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LEI
LEI Nº 4.410 DE 2 DE OUTUBRO   DE 2013

Acrescenta parágrafo único ao Art. 2º, 
da Lei no 4.111, de 17 de novembro 
de 2011.

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul de-
creta e eu promulgo, nos termos do § 7º do art. 70 da Constituição Estadual a seguinte 
Lei:

 Art. 1º Fica acrescentado parágrafo único ao Art. 2º, da Lei no 4.111, de 17 de 
novembro de 2011, com a seguinte redação: 

Art.2º.....................................................

Parágrafo único. As instituições de Ensino Superior  deverão afixar em lugar 
visível aos alunos o conteúdo do Art. 32, § 4º, da Portaria Normativa nº 40, de 
12 de dezembro de 2007, do Ministério da Educação,com os seguintes dizeres: 
A expedição do diploma considera-se incluída nos serviços educacionais presta-
dos pela instituição, não ensejando a cobrança de qualquer valor, ressalvada a 
hipótese de apresentação decorativa, com a utilização de papel ou tratamento 
gráfico especiais, por opção do aluno.”(NR)

 Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Campo Grande, 2 de outubro de 2013

    Deputado JERSON DOMINGOS
                                                    Presidente

DECRETO
DECRETO “E” Nº 25, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013.

Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, as áreas do imóvel 
que menciona, e dá outras providên-
cias.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 

da competência que lhe confere o art. 89, incisos VII e XXI da Constituição Estadual e 
tendo em vista o disposto nas alíneas “d’’, “g’’ e “h’’ do art. 5º e no art. 6º do Decreto-
Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações promovidas pela Lei 
Federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapro-
priação administrativa ou judicial, duas frações de área, uma de 1,1973 ha e outra de 
1,8994 ha, descritas, respectivamente, nos §§ 1º e 2º deste artigo, a serem destacadas 
do imóvel localizado no Município de Rio Brilhante, objeto da matrícula nº 519, Livro 
nº 2-A do Cartório de Registro de Imóveis daquela Comarca, registrado em nome de 
José Raul das Neves ou na posse de quem de direito, para destiná-las à ampliação da 
Estação de Tratamento de Esgoto, conforme documentos constantes no Processo nº 
00435/2009-00.

§ 1º A área de 1,1973 ha prevista para desapropriação possui os se-
guintes limites: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-03, de coordenadas 
N 7.586.737,452m e E 755.418,440m, situado na divisa da Chácara Aroeira – Área 
Remanescente, de José Raul das Neves, e junto ao limite da Rua Juviano Medeiros; 
deste, segue junto ao limite da Rua Juviano Medeiros, com o seguinte azimute e distân-
cia: 110°00’28” e 99,91 m até o vértice M-04, de coordenadas N 7.586.703,268m e E 
755.512,320m, situado junto ao limite da Rua Juviano Medeiros e na divisa da Chácara 

Aroeira – Área Desmembrada 2, de José Raul das Neves; deste, segue confrontando 
com a Chácara Aroeira – Área Desmembrada 2, com o seguinte azimute e distância: 
199°39’37” e 120,98 m até o vértice M-07, de coordenadas N 7.586.589,336m e E 
755.471,615m, situado na divisa da Chácara Aroeira – Área Desmembrada 2 com a 
Chácara Beira D’água, da Neves & Cia Ltda., matrícula nº 14.363; deste, segue con-
frontando com a Chácara Beira D’água, com o seguinte azimute e distância: 290°34’51” 
e 98,85 m até o vértice M-08, de coordenadas N 7.586.624,084m e E 755.379,076m, 
situado na divisa da Chácara Beira D’água com a Chácara Aroeira – Área Remanescente; 
deste, segue confrontando com a Chácara Aroeira – Área Remanescente, com o seguinte 
azimute e distância: 19°08’54” e 120,01 m até o vértice M-03, ponto inicial da descri-
ção deste perímetro, conforme memorial descritivo e planta elaborados pelo Engenheiro 
Cartógrafo Mário Maurício Vasquez Beltrão, CREA 1577/D-MS, Código do Credenciado - 
ACC ART: 11315515, constantes do Processo nº 00435/2009-00.

§ 2º A área de 1,8994 ha prevista para desapropriação possui os se-
guintes limites: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-12, de coordenadas 
N 7.586.690,000m e E 755.550,055m, situado na divisa do “Sistema de Tratamento de 
Esgoto Sanitário”, Servidão Definitiva em favor da Empresa de Saneamento de Mato 
Grosso do Sul S.A., conforme Registro nº 02 da matrícula nº 519 e junto ao limite da 
Rua Juviano Medeiros; deste, segue junto ao limite da Rua Juviano Medeiros, com o se-
guinte azimute e distância: 109°22’16” e 76,15 m até o vértice M-05, de coordenadas N 
7.586.664,744m e E 755.621,890m, situado junto ao limite da Rua Juviano Medeiros e 
junto à margem direita do Córrego Araras; deste, segue junto à margem direita do Córrego 
Araras, a jusante, com os seguintes azimutes e distâncias: 154°31’11” e 20,32 m até o 
vértice P-01, de coordenadas N 7.586.646,397m e E 755.630,633m; 162°42’32” e 29,85 
m até o vértice P-02, de coordenadas N 7.586.617,894m e E 755.639,506m; 168°26’58” 
e 42,41 m até o vértice P-03, de coordenadas N 7.586.576,342m e E 755.647,998m; 
136°58’18” e 43,01 m até o vértice P-04, de coordenadas N 7.586.544,898m e 
E 755.677,349m; 213°38’22” e 32,15 m até o vértice M-06, de coordenadas N 
7.586.518,132m e E 755.659,539m, situado junto à margem direita do Córrego Araras 
e na divisa da Chácara Beira D’água, da Neves & Cia Ltda., matrícula nº 14.363; deste, 
segue confrontando com a Chácara Beira D’água, com o seguinte azimute e distância: 
290°45’06” e 200,96 m até o vértice M-07, de coordenadas N 7.586.589,336m e E 
755.471,615m, situado na divisa da Chácara Beira D’água com a Chácara Aroeira – Área 
Desmembrada 1, de José Raul das Neves; deste, segue confrontando com a Chácara 
Aroeira – Área Desmembrada 1, com o seguinte azimute e distância: 19°39’37” e 80,98 
m até o vértice M-10, de coordenadas N 7.586.665,600m e E 755.498,862m, situado 
na divisa da Chácara Aroeira – Área Desmembrada 1 com o “Sistema de Tratamento de 
Esgoto Sanitário”; deste, segue confrontando com o “Sistema de Tratamento de Esgoto 
Sanitário”, com os seguintes azimutes e distâncias: 109°22’16” e 40,00m até o vértice 
M-11, de coordenadas N 7.586.652,332m e E 755.536,598m; 19°39’37” e 40,00m até 
o vértice M-12, ponto inicial da descrição deste perímetro, conforme memorial descritivo 
e planta elaborados pelo Engenheiro Cartógrafo Mário Maurício Vasquez Beltrão, CREA 
1577/D-MS, Código do Credenciado - ACC ART: 11315515, constantes do Processo nº 
00435/2009-00.

Art. 2º Fica a Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. 
(SANESUL) autorizada a promover a desapropriação, em seu próprio nome, das áreas 
descritas no art. 1°, na forma da legislação vigente, sendo que as despesas decorrentes 
da execução deste Decreto correrão à conta da SANESUL.

Art. 3º Fica o expropriante autorizado a invocar caráter de urgência 
para efeito de imissão na posse das áreas, objeto deste Decreto, nos termos do art. 15 
do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 1941, com a nova redação dada pela Lei Federal nº 
2.786, de 1956.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 2 de outubro de 2013.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

GOVERNADOR
ANDRÉ PUCCINELLI      

Vice-Governadora
SIMONE TEBET   

      
Secretária de Estado de Governo

SIMONE TEBET 

Secretário de Estado da Casa Civil
OSMAR DOMINGUES JERONYMO

Secretário de Estado Extraordinário de Articulação, de 
Desenvolvimento Regional e dos Municípios

NELSON TRAD FILHO

Secretário de Estado Extraordinário da Juventude
HERCULANO BORGES DANIEL

Secretário de Estado de Fazenda
JADER RIEFFE JULIANELLI AFONSO

Secretária de Estado de Administração
THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de  Estado de Educação
MARIA NILENE BADECA DA COSTA 

Secretário de Estado de Saúde/Interino
      ANTONIO LASTÓRIA

Secretário de Estado de Habitação e das Cidades 
   CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN

Secretário de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, da 
Ciência e Tecnologia

CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES

Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Social  
TANIA MARA GARIB

Secretária de Estado de Desenvolvimento Agrário, 
da Produção, da Indústria, do Comércio e do Turismo

TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS

Secretário de Estado de Obras Públicas e de Transportes
EDSON GIROTO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI

Secretária de Estado de Gestão de Recursos Humanos
EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI

Procurador-Geral do Estado
RAFAEL COLDIBELLI FRANCISCO
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SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 14/2013
Processo n. 09/000285/2013.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Jardim -MS.

DO OBJETO: Cessão de uso de bem móvel pertencente à Cedente e descrito no Anexo, 
em favor da Cessionária, que ficara alocado no Organismo Municipal de 
Políticas para as Mulheres, no Município de Jardim.

VALOR: R$ 8.483,00 (oito mil e quatrocentos e oitenta e três reais).

DA VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do em caso de interesse dos partícipes.

DO FORO: Campo Grande-MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas todas e quaisquer questões e 
conflitos decorrentes da execução deste Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 ERNEY CUNHA BAZZANO BARBOSA
 Prefeito Municipal de Jardim-MS

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 10/2013
Processo n. 09/000281/2013.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Dourados-MS.

DO OBJETO: Cessão de uso de bem móvel pertencente à Cedente e descrito no Anexo, 
em favor da Cessionária, que ficara alocado no Organismo Municipal de 
Políticas para as Mulheres, no Município de Dourados.

VALOR: R$ 36.006,00 (trinta e seis mil e seis reais).

DA VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do em caso de interesse dos partícipes.

DO FORO: Campo Grande-MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas todas e quaisquer questões e 
conflitos decorrentes da execução deste Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 MURILO ZAUITH
 Prefeito Municipal de Dourados-MS

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 21/2013
Processo n. 09/000292/2013.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Ponta Porã-MS.

DO OBJETO: Cessão de uso de bem móvel pertencente à Cedente e descrito no Anexo, 
em favor da Cessionária, que ficara alocado no Organismo Municipal de 
Políticas para as Mulheres, no Município de Ponta Porã.

VALOR: R$ 8.483,00 (oito mil e quatrocentos e oitenta e três reais).

DA VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do em caso de interesse dos partícipes.

DO FORO: Campo Grande-MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas todas e quaisquer questões e 
conflitos decorrentes da execução deste Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 LUDIMAR GODOY NOVAIS
 Prefeito Municipal de Ponta Porã-MS

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 20/2013
Processo n. 09/000291/2013.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Paranhos-MS.

DO OBJETO: Cessão de uso de bem móvel pertencente à Cedente e descrito no Anexo, 
em favor da Cessionária, que ficara alocado no Organismo Municipal de 
Políticas para as Mulheres, no Município de Paranhos.

VALOR: R$ 36.006,00 (trinta e seis mil e seis reais).

DA VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do em caso de interesse dos partícipes.

DO FORO: Campo Grande-MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas todas e quaisquer questões e 
conflitos decorrentes da execução deste Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 JÚLIO CÉSAR DE SOUZA
 Prefeito Municipal de Paranhos-MS

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 03/2013
Processo n. 09/000274/2013.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Aquidauana-MS.

DO OBJETO: Cessão de uso de bem móvel pertencente à Cedente e descrito no Anexo, 
em favor da Cessionária, que ficara alocado no Organismo Municipal de 
Políticas para as Mulheres, no Município de Aquidauana.

VALOR: R$ 8.483,00 (oito mil e quatrocentos e oitenta e três reais).

DA VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do em caso de interesse dos partícipes.

DO FORO: Campo Grande-MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas todas e quaisquer questões e 
conflitos decorrentes da execução deste Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 JOSÉ HENRIQUE TRINDADE
 Prefeito Municipal de Aquidauana-MS

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 16/2013
Processo n. 09/000287/2013.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Naviraí-MS.

DO OBJETO: Cessão de uso de bem móvel pertencente à Cedente e descrito no Anexo, 
em favor da Cessionária, que ficara alocado no Organismo Municipal de 
Políticas para as Mulheres, no Município de Naviraí.

VALOR: R$ 8.483,00 (oito mil e quatrocentos e oitenta e três reais).

DA VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do em caso de interesse dos partícipes.

DO FORO: Campo Grande-MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas todas e quaisquer questões e 
conflitos decorrentes da execução deste Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 LEANDRO PERES DE MATOS
 Prefeito Municipal de Naviraí-MS

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 06/2013
Processo n. 09/000277/2013.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Corguinho-MS.

DO OBJETO: Cessão de uso de bem móvel pertencente à Cedente e descrito no Anexo, 
em favor da Cessionária, que ficara alocado no Organismo Municipal de 
Políticas para as Mulheres, no Município de Corguinho.

VALOR: R$ 27.523,00 (vinte e sete mil quinhentos e vinte e três reais).

DA VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do em caso de interesse dos partícipes.

DO FORO: Campo Grande-MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas todas e quaisquer questões e 
conflitos decorrentes da execução deste Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 DALTON DE SOUZA LIMA
 Prefeito Municipal de Corguinho-MS

Órgão Oficial destinado à publicação dos atos do poder Executivo.

Sede: Av. Desembargador José Nunes da Cunha, s/n
Parque dos Poderes - SAD - Bloco I - CEP 79031-310

Telefone: (67) 3318-1480 - Fax: (67) 3318-1479
 Campo Grande-MS - CNPJ 24.651.127/0001-39

Diretora-Presidente
THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

www.imprensaoficial.ms.gov.br  –   materiadoe@agiosul.ms.gov.br

Publicação de Matéria por cm linear de coluna R$ 9,18
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EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 19/2013
Processo n. 09/000290/2013.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Nova Andradina-MS.

DO OBJETO: Cessão de uso de bem móvel pertencente à Cedente e descrito no Anexo, 
em favor da Cessionária, que ficara alocado no Organismo Municipal de 
Políticas para as Mulheres, no Município de Nova Andradina.

VALOR: R$ 36.006,00 (trinta e seis mil e seis reais).

DA VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do em caso de interesse dos partícipes.

DO FORO: Campo Grande-MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas todas e quaisquer questões e 
conflitos decorrentes da execução deste Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 ROBERTO HASHIOKA SOLER
 Prefeito Municipal de Nova Andradina-MS

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 22/2013
Processo n. 09/000293/2013.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de São Gabriel do Oeste-MS.

DO OBJETO: Cessão de uso de bem móvel pertencente à Cedente e descrito no Anexo, 
em favor da Cessionária, que ficara alocado no Organismo Municipal de 
Políticas para as Mulheres, no Município de São Gabriel do Oeste.

VALOR: R$ 27.523,00 (vinte e sete mil e quinhentos e vinte e três reais).

DA VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do em caso de interesse dos partícipes.

DO FORO: Campo Grande-MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas todas e quaisquer questões e 
conflitos decorrentes da execução deste Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 ADÃO UNIRIO ROLIM
 Prefeito Municipal de São Gabriel do Oeste-MS

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 09/2013
Processo n. 09/000280/2013.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Dois Irmãos do Buriti-MS.

DO OBJETO: Cessão de uso de bem móvel pertencente à Cedente e descrito no Anexo, 
em favor da Cessionária, que ficara alocado no Organismo Municipal de 
Políticas para as Mulheres, no Município de Dois Irmãos do Buriti.

VALOR: R$ 27.523,00 (vinte e sete mil e quinhentos e vinte e três reais).

DA VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do em caso de interesse dos partícipes.

DO FORO: Campo Grande-MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas todas e quaisquer questões e 
conflitos decorrentes da execução deste Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 WLADEMIR DE SOUZA VOLK
 Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti-MS

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 11/2013
Processo n. 09/000282/2013.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Itaquiraí-MS.

DO OBJETO: Cessão de uso de bem móvel pertencente à Cedente e descrito no Anexo, 
em favor da Cessionária, que ficara alocado no Organismo Municipal de 
Políticas para as Mulheres, no Município de Itaquiraí.

VALOR: R$ 27.523,00 (vinte e sete mil e quinhentos e vinte e três reais).

DA VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do em caso de interesse dos partícipes.

DO FORO: Campo Grande-MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas todas e quaisquer questões e 
conflitos decorrentes da execução deste Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 RICARDO FAVARO NETO
 Prefeito Municipal de Itaquiraí-MS

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 13/2013
Processo n. 09/000284/2013.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Japorã-MS.

DO OBJETO: Cessão de uso de bem móvel pertencente à Cedente e descrito no Anexo, 
em favor da Cessionária, que ficara alocado no Organismo Municipal de 
Políticas para as Mulheres, no Município de Japorã.

VALOR: R$ 27.523,00 (vinte e sete mil e quinhentos e vinte e três reais).

DA VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do em caso de interesse dos partícipes.

DO FORO: Campo Grande-MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas todas e quaisquer questões e 
conflitos decorrentes da execução deste Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal de Japorã-MS

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 04/2013
Processo n. 09/000275/2013.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Batayporã-MS.

DO OBJETO: Cessão de uso de bem móvel pertencente à Cedente e descrito no Anexo, 
em favor da Cessionária, que ficara alocado no Organismo Municipal de 
Políticas para as Mulheres, no Município de Batayporã.

VALOR: R$ 27.523,00 (vinte e sete mil e quinhentos e vinte e três reais).

DA VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do em caso de interesse dos partícipes.

DO FORO: Campo Grande-MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas todas e quaisquer questões e 
conflitos decorrentes da execução deste Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 ALBERTO LUIZ SÃOVESSO
 Prefeito Municipal de Batayporã-MS

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 12/2013
Processo n. 09/000283/2013.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Ivinhema-MS.

DO OBJETO: Cessão de uso de bem móvel pertencente à Cedente e descrito no Anexo, 
em favor da Cessionária, que ficara alocado no Organismo Municipal de 
Políticas para as Mulheres, no Município de Ivinhema.

VALOR: R$ 36.006,00 (trinta e seis mil e seis reais).

DA VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do em caso de interesse dos partícipes.

DO FORO: Campo Grande-MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas todas e quaisquer questões e 
conflitos decorrentes da execução deste Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 ÉDER UILSON FRANÇA LIMA
 Prefeito Municipal de Ivinhema-MS

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 23/2013
Processo n. 09/000294/2013.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Sidrolândia-MS.

DO OBJETO: Cessão de uso de bem móvel pertencente à Cedente e descrito no Anexo, 
em favor da Cessionária, que ficara alocado no Organismo Municipal de 
Políticas para as Mulheres, no Município de Sidrolândia.

VALOR: R$ 27.523,00 (vinte e sete mil e quinhentos e vinte e três reais).

DA VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do em caso de interesse dos partícipes.

DO FORO: Campo Grande-MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas todas e quaisquer questões e 
conflitos decorrentes da execução deste Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 ARI  BASSO
 Prefeito Municipal de Sidrolândia-MS
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EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 17/2013
Processo n. 09/000288/2013.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Nioaque-MS.

DO OBJETO: Cessão de uso de bem móvel pertencente à Cedente e descrito no Anexo, 
em favor da Cessionária, que ficara alocado no Organismo Municipal de 
Políticas para as Mulheres, no Município de Nioaque.

VALOR: R$ 27.523,00 (vinte e sete mil e quinhentos e vinte e três reais).

DA VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do em caso de interesse dos partícipes.

DO FORO: Campo Grande-MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas todas e quaisquer questões e 
conflitos decorrentes da execução deste Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 GERSON SERPA GARCIA
 Prefeito Municipal de Nioaque-MS

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 18/2013
Processo n. 09/000289/2013.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Nova Alvorada do Sul-MS.

DO OBJETO: Cessão de uso de bem móvel pertencente à Cedente e descrito no Anexo, 
em favor da Cessionária, que ficara alocado no Organismo Municipal de 
Políticas para as Mulheres, no Município de Nova Alvorada do Sul.

VALOR: R$ 27.523,00 (vinte e sete mil e quinhentos e vinte e três reais).

DA VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do em caso de interesse dos partícipes.

DO FORO: Campo Grande-MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas todas e quaisquer questões e 
conflitos decorrentes da execução deste Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 JUVENAL DE ASSUNÇÃO NETO
 Prefeito Municipal de Nova Alvorada do Sul-MS

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 05/2013
Processo n. 09/000276/2013.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Campo Grande-MS.

DO OBJETO: Cessão de uso de bem móvel pertencente à Cedente e descrito no Anexo, 
em favor da Cessionária, que ficara alocado no Organismo Municipal de 
Políticas para as Mulheres, no Município de Campo Grande.

VALOR: R$ 36.006,00 (trinta e seis mil e seis reais).

DA VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do em caso de interesse dos partícipes.

DO FORO: Campo Grande-MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas todas e quaisquer questões e 
conflitos decorrentes da execução deste Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 12 de setembro de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 ALCIDES JESUS PERALTA BERNAL
 Prefeito Municipal de Campo Grande-MS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE 
USO N. 18/2011
Processo n. 09/000329/2011.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Três Lagoas-MS.

DO OBJETO: Alteração do preâmbulo e da Cláusula Sexta – “Da Vigência” – do Termo 
Administrativo de Cessão de Uso n. 18/2011.

DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado por mais 2 (dois) anos, a contar da data de sua assina-
tura.

DA RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo 
Administrativo de Cessão de Uso n. 18/2011, não alteradas direta ou indi-
retamente por este Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 18 de julho de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 MÁRCIA MARIA SOUZA DA COSTA MOURA DE PAULA
 Prefeita Municipal de Três Lagoas-MS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE 
USO N. 01/2011
Processo n. 09/000103/2011.

PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Governo (SEGOV) e o Município de Três Lagoas-MS.

DO OBJETO: Alteração do preâmbulo e da Cláusula Sexta – “Da Vigência” – do Termo 
Administrativo de Cessão de Uso n. 01/2011.

DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado por mais 2 (dois) anos, a contar da data de sua assina-
tura.

DA RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo 
Administrativo de Cessão de Uso n. 01/2011, não alteradas direta ou indi-
retamente por este Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2013.

ASSINAM: SIMONE TEBET
 Secretária de Estado de Governo

 MÁRCIA MARIA SOUZA DA COSTA MOURA DE PAULA
 Prefeita Municipal de Três Lagoas-MS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Extrato do Contrato Nº 0022/2013/SEFAZ      Nº Cadastral 2134
Processo:  11/034.100/2013
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, através da SECRETARIA 

DE ESTADO DE FAZENDA e MARÇAL MUZZI DE OLIVEIRA
Objeto:  Locação do Imóvel urbano situado na Avenida Pedro 

Manvailer, 1363, no Município Amambai, MS, destinan-
do-se a instalação da Agência Fazendária Amambai.

Ordenador de Despesas:  André Luiz Cance
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 04123002022250000 - 

DESENVOLVIMENTO DO SIST. ARREC, FISCAL. 
CONTROLE ED. FISCAL, Fonte de Recursos 0100000000 
- RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza de 
Despesas 333903615 - LOCACAO DE IMOVEIS

Valor:  R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 

couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002
Do Prazo:  06/09/2013 à 05/09/2014
Data da Assinatura:  06/09/2013
Assinam:  ANDRÉ LUIZ CANCE e MARÇAL MUZZI DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO 
Nº 01/2007

Processo n.                     13/005.595/2007

Partes: Estado de Mato Grosso do Sul através da Secretaria de Estado 
de Administração e o Banco do Brasil S/A.

Objeto:

Constitui objeto do presente Termo Aditivo alterar a 
Cláusula Segunda – Do Preço, Condições de Pagamento e 
Reajustamento, o Parágrafo Único – da Cláusula Segunda e a 
Cláusula Sexta – Da Vigência do Termo de Permissão de Uso 
n.01/2007.  

Prazo: 12 (doze) meses, a contar de 01 de outubro de 2013 a 30 
de setembro de 2014.

Data da Assinatura: 27/09/2013

Assinam:
Thie Higuchi Viegas dos Santos e 

Lucimar Lacerda de Melo.

EDITAL n. 15/2013 - SAD/SEJUSP/AGEPEN
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

DE TÉCNICO PENITENCIÁRIO DO QUADRO DE PESSOAL DA AGÊNCIA 
ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO (AGEPEN)

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no subitem 8.1.5 do Edital n. 1/2013 - SAD/SEJUSP/AGEPEN, 
tornam sem efeito a convocação dos candidatos abaixo relacionados, realizada por meio 
dos editais especificados no quadro, por terem constado indevidamente:

Cargo: Técnico Penitenciário
Área: Segurança e Custódia

Inscrição n. Nome
Convocação

Edital n. Diário Oficial n.

032200032541 ADEMAR DOS SANTOS

11/2013, de 
26/9/2013 8.525, de 27/9/2013

14/2013, de 
27/9/2013

8.527, de 
1º/10/2013

032200042895 ADRIANA PIO BATISTA 12/2013, de 
26/9/2013 8.525, de 27/9/2013

032200068651
GRAZIELLI DOS 
SANTOS ALVES 
RIBEIRO

11/2013, de 
26/9/2013 8.525, de 27/9/2013

14/2013, de 
27/9/2013

8.527, de 
1º/10/2013

032200094343 JOSIANE SILVA 
DOURADO

12/2013, de 
26/9/2013 8.525, de 27/9/2013

032200094937 LAYANE MARRY PAZ 
SANTOS

11/2013, de 
26/9/2013 8.525, de 27/9/2013

032200031902 MARIA ROSA MARTINS

12/2013, de 
26/9/2013 8.525, de 27/9/2013

14/2013, de 
27/9/2013

8.527, de 
1º/10/2013
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032200003887 TAYARA RIBEIRO 
BENITES

12/2013, de 
26/9/2013 8.525, de 27/9/2013

14/2013, de 
27/9/2013

8.527, de 
1º/10/2013

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2013.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração

do Sistema Penitenciário

EDITAL n. 21/2013 - SAD/DETRAN/MS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NO QUADRO 

PERMANENTE DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL - DETRAN/MS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, torna pública a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único a este 
Edital, nomeados através do Decreto “P” n. 3.598, de 6 de setembro de 2013, publicado 
no Diário Oficial n. 8.515, de 13 de setembro de 2013, aprovados no Concurso Público 
de Provas e Títulos do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Mato Grosso do 
Sul, homologado no Diário Oficial n. 8.048, de 7 de outubro de 2011, para INSPEÇÃO 
MÉDICA e POSSE, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. Da Inspeção Médica
1.1 – Do local, data e horário:

Data: Conforme especificações constantes no anexo único a este Edital
Horário: Conforme especificações constantes no anexo único a este Edital
Local: Fundação Serviços de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul – FUNSAU 

– Rua Franklin Roosevelt, 68 – Jardim Aclimação.

1.2 – A Inspeção Médica será realizada pela Junta Médica Pré-Admissional da Fundação 
Serviços de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul.

1.3 – Os candidatos, munidos da Carteira de Identidade e usando trajes de banho 
(sunga para os homens e maiô de duas peças para as mulheres), deverão apresen-
tar-se com os originais dos seguintes exames:

A - para todos os candidatos:
a) RAIO-X DA COLUNA LOMBO-SACRA, com laudo;

b) RAIO-X DA COLUNA CERVICAL, com laudo;

c) RAIO-X TORAX PA/PERFIL, com laudo;

d) RAIO-X DE OMBRO BILATERAL, AP, PERFIL, Y, todos com laudo;

e) ELETROCARDIOGRAMA, com laudo (para candidatos com idade igual ou su-
perior a 45 anos);

f) AVALIAÇÃO OFTALMOLÓGICA, laudo acuidade visual;

g) HEMOGRAMA COMPLETO;

h) GLICEMIA (jejum);

i) UREIA e CREATININA;

j) MACHADO GUERREIRO;

k) VDRL (sorologia para Lues);

l) ABO + RH (tipagem sanguínea);

m) TGO e TGP ;

n) HEPATITE B (sorologia anti-HBS+HbsAG);

o) HEPATITE C (sorologia anti-HVC);

p) AVALIAÇÃO DA SAÚDE MENTAL, por psiquiatra;

q) ULTRASSOM DE PUNHO, COTOVELO, E OMBRO BILATERAL, todos com laudo;

r) EXAME TOXICOLÓGICO para dosagem de canabinóides (maconha) e de ben-
zoilecgonina (cocaína).

2 – Da Posse:
2.1 – Do local, data e horário:

Data: Conforme especificações constantes no anexo único a este Edital
Horário: Conforme especificações constantes no anexo único a este Edital
Local: Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul - DETRAN/

MS - Rodovia MS 080, Km 10.

2.2 – Os candidatos aptos deverão comparecer para a posse no dia e local especifica-
dos, onde apresentarão o original e 1 (uma) fotocópia dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade;

b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;

c) Cadastramento no CIC/CPF;

d) Cadastramento no PIS/PASEP;

e) Quitação com as obrigações militares, quando couber;

f) Certidão de Casamento ou Nascimento;

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) Certidão de Nascimento dos filhos, quando couber;

i) Comprovante de Residência (Conta de água, luz ou telefone fixo);

j) Número da Conta Bancária no Banco do Brasil;

k) Comprovante de escolaridade exigida para o exercício do cargo/função/habilita-
ção (Diploma);

l) Registro no Conselho de Classe e respectivo comprovante de quitação anual, 
quando couber;

m) Comprovante de tipagem sanguínea;

n) Contracheque para quem já possui vínculo com a Administração Direta e Indireta 
do Estado de Mato Grosso do Sul;

o) Declaração de Bens e Valores;

p) Comprovante, quando for o caso, de que requereu exoneração, rescisão do con-
trato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha 
exercendo;

q) Declaração de Aptidão expedida pela Junta Médica;

r) Certidões negativa cível e criminal das justiças estadual e federal e da justiça 
militar.

2.3– Os candidatos deverão apresentar somente o original dos seguintes docu-
mentos:

a) Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública, salvo as 
exceções previstas na Constituição;

b) Três (3) fotos 3x4 com fundo branco.

3 – Os candidatos deverão comparecer no dia e hora marcados neste Edital, sendo que 
com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será 
tornado sem efeito, cessando as obrigações da Administração Estadual para com os 
concursados, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE, 2 DE OUTUBRO DE 2013.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 21/2013– SAD/DETRAN/MS

Perícia Médica: 9/10/2013
Horário: 7h30min

Posse: 9/10/2013
Horário: 10h

Cargo: Gestor de Atividades Gerais de Trânsito
Município: Campo Grande - MS

Inscrição Nome Classificação
012079011041 LEANDRO NAKAO MAEDA 24º
012079013917 BRUNO CÉSAR ARGUELLO RODRIGUES 25º
012079007651 FABIANA MESQUITA RIOS 26º

Município: Campo Grande - MS

Inscrição Nome Classificação
012079011853 SULLIVAN PERICLES FERREIRA 1º

Cargo: Assistente de Atividades  de Trânsito
Município: Anastacio - MS

Inscrição Nome Classificação
012090010253 MÔNICA CRISTHIANE SADAKO IZEKO 2º

Município: Miranda - MS

Inscrição Nome Classificação
012090024278 LUCIENE APARECIDA DE OLIVEIRA 2º

Cargo: Assistente de Vistoria e Identificação Veicular
Município: Aral Moreira- MS

Inscrição Nome Classificação
012091011289 HEITOR GUSTAVO GONDO 3º

Município: Bela Vista- MS

Inscrição Nome Classificação
012091006292 NORTHON ARGUELHO LEITE 2º

Município: Campo Grande- MS

Inscrição Nome Classificação
012090024278 JORGE HENRIQUE SATO 19º

EDITAL n. 35/2013 - SAD/SES/MS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - SAD/SES/2011, PARA 

INGRESSO NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO - 
SES/HRMS/AGEPEN

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções, torna pública, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo único a este 
Edital, nomeados através do Decreto, “P” n. 3.710, de 13 de setembro de 2013, publica-
do no Diário Oficial n. 8.520, de 20 de setembro de 2013, para INSPEÇÃO MÉDICA E 
POSSE, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. Da Inspeção Médica
1.1 – Do local, data e horário:

Local: Fundação Serviços de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul – 
FUNSAU – 

  Rua: Franklin Roosevelt, 68 – Jardim Aclimação.
Data: Conforme especificações constantes no anexo único a este Edital
Horário: Conforme especificações constantes no anexo único a este Edital

1.2 – A Inspeção Médica será realizada pela Junta Médica Pré-Admissional da 
Fundação Serviços de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul.

1.3 – Os candidatos, munidos da Carteira de Identidade e usando trajes de banho, 
maiô de duas peças para as mulheres e sunga para homens, deverão apresentar-
se com os originais dos seguintes exames:

1) Raio-X da COLUNA LOMBO-SACRA, com laudo;

2) Raio-X de TORAX PA E PERFIL, com laudo;

3) Raio-X da Coluna Cervical, com laudo;

4) Avaliação oftalmológica de acuidade visual (com laudo de especialista);

5) Hemograma completo;

6) Glicemia (jejum);

7) Plaquetas;

8) ABO + RH;
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9) Ureia;

10) Creatinina;

11) Ácido Úrico;

12) TGO E TGP;

13) Machado Guerreiro;

14) Ultrassom de punho, cotovelo e ombro bilateral, com laudo;

15) Avaliação de saúde mental emitida por psiquiatra;

16) VDRL (sorologia para Lues);

17) Esquema Vacinal Completo ( antitetânica, febre amarela, hepatite B e trí-
plice viral);

18) Parasitológico de fezes;

19) Colesterol total e frações;

20) Triglicerídeos;

21) Exame toxicológico para dosagem de canabinóides (maconha) e de benzoi-
lecgonina (cocaína);

22) Eletrocardiograma com laudo (para candidatos com idade igual ou superior 
a 45 anos);

23) Hepatite B e C;

24) Urina Tipo 1.

1.4 - Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias e se houver 
necessidade, novos exames serão requisitados no ato da inspeção médica.

2 – Da Posse:
2.1 – Do local, data e horário:

Local: Coordenadoria de Provimento e Controle de Lotação de Pessoal-
Secretaria de Estado de Administração – Parque dos Poderes – Bloco 
I

Data: Conforme especificações constantes no anexo único a este Edital
Horário: Conforme especificações constantes no anexo único a este Edital

2.2 – Os candidatos aptos deverão comparecer para a posse no dia e local men-
cionados neste Edital, onde apresentarão a Declaração de Aptidão expedida pela 
junta médica e o original e 1 (uma) fotocópia dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade;

b) Título de Eleitor e Certidão de quitação Eleitoral;

c) Cadastramento no CIC/CPF;

d) Cadastramento no PIS/PASEP;

e) Quitação com as obrigações militares, quando couber;

f) Certidão de Casamento ou Nascimento;

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) Certidão de Nascimento dos filhos, quando couber;

i)  Comprovante de Residência (Conta de água, luz ou telefone fixo);

j) Número da Conta Bancária no Banco do Brasil;

k) Comprovante de Escolaridade exigido para o cargo/habilitação (Diploma);

l) Registro no Órgão/Entidade Oficial de Fiscalização Profissional;

m) Certidão de quitação anual expedida pelo Órgão Entidade Oficial de Fiscalização 
Profissional;

n) Comprovante de tipagem sanguínea;

o) Contracheque para quem já possui vínculo com a Administração Direta e 
Indireta do Estado de Mato Grosso do Sul;

p) Declaração de Bens e Valores;

q) Comprovante, quando for o caso, de que requereu exoneração, rescisão do 
contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que 
vinha exercendo.

2.2.1 – Os candidatos deverão apresentar somente o original dos seguintes docu-
mentos:

a) Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública, 
salvo as exceções previstas na Constituição;

b) Três (3) fotos 3x4 com fundo branco.

2.3 – Os candidatos deverão comparecer no dia e hora marcados neste Edital, 
sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não com-
provação dos requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de 
nomeação será tornado sem efeito, cessando as obrigações da Administração 
Estadual para com os concursados, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE, 2 DE OUTUBRO DE 2013.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 35/2013- SAD/SES/MS

Perícia Médica: 10/10/2013
Horário: 13h30mim

Posse: 10/10/2013
Horário: 15h

Cargo: Especialista em Serviços de Saúde 
Função: Farmacêutico-Bioquímico 
Município: Campo Grande

Inscrição Candidato Class.
20104029664 RAQUEL BARBOSA FRANCO 12 º

Cargo: Assistente de Serviços de Saúde I
Função: Técnico de Enfermagem
Município: Campo Grande

Inscrição Candidato Class.
20107031271 JOSÉ JOÃO DE SOUZA NETO 151 º
20107030691 MARINES FRANCISCA DE JESUS MORAIS 152 º
20107025422 ANGELICA OCAMPOS 153 º

Cargo: Assistente de Serviços de Saúde I
Função: Assistente de Serviços de Saúde 
Município: Campo Grande

Inscrição Candidato Class.
20108005191 YNDIANARA PASTORELLO 13 º

EDITAL n. 16/2013 - SAD/SEJUSP/AGEPEN
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

DE TÉCNICO PENITENCIÁRIO DO QUADRO DE PESSOAL DA AGÊNCIA 
ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO (AGEPEN)

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto art. 1º da Lei 2.104, de 24 de maio de 2000, tornam pública, 
para conhecimento dos interessados, a alteração da data da entrevista de verificação da 
candidata MARLEIZE DA SILVA FERREIRA, inscrição n. 032200000412, cargo Técnico 
Penitenciário, área Segurança e Custódia, aprovada na Prova Escrita e que se declarou 
negra no ato da inscrição, em razão de convicção religiosa, observando-se:

I - A entrevista será realizada:

Local: Secretaria de Estado Administração
Endereço: Av. Des. José Nunes da Cunha, S/N
Parque dos Poderes – Bloco I
Campo Grande-MS
Data: 4/10/2013
Horário: 10 horas (horário MS)

II - A candidata deverá comparecer no local da entrevista com 30 minutos de 
antecedência do horário marcado para seu início munida do documento de identifica-
ção utilizado para inscrição, além de cópia da sua certidão de nascimento.

III - A declaração firmada pelo candidato no momento da sua inscrição será 
confrontada com o seu fenótipo.

IV - Caso haja discordância quanto à declaração e o fenótipo do candidato, 
será feita análise dos documentos exigidos no item II deste Edital.

V - A candidata, que se declarou negro no momento da inscrição, se não rea-
lizou a inscrição conforme as normas constantes no item 3.4 do Edital n. 1/2013 - SAD/
SEJUSP/AGEPEN/2013, de 22 de julho de 2013,  se não comparecer na entrevista no 
prazo e local estabelecidos neste Edital ou se  não receber parecer conclusivo favorável 
da Comissão Especial,  perderá o direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos 
optantes do programa de reserva de vagas, permanecendo somente na listagem geral de 
classificação para o cargo, não podendo impetrar recurso dessa decisão.

VI - Não haverá 2ª (segunda) chamada e nem realização da Entrevista fora 
da data, horário e local estabelecidos neste Edital.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2013.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração

do Sistema Penitenciário

EDITAL n. 17/2013 - SAD/SEJUSP/AGEPEN
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

DE TÉCNICO PENITENCIÁRIO DO QUADRO DE PESSOAL DA AGÊNCIA 
ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO (AGEPEN)

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2013 – SAD/SEJUSP/AGEPEN, tornam pública, para 
conhecimento dos interessados a CONVOCAÇÃO dos candidatos relacionados no Anexo 
único a este Edital, aprovados na Prova Escrita,  para realizarem a Prova de Títulos, 
observando-se:

I - Os candidatos deverão entregar pessoalmente, ou postar via SEDEX com 
AR (Aviso de Recebimento), nos dias 7 e 8 de outubro de 2013, cópia dos títulos devi-
damente autenticados e o Formulário da Relação dos Títulos, disponível no site www.
concurso.ms.gov.br, para o seguinte endereço:

Comissão Organizadora do Concurso Público de Provas e Títulos para 
Ingresso no Quadro de Pessoal da AGEPEN - SAD/AGEPEN/2013 
Secretaria de Estado de Administração - SAD
Avenida Desembargador José Nunes da Cunha - s/n - Parque dos 
Poderes - Bloco I
CEP 79031-310 - Campo Grande-MS
Horário de atendimento: das 8h às 13h. (Horário de Mato Grosso do Sul).

II – Os candidatos convocados para a realização da Prova de Títulos deverão 
encaminhar somente uma cópia dos documentos comprobatórios dos títulos, observan-
do: 

a) as fotocópias de diplomas ou certificados de conclusão de cursos deverão 
ser autenticadas em Cartório, com selo de autenticidade, se houver; 

b) serão aceitos títulos acadêmicos de pós-graduação em nível de especia-
lização, mestrado ou doutorado somente de cursos reconhecidos pelo Ministério da 
Educação; 

c) os comprovantes de conclusão de cursos só serão aceitos se expedidos por 
instituição oficial reconhecida pelo Ministério da Educação, com registro da carga horária 
e do período de realização do curso a partir de 2008;

d) os documentos emitidos em língua estrangeira somente serão considera-
dos quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e revalidados 
por instituição brasileira; 

e) o Formulário da Relação dos Títulos, disponível no site www.concurso.
ms.gov.br, deverá ser encaminhado, devidamente preenchido e assinado, indicando 
a quantidade de títulos que está sendo encaminhada no endereço constante no item I 
deste Edital. 
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III – A Prova de Títulos, de caráter classificatório, corresponderá ao total de 
10 (dez) pontos, que serão somados à pontuação obtida na Prova Escrita. 

4.1 – O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estabelecido em 
edital terá a pontuação “0” (zero) na Prova de Títulos. 

4.2 – O candidato que não encaminhar o Formulário da Relação dos Títulos 
devidamente preenchido e assinado terá a pontuação “0” (zero) na Prova de Títulos. 

IV – Não serão considerados, para efeito de pontuação, títulos encaminhados 
sem: 

a) a respectiva autenticação no Cartório; 

b) a assinatura e a identificação nominal da(s) autoridade(s) responsável(eis) 
pela emissão do documento; 

c) a especificação da carga horária e do período (data) de início e término do 
evento. 

V – Os títulos que não consignarem de forma expressa a identificação no-
minal da(s) autoridade(s) responsável(eis) pela sua emissão, bem como o período de 
realização, deverão estar acompanhados de histórico escolar, sob pena de não serem 
considerados válidos. 

5.1 – Não serão computados documentos que não consignem, de forma ex-
pressa e precisa, as informações necessárias à sua avaliação, assim como aqueles cujas 
cópias estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente.

VI – Cada título será avaliado de acordo com a carga horária expressa, não 
sendo permitida a soma da carga horária de mais de um título para o mesmo item e o 
fracionamento da carga horária de um título; 

6.1 – Não serão considerados os pontos que excederem ao valor máximo es-
tabelecido em cada item do Quadro de Pontuação para Avaliação de Títulos, bem como 
os que não corresponderem às características estabelecidas em cada item; 

6.2 – Cada título será considerado uma única vez.

6.3 – Somente serão aceitos títulos expedidos até a data limite da entrega ou 
da postagem, conforme estabelecido neste Edital. 

VII – A documentação comprobatória apresentada para a Prova de Títulos 
será analisada quanto a sua autenticidade no decorrer do processo seletivo e mesmo 
após a nomeação, sendo que o candidato poderá ser excluído do Concurso ou tornado 
sem efeito o ato de sua nomeação, observando-se o devido processo administrativo, 
caso seja comprovada qualquer irregularidade, sem prejuízo das sanções penais cabí-
veis.

VIII - Os títulos, após sua entrega ou encaminhamento, não poderão ser 
substituídos ou devolvidos e não será permitido acrescentar outros títulos aos já entre-
gues.

IX – A divulgação do total dos pontos obtidos pelo candidato na Prova 
de Títulos, fica condicionada à sua habilitação no Exame de Aptidão Mental (Exame 
Psicotécnico).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2013.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração

do Sistema Penitenciário

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 17/2013 - SAD/SEJUSP/AGEPEN
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 
DE TÉCNICO PENITENCIÁRIO DO QUADRO DE PESSOAL DA AGÊNCIA 
ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO (AGEPEN)

Cargo: Técnico Penitenciário
Área: Administração e Finanças

INSCRIÇÃO NOME
032202087217 ALEXANDRE CARDOSO FERREIRA
032202094459 ANTONIO RUCKER
032203095058 LUCIMARA MATEUS POTRIC DE SOUZA
032203095430 MARIA IZABELLA DA SILVA AMORIM
032202095197 MARLUCE DE PAULA VASCONCELOS MALHEIROS
032201095679 NARIELLY CALISTA FARIAS
032201095679 NARIELLY CALISTA FARIAS
032202085961 REGINALDO FLORIANO COSTA CASTRO
032202095372 ROGELLIO CAMARGO FERNANDES
032203095282 SARAH NEVES DUTRA GESSI
032203011955 VANESSA SAAD MARIANO ACUNA

Cargo: Técnico Penitenciário
Área: Assistência e Perícia

INSCRIÇÃO NOME
032204011571 ANDRE LUIZ CUSTÓDIO DE JESUS VIOLATO MELE-FILHO
032205095155 ANDRE SOTOLANI CLAUDINO
032205054229 ANGELITA LUZIA DOS SANTOS TEODORO
032204095686 CLEIA APRECIDA ALKIRIS VICENTE
032205094989 CLEONICE DE SOUZA SPADA
032205095173 CRISTINA LEAL DE SOUZA GONZAGA
032205002259 DANIELLE COIMBRA FERLE
032205095338 DORALICE PEREIRA DA SILVA
032205094340 ELIOMAR ALVES SILVEIRA
032204094635 FABIO RIBAS DA ROSA
032205094691 FÁTIMA GREICIANE PIRES FERREIRA

032205039868 ISABEL DE OLIVEIRA LEAO
032205095257 JAN FABIO NUNES DA SILVA
032205094854 JOSECLEY CRISTINA TASCA
032204094766 JOSIKELLI DE SOUZA ANDRADE
032205095025 JOSINICE MUNIERI FERREIRA
032205094955 JÚLIA RAFAELA PEDROSA MAXIAS
032204094542 KÉLLI OLIVEIRA ROCHA
032205094857 MARIA DANIELE DA SILVA
032205052580 MARIA LUCIA MACIEL VERA
032205095514 MARISTELLA SOARES FERREIRA
032205010287 MICHELLI DE AVELAR GERALDIS
032204095440 RÉGIS MALISZEWSKI DA SILVA
032205023649 RENATA PEIXOTO DE CARVALHO
032205094517 RHAISA BRANCO DA GAMA
032204094553 SÂMELA DE MATTOS GIMENEZ
032205095626 SANDRA ELISA FERREIRA DE AMORIM
032205095104 SELMA DE OLIVEIRA FONSECA
032205000201 SIMONE DE MOURA RODRIGUES
032204095137 TALITA REAL

Cargo: Técnico Penitenciário
Área: Segurança e Custódia

INSCRIÇÃO NOME
032200095344 ABNER FELIPE DINIZ COSTA
032200035715 ADEMILSON ALVES RIBEIRO
032200000508 ADEMIR DOS SANTOS
032200094787 ADILSON ESCALANTE BARBOZA
032200095316 ADRIANA DA SILVA ALVES
032200095522 AGOSTINHO CORREA JUNIOR
032200091438 ALBERTO LUIZ GOMES BENEVIDES
032200011636 ALESSANDRA DE ARAUJO MORAIS
032200069267 ALESSANDRO BEZERRA DE OLIVEIRA
032200036809 ALESSANDRO CARLOS DA SILVA
032200000450 ALESSANDRO DOLÁCIO JUNQUEIRA
032200013840 ALESSANDRO FARIAS ROSPIDE
032200002957 ALEX AMORIM
032200095277 ALEX DE CASTRO VIEIRA
032200022984 ALEX SANDRO TORRES OLIVEIRA
032200080081 ALEXANDER PIAS DA SILVA
032200095673 ALEXANDRE ZACARIAS DA SILVA ALVES
032200007731 ALEXSANDER VEGA E MORAES
032200095321 ALEXSANDRO RODRIGUES
032200017741 ALIESLAINE RAMONA PESSÔA
032200036697 ALINE ALVES BERTUCI
032200094276 ALKMAR OLIVEIRA SANTOS
032200095259 ALTAIR MÜLLER
032200094526 AMANDA GOMES OZÓRIO
032200015565 AMILENA KALAF BARBOSA
032200074200 ANA LÍCIA TEIXEIRA DA SILVA
032200095242 ANA MARIA DOURADOS NARCISO
032200013706 ANA MARIA SILVA FUCHS
032200095245 ANA PAULA SPOLADORE
032200094917 ANDERSON MICHAEL DOMINGOS
032200023542 ANDERSON PRADO
032200079011 ANDERSON RODRIGO SOUZA
032200057924 ANDERSON SILVEIRA BARBOSA
032200065856 ANDRÉ ABDO MERLONE DOS SANTOS COURBASSIER
032200016318 ANDRE ALMEIDA DA SILVA
032200095656 ANDRE LUIZ BUENO LUIZ
032200094828 ANDRE LUIZ MARQUES DE OLIVEIRA
032200089293 ANDRE LUIZ ZUCCA
032200013755 ANDRE MARTINS BARDIVIESSO
032200047993 ANDRÉA ABADIA GONSALVES RODRIGUES CARDOSO
032200092009 ANDRÉA TÁPIA LIMA
032200054125 ANDREIA LUIZ DE LIMA
032200021964 ANNELISE FRACALOSSI
032200094938 ANTONIO CÁSSIO GONÇALVES DOS SANTOS
032200082908 ANTONIO DOS SANTOS MARÇAL JUNIOR
032200092084 ANTONIO MARCOS ALVES JUNIOR
032200069655 APARECIDO ESCOBAR DE SOUZA
032200094469 AREOVALDO ANTONIO RAMOS
032200023438 ARIMAR NECO RODRIGUES
032200094232 ARUA GIARETA MONTOVANI
032200000664 ATAIDE GOMES BARBOSA
032200009429 AUGUSTO CESAR PEREIRA
032200094348 AURELIO MENDANHA DA SILVA
032200076050 AURILENI LACERDA DA SILVA
032200078967 AYANNA VALLESKA MARTINS LEONEL
032200083701 BARBARA BORTOLETTO SILVA LARIO
032200095616 BIANCA QUEIROZ DOS SANTOS
032200074655 BLAVETT DA ROCHA FUCKS
032200062489 BRUNA NATALIA DA SILVA NICACIO
032200010019 BRUNO ALVES NOGUEIRA
032200095267 BRUNO BERNARDO ALBINO SCARPARI
032200013917 BRUNO CESAR ARGUELLO RODRIGUES
032200073044 BRUNO VINICIUS DA SILVA LISSONI
032200095534 CAIO GUSTAVO LOPES MEURER
032200028161 CAMILA INSFRAN MENDES
032200085899 CARINE MARCONDES FERREIRA
032200095309 CARLA CELINA RIBEIRO
032200094368 CARLA GAMEIRO ALVES
032200023145 CARLOS ALBERTO NUNES DA SILVA
032200010689 CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DA CRUZ
032200044121 CARLOS BOGARIM BENITES
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032200094365 CARLOS CESAR PEREIRA QUIRINO
032200094456 CARLOS HENRIQUE DA SILVA
032200061561 CARLOS HENRIQUE SALDANHA GUASSO
032200049513 CARMEM ALVES GOMES
032200036299 CAROLINA ALVES DOS SANTOS
032200095040 CAROLINA FERRIOL
032200095283 CASSIA LUCIANE ALKIRIS
032200015252 CELIO REGIS DE ASSIS
032200007155 CELSO DA SILVA RIBEIRO
032200095511 CHARLES BUENO DE ANDRADE
032200094342 CHARLES DIAS AGUIRRE
032200006444 CHRISTIAN ALMEIDA DE CASTRO
032200074280 CHRISTIANNO IKEMIYASHIRO
032200031333 CLAILTON SANTANA
032200094949 CLAUDENIR DIOMASIO WERLI
032200006958 CLAUDETE APARECIDA LOPES XAVIER
032200095690 CLAUDIA RIOS
032200072355 CLAUDIO TOMAZ DE OLIVEIRA
032200084130 CLAUDJANE DOS SANTOS VIEIRA
032200004180 CLEBERSON DE LIMA SANTINI
032200022200 CLEDSON MACHADO DO AMARAL
032200022484 CLEIA SANTOS DO NASCIMENTO ROCHA
032200095090 CLEITON BUENO DE MATOS
032200095559 CLEITON MARTINS MACHADO
032200095523 CLODIR SILVA DOS SANTOS
032200095021 CRISTIANE MEDEIROS DE OLIVEIRA
032200095434 CRISTIANO DA SILVA FONSECA
032200095015 CRISTINA MIDORI TATEISHI
032200020206 CRISTINA SANTOS DE FÁVERI
032200095504 DAIANA APARECIDA DA SILVA
032200094884 DANIEL GOMES GUIMARÃES
032200095159 DANIELA MARIANA DE SOUZA RIO
032200094820 DANIELLE ZAMBRA
032200017035 DANILO DAMAZIO BOMFIM
032200077413 DARLAN LEAL DE FREITAS
032200094584 DAVI ARAUJO DO NASCIMENTO
032200011373 DEBORAH PIRES DE MENEZES
032200094328 DENISE LOPES MANSILHA LACHI
032200006338 DIEGO ANTUNES DAVALO
032200095422 DIEGO MARCOS GONÇALVES
032200041459 DIEGO PEREIRA DE OLIVEIRA
032200095535 DIEGO SOUZA DAMAZIO
032200071577 DIEGO TIAGO DA SILVA
032200095250 DILTON MELO
032200094883 DIVALDIR FIALHO
032200070218 DOUGLAS DE MOURA MARTINS
032200017850 DOUGLAS GIMENEZ DE FREITAS
032200058101 DOUGLAS MARQUES DE OLIVEIRA
032200004594 DOUGLAS MORRONE ANTONIO
032200095473 DOUGLAS PEREIRA GONÇALVES SOUZA
032200094652 EDER GOMES DE BRITO
032200034152 EDER REGIS RODRIGUES
032200037503 EDER WILLIAM ADOR
032200095071 EDILENE DA SILVA DE SOUSA E SA MENDES
032200014864 EDILSON ALVES DE ALMEIDA
032200022210 EDILSON FERREIRA DE ANDRADE
032200009345 EDIMIR DOS SANTOS SARATE
032200074258 EDINEI FREIRE DA SILVA
032200095243 EDMAR LEITE SILVA
032200095489 EDMO ALVES FERREIRA DE MOURA
032200010748 EDNA DE SOUZA PEREIRA
032200012633 EDSON DA SILVA AMORIM
032200094566 EDUARDO BRASILIANO LIMEIRA DE SOUZA
032200069019 EDUARDO CORDEIRO DA SILVA
032200012919 ELAINA GOMES BORBA
032200055458 ELAINE APARECIDA PEREIRA CARDOSO
032200094956 ELAINE OSHIRO
032200051610 ELIANA DA SILVA BORGES
032200081734 ELIANA DOS SANTOS PEREIRA DE SOUSA
032200054722 ELIDIANE FERREIRA BETINI
032200094249 ELIEU D OLIVEIRA
032200095065 ELIEZER DE CAMPOS
032200067669 ELIO RODRIGUES FRIAS
032200094427 ELISÂNGELA MANIERI
032200059580 ELIZANGELA VIANA DOS SANTOS
032200094717 ELIZEU DA CUNHA SANCHES
032200062568 ELVIS LEY TIBERIO DE ANDRADE
032200069158 ELVIS TAKASHI UMEMURA
032200095185 EMERSON ADOLFO SCIPIÃO DOS SANTOS
032200074549 EMERSON DE ARAÚJO SOARES
032200095118 EMERSON DUARTE DE BARROS
032200017996 EMMANUEL NICOLAS CONTIS LEITE
032200000420 EMMANUEL RAUVER RODRIGUES MARTINEZ
032200019239 ENIO ALVES DOS SANTOS
032200073780 ERICA PAES PEREIRA
032200019746 ERIK KAZUYOSHI YAMAGUTI
032200094668 ERLAINE TEIXEIRA DOS SANTOS
032200015357 ERNANDES GABRIEL DA SILVA MIRANDA
032200094878 EUTON TERLES DOS SANTOS LIMA
032200016285 EVERALDO CRISTOVÃO DE SOUZA
032200090235 EVERALDO GOMES LUBAS
032200094843 EVERTON MARCELINO DE ARAUJO
032200016485 EZEQUIEL ORTIZ DIAS
032200095285 FABIANA GIMENEZ FERREIRA

032200094563 FABIANE MANTELO LOPES
032200095162 FABIANO TAVARES LUZ
032200032102 FÁBIO BACHI PEDROTA
032200073680 FABIO BARBOSA DOS SANTOS
032200002192 FABIO DE JESUS AZEVEDO
032200022775 FÁBIO DE OLIVEIRA FAGUNDES
032200094700 FABIO DE OLIVEIRA VILELA
032200095003 FÁBIO GILBERTO VALENTE
032200014063 FÁBIO LEITE MUNHOZ
032200014909 FABIO LUIZ SOTOLANI DA SILVA
032200095196 FABIO ROGERIO COELHO
032200094279 FAGNER MESSIAS DA SILVA
032200034944 FAGNER SILVA LIMA
032200068124 FAUSTO TORRES MURANAKA
032200072221 FELIPE ROCHA MARQUES
032200031838 FERNANDA GAMEIRO ALVES
032200094913 FERNANDA VILASBOA VIEIRA CASTRO
032200004993 FERNANDO MAIKON SOARES
032200013817 FLAVIA MARIA DIAS PINHEL
032200064041 FLAVIO FERRAZ CORDEIRO PIFFER
032200095365 FLÁVIO MANTOVANI DE MATTOS PINHEIRO
032200095030 FLAVIO RICARDO YAMAMOTO BENZONI
032200006500 FLORIANO FERRARI SANTANA SOARES
032200071241 FRANCIELLI  LUCENA
032200064250 FRANCINE SCAVONE STEFANINI
032200015578 FRANCINEIDE PEREIRA DE MELO
032200030651 FRANK WILLIAN DE LARA CAMPOZANO
032200095053 FRANKNER DA SILVA TEODORO
032200036673 GABRIELY REBOUÇAS GONÇALVES
032200095210 GEILSON MENDES VERNOCHI
032200095634 GELSON FELIPE FRANCO RIBEIRO
032200031031 GENIVALDO CAITANO DE OLIVEIRA
032200053601 GESIAN DOMINGOS PORTO
032200095376 GIL NOGUEIRA DA SILVA
032200095290 GILMAR IRINEU DA SILVA
032200065100 GIOVANNI TRUCOLO
032200094480 GISELE DE OLIVEIRA ARANTES
032200094693 GISELLE CECILIA DE VASCONCELOS
032200095094 GLEDSON DA SILVA MAIDANA
032200074643 GONÇALO RONDON DE CAMPOS
032200095516 GRACYELLE ARAUJO GODOY
032200076974 GRAZIELLE SOARES DE OLIVEIRA
032200069677 GREICE APARECIDA GARCIA BENICIO
032200038211 GUILHERME DA CONCEIÇÃO
032200030091 GUSTAVO DIAS GONÇALVES
032200037905 GUSTAVO MEDINA ARAUJO
032200019037 GUTEMBERGUER ROCHA PAIM
032200095722 HEBERT ALCYR PEIXER
032200094523 HELIELSON VIEIRA LEMOS
032200010501 HELTON BEZERRA DE LIMA
032200094702 HENRIQUE FERNANDO AGUIRRE GONÇALVES
032200010483 HERIBERTO CARDOSO CONSOLI
032200027406 HÉVELYN CARLA CASTILHO DE OLIVEIRA
032200001429 HINCO RODRIGO DE PAULA
032200082227 INACIO APARECIDO MARQUES BISPO
032200012920 IOHANER ALMEIDA LEMOS ALVES
032200021311 ITAMAR DUTRA DE OLIVEIRA
032200095438 IZILDA POLIANA BAÊTA DA SILVA
032200048369 JACKYE LEE MAGALHAES SANTOS
032200095414 JADIEL MARTINS
032200094864 JADILSON DA MOTA SANTOS
032200095560 JAIRO ALMEIDA DE MORAIS
032200030270 JEAN CARLO BARBOSA GAIFATTO
032200067383 JEAN CARLOS DA SILVA CUNHA
032200015981 JEAN ROGER LEITE DA COSTA
032200001562 JEFERSON BRUNO DA SILVA ROCHA
032200024408 JESUS PEDRO DE OLIVEIRA JUNIOR
032200094410 JHOICE SILVA SANTOS
032200095293 JILIERME DO NASCIMENTO DE SOUZA
032200094939 JOÃO ANDERSON GUIMARÃES VIEIRA
032200095027 JOAO BERNARDO DE ALBUQUERQUE NETO
032200094707 JOÃO BORGES DE SOUZA
032200095356 JOÃO DA ASSUÇÃO DA SILVA ALVES
032200004085 JOÃO FERNANDO FLORIANO GONÇALVES PINHEIRO
032200022462 JOÃO JERONYMO DO AMARAL NETO
032200080194 JOÃO PAULO PEIXOTO SILVA
032200095179 JOÃO VITTOR OLIVEIRA FERNANDES
032200016459 JOCINEIA REGINA DA SILVA SANTOS
032200095608 JOELSON NUNES DE MATOS
032200095342 JOHNNY ALVES DE MOURA E SILVA
032200002210 JONATHAS WILSON DE MORAES CÂNDIDO
032200094431 JONILDO DOMINGOS DA SILVA
032200000033 JORGE ANTONIO GONÇALVES TORRES
032200094307 JOSE ADRIANO DIONIZIO DE ALBUQUERQUE
032200069723 JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA FRANCO
032200011715 JOSE CLAUDIO LUIZ PEREIRA
032200017210 JOSE ONORIO LANDIGRAF CAMILO
032200018896 JOSIANE DOS SANTOS VIEIRA RODRIGUES
032200015426 JOSIANE SILVA PEREIRA
032200015500 JOSIANNI MARCELINO DIAS
032200045577 JOSIAS ALVES GOMES
032200095370 JUANITO GUEDES E SILVA
032200095619 JÚLIA SISCAR SACOMAN
032200014623 JULIANA ALMEIDA TRISTAO
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032200038208 JULIANA DE FREITAS CAMPOS
032200009329 JULIANA KASAI LOUREIRO
032200001105 JULIANA PEREIRA GONÇALVES
032200087027 JULIANE FERREIRA VITORINO
032200077357 JULIO CESAR KOSLOSKI DE MACEDO
032200072001 JULIO LEONARDO DA SILVA RAIMUNDO
032200002811 JUNIOR CESAR NASCIMENTO ANDRADE
032200089902 JUNIOR DA LUZ MENEZES
032200003867 KAREN CIBELI SIQUEIRA NEVES
032200062301 KATHREEN APARECIDA DE MEDEIROS GIL
032200011376 KATIA REGINA BAEZ
032200095393 KATIANY DUARTE
032200034439 KATIANY JACINTO DE OLIVEIRA
032200094579 KATIUSCIA PETRY
032200081281 KEILA ROCHA BARBOSA
032200095116 KÉLIA REGINA LEANDRO
032200023168 KELLEY ALEXANDRE DA LUZ
032200095419 KENNER FRANCO SOUZA DINIZ
032200024232 KEYLA CHRISTINA DE OLIVEIRA SOARES
032200009036 KLAYTON SALAZAR GOMES
032200094698 KRISTOFERSON DOS SANTOS VICENTE
032200094973 LAÉCIO DOS SANTOS OLIVEIRA
032200094769 LAURECI SALETE FINGER
032200011606 LEANDRO DE OLIVEIRA SILVA
032200095077 LEANDRO EVANGELISTA DOS SANTOS
032200084045 LEANDRO NOGUEIRA BASTOS
032200095127 LEANDRO QUEIROZ
032200077237 LEO PANACHUK FRAGA
032200057875 LEONARDO DA COSTA RODRIGUES
032200095362 LEONARDO DE PINA BULHÕES DI GIORGIO
032200062413 LEONARDO DIAS MARCELLO
032200090208 LEONARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
032200094639 LEONOR YONARA ALVES FEITOSA
032200094405 LIDYANE OLIVEIRA FERREIRA
032200095045 LÍGIA AMARILIO CRUZ
032200038604 LUCIANA ELISA DA SILVA OLIVEIRA
032200069220 LUCIANA MONTEIRO DA SILVA
032200001407 LUCIANO CRUZ SOUZA
032200071125 LUCIANO RODRIGUES BORGES
032200034262 LUCIMARA SIQUEIRA JARA DE SOUZA
032200009997 LUIS ANTONIO DE SOUZA
032200094945 LUIS CESAR MARQUES MAGALHÃES
032200094246 LUIZ FERNANDO DIAS GRANJA
032200061126 LUIZ RODRIGO GARCIA SHIRATA
032200074064 LUZIMAR APARECIDA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
032200095525 MAGNO SOARES DA SILVA
032200033357 MAICOM THOMAZ CORREA DE ALENCAR
032200032480 MAICON ALEXANDRE RITTER
032200007086 MAIKE MIKIO NAGATOMO
032200019267 MAISA ROSA ROCHA
032200072052 MANOEL APARECIDO BEZERRA
032200016961 MARCEL DAVIS PINTO MARTINS
032200094745 MARCELO BARBOSA PINESE
032200095227 MARCELO CRISTIANO ALBINO
032200004954 MARCELO DE SOUZA DOURADO
032200004049 MARCELO FERREIRA DE SOUZA
032200095402 MARCELO LOPES RESQUIM
032200094304 MARCELO RODRIGUES DE SOUSA
032200013367 MARCIA MARIA TARGINO NOGUEIRA
032200022966 MARCIO ICASSATTI SILVA
032200095084 MARCIO KAZUSHI MORITA
032200031930 MARCOS ANDRÉ SANTOS CHAVES
032200064368 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
032200018419 MARCOS LUIZ SILVESTRE
032200033358 MARCOS PAULO AMBROZIO DA SILVA
032200095050 MARCOS ROBERTO BERNARDES PORTO
032200046547 MARCUS VINICIUS SOUZA POMPEU
032200002063 MARIANA SALOMAO SIMOES
032200094535 MÁRIO MÁRCIO ELIAS DA SILVA
032200000412 MARLEIZE DA SILVA FERREIRA
032200019468 MARLI BATISTA DE MENEZES MIRANDA
032200074741 MARLI DA CUNHA SANCHES
032200000991 MAURA MARCIA DOS SANTOS RIVAROLA
032200008882 MAURICIO DE CASTRO FERREIRA
032200001177 MAURICIO FIRMINO DE ANDRADE
032200095230 MAURICIO THALES DE OLIVEIRA FERREIRA
032200000990 MAYARA DE ANDRADE BUENO
032200089573 MAYCON MARTINS VILLELA
032200072974 MELKE ARECO ANASTÁCIO
032200007288 MIGUEL BARTHIMAN DOS SANTOS ROYG
032200095381 MIGUEL DE SA COSTACURTA
032200024031 MILENE MARTINS DA SILVA
032200014294 MOREIRA JUNIOR ARRUDA MACIEL
032200095631 NATÁLIA DE SOUZA SILVA
032200095147 NAURELÚCIA PEREIRA MATHEUS BARBOSA
032200095211 NAYARA VERDASCA DE LUCA
032200095268 NEIDE ALVARENGA NUNES
032200007447 NEILA VIEIRA DE ARAUJO NÓBREGA
032200067762 NELIO ALVES DA COSTA JUNIOR
032200083309 NICODEMOS MOURA RODOVALHO DE ALENCAR
032200095275 NILSON BARBOSA DUARTE
032200013765 NIVALDO COSTA BARBOSA
032200034509 ODAILTON PEREIRA DOS ANJOS
032200017316 OELER PIRES CAMINHA

032200094861 OLÁVIO HENRIQUE COLMAN
032200094774 OLGUIMAR CÉSAR RIVAROLA PEREIRA
032200015289 OSEIAS MEDEIROS DA SILVA
032200002894 OSMAR DE OLIVEIRA CRUZ
032200032566 PATRÍCIA LIMA DE ARAÚJO
032200038060 PATRICIA MATHIAS RAMOS
032200028920 PATRICIA SILVEIRA TEIXEIRA
032200095413 PAULA NUDIMILA DE OLIVEIRA SILVA
032200021429 PAULO ALEXANDRE GONDA
032200071761 PAULO AUGUSTO POMPEO ARECO
032200023221 PAULO CESAR ASSUNÇAO DE OLIVEIRA
032200092782 PAULO EDUARDO RAMOS
032200095526 PAULO HENRIQUE PLOSZAI
032200095324 PEDRO ALVIM RUIZ
032200016779 PEDRO LUIS DE SOUZA
032200095074 PRISCILLA SANTAROSA OGATHA GIMENES
032200094470 RAFAEL DA LUZ
032200095567 RAFAEL DARCY WUST GISLON
032200010447 RAFAEL DE FREITAS TEIXEIRA
032200094471 RAFAEL ROCHA RODRIGUES PORTO
032200094346 RAFAEL SOUZA CASTRO PIRES
032200095574 RAFAELA CAROLINA LOUVEIRA COUTINHO
032200086018 RAPHAEL NEPOMUCENO LOPES
032200013688 RAPHAEL OLIVEIRA ARAUJO
032200003332 REGIANE DA SILVA CASTILHO
032200094886 REGIANE FERREIRA DE FREITAS
032200094310 REINALDO ISIDORO OLICE
032200095657 RENAN CARVALHO CAMPANHA
032200095214 RENATA LUCIA ORTIZ LEMOS
032200094773 RENATO WACHMANN CAMPANHOLLI
032200004507 RENILSON BRITO DA SILVA
032200095160 REYNALDO MATTAR NETO
032200094923 RICARDO DA PAZ CAMARGO
032200038657 RICARDO HAYD ANTUNES
032200094289 RICHARD DIAS
032200094248 ROBERTA PONTIN MOREIRA
032200033279 ROBERTO MOTA DA SILVA
032200095354 ROBERTO RIVANILDO ALVES COELHO
032200057776 ROBSON DE ARAUJO ALENCAR DIAS
032200018413 RODRIGO ALCEU HIPOLITI
032200036778 RODRIGO GOMES ESPIRITO SANTO
032200093920 ROGÉRIO DA SILVA DIAS
032200080883 RÔMULO RAFAEL MONTEIRO LIMA
032200095645 RONALDO CARDOSO DE CARVALHO
032200095353 RONEY PINTO DE ASSUMPÇÃO JUNIOR
032200094737 RONNIE MICHEL DA CRUZ NANTES
032200095304 ROQUINALDO REGIS
032200037818 ROSE MARIA DA SILVA NASCIMENTO
032200094671 ROSELI RODRIGUES MARTINS VILALVA
032200095207 ROSELIA PEREIRA DA SILVA
032200019198 ROSMAN APARECIDO LEITE
032200067436 ROZANIA PEREIRA DE SOUZA
032200095331 RUDYGERE PAULO PRADO MACHADO
032200001212 RUY CESAR LAVARDA FERREIRA
032200010780 SALETE DE SÁ DA SILVA
032200017229 SELMA DOS SANTOS ARAUJO
032200014236 SENIA FRANCIELE DE MELO
032200094965 SERGIO FERREIRA DE SOUZA
032200023178 SERGIO FERREIRA GONÇALVES
032200056961 SERGIO GARUTTI JUNIOR
032200039365 SERGIO KEICHI YAMASAKI
032200031937 SERGIO VIEIRA DO NASCIMENTO
032200070614 SIDMAR MENDONÇA DE MORAES
032200094339 SILMA CLELIA TEODORO D`OLIVEIRA
032200014033 SILVANA CRISTINA GOMES PERES
032200095454 SILVANA RODRIGUES MIRANDA
032200095041 SILVIO ANTONIO MARSSARO
032200094964 SILVIO LEONEL DO AMARAL
032200075267 SIMONE ALEXANDRE ORTIZ
032200095183 SIMONE ARANTES DA SILVA
032200094871 SIMONE BUQUE TRINDADE
032200094789 SIMONE OCHIUTO FERREIRA
032200007684 SISA DE LIMA BASTOS
032200095198 SOSTENES SILVA BARBOSA
032200086607 SUELEN GONÇALVES MARINHO
032200073665 SUELI ANDRADE DOS SANTOS DIAS
032200094720 TALITA FERREIRA DOS SANTOS
032200095482 TAMIRES MARQUES DO AMARAL
032200034585 TAMIRES TIEKO YAMADA STRAIOTO
032200038375 TATIANE FRANCO JORGE
032200094684 TATIANE VÉSSIA OLIVEIRA RIOS
032200080992 TAYANAH VIEIRA DE OLIVEIRA
032200095472 TAYNA RODRIGUES DANTAS
032200002280 THAIS ANDREIA DA SILVA
032200030388 THIAGO ALVES DOS REIS
032200094531 THIAGO AUGUSTO DIAS FREGADOLLI
032200095195 THIAGO DE LIMA LEITE
032200040906 THIAGO FERNANDES BARROS DE MELO
032200020640 THIAGO JOSE TORMENA MIRANDA
032200035056 THIAGO MELO RODRIGUES
032200013512 TIAGO ALEXANDRE FRUHAUF
032200011027 TIAGO ARECO CRISTALDO
032200033101 TIAGO DA SILVA
032200000941 TIAGO HENRIQUE VARGAS
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032200057598 TIAGO MOREIRA DE SOUZA BEZERRA
032200095046 VALDECI FERREIRA
032200002673 VALDECI LIMA
032200004502 VALDEMIR GRUMICKER SIEBERT
032200056557 VALDENIR DA SILVA PRUDENCIA
032200094245 VALDEVINA APARECIDA ANGELO
032200035065 VALDIRENE MOURA RODRIGUES
032200061028 VALTER GONCALVES DE AGUIAR
032200011598 VANDERLEI ANTONIO HOLANDA FILHO
032200017473 VANDERSON ROBERTO DE OLIVEIRA LOPES
032200012663 VANESSA DOS SANTOS
032200095423 VÂNIA DIAS SALES
032200094838 VANILCE SILVA LEAL DOS SANTOS
032200009291 VILMA DE LIMA SILVA
032200077257 VINICIUS PANACHUK FRAGA
032200067336 VINICIUS SALAMONI SINHORI
032200094810 VINÍCIUS SILVA CORREA
032200068048 VIVIANE GABILANE DOS SANTOS
032200014261 VIVIANE PINHEIRO GARCIA
032200074495 WALDEMIR SANTOS DA SILVA
032200062195 WANDERSON RODRIGUES FILIPOWICTH
032200032147 WASHINGTON LUIZ OLIVEIRA LOUVEIRA
032200095595 WELLINGTON CEZAR LOPES
032200073464 WELLINGTON MARQUES ANDRADE
032200095217 WELTON SOUZA COELHO
032200019034 WENDREY MAIA DE MACEDO
032200095234 WESLEY ANTONIO DA SILVA
032200094912 WILLIAM HILÁRIO SANDINI
032200080063 YARA BARNABÉ DA SILVA
032200094363 ZACARIAS MARTINS ANTIQUEIRA

EDITAL n. 16/2013 - SAD/SEJUSP/SAS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE 

CARGOS DA CARREIRA GESTÃO DE MEDIDAS SOCIOEDUCACIONAIS, DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIOEDUCATIVA (SAS/SEJUSP)

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
subitem 8.5 do Edital n. 1/2013 - SAD/SEJUSP/SAS, de 22 de julho de 2013, tornam públi-
ca, para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO dos candidatos relacionados 
no Anexo Único a este Edital, aprovados na Prova Escrita, para realizarem a Prova de 
Títulos, observando-se:

I - Os candidatos deverão entregar pessoalmente, ou postar via SEDEX com 
AR (Aviso de Recebimento), nos dias 7 e 8 de outubro de 2013, cópia dos títulos devi-
damente autenticados e o Formulário da Relação dos Títulos, disponível no site www.
concurso.ms.gov.br, para o seguinte endereço:

Comissão Organizadora do Concurso Público de Provas e Títulos - 
SAD/SAS/SEJUSP/2013 
Secretaria de Estado de Administração - SAD
Avenida Desembargador José Nunes da Cunha - s/n - Parque dos 
Poderes - Bloco I
CEP 79031-310 - Campo Grande-MS
Horário de atendimento: das 8h às 13h. (Horário de Mato Grosso do 
Sul).

II – Os candidatos convocados para a realização da Prova de Títulos deverão 
encaminhar somente uma cópia dos documentos comprobatórios dos títulos, observan-
do: 

a) as fotocópias de diplomas ou certificados de conclusão de cursos deverão 
ser autenticadas em Cartório, com selo de autenticidade, se houver; 

b) serão aceitos títulos acadêmicos de pós-graduação em nível de especia-
lização, mestrado ou doutorado somente de cursos reconhecidos pelo Ministério da 
Educação; 

c) os comprovantes de conclusão de cursos só serão aceitos se expedidos por 
instituição oficial reconhecida pelo Ministério da Educação, com registro da carga horária 
e do período de realização do curso a partir de 2008.

d) os documentos emitidos em língua estrangeira somente serão considera-
dos quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e revalidados 
por instituição brasileira; 

e) o Formulário da Relação dos Títulos, disponível no site www.concurso.
ms.gov.br, deverá ser encaminhado, devidamente preenchido e assinado, indicando 
a quantidade de títulos que está sendo encaminhada no endereço constante no item I 
deste Edital. 

III – A Prova de Títulos, de caráter classificatório, corresponderá ao total de 
10 (dez) pontos, que serão somados à pontuação obtida na Prova Escrita. 

4.1 – O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estabelecido em 
edital terá a pontuação “0” (zero) na Prova de Títulos. 

4.2 – O candidato que não encaminhar o Formulário da Relação dos Títulos 
devidamente preenchido e assinado terá a pontuação “0” (zero) na Prova de Títulos. 

IV – Não serão considerados, para efeito de pontuação, títulos encaminhados 
sem: 

a) a respectiva autenticação no Cartório; 

b) a assinatura e a identificação nominal da(s) autoridade(s) responsável(eis) 
pela emissão do documento; 

c) a especificação da carga horária e do período (data) de início e término do 
evento. 

V – Os títulos que não consignarem de forma expressa a identificação no-
minal da(s) autoridade(s) responsável(eis) pela sua emissão, bem como o período de 
realização, deverão estar acompanhados de histórico escolar, sob pena de não serem 
considerados válidos. 

5.1 – Não serão computados documentos que não consignem, de forma ex-
pressa e precisa, as informações necessárias à sua avaliação, assim como aqueles cujas 

cópias estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente.

VI – Cada título será avaliado de acordo com a carga horária expressa, não 
sendo permitida a soma da carga horária de mais de um título para o mesmo item e o 
fracionamento da carga horária de um título; 

6.1 – Não serão considerados os pontos que excederem ao valor máximo es-
tabelecido em cada item do Quadro de Pontuação para Avaliação de Títulos, bem como 
os que não corresponderem às características estabelecidas em cada item; 

6.2 – Cada título será considerado uma única vez.

6.3 – Somente serão aceitos títulos expedidos até a data limite da entrega ou 
da postagem, conforme estabelecido neste Edital. 

VII – A documentação comprobatória apresentada para a Prova de Títulos 
será analisada quanto a sua autenticidade no decorrer do processo seletivo e mesmo 
após a nomeação, sendo que o candidato poderá ser excluído do Concurso ou tornado 
sem efeito o ato de sua nomeação, observando-se o devido processo administrativo, 
caso seja comprovada qualquer irregularidade, sem prejuízo das sanções penais cabí-
veis.

VIII - Os títulos, após sua entrega ou encaminhamento, não poderão ser 
substituídos ou devolvidos e não será permitido acrescentar outros títulos aos já entre-
gues.

IX - O resultado do total dos pontos obtidos na Prova de Títulos, dos can-
didatos aprovados na Prova Escrita, será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, 
no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no site 
www.concurso.ms.gov.br.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2013.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 16/2013 - SAD/SEJUSP/SAS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS DA CARREIRA GESTÃO DE MEDIDAS SOCIOEDUCACIONAIS, DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIOEDUCATIVA (SAS/SEJUSP)

Cargo: Gestor de Ações Socioeducacionais
Função: Analista de Ações Socioeducacionais

Inscrição n. Nome
033198094920 ESTER SHIORI HIRAI
033198095039 GLAUCIA SCRITORI
033198095398 JEAN CARLOS BARROS DE CAMPOS
033198095452 KELLY CRISTINA QUEIROZ SILVA
033198095100 LESLYE BARBOSA CESAR

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE COMPROVANTE DA ENTREGA DE EMPENHO N. º 4342/2013
Processo N. º27/002130/2013
PARTES: 1. O GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da Secretaria 

de Estado de Saúde/Fundo Especial de Saúde;
                2. GIGANEWS COMERCIAL LTDA.
OBJETO: O objeto do presente contrato é aquisição de equipamentos de informática, 

em conformidade com as especificações constantes na Ata n° 100/2012, 
com o objetivo de atender as necessidades do CEGP/CES/SES/MS.

RECURSOS: O valor global deste contrato é de R$ 62.010,00 (sessenta e dois mil e 
dez reais). As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do 
Programa de Trabalho n.º 10122001029520000, Natureza da Despesa 
449052, Fonte 0100, conforme Nota de Empenho n.º 4342/2013, emitida 
em 16/09/2013 no valor de R$ 62.010,00 (sessenta e dois mil e dez reais).

DATA ASS: 01.10.2013
ASS:        ANTONIO LASTORIA
                ADRIANO MARTINS

EXTRATO DE COMPROVANTE DA ENTREGA DE EMPENHO N. º 4446/2013
Processo N. º27/003153/2013
PARTES: 1. O GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da Secretaria 

de Estado de Saúde/Fundo Especial de Saúde;
                2. INFORTECH INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: O objeto do presente contrato é aquisição de microcomputadores tipo V, 

em conformidade com as especificações constantes na Ata n° 100/2012, 
com o objetivo de atender as necessidades da CECAA/SES/MS.

RECURSOS: O valor global deste contrato é de R$ 25.790,00 (vinte e cinco mil setecentos 
e noventa reais). As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta 
do Programa de Trabalho n.º 10124001026660000, Natureza da Despesa 
449052, Fonte 0100, conforme Nota de Empenho n.º 4446/2013, emitida 
em 24/09/2013 no valor de R$ 25.790,00 (vinte e cinco mil setecentos e 
noventa reais).

DATA ASS: 01.10.2013
ASS:        ANTONIO LASTORIA
                CLAUDIANO ABREU DE JESUS 

Despacho do Secretário de Estado de Saúde 
O Secretário de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições, nos termos 

do Pregão Presencial 060/2011, da Lei 10.520/2002, Decreto Estadual n.º 11.676, de 
17.08.04 e Decreto Estadual n.º 11.759/2004 e subsidiariamente da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993,

Considerando que a empresa Stock Diagnósticos Ltda. foi classificada atra-
vés do Registro de Preços do procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão 
Presencial 060/2011.

Considerando que através do Processo n. 27/001563/2012 autuado para 
utilização da Ata 086/2011, a empresa recebeu a Nota de Empenho nº. 2441/2012, no 
valor de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) em 23/05/2012, com prazo de entrega de 
10(dez) dias úteis; 

Considerando o atraso no cumprimento das obrigações, bem como as noti-
ficações realizadas por meio dos ofícios OF. DAF/SES/MS Nº. 9.488/12, OF.DAF/SES/MS 
N° 14.320/2012, OF. CJUR/SES/MS N° 13.769/2012, OF. DAF/SES/MS Nº. 17.435/2012, 
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OF. DAF/SES/MS Nº. 18.487/2012 e OF. CJUR/SES/MS Nº. 6.787/2013.

R E S O L V E:

Aplicar à empresa Stock Diagnósticos Ltda, estabelecida na Avenida 
Goianazes s/n, Quadra 25 Lotes 11 a 26, Bairro Jardim Eldorado, CEP: 74520230, 
Aparecida/GO,a penalidade de multa moratória de R$ 130,00 (cento e trinta reais)  equi-
valentes a 1%, por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia.

Estabelecer prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua pu-
blicação, para recolhimento da multa à conta do Tesouro do Estado e/ou apresentar 
contraditório e defesa; 

A guia de recolhimento da multa será adquirida em qualquer agência fa-
zendária, e após pagamento a cópia da mesma deverá ser entregue na Coordenadoria 
Jurídica/SES; e

Encaminhe-se cópia do presente à Secretaria de Estado de Administração/ 
Superintendência de Licitação para anotação no Certificado de Registro Cadastral – 
CERCA.

Campo Grande, 27 de setembro de 2013.

Antonio Lastoria
Secretário de Estado de Saúde

Despacho do Secretário de Estado de Saúde 
O Secretário de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições, nos termos do 

Pregão Presencial nº. 060/2011, da Lei 10.520/2002, Decreto Estadual n.º 11.676/2004 
e Decreto Estadual n.º 11.759/2004 e subsidiariamente da Lei 8.666/1993;

Considerando que a empresa Prodiet Farmacêutica S/A foi classificada 
no procedimento licitatório realizado na modalidade do Pregão Presencial nº. 060/20, 
Ata de Registro de Preços 86/2011, e que através do Processo n. 27/001563/2012, a 
empresa recebeu a Nota de Empenho nº. 2440/2012, no valor de R$ 5.500,00 (cinco 
mil e quinhentos reais) em 23/05/2012, com prazo de entrega de 10 (dez) dias úteis;

Considerando a inexecução total das obrigações avençadas, bem como 
as notificações realizadas por meio dos ofícios nº OF. DAF/SES/MS Nº 12.150/2012, OF. 
CJUR/SES/MS Nº 13.768/12, OF. DAF/SES/MS Nº 16.582/2012 e OF. DAF/SES/MS Nº 
20.107/12, OF. DAF/SES/MS Nº. 22.272/2012 e OF. CJUR/SES/MS Nº. 6.786/2013.

R E S O L V E:

Aplicar à empresa Prodiet Farmaceutica Ltda., inscrita no CNPJ nº 
81.887.838/0001-40, estabelecida na Rua General Potiguara, n° 1428, Novo Mundo, 
Curitiba/PR, CEP: 81-050-500, a penalidade de multa administrativa no valor de R$ 
550,00 (quinhentos e cinquenta reais), correspondentes a 10% (dez por cento) sobre 
o valor correspondente à totalidade do fornecimento não executado pela fornecedora.

Estabelecer prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua publi-
cação, para recolhimento da multa à conta do Tesouro do Estado; 

A guia de recolhimento da multa será adquirida em qualquer agência fa-
zendária, e após pagamento a cópia da mesma deverá ser entregue na Coordenadoria 
Jurídica/SES; e

Encaminhe-se cópia do presente à Secretaria de Estado de Administração/
Superintendência de Licitação para anotação no Certificado de Registro Cadastral – 
CERCA.

Campo Grande, 27 de setembro de 2013.

Antonio Lastoria
Secretário de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DO PLANEJAMENTO, 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

RESOLUÇÃO SEMAC n. 20, de 02 de outubro de 2013.

Dispõe sobre o licenciamento ambiental cor-
retivo simplificado para rodovias, estradas vi-
cinais e pontes, implantadas em data anterior 
a 13 de maio de 2004, dá nova redação ao ca-
put dos artigos 14 e 50 da Resolução SEMAC 
n. 11, de 31 de maio de 2011 e dá outras 
providências.

O Secretário de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, da Ciência e Tecnologia – 
SEMAC, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de revisão dos procedimentos e critérios utilizados no li-
cenciamento ambiental visando à melhoria contínua e ao desenvolvimento sustentável;

Considerando o disposto no § 2º do art. 2º da Resolução CONAMA n. 237, de 19 de de-
zembro de 1997 que indica a competência do órgão ambiental em definir os critérios de 
exigibilidade e detalhamento do licenciamento ambiental tendo em conta as especificida-
des, o porte e outras características do empreendimento ou atividade a ser licenciada e,

Considerando a necessidade de compatibilização do processo de licenciamento com as 
etapas de planejamento, implantação e operação,

RESOLVE:

Art. 1° O licenciamento ambiental corretivo de rodovias, estradas vicinais e pontes, im-
plantadas antes da entrada em vigor da Resolução Conjunta SEMA-IMAP n. 004, de 13 
de maio de 2004 se dará de forma simplificada respeitando-se as rotinas, procedimentos 
e documentação estabelecidas pela Resolução SEMAC n. 08, de 31 de maio de 2011.

Art. 2º A Tabela constante do Anexo II da Resolução SEMAC n. 08, de 31 de maio de 
2011passa a vigorar acrescida dos seguintes itens:

2.32.1 LINHA I RODOVIA ou Estrada vicinal construída 
antes da entrada em vigor da Resolução 
Conjunta SEMA-IMAP n. 004, de 13 de maio 
de 2004.

LIO C.A. / PTA/MD / PBA /
Projeto técnico contem-
plando medidas ecológi-
cas, de caráter mitigador 
e compensatório no caso 
de intervenção em Área de 
Preservação Permanente / 
Projetos de obras de arte 
especiais / Formulário de 
Obras Lineares 

2.73.1 LINHA III Ponte construída antes da entrada em vigor 
da Resolução Conjunta SEMA_IMAP n. 004, 
de 13 de maio de 2004.

LIO C.A./ PE / MD / PBA 
Projeto técnico contem-
plando medidas ecológi-
cas, de caráter mitigador 
e compensatório de 
intervenção em Área de 
Preservação Permanente 
/ Formulário de Obras 
lineares

Art. 2º. O caput do artigo 14 e do artigo 50, ambos da Resolução SEMAC n. 08, de 31 de 

maio de 2011 passam a vigorar, respectivamente, com a seguinte redação:

“Art. 14 O IMASUL exigirá a apresentação de Anotação ou Registro 
de Responsabilidade Técnica (ART), correspondente aos projetos e 
documentos técnicos apresentados por exigência do licenciamento 
ambiental.

Parágrafo único. ... “

 “Art. 50 Fica suspensa, excepcionalmente, a aplicação de auto de in-
fração pela ausência de licenciamento ambiental, quando exigível, de 
açudes, barragens, estradas vicinais, rodovias e pontes construídas 
antes da entrada em vigor da Resolução Conjunta SEMA-IMAP n. 004, 
de 13 de maio de 2004.

§ 1º...
§ 2º...
§ 3º...
§ 4º...”

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Campo Grande, 02 de outubro de 2013.

SERGIO SEIKO YONAMINE
Secretário de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, da Ciência e Tecnologia – 

SEMAC – em exercício

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS E DE
TRANSPORTES

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA Nº. 044/2013, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, POR INTERMÉDIO DAS 
SECRETARIAS DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS E DE TRANSPORTES – SEOP, CNPJ 
Nº. 03.236.119/0001-56 E DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO 
(SEPROTUR), CNPJ/MF SOB Nº 02.926.712/0001-61, COM A INTERVENIÊNCIA 
DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL, CNPJ N. 
015.457.856/0001-56.
PROCESSO Nº 19/100123/2013
OBJETO: O presente Termo de Cooperação Mútua tem por objeto a formalização de 
compromisso, o ajustamento de ações e o estabelecimento de condições básicas de co-
operação entre os partícipes, no sentido de executar parte do sub-crédito “B” no âmbito 
da Linha de Financiamento BNDES - Estados, referente ao Projeto “Desenvolvimento 
dos Arranjos Produtivos Locais do Estado de Mato Grosso do Sul – APLS”, de acordo 
com as ações previstas no Contrato de Financiamento mediante abertura de crédito Nº 
13.02.0106.1.
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual nº. 11.261 de 16 de junho de 2003, na 
Resolução SEFAZ n. 2.093, de 24/10/07.
VIGÊNCIA: Contados a partir da data da sua assinatura e terá vigência até 03 de junho 
de 2015, podendo ser prorrogado. 
ASSINAM:

EDSON GIROTO 
CPF: 015.143.168-03

Secretário de Estado de Obras Públicas e de Transportes 
-SEOP

TEREZA CRISTINA CORREA DA 
COSTA DIAS
CPF nº. 209.694.306-04

Secretária Estado da Secretaria DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DA PRODUÇÃO, 
DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO 
(SEPROTUR)

MARIA WILMA CASANOVA ROSA
CPF n. 140.730.641-34

Diretora-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE 
GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
AUTORIZO A EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
01/10/2013
Amparo Legal: Artigo 24 Inciso XIII da Lei 8.666/93 e suas alterações.  

Espécie: Estimativo ND:33903702 NE: 00176 PT: 26122002223700000
Fonte: 0100000000
Objeto: Manut. Parque dos Poderes Data:03/09/13 Valor: R$ 37.095,74
Empresa: CONSELHO DA COMUM. DE CAMPO GRANDE Processo: 19/000929/13

Amparo Legal: Decreto nº. 11.261 de 16/06/03. 

Espécie:Estimativo ND:33504301 NE: 00174 PT: 26122002223700000
Fonte: 0100000000
Objeto: Serviços Prestados por Mirins Data:03/09/13 Valor: R$ 3.790,53

Empresa: INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE Processo: 19/002312/13

Amparo Legal: DECRETOS Nº 10.154/00, 10.476/01 e 11.171/03

Espécie:Estimativo ND:33909307 NE: 00178 PT: 26122002223700000
Fonte: 0100000000
Objeto: Indenização de Transporte Data:12/09/13 Valor: R$ 3.000,00
Gerência: Junta de Avaliação do Estado Processo: 19/000004/13

Amparo Legal: Art.15, seguido Art.24 inciso II da Lei 8.666/93 – Decreto nº 
11759/04 

Espécie: Ordinário ND:44905240 NE: 00177 PT: 26122002223700000 

Fonte: 0100000000
Objeto: Aquis. duas roçadeiras Data:05/09/13 Valor: R$ 4.110,00
Empresa: COMERCIAL T & C LTDA - EPP Processo: 19/003202/13

Amparo Legal: Lei Federal nº. 10.520/02 – Lei nº. 8.666/93 e suas alterações

Espécie:Estimativo ND:33903302 NE: 00187 PT: 26122002223700000
Fonte: 010000000
Objeto: Aq. Passagens Aéreas Exter. Data:27/09/13 Valor: R$ 5.000,00
Empresa: CONDOR TURISMO LTDA Processo: 19/002866/13

Amparo Legal: DECRETOS Nº 12.696/09 

Espécie:Ordinário ND:33903975 NE: 00188 PT: 26122002223700000
Fonte: 010000000
Objeto: Suprimento de Fundos Data:27/09/13 Valor: R$ 3.584,00
Servidor: José Carlos Alves Mira  Processo: 19/004320/13

WILSON CABRAL TAVARES 
Secretário Adjunto de Obras Públicas e de Transportes
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SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

V TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 19042/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/000932/2011
PARTES: O Estado de MS por meio da Secretaria de Estado de Trabalho 

e Assistência Social – CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 domici-
liada em Campo Grande, e a Organização Não Governamental 
Azul - CNPJ n.° 04.035.532/0001-15, Secretaria de Estado 
de Educação – CNPJ nº 02.585.924/0001-22, Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública nº 03.015.475/0001-40, 
Secretaria de Estado de Saúde - CNPJ nº 02.955.271/0001-26, 
Secretaria de Estado de Habitação - CNPJ nº 05.472.304/0001-
75.

OBJETO:  As partes resolvem alterar a clausula NONA do convênio origi-
nal, que passará a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA 
PRORROGAÇÃO - O presente convênio terá vigência a da 
data da sua assinatura e término em 18/09/2014

RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no      
Convênio originário, que não tenham sido alterados por este ou 
outros Termos Aditivos.

DATA DA ASS:  19/09/2013.
ASSINAM: Álvaro Cardoso de Ávila. CPF n.° 171.388.761-49.

Edson José de Moraes. CPF nº 149.039.418-41.
Maria Nilene Badeca da Costa. CPF nº 250.250.311-68.
Wantuir Francisco Brasil Jacini. CPF nº 179.756.207-00.
Antonio Lastoria. CPF nº 979.942.438-00.
Carlos Eduardo Xavier Marun. CPF nº 408.585.450-04.

RESOLUÇÃO/CEDC N. 001, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013. 

Aprova o Regimento Interno do Conselho Estadual de Defesa 
do Consumidor - CEDC, nos termos do artigo 5º, XIV da Lei 
n. 1.627, de 24 de novembro de 1995 e alterações poste-
riores. 

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual de Defesa do Consumidor – CEDC compõe o 
Sistema Estadual de Defesa do Consumidor e tem sua competência e composição previs-
tas na Lei n. 1.627, de 24 de novembro de 1995 e alterações posteriores; 
CONSIDERANDO o que estipula o artigo 5.º, inciso XIV da Lei n. 1.627, de 24 de no-
vembro de 1995, no que diz respeito à competência do Conselho Estadual de Defesa do 
Consumidor – CEDC de elaborar o seu Regimento Interno;  
O Conselho Estadual de Defesa do Consumidor, do Estado de Mato Grosso do Sul, no 
âmbito de suas atribuições legais,
   
RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Estadual de Defesa do Consumidor 
– CEDC, Anexo a esta Resolução. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2013. 

ÁLVARO CARDOSO DE ÁVILA
Presidente do Conselho Estadual de Defesa do Consumidor
Secretário de Estado de Trabalho e Assistência Social, em Exercício.

ANEXO A RESOLUÇÃO/CEDC N. 001, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013. 

REGIMENTO INTERNO DO CEDC

CAPITULO I
DA FINALIDADE, CONSTITUIÇÃO E COMPETÊNCIA
Art. 1º - O Conselho Estadual de Defesa do Consumidor – CEDC, órgão colegiado inte-
grante do Sistema Estadual de Defesa do Consumidor, tem por fim dar cumprimento às 
disposições da Lei Federal n. 8.078/90, da Lei Estadual n. 1.627/95 e de toda legislação 
pertinente à orientação, proteção e defesa do consumidor no âmbito do Estado de Mato 
Grosso do Sul.
Art. 2º - O Conselho Estadual de Defesa do Consumidor tem sua composição prevista na 
Lei nº 1.627, de 24 de novembro de 1995.
Art. 3º - Nas ausências ou impedimentos do presidente, o Conselho será presidido pelo 
vice-presidente.
Art. 4º - O Conselho Estadual de Defesa do Consumidor reunir-se-á ordinariamente 01 
(uma) vez a cada trimestre, e extraordinariamente mediante convocação do presidente 
ou de 1/3 de seus membros.                                                                                                                         
Parágrafo único – A instalação e realização de reunião somente se ocorrerão com o qu-
orum da maioria absoluta dos conselheiros integrantes do CEDC.
Art. 5º - Compete ao Conselho Estadual de Defesa do Consumidor o previsto na Lei 
Estadual n. 1627, de 24 de novembro de 1995.

CAPITULO II
DA PRESIDÊNCIA 
Art. 6º - Ao presidente, que será o titular da Secretaria de Estado responsável pela 
Política de Proteção e Defesa do Consumidor, compete:
I - presidir as sessões e representar o CEDC em atividades relacionadas à proteção e 
defesa do consumidor;
II - propor ordem dos trabalhos das sessões;
III – convocar as sessões ordinárias e extraordinárias;
IV – distribuir os trabalhos entre os conselheiros de forma equânime e de acordo com a 
ordem cronológica de chegada;
V – indicar membros de comissões e câmaras setoriais para análise e deliberação pelo 
plenário;
VI – exercer no plenário o direito de voto, inclusive de qualidade, quando necessário;
VII – resolver questões de ordem suscitadas em plenário;
VIII – providenciar, baixar e assinar os atos resultantes das deliberações do CEDC;
IX – comunicar as autoridades competentes sobre as deliberações do CEDC e encami-
nhar-lhes atos que reclamem ulteriores providências;
X – decidir sobre os casos de urgência ou omissos no presente regimento ad referendum 
do CEDC;
XI – sortear relatores para as matérias sujeitas a exame e deliberação do CEDC.

CAPITULO III
DA CONVOCAÇÃO PARA REUNIÕES
Art. 7º - A convocação das reuniões ordinárias deverá ser encaminhada a cada conse-
lheiro, mediante protocolo, com antecedência mínima de 7 (sete) dias de cada reunião.
Parágrafo único - Na convocação constará a pauta dos trabalhos a serem desenvolvidos 
na reunião, ficando todo o material da pauta à disposição dos conselheiros e demais 
interessados na secretaria do CEDC.

CAPITULO IV
DA ATA
Art. 8º - Havendo número regimental e declarada aberta a sessão, a ata anteriormente 
distribuída será lida, discutida e posta em votação.
Parágrafo Único - Havendo proposta de emenda ou impugnação, o plenário manifestar-
se-á a respeito e deliberará imediatamente.
Art. 9º - Na ata deverá constar:
I – a natureza da sessão, o dia, a hora e o local de sua realização, bem assim o nome 
de quem a presidiu;
II – os nomes dos conselheiros presentes e também os dos ausentes, mencionando, a 
respeito destes, a circunstância de ter havido ou não justificativa;
III – a discussão porventura havida a propósito da ata e sua aprovação;
IV – o expediente;
V – o resumo da discussão havida na ordem do dia e o placar final das votações;
VI – as declarações de votos em sua íntegra, exceto quando forem dadas por escrito, 
hipótese em que se fará apenas alusão resumida a elas;
VII – as propostas apresentadas, aprovadas ou não.
Art. 10 – Compete ao secretário elaborar as atas referentes às sessões do CEDC, assim 
como os atos a serem apreciados e assinados pelo presidente. 

CAPITULO V
DA ORDEM DO DIA E DO PLENÁRIO
Art. 11 – Anunciada a ordem do dia, o presidente submeterá ao CEDC a sequência dos 
assuntos nela estabelecida.
Art. 12 – A sequência estabelecida na ordem do dia pode ser alterada nos casos de:
I – preferência;
II – urgência;
III - adiamento do assunto
Art. 13 – Poderá ser concedida preferência para discussão e votação de qualquer assunto 
constante da pauta, se for apresentado pedido por qualquer conselheiro e aprovado pelo 
plenário;
Art. 14 – Poderá ser concedida urgência para discussão e votação de qualquer assunto 
que não conste da pauta da sessão, desde que justificado.
Art. 15 – Quando a discussão da matéria para a qual tiver sido concedido urgência de-
monstrar a necessidade de se proceder à diligência, qualquer dos conselheiros poderá 
propor que a urgência seja sustada pelo plenário.
Art. 16 – O adiamento da discussão de qualquer matéria pode ser proposto pelo presi-
dente ou solicitado por qualquer conselheiro, sendo decidido pelo plenário.
Art. 17 – O pedido de vista de processo será concedido a conselheiro que o solicitar, 
podendo este levá-lo em carga, se necessário, caso em que deverá apresentá-lo na pró-
xima sessão para análise e deliberação.
Parágrafo único – No caso de mais de um conselheiro solicitar carga, o Presidente esta-
belecerá prazos para que cada um proceda ao estudo e apresente seu parecer na sessão 
seguinte.
Art. 18 – O conselheiro que solicitar vista de processo em carga e não devolvê-lo na 
próxima sessão poderá sofrer, mediante deliberação do Conselho, representação perante 
o órgão a que pertence. 
Art. 19 – O pedido de vista pode ser renovado, justificadamente, nas hipóteses em que 
ao processo se venha fazer juntada de novos documentos.

CAPITULO VI
DOS DEBATES E DAS VOTAÇÕES 
Art. 20 - O debate de qualquer matéria submetida à deliberação do CEDC constante da 
ordem do dia será iniciado pela exposição apresentada pelo presidente ou por um dos 
conselheiros, seguindo-se à votação. 
Parágrafo primeiro – Caso a matéria a ser tratada tenha sido registrada, autuada previa-
mente e exigido estudo ou diligência, haverá leitura do relatório e do voto do conselheiro 
relator, seguindo-se com a tomada dos votos dos demais conselheiros.
Parágrafo segundo – A ordem de votação seguirá a da composição do CEDC conforme 
prevista na Lei Estadual n. 1.627/95, partindo-se do relator para o conselheiro que a 
seguir estiver referido na legislação. 
Art. 21 – As decisões do CEDC serão tomadas pela maioria simples dos membros presen-
tes na sessão, com o voto de qualidade do presidente, quando necessário.
Parágrafo primeiro – Nos casos de abstenção, impedimento ou suspeição, as decisões do 
CEDC serão tomadas ao menos pelo voto de três membros.   
Parágrafo segundo – Não sendo alcançados três votos, a deliberação será adiada para a 
próxima sessão, repetindo-se o adiamento até que se atinja o número mínimo de votos. 
 
CAPITULO VII
DAS COMISSÕES E DAS CÂMARAS SETORIAIS
Art. 22 – As comissões e câmaras setoriais poderão ser criadas por deliberação do CEDC 
com a finalidade de produzir estudos sobre assuntos específicos;
Art. 23 – As deliberações das comissões e das câmaras setoriais serão tomadas pela 
maioria absoluta de seus membros.
Art. 24 – Os pronunciamentos das comissões e das câmaras setoriais serão submetidos 
à deliberação do CEDC. 
Art. 25 – Compete às comissões e às câmaras setoriais;
I – apreciar os processos que lhe forem distribuídos e sobre eles dar parecer a ser sub-
metido à decisão do plenário;
II – responder a consultas encaminhadas pelo presidente do CEDC;
III – tomar as iniciativas de medidas e de sugestões a serem propostas ao CEDC;
IV – promover a instrução de processos e fazer cumprir as exigências determinadas pelo 
CEDC;
V – observar os prazos fixados pelo CEDC para execução de suas tarefas;

CAPITULO VIII
DA SECRETARIA EXECUTIVA
Art. 26 – A coordenação dos trabalhos administrativos é exercida pelo secretário execu-
tivo do CEDC.
Art. 27 – Compete ao secretário executivo:
I – coordenar administrativamente os trabalhos do CEDC, das comissões e das câmaras 
setoriais, sob a supervisão do presidente do CEDC;
II – organizar, para análise e deliberação do presidente, a pauta das sessões;
III – tomar providências administrativas necessárias à instalação das reuniões e sessões 
do CEDC;
IV – programar, distribuir e revisar os trabalhos de reprografia;
V – receber, examinar, distribuir e expedir a documentação e correspondência do CEDC;
VI – encaminhar aos órgãos competentes o registro de dados e informações autorizadas 
para fins de divulgação;
VII – auxiliar o presidente durante as sessões plenárias e prestar os esclarecimentos que 
forem solicitados durante os debates;
VIII – promover a instrução dos processos e fazer cumprir as diligências determinadas 
pelos presidentes das comissões, das comissões temáticas e pela presidência do CEDC;
IX – encaminhar expedientes aos interessados, dando ciência dos despachos e das deci-
sões proferidos nos respectivos processos;
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X - encaminhar ao órgão competente as deliberações que exijam publicação.

CAPITULO IX
DA GERENCIA DO FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR
Art. 28 – Os recursos do FEDDC serão geridos e aplicados pelo CEDC, sem qualquer 
interferência externa. 
Parágrafo único - A cada reunião ordinária do CEDC será apresentado relatório da movi-
mentação financeira dos recursos do FEDDC. 
Art. 29 – Os recursos do FEDDC serão destinados e movimentados sempre com obser-
vância do disposto na legislação em vigor.

CAPITULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 30 – Este Regimento Interno somente poderá ser alterado pelo voto de 2/3 (dois 
terços) da totalidade dos seus membros.
Art. 31 – Este Regimento entrará em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho 
Estadual de Defesa do Consumidor.

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato Nº 0017/2010/SETAS 
Nº Cadastral 512 
Processo: 25/000.963/2010
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  e PEDRO NOGUEIRA DE AZEVEDO, representa-
do por ALLEGRETTI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA.

Objeto:  Prorrogação da vigência e reajuste do valor da locação.
Ordenador de Despesas:  Álvaro Cardoso de Ávila
Amparo Legal: Lei. 8.245/91 c/c Lei n. 8.666/93.
Valor:  R$ 24.649,83 (vinte e quatro mil e seiscentos e quarenta 

e nove reais e oitenta e três centavos)
Do Prazo:  18/09/2013 à 18/09/2014
Data de Assinatura:  18/09/2013
Assinam:                   ÁLVARO CARDOSO DE ÁVILA e PEDRO NOGUEIRA DE AZEVEDO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO 
DO SUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO Nº 06/2013 – AEM/MS
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA, AEM/MS, 
Órgão Delegado do INMETRO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a 
Portaria INMETRO nº128 de 19 de abril de 2010, publicada no DOU no dia 22 de abril de 
2010, artigo 6º da Lei 2.600 de 26 de dezembro de 2002 e Decreto “P” nº 1.192 de 13 
de abril de 2010, publicado no DOE nº 7.684 de 14 de abril de 2010, com fundamento 
no parágrafo único do artigo 29 da Resolução CONMETRO nº08 de 20 de dezembro de 
2006, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no presente Edital - que não 
foram encontradas nos endereços constantes nos processos indicados – que os autos 
de infração lavrados contra as mesmas foram homologados e o pagamento das multas 
aplicadas ou apresentação de recurso, devem ser efetuados no prazo de 10 (dez) dias a 
partir da data da publicação deste Edital.
Os processos poderão ser examinados no Setor Jurídico da Agência Estadual de Metrologia 
– AEM/MS, na AV. Fábio Zahran, nº 3231, Bairro Jardim América, em Campo Grande/
MS, para onde deverão também ser encaminhados os recursos ou impugnações, sob 
pena de não o fazendo, incorrerem em mora, tendo seus nomes inscritos no Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN e na Divida Ativa 
da União e promovida a Execução Fiscal do débito, conforme a legislação pertinente. 
Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2013. 

NOME – RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF Nº PROCESSO VALOR EM 
04/07/2008

GREMONI IND. DE 
BICICLETAS LTDA

04.642.671/0001-07 54001375/08 R$2.500,00

Sérgio Maia Miranda
Diretor Presidente
AEM/MS –INMETRO

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE MATO GROSSO DO SUL

Termo de Notificação
Auto de Infração n° 2795
Processo n° 09/400.782/2013
Infrator: CLAYTON FABIANO LOPES. 
Enquadramento Legal: Art. 126, inciso IV, alínea “a” do Anexo Único ao Decreto n° 
9.234/1998 (MS)
Infração: Realização de transporte de passageiros sem autorização específica.
Data da autuação: 17/09/2013
Local da Infração: BR 158, KM 336 – Brasilândia/MS.  
Placa do veículo: CUC-8277.
Penalidade: Multa.
Valor em UFERMS: 100 (cem).
O autuado tem o prazo de 20 (vinte) dias contados desta publicação para apresenta-
ção de pedido de reconsideração endereçado ao Conselho Diretor da Agepan (Lei n° 
2.363/2001, art. 13 §2°) ou para recolhimento / cumprimento da penalidade.
O autuado terá o prazo de 20 (vinte) dias da publicação em Diário Oficial da decisão que 
indeferir o pedido de reconsideração e mantiver a penalidade aplicada para apresentar 
recurso endereçado ao Conselho Estadual de Serviços Públicos (Lei n° 2.363/2001, art. 
13 §3°) ou para recolhimento / cumprimento da penalidade.
O pedido de reconsideração e o recurso indicados acima deverão ser protocolados na 
Agepan.
Data: 02 de outubro de 2013.

Termo de Notificação
Auto de Infração n° 3462
Processo n° 09/400.729/2013
Infrator: TRANSP. TRAVESSIA VIAGENS E TURISMO LTDA. 
Enquadramento Legal: Art. 126, inciso IV, alínea “a” do Anexo Único ao Decreto n° 
9.234/1998 (MS)
Infração: Realização de transporte de passageiros sem autorização específica.
Data da autuação: 30/08/2013
Local da Infração: MS 164, KM 107, P. Aquidaban – Ponta Porã/MS.  
Placa do veículo: NRN-8768.
Penalidade: Multa.
Valor em UFERMS: 100 (cem).
O autuado tem o prazo de 20 (vinte) dias contados desta publicação para apresenta-
ção de pedido de reconsideração endereçado ao Conselho Diretor da Agepan (Lei n° 
2.363/2001, art. 13 §2°) ou para recolhimento / cumprimento da penalidade.

O autuado terá o prazo de 20 (vinte) dias da publicação em Diário Oficial da decisão que 
indeferir o pedido de reconsideração e mantiver a penalidade aplicada para apresentar 
recurso endereçado ao Conselho Estadual de Serviços Públicos (Lei n° 2.363/2001, art. 
13 §3°) ou para recolhimento / cumprimento da penalidade.
O pedido de reconsideração e o recurso indicados acima deverão ser protocolados na 
Agepan.
Data: 02 de outubro de 2013.

Termo de Notificação
Auto de Infração n° 3515
Processo n° 09/400.764/2013
Infrator: FLAVIO DA SILVA OLIVEIRA. 
Enquadramento Legal: Art. 126, inciso IV, alínea “a” do Anexo Único ao Decreto n° 
9.234/1998 (MS)
Infração: Realização de transporte de passageiros sem autorização específica.
Data da autuação: 12/09/2013
Local da Infração: BR 060, KM 409 – Sidrolândia/MS.  
Placa do veículo: NRF-1091.
Penalidade: Multa.
Valor em UFERMS: 100 (cem).
O autuado tem o prazo de 20 (vinte) dias contados desta publicação para apresenta-
ção de pedido de reconsideração endereçado ao Conselho Diretor da Agepan (Lei n° 
2.363/2001, art. 13 §2°) ou para recolhimento / cumprimento da penalidade.
O autuado terá o prazo de 20 (vinte) dias da publicação em Diário Oficial da decisão que 
indeferir o pedido de reconsideração e mantiver a penalidade aplicada para apresentar 
recurso endereçado ao Conselho Estadual de Serviços Públicos (Lei n° 2.363/2001, art. 
13 §3°) ou para recolhimento / cumprimento da penalidade.
O pedido de reconsideração e o recurso indicados acima deverão ser protocolados na 
Agepan.
Data: 02 de outubro de 2013.

Termo de Notificação
Auto de Infração n° 3520
Processo n° 09/400.762/2013
Infrator: RONOALDO VILELA BARBOSA. 
Enquadramento Legal: Art. 126, inciso IV, alínea “a” do Anexo Único ao Decreto n° 
9.234/1998 (MS)
Infração: Realização de transporte de passageiros sem autorização específica.
Data da autuação: 14/09/2013
Local da Infração: BR 262, KM 560 – Miranda/MS.  
Placa do veículo: HSY-5136.
Penalidade: Multa.
Valor em UFERMS: 100 (cem).
O autuado tem o prazo de 20 (vinte) dias contados desta publicação para apresenta-
ção de pedido de reconsideração endereçado ao Conselho Diretor da Agepan (Lei n° 
2.363/2001, art. 13 §2°) ou para recolhimento / cumprimento da penalidade.
O autuado terá o prazo de 20 (vinte) dias da publicação em Diário Oficial da decisão que 
indeferir o pedido de reconsideração e mantiver a penalidade aplicada para apresentar 
recurso endereçado ao Conselho Estadual de Serviços Públicos (Lei n° 2.363/2001, art. 
13 §3°) ou para recolhimento / cumprimento da penalidade.
O pedido de reconsideração e o recurso indicados acima deverão ser protocolados na 
Agepan.
Data: 02 de outubro de 2013.
 

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N.º 058/13/DTP/DAP/AGEPEN-
MS
PROCESSO - N.º 31/600.702/2013.
PARTES - AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e DILCEU RIGO-ME (CARVÃO DOURADO).
OBJETO – Utilização da mão-de-obra de internos(as) do Regime Semi-Aberto, Aberto 
e Livramento Condicional na prestação de serviços gerais, no endereço da empresa em 
Dourados-MS.
VALOR – A remuneração mensal devida pela cooperada a cada interno trabalhador será 
de R$ 1.000,00 (um mil reais).
VIGÊNCIA – 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de assinatura.
AMPARO LEGAL - Lei Federal N.º 7.210, de 11/07/1.984; Lei Federal Nº. 8.666/93 e 
alterações.
FORO - Eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
DATA DA ASSINATURA – 1º de outubro de 2013.
ASSINAM – DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO, Diretor-Presidente da AGEPEN/MS 
e Dilceu Rigo, sócio do DILCEU RIGO-ME.

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N.º 055/13/DTP/DAP/AGEPEN-
MS
PROCESSO - N.º 31/600.701/2013.
PARTES - AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e TEODORO SILVA PIRANHA ME (INSTALL CONSTRU 
SERVICE).
OBJETO – Utilização da mão-de-obra de internos(as) do Regime Semi-Aberto, Aberto 
e Livramento Condicional na prestação de serviços gerais, no endereço da empresa em 
Dourados-MS.
VALOR – A remuneração mensal devida pela cooperada a cada interno trabalhador terá 
como piso 1 (um) salário mínimo nacional, alimentação e transporte.
VIGÊNCIA – 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de assinatura.
AMPARO LEGAL - Lei Federal N.º 7.210, de 11/07/1.984; Lei Federal Nº. 8.666/93 e 
alterações.
FORO - Eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
DATA DA ASSINATURA – 1º de outubro de 2013.
ASSINAM – DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO, Diretor-Presidente da AGEPEN/MS 
e Teodoro Silva Piranha, sócio do TEODORO SILVA PIRANHA ME.

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N.º 057/13/DTP/DAP/AGEPEN-
MS
PROCESSO - N.º 31/600.701/2013.
PARTES - AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e LAILSON ARNALDO MORAIS-ME
OBJETO – Utilização da mão-de-obra de internos(as) do Regime Semi-Aberto, Aberto 
e Livramento Condicional na prestação de serviços gerais, no endereço da empresa em 
Dourados-MS.
VALOR – A remuneração mensal devida pela cooperada a cada interno trabalhador será 
de R$ 800,00 (oitocentos reais), alimentação e transporte.
VIGÊNCIA – 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de assinatura.
AMPARO LEGAL - Lei Federal N.º 7.210, de 11/07/1.984; Lei Federal Nº. 8.666/93 e 
alterações.
FORO - Eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
DATA DA ASSINATURA – 1º de outubro de 2013.
ASSINAM – DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO, Diretor-Presidente da AGEPEN/MS 
e Lailson Arnaldo Morais, sócio da LAILSON ARNALDO MORAIS-ME.
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AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL n. 8.526, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013, PÁG. 97.

ERRATA à Portaria Conjunta AGEPREV/SAD de 23 de setembro de 2013, publicada no 
Diário Oficial n.8.525, de 27 de setembro de 2013, página 22.

Onde se lê: “PORTARIA CONJUNTA AGEPREV/SAD n. 1, DE 23 DE SETEMBRO 
DE 2013.”
..........................
“Art. 38. ...........
X - representar a AGEPREV, ativa e passivamente, em juízo e fora dele, 
por meio da Procuradoria-Geral do Estado;” 

Leia-se: “PORTARIA CONJUNTA AGEPREV/SAD n. 3, DE 23 DE SETEMBRO 
DE 2013.”
..........................
“Art. 38. ...........
X - representar a AGEPREV, ativa e passivamente, em juízo e fora dele, 
por meio da Procuradoria Jurídica;”

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

Extrato do Contrato Nº 0277/2013/AGESUL               Nº Cadastral 2213
Processo:  19/101.474/2013
Partes:  AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS   

e GIMENEZ ENGENHARIA LTDA EPP 
Objeto:  Execução da obra de: construção do prédio do centro de 

referência de Assistência Social (CRAS), no município de 
Rio Brilhante/MS.

Ordenador de Despesas:  Maria Wilma Casanova Rosa
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 08244003525740000 - 

IMPLEMENTAR PROGRAMAS DE INVESTIMENTO 
SOCIAL; Fontes de Recursos 0103000000 - RECURSOS 
PROVENIENTE DA LEI N. 2.105/2000; Natureza de 
Despesas 344905103 - EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

Valor:  R$ 258.150,51 (duzentos e cinquenta e oito mil e cento 
e cinquenta reais e cinquenta e um centavos)

Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações.
Do Prazo:  O prazo para execução da obra será de 210 (duzentos e 

dez) dias consecutivos, contados da data de recebimen-
to da Ordem de Início dos Serviços, a ser expedida pela 
AGESUL.

Data da Assinatura:  26/09/2013
Assinam:  MARIA WILMA CASANOVA ROSA e MAURO SÉRGIO DE 

OLIVEIRA GIMENEZ

Extrato do Contrato Nº 0281/2013/AGESUL               Nº Cadastral 2167
Processo:  19/101.405/2013
Partes:  AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS   

e VETOR TECNICA LTDA -ME
Objeto:  Execução da obra de: lote 01: ampliação de 05 laborató-

rios científicos, na Escola Estadual Dona Consuelo Muller 
- Fonte FNDE, no município de Campo Grande/MS.

Ordenador de Despesas:  Maria Wilma Casanova Rosa
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 12363002127100000 - FORMACAO 

PROFISSIONAL E ACESSO AO ENSINO SUPERIOR; 
Fontes de Recursos 0100000000 - RECURSOS 
ORDINARIOS DO TESOURO e 0112130088 - FNDE/MEC/
SED CONV.N.658389/09-PAR/BRASIL PROF; Natureza 
de Despesas 344905135 - EXPANSÃO DE ESCOLAS. 

Valor:  R$ 508.414,12 (quinhentos e oito mil e quatrocentos e 
quatorze reais e doze centavos)

Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações.
Do Prazo:  O prazo para execução da obra será de 240 (duzentos e 

quarenta) dias consecutivos, contados da data de rece-
bimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser expedida 
pela AGESUL.

Data da Assinatura:  30/09/2013
Assinam:  MARIA WILMA CASANOVA ROSA e SÉRGIO DESIMONE 

GARCIA

Extrato do Contrato Nº 0282/2013/AGESUL               Nº Cadastral 2183
Processo:  19/101.406/2013
Partes:  AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS   

e VETOR TECNICA LTDA -ME
Objeto:  Execução da obra de: lote 02: ampliação de 05 laborató-

rios científicos, na Escola Estadual Dona Consuelo Muller 
- 2ª etapa, no município de Campo Grande/MS.

Ordenador de Despesas:  Maria Wilma Casanova Rosa
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 12363002127100000 - FORMACAO 

PROFISSIONAL E ACESSO AO ENSINO SUPERIOR, Fontes 
de Recursos 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS 
DO TESOURO, Natureza de Despesas 344905135 - 
EXPANSÃO DE ESCOLAS.

Valor:  R$ 125.765,57 (cento e vinte e cinco mil e setecentos e 
sessenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos)

Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações.
Do Prazo:  O prazo para execução da obra será de 240 (duzentos e 

quarenta) dias consecutivos, contados da data de rece-
bimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser expedida 
pela AGESUL.

Data da Assinatura:  30/09/2013
Assinam:  MARIA WILMA CASANOVA ROSA e SÉRGIO DESIMONE 

GARCIA

PORTARIA “N” AGESUL N° 002, 01 DE OUTUBRO DE 2013.

A DIRETORA PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS – AGESUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar o Boletim de Preços adotado na elaboração de planilhas, 
data base Julho de 2013, que são parâmetros nos procedimentos licitatórios, deflagrados 
pela Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL, constante do Anexo I;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 01 de outubro de 2013.

MARIA WILMA CASANOVA ROSA
Diretora Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AGENCIA  ESTADUAL  DE  GESTAO  DE  EMPREENDIMENTOS  -  AGESUL

BOLETIM DE PRECOS SEM BDI (SINAPI/AGESUL) - JULHO/2013 (LEIS SOCIAIS – 117,78%)   -    MOEDA: REAL

 SERVICOS GERAIS DE CANTEIRO

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

0101000101 SINAPI - 74209/001 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE 
ACO GALVANIZADO /M2    159,91 

0101000104 PLACA DE AUTORES DE PROJETO  - ANEXO A-003 
(S.G.C.) /UN  265,76  44,56  310,32 

0101000105 PLACA DE OBRA DA FISCALIZACAO - ANEXO A-005 
(S.G.C.) /M2  132,88  22,28  155,16 

0101000106 CORTE DE CAPOEIRA FINA A FOICE /M2  0,00  0,52  0,52 

0101000108 SINAPI - 73948/016 - LIMPEZA MANUAL DO TERRENO 
(C/ RASPAGEM SUPERFICIAL) /M2    1,68 

0101000109 LIMPEZA MECANIZADA COM REMOCAO DE ENTULHO /
M2  1,62  0,00  1,62 

0101000110 REGULARIZACAO DO SOLO COM IRREGULARIDADES 
ATE 0,20 M /M2  0,00  2,69  2,69 

0101000111 SINAPI - 79472 - REGULARIZACAO DE SUPERFICIES 
EM TERRA COM MOTONIVELADORA /M²    0,42 

0101000112 SINAPI - 73822/002 - DESMATAMENTO E LIMPEZA 
MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA 
VEGETAL, UTILIZANDO MOTONIVELADORA /M2    0,48 

0101000113 SINAPI - 74218/001 - KIT CAVALETE PVC COM 
REGISTRO 3/4” - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    48,75 

0101000114 INSTALACAO PROVISORIA DE AGUA E ESGOTO /UN  229,16  299,45  528,61 

0101000115 PADRAO PROVISORIO TRIFASICO ATE 27 KW /UN  1.915,08  518,40  2.433,48 

0101000116 PADRAO PROVISORIO TRIFASICO ATE 47 KW /UN  2.554,76  518,40  3.073,16 

0101000117 INSTALACAO PROVISORIA DE LUZ (PADRAO MONTADO) 
/UN  360,50  138,64  499,14 

0101000118 INSTALACAO PROVISORIA DE LUZ E FORCA /UN  613,97  438,18  1.052,15 

0101000119 PADRAO PROVISORIO TRIFASICO ATE 75 KW /UN  3.677,21  518,40  4.195,61 

0101000120 SINAPI - 74242/001 - BARRACAO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA COM BANHEIRO, 
COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO 
INSTALACOES HIDRO-SANITARIAS E ELETRICAS /M2    114,34 

0101000121 SINAPI - 74210/001 - BARRACAO PARA DEPOSITO EM 
TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 
4 MM, INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 
(CIMENTO E AREIA) /M2    197,00 

0101000122 SINAPI - 74077/001 - LOCACAO CONVENCIONAL DE 
OBRA, ATRAVES DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS, SEM REAPROVEITAMENTO /M2    4,24 

0101000123 SINAPI - 74077/003 - LOCACAO CONVENCIONAL DE 
OBRA, ATRAVES DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 3 
VEZES. /M2    2,61 

0101000124 ABERTURA DE POCOS PARA AGUA POTAVEL, ATE 2,00 
M DE PROFUNDIDADE E COM DIAMETRO DE 1,20 M 
(SEM ALVENARIA) /M  0,00  68,04  68,04 

0101000126 ABERTURA DE POCOS PARA AGUA POTAVEL, ALEM DE 
2,00 M DE PROFUNDIDADE E COM DIAMETRO DE 1,20 
M (SEM ALVENARIA) /M  0,00  87,26  87,26 

0101000128 ABERTURA DE POCOS PARA AGUA POTAVEL, EM 
ROCHA, COM USO DE EXPLOSIVO E PERFURACAO 
MANUAL, COM DIAMETRO DE 1,20 M /M  17,30  162,63  179,93 

0101000130 REVESTIMENTO DE POCOS, COM ALVENARIA DE 
UM TIJOLO, SEM ARGAMASSA, ATE 2,00 M DE 
PROFUNDIDADE, COM DIAMETRO LIVRE RESULTANTE 
DE 1,00 M /M  253,82  85,05  338,87 

0101000132 REVESTIMENTO DE POCOS, COM ALVENARIA DE 
UM TIJOLO, SEM ARGAMASSA, ALEM DE 2,00 M DE 
PROFUNDIDADE, COM DIAMETRO LIVRE RESULTANTE 
DE 1,00 M /M  253,82  149,82  403,64 

0101000134 REVESTIMENTO DE POCOS, COM ALVENARIA DE 
UM TIJOLO, EMPREGANDO ARGAMASSA DE CAL 
HIDRATADA E AREIA NO TRACO 1:6 COM 100 KG 
DE CIMENTO ATE 2,00 M DE PROFUNDIDADE, COM 
DIAMETRO LIVRE RESULTANTE DE 1,00 M /M  253,28  169,73  423,01 

0101000136 REVESTIMENTO DE POCOS COM ANEIS DE 
CONCRETO, DE 1,00 M DE DIAMETRO, ATE 10,00 M DE 
PROFUNDIDADE /M  150,00  52,23  202,23 

0101000138 LAJE CIRCULAR PRE-MOLDADA, PARA BOCA DE POCO, 
EM CONCRETO ARMADO, COM ESPESSURA DE 4 CM E 
DIAMETRO DE 1,20 M /UN  75,00  1,35  76,35 

0101000142 SINAPI - 74220/001 - TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, E= 6MM, COM PINTURA A CAL E 
REAPROVEITAMENTO DE 2X /M2    26,50 

0101000150 SINAPI - 74142/004 - CERCA COM MOUROES DE 
CONCRETO, SECAO “T” PONTA INCLINADA, 10X10CM, 
ESPACAMENTO DE 3M, CRAVADOS 0,5M, COM 11 FIOS 
DE ARAME FARPADO Nº 16 /M    32,09 

0101000152 SINAPI - 74143/001 - CERCA COM MOUROES DE 
CONCRETO, RETO, 15X15CM, ESPACAMENTO DE 3M, 
CRAVADOS 0,5M, ESCORAS DE 10X10CM NOS CANTOS, 
COM 12 FIOS DE ARAME DE ACO OVALADO 15X17 /M    32,36 

0101000154 SINAPI - 74142/003 - CERCA COM MOUROES DE 
MADEIRA, 7,5X7,5CM, ESPACAMENTO DE 2M, ALTURA 
LIVRE DE 2M, CRAVADOS 0,5M, COM 8 FIOS DE ARAME 
FARPADO Nº 14 CLASSE 250 /M    18,57 

0101000158 SINAPI - 73871/002 - DESTOCAMENTO MECANICO DE 
ARVORES, DIAM. ATE 30CM /UN    28,50 

0101000160 SINAPI - 73871/003 - DESTOCAMENTO MECANICO DE 
ARVORES, DIAM. ENTRE 30 E 50CM /UN    50,99 

0101000162 SINAPI - 73871/004 - DESTOCAMENTO MECANICO DE 
ARVORES, DIAM. MAIOR QUE 50CM /UN    85,37 

0101000166 SINAPI - 73672 - DESMATAMENTO E LIMPEZA 
MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES ATE DIAM. 
15CM, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS /M2    0,37 

0101000168 RETIRADA DE ARVORE DE GRANDE PORTE COM 
MOTOSSERRA, INCLUSIVE REMOCAO DE RAIZ, COM 
BOTA FORA /UN  127,78  215,36  343,14 
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0101000169 RETIRADA DE ARVORE DE MEDIO PORTE COM 
MOTOSSERRA, INCLUSIVE REMOCAO DE RAIZ, COM 
BOTA FORA /UN  90,58  107,68  198,26 

0101000170 RETIRADA DE ARVORE DE PEQUENO PORTE COM 
MOTOSSERRA, INCLUSIVE REMOCAO DE RAIZ, COM 
BOTA FORA /UN  71,98  53,84  125,82 

DEMOLICOES E RETIRADAS

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

0201002000 SINAPI - 73899/001 - DEMOLICAO DE ALVENARIA DE 
TIJOLOS MACICOS S/REAPROVEITAMENTO /M3    30,50 

0201002002 SINAPI - 73899/002 - DEMOLICAO DE ALVENARIA DE 
TIJOLOS FURADOS S/REAPROVEITAMENTO /M3    38,13 

0201002004 SINAPI - 72218 - DEMOLICAO DE DIVISORIAS EM 
CHAPAS OU TABUAS, INCLUSIVE DEMOLICAO DE 
ENTARUGAMENTO /M2    2,69 

0201002006 SINAPI - 73616 - DEMOLICAO DE CONCRETO SIMPLES 
/M³    99,14 

0201002008 SINAPI - 85364 - DEMOLICAO MANUAL DE ESTRUTURA 
DE CONCRETO ARMADO /M3    99,14 

0201002009 SINAPI - 84152 - DEMOLICAO MANUAL CONCRETO 
ARMADO (PILAR / VIGA / LAJE) - INCL EMPILHAC AO 
LATERAL NO CANTEIRO /M3    129,65 

0201002010 SINAPI - 72224 - DEMOLICAO DE TELHAS CERAMICAS 
OU DE VIDRO /M2    4,03 

0201002011 SINAPI - 72225 - DEMOLICAO DE TELHAS ONDULADAS 
/M2    1,68 

0201002012 DEMOLICAO(OES) DE:- COBERTURA COM TELHAS DE 
FIBROCIMENTO /M2  0,00  1,90  1,90 

0201002014 - CUMEEIRA  OU ESPIGAO (SEM REAPROVEITAMENTO) 
/M  0,00  0,47  0,47 

0201002020 - TUBULACAO (PVC) ATE 2” DE DIAMETRO /M  0,00  1,86  1,86 

0201002022 - TUBULACAO (PVC) COM MAIS DE 2” DE DIAMETRO /M  0,00  2,97  2,97 

0201002024 - TUBULACAO (BARRO OU CONCRETO) ATE 3” DE 
DIAMETRO /M  0,00  2,23  2,23 

0201002026 - TUBULACAO (BARRO OU CONCRETO) COM MAIS DE 
3” DE DIAMETRO /M  0,00  3,71  3,71 

0201002028 - REVESTIMENTO DE LAMBRIS, INCLUSIVE 
ENTARUGAMENTO /M2  0,00  5,61  5,61 

0201002030 - REVESTIMENTO COM ARGAMASSA /M2  0,00  3,14  3,14 

0201002031 SINAPI - 73802/001 - DEMOLICAO DE REVESTIMENTO 
DE ARGAMASSA DE CAL E AREIA /M²    3,36 

0201002032 - REVESTIMENTO DE AZULEJOS OU PASTILHAS /M2  0,00  3,81  3,81 

0201002034 - PEITORIL /M  0,00  0,81  0,81 

0201002035 SINAPI - 72235 - DEMOLICAO DE ENTARUGAMENTO DE 
FORRO /M2    2,69 

0201002036 DEMOLICAO(OES) DE:- FORRO DE TABUAS DE PINHO 
/M2  0,00  2,49  2,49 

0201002038 - FORRO DE ESTUQUE /M2  0,00  3,32  3,32 

0201002039 SINAPI - 72234 - DEMOLICAO DE FORRO DE GESSO /
M2    2,01 

0201002040 DEMOLICAO(OES) DE:- PISO REVESTIDO COM TABUAS 
(ASSOALHO) /M2  0,00  7,47  7,47 

0201002042 - PISO REVESTIDO COM TACOS /M2  0,00  8,30  8,30 

0201002044 SINAPI - 85367 - DEMOLICAO DE PISO EM LADRILHO 
COM ARGAMASSA /M2    6,50 

0201002045 - PISO DE GRANILITE INCLUSIVE LASTRO /M2  0,00  8,48  8,48 

0201002046 - PISO CIMENTADO, INCLUSIVE LASTRO DE CONCRETO 
/M3  0,00  74,03  74,03 

0201002047 - PISO CIMENTADO, SOBRE LASTRO DE CONCRETO /M2  0,00  7,22  7,22 

0201002048 - RODAPES /M  0,00  0,67  0,67 

0201002050 - SOLEIRAS /M  0,00  1,01  1,01 

0201002052 - CALCADAS /M3  0,00  74,03  74,03 

0201002054 - VIDROS /M2  0,00  3,71  3,71 

0201002080 RETIRADA(S) DE:- ALVENARIA DE TIJOLOS MACICO /
M3  0,00  45,76  45,76 

0201002082 - ALVENARIA DE TIJOLOS CERAMICOS /M3  0,00  37,24  37,24 

0201002083 SINAPI - 72220 - RETIRADA DE ALVENARIA DE 
TIJOLOS DE VIDRO /M2    6,72 

0201002084 SINAPI - 72178 - RETIRADA DE DIVISORIAS EM 
CHAPAS DE MADEIRA, COM MONTANTES METALICOS /
M2    10,76 

0201002085 SINAPI - 72238 - RETIRADA DE FORRO EM REGUAS DE 
PVC, INCLUSIVE RETIRADA DE PERFIS /M2    3,14 

0201002086 SINAPI - 72230 - RETIRADA DE TELHAS DE CERAMICAS 
OU DE VIDRO /M2    3,36 

0201002088 RETIRADA(S) DE:- TELHA DE FIBROCIMENTO 
(ONDULADA) /M2  0,00  3,24  3,24 

0201002090 - TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO /M2  0,00  5,18  5,18 

0201002092 - CUMEEIRA NORMAL OU ARTICULADA DE 
FIBROCIMENTO /M  0,00  0,93  0,93 

0201002094 - CALHAS OU RUFOS /M  0,00  2,37  2,37 

0201002096 - ESTRUTURA DE MADEIRA, EM TESOURA, PARA TELHA 
DE BARRO /M2  0,00  10,39  10,39 

0201002097 - ESTRUTURA DE MADEIRA, PONTALETADA, PARA 
TELHAS DE BARRO, SOBRE LAJE DE FORRO /M2  0,00  8,12  8,12 

0201002098 - ESTRUTURA DE MADEIRA, EM TESOURA, PARA 
TELHAS DE FIBROCIMENTO, ALUMINIO, ACO ZINCADO 
OU PLASTICO, SOBRE LAJE DE FORRO /M2  0,00  7,31  7,31 

0201002099 - ESTRUTURA DE MADEIRA, PONTALETADA, PARA 
TELHAS DE FIBROCIMENTO, ALUMINIO, ACO ZINCADO 
OU PLASTICO, SOBRE LAJE DE FORRO /M2  0,00  5,68  5,68 

0201002100 - ESQUADRIAS DE MADEIRA /M2  0,00  4,58  4,58 

0201002102 SINAPI - 85334 - RETIRADA DE ESQUADRIAS 
METALICAS /M2    6,72 

0201002104 SINAPI - 72142 - RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE 
PASSAGEM OU JANELA /UN    4,48 

0201002106 RETIRADA(S) DE:- GUARNICOES /UN  0,00  1,32  1,32 

0201002108 SINAPI - 72143 - RETIRADA DE BATENTES DE MADEIRA 
/UN    21,53 

0201002109 SINAPI - 72148 - RETIRADA DE BATENTES METALICOS 
/UN    18,84 

0201002110 RETIRADA(S) DE:- FECHADURA /UN  0,00  2,60  2,60 

0201002112 SINAPI - 85421 - REMOCAO DE VIDRO COMUM /M2    5,83 

0201002114 - FIACAO (ATE CABO 25 MM) /M  0,00  0,20  0,20 

0201002116 - ELETRODUTO COM BITOLA ATE 2” /M  0,00  2,97  2,97 

0201002118 - ELETRODUTO COM BITOLA SUPERIOR A 2” /M  0,00  4,46  4,46 

0201002120 - INTERRUPTOR, TOMADA, CAMPAINHA, ETC 
(INCLUSIVE ESPELHO) /UN  0,00  0,79  0,79 

0201002122 - INTERRUPTOR, TOMADA, CAMPAINHA, ETC 
(INCLUSIVE CAIXA) /UN  0,00  3,27  3,27 

0201002124 - APARELHO FLUORESCENTE /UN  0,00  4,96  4,96 

0201002126 - APARELHO INCANDESCENTE /UN  0,00  1,98  1,98 

0201002128 - LUMINARIA INSTALADA EM POSTE /UN  0,00  5,95  5,95 

0201002130 - QUADRO DE DISTRIBUICAO ATE 10 DISJUNTORES /
UN  0,00  11,88  11,88 

0201002132 - QUADRO DE DISTRIBUICAO COM 12 A 20 
DISJUNTORES /UN  0,00  16,83  16,83 

0201002134 - QUADRO DE DISTRIBUICAO COM 22 A 30 
DISJUNTORES /UN  0,00  25,74  25,74 

0201002136 - QUADRO DE DISTRIBUICAO COM 32 A 42 
DISJUNTORES /UN  0,00  34,65  34,65 

0201002138 - CAIXA DE DESCARGA /UN  0,00  8,76  8,76 

0201002140 SINAPI - 85333 - RETIRADA DE APARELHOS 
SANITARIOS /UN    7,91 

0201002142 - VALVULA DE DESCARGA /UN  0,00  13,72  13,72 

0201002144 - REGISTRO (GAVETA OU PRESSAO) ATE 2” /UN  0,00  13,72  13,72 

0201002146 - SIFAO /UN  0,00  1,55  1,55 

0201002147 SINAPI - 72221 - RETIRADA DE PLACAS DIVISORIAS 
DE GRANILITE /M2    6,72 

0201002148 RETIRADA(S) DE:- CARPETE /M2  0,00  0,81  0,81 

0201002150 - PISO EM PLACAS DE BORRACHA /M2  0,00  3,70  3,70 

0201002152 - PINTURA ANTIGA A CAL /M2  0,00  1,35  1,35 

0201002154 - PINTURA ANTIGA A TEMPERA /M2  0,00  2,02  2,02 

0201002156 - PINTURA ANTIGA A OLEO OU ESMALTE /M2  0,78  3,37  4,15 

0201002158 - ENTULHO, MANUAL COM BOTA FORA /M3  15,68  4,85  20,53 

0201002160 SINAPI - 85387 - REMOCAO MANUAL DE ENTULHO /M3    24,22 

0201002163 SINAPI - 85397 - RETIRADA DE AZULEJO COLADO /M2    9,15 

0201002167 SINAPI - 85406 - REMOCAO DE AZULEJO E SUBSTRATO 
DE ADERENCIA EM ARGAMASSA /M2    19,06 

FUNDACAO

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

0301000100 SONDAGEM A PERCUSSAO PARA RECONHECIMENTO DO 
TERRENO /M  50,00  0,00  50,00 

0301000105 SINAPI - 74156/001 - ESTACA A TRADO(BROCA) 
D=25CM C/CONCRETO FCK=15MPA+20KG ACO/M3 
MOLD.IN-LOCO /M    33,49 

0301000107 SINAPI - 72819 - ESTACA A TRADO (BROCA) 
DIAMETRO 30CM EM CONCRETO ARMADO MOLDADA 
IN-LOCO, 20 MPA /M    52,00 

0301000110 ESTACAS MOLDADAS IN-LOCO, TIPO 
STRAUSS,INCLUSIVE ENCAMISAMENTO, NO(S) 
DIAMETRO(S) E CARGA MAXIMA DE TRABALHO DE:- 25 
CM (20 TON.) /M  26,71  6,21  32,92 

0301000112 - 32 CM (30 TON.) /M  35,26  10,12  45,38 

0301000114 - 38 CM (40 TON.) /M  44,42  14,27  58,69 

0301000116 SINAPI - 72820 - CORTE E PREPARO EM CABECA DE 
ESTACA /UN    19,06 

0301000118 SINAPI - 6110 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM 
TIJOLOS CERAMICOS MACICOS 5X10X20CM, ASSEN 
TADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL 
E AREIA) /M3    480,16 

0301000122 SINAPI - 73361 - CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 
30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE LANCAMENTO /M³    228,25 

0301000130 ESTACAS MOLDADA IN-LOCO, TIPO PERFURADA, NOS 
DIAMETROS:- 25 CM /M  22,05  6,36  28,41 

0301000132 - 30 CM /M  29,08  10,41  39,49 

0301000134 - 40 CM /M  37,12  14,86  51,98 

SERVICOS EM TERRA

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

 *  SERVICOS EM TERRA (MANUAL)    

0401001100 SINAPI - 73965/010 - ESCAVACAO MANUAL DE VALA 
EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA ATE 1,5M EXCLUINDO 
ESGOTAMENTO / ESCORAMENTO /M3    23,55 

0401001101 SINAPI - 73965/011 - ESCAVACAO MANUAL DE VALA 
EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA DE 1,5 ATE 3M 
EXCLUINDO ESGOTAMENTO / ESCORAMENTO /M3    30,28 

0401001103 SINAPI - 73965/012 - ESCAVACAO MANUAL DE VALA 
EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA DE 3 ATE 4,5M 
EXCLUINDO ESGOTAMENTO / ESCORAMENTO /M3    40,37 

0401001105 ESCAVACAO EM CAMPO ABERTO, EM SOLO DE 
QUALQUER CATEGORIA, INCLUSIVE TRANSPORTE 
VERTICAL, ATE 2,00 M DE PROFUNDIDADE /M3  0,00  19,72  19,72 

0401001107 ESCAVACAO MANUAL EM ROCHA, COM USO DE 
EXPLOSIVO, ATE 2,00 M DE PROFUNDIDADE /M3  17,30  163,65  180,95 

0401001108 SINAPI - 79477 - ESCAVACAO EM ROCHA C/
PERFURACAO MANUAL E EXPLOSIVO /M³    180,25 

0401001109 SINAPI - 5622 - REGULARIZACAO E COMPACTACAO 
MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE /M2    2,22 

0401001111 REGULARIZACAO E APILOAMENTO DE TERRENO PARA 
ASSENTAMENTO DE TUBULACAO /M2  0,00  10,10  10,10 

0401001113 SINAPI - 73964/004 - REATERRO DE VALAS / CAVAS, 
COMPACTADA A MACO, EM CAMADAS DE ATE 30 CM. /
M3    14,13 

0401001115 SINAPI - 79473 - CORTE E ATERRO COMPENSADO /M³    4,80 

0401001117 ESPALHAMENTO DE TERRA /M3  0,00  6,73  6,73 

0401001122 ATERRO EM CAMADAS DE 10 CM, UMIDECIDAS E 
FORTEMENTE APILOADAS, COM TERRA DISPONIVEL NA 
OBRA /M3  0,00  13,46  13,46 

0401001124 ATERRO EM CAMADAS DE 20 CM, UMIDECIDAS E 
FORTEMENTE APILOADAS, COM TERRA DISPONIVEL NA 
OBRA /M3  0,00  23,56  23,56 

0401001125 SINAPI - 73964/001 - REATERRO DE VALA/CAVA 
COMPACTADA A MACO EM CAMADAS DE 20CM ( EM 
BECOS DE ATE 2,50M DE LARGURA EM FAVELAS) /M3    20,18 

0401001126 SINAPI - 73904/001 - ATERRO APILOADO(MANUAL) EM 
CAMADAS DE 20 CM COM MATERIAL DE EMPRESTIMO 
/M³    53,06 

     

 *  SERVICOS EM TERRA (MECANIZADO)    

0401002000 ATERRO MECANIZADO COM AQUISICAO DE TERRA, 
ESPALHAMENTO E COMPACTACAO /M3  18,39  0,18  18,57 

0401002003 SINAPI - 79472 - REGULARIZACAO DE SUPERFICIES 
EM TERRA COM MOTONIVELADORA /M²    0,42 

0401002005 ESCAVACAO MECANIZADA, MEDIDA NO CORTE, COM 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA, EM SOLO DE QUALQUER 
CATEGORIA,EXCETO ROCHA,INCLUSIVE COLOCACAO 
DO MATERIAL ESCAVADO,AO LADO DA VALA OU EM 
CAMINHOES BASCULANTES, NA(S) SEGUINTE(S) 
PROFUNDIDADE(S):- 0,00 A 2,00 M /M3  4,45  2,81  7,26 

0401002006 - 2,01 A 4,00 M /M3  5,19  4,66  9,85 

0401002007 - 4,01 A 6,00 M /M3  8,16  6,17  14,33 

0401002013 SINAPI - 83338 - ESCAVACAO MECANICA, A CEU 
ABERTO, EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA, COM 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA, CAPACIDADE DE 0,78 M3 
/M3    2,23 
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0401002016 ESCAVACAO MECANIZADA DE VALAS, SOLO DE 
QUALQUER CATEGORIA, EXCETO ROCHA, ATE 4,00 
M DE PROFUNDIDADE (COM RETRO-ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA / MEDIDO NO CORTE) /M3  4,02  0,37  4,39 

0401002017 ESCAVACAO MECANIZADA EM CAMPO ABERTO, SOLO 
DE QUALQUER CATEGORIA, EXCETO ROCHA, ATE 2,00 
M DE PROFUNDIDADE (COM TRATOR DE ESTEIRA / 
MEDIDO NO CORTE) /M3  0,77  0,12  0,89 

0401002018 REATERRO DE VALAS, C/ PA CARREGADEIRA OU 
TRATOR DE ESTEIRAS, UTILIZANDO-SE O MATERIAL 
DEIXADO AO LADO DA VALA POR OCASIAO DA 
ESCAVACAO INCLUSIVE COMPACTACAO FEITA C/ 
O TRAFEGO DO PROPRIO EQUIP., AO EXECUTAR O 
REATERRO, MEDIDO NO REATERRO ACABADO /M3  2,74  0,84  3,58 

0401002019 SINAPI - 74034/001 - ESPALHAMENTO DE MATERIAL 
DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRA COM 153 
HP /M3    2,24 

0401002021 COMPACTACAO DE ATERRO (MATERIAL COMPACTADO) 
/M3  1,33  0,00  1,33 

0401002022 SINAPI - 74005/001 - COMPACTACAO MECANICA, SEM 
CONTROLE DO GC (C/COMPACTADOR PLACA 400 KG) 
/M3    2,12 

0401002023 SINAPI - 74010/001 - CARGA E DESCARGA MECANICA 
DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO BASCULANTE 5,0M3 
/11T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS * 105 HP * 
CAP. 1,72M3. /M3    1,39 

0401002030 MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE EQUIPAMENTOS 
(ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TRATOR DE ESTEIRA OU 
PA CARREGADEIRA) /KM  2,88  0,00  2,88 

0401002040 SINAPI - 72875 - TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHAO 
BASCULANTE 6 M3, RODOVIA COM REVESTIMENTO 
PRIMARIO /M3xKM    1,04 

0401002045 SINAPI - 72881 - TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHAO 
BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA ( PARA 
DISTANCIAS SUPERIORES A 4 KM ) /M3xKM    0,93 

0401002055 CARGA TR. MAT 1a C. DMT 800 A 1000 C/ CARREG. 
(AGESUL VIARIO 2G0120013) /M3  5,11  0,00  5,11 

0401002058 CARGA TR. MAT 1a C. DMT 3000 A 5000M C/ CARREG 
(AGESUL VIARIO 2G0120020) /M3  9,84  0,00  9,84 

DRENAGEM

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

0501000100 TUBOS DE CONCRETO TIPO “PONTA E BOLSA”, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 
DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 1:3, NO(S) 
DIAMETRO(S):- 400 MM, EM CONCRETO SIMPLES, 
PONTA E BOLSA, PADRAO DNER /M  33,10  13,82  46,92 

0501000102 - 600 MM, EM CONCRETO SIMPLES, PONTA E BOLSA, 
PADRAO DNER /M  57,79  23,37  81,16 

0501000104 - 800 MM, EM CONCRETO ARMADO, PONTA E BOLSA, 
PADRAO DNER /M  169,12  33,74  202,86 

0501000106 - 1000 MM, EM CONCRETO ARMADO, PONTA E BOLSA, 
PADRAO DNER /M  259,60  57,87  317,47 

0501000108 - 1200 MM, EM CONCRETO ARMADO, PONTA E BOLSA, 
PADRAO DNER /M  307,07  82,10  389,17 

0501000110 - 1500 MM, EM CONCRETO ARMADO, PONTA E BOLSA, 
PADRAO DNER /M  549,20  103,96  653,16 

0501000115 TUBOS DE CONCRETO POROSOS, COM 200 MM DE 
DIAMETRO, PARA DRENOS, EM CONCRETO SIMPLES, 
MACHO-FEMEA, PADRAO DNER /M  18,42  7,18  25,60 

0501000117 SINAPI - 74119/001 - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE BRITA 2-DRENOS E FILTROS MM /
M3    50,82 

0501000125 SINAPI - 83737 - IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE 
COM MANTA ASFALTICA (COM POLIMEROS TIPO APP), 
E=3 MM /M2    44,92 

0501000130 TAMPAO DE FERRO FUNDIDO (T-170) PARA POCOS DE 
VISITA, ASSENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRACO 1:3 /UN  510,32  23,55  533,87 

0501000135 ESGOTAMENTO DE AGUA DE LENCOL FREATICO, COM 
BOMBA ELETRICA, DE 6” DE RECALQUE /M3  0,05  0,00  0,05 

0501000137 ENROCAMENTO COM PEDRA DE MAO, MEDIDO NO 
VOLUME ACABADO /M3  37,43  67,30  104,73 

0501000139 SINAPI - 73361 - CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 
30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE LANCAMENTO /M3    228,25 

0501000145 SINAPI - 73927/011 - EMBOCO TRACO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, PREPARO MANUAL 
DA ARGAMASSA /M2    16,26 

0501000147 POCO DE VISITA COM CHAMINE DE ALTURA 1,00M DE 
ALTURA - ANEXO D-120, PARA OS TUBOS:- PV 400 MM 
/UN  1.771,58  945,44  2.717,02 

0501000148 - PV 600 MM /UN  1.771,58  945,44  2.717,02 

0501000150 - PV 800 MM /UN  2.211,55  1.245,64  3.457,19 

0501000151 - PV 1000 MM /UN  2.326,37  1.324,82  3.651,19 

0501000152 - PV 1200 MM /UN  2.735,24  1.624,45  4.359,69 

0501000153 - PV 1500 MM /UN  3.260,11  2.011,30  5.271,41 

0501000160 EXECUCAO DE BOCA DE LOBO, NO(S) TIPO(S):- BL-02 
- ANEXO D-122 /UN  949,04  972,27  1.921,31 

0501000162 - BL-04 - ANEXO D-124 /UN  1.417,86  1.395,04  2.812,90 

ESTRUTURA DE CONCRETO

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

 *  FORMAS    

0601001000 SINAPI - 5970 - FORMA TABUA PARA CONCRETO EM 
FUNDACAO, C/ REAPROVEITAMENTO 2X. /M2    29,47 

0601001002 EM TABUA DE CEDRINHO, COM UTILIZACAO DE 3 
VEZES (PILARES, VIGAS E LAJES MACICAS) /M2  19,01  24,36  43,37 

0601001006 CURVA, COM TABUAS DE CEDRINHO E CHAPAS DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA DE 6 MM DE 
ESPESSURA, COM UTILIZACAO DE 2 VEZES /M2  14,73  40,60  55,33 

0601001007 EM CHAPA DE MADEIRA TIPO RESINADA DE 10MM DE 
ESPESSURA (5 FLS.), COM UTILIZACAO DE 3 VEZES 
APENAS DE UM LADO /M2  15,07  11,18  26,25 

0601001010 INTERNA, EM CHAPA DE MADEIRA TIPO RESINADA DE 
10 MM DE ESPESSURA, PARA GALERIAS MOLDADAS 
“IN-LOCO” /M2  4,40  18,66  23,06 

0601001011 SINAPI - 84215 - FORMA PARA ESTRUTURAS DE 
CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM CHAPA DE 
MAD EIRA COMPENSADA RESINADA, DE 1,10 X 
2,20, ESPESSURA = 12 MM, 03 UTILIZ ACOES. 
(FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM) /M2    23,10 

0601001012 EM CHAPA DE MADEIRA TIPO PLASTIFICADA DE 12 
MM DE ESPESSURA (7 FLS.), COM UTILIZACAO DE 3 
VEZES, APENAS DE UM LADO /M2  27,44  21,92  49,36 

0601001016 CIMBRAMENTO PARA CAIXA DE AGUA /M3  4,48  8,12  12,60 

0601001018 CIMBRAMENTO PARA GALERIAS RETANGULARES /M3  12,06  15,08  27,14 

     

 *  FERRAGEM    

0601002000 SINAPI - 73942/002 - ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 
3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDA DE 
10%) / DOBRA / COLOCACAO. /KG    6,42 

0601002002 SINAPI - 74254/001 - ARMACAO ACO CA-50 DIAM.16,0 
(5/8) A 25,0MM (1) - FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA 
DE 10%) / DOBRA / COLOCACAO. /KG    5,31 

0601002003 SINAPI - 74254/002 - ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 
(1/4) A 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ CORTE( PERDA 
DE 10%) / DOBRA / COLOCACAO. /KG    5,98 

0601002010 TELA DE ACO MALHA 15X15, 4,2MM REF. EAQ 92 DA 
TELCON /M2  7,44  0,48  7,92 

0601002015 SINAPI - 73994/001 - ARMACAO EM TELA SOLDADA 
Q-138 (ACO CA-60 4,2MM C/10CM) /KG    5,30 

     

 *  CONCRETO    

0601003000 BRITA 02 /M3  42,00  10,10  52,10 

0601003002 SINAPI - 74164/004 - LASTRO DE BRITA /M3    57,55 

0601003004 SINAPI - 6042 - CONCRETO NAO ESTRUTURAL, 
CONSUMO 210KG/M3, PREPARO COM BETONEIRA, SEM 
LANCAMENTO /M3    201,03 

0601003006 SINAPI - 74157/004 - LANCAMENTO/APLICACAO 
MANUAL DE CONCRETO EM FUNDACOES /M3    51,99 

0601003008 SINAPI - 74157/003 - LANCAMENTO/APLICACAO 
MANUAL DE CONCRETO EM ESTRUTURAS /M3    99,09 

0601003010 CONCRETO NAO ESTRUTURAL /M3  177,47  40,38  217,85 

0601003012 ESTRUTURAL, SEM BETONEIRA, CONTROLE TIPO C, 
FCK= 13,5 MPA /M3  212,29  40,38  252,67 

0601003014 CONCRETO ESTRUTURAL COM BETONEIRA, CONTROLE 
TIPO B, CONSISTENCIA NORMAL PARA VIBRACAO, 
BRITA 1, FCK=13,5 MPA /M3  207,09  40,38  247,47 

0601003016 CONCRETO ESTRUTURAL COM BETONEIRA, CONTROLE 
TIPO B, CONSISTENCIA NORMAL PARA VIBRACAO, 
BRITA 1, FCK=15,0 MPA /M3  212,33  40,38  252,71 

0601003018 CONCRETO ESTRUTURAL COM BETONEIRA, CONTROLE 
TIPO B, CONSISTENCIA NORMAL PARA VIBRACAO, 
BRITA 1, FCK= 18,0 MPA /M3  224,15  40,38  264,53 

0601003019 SINAPI - 73972/002 - CONCRETO FCK=20MPA, VIRADO 
EM BETONEIRA, SEM LANCAMENTO /M3    269,02 

0601003024 SINAPI - 74138/002 - CONCRETO USINADO 
BOMBEADO FCK=20MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO /M3    337,08 

0601003025 SINAPI - 73972/001 - CONCRETO FCK=25MPA, VIRADO 
EM BETONEIRA, SEM LANCAMENTO /M3    280,88 

0601003026 SINAPI - 74138/003 - CONCRETO USINADO 
BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO /M3    360,56 

0601003028 SINAPI - 74138/004 - CONCRETO USINADO 
BOMBEADO FCK=30MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO /M3    390,46 

0601003030 LAJE PRE-FABRICADA CONVENCIONAL PARA FORRO, 
SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS ATE 3,50M, ESP. 8CM 
+ CAPEAMENTO DE CONCRETO DE 4CM, INCLUSIVE 
ESCORAMENTO E FERRAGEM NEGATIVA /M2  51,76  24,44  76,20 

0601003031 SINAPI - 74202/002 - LAJE PRE-MOLDADA P/PISO, 
SOBRECARGA 200KG/M2, VAOS ATE 3,50M/E=8CM, C/ 
LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 4CM, INTER-EIXO 
38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM 
NEGATIVA /M2    55,83 

0601003032 LAJE PRE-FABRICADA COMUM, ESPESSURA 16 CM, COM 
CAPEAMENTO DE 4 CM COM CONSUMO DE 0,065M3/M2 
DE CONCRETO CONTROLE TIPO B /M2  61,04  8,97  70,01 

0601003033 LAJE PRE-FABRICADA BETA 12 DO TIPO TRELICADA 
E PREENCHIMENTO EM EPS, CAPEAMENTO 4CM, 
INTEREIXO 42CM, SOBRECARGA 130KG/M2 PARA 
COBERTURA, VAOS ATE 3,50M, INCLUSIVE FERRAGEM 
NEGATIVA /M2  47,28  15,49  62,77 

0601003034 LAJE PRE-FABRICADA BETA 16 DO TIPO TRELICADA 
E PREENCHIMENTO EM EPS, CAPEAMENTO 4CM, 
SOBRECARGA DE 300KG/M2 PARA PISO/COBERTURA, 
INCLUSIVE FERRAGEM NEGATIVA /M2  63,89  16,17  80,06 

0601003035 LAJE PRE-FABRICADA BETA 20 DO TIPO TRELICADA 
E PREENCHIMENTO EM EPS, CAPEAMENTO 4CM, 
INTEREIXO 45CM, SOBRECARGA DE 300KG/M2 PARA 
PISO/COBERTURA, ATE 7,00M, INCLUSIVE FERRAGEM 
NEGATIVA /M2  77,70  16,84  94,54 

IMPERMEABILIZACAO

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

0701000100 SINAPI - 74161/001 - CHAPISCO TRACO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA GROSSA) ESPESSURA 0,5CM, PREPARO 
MECANICO DA ARGAMASSA /M2    3,12 

0701000102 SINAPI - 73920/001 - REGULARIZACAO DE PISO/
BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ESPESSURA 2,0CM, PREPARO MANUAL /M2    9,98 

0701000104 SINAPI - 73920/002 - REGULARIZACAO DE PISO/
BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL /M2    14,18 

0701000106 SINAPI - 5968 - IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA (MEDIA), 
TRACO 1:3, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, 
E=2CM. /M2    21,80 

0701000109 IMPERMEABILIZACAO COM REVESTIMENTO SEMI-
FLEXIVEL VIAPLUS 1000, VIAPOL OU SIMILAR, 
CONSUMO DE 2KG/M2 /M2  5,54  2,97  8,51 

0701000110 SINAPI - 55960 - IMUNIZACAO MADEIRAMENTO 
COBERTURA COM IMUNIZANTE INCOLOR /M2    3,32 

0701000111 IMPERMEABILIZACAO COM REVESTIMENTO SEMI-
FLEXIVEL VIAPLUS 1000 EM 4 DEMAOS CRUZADAS, 
VIAPOL OU SIMILAR, CONSUMO DE 4KG/M2 /M2  11,08  4,45  15,53 

0701000112 IMPERM. INT. DE RESERV.COMPOSTA: 1a. CAMADA 
C/ CHAPISCO DE ARG. DE CIM. E AREIA TRACO 1:2 
C/ VEDACIT ESP. 0,5 CM; 2a.CAM. C/ ARG. DE CIM. E 
AREIA TRACO 1:3 C/ VEDACIT ESP. 1,5 CM; 3a.CAM.C/ 
CHAPISCO (IDEM 1a.CAM.);4a. CAM. C/ ARG. (IDEM 
2a. CAM.) /M2  9,61  14,69  24,30 

0701000113 SINAPI - 73753/001 - IMPERMEABILIZACAO DE 
SUPERFICIE COM MANTA ASFALTICA PROTEGIDA 
COM FILME DE ALUMINIO GOFRADO (DE ESPESSURA 
0,8MM), INCLUSA APLICACAO DE EMULSAO ASFALTICA, 
E=3MM. /M2    47,81 

0701000115 SINAPI - 83738 - IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE 
COM MANTA ASFALTICA (COM POLIMEROS TIPO APP), 
E=4 MM /M2    52,06 

0701000117 SINAPI - 74066/002 - IMPERMEABILIZACAO DE 
SUPERFICIE, COM IMPERMEABILIZANTE FLEXIVEL A 
BASE ACRILICA. /M2    168,91 

0701000119 IMPERMEABILIZACAO DE CALHAS OU MARQUISES, 
COM MANTA ASFALTICA TIPO LAJE ALUMINIO 3MM DA 
VIAPOL OU SIMILAR, INCLUSIVE INSTALACAO /M2  60,00  0,00  60,00 

0701000121 IMPERMEABILIZACAO DE FLOREIRAS COM MANTA 
ASFALTICA POLIESTER 3MM ANTIRAIZ DA VIAPOL OU 
SIMILAR, INCLUSIVE INSTALACAO /M2  67,00  0,00  67,00 

0701000124 PROTECAO MECANICA DE SUPERFICIES 
IMPERMEABILIZADAS, COM ARGAMASSA DE CIMENTO 
E AREIA NO TRACO 1:4, ESPESSURA DE 2 CM /M2  3,84  7,63  11,47 
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0701000126 PROTECAO MECANICA DE SUPERFICIES 
IMPERMEABILIZADAS, EM FUNDO DE CAIXA D’AGUA, 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 
1:4, ESPESSURA DE 4 CM /M2  7,67  9,15  16,82 

ALVENARIA

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

0801000100 ALVENARIA DE ELEVACAO, UTILIZANDO ARGAMASSA 
MISTA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA E AREIA SEM 
PENEIRAR, NO TRACO 1:2:8, NA(S) SEGUINTE(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- 1/4 VEZ, T. COMUM (5 X 10 X 
20)CM E ESPESSURA 5 CM /M2  18,89  14,67  33,56 

0801000101 SINAPI - 72131 - ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO 
MACICO 5X10X20CM 1/2 VEZ (ESPESSURA 10CM) 
, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 
(CIMENTO, CAL E AREIA) /M2    62,38 

0801000102 SINAPI - 73935/001 - ALVENARIA EM TIJOLO 
CERAMICO FURADO 10X20X20CM, 1/2 VEZ, 
ASSENTADO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA),E=1CM /M2    31,80 

0801000103 SINAPI - 6519 - ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO 
MACICO 5X10X20CM 1 VEZ (ESPESSURA 20CM), 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 
(CIMENTO, CAL E AREIA) /M²    98,75 

0801000104 SINAPI - 73935/002 - ALVENARIA EM TIJOLO 
CERAMICO FURADO 10X20X20CM, 1 VEZ, ASSENTADO 
EM ARGAMASSA TRACO 1:5 (CIMENTO E AREIA), 
E=1CM /M2    49,85 

0801000105 ALVENARIA DE ELEVACAO, UTILIZANDO ARGAMASSA 
MISTA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA E AREIA SEM 
PEINEIRAR, NO TRACO 1:2:8, NA(S) SEGUINTE(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- 1 1/2 VEZ, T. COMUM (5 X 10 
X 20)CM E ESPESSURA 30 CM /M2  111,14  53,16  164,30 

0801000106 - 1/2 VEZ, T. FURADO (12 X 19 X 19)CM E ESPESSURA 
12 CM /M2  20,26  16,67  36,93 

0801000110 ALVENARIA DE ELEVACAO COM TIJOLOS CERAMICOS 
LAMINADOS (5,5X11X23,5)CM, ESP=11CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA MISTA NO TRACO 1:1:6 
/M2  100,18  43,18  143,36 

0801000111 - 1/2 VEZ, T. COMUM APARENTE (5 X 10 X 20)CM E 
ESP. 10 CM /M2  67,54  43,18  110,72 

0801000112 - 1 VEZ, T. CERAMICO LAMINADO 21 FUROS (5,5 X 11 
X 23,5)CM E ESP. 23,5 CM /M2  206,85  60,33  267,18 

0801000113 - 1 VEZ, T. COMUM APARENTE (5 X 10 X 20)CM E ESP. 
20 CM /M2  125,72  58,99  184,71 

0801000114 SINAPI - 73998/005 - ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL TIPO CANALETA 9X19X19CM, 
ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 1:0,25:4 
(CIMENTO, CAL E AREIA) /M2    32,68 

0801000115 SINAPI - 73998/001 - ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO VEDACAO 9X19X39CM, ESPESSURA 9CM, 
ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 1:0,5:11 
(CIMENTO, CAL E AREIA) /M2    29,64 

0801000116 SINAPI - 73998/009 - ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO VEDACAO 14X19X39CM, ESPESSURA 
14CM, ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 1:0,5:8 
(CIMENTO, CAL E AREIA), COM JUNTA DE 10MM /M2    34,98 

0801000117 SINAPI - 73998/007 - ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO VEDACAO 19X19X39CM, ESPESSURA 
19CM, ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 1:0,5:8 
(CIMENTO, CAL E AREIA), COM JUNTA DE 10MM /M2    40,53 

0801000118 SINAPI - 73998/004 - ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39CM, ESPESSURA 
14CM, ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 
1:0,25:4 (CIMENTO, CAL E AREIA) /M2    47,27 

0801000119 SINAPI - 73998/006 - ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 19X19X39CM, ESPESSURA 
19CM, ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 
1:0,25:4 (CIMENTO, CAL E AREIA) /M2    56,69 

0801000120 ALVENARIA DE ELEVACAO TIPO SANDUICHE - ANEXO 
A-017 (ALV.) /M2  97,84  65,08  162,92 

0801000121 REPAROS EM RACHADURAS /M  1,95  12,56  14,51 

0801000122 SINAPI - 74200/001 - VERGA 10X10CM EM CONCRETO 
PRE-MOLDADO FCK=20MPA (PREPARO COM 
BETONEIRA) ACO CA60, BITOLA FINA, INCLUSIVE 
FORMAS TABUA 3A. /M    10,50 

0801000123 VERGAS EM ALVENARIA - ANEXO A-018 (ALV.) /M  8,98  4,13  13,11 

0801000124 SINAPI - 73988/002 - ENCUNHAMENTO (APERTO 
DE ALVENARIA) EM TIJOLOS CERAMICOS MACICO 
5,7X9X19CM 1/2 VEZ (ESPESSURA 9CM) COM 
ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA) /M    5,56 

0801000125 CONSTRUCAO E DEMOLICAO DE ANDAIME, PARA 1,00 
M2 DE ALVENARIA, COM REAPROVEITAMENTO DE 6 
VEZES /M2  3,21  1,74  4,95 

0801000127 CONSTRUCAO E DEMOLICAO DE ANDAIME, PARA 1,00 
M2 DE ALVENARIA, COM REAPROVEITAMENTO DE 10 
VEZES /M2  0,61  1,16  1,77 

0801000129 REFORMA DE ANDAIME, PARA 1,00 M2 DE 
REVESTIMENTO EXTERNO DE EDIFICIOS DE ATE 3 
ANDARES ANDAIME /M2  0,00  2,32  2,32 

0801000132 SINAPI - 73988/001 - ENCUNHAMENTO (APERTO 
DE ALVENARIA) EM TIJOLOS CERAMICOS MACICO 
5,7X9X19CM 1 VEZ (ESPESSURA 19CM) COM 
ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E A REIA) /M    9,90 

ESTRUTURA DE COBERTURA

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

0901000100 SINAPI - 72077 - ESTRUTURA DE MADEIRA DE LEI, 
PRIMEIRA QUALIDADE, SERRADA, NAO APARELHADA, 
PARA TELHAS CERAMICAS, VAOS DE ATE 7M /M2    53,47 

0901000101 SINAPI - 72078 - ESTRUTURA DE MADEIRA DE LEI 
PRIMEIRA QUALIDADE, SERRADA, NAO APARELHADA, 
PARA TELHAS CERAMICAS, VAOS DE 7M ATE 10 M /M2    62,45 

0901000102 SINAPI - 72079 - ESTRUTURA DE MADEIRA DE LEI 
PRIMEIRA QUALIDADE, SERRADA, NAO APARELHADA, 
PARA TELHAS CERAMICAS, VAOS DE 10M ATE 13M /M2    67,44 

0901000105 SINAPI - 72082 - ESTRUTURA DE MADEIRA DE LEI 
PRIMEIRA QUALIDADE, SERRADA, NAO APARELHADA, 
PARA TELHAS ONDULADAS, VAOS DE 7M ATE 10M /M2    39,97 

0901000106 SINAPI - 72083 - ESTRUTURA DE MADEIRA DE LEI 
PRIMEIRA QUALIDADE, SERRADA, NAO APARELHADA, 
PARA TELHAS ONDULADAS, VAOS DE 10M ATE 13M /M2    47,21 

0901000107 SINAPI - 72084 - ESTRUTURA DE MADEIRA DE LEI 
PRIMEIRA QUALIDADE, SERRADA, NAO APARELHADA, 
PARA TELHAS ONDULADAS, VAOS DE 13M ATE 18M /M2    56,26 

0901000108 FERRAGENS PARA MADEIRAMENTO, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- (50 CM X 1/4” X 2”)-PAR, COM 
4 PARAFUSOS DE 3/8” X 15 CM /CJ  29,71  2,51  32,22 

0901000109 - (60 CM X 1/4” X 2”)-PAR, COM 4 PARAFUSOS DE 3/8” 
X 15 CM /CJ  47,30  2,51  49,81 

0901000110 ESTRUTURA DE MADEIRA PONTALETADA, APOIADA 
SOBRE PAREDES OU LAJES, PARA TELHAS CERAMICAS 
/M2  36,83  19,49  56,32 

0901000112 SINAPI - 73931/001 - ESTRUTURA EM MADEIRA 
APARELHADA, PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, ALUMINIO OU PLASTICA, APOIADA EM 
LAJE OU PAREDE /M2    28,81 

0901000114 ESTRUTURA DE MADEIRA ANCORADA EM LAJES 
OU PAREDES, PARA TELHAS ESTRUTURAIS DE 
FIBROCIMENTO /M2  14,24  4,50  18,74 

0901000115 MADEIRAMENTO, PARA COBERTURA, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- RIPAO (5,0 X 2,5) CM - 
CEDRINHO /M  2,36  0,49  2,85 

0901000117 - CAIBRO (5,0 X 6,0) CM - PEROBA DO NORTE /M  5,24  1,95  7,19 

0901000118 - VIGA (6,0 X 12,0) CM - PEROBA DO NORTE /M  16,65  5,68  22,33 

0901000119 - VIGA (6,0 X 16,0) CM - PEROBA DO NORTE /M  15,71  6,82  22,53 

0901000120 BEIRAL EM TABUA DE CEDRINHO APARELHADA, NAS 
DIMENSOES:- (10 X 2,5) CM /M  4,76  3,25  8,01 

0901000121 - (15 X 2,5) CM /M  7,03  3,25  10,28 

0901000122 - (20 X 2,5) CM /M  9,30  3,25  12,55 

0901000123 - (30 X 2,5) CM /M  16,25  3,25  19,50 

0901000124 SUBSTITUICAO(OES) DE:- RIPAO (5,0 X 2,5) CM - 
CEDRINHO /M  2,36  0,64  3,00 

0901000126 - CAIBRO (5,0 X 6,0) CM - PEROBA DO NORTE /M  5,32  2,54  7,86 

0901000128 - VIGA (6,0 X 12,0) CM - PEROBA DO NORTE /M  16,65  8,12  24,77 

0901000130 - VIGA (6,0 X 16,0) CM - PEROBA DO NORTE /M  15,71  9,74  25,45 

0901000131 MAO-DE-OBRA PARA EXECUCAO DE:- ESTRUTURA DE 
MADEIRA PARA TELHA CERAMICA (INCLUSIVE PREGOS) 
/M2  0,90  19,49  20,39 

0901000132 - ESTRUTURA DE MADEIRAMENTO PARA TELHA 
FIBROCIMENTO (INCLUSIVE PREGOS) /M2  0,75  16,24  16,99 

0901000135 FORNECIMENTO, MONTAGEM E INSTALACAO DE 
ESTRUTURA METALICA, INCLUSIVE PINTURA COM 
FUNDO ANTICORROSIVO /KG  13,60  0,00  13,60 

0901000137 FORNECIMENTO, MONTAGEM E INSTALACAO DE 
ESTRUTURA METALICA COM SISTEMA DE MULTIVIGAS, 
INCLUSIVE PINTURA COM FUNDO ANTICORROSIVO /KG  16,20  0,00  16,20 

0901000141 TESTEIRA EM CHAPA METALICA Nº 14 SEM 
SUSTENTACAO (CONSIDERANDO DESENVOLVIMENTO 
TOTAL DA CHAPA) /M2  127,77  0,00  127,77 

0901000142 TESTEIRA EM CHAPA METALICA Nº 16 SEM 
SUSTENTACAO (CONSIDERANDO DESENVOLVIMENTO 
TOTAL DA CHAPA) /M2  100,00  0,00  100,00 

COBERTURA

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

1001000100 SINAPI - 73938/003 - COBERTURA EM TELHA 
CERAMICA TIPO FRANCESA OU MARSELHA, EXCLUINDO 
MADEIRAMENTO /M2    41,53 

1001000102 COBERTURA COM TELHAS CERAMICAS, NO(S) 
TIPO(S):- ROMANA /M2  23,40  12,54  35,94 

1001000108 CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, EMPREGANDO 
ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL E AREIA NO 
TRACO 1:2:9, PARA TELHA(S):- TIPO FRANCESA /M  8,10  7,98  16,08 

1001000110 - TIPO ROMANA /M  5,28  7,98  13,26 

1001000112 SINAPI - 6058 - CUMEEIRA COM TELHA CERAMICA 
EMBOCADA COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, 
CAL HIDRATADA E AREIA) /M    13,35 

1001000120 SINAPI - 74088/001 - TELHAMENTO COM TELHA 
DE FIBROCIMENTO ONDULADA, ESPESSURA 6MM, 
INCLUSO JUNTAS DE VEDACAO E ACESSORIOS DE 
FIXACAO, EXCLUINDO MADEIRAMENTO /M2    21,26 

1001000124 COBERTURA COM TELHAS DE FIBROCIMENTO 
NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- TIPO MODULADA E 
INCLINACAO DE 10 GRAUS /M2  73,43  7,10  80,53 

1001000126 - TIPO VOGATEX E INCLINACAO DE 15 GRAUS /M2  11,94  2,27  14,21 

1001000128 - TIPO CANALETE 49 OU KALHETA E INCLINACAO DE 
3% /M2  52,43  6,53  58,96 

1001000130 - TIPO CANALETE 90 OU KALHETAO E INCLINACAO DE 
3% /M2  42,78  9,32  52,10 

1001000132 COBERTURA COM TELHA GALVANIZADA TRAPEZOIDAL 
ESPESSURA 0,5MM /M2  27,90  3,57  31,47 

1001000133 COBERTURA COM TELHA GALVANIZADA ONDULADA, 
ESPESSURA 0,5MM /M2  26,10  3,57  29,67 

1001000135 CUMEEIRA PARA TELHA GALVANIZADA TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA 0,5MM /M  14,20  1,79  15,99 

1001000136 CUMEEIRA PARA TELHA GALVANIZADA ONDULADA 
ESPESSURA 0,5MM /M  15,90  1,79  17,69 

1001000140 SINAPI - 74045/001 - CUMEEIRA UNIVERSAL PARA 
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA ESPESSURA 6 
MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDACAO E ACESSORIOS DE 
FIXACAO /M    54,74 

1001000144 CUMEEIRA DE FIBROCIMENTO NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- TIPO NORMAL, PARA TELHA 
MODULADA /M  55,88  1,46  57,34 

1001000146 - TIPO ARTICULADA, PARA TELHA VOGATEX /M  9,86  1,46  11,32 

1001000148 - TIPO NORMAL, PARA TELHAS CANALETE 49 OU 
KALHETA /M  47,39  1,14  48,53 

1001000150 - TIPO NORMAL, PARA TELHAS CANALETE 90 OU 
KALHETAO /M  43,69  1,62  45,31 

1001000155 FECHAMENTO LATERAL, COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO (ESPESSURA 6 MM) /M2  17,52  4,71  22,23 

1001000157 ARESTA PARA TELHA ONDULADA ETERNIT 6MM /UN  25,42  1,95  27,37 

1001000165 ACESSORIO(S) PARA CANALETE 49:- TAMPAO, REF. 
530611 /UN  21,65  2,44  24,09 

1001000180 ACESSORIO(S) PARA CANALETE 90:- PINGADEIRA 
PLASTICA, REF. 901919 /UN  0,36  0,49  0,85 

1001000182 - TIRANTE DE CONTRAVENTAMENTO REF: 901.914 /UN  17,06  1,62  18,68 

1001000183 PLACA PARA VENTILACAO REF: 901.102 /UN  5,40  0,65  6,05 

1001000184 SUPORTE DE ABA SIMPLES, REF.901.908, COM BASE 
(CONCRETO) /UN  25,59  2,29  27,88 

1001000185 SUPORTE DE ABA SIMPLES, REF.901.911 (MADEIRA) /
UN  25,59  1,95  27,54 

1001000186 PLACA PARA VEDACAO DE NERVURA REF: 901.103 /UN  7,24  0,49  7,73 

1001000190 SINAPI - 72104 - CALHA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO N.24, DESENVOLVIMENTO 33CM /M    24,96 

1001000191 SINAPI - 72105 - CALHA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO N.24, DESENVOLVIMENTO 50CM /M    37,24 

1001000192 SINAPI - 72107 - RUFO EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO N.24, DESENVOLVIMENTO 25CM /M    19,55 

1001000193 MAO-DE-OBRA PARA EXECUCAO DE:- COBERTURA COM 
TELHA CERAMICA /M2  0,00  11,22  11,22 

1001000195 - COBERTURA COM TELHA DE FIBROCIMENTO /M2  0,00  3,57  3,57 

1001000197 - COBERTURA COM TELHA ESTRUTURAL DE 
FIBROCIMENTO /M2  0,00  9,32  9,32 

1001000199 MAO-DE-OBRA PARA ASSENTAMENTO DE:- CUMEEIRA 
NORMAL OU ARTICULADA DE FIBROCIMENTO /M  0,00  1,95  1,95 

1001000200 - CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA /M  0,00  7,98  7,98 

1001000201 - CALHAS OU RUFOS /M  0,00  3,28  3,28 
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ESQUADRIAS E FERRAGENS

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

 *  DE MADEIRA    

1101001000 SINAPI - 73910/001 - PORTA DE MADEIRA 
COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 60X210X3,5CM, 
INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS /UN    223,49 

1101001001 SINAPI - 73910/003 - PORTA DE MADEIRA 
COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 70X210X3,5CM, 
INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS /UN    226,08 

1101001002 SINAPI - 73910/005 - PORTA DE MADEIRA 
COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 80X210X3,5CM, 
INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS /UN    228,93 

1101001003 SINAPI - 73910/010 - PORTA DE MADEIRA 
COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 90X210X3,5CM, 
INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS /UN    245,11 

1101001005 SINAPI - 73910/002 - PORTA DE MADEIRA 
COMPENSADA LISA PARA CERA OU VERNIZ, 60X210CM, 
INCLUSO ADUELA 1A, ALIZAR 1A E DOBRADICAS COM 
ANEL /UN    343,42 

1101001006 SINAPI - 73910/004 - PORTA DE MADEIRA 
COMPENSADA LISA PARA CERA OU VERNIZ, 70X210CM, 
INCLUSO ADUELA 1A, ALIZAR 1A E DOBRADICAS COM 
ANEL /UN    348,47 

1101001007 SINAPI - 73910/006 - PORTA DE MADEIRA 
COMPENSADA LISA PARA CERA OU VERNIZ, 
80X210X3,5CM, INCLUSO ADUELA 1A, ALIZAR 1A E 
DOBRADICAS COM ANEL /UN    354,67 

1101001008 SINAPI - 73910/007 - PORTA DE MADEIRA 
COMPENSADA LISA PARA CERA OU VERNIZ, 
90X210X3,5CM, INCLUSO ADUELA 1A, ALIZAR 1A E 
DOBRADICAS COM ANEL /UN    368,50 

1101001009 PORTA LISA DE MADEIRA COMPENSADA PARA VERNIZ, 
INCLUSIVE BATENTE (15 X 3,5)CM E GUARNICOES (5 X 
1)CM, NA DIMENSAO DE (1,00 X 2,10) M /UN  186,45  54,46  240,91 

1101001010 PORTA LISA DE MADEIRA COMPENSADA PARA VERNIZ 
E/OU PINTURA, INCLUSIVE BATENTE (15 X 3,5)CM E 
GUARNICOES (5 X 1)CM, NAS DIMENSOES:- (0,60 X 
2,10) M /UN  161,34  54,46  215,80 

1101001011 - (0,70 X 2,10) M /UN  163,88  54,46  218,34 

1101001012 - (0,80 X 2,10) M /UN  167,57  54,46  222,03 

1101001013 - (0,90 X 2,10) M /UN  178,88  54,46  233,34 

1101001014 PORTA LISA PARA BANHEIRO COM BATENTE DE FERRO 
PARA DIVISORIA DE ALVENARIA, NAS DIMENSOES:- 
(0,60 X 1,60) M OU (0,60 X 1,80)M, ANEXO A-020 
(ESQ.) /UN  282,00  54,46  336,46 

1101001015 FOLHA DE PORTA LISA DE MADEIRA COMPENSADA 
PARA VERNIZ, NA(S) DIMENSAO(OES):- (0,60 X 2,10) 
M /UN  87,46  28,42  115,88 

1101001016 - (0,70 X 2,10) M /UN  90,00  28,42  118,42 

1101001017 - (0,80 X 2,10) M /UN  93,69  28,42  122,11 

1101001018 - (0,90 X 2,10) M /UN  105,00  28,42  133,42 

1101001019 - (0,60 X 1,60)M OU (0,60 X 1,80)M /UN  112,46  28,42  140,88 

1101001021 SINAPI - 74139/002 - PORTA DE MADEIRA PARA 
BANHEIRO EM COMPENSADO COM LAMINADO 
TEXTURIZADO 0,60X1,60M, INCLUSO MARCO, 
DOBRADICAS E TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO /UN    157,20 

1101001022 BATENTE (15 X 5)CM PARA CERA OU VERNIZ DE (0,60 
A 0,90 X 2,10) M /UN  57,86  21,98  79,84 

1101001024 GUARNICOES (5 X 1)CM DE (0,60 A 0,90 X 2,10) M /UN  12,48  4,06  16,54 

1101001026 BATENTE (15 X 5)CM PARA PINTURA E GUARNICOES (5 
X 1)CM DE (0,60 A 0,90 X 2,10) M /UN  48,03  26,04  74,07 

1101001028 MAO-DE-OBRA PARA ASSENTAMENTO DE:- BATENTE /
UN  0,00  21,98  21,98 

1101001030 - PORTA (FOLHA) /UN  0,00  28,42  28,42 

1101001032 - GUARNICOES /CJ  0,00  4,06  4,06 

1101001034 - PORTA (COMPLETA) /UN  0,00  54,46  54,46 

1101001050 SINAPI - 73910/011 - PORTA DE MADEIRA 
COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 1,60X2,10M, 
2 FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E 
DOBRADICA /UN    335,09 

1101001054 SINAPI - 73910/008 - PORTA DE MADEIRA 
COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 1,20X2,10M, 
2 FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E 
DOBRADICA /UN    320,69 

     

 *  DE FERRO    

1101002000 SINAPI - 6104 - JANELA BASCULANTE EM CHAPA DE 
ACO /M2    266,35 

1101002001 SINAPI - 6103 - JANELA BASCULANTE DE FERRO EM 
CANTONEIRA 5/8”X1/8”, LINHA POPULAR /M2    304,49 

1101002002 SINAPI - 73961/001 - JANELA MAXIM AIR CHAPA 
DOBRADA /M2    353,94 

1101002006 SINAPI - 73984/001 - JANELA DE CORRER EM CHAPA 
DE ACO DOBRADA, QUATRO FOLHAS, COM DIVISAO 
HORIZONTAL, PARA VIDRO, 1,50X1,20M /M2    305,64 

1101002008 SINAPI - 73984/002 - JANELA DE CORRER EM FERRO 
TIPO VENEZIANA, DUAS FOLHAS, LINHA POPULAR /M2    468,94 

1101002010 PORTA EM CHAPA VINCADA - 1 FOLHA,  INCLUSIVE 
ACABAMENTO E FERRAGENS - ANEXO A-045 (ESQ.) /
M2  350,50  47,10  397,60 

1101002012 SINAPI - 73933/003 - PORTA DE FERRO, DE ABRIR, 
VENEZIANA SEM BANDEIRA SEM FERRAGENS /M2    239,65 

1101002015 SINAPI - 74136/003 - PORTA DE ACO CHAPA 24, 
DE ENROLAR, RAIADA, LARGA COM ACABAMENTO 
GALVANIZADO NATURAL /M2    385,92 

1101002016 PORTA EM PERFIL CHAPA DOBRADA N.18, INCLUSIVE 
FERRAGENS, CONFORME DETALHE:- DE CORRER 
(EXCLUSIVE VIDRO) ANEXO A-046 /M2  151,12  47,10  198,22 

1101002017 - 1 FOLHA, CHAPA/VIDRO (EXCLUSIVE VIDRO) ANEXO 
A-046 /M2  287,66  47,10  334,76 

1101002018 - DUAS FOLHAS, CHAPA/VIDRO (EXCLUSIVE VIDRO) 
ANEXO A-046 /M2  227,81  47,10  274,91 

1101002021 PORTAO EM CHAPA FRISADA (LAMBRIL), INCLUSIVE 
FERRAGENS, NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- 1 FOLHA - 
PARA PEDESTRES - ANEXO A-047 (ESQ.) /M2  245,86  23,55  269,41 

1101002023 - 2 FOLHAS - PARA VEICULOS - ANEXO A-047 (ESQ.) /
M2  194,49  23,55  218,04 

1101002026 PORTAO EM CHAPA VINCADA, INCLUSIVE FERRAGENS, 
NA(S) ESPECIFICA(OES):- 1 FOLHA - PARA PEDESTRES 
- ANEXO A-048 (ESQ.) /M2  205,79  23,55  229,34 

1101002027 - 2 FOLHAS - PARA VEICULOS - ANEXO A-048 (ESQ.) /
M2  192,19  23,55  215,74 

1101002028 SINAPI - 73932/001 - GRADE DE FERRO EM BARRA 
CHATA 3/16” /M2    228,42 

1101002030 SINAPI - 74073/002 - ALCAPAO EM FERRO 0,7MX0,7M, 
INCLUSO FERRAGENS /UN    64,11 

1101002032 ESCADA MARINHEIRO SEM GUARDA CORPO - ANEXO 
A-058 (ESQ.) /M  211,01  12,56  223,57 

1101002034 GUARDA CORPO PARA ESCADA MARINHEIRO - ANEXO 
A-059 (ESQ.) /M  477,48  0,00  477,48 

1101002036 MAO-DE-OBRA PARA ASSENTAMENTO DE:- ESQUADRIA 
METALICA (PERFIL SIMPLES) /M2  0,00  29,16  29,16 

1101002038 - ESQUADRIA METALICA (CHAPA DOBRADA) /M2  0,00  49,34  49,34 

1101002040 SINAPI - 74072/002 - CORRIMAO EM TUBO ACO 
GALVANIZADO 2 1/2” COM BRACADEIRA /M    76,92 

1101002041 SINAPI - 74072/003 - CORRIMAO EM TUBO ACO 
GALVANIZADO 1 1/4” COM BRACADEIRA /M    50,83 

1101002042 GRADE DE FERRO FIXA (CELA), SAE 1045, COM 
QUADROS E BARRAS INTERMEDIARIAS EM FERRO 
CHATO 2” X 3/8”, BARRAS EM ACO REDONDO 7/8” A 
CADA 12CM E CHUMBADORES DE FERRO CHATO 2” X 
3/8” /M2  349,74  247,18  596,92 

1101002043 GRADE DE FERRO FIXA (CIRCULACAO), SAE 1045, 
COM QUADROS E BARRAS INTERMEDIARIAS EM FERRO 
CHATO 2” X 3/8”, BARRAS EM ACO REDONDO 7/8” A 
CADA 12CM E CHUMBADORES DE FERRO CHATO 2” X 
3/8” /M2  155,27  86,79  242,06 

1101002044 GRADE FERRO FIXA SAE 1045 COM PORTA, QUADRO E 
BARRAS INTERMEDIARIAS EM FERRO CHATO 2” X 3/8”, 
FERRO REDONDO 7/8” A CADA 12CM, BATENTE EM 
FERRO CANTONEIRA 21/2” X 3/8”, CHUMBADORES EM 
FERRO CHATO 2” X 3/8” /M2  311,86  274,18  586,04 

1101002046 PORTA GRADE (FIXADA EM GRADE) EM FERRO SAE 
1045, COM QUADROS E BARRAS INTERMEDIARIAS EM 
FERRO CHATO 2” X 3/8”, BARRAS EM FERRO REDONDO 
7/8”, A CADA 12CM, BATENTE EM FERRO CANTONEIRA 
21/2” X 3/8” /M2  396,27  312,96  709,23 

1101002048 PORTA GRADE (FIX. EM ALV.) DE FE SAE 1045, PARA 
CELA C/ BANDEIRA FIXA(PF1) (1,00X2,10)M, QD E 
BARRAS INTERMED. EM ACO CHATO 2”X3/8”, BARRAS 
EM ACO RED.7/8” A CADA 12CM, BATENTE EM FE CANT. 
2.1/2”X3/8”, CHUMB. FE CHATO 2”X3/8”, FERROLHO 
ENCAMISADO /M2  394,59  362,05  756,64 

1101002049 GUARDA CORPO H=1,05M EM TUBO IND.DE 21/2” E 
2 CORRIMAOS(H=0,70M E 0,92M)EM TUBO IND. DE 
11/4” CH.18, FIXADOS EM PILARETES DE TUBO IND. 
DE 21/2” CHAPA 18, INCLUSIVE PINTURA EM FUNDO 
ANTICORROSIVO E ESMALTE SINTETICO, CONFORME 
DETALHE DE PROJETO /M  114,35  5,44  119,79 

1101002050 GUARDA CORPO EM TUBO DE ACO INDUSTRIAL 
21/2” CH.18, FIXADOS EM PILARETES DE TUBO 
IND. DE 21/2” CHAPA 18 LF, INCLUSIVE FUNDO 
ANTICORROSIVO E ESMALTE EM DUAS DEMAOS, 
CONFORME DETALHE DE PROJETO /M2  90,92  5,19  96,11 

1101002051 CORRIMAO DUPLO CENTRAL COM ALTURAS DE 
H=0,70M E H=0,92M EM TUBO DE ACO IND.11/4” 
CH.18, FIXADOS EM PILARETES EM TUBO IND. 
DE 21/2” CHAPA 18 LF, INCLUSIVE PINTURA EM 
FUNDO ANTICORROSIVO E ESMALTE EM 2 DEMAOS, 
CONFORME DETALHE /M  106,74  7,34  114,08 

1101002052 CORRIMAO LATERAL (UM DE CADA LADO), COM 
H=0,92M E H=0,70M EM TUBO IND. 11/4” CH.18, 
FIXADOS EM PILARETES 21/2” CHAPA 18 LF, INCLUSIVE 
PINTURA EM FUNDO ANTICORROSIVO E ESMALTE EM 
DUAS DEMAOS, CONFORME DETALHE DE PROJETO /M  63,70  4,59  68,29 

     

 *  FERRAGENS    

1101003015 SINAPI - 74068/003 - FECHADURA DE EMBUTIR 
COMPLETA, PARA PORTAS EXTERNAS, PADRAO DE 
ACABAMENTO SUPERIOR /UN    159,26 

1101003016 CONJUNTO FERRAGENS (FECHADURA) INTERNA/
BANHEIRO COMPLETA, ACAB. CROMADO, LINHA 
SUPERIOR /UN  43,00  21,11  64,11 

1101003017 SINAPI - 74068/002 - FECHADURA DE EMBUTIR 
COMPLETA, PARA PORTAS EXTERNAS, PADRAO DE 
ACABAMENTO POPULAR /UN    46,14 

1101003018 CONJUNTO FERRAGENS LATAO CROMADO INTERNA 
COMPLETA, LINHA POPULAR /UN  19,11  21,11  40,22 

1101003019 SINAPI - 74069/001 - FECHADURA DE EMBUTIR 
COMPLETA, PARA PORTAS DE BANHEIRO, PADRAO DE 
ACABAMENTO POPULAR /UN    40,25 

1101003022 SINAPI - 74047/001 - DOBRADICA EM FERRO 
CROMADO 3X3”, SEM ANEIS /UN    7,91 

1101003024 DOBRADICA (ROCHA OU SIMILAR), NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- 3 1/2” (REF. 1007-FC, COM 
ANEIS) /UN  3,91  8,12  12,03 

1101003030 SINAPI - 74046/002 - TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO 
PARA PORTA DE BANHEIRO /UN    25,76 

1101003035 PRENDEDOR DE PORTA (DE PISO), REF. 86151 - 3NI 
(ALIANCA OU SIMILAR) /UN  14,59  6,28  20,87 

1101003038 MAO-DE-OBRA PARA COLOCACAO DE:- DOBRADICA /
UN  0,00  8,12  8,12 

1101003040 - FECHADURA /UN  0,00  16,24  16,24 

INSTALACOES ELETRICAS

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

 *  LUMINARIAS E ACESSORIOS    

1201001000 SINAPI - 74041/001 - LUMINARIA GLOBO VIDRO 
LEITOSO/PLAFONIER/BOCAL/LAMPADA 60W /UN    35,13 

1201001002 SINAPI - 74041/002 - LUMINARIA GLOBO VIDRO 
LEITOSO/PLAFONIER/BOCAL/LAMPADA 100W /UN    35,38 

1201001003 LUMINARIA GLOBO VIDRO LEITOSO/PLAFONIER/
BOCAL/LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA (PL) 20 
OU 23W /CJ  28,57  13,86  42,43 

1201001005 TIPO TARTARUGA MOD. 200 COM GRADE, FABRICACAO 
ETERNITY OU SIMILAR, INCLUSIVE LAMPADA 
INCANDESCENTE DE 60W /UN  12,07  13,86  25,93 

1201001006 TIPO TARTARUGA, COM GRADE, INCLUSIVE LAMPADA 
FLUORESCENTE COMPACTA (PL) 20 OU 23W /UN  19,25  13,86  33,11 

1201001007 LUMINARIA DE EMBUTIR EM FORRO DE GESSO OU 
MODULADO PARA 2 LAMPADAS FLUORESCENTES 
TUBULARES DE 14W COD. 2006.214.100 DA ITAIM OU 
SIMILAR, INCLUSIVE 2 LAMPADAS E REATOR /CJ  147,29  19,06  166,35 

1201001008 LUMINARIA DE EMBUTIR EM FORRO DE GESSO OU 
MODULADO PARA 2 LAMPADAS FLUORESCENTES 
TUBULARES DE 28W, COD. 2006.228.110 DA ITAIM OU 
SIMILAR INCLUSIVE 2 LAMPADAS E REATOR /CJ  293,47  19,06  312,53 

1201001109 SPOT SIMPLES CROMADO MOD. 202/1 DA DAVAL 
OU SIMILAR, INCLUSIVE LAMPADA FLUORESCENTE 
COMPACTA (PL) 20 OU 23W /UN  18,02  13,86  31,88 

1201001111 SINAPI - 73953/001 - LUMINARIA TIPO CALHA, 
DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA 
E LAMPADA FLUORESCENTE 1X20W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    45,81 

1201001112 SINAPI - 73953/002 - LUMINARIA TIPO CALHA, 
DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA 
E LAMPADA FLUORESCENTE 2X20W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    69,21 

1201001113 LUMINARIA DE SOBREPOR PARA 2 LAMPADAS 
FLUORESCENTES TUBULARES DE 14W COD. 
3036.214.300 DA ITAIM OU SIMILAR, INCLUSIVE 2 
LAMPADAS E REATOR /CJ  201,36  14,69  216,05 

1201001114 LUMINARIA DE SOBREPOR PARA 2 LAMPADAS 
FLUORESCENTES TUBULARES DE 28W COD. 
3036.228.300 DA ITAIM OU SIMILAR, INCLUSIVE 2 
LAMPADAS E REATOR /CJ  246,70  17,28  263,98 
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1201001115 SINAPI - 73953/005 - LUMINARIA TIPO CALHA, 
DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA 
E LAMPADA FLUORESCENTE 1X40W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    53,20 

1201001116 SINAPI - 73953/006 - LUMINARIA TIPO CALHA, 
DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA 
E LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    74,57 

1201001117 TIPO CALHA ABERTA DUPLA REF CL-02 (STAR OU 
SIMILAR) COM LAMPADA 16W, REATOR 2 X 16W 
(PHILIPS OU SIMILAR) E 2 LAMPADAS FLUORESCENTE 
DE 16W, INCLUSIVE FIACAO /CJ  54,84  19,06  73,90 

1201001118 TIPO CALHA ABERTA DUPLA REF. CL-06 (STAR OU 
SIMILAR) COM LAMPADA 32W, REATOR ELETRONICO 
2 X 32W (PHILIPS OU SIMILAR) E 2 LAMPADAS 
FLUORESCENTE DE 32W, INCLUSIVE FIACAO /CJ  56,84  19,06  75,90 

1201001120 LUMINARIA DE EMERGENCIA PARA 2 LAMPADAS 
FLUORESCENTES DE 8W, GOLDEN OU SIMILAR /UN  31,20  13,86  45,06 

1201001127 TIPO INDUSTRIAL, MOD. FLT12-5 DA FORTLIGHT OU 
SIMILAR, INCLUSIVE LAMPADA MISTA DE 160 W DA 
PHILIPS, OSRAM OU SIMILAR /CJ  201,22  13,86  215,08 

1201001128 TIPO INDUSTRIAL, MODELO FLT 12-5 DA FORTLIGHT 
OU SIMILAR, INCLUSIVE LAMPADA MISTA DE 250 W DA 
PHILLIPS, OSRAM OU SIMILAR /CJ  204,63  13,86  218,49 

1201001132 PROJETOR EM ALUMINIO FUNDIDO, REFLETOR EM 
ALUMINIO ANODIZADO, LENTE PLANA DE CRISTAL 
TEMPERADO, MOD.SBE-432 DA SHOMEI OU SIMILAR, 
COM UMA LAMPADA VAPOR METALICO 400W E REATOR 
/CJ  278,65  26,00  304,65 

1201001133 PROJETOR EM ALUMINIO FUNDIDO, REFLETOR EM 
ALUM.ALTO BRILHO, LENTE PLANA DE CRISTAL 
TEMPERADO, ALOJAMENTO PARA REATOR, MOD.SBE-
433 DA SHOMEI OU SIMILAR, INCL. LAMPADA VAPOR 
METALICO DE 150W E REATOR /CJ  280,82  26,00  306,82 

1201001134 PROJETOR EM ALUMINIO FUNDIDO, REFLETOR EM 
ALUMINIO ANODIZADO, LENTE PLANA DE CRISTAL 
TEMPERADO, REF.SBE 434 DA SHOMEI OU SIMILAR, 
INLC. LAMPADA VAPOR METALICO DE 400W E REATOR  
/CJ  539,05  26,00  565,05 

1201001136 PROJETOR RETANGULAR FECHADO CABECEIRAS 
EM ALUMINIO FUNDIDO, CORPO EM ALUMINIO 
ANODIZADO E FECHAMENTO EM VIDRO TEMPERADO 
INCLUSIVE LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 400W E 
REATOR EXTERNOS /CJ  130,64  34,66  165,30 

1201001138 DECORATIVA MOD.SBD-216-GL COM POSTE 
DECORATIVO FLANGEADO MOD.SBP-852B/1-20 E 
CHUMBADOR 1/2”X300MM AMBOS DA SHOMEI OU 
SIMILAR, INCLUSIVE 1 LAMPADA MISTA DE 160 W /CJ  211,02  51,99  263,01 

1201001140 DECORATIVA ANTIVANDALISMO MOD.SBD-207 E-40 
COM POSTE DECORATIVO FLANGEADO MOD.SBP-
850B/1-20 E CHUMBADOR 1/2”X300MM AMBOS DA 
SHOMEI OU SIMILAR, INCLUSIVE 1 LAMPADA MISTA DE 
160 W /CJ  478,77  55,46  534,23 

1201001143 EM POSTE GALVANIZADO (1 BRACO), MOD. IPIL-6C-
E-CJ-G (H= 6,00M) COM 1 LUMINARIA REF. ILP 170M 
51/4 AMBOS DA ILUMATIC, SHOMEI OU SIMILAR E 1 
LAMPADA MISTA DE 250 W (PHILLIPS OU SIMILAR) /CJ  665,51  51,99  717,50 

1201001145 EM POSTE GALVANIZADO (2 BRACOS), MOD. IPIL-6Y-E-
CJ-G (H=6,00M) C/ 2 LUMINARIAS REF. ILP 170M51/4 
AMBOS DA ILUMATIC, SHOMEI OU SIMILAR E 2 
LAMPADAS MISTA DE 250 W (PHILIPS OU SIMILAR) /CJ  1.022,32  55,46  1.077,78 

1201001146 EM POSTE GALVANIZADO (1 BRACO), MOD. IPIL-6C-E-
CJ-G (H=6,00M) COM 1 LUMINARIA REF. ILP 170M51/4 
DA ILUMATIC, SHOMEI OU SIMILAR E 1 LAMPADA 
VAPOR DE SODIO DE 250W, REATOR E IGNITOR /CJ  978,04  51,99  1.030,03 

1201001147 EM POSTE GALVANIZADO (2 BRACOS), MOD. IPIL-6Y-E-
CJ-G (H=6,00M) C/ 2 LUMINARIAS. REF ILP 170M51/4 
AMBOS DA ILUMATIC, SHOMEI OU SIMILAR E 2 
LAMPADAS DE VAPOR DE SODIO DE 250W /CJ  1.248,38  55,46  1.303,84 

1201001150 PUBLICA COM POSTE CURVO SIMPLES MODELO 
IPIL-8C-E-CJ-G (H=8,00M) C/1 LUMINARIA REF.ILP 
170M51/4 AMBOS DA ILUMATIC, SHOMEI OU SIMILAR, 
REATOR PARA LAMPADA A VAPOR DE MERCURIO 
(HELFONT OU SIMILAR) E LAMPADA VAPOR DE 
MERCURIO 400W (PHILIPS OU SIMILAR /CJ  1.143,94  69,32  1.213,26 

1201001152 PUBLICA C/ POSTE CURVO DUPLO (2 BRACOS), MOD. 
IPIL-8Y-E-CJ-G (H=8,00M) C/ 2 LUMINARIAS REF.
ILP 170M51/4 AMBOS DA ILUMATIC, SHOMEI OU 
SIMILAR,2 REATORES P/LAMP.VAPOR DE MERCURIO 
E 2 LAMP.VAPOR DE MERCURIO 400W (PHILIPS OU 
SIMILAR) /CJ  1.368,08  72,79  1.440,87 

1201001153 LUMINARIA PARA POSTE DE CONCRETO DUPLO “T”, 
REF.ILP 100M27/2 (E27), COM BRACO EM TUBO DE 
ACO PINTADO (L=1,00M), REF. ILB 68L/100, AMBOS DA 
ILUMATIC, SHOMEI OU SIMILAR, INCLUSIVE LAMPADA 
VAPOR SODIO 150W E REATOR (PHILIPS, OSRAM OU 
SIMILAR) (E27) /CJ  153,98  18,20  172,18 

1201001154 LUMINARIA PARA POSTE DE CONCRETO DUPLO “T”, 
REF.SB-102/2 ABERTA, COM BRACO EM TUBO DE 
ACO (L=2,00M)REF. SBR-1/2000  DIAM 25,4MM 
PROJ.2000MM, AMBOS DA SHOMEI, ILUMATIC OU 
SIMILAR, INCL. LAMPADA VAPOR DE SODIO DE 150W E 
REATOR (PHILLIPS OU SIMILAR) /CJ  163,44  18,20  181,64 

1201001155 LUMINARIA DECORATIVA ESFERICA 
ANTIVANDALISMO,REF. SBD-207 COM POSTE RETO 
METALICO, REF. SBP 850B/1-20, FAB. SHOMEI OU 
SIMILAR, INCLUSIVE LAMPADA VAPOR METALICO 150W 
E REATOR /UN  575,34  51,99  627,33 

1201001158 SINAPI - 73769/001 - POSTE ACO CONICO CONTINUO 
CURVO SIMPLES SEM BASE C/JANELA 9M (INSPECAO) - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    730,66 

1201001159 SINAPI - 73769/003 - POSTE DE ACO CONICO 
CONTINUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, COM JANELA 
DE INSPECAO H=9M - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
/UN    802,79 

1201001163 LAMPADAS, FABRICACAO PHILLIPS, OSRAM OU 
SIMILAR, NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- 60 W 
(INCANDESCENTE) /UN  0,89  0,86  1,75 

1201001165 SINAPI - 72274 - LAMPADA INCANDESCENTE - 100W - 
FORNECIMENTO E COLOCACAO /UN    1,87 

1201001166 LAMPADAS, FABRICACAO PHLLIPS, OSRAM OU 
SIMILAR, NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- 16W 
(FLUORESCENTE) /UN  4,23  0,87  5,10 

1201001167 - 20 W (FLUORESCENTE, EXTRA LUZ DO DIA) /UN  3,82  0,87  4,69 

1201001169 - 40 W (FLUORESCENTE, EXTRA LUZ DO DIA) /UN  3,82  0,87  4,69 

1201001170 - 32W (FLUORESCENTE) /UN  4,80  0,87  5,67 

1201001171 SINAPI - 73831/004 - LAMPADA MISTA DE 160W - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    12,48 

1201001173 SINAPI - 73831/005 - LAMPADA MISTA DE 250W - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    15,89 

1201001175 SINAPI - 73831/006 - LAMPADA MISTA DE 500W - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    33,75 

1201001176 LAMPADAS, FABRICACAO PHILLIPS, OSRAM OU 
SIMILAR, NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- 150 W (VAPOR 
METALICO) /UN  38,57  0,87  39,44 

1201001177 SINAPI - 73831/002 - LAMPADA DE VAPOR DE 
MERCURIO DE 250W - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
/UN    22,65 

1201001178 SINAPI - 73831/008 - LAMPADA DE VAPOR DE SODIO 
DE 250WX220V - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    36,49 

1201001179 SINAPI - 73831/003 - LAMPADA DE VAPOR DE 
MERCURIO DE 400W/250V - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    33,11 

1201001181 SINAPI - 73831/009 - LAMPADA DE VAPOR DE SODIO 
DE 400WX220V - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    43,25 

1201001182 SINAPI - 72278 - LAMPADA VAPOR METALICO - 400W - 
FORNECIMENTO E COLOCACAO /UN    92,12 

1201001183 SOQUETE ANTIVIBRATORIO PANAN, INSOL OU SIMILAR 
PARA LAMPADA FLUORESCENTE /UN  2,05  0,87  2,92 

1201001185 REATOR PARTIDA RAPIDA 2X20W DA PHILIPS OU 
SIMILAR /UN  24,71  8,66  33,37 

1201001187 REATOR PARTIDA RAPIDA 2X40W DA PHILIPS OU 
SIMILAR /UN  27,33  8,66  35,99 

1201001188 REATOR DUPLO ELETRONICO ALTO FATOR PARA 
LAMPADA FLUORESCENTE 16 W, PHILIPS OU SIMILAR 
/UN  25,54  8,66  34,20 

1201001189 REATOR DUPLO ELETRONICO ALTO FATOR PARA 
LAMPADA FLUORESCENTE 32 W, PHILIPS OU SIMILAR 
/UN  18,03  8,66  26,69 

1201001194 REATOR PARA LAMPADA VAPOR METALICO DE 150W /
UN  69,00  17,33  86,33 

1201001196 REATOR PARA LAMPADA A VAPOR DE MERCURIO, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- AE 426 (400 W - 220 V) - 
HELFONT OU SIMILAR /UN  58,51  17,33  75,84 

1201001197 SINAPI - 72281 - REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE 
MERCURIO USO EXTERNO 220V/400W /UN    72,25 

1201001198 SINAPI - 72282 - REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE 
SODIO ALTA PRESSAO - 220V/250W - USO EXTERNO /
UN    103,23 

1201001199 REATOR PARA LAMPADA A VAPOR DE SODIO 
DE ALTA PRESSAO, COM IGNITOR, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- 400 W RVS 400 A-26 OC-IG - 
PHILIPS OU SIMILAR /UN  94,90  17,33  112,23 

     

 *  INTERRUPTORES E TOMADAS    

1201002000 SINAPI - 72331 - INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 
10A/250V SEM PLACA, 1 TECLA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    8,07 

1201002002 SINAPI - 72332 - INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 
10A/250V SEM PLACA, 2 TECLAS - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    15,75 

1201002004 INTERRUPTOR, FABRICACAO PIAL OU SIMILAR, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- 3 TECLAS SIMPLES (REF. 3100) 
/UN  14,83  9,18  24,01 

1201002006 SINAPI - 72334 - INTERRUPTOR PARALELO 
DE EMBUTIR 10A/250V SEM PLACA, 1 TECLA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    10,17 

1201002008 SINAPI - 72333 - INTERRUPTOR BIPOLAR DE EMBUTIR 
20A/250V, TECLA DUPLA COM PLACA- FORNECIMENTO 
E INSTALACAO /UN    29,29 

1201002010 INTERRUPTOR, FABRICACAO PIAL OU SIMILAR, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- 1 TECLA BIPOLAR SIMPLES 25 
A - REF.2516 (AR CONDICIONADO) /UN  42,32  6,41  48,73 

1201002012 - 1 TECLA SIMPLES E 1 TECLA PARALELA (REF. 2101) /
UN  10,44  7,80  18,24 

1201002014 - 2 TECLAS PARALELAS (REF. 2104) /UN  12,96  9,18  22,14 

1201002016 - 2 TECLAS SIMPLES E 1 TECLA PARALELA (REF. 3101) 
/UN  16,05  10,57  26,62 

1201002018 - 1 INTERRUPTOR SIMPLES + 1 TOMADA 2P+T - 10A 
REF. 0543 46 /UN  12,85  6,39  19,24 

1201002020 - 1 TECLA PARA CAMPAINHA (REF. 1102) /UN  6,51  3,64  10,15 

1201002021 - 1 INTERRUPTOR PARALELO + 1 TOMADA 2P+T - 10A 
REF. 0543 47 /UN  15,50  7,78  23,28 

1201002022 - 2 INTERRUPTORES PARALELO + 1 TOMADA 2P+T - 
10A REF. 0543 90 /UN  16,95  11,92  28,87 

1201002023 - 2 INTERRUPTORES SIMPLES + 1 TOMADA 2P+T - 10A 
REF. 0543 48 /UN  14,42  9,16  23,58 

1201002024 - 1 INTERRUPTOR SIMPLES + 1 PARALELO + 1 TOMADA 
2P+T - 10A REF. 0543 49 /UN  15,57  10,54  26,11 

1201002027 TOMADAS, FABRICACAO PIAL OU SIMILAR NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- PARA TELEFONE, PADRAO 
TELEBRAS (REF. 5103) /UN  13,58  6,41  19,99 

1201002029 - 2P + T - 10A - PADRAO BRASILEIRO (REF. 0543 43) 
/UN  7,94  3,63  11,57 

1201002031 - 2P + T - 20A - PADRAO BRASILEIRO (REF. 543 44) /
UN  10,70  5,01  15,71 

1201002032 - 2 (DUAS) TOMADAS 2P + T  - 10A (REF.0543 45) /UN  14,14  6,39  20,53 

1201002040 TOMADA DE PISO 4” X 4”,ALTA ENTRADA DE 3/4” COM 
ANEL DE REGULAGEM 4” X 4” E PLACA EM CHAPA DE 
LATAO 4”X4” E TOMADA UNIVERSAL REF.5000 DA PIAL 
OU SIMILAR /UN  29,12  17,33  46,45 

1201002041 TOMADA DE PISO 4” X 4”,ALTA ENTRADA DE 3/4”, COM 
ANEL DE REGULAGEM 4” X4” E PLACA EM CHAPA DE 
LATAO 4” X 4” E TOMADA 2P+T E UNIVERSAL DA PIAL 
OU SIMILAR /UN  32,25  19,06  51,31 

1201002042 TOMADA DE PISO 4” X 4”,ALTA ENTRADA 3/4” COM 
ANEL DE REGULAGEM 4” X 4” E PLACA EM CHAPA DE 
LATAO 4” X 4” E TOMADA PARA TELEFONE REF.5003 DA 
PIAL OU SIMILAR /UN  35,43  17,33  52,76 

1201002044 TOMADA PARA PISO 4” X 4”, ALTA ENTRADA DE 3/4”, 
COM ANEL DE REGULAGEM 4” X 4” E PLACA EM CHAPA 
DE LATAO 4” X 4” /UN  24,31  8,66  32,97 

1201002046 TOMADA PARA LOGICA RJ-45 (FEMEA) DA FURUKAWA 
OU SIMILAR /UN  5,79  6,93  12,72 

1201002048 CONECTOR RJ-45 (MACHO) DA CLONE OU SIMILAR /UN  0,70  6,93  7,63 

1201002049 TOMADA PARA TELEFONE RJ-11 /UN  7,49  6,93  14,42 

1201002050 SINAPI - 72335 - ESPELHO PLASTICO - 4”X2” - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    2,83 

1201002052 SINAPI - 72336 - ESPELHO PLASTICO - 4”X4” - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    5,32 

1201002053 ESPELHO, FABRICACAO PIAL OU SIMILAR, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- 4” x 4”, PARA 2 INTERRUPTOR 
BIPOLAR /UN  5,64  0,74  6,38 

1201002054 - CEGO REDONDO 4”, REF. 8540  /UN  5,12  0,74  5,86 

1201002056 - COM 1 FURO  (4” X 2”) REF. 8508 /UN  1,59  0,74  2,33 

1201002058 - PARA 2 TOMADAS (4” X 4”), REF. 8555 /UN  5,12  0,74  5,86 

1201002080 CAMPAINHA DE ALTA POTENCIA PARA ALARME DE 
INCENDIO, MODELO 41474-110V, DA PIAL OU SIMILAR 
/UN  116,70  3,64  120,34 

1201002082 ACIONADOR MANUAL TIPO QUEBRA VIDRO PARA 
ALARME, DA ACERO OU SIMILAR /UN  70,00  17,33  87,33 

1201002084 CAIXA ESTAMPADA 4” X 2” COM ESPELHO DE LATAO 
E DUAS TOMADAS RJ-45 FEMEA DA FURUKAWA OU 
SIMILAR /UN  31,33  17,33  48,66 

1201002086 TOMADA DE PISO 4” X 4”,ALTA ENTRADA DE 3/4” COM 
ANEL DE REGULAGEM 4” X 4” E PLACA EM CHAPA DE 
LATAO 4” X 4” E DUAS TOMADAS RJ-45 FEMEA /UN  47,90  19,06  66,96 

     

 *  FIOS E CABOS DE COBRE    

1201003000 FIO DE COBRE, ISOLAMENTO PARA 750 V, TIPO 
PIRASTIC ANTIFLAN DA PIRELLIOU SIMILAR, NA(S) 
BITOLA(S):- 2,5 MM2 /M  0,93  1,90  2,83 

1201003002 - 4,0 MM2 /M  1,48  2,07  3,55 

1201003004 - 6,0 MM2 /M  2,13  2,25  4,38 

1201003006 - 10,0 MM2 /M  3,71  2,42  6,13 

1201003007 SINAPI - 73860/008 - CABO DE COBRE ISOLADO PVC 
450/750V 2,5MM2 RESISTENTE A CHAMA - FORNECI 
MENTO E INSTALACAO /M    1,88 
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1201003009 SINAPI - 73860/009 - CABO DE COBRE ISOLADO PVC 
450/750V 4MM2 RESISTENTE A CHAMA - FORNECIME 
NTO E INSTALACAO /M    2,81 

1201003010 SINAPI - 73860/010 - CABO DE COBRE ISOLADO 
PVC 450/750V 6MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    3,86 

1201003012 SINAPI - 73860/011 - CABO DE COBRE ISOLADO 
PVC 450/750V 10MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    6,06 

1201003014 SINAPI - 73860/012 - CABO DE COBRE ISOLADO 
PVC 450/750V 16MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    6,97 

1201003015 SINAPI - 73860/013 - CABO DE COBRE ISOLADO 
PVC 450/750V 25MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    10,23 

1201003017 SINAPI - 73860/022 - CABO DE COBRE ISOLADO 
PVC 450/750V 35MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    13,85 

1201003019 SINAPI - 73860/014 - CABO DE COBRE ISOLADO 
PVC 450/750V 50MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    18,67 

1201003021 SINAPI - 73860/015 - CABO DE COBRE ISOLADO 
PVC 450/750V 70MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    26,67 

1201003023 SINAPI - 73860/016 - CABO DE COBRE ISOLADO 
PVC 450/750V 95MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    35,33 

1201003025 SINAPI - 73860/017 - CABO DE COBRE ISOLADO 
PVC 450/750V 120MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    43,63 

1201003027 SINAPI - 73860/018 - CABO DE COBRE ISOLADO 
PVC 450/750V 150MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    52,33 

1201003029 SINAPI - 73860/019 - CABO DE COBRE ISOLADO 
PVC 450/750V 185MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    64,62 

1201003031 SINAPI - 73860/020 - CABO DE COBRE ISOLADO 
PVC 450/750V 240MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    82,69 

1201003032 SINAPI - 55869 - FIO DE COBRE ISOLADO PARALELO 
OU TORCIDO 2 X 1,5MM2 /M    4,56 

1201003033 CABO CORDPLAST , 750V, NA(S) BITOLA(S) :- 3 # 1,5 
MM2 /M  2,28  2,08  4,36 

1201003034 - 3 # 2,5 MM2 /M  3,45  2,25  5,70 

1201003035 - 3 # 4,0 MM2 /M  5,28  2,43  7,71 

1201003040 SINAPI - 83418 - CABO DE COBRE ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO 0,6/1KV 4MM2 ANTI-CHAMA - FORNE 
CIMENTO E INSTALACAO /M    3,29 

1201003042 SINAPI - 83419 - CABO DE COBRE ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO 0,6/1KV 6MM2 ANTI-CHAMA - FORNE 
CIMENTO E INSTALACAO /M    3,99 

1201003044 SINAPI - 83420 - CABO DE COBRE ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO 0,6/1KV 10MM2 ANTI-CHAMA - FORN 
ECIMENTO E INSTALACAO /M    5,65 

1201003046 SINAPI - 83421 - CABO DE COBRE ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO 0,6/1KV 16MM2 ANTI-CHAMA - FORN 
ECIMENTO E INSTALACAO /M    7,97 

1201003048 SINAPI - 83422 - CABO DE COBRE ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO 0,6/1KV 25MM2 ANTI-CHAMA - FORN 
ECIMENTO E INSTALACAO /M    11,63 

1201003050 SINAPI - 83423 - CABO DE COBRE ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO 0,6/1KV 35MM2 ANTI-CHAMA - FORN 
ECIMENTO E INSTALACAO /M    15,62 

1201003052 SINAPI - 83424 - CABO DE COBRE ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO 0,6/1KV 50MM2 ANTI-CHAMA - FORN 
ECIMENTO E INSTALACAO /M    21,12 

1201003054 SINAPI - 83425 - CABO DE COBRE ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO 0,6/1KV 70MM2 ANTI-CHAMA - FORN 
ECIMENTO E INSTALACAO /M    29,00 

1201003056 SINAPI - 83431 - CABO DE COBRE ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO 0,6/1KV 95MM2 ANTI-CHAMA - FORN 
ECIMENTO E INSTALACAO /M    39,77 

1201003058 SINAPI - 83432 - CABO DE COBRE ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO 0,6/1KV 120MM2 ANTI-CHAMA - FOR 
NECIMENTO E INSTALACAO /M    46,01 

1201003060 SINAPI - 83433 - CABO DE COBRE ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO 0,6/1KV 150MM2 ANTI-CHAMA - FOR 
NECIMENTO E INSTALACAO /M    57,68 

1201003062 SINAPI - 83434 - CABO DE COBRE ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO 0,6/1KV 185MM2 ANTI-CHAMA - FOR 
NECIMENTO E INSTALACAO /M    70,00 

1201003064 SINAPI - 83435 - CABO DE COBRE ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO 0,6/1KV 240MM2 ANTI-CHAMA - FOR 
NECIMENTO E INSTALACAO /M    92,93 

1201003070 CABO DE COBRE, ISOLADO PARA 15.000 V (15 KV), 
TIPO EPROTENAX, FABRICACAO PIRELLI OU SIMILAR, 
NA(S) BITOLA(S):- 25,0 MM2 /M  39,04  9,88  48,92 

1201003072 - 35,0 MM2 /M  45,90  12,82  58,72 

1201003076 SINAPI - 73768/001 - FIO TELEFONICO FI 0,6MM 2 
CONDUTORES (USO INTERNO)- FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    1,02 

1201003077 SINAPI - 73768/002 - CABO TELEFONICO FE 1,0MM 
2 CONDUTORES (USO EXTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    1,87 

1201003078 FIO PARA TELEFONE FI 2X22 AWG /M  0,21  1,39  1,60 

1201003079 CABO DE COBRE NU 150MM2 /M  44,07  9,68  53,75 

1201003080 CABO UTP - CATEGORIA 5.E /M  1,17  2,25  3,42 

1201003081 CABO DE COBRE NU 185MM2 /M  69,70  11,40  81,10 

1201003082 SINAPI - 72249 - CABO DE COBRE NU 6MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    3,89 

1201003083 SINAPI - 72250 - CABO DE COBRE NU 10MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    5,69 

1201003084 SINAPI - 72251 - CABO DE COBRE NU 16MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    7,33 

1201003085 SINAPI - 72252 - CABO DE COBRE NU 25MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    12,00 

1201003086 SINAPI - 72253 - CABO DE COBRE NU 35MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    15,26 

1201003087 SINAPI - 72254 - CABO DE COBRE NU 50MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    20,51 

1201003088 SINAPI - 72255 - CABO DE COBRE NU 70MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    28,25 

1201003089 SINAPI - 72256 - CABO DE COBRE NU 95MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    35,94 

1201003090 SINAPI - 72257 - CABO DE COBRE NU 120MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    44,94 

1201003091 SINAPI - 73768/003 - CABO TELEFONICO CI-50 
10 PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    3,37 

1201003092 SINAPI - 73768/004 - CABO TELEFONICO CI-50 
20PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    4,98 

1201003093 SINAPI - 73768/005 - CABO TELEFONICO CI-50 
30PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    6,67 

1201003094 SINAPI - 73768/006 - CABO TELEFONICO CI-50 
50PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    10,98 

1201003095 SINAPI - 73768/007 - CABO TELEFONICO CI-50 
75 PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    13,45 

1201003096 SINAPI - 73768/008 - CABO TELEFONICO CI-50 
200 PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    38,46 

1201003097 SINAPI - 73688 - CABO TELEFONICO CTP-APL-50, 
30 PARES (USO EXTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    8,66 

1201003098 SINAPI - 73689 - CABO TELEFONICO CTP-APL-50, 
20 PARES (USO EXTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    6,90 

1201003099 SINAPI - 73690 - CABO TELEFONICO CTP-APL-50, 
10 PARES (USO EXTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    4,46 

1201003100 CABO FLEXIVEL DA PIRELLI OU EQUIVALENTE, BITOLA 
2,5MM2 /M  1,07  1,90  2,97 

1201003102 CABO FLEXIVEL DA PIRELLI OU EQUIVALENTE, BITOLA 
4,0MM2 /M  1,69  2,07  3,76 

1201003104 CABO FLEXIVEL DA PIRELLI OU EQUIVALENTE, BITOLA 
6,0MM2 /M  2,35  2,25  4,60 

     

 *  ELETRODUTOS    

1201004000 SINAPI - 73613 - ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DN 20MM (3/4”) INCL CONEXOES, FORNEC 
IMENTO E INSTALACAO /M    7,39 

1201004002 SINAPI - 74252/001 - ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DN 25MM (1”) INCL CONEXOES, FORNECIM 
ENTO E INSTALACAO /M    8,54 

1201004003 SINAPI - 83407 - ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DN 32MM (1 1/4”) INCL CONEXOES, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    12,74 

1201004004 SINAPI - 55865 - ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DN 40MM (1 1/2”) INCL CONEXOES, FORN 
ECIMENTO E INSTALACAO /M    14,00 

1201004006 SINAPI - 55866 - ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DN 50MM (2”), INCL CONEXOES, FORNECI 
MENTO E INSTALACAO /M    15,79 

1201004008 SINAPI - 83408 - ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DN 60MM (2 1/2”) INCL CONEXOES, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    26,43 

1201004010 SINAPI - 55867 - ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DN 75MM (3”), INCL CONEXOES, FORNECI 
MENTO E INSTALACAO /M    30,70 

1201004012 SINAPI - 55868 - ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DN 100MM (4”), INCL CONEXOES, FORNEC 
IMENTO E INSTALACAO /M    41,37 

1201004020 ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO PESADO, DA 
APOLO OU SIMILAR, INCLUSIVE CONEXOES, NA(S) 
BITOLA(S):- 4” /M  81,90  69,32  151,22 

1201004040 SINAPI - 72308 - ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO 
ELETROLITICO DN 20MM (3/4”), TIPO LEVE, INCLUSIVE 
CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    13,49 

1201004042 SINAPI - 72309 - ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO 
ELETROLITICO DN 25MM (1”), TIPO LEVE, INCLUSIVE 
CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALACAO /M    14,35 

1201004044 SINAPI - 72310 - ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO 
ELETROLITICO DN 40MM (1 1/2”), TIPO SEMI - 
PESADO, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    24,73 

1201004046 SINAPI - 72311 - ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO 
ELETROLITICO DN 50MM (2), TIPO SEMI-PESADO, 
INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    28,18 

1201004048 SINAPI - 72312 - ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO 
ELETROLITICO DN 62MM (2 1/2”), TIPO SEMI-
PESADO, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    39,24 

1201004050 SINAPI - 72316 - ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO 
ELETROLITICO DN 75MM (3”), TIPO SEMI-PESADO, 
INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    47,51 

1201004061 BUCHA E ARRUELA ALUMINIO FUNDIDO P/ 
ELETRODUTO 20MM (3/4”)-FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO /CJ  0,71  0,17  0,88 

1201004062 BUCHA E ARRUELA ALUMINIO FUNDIDO P/ 
ELETRODUTO 25MM (1”) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /CJ  1,05  0,17  1,22 

1201004063 BUCHA E ARRUELA ALUMINIO FUNDIDO P/ 
ELETRODUTO 32MM (1.1/4”) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /CJ  1,61  0,17  1,78 

1201004064 BUCHA E ARRUELA ALUMINIO FUNDIDO P/ 
ELETRODUTO 40MM (1.1/2”) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /CJ  1,64  0,17  1,81 

1201004065 BUCHA E ARRUELA ALUMINIO FUNDIDO P/ 
ELETRODUTO 50MM (2”)- FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /CJ  2,35  0,17  2,52 

1201004066 BUCHA E ARRUELA ALUMINIO FUNDIDO P/ 
ELETRODUTO 60MM (2.1/2”) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /CJ  3,84  0,17  4,01 

1201004067 BUCHA E ARRUELA ALUMINIO FUNDIDO P/ 
ELETRODUTO 75MM (3”) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /CJ  4,86  0,17  5,03 

1201004068 BUCHA E ARRUELA ALUMINIO FUNDIDO P/ 
ELETRODUTO 100MM (4”) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /CJ  8,56  0,17  8,73 

     

 *  QUADROS, DISJUNTORES E CAIXAS    

1201005000 SINAPI - 74131/001 - QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 3 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES 
SEM BARRAMENTO FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    32,13 

1201005001 QUADRO DE DISTRIBUICAO COM PORTA, DE EMBUTIR 
EM CHAPA DE ACO, NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- ATE 
6 CIRCUITOS /UN  22,20  26,00  48,20 

1201005003 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM 
CHAPA METALICA, DE EMBUTIR, PARA 12 DISJ. 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO 100A, CEMAR OU SIMILAR, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN  212,58  51,84  264,42 

1201005006 QUADRO DE DISTRIBUICAO C/ BARRAMENTO PARA 
100A, NA(S) ESPECIFICACAO(OES) :- 12 CIRCUITOS /
UN  155,07  34,66  189,73 

1201005007 QUADRO DE DISTRIBUICAO C/ BARRAMENTO PARA 
100A, NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- 20 DISJUNTORES 
/UN  198,76  43,33  242,09 

1201005008 - 24 DISJUNTORES /UN  258,51  43,33  301,84 

1201005009 - 32 DISJUNTORES /UN  404,79  51,99  456,78 

1201005010 QUADRO DE DISTRIBUICAO, TIPO QDETG, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO 150A, CEMAR OU SIMILAR, 
NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- 12 CIRCUITOS /UN  310,65  43,33  353,98 

1201005011 - 18 DISJUNTORES /UN  395,00  43,33  438,33 

1201005014 - 32 DISJUNTORES /UN  467,14  51,99  519,13 

1201005015 SINAPI - 74131/007 - QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 40 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 
COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    499,58 
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1201005016 QUADRO DE DISTRIBUICAO, TIPO QDETG, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO, CEMAR OU SIMILAR, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- 50 CIRCUITOS - COM GERAL 
C/CA /UN  779,00  103,98  882,98 

1201005017 QUADRO DE DISTRIBUICAO, TIPO QDETG, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO 225A, CEMAR OU SIMILAR, 
NA(S) ESPECIFICA(OES):- 50 DISJUNTORES - COM 
GERALC/CA /UN  850,00  103,98  953,98 

1201005018 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA 
METALICA, DE EMBUTIR, PARA 40 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM 
DISPOSITIVO P/ CHAVE GERAL, C/ BARRAMENTO 
TRIFASICO 225A, CEMAR OU SIMILAR, FORNECIMENTO 
E INSTALACAO /UN  538,90  103,98  642,88 

1201005020 SINAPI - 74131/004 - QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 18 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 
COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    282,22 

1201005022 SINAPI - 74131/005 - QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 24 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 
COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    310,05 

1201005024 SINAPI - 74131/006 - QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 32 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 
COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    464,93 

1201005025 QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO PARA 
100A, NAS ESPECIFICACOES:- 20 DISJUNTORES, 
CEMAR OU SIMILAR /UN  208,95  51,84  260,79 

1201005026 - 24 DISJUNTORES, CEMAR OU SIMILAR /UN  212,58  51,84  264,42 

1201005027 - 32 DISJUNTORES, CEMAR OU SIMILAR /UN  336,21  69,12  405,33 

1201005028 QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO PARA 
150A, NAS ESPECIFICACOES:- 12 DISJUNTORES, 
CEMAR OU SIMILAR /UN  325,43  51,84  377,27 

1201005029 - 18 DISJUNTORES, CEMAR OU SIMILAR /UN  383,00  51,84  434,84 

1201005031 - 24 DISJUNTORES, CEMAR OU SIMILAR /UN  431,91  51,84  483,75 

1201005032 CAIXA PARA MONTAGEM DE QUADRO CE (40 X 30 X 
20)CM, CEMAR OU SIMILAR /UN  105,12  51,99  157,11 

1201005033 - 32 DISJUNTORES, CEMAR OU SIMILAR /UN  490,64  69,12  559,76 

1201005037 DISJUNTOR NORMA DIN CURVA C 1P (MONOPOLAR) DE 
16A STECK, SIEMENS OU SIMILAR /UN  4,52  5,18  9,70 

1201005038 DISJUNTOR NORMA DIN CURVA C 1P (MONOPOLAR) DE 
20A STECK, SIEMENS OU SIMILAR /UN  4,52  5,18  9,70 

1201005039 DISJUNTOR NORMA DIN CURVA C 1P (MONOPOLAR) DE 
25A STECK, SIEMENS OU SIMILAR /UN  4,18  5,18  9,36 

1201005040 SINAPI - 74130/001 - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 24 
0V, FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    8,38 

1201005056 DISJUNTOR NORMA DIN CURVA C 2P (BIPOLAR) DE 
16A STECK, SIEMENS OU SIMILAR /UN  16,99  10,37  27,36 

1201005057 DISJUNTOR NORMA DIN CURVA C 2P (BIPOLAR) DE 
20A STECK, SIEMENS OU SIMILAR /UN  16,99  10,37  27,36 

1201005058 DISJUNTOR NORMA DINCURVA C 2P (BIPOLAR) DE 25A 
STECK, SIEMENS OU SIMILAR /UN  16,99  10,37  27,36 

1201005059 DISJUNTOR NORMA DIN CURVA C 2P (BIPOLAR) DE 
32A STECK, SIEMENS OU SIMILAR /UN  18,05  10,37  28,42 

1201005060 SINAPI - 74130/003 - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 50A 240V , 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    49,12 

1201005078 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR DE 70 A /UN  49,02  10,40  59,42 

1201005084 DISJUNTOR NORMA DIN CURVA C 3P (TRIPOLAR) DE 
16A STECK, SIEMENS OU SIMILAR /UN  24,99  15,55  40,54 

1201005085 DISJUNTOR NORMA DIN CURVA C 3P (TRIPOLAR) DE 
20A STERK, SIEMENS OU SIMILAR /UN  24,99  15,55  40,54 

1201005086 DISJUNTOR NORMA DIN CURVA C 3P (TRIPOLAR) DE 
25A STECK, SIEMENS OU SIMILAR /UN  24,99  15,55  40,54 

1201005087 DISJUNTOR NORMA DIN CURVA C 3P (TRIPOLAR) DE 
50A STECK, SIEMENS OU SIMILAR /UN  24,99  15,55  40,54 

1201005088 DISJUNTOR NORMA DIN CURVA C 3P (TRIPOLAR) DE 
70A STECK, SIEMENS  OU SIMILAR /UN  27,46  15,55  43,01 

1201005089 DISJUNTOR NORMA DIN CURVA C 3P (TRIPOLAR) DE 
80A STECK, SIEMENS OU SIMILAR /UN  90,00  15,55  105,55 

1201005090 SINAPI - 74130/004 - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 50A 240 
V, FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    58,65 

1201005098 SINAPI - 74130/005 - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 60 A 100A 
240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    82,61 

1201005120 SINAPI - 74130/006 - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 125 A 150A 
240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    211,71 

1201005122 SINAPI - 74130/010 - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR EM CAIXA MOLDADA 175 A 225A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    686,23 

1201005126 SINAPI - 74130/007 - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR EM CAIXA MOLDADA 250A 600V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    894,35 

1201005128 SINAPI - 74130/008 - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR EM CAIXA MOLDADA 300 A 400A 600V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    1.145,84 

1201005130 SINAPI - 74130/009 - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR EM CAIXA MOLDADA 500 A 600A 600V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    2.580,88 

1201005200 BOTOEIRA BLINDADA, TIPO LIGA-DESLIGA, (CS-101 PR 
TRIPOLAR) DE 20 A DA CONTINENTAL OU SIMILAR /UN  98,84  9,18  108,02 

1201005300 CHAVE DE ALAVANCA METALICA TRIPOLAR, REF. 14323, 
DA MARGIRUS OU SIMILAR /UN  28,60  6,41  35,01 

1201005302 CHAVE DE ALAVANCA MONOPOLAR, REF.14123 DA 
MARGIRUS OU SIMILAR /UN  16,95  3,64  20,59 

1201005304 CHAVE DE ALAVANCA METALICA INVERSORA 
(VENTILADOR), REF. 14103 DA MARGIRUS OU SIMILAR 
/UN  24,94  6,41  31,35 

1201005320 CHAVE BLINDADA COM ALAVANCA FRONTAL, 
CONFORME NORMA ABNT-NEMA 1, FABRICACAO 
BEGHIM OU SIMILAR,  NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- 
200 A /UN  1.368,91  36,39  1.405,30 

1201005330 - 400 A /UN  1.936,09  36,39  1.972,48 

1201005340 - 600 A /UN  2.423,75  36,39  2.460,14 

1201005345 CAIXA, INCLUSIVE TAMPA, EM FERRO DE (15 X 15) 
CM /UN  10,52  5,03  15,55 

1201005346 CAIXA, INCLUSIVE TAMPA, EM FERRO DE (40 X 40)
CM /UN  45,00  5,20  50,20 

1201005400 CAIXA EM CHAPA DE FERRO ESTAMPADO, NA(S) 
DIMENSAO(OES):- (4 X 2) POL. - RETANGULAR /UN  1,04  0,87  1,91 

1201005402 - (4 X 4) POL. - QUADRADA /UN  1,73  1,04  2,77 

1201005404 - (4 X 4 X 4) POL. - OCTOGONAL /UN  2,08  1,04  3,12 

1201005405 CAIXA METALICA COM TAMPA DE:- (15 X 15 X 10)CM  /
UN  10,52  5,20  15,72 

1201005406 - (20 X 20 X 10)CM /UN  18,93  5,20  24,13 

1201005407 - (30 X 30 X 10)CM /UN  26,93  5,20  32,13 

1201005408 SINAPI - 83371 - QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA 
TELEFONE N.2, 20X20X12CM EM CHAPA METALICA , 
DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    78,81 

1201005410 SINAPI - 83370 - QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA 
TELEFONE N.3, 40X40X12CM EM CHAPA METALICA , 
DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    128,96 

1201005412 SINAPI - 83369 - QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA 
TELEFONE N.4, 60X60X12CM EM CHAPA METALICA , 
DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    188,84 

1201005414 SINAPI - 83367 - CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 
80X80X15CM (SOBREPOR) FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    294,71 

1201005416 CAIXA METALICA, COM FUNDO EM MADEIRA (MADEIRIT 
10MM-RESINADA) PADRAO TELEBRAS, NA(S) 
DIMENSAO(OES):- (120 X 120 X 12) CM /UN  519,10  43,33  562,43 

1201005418 SINAPI - 83368 - CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 
150X150X15CM (SOBREPOR) FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    1.071,83 

1201005420 CAIXA METALICA, COM FUNDO EM MADEIRA (MADEIRIT 
10MM-RESINADA) PADRAO TELEBRAS, NA(S) 
DIMENSAO(OES):- (200 X 200 X 20) CM /UN  1.782,23  43,33  1.825,56 

1201005422 CAIXA EM ALVENARIA - ANEXO E-008 (CX.), NA(S) 
DIMENSAO(OES):- (30 X 30 X 30) CM /UN  39,16  42,82  81,98 

1201005424 - (40 X 40 X 30) CM /UN  78,62  63,88  142,50 

1201005426 SINAPI - 83447 - CAIXA DE PASSAGEM 40X40X50 
FUNDO BRITA COM TAMPA /UN    100,22 

1201005428 CAIXA EM ALVENARIA - ANEXO E-008 (CX.), NA(S) 
DIMENSAO(OES):- (40 X 40 X 50) CM /UN  95,18  88,95  184,13 

1201005430 - (50 X 50 X 40) CM /UN  103,63  93,76  197,39 

1201005432 - (50 X 50 X 70) CM /UN  133,66  141,18  274,84 

1201005434 - (60 X 60 X 60) CM /UN  144,47  147,44  291,91 

1201005436 - (60 X 60 X 80) CM /UN  167,95  187,72  355,67 

1201005438 - (70 X 70 X 100) CM /UN  219,81  268,65  488,46 

1201005440 - (80 X 80 X 100) CM /UN  248,82  305,34  554,16 

1201005442 SINAPI - 73749/001 - CAIXA ENTERRADA PARA 
INSTALACOES TELEFONICAS TIPO R1 0,60X0,35X0,50M 
EM BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL /UN    116,54 

1201005444 SINAPI - 73749/002 - CAIXA ENTERRADA PARA 
INSTALACOES TELEFONICAS TIPO R2 1,07X0,52X0,50M 
EM BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL /UN    215,91 

1201005458 SINAPI - 73861/014 - CONDULETE 3/4” EM LIGA DE 
ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO “LL” - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    8,01 

1201005459 SINAPI - 73861/015 - CONDULETE 1” EM LIGA DE 
ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO “LL” - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    11,45 

1201005460 SINAPI - 73861/017 - CONDULETE 3/4” EM LIGA DE 
ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO “X” - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    9,98 

1201005461 SINAPI - 73861/018 - CONDULETE 1” EM LIGA DE 
ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO “X” - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    15,37 

1201005470 CAIXA PARA SOM AMBIENTE DE SOBREPOR FIXADO NA 
PAREDE COM POT.40W /PAR  119,00  27,73  146,73 

1201005471 CAIXA PARA SOM AMBIENTE DE EMBUTIR TETO 
(ARANDELA) DE 6” COM POT. 10W /UN  79,00  13,86  92,86 

     

 *  PARA-RAIO    

1201006000 PRENSA CABO DE CONEXAO, PARA CABO 70 MM2, TIPO 
PARAFUSO FENDIDO (SPLIT-BOLT) /UN  11,98  3,64  15,62 

1201006002 TUBO EM PVC RIGIDO (1 1/2”X 3M), PARA PROTECAO 
DO CABO DO PARA RAIO /UN  17,10  8,66  25,76 

1201006004 SINALIZADOR DE OBSTACULO SIMPLES, COM 
FOTOCELULA, PARA 110 V, REF.3159 DA AMERION OU 
SIMILAR INCLUSIVE LAMPADA INCANDESCENTE DE 40 
W, PHILLIPS OU SIMILAR /UN  58,89  26,00  84,89 

1201006006 MASTRO SIMPLES (1 1/2 X 3,00) POL. X M, REF.4157 
DA AMERION OU SIMILAR /UN  138,49  8,66  147,15 

1201006008 CONECTOR REFORCADO, CABO X HASTE DE 5/8” COM 
70 MM2, REF. 3157 DA AMERION OU SIMILAR /UN  12,20  0,87  13,07 

1201006010 SINAPI - 68069 - HASTE COPPERWELD 5/8 X 3,0M COM 
CONECTOR /UN    32,88 

1201006014 SUPORTE ISOLADOR REFORCADO, PARA FIXACAO EM 
CANTO 90o. REF. 3129 DA AMERION OU SIMILAR /UN  15,30  8,66  23,96 

1201006016 SINAPI - 68070 - PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN - CABO 
E SUPORTE ISOLADOR /M    30,36 

1201006018 SUPORTE ISOLADOR SIMPLES, COM ROLDANA 
REF.3124 DA AMERION OU SIMILAR /UN  3,51  8,66  12,17 

1201006020 SUPORTE ISOLADOR REFORCADO, COM ROLDANA 
REF.3128 DA AMERION OU SIMILAR /UN  8,31  8,66  16,97 

1201006022 BRACADEIRA PARA FIXACAO, DE MASTRO OU TUBO DE 
PVC (1 1/2”), REF. 3112/2-3113/2-3114/2 DA AMERION 
OU SIMILAR /UN  8,20  8,66  16,86 

1201006024 BRACADEIRA SIMPLES, COM ROLDANA PARA MASTRO 
DE 1 1/2”, REF. 3132/2 DA AMERION OU SIMILAR /UN  7,80  8,66  16,46 

1201006026 BRACADEIRA REFORCADA, COM ROLDANA, PARA 
MASTRO DE 1 1/2”, REF. 3134/2 DA AMERION OU 
SIMILAR /UN  9,50  8,66  18,16 

1201006028 BASE PARA MASTRO DE 1 1/2”, REF. 3106 DA AMERION 
OU SIMILAR /UN  72,05  26,00  98,05 

1201006030 CONJUNTO DE CONTRAVENTAGEM REGULAVEL, REF. 
3140 DA AMERION OU SIMILAR /UN  145,67  34,66  180,33 

1201006032 ESTICADOR PARA CABO DE COBRE (70 MM2), 
CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT-BOLT) /
UN  11,98  2,08  14,06 

1201006033 SINAPI - 72315 - TERMINAL AEREO EM ACO 
GALVANIZADO COM BASE DE FIXACAO H = 30CM /UN    18,07 

1201006035 CONEXAO ATRAVES DE SOLDA EXOTERMICA /UN  14,90  8,66  23,56 

     

 *  DIVERSOS    

1201007000 QUADRO DE COMANDO DA BOMBA D’AGUA - ANEXO 
E-003 (D) /UN  876,00  38,13  914,13 

1201007001 QUADRO DE COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO, 
CONFORME DETALHE AGESUL ANEXO E-004 /UN  528,00  38,13  566,13 

1201007002 QUADRO DE COMANDO DA ILUMINACAO DAS SALAS 
DE AULA - ANEXO E-006 (D) /UN  212,00  26,00  238,00 

1201007004 FITA ISOLANTE 3M OU SIMILAR /M  0,18  0,15  0,33 

1201007005 FITA ISOLANTE AUTO FUSAO 3M OU SIMILAR /M  1,04  0,15  1,19 

1201007006 ARAME GALVANIZADO No. 14 BWG /M  0,25  0,00  0,25 

1201007008 CAMPAINHA ELETRICA (SIRENE) MODELO RT-10 (110 
V) RONTAN OU SIMILAR /UN  420,00  3,64  423,64 

1201007010 RELE FOTOELETRICO MAGNETICO, PARA COMANDO 
AUTOMATICO DE ILUMINACAO, MODELO RM-74/M COM 
BASE, USO EXTERNO MODELO BRM-1 DA ILUMATIC OU 
SIMILAR /UN  24,42  10,92  35,34 

1201007012 CONJUNTO ARSTOP, COM TOMADA PARA AR 
CONDICIONADO E DISJUNTOR BIPOLAR 20 A, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- DE SOBREPOR, REF. 8679 DA 
PIAL OU SIMILAR /CJ  50,32  17,33  67,65 

1201007014 - DE EMBUTIR, REF. 8674 DA PIAL OU SIMILAR /CJ  50,32  17,33  67,65 

1201007020 CANALETA (20 X 10 X 2.200)MM, COM TAMPA 
SEPARADA (REF.30801) SISTEMA X DA PIAL OU 
SIMILAR /M  2,54  2,95  5,49 

1201007022 MATA-JUNTAS, TIPO COTOVELO 90o. (REF.30990) 
SISTEMA X DA PIAL OU SIMILAR /UN  0,92  2,95  3,87 

1201007024 CAIXA DE SOBREPOR (75 X 75 X 31)MM REF.89148, 
SISTEMA X DA PIAL OU SIMILAR /UN  6,10  2,95  9,05 
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1201007026 INTERRUPTOR, SISTEMA X DA PIAL OU SIMILAR, 
NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- 01 TECLA SIMPLES 
(REF.675000) /UN  9,60  6,59  16,19 

1201007028 - 02 TECLAS SIMPLES (REF.675020) /UN  20,08  6,59  26,67 

1201007030 TOMADA SISTEMA X DA PIAL OU SIMILAR, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- UNIVERSAL (REF.675010) /UN  10,77  6,59  17,36 

1201007032 - PARA TELEFONE (REF.675016) /UN  18,80  6,59  25,39 

1201007034 VENTILADOR DE TETO, TIPO COMERCIAL, REF. 1300/3-
127V, FABRICACAO LOREN-SID OU SIMILAR, COM 
INTERRUPTOR LIGA-DESLIGA E REVERSAO /CJ  180,00  13,86  193,86 

1201007036 EXAUSTOR DE PAREDE DIAMETRO 30CM /UN  132,76  17,28  150,04 

1201007038 EXAUSTOR DE PAREDE DIAMETRO 40CM /UN  166,20  17,28  183,48 

1201007040 CONECTOR PARALELO DE ALUMINIO BIMETALICO, PARA 
CABOS NA(S) BITOLA(S):- 4 AWG /UN  2,76  2,60  5,36 

1201007042 - 2 AWG /UN  2,76  2,60  5,36 

1201007044 - 1/0 AWG /UN  2,76  2,60  5,36 

1201007050 SINAPI - 72271 - CONECTOR PARAFUSO FENDIDO 
“SPLIT-BOLT” - PARA CABO DE 16MM2 - FORNECER E 
INSTALAR /UN    6,63 

1201007052 CONECTOR TIPO PARAFUSO (SPLIT BOLT), PARA 
CABO(S):- 25 MM2 /UN  4,88  2,60  7,48 

1201007054 SINAPI - 72272 - CONECTOR PARAFUSO FENDIDO 
“SPLIT-BOLT” - PARA CABO DE 35MM2 - FORNECER E 
INSTALAR /UN    7,29 

1201007056 SINAPI - 83377 - CONECTOR DE PARAFUSO FENDIDO 
EM LIGA DE COBRE COM SEPARADOR DE CABOS P ARA 
CABO 50 MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    10,00 

1201007058 CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), 
PARA CABO(S):- 70 MM2 /UN  11,98  2,60  14,58 

1201007074 SINAPI - 72135 - ABERTURA/FECHAMENTO RASGO 
ALVENARIA PARA TUBOS, FECHAMENTO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA) /M    2,30 

1201007080 SINAPI - 73782/005 - TERMINAL A PRESSAO 
REFORCADO PARA CONEXAO DE CABO DE COBRE 
A BARRA, CABO 16 E 25MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    12,26 

1201007084 SINAPI - 73782/002 - TERMINAL A PRESSAO 
REFORCADO PARA CONEXAO DE CABO DE COBRE 
A BARRA, CABO 50 E 70MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    19,56 

1201007086 SINAPI - 73782/003 - TERMINAL A PRESSAO 
REFORCADO PARA CONEXAO DE CABO DE COBRE 
A BARRA, CABO 95 E 120MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    30,16 

1201007100 SINAPI - 73782/004 - TERMINAL A PRESSAO 
REFORCADO PARA CONEXAO DE CABO DE COBRE 
A BARRA, CABO 150 E 185MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    37,04 

1201007106 FINCAPINO CURTO /UN  0,79  2,95  3,74 

1201007108 PINO COM FURO /UN  0,38  2,95  3,33 

1201007110 PINO COM ROSCA E PORCA /UN  0,43  2,95  3,38 

1201007111 SINAPI - 72259 - TERMINAL OU CONECTOR DE 
PRESSAO - PARA CABO 10MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    7,81 

1201007112 SINAPI - 72263 - TERMINAL OU CONECTOR DE 
PRESSAO - PARA CABO 50MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    12,63 

1201007113 SINAPI - 72264 - TERMINAL OU CONECTOR DE 
PRESSAO - PARA CABO 70MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    12,63 

1201007114 SINAPI - 72268 - TERMINAL OU CONECTOR DE 
PRESSAO - PARA CABO 185MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    19,23 

1201007115 SINAPI - 72269 - TERMINAL OU CONECTOR DE 
PRESSAO - PARA CABO 240MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    27,04 

1201007116 SINAPI - 72270 - TERMINAL OU CONECTOR DE 
PRESSAO - PARA CABO 300MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    22,78 

1201007140 MAO-DE-OBRA PARA INSTALACAO DE:- REATOR 
DUPLO, PARA LAMPADAS FLUORESCENTES /UN  0,00  8,66  8,66 

1201007142 - QUADRO DE DISTRIBUICAO ATE 10 DISJUNTORES /
UN  0,00  81,45  81,45 

1201007144 - QUADRO DE DISTRIBUICAO COM 12 A 20 
DISJUNTORES /UN  0,00  88,38  88,38 

1201007146 - QUADRO DE DISTRIBUICAO COM 32 A 42 
DISJUNTORES /UN  0,00  109,18  109,18 

1201007148 - INTERRUPTORES, TOMADAS, CAMPAINHAS, ETC 
(INCLUSIVE CAIXAS) /UN  0,00  3,47  3,47 

1201007150 - APARELHOS FLUORESCENTES /UN  0,00  9,53  9,53 

1201007152 - APARELHOS INCANDESCENTES /UN  0,00  3,47  3,47 

1201007154 - LUMINARIA INSTALADA EM POSTE /UN  0,00  17,33  17,33 

1201007156 - FIACAO (2,5 A 6,0)MM2 /M  0,00  2,08  2,08 

1201007158 - FIACAO (10,0 A 16,0)MM2 /M  0,00  2,60  2,60 

1201007160 - CABOS (25 A 50)MM2 /M  0,00  4,33  4,33 

1201007162 - LAMPADAS /UN  0,00  0,87  0,87 

     

 *  SUBSTACAO E ACESSORIOS    

1201008000 COM TRANSFORMADOR TRIFASICO DE 30 KVA-15 
KV, WEG, TRAFO OU SIMILAR EM POSTE DUPLO T, DE 
10/600 KGF, COM CAIXA DE MEDICAO INSTALADA EM 
MURETA DE ALVENARIA (1 1/2 VEZ), COM TIJOLOS 
8 FUROS, MEDINDO (2,00 X 2,00) M, CONFORME 
PADRAO ENERSUL /UN  7.946,27  1.142,28  9.088,55 

1201008010 C/ TRANSF. TRIF., EM POSTE DUPLO T-10/600KGF, C/ 
CX. DE MEDICAO DE DEMANDA E REATIVA, CX. P/ 
TC PAD. ENERSUL E CHAVE BLIND. CONTINENTAL OU 
SIMILAR,INST.DA EM MURETA DE ALVEN.(1 1/2 VEZ), 
MED.(2,00 X 2,00)M, NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- 45 
KVA-15 KV /UN

 
14.371,21  4.374,24  18.745,45 

1201008012 - 75 KVA - 15 KV /UN  
16.167,06  5.263,59  21.430,65 

1201008014 - 112,5 KVA - 15 KV /UN  
18.974,42  5.734,07  24.708,49 

1201008030 C/ TRANSF. TRIF., EM 02 POSTES DUPLO T (ESTRUTURA 
H) DE 10/600KGF, C/ CX. DE MED.DE DEMANDO E 
REATIVA, CX. P/ TC PAD. ENERSUL E CHAVE BLIND. 
CONTINENTAL OU SIMILAR,EM MURETA DE ALVEN.(1 
1/2VEZ), MED.(2,00X2,00)M, NA(S) ESPECIF.(OES):- 
150KVA-15KV /UN

 
21.788,89  5.890,07  27.678,96 

1201008032 - 225 KVA - 15 KV /UN  
28.262,60  6.717,09  34.979,69 

1201008034 DERIVACAO DE ALTA TENSAO /UN  5.729,68  2.815,90  8.545,58 

1201008038 SINAPI - 73783/001 - POSTE CONCRETO SECAO 
CIRCULAR COMPRIMENTO=5M CARGA NOMINAL 
TOPO 100KG INCLUSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE 
TRANSPORTE - FORNECIMENTO E COLOCACAO /UN    282,50 

1201008039 SINAPI - 73783/005 - POSTE CONCRETO SECAO 
CIRCULAR COMPRIMENTO=7M CARGA NOMINAL 
TOPO 100KG INCLUSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE 
TRANSPORTE - FORNECIMENTO E COLOCACAO /UN    397,47 

1201008040 SINAPI - 73783/009 - POSTE CONCRETO SECAO 
CIRCULAR COMPRIMENTO=11M CARGA NOMINAL 
NO TOPO 300KG INCLUSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE 
TRANSPORTE - FORNECIMENTO E COLOCACAO /UN    951,64 

1201008042 SINAPI - 73783/010 - POSTE CONCRETO SECAO 
CIRCULAR COMPRIMENTO=11M CARGA NOMINAL 
NO TOPO 400KG INCLUSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE 
TRANSPORTE - FORNECIMENTO E COLOCCAO /UN    1.085,99 

1201008044 SINAPI - 73783/017 - POSTE CONCRETO SECAO 
CIRCULAR COMPRIMENTO=11M CARGA NOMINAL 
NO TOPO 600KG INCLUSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE 
TRANSPORTE - FORNECIMENTO E COLOCACAO /UN    1.085,99 

1201008046 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, FABRICACAO CAVAN, 
SOTEF OU SIMILAR NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- 
10,00M X 150 KGF /UN  460,42  69,32  529,74 

1201008048 - 10,00M X 300 KGF /UN  667,98  69,32  737,30 

1201008050 - 10,00M X 600KGF /UN  1.055,25  69,32  1.124,57 

1201008099 *ACESSORIOS PARA SUBSTACAO AEREA:  0,00  0,00  0,00 

1201008100 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, FABRICACAO CAVAN, 
SOTEF OU SIMILAR NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- 
9,00M X 150 KGF /UN  316,95  69,32  386,27 

1201008101 - 9,00M X 300KGF /UN  488,98  69,32  558,30 

1201008102 - 9,00M X 400 KGF /UN  539,25  69,32  608,57 

1201008103 - 9,00M X 600 KGF /UN  769,21  69,32  838,53 

1201008104 - 10,00M X 150 KGF /UN  417,32  69,32  486,64 

1201008105 - 10,00M X 300KGF /UN  554,43  69,32  623,75 

1201008106 - 10,00M X 400 KGF /UN  859,44  69,32  928,76 

1201008107 - 10,00M X 600 KGF /UN  896,14  69,32  965,46 

1201008108 - 11,00M X 400 KGF /UN  859,44  69,32  928,76 

1201008109 - 11,00M X 300KGF /UN  749,06  69,32  818,38 

1201008110 - 7,00M X 100 KGF /UN  214,84  69,32  284,16 

1201008111 - 11,00M X 600 KGF /UN  1.034,39  69,32  1.103,71 

1201008112 - 8,00M X 150 KGF /UN  278,29  69,32  347,61 

1201008113 SINAPI - 73857/010 - TRANSFORMADOR 
DISTRIBUICAO 1000KVA TRIFASICO 60HZ CLASSE 
15KV IMERSO EM OLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    59.022,35 

1201008114 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUICAO TRIFASICO, 
CLASSE 15 KV, MARCA WEG, TRAFO OU SIMILAR COM 
POTENCIA DE:- 15 KVA /UN  3.141,00  532,61  3.673,61 

1201008116 SINAPI - 73857/007 - TRANSFORMADOR 
DISTRIBUICAO 30KVA TRIFASICO 60HZ CLASSE 
15KV IMERSO EM OLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    3.813,73 

1201008118 SINAPI - 73857/008 - TRANSFORMADOR 
DISTRIBUICAO 45KVA TRIFASICO 60HZ CLASSE 
15KV IMERSO EM OLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    4.449,68 

1201008119 SINAPI - 73857/005 - TRANSFORMADOR 
DISTRIBUICAO 300KVA TRIFASICO 60HZ CLASSE 
15KV IMERSO EM OLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    15.117,15 

1201008120 SINAPI - 73857/001 - TRANSFORMADOR 
DISTRIBUICAO 75KVA TRIFASICO 60HZ CLASSE 
15KV IMERSO EM OLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    5.703,09 

1201008121 SINAPI - 73857/006 - TRANSFORMADOR 
DISTRIBUICAO 500KVA TRIFASICO 60HZ CLASSE 
15KV IMERSO EM OLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    22.607,71 

1201008122 SINAPI - 73857/002 - TRANSFORMADOR 
DISTRIBUICAO 112,5KVA TRIFASICO 60HZ CLASSE 
15KV IMERSO EM OLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    7.363,48 

1201008123 SINAPI - 73857/003 - TRANSFORMADOR 
DISTRIBUICAO 150KVA TRIFASICO 60HZ CLASSE 
15KV IMERSO EM OLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    8.546,63 

1201008124 SINAPI - 73857/004 - TRANSFORMADOR 
DISTRIBUICAO 225KVA TRIFASICO 60HZ CLASSE 
15KV IMERSO EM OLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    12.283,79 

1201008125 SINAPI - 73857/009 - TRANSFORMADOR 
DISTRIBUICAO 750KVA TRIFASICO 60HZ CLASSE 
15KV IMERSO EM OLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    39.959,88 

1201008126 CRUZETA DE MADEIRA DE LEI (2400 X 115 X 90) MM 
PADRAO ENERSUL /UN  68,67  5,20  73,87 

1201008127 CRUZETA DE CONCRETO RETANGULAR 250DAN /UN  108,50  5,20  113,70 

1201008128 MAO FRANCESA NORMAL DE 710 MM /UN  8,88  1,73  10,61 

1201008129 MAO FRANCESA PARA BECO /UN  68,60  1,73  70,33 

1201008130 ISOLADOR DE PINO, PARA 15 KV, COM PINO /UN  20,43  3,47  23,90 

1201008131 ISOLADOR PILAR, CLASSE 15 KV, COM PINO /UN  48,34  3,47  51,81 

1201008133 ISOLADOR SUSPENSAO POLIMERICO, CLASSE 15 KV /
UN  50,78  5,20  55,98 

1201008134 GANCHO DE SUSPENSAO /UN  7,65  0,35  8,00 

1201008135 CRUZETA DE CONCRETO RETANGULAR 400DAN /UN  116,21  6,93  123,14 

1201008136 MANILHA SAPATILHA /UN  10,42  0,35  10,77 

1201008138 OLHAL PARA PARAFUSO 16 MM /UN  10,50  0,35  10,85 

1201008140 PARA-RAIO DE OXIDO DE ZINCO, CLASSE 15 KV, COM 
FERRAGENS /UN  233,38  46,10  279,48 

1201008141 PARA RAIO POLIMERICO, CLASSE 15 KV /UN  154,46  46,10  200,56 

1201008142 CHAVE FUSIVEL TIPO XS - 100 A, CLASSE 15 KV, 
LORENZETTI OU SIMILAR /UN  142,75  46,10  188,85 

1201008143 SINAPI - 73767/003 - LACO DE ROLDANA PRE-
FORMADO ACO RECOBERTO DE ALUMINIO PARA CABO 
DE ALUMINIO NU BITOLA 25MM2 - FORNECIMENTO E 
COLOCACAO /UN    5,22 

1201008144 SUPORTE PARA TRANSFORMADOR, EM POSTE DUPLO T 
(185 X 95) /UN  55,83  5,20  61,03 

1201008145 LACO PREFORMADO PARA CABO 1/0 AWG /UN  3,50  5,20  8,70 

1201008146 FIO DE ALUMINIO PARA ARMACAO DE ISOLADOR DE 
TOPO /M  1,45  0,22  1,67 

1201008147 SINAPI - 73624 - SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM 
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR /UN    102,30 

1201008148 FITA DE ALUMINIO PARA PROTECAO DE ISOLADOR DE 
TOPO /M  0,72  0,22  0,94 

1201008149 ALCA PREFORMADA PARA ESTAI DE ANCORA /UN  6,70  5,20  11,90 

1201008150 SINAPI - 73767/002 - ALCA PRE-FORMADA 
DISTRIBUIÇÃO EM ACO RECOBERTO COM ALUMINIO 
PARA CABO 25MM2, ENCAPADO. FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. /UN    8,10 

1201008151 ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO PARA CABO 1/0 
AWG /UN  6,71  5,20  11,91 

1201008152 ELO FUSIVEL, PARA PROTECAO DE TRANSFORMADOR 
DE:- 3 H /UN  1,67  0,35  2,02 

1201008153 - 2 H /UN  1,67  0,35  2,02 

1201008154 - 5 H /UN  1,67  0,35  2,02 

1201008156 - 6 K /UN  1,66  0,35  2,01 

1201008157 - 10K /UN  1,66  0,35  2,01 

1201008158 - 15 K /UN  1,67  0,35  2,02 

1201008160 - 25 K /UN  2,55  0,35  2,90 

1201008162 CABO DE ALUMINIO, SEM ALMA DE ACO, NA(S) 
BITOLA(S):- 4 AWG /M  1,13  5,37  6,50 

1201008164 - 2 AWG /M  1,45  5,37  6,82 

1201008166 - 1/0 AWG /M  2,15  5,37  7,52 

1201008167 - 4/0 AWG /UN  19,49  6,98  26,47 
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1201008168 PARAFUSO, COM PORCA, NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- 
MAQUINA (16 X 125)MM /UN  2,09  5,20  7,29 

1201008170 - CABECA QUADRADA (16 X 150)MM /UN  2,33  5,20  7,53 

1201008172 - CABECA QUADRADA (16 X 250)MM /UN  3,59  5,20  8,79 

1201008174 - ROSCA DUPLA (PASSANTE) - (16 X 450)MM /UN  9,50  5,20  14,70 

1201008176 - FRANCES (16 X 45)MM /UN  1,70  5,20  6,90 

1201008178 - FRANCES (16 X 150)MM /UN  2,72  5,20  7,92 

1201008180 ARRUELA QUADRADA FURO DE 18 MM /UN  0,94  0,35  1,29 

1201008182 ARRUELA DE PRESSAO PARA PARAFUSO DE 16 MM /UN  1,18  0,35  1,53 

1201008183 DISJUNTOR, A PEQUENO VOLUME DE OLEO, PLC 
15 KV, 400A-350MVA, COM PROTECAO DE CURTO, 
SOBRECARGA E FALTA DE FASE, PROTECAO 
SECUNDARIA DA BEGHIN OU SIMILAR /UN

 
24.995,50  138,64  25.134,14 

1201008185 ALAVANCA DE MANOBRA PARA CHAVE SECCIONADORA 
DE 400A /UN  665,80  8,66  674,46 

1201008186 CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR PARA MEDIA 
TENSAO 400A/15KV COM COMANDO MANUAL 
SIMULTANEO NAS TRES FASE ATRAVES DE PUNHO /UN  1.179,52  84,16  1.263,68 

1201008187 PORTA COM TELA MALHA 20MM COM DISPOSITIVO 
PARA LACRE DE (0,80 X 2,10)M /UN  529,02  31,40  560,42 

1201008188 PORTA DE AA 2 FOLHAS TIPO VENEZIANA EM CHAPA 
DOBRADA No.18 DE (1,40 X 2,10)M - ANEXO A-042 /
UN  1.030,80  54,95  1.085,75 

1201008189 PORTA TIPO VENEZIANA EM CHAPA DOBRADA No. 18 
DE:- (0,80 X 2,10)M /UN  628,64  31,40  660,04 

1201008190 ISOLADOR DE PASSAGEM, CLASSE 15 KV, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- INTERNO-EXTERNO /UN  440,00  34,66  474,66 

1201008192 - INTERNO-INTERNO /UN  440,00  34,66  474,66 

1201008194 - PEDESTAL /UN  76,53  34,66  111,19 

1201008196 PRATELEIRA PARA INSTALACAO DE TC E TP (PADRAO 
ENERSUL) /UN  504,36  69,32  573,68 

1201008299 *ACESSORIOS PARA CABINE DE TRANSFORMADOR:  0,00  0,00  0,00 

1201008300 JANELA FIXA COM VIDRO PARA ILUMINACAO NATURAL 
DE (1,00 X 0,50)M, ANEXO A-025 (ESQ.)(EXCLUSIVE 
VIDRO) /UN  125,70  14,58  140,28 

1201008301 JANELA MISTA (VIDRO/VENEZIANA) PARA ILUMINACAO 
E VENTILACAO NATURAL (1,20 X 0,60)M, ANEXO A-027 
(EXCLUSIVE VIDRO) /UN  182,85  17,49  200,34 

1201008302 TELA DE PROTECAO PARA JANELA DE (1,00 X 0,75)M - 
ANEXO A-026 (ESQ.) /UN  220,90  6,28  227,18 

1201008304 JANELA VENEZIANA PARA VENTILACAO NATURAL DE 
(1,00 X 0,50)M - ANEXO A-024 (ESQ.) /UN  152,79  14,58  167,37 

1201008306 GRADE DE PROTECAO REMOVIVEL (2,00 X 2,00)M - 
ANEXO A-028 (ESQ.) /UN  343,86  1,76  345,62 

1201008308 BARRAMENTO DE COBRE, PARA 13,8 KV, TIPO 
VERGALHAO, REDONDO E DIAMETRO 1/4” /M  20,55  5,37  25,92 

1201008309 BARRAMENTO DE COBRE, PARA 15KV, TIPO 
VERGALHAO, REDONDO E DIAMETRO 3/8” /M  47,79  5,37  53,16 

1201008310 BORNE CONCENTRICO DE 1/4” NO(S) TIPO(S):- 
TERMINAL CENTRAL /UN  17,95  2,60  20,55 

1201008312 - TERMINAL ANGULAR /UN  14,00  2,60  16,60 

1201008314 - DERIVACAO T /UN  17,80  2,60  20,40 

1201008316 BORNE CONCENTRICO DE 3/8” NO(S) TIPO(S):- 
TERMINAL CENTRAL /UN  12,77  2,60  15,37 

1201008318 - TERMINAL ANGULAR /UN  14,40  2,60  17,00 

1201008320 - DERIVACAO T /UN  20,80  2,60  23,40 

1201008330 SINAPI - 73781/001 - MUFLA TERMINAL PRIMARIA 
UNIPOLAR USO INTERNO PARA CABO 35/120MM2, 
ISOLACAO 15/25KV EM EPR - BORRACHA DE SILICONE. 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. /UN    194,93 

1201008332 MUFLA EXTERNA PARA CABO DE COBRE 15KV DE 
25MM2 /UN  125,29  45,06  170,35 

1201008334 SUPORTE PARA SECCIONADORA 15 KV EM FERRO L 1 
1/2”X 3/16”COM 4 CHUMBADORES /UN  109,42  31,09  140,51 

1201008336 SUPORTE PARA MUFLA EM CANTONEIRA 2”X 3/16”COM 
4 FUROS 5/8” /UN  100,84  31,09  131,93 

1201008338 SUPORTE EM CANTONEIRA 50 X 50 X 5MM, PARA 
ISOLADOR PEDESTRAL 30 X 120 X 30CM /UN  133,68  31,09  164,77 

1201008340 SUPORTE PARA ALAVANCA DE MANOBRA DA CHAVE 
SECCIONADORA /UN  53,06  31,09  84,15 

1201008342 CHAPA DE FERRO GALVANIZADO DE 3,5 X 700 X 
1700MM PARA 3 BUCHAS DE PASSAGEM /UN  279,48  31,09  310,57 

1201008344 CAIXA METALICA EM CHAPA LISA No. 18 PARA 
PROTECAO DE SECUNDARIO DO TRAFO DE (0,80 X 
0,80 X 0,30)M /UN  149,10  2,95  152,05 

1201008346 PLACA DE ADVERTENCIA EM PVC 2MM, COM OS 
DIZERES:- ESTA CHAVE NAO DEVE SER MANOBRADA /
UN  21,66  1,26  22,92 

1201008348 - PERIGO DE MORTE /UN  21,66  1,26  22,92 

1201008352 PARAFUSO DE FERRO C/PORCA, 2 ARRUELAS LISAS E 1 
ARRUELA DE PRESSAO DE:- 3/8” X 1 1/2”/UN  0,86  5,20  6,06 

1201008354 - 5/8” X 1 1/2”/UN  2,55  5,20  7,75 

1201008356 PARAFUSO LATONADO C/PORCA, 2 ARRUELAS LISAS E 
1  ARRUELA DE PRESSAO DE:- 3/8” X 1 1/2”/UN  5,60  5,20  10,80 

1201008358 - 1/2”X 1 1/2”/UN  10,50  5,20  15,70 

1201008360 CANALETA EM ALVENARIA DE (40X40)CM COM TAMPA 
ANTIDERRAPANTE /M  166,55  42,21  208,76 

1201008361 CANALETA EM ALVENARIA (20X20)CM COM TAMPA 
ANTIDERRAPANTE /M  118,28  59,80  178,08 

1201008362 CONECTOR CUNHA PARA CABO 2 AWG /UN  4,06  3,47  7,53 

1201008364 CONECTOR CUNHA ESTRIBO PARA CABO 2 AWG /UN  16,90  3,47  20,37 

1201008366 CARTUCHO VERMELHO PARA CONECTOR CUNHA /UN  3,42  3,47  6,89 

1201008370 CABO DE ALUMINIO COM ALMA, NA(S) BITOLA(S):- 4 
AWG /M  1,48  5,37  6,85 

1201008372 - 2 AWG /M  1,79  5,37  7,16 

1201008374 - 1/0 AWG /M  2,78  5,37  8,15 

1201008376 - 4/0 AWG /M  10,00  6,98  16,98 

     

 *  PADRAO E ACESSORIOS    

1201009000 ENTRADA DE SERVICO, EM BAIXA TENSAO, COM CAIXA 
DE MEDICAO INSTALADA EM MURETA DE ALVENARIA (1 
VEZ), MEDINDO (1,00 X 2,00) M, CONFORME PADRAO 
ENERSUL, NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- MONOFASICO 
- ATE 7,5KW - ANEXO E-020 (PADRAO) /UN  1.141,71  545,59  1.687,30 

1201009002 - BIFASICO - ATE 13 KW - ANEXO E-022 (PADRAO) /UN  1.334,53  533,48  1.868,01 

1201009004 - TRIFASICO - DE 13,1 A 15 KW - ANEXO E-024 
(PADRAO) /UN  1.406,52  545,16  1.951,68 

1201009006 - TRIFASICO (15 A 20) KW - ANEXO E-026 (PADRAO) /
UN  1.498,72  551,14  2.049,86 

1201009008 - TRIFASICO (20 A 27) KW - ANEXO E-028 (PADRAO) /
UN  1.631,80  551,14  2.182,94 

1201009020 ENTR. DE SERV. EM BAIXA TENSAO, C/ CX. DE 
MEDICAO INDIRETA E CAIXA P/DISJUNTOR 
PADRAO ENERSULR, INSTALADA EM MURETA DE 
ALV. (1 1/2 VEZ), MED.(2,20 X 2,00)M, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- TRIFASICO (27 A 38)KW - 
ANEXO E-30(PADRAO) /UN  2.063,58  862,67  2.926,25 

1201009022 - TRIFASICO (38,1 a 47)KW - ANEXO E-031 (PADRAO) 
/UN  2.439,55  863,37  3.302,92 

1201009023 - TRIFASICO (47,1 A 60)KW - ANEXO E-032 (PADRAO) 
/UN  2.919,13  863,37  3.782,50 

1201009024 - TRIFASICO (60,1 A 75)KW - ANEXO E-033 /UN  3.181,90  863,37  4.045,27 

1201009050 CAIXA PARA MEDIDOR, PADRAO ENERSUL, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- MONOFASICA /UN  60,28  22,51  82,79 

1201009052 - BIFASICA /UN  79,45  22,51  101,96 

1201009054 - TRIFASICA /UN  79,45  22,51  101,96 

1201009056 CAIXA PARA MEDIDOR DE DEMANDA E ENERGIA 
REATIVA, PADRAO ENERSUL /UN  407,77  22,51  430,28 

1201009058 CAIXA PARA TC, PADRAO ENERSUL /UN  136,52  22,51  159,03 

1201009060 ISOLADOR DE ROLDANA, PARA BAIXA TENSAO /UN  3,16  1,73  4,89 

1201009062 ARMACAO SECUNDARIA, COM HASTE, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- 1 ESTRIBO /UN  8,65  1,73  10,38 

1201009064 SINAPI - 73851/001 - ARMACAO SECUNDARIA OU 
REX COMPLETA PARA DUAS LINHAS-FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. /UN    63,18 

1201009065 SINAPI - 73851/002 - ARMACAO SECUNDARIA OU 
REX COMPLETA PARA TRESLINHAS-FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. /UN    93,27 

1201009066 SINAPI - 73851/003 - ARMACAO SECUNDARIA OU REX 
COMPLETA PARA QUATRO LINHAS-FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. /UN    109,89 

1201009080 CABO DE ALUMINIO TRANCADO TRIPLEX :- 6 AWG /M  3,67  2,43  6,10 

1201009082 - 4 AWG /M  5,23  2,77  8,00 

1201009084 - 2 AWG /M  6,94  2,95  9,89 

1201009090 CABO DE ALUMINIO TRANCADO QUADRIPLEX :- 6 AWG 
/M  4,95  2,43  7,38 

1201009092 - 4 AWG /M  5,67  2,77  8,44 

1201009094 - 2 AWG /M  9,97  2,95  12,92 

INSTALACOES HIDRO-SANITARIA E AGUAS PLUVIAIS

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

 *  AGUA FRIA    

1301001000 SINAPI - 72135 - ABERTURA/FECHAMENTO RASGO 
ALVENARIA PARA TUBOS, FECHAMENTO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA) /M    2,30 

1301001050 ADAPTADOR COM ROSCA E FLANGES DE PVC (DA 
TIGRE, FORTILIT OU SIMILAR), PARA CAIXA D’AGUA DE 
FIBROCIMENTO, NO(S) DIAMETRO(S):- 3/4” /UN  8,10  1,49  9,59 

1301001052 - 1” /UN  11,45  1,49  12,94 

1301001053 - 1 1/4” /UN  13,75  2,31  16,06 

1301001054 - 1 1/2” /UN  15,85  2,31  18,16 

1301001056 - 2” /UN  19,54  2,31  21,85 

1301001060 SINAPI - 75030/001 - TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 
DN 25MM, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    10,41 

1301001062 SINAPI - 75030/002 - TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 
DN 32MM, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    15,59 

1301001063 SINAPI - 75030/003 - TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 
DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    19,38 

1301001064 SINAPI - 75030/004 - TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 
DN 50MM, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    22,10 

1301001065 SINAPI - 75030/005 - TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 
DN 60MM, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    34,23 

1301001066 SINAPI - 75030/006 - TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 
DN 75MM, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    50,58 

1301001067 SINAPI - 75030/007 - TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 
DN 85MM, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    59,98 

1301001068 TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 110 MM, 
INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M  66,51  18,17  84,68 

1301001069 ESCAVACAO (MANUAL) DE VALAS, PARA 
ASSENTAMENTO DE TUBOS, COM DIAMETRO DE 2 1/2” 
(75 MM) A 4” (110 MM) /M  0,00  1,84  1,84 

1301001070 REATERRO (MANUAL) DE VALAS /M  0,00  1,80  1,80 

1301001072 CONEXAO AZUL, COM BUCHA DE LATAO (DA TIGRE, 
FORTILIT OU SIMILAR), NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- 
JOELHO 90o. - 25 MM /UN  4,77  2,97  7,74 

1301001074 - JOELHO DE REDUCAO (25 X 1/2) MM X POL. /UN  4,05  2,97  7,02 

1301001076 - JOELHO DE REDUCAO (32 X 3/4)  MM X POL. /UN  9,57  2,97  12,54 

1301001078 - LUVA 25 MM /UN  4,23  1,49  5,72 

1301001080 - LUVA DE REDUCAO (25 X 1/2) MM X POL. /UN  3,45  1,49  4,94 

1301001082 - TEE 90o. (25 X 3/4) MM X POL.  /UN  6,97  3,14  10,11 

1301001084 - TEE 90o. DE REDUCAO (25 X 1/2) MM X POL. /UN  6,84  3,14  9,98 

1301001086 - TEE 90o. DE REDUCAO (32 X 3/4)  MM X POL.  /UN  11,86  3,14  15,00 

1301001090 SINAPI - 72789 - ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM 
FLANGES LIVRES PARA CAIXA D’AGUA 25MMX3/4” - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    10,14 

1301001092 SINAPI - 72790 - ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM 
FLANGES LIVRES PARA CAIXA D’AGUA 32MMX1” - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    12,27 

1301001093 SINAPI - 72791 - ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM 
FLANGES LIVRES PARA CAIXA D’AGUA 40MMX1.1/4 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    15,60 

1301001094 SINAPI - 72792 - ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM 
FLANGES LIVRES PARA CAIXA D’AGUA 50MMX1.1/2  - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    27,56 

1301001096 SINAPI - 72793 - ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM 
FLANGES LIVRES PARA CAIXA D’AGUA 60MMX2” - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    38,63 

1301001098 SINAPI - 72794 - ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM 
FLANGES LIVRES PARA CAIXA D’AGUA 75MMX2.1/2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    115,78 

1301001099 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA SOLDAVEL 
DE PVC (DA TIGRE, FORTILIT OU SIMILAR), PARA 
REGISTRO GAVETA, NO(S) DIAMETRO(S) :- (25 X 3/4) 
MM X POL. /UN  8,29  1,49  9,78 

1301001100 - (32 X 1) MM X POL. /UN  1,41  1,49  2,90 

1301001101 - (50 X 1 1/2) MM X POL. /UN  3,51  2,31  5,82 

1301001102 LUVA COM ROSCA SOLDAVEL DE PVC (DA TIGRE, 
FORTILIT OU SIMILAR), PARA REGISTRO DE PRESSAO, 
NO(S) DIAMETRO(S) :- (25 X 3/4) MM X POL. /UN  0,97  2,48  3,45 

1301001105 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL (MIPEL OU 
SIMILAR), NO(S) DIAMETRO(S):- 1” /UN  54,91  8,92  63,83 

1301001107 - 1 1/4” /UN  79,55  14,04  93,59 

1301001108 - 1 1/2” /UN  92,63  14,04  106,67 

1301001109 - 2” /UN  135,89  14,04  149,93 

1301001110 - 2 1/2” /UN  179,87  19,00  198,87 

1301001111 - 3” /UN  211,10  19,00  230,10 

1301001115 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA SOLDAVEL 
DE PVC (DA TIGRE, FORTILIT OU SIMILAR), PARA 
REGISTRO GAVETA, NO(S) DIAMETRO(S):- 60X2” /UN  8,19  2,31  10,50 

1301001116 - 75 X 2 1/2” /UN  15,37  2,31  17,68 

1301001117 - 85 X 3” /UN  24,00  2,31  26,31 

1301001118 - 110 X 4” /UN  30,98  2,31  33,29 

1301001120 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL (MIPEL OU 
SIMILAR), NO(S) DIAMETRO(S):- 1” /UN  33,46  8,92  42,38 

1301001121 - 1 1/4” /UN  43,50  14,04  57,54 
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1301001122 - 1 1/2” /UN  54,34  14,04  68,38 

1301001123 - 2” /UN  71,64  14,04  85,68 

1301001124 - 2 1/2” /UN  131,05  19,00  150,05 

1301001125 - 3” /UN  157,96  19,00  176,96 

1301001130 CAIXA D’AGUA DE 15.000 LITROS - ANEXO H.S.-001 
(A.F.) /UN

 
11.090,65  5.375,55  16.466,20 

1301001132 ALGIBE DE 8.500 LITROS - ANEXO H.S.-003 (A.F.) /UN  2.970,80  3.185,20  6.156,00 

1301001134 ALGIBE DE 15.000 LITROS - ANEXO H.S.-005 (A.F) /UN  4.338,62  4.393,83  8.732,45 

1301001136 ALGIBE DE 30.000 LITROS - ANEXO H.S.-006 (A.F.) /UN  8.227,09  8.097,76  16.324,85 

1301001138 ALGIBE DE 80.000 LITROS - (PADRAO  AGESUL), SEM 
IMPERMEABILIZACAO /UN

 
29.203,24  19.364,92  48.568,16 

1301001140 RESERVATORIO METALICO ELEVADO TIPO TACA, 
COLUNA SECA, ANEXO H.S.-012 (A.F.), NA(S) 
CAPACIDADE(S):- 5.000 LITROS E H=4,50 M /UN  6.800,00  0,00  6.800,00 

1301001144 - 10.000 LITROS E H=6,00 M /UN  9.100,00  0,00  9.100,00 

1301001146 - 15.000 LITROS E H=6,00 M /UN  
10.900,00  0,00  10.900,00 

1301001148 - 20.000 LITROS E H=7,50 M /UN  
15.750,00  0,00  15.750,00 

1301001152 TRANSPORTE DE RESERVATORIO METALICO (PARA 
DISTANCIA MAIOR QUE 100 KM) /KM  2,58  0,00  2,58 

1301001160 BASE EM CONCRETO ARMADO, PARA RESERVATORIO 
METALICO, NA(S) ESPECIFICACAO(OES):-  5 M3 E 
H=4,50 M (SEM ESTACA) - ANEXO H.S.-018 (A.F.) /UN  1.057,38  794,06  1.851,44 

1301001164 - 10 M3 E H=6,00 M (SEM ESTACA) - ANEXO H.S.-020 
(A.F.) /UN  1.436,96  815,26  2.252,22 

1301001165 - 10 M3 E H=6,00 M (COM ESTACA) - ANEXO H.S.-022 
(A.F.) /UN  1.444,76  851,32  2.296,08 

1301001166 - 15 M3 E H=6,00 M (COM ESTACA) - ANEXO H.S.-024 
(A.F.) /UN  1.563,26  886,73  2.449,99 

1301001168 - 20 M3 E H=7,50 M (COM ESTACA) - ANEXO H.S.-024 
(A.F.) /UN  2.464,88  1.347,29  3.812,17 

1301001180 CAIXA D’AGUA DE POLIETILENO, COM TAMPA, TIGRE 
OU SIMILAR, NO(S) VOLUME(S):- 500 LITROS /UN  244,00  35,35  279,35 

1301001184 - 1000 LITROS /UN  459,00  35,35  494,35 

1301001190 CASA DE BOMBA - ANEXO H.S.-030 (A.F.) /UN  412,82  106,58  519,40 

1301001195 MOTO-BOMBA TRIFASICO - CENTRIFUGA (DANCOR OU 
SIMILAR), NA(S) POTENCIA(S):- 3/4 HP, MOD. 240 /UN  630,98  59,85  690,83 

1301001196 - 1 HP, MOD. 250 /UN  638,82  59,85  698,67 

1301001197 - 1 1/2 HP, MOD.260 /UN  886,57  59,85  946,42 

1301001210 SINAPI - 74058/002 - TORNEIRA DE BOIA VAZAO 
TOTAL 3/4 COM BALAO PLASTICO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    38,49 

1301001211 SINAPI - 74058/003 - TORNEIRA DE BOIA REAL 1 COM 
BALAO PLASTICO - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    39,79 

1301001212 SINAPI - 74092/001 - AUTOMATICO DE BOIA SUPERIOR 
10A/250V - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    57,28 

1301001214 AUTOMATICO DE NIVEL SUPERIOR (20 A) /UN  40,10  8,46  48,56 

1301001220 VALVULA DE SUCCAO METAL, PE COM CRIVO DE 
BRONZE, (MIPEL OU SIMILAR), NO(S) DIAMETRO(S):- 
1” /UN  18,54  8,92  27,46 

1301001221 - 1 1/4” /UN  27,48  14,04  41,52 

1301001222 - 1 1/2” /UN  31,60  14,04  45,64 

1301001223 - 2” /UN  43,70  14,04  57,74 

1301001224 - 2 1/2” /UN  78,28  19,00  97,28 

1301001226 - 3” /UN  103,25  24,45  127,70 

     

 *  LOUCAS    

1301002000 BACIA SANITARIA SIFONADA DE LOUCA BRANCA, 
LINHA SAVEIRO DA CELITE OU SIMILAR, INCLUSIVE 
PERTENCES, COM TUBO DE LIGACAO E COBERTURA DE 
BOLSA CROMADOS (ESTEVES OU SIMILAR) /UN  182,36  54,52  236,88 

1301002001 SINAPI - 74101/001 - VASO SANITARIO, ASSENTO 
PLASTICO, CAIXA DE DESCARGA PVC DE SOBREPOR, 
ENGATE PLASTICO, TUBO DE DESCIDA E BOLSA DE 
BORRACHA /UN    222,90 

1301002002 SINAPI - 74193/001 - VASO SANITARIO COM CAIXA DE 
DESCARGA ACOPLADA - LOUCA BRANCA /UN    367,05 

1301002003 BACIA SANITARIA SIFONADA DE LOUCA BRANCA 
INFANTIL, CELITE OU SIMILAR, INCLUSIVE PERTENCES, 
COM TUBO DE LIGACAO E COBERTURA DE BOLSA, 
CROMADOS /UN  196,79  54,52  251,31 

1301002004 ASSENTO PLASTICO CELITE OU SIMILAR /UN  40,00  1,11  41,11 

1301002005 ASSENTO PARA BACIA SANITARIA PARA P.N.E., LINHA 
STYLUS EXCELLENCE HANDCAPPED DA CELITE OU 
SIMILAR /UN  90,84  1,11  91,95 

1301002006 SINAPI - 74230/001 - ASSENTO PARA VASO SANITARIO 
DE PLASTICO PADRAO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    16,55 

1301002007 ASSENTO PLASTICO INFANTIL,ASTRA OU SIMILAR /UN  16,76  1,11  17,87 

1301002008 SINAPI - 73628 - BACIA TURCA C/TUBO DE LIGACAO 
- 50508 /UN    207,24 

1301002009 BACIA SANITARIA DE LOUCA BRANCA PARA P.N.E., 
LINHA STYLUS EXCELLENCE HANDCAPPED DA CELITE 
OU SIMILAR, INCLUSIVE PERTENCES, COM TUBO DE 
LIGACAO E COBERTURA DE BOLSA CROMADOS /UN  196,88  54,52  251,40 

1301002013 SINAPI - 73947/005 - MICTORIO DE LOUCA BRANCA C/
SIFAO INTEGRADO E MED 33X28X53CM FERRAGENS 
EM METAL CROMADO REGISTRO DE PRESSAO 1416 DE 
1/2” E TUBO DE LIGACAO DE 1/2” - FORNECIMENTO /
UN    242,32 

1301002014 MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA, DA CELITE 
OU SIMILAR, COM PERTENCES, INCLUSIVE VALVULA C/ 
FECHAMENTO AUTOMATICO, L.C., ANTIVANDALISMO 
PRESSMATIC MICTORIO COD. 17015006 DA DOCOL OU 
SIMILAR /UN  545,81  47,91  593,72 

1301002016 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, PADRAO POPULAR, 
SEM COLUNA, INCLUSIVE PERTENCES (VALVULA, SIFAO 
E ENGATE CROMADOS) /UN  189,85  27,11  216,96 

1301002018 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, PADRAO MEDIO, COM 
COLUNA, INCLUSIVE PERTENCES (VALVULA, SIFAO E 
ENGATE CROMADOS) /UN  189,85  27,11  216,96 

1301002019 SINAPI - 74057/002 - LAVATORIO LOUCA BRANCA 
SUSPENSO 29,5 X 39,0CM, PADRAO POPULAR, 
COM SIFAO PLASTICO TIPO COPO 1”, VALVULA EM 
PLASTICO BRANCO 1” E CONJUNTO PARA FIXACAO- 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    103,82 

1301002020 LAVATORIO COM COLUNA SUSPENSA DE LOUCA 
BRANCA PARA P.N.E., INCLUSIVE PERTENCES, COM 
VALVULA, SIFAO, ENGATES CROMADOS /UN  470,92  27,11  498,03 

1301002022 CUBA OVAL DE EMBUTIR, DA CELITE OU SIMILAR, 
INCLUSIVE PERTENCES (VALVULA, SIFAO E ENGATE 
CROMADOS-ESTEVES OU SIMILAR) /UN  184,80  27,11  211,91 

1301002024 TANQUE 22 LITROS, DE LOUCA BRANCA, DA CELITE OU 
SIMILAR, INCLUSIVE PERTENCES (VALVULA E SIFAO 
CROMADOS-ESTEVES OU SIMILAR) /UN  245,74  49,56  295,30 

1301002026 SINAPI - 6007 - SABONETEIRA DE LOUCA BRANCA 
7,5X15CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    30,93 

1301002027 SINAPI - 73947/009 - SABONETEIRA LOUCA BRANCA 
15X15CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    24,18 

1301002029 SINAPI - 6004 - PAPELEIRA DE LOUCA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    37,59 

1301002031 CABIDE COM DOIS GANCHOS, DE LOUCA BRANCA, DA 
CELITE OU SIMILAR /UN  8,60  18,30  26,90 

1301002033 PORTA TOALHA DE LOUCA BRANCA (DUAS PECAS), DA 
CELITE OU SIMILAR, COM BARRA PLASTICO /UN  16,90  18,30  35,20 

     

 *  TORNEIRAS E REGISTROS    

1301003000 SINAPI - 73949/009 - TORNEIRA CROMADA 1/2” 
OU 3/4” PARA LAVATORIO, PADRAO POPULAR, 
COM ENGATE FLEXIVEL PLASTICO 1/2”X30CM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    36,46 

1301003004 TORNEIRA DE PRESSAO CROMADA PARA LAVATORIO 
DE 1/2”, REF.00162060, LINHA ITAPEMA BELLA DA 
DOCOL OU SIMILAR /UN  85,38  8,26  93,64 

1301003010 SINAPI - 73949/006 - TORNEIRA CROMADA MEDIA 
1/2” OU 3/4”, DE PAREDE, PADRAO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    31,80 

1301003011 TORNEIRA PRESSMATIC PARA DEFICIENE FISICO 
BENEFI REF.00490706 1/2” DA DOCOL OU SIMILAR /UN  408,30  8,26  416,56 

1301003015 TORNEIRA CROMADA LONGA FIXA PAREDE PARA 
BEBEDOURO - 3/4” REF 1158 COD 20040506 DA 
DOCOL OU SIMILAR /UN  128,45  4,13  132,58 

1301003018 TORNEIRA CROMADA PARA TANQUE 3/4”, 
REF.00022706, LINHA PERTUTTI DA DOCOL OU 
SIMILAR /UN  40,84  4,13  44,97 

1301003021 TORNEIRA CROMADA PARA TANQUE DE 3/4”, LINHA 
1130, REF.20060506 DA DOCOL OU SIMILAR /UN  106,77  4,13  110,90 

1301003024 TORNEIRA CROMADA PARA PIA DE COZINHA 3/4”, 
REF.00163960 LINHA ITAPEMA PAREDE BICA MOVEL DA 
DOCOL OU SIMILAR /UN  160,13  4,13  164,26 

1301003026 SINAPI - 73949/007 - TORNEIRA CROMADA TUBO 
MOVEL PARA BANCADA 1/2” OU 3/4” PARA PIA 
DE COZINHA, PADRAO ALTO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    152,46 

1301003030 SINAPI - 73949/003 - TORNEIRA CROMADA LONGA 
1/2” OU 3/4” DE PAREDE PARA PIA DE COZINHA 
COM AREJADOR, PADRAO MEDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    80,52 

1301003050 SINAPI - 73949/001 - TORNEIRA CROMADA 1/2” 
OU 3/4” PARA JARDIM OU TANQUE, PADRAO ALTO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    48,83 

1301003052 TORNEIRA AMARELA PARA JARDIM COM BICO DE 3/4”, 
REF.1128, DA PEVILON OU SIMILAR /UN  10,46  4,13  14,59 

1301003058 TORNEIRA PARA USO GERAL 3/4”, REF.000222806 
LINHA PERTUTTI DA DOCOL OU SIMILAR /UN  31,75  4,13  35,88 

1301003064 TORNEIRA PARA PIA DE ACIONAMENTO 
HIDROMECANICO, C/FECHAMENTO AUTOMATICO, 
ACABAMENTO L.C., PRESSMATIC 120 DE PAREDE, 
REF.17160706 1/2” E 3/4” DA DOCOL OU SIMILAR /UN  234,60  3,76  238,36 

1301003066 TORNEIRA PARA LAVATORIO DE ACIONAMENTO 
HIDROMECANICO, FECHAMENTO AUTOMATICO, 
ACABAMENTO L.C., PRESSMATIC MESA COMPACT, 
REF.17160806, 1/2” DA DOCOL OU SIMILAR /UN  195,93  3,76  199,69 

1301003068 TORNEIRA DE PAREDE PRESSMATIC ANTIVANDALISMO 
DE 3/4”, REF. 17165006, DA DOCOL OU SIMILAR /UN  365,44  10,08  375,52 

1301003200 REGISTRO DE PRESSAO AMARELO DE 3/4”, DA DECA 
OU SIMILAR /UN  59,04  10,08  69,12 

1301003209 REGISTRO DE PRESSAO CROMADO 1/2”, REF.00501906, 
LINHA TRIO DA DOCOL OU SIMILAR /UN  72,57  10,08  82,65 

1301003211 REGISTRO DE PRESSAO CROMADO DE 1/2”, REF 
00162660, LINHA ITAPEMA BELLA DA DOCOL OU 
SIMILAR /UN  53,85  10,08  63,93 

1301003220 SINAPI - 85118 - REGISTRO PRESSAO 3/4” COM 
CANOPLA ACABAMENTO CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    47,56 

1301003221 REGISTRO DE PRESSAO CROMADO DE 3/4”, 
REF.00162660, LINHA ITAPEMA BELLA DA DOCOL OU 
SIMILAR /UN  55,04  10,08  65,12 

1301003230 SINAPI - 74176/001 - REGISTRO GAVETA 3/4” 
COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    48,16 

1301003235 REGISTRO DE GAVETA CROMADO DE 3/4”, 
REF.00162660, LINHA ITAPEMA BELLA DA DOCOL OU 
SIMILAR /UN  55,04  10,08  65,12 

1301003240 SINAPI - 74175/001 - REGISTRO GAVETA 1” COM 
CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    55,67 

1301003241 REGISTRO DE GAVETA CROMADO DE 1”, REF 
00162660, LINHA ITAPEMA BELLA DA DOCOL OU 
SIMILAR /UN  72,13  10,08  82,21 

1301003249 REGISTRO DE GAVETA CROMADO DE 1 1/4”, 
REF.00502106, LINHA TRIO DA DOCOL OU SIMILAR /
UN  93,32  15,20  108,52 

1301003251 REGISTRO DE GAVETA CROMADO DE 1 1/4”, REF 
00162760, LINHA ITAPEMA BELLA DA DOCOL OU 
SIMILAR /UN  97,78  15,20  112,98 

1301003260 SINAPI - 74174/001 - REGISTRO GAVETA 1.1/2” 
COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    90,13 

1301003261 REGISTRO DE GAVETA CROMADO DE 1 1/2”, REF 
00162760, LINHA ITAPEMA BELLA DA DOCOL OU 
SIMILAR /UN  110,00  15,20  125,20 

1301003270 SINAPI - 74185/001 - REGISTRO GAVETA 3/4” BRUTO 
LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    25,34 

1301003272 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE 3/4”, REF.10010600 
ABNT DA DOCOL OU SIMILAR /UN  23,36  8,92  32,28 

1301003276 SINAPI - 74184/001 - REGISTRO GAVETA 1” BRUTO 
LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    32,11 

1301003278 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE 1”, REF.10011000 
ABNT DA DOCOL OU SIMILAR /UN  34,47  8,92  43,39 

1301003282 SINAPI - 74183/001 - REGISTRO GAVETA 1.1/4” BRUTO 
LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    45,57 

1301003284 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE 1 1/4”, REF.10011300 
ABNT DA DOCOL OU SIMILAR /UN  46,04  14,04  60,08 

1301003288 SINAPI - 74182/001 - REGISTRO GAVETA 1.1/2” BRUTO 
LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    53,75 

1301003290 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE 1 1/2”, REF.10011500 
ABNT DA DOCOL OU SIMILAR /UN  55,74  14,04  69,78 

1301003294 SINAPI - 74181/001 - REGISTRO GAVETA 2” BRUTO 
LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    73,53 

1301003296 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE 2”, REF.10012000 
ABNT DA DOCOL OU SIMILAR /UN  82,03  18,17  100,20 

1301003300 SINAPI - 74180/001 - REGISTRO GAVETA 2.1/2” BRUTO 
LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    168,16 

1301003301 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE 2 1/2”, REF.10032500 
INDUSTRIAL DA DOCOL OU SIMILAR /UN  218,18  23,62  241,80 

1301003304 SINAPI - 74179/001 - REGISTRO GAVETA 3” BRUTO 
LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    245,40 

1301003305 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE 3”, REF.10033000 
INDUSTRIAL DA DOCOL OU SIMILAR /UN  335,61  29,74  365,35 

1301003308 SINAPI - 74178/001 - REGISTRO GAVETA 4” BRUTO 
LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    410,09 

1301003309 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE 4”, REF.10034000 
INDUSTRIAL DA DOCOL OU SIMILAR /UN  556,73  41,30  598,03 

1301003500 REGISTRO DE ESFERA, NA(S) SEGUINTE(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- 3/4”, DA DOCOL, DECA OU 
SIMILAR /UN  36,54  8,92  45,46 

1301003502 - 1”, DA DOCOL, DECA OU SIMILAR /UN  51,95  8,92  60,87 

1301003504 - 1 1/2”, DA DOCOL, DECA OU SIMILAR /UN  149,16  14,04  163,20 

1301003506 - 2”, DA DOCOL, DECA OU SIMILAR /UN  144,37  18,17  162,54 

1301003520 DUCHA HIGIENICA COM REGISTRO DE 1/2”, REF 
00162360, LINHA ITAPEMA BELLA DA DOCOL OU 
SIMILAR /UN  162,60  10,08  172,68 
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1301003522 DUCHA HIGIENICA COM REGISTRO DE 1/2”, REF 
00502606, LINHA TRIO DA DOCOL OU SIMILAR /UN  135,28  10,08  145,36 

     

 *  DIVERSOS    

1301004001 TROCA DE REPARO DE VALVULA /UN  28,00  9,10  37,10 

1301004002 VALVULA DE DESCARGA CHROME 1 1/2” DA DOCOL OU 
SIMILAR /UN  145,56  33,04  178,60 

1301004004 VALVULA DE DESCARGA HIDRA, REF.2550, CROMADO 
COM REGISTRO (1 1/2”) DA DECA OU SIMILAR /UN  142,56  33,04  175,60 

1301004008 ACABAMENTO ANTIVANDALISMO PARA VALVULA DE 
DESCARGA, DOCOL OU SIMILAR /UN  128,90  1,26  130,16 

1301004009 VALVULA DE DESCARGA 1 1/2” SEM ACABAMENTO 
(BASE), DOCOL OU SIMILAR /UN  64,49  33,04  97,53 

1301004010 ACABAMENTO PARA VALVULA DE DESCARGA PARA 
DEFICIENTE FISICO VD BENEFIT COD 00184906 DA 
DOCOL OU SIMILAR /UN  350,45  1,26  351,71 

1301004011 SINAPI - 6024 - CAIXA DE DESCARGA PLASTICA 
EXTERNA COMPLETA,CAPACIDADE 9L COM TUBO DE 
DESCARGA, ENGATE FLEXIVEL, BOIA E SUPORTE PARA 
FIXACAO, BOLSA DE LIGACAO EM PVC FLEXIVEL E 
CONJUNTO PARA FIXACAO DE CAIXA DE DESCARGA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /U    48,35 

1301004012 TUBO DE DESCARGA DE PVC, PARA VALVULA DE 
DESCARGA (TUBO PONTA AZUL) /UN  6,23  4,96  11,19 

1301004016 BEBEDOURO (TODO EM ACO INOX) ELEGE OU BELIERI 
OU SIMILAR, CAPACIDADE DE 40 LITROS /UN  1.109,57  9,10  1.118,67 

1301004018 FILTRO DE PAREDE, FERRO ESMALTADO DA RIO OU 
SIMILAR /UN  70,05  2,73  72,78 

1301004020 BEBEDOURO, LAVATORIO E MICTORIO TIPO COCHO - 
ANEXO H.S.-033 (D) /M  153,32  135,97  289,29 

1301004022 BEBEDOURO DE ACO INOX - ANEXO H.S. 036 (D) /M  771,71  81,86  853,57 

1301004024 VALVULA E SIFAO CROMADOS (ESTEVES OU SIMILAR) 
PARA BEBEDOURO /CJ  152,85  6,37  159,22 

1301004030 LAVATORIO DE ACO INOX - ANEXO H.S. 038 (D) /M  771,71  81,86  853,57 

1301004032 VALVULA E SIFAO CROMADOS (ESTEVES OU SIMILAR) 
PARA LAVATORIO /CJ  152,85  6,37  159,22 

1301004040 MICTORIO DE ACO INOX - ANEXO H.S. 040 (D) /M  771,71  81,86  853,57 

1301004042 VALVULA E SIFAO CROMADO (ESTEVES OU SIMILAR) 
PARA MICTORIO /CJ  152,85  6,37  159,22 

1301004043 SIFAO DE PVC (CIPLA OU SIMILAR) PARA TANQUE /UN  7,75  4,55  12,30 

1301004044 SINAPI - 73951/002 - SIFAO PLASTICO PARA 
LAVATORIO OU PIA TIPO COPO 1” - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    15,62 

1301004045 SINAPI - 74128/002 - SIFAO EM METAL CROMADO 
1 X 1.1/2 PARA LAVATORIO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    84,10 

1301004046 SINAPI - 74128/001 - SIFAO EM METAL CROMADO 
1.1/2”X2” - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    104,71 

1301004047 SIFAO CROMADO (ESTEVES OU SIMILAR) PARA 
TANQUE /UN  80,90  4,55  85,45 

1301004050 CUBA DE ACO INOX SIMPLES DE (56 X 34 X 17)CM DA 
STRAKE OU SIMILAR, INCLUSIVE VALVULA AMERICANA 
E SIFAO CROMADOS (ESTEVES OU SIMILAR) /CJ  326,22  14,56  340,78 

1301004052 CUBA DE ACO INOX SIMPLES DE (60 X 50 X 40) 
CM, COM VALVULA AMERICANA E SIFAO CROMADOS 
(ESTEVES OU SIMILAR), INCLUSIVE LAJE DE REFORCO 
EM CONCRETO (4 CM) /CJ  1.470,87  9,24  1.480,11 

1301004053 SINAPI - 74014/001 - VALVULA EM METAL CROMADO 
3.1/2 X 1.1/2” , TIPO AMERICAMA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    39,52 

1301004054 CUBA DUPLA DE ACO INOX (70 X 40 X 15)CM, DA 
STRAKE OU SIMILAR, INCLUSIVE VALVULA AMERICANA 
E SIFAO CROMADOS (ESTEVES OU SIMILAR) /CJ  912,35  29,12  941,47 

1301004060 TANQUE DUPLO EM RESINA DE (97 X 51)CM DA 
RESITEC OU SIMILAR, INCLUSIVE VALVULAS E SIFOES 
EM PVC (CIPLA OU SIMILAR) /UN  134,29  78,45  212,74 

1301004062 SINAPI - 6049 - TANQUE SIMPLES PRE-MOLDADO 
DE CONCRETO COM VALVULA EM PLASTICO BRANCO 
1.1/4”X1.1/2”, SIFAO PLASTICO TIPO COPO 1.1/4” E 
TORNEIRA DE METAL AMARELO CURTA 1/2” OU 3/4” 
PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    125,39 

1301004063 SINAPI - 73996/001 - TANQUE SIMPLES PRE-MOLDADO 
DE CONCRETO COM VALVULA EM PLASTICO BRANCO 
1.1/4”X1.1/2”, SIFAO PLASTICO TIPO COPO 1.1/4” 
E TORNEIRA PLASTICA 3/4 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    124,23 

1301004064 PORTA TOALHA DE PAPEL EM PLASTICO ABS, TRILHA 
OU SIMILAR /UN  31,00  1,26  32,26 

1301004065 SINAPI - 73947/012 - PORTA SABONETE LIQUIDO 
FORNECIMENTO /UN    23,53 

1301004070 SINAPI - 9535 - CHUVEIRO ELETRICO COMUM 
CORPO PLASTICO TIPO DUCHA, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /UN    32,82 

1301004072 SINAPI - 68061 - CHUVEIRO PLASTICO BRANCO 
SIMPLES - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    9,00 

1301004074 CHUVEIRO MAX DUCHA DA LORENZETTI OU SIMILAR /
UN  42,34  13,22  55,56 

1301004076 CHUVEIRO ELETRICO 220 VOLTS (LORENZETTI OU 
SIMILAR) /UN  141,27  13,22  154,49 

1301004078 CHUVEIRO PRESSMATIC ANTIVANDALISMO - 3/4” REF 
17125006 COM VALVULA DE ACIONAMENTO DA DOCOL 
OU SIMILAR /UN  537,73  13,22  550,95 

1301004079 BRACO OU HASTE COM CANOPLA METAL CROMADO 
1/2” PARA CHUVEIRO SIMPLES /UN  13,20  0,83  14,03 

1301004080 CAIXA PARA ABRIGO DE TORNEIRA DE JARDIM - 
ANEXO H.S.-043 (D) /UN  38,49  42,37  80,86 

1301004090 SUPORTE DE TORNEIRA - ANEXO H.S.050 (D) /UN  19,76  5,11  24,87 

1301004092 DESENTUPIMENTO DE ESGOTO /M  0,00  3,68  3,68 

1301004094 MAO-DE-OBRA PARA INSTALACAO DE:- CAIXA DE 
DESCARGA /UN  0,00  47,91  47,91 

1301004096 - APARELHOS SANITARIOS /UN  0,00  11,97  11,97 

1301004098 - VALVULA HIDRA OU SIMILAR /UN  0,00  13,72  13,72 

1301004100 - REGISTROS (GAVETA OU PRESSAO) DE 2” /UN  0,00  13,72  13,72 

     

 *  ESGOTO    

1301005000 SINAPI - 74165/001 - TUBO PVC ESGOTO JS PREDIAL 
DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    14,22 

1301005001 SINAPI - 74165/002 - TUBO PVC ESGOTO PREDIAL 
DN 50MM, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    19,50 

1301005002 SINAPI - 74165/003 - TUBO PVC ESGOTO PREDIAL 
DN 75MM, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    26,54 

1301005003 TUBO DE PVC RIGIDO (DA TIGRE, FORTILIT OU 
SIMILAR), NO(S) DIAMETRO(S):- 100 MM (ESGOTO 
PRIMARIO) /M  7,86  8,59  16,45 

1301005004 - 150 MM (ESGOTO PRIMARIO) /M  21,67  9,09  30,76 

1301005007 ESCAVACAO (MANUAL) DE VALAS, PARA 
ASSENTAMENTO DE TUBOS, COM DIAMETROS DE (100 
A 150)MM /M  0,00  1,84  1,84 

1301005008 REATERRO (MANUAL) DE VALAS /M  0,00  1,80  1,80 

1301005010 TUBO DE PVC RIGIDO (DA TIGRE, FORTILIT OU 
SIMILAR), PARA COLUNA DE VENTILACAO, NO(S) 
DIAMETRO(S):- 50 MM /M  5,14  4,96  10,10 

1301005011 - 75 MM /M  6,52  7,93  14,45 

1301005012 CONEXOES DE PVC RIGIDO (DA TIGRE, FORTILIT 
OU SIMILAR), PARA ESGOTO SECUNDARIO, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- CURVA 45o., CURTA - 40 MM /
UN  3,88  4,63  8,51 

1301005013 SINAPI - 72547 - CURVA PVC CURTA 90. ESGOTO 40MM 
- FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    4,72 

1301005014 SINAPI - 72548 - CURVA PVC LONGA 90. ESGOTO 
40MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    5,29 

1301005015 SINAPI - 72559 - JOELHO PVC 45. ESGOTO 40MM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    5,71 

1301005016 SINAPI - 72558 - JOELHO PVC 90. ESGOTO 40MM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    5,54 

1301005017 CONEXOES DE PVC RIGIDO (DA TIGRE, FORTILIT 
OU SIMILAR), PARA ESGOTO SECUNDARIO, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- JUNCAO SIMPLES (40 x 40) 
MM /UN  3,47  4,79  8,26 

1301005018 - LUVA - 40 MM /UN  1,31  4,63  5,94 

1301005020 - TEE 90o. - 40 MM /UN  2,63  4,79  7,42 

1301005022 - TEE 90o. COM REDUCAO (50 X 40)MM /UN  11,71  4,79  16,50 

1301005024 - JOELHO 90o. COM ANEL (40 X 1 1/2) MM X POL.  /UN  2,43  4,63  7,06 

1301005025 - BUCHA DE REDUCAO CURTA (50 X 40)MM /UN  2,31  4,79  7,10 

1301005026 - JOELHO 90o. L/R COM REDUCAO (25 X 1/2) MM X 
POL. /UN  3,66  3,14  6,80 

1301005027 - JOELHO 90o. L/R (25 X 3/4) MM X POL. /UN  4,42  3,14  7,56 

1301005029 - JOELHO 90o. L/R (40 X 1) MM X POL. /UN  2,53  4,63  7,16 

1301005030 - JOELHO 90o. L/R (40 X 1 1/4) MM X POL. /UN  3,74  4,63  8,37 

1301005032 - ADAPTADOR CURTO (25 X 3/4) MM X POL.  /UN  0,75  1,49  2,24 

1301005034 - ADAPTADOR CURTO (40 X 1 1/4) MM X POL. /UN  2,76  2,31  5,07 

1301005036 - LUVA COM ROSCA 1 1/4” /UN  3,40  1,65  5,05 

1301005038 - BUCHA DE REDUCAO (1 1/4” X 3/4”) /UN  2,07  1,65  3,72 

1301005040 - ADAPTADOR PARA SIFAO (1 1/4 X 40) POL. X MM /UN  3,01  4,13  7,14 

1301005042 - ADAPTADOR COM ANEL (1 1/4 X 40) POL. X MM, PARA 
SIFAO EM PVC /UN  3,53  4,13  7,66 

1301005046 - ADAPTADOR COM JUNTA ELASTICA (1 1/2 X 40) POL. 
X MM, PARA SIFAO METALICO /UN  3,53  4,13  7,66 

1301005048 CONEXOES DE PVC (DA TIGRE,FORTILIT OU 
SIMILAR),PARA ESGOTO PRIMARIO E VENTILACAO, 
NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- VEDACAO PARA SAIDA 
DE VASO SANITARIO EG-27 /UN  2,97  7,43  10,40 

1301005050 - CURVA 45o. CURTA - 100 MM /UN  15,63  7,43  23,06 

1301005052 SINAPI - 72546 - CURVA PVC LONGA 45. ESGOTO 
50MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    13,97 

1301005053 SINAPI - 72552 - CURVA PVC LONGA 45. ESGOTO 
75MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    28,49 

1301005054 SINAPI - 72543 - CURVA PVC LONGA 45. ESGOTO 
100MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    31,22 

1301005057 SINAPI - 72544 - CURVA PVC CURTA 90. ESGOTO 50MM 
- FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    9,66 

1301005058 SINAPI - 72550 - CURVA PVC CURTA 90. ESGOTO 75MM 
- FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    16,39 

1301005059 SINAPI - 72541 - CURVA PVC CURTA 90. ESGOTO 
100MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    18,69 

1301005060 SINAPI - 72545 - CURVA PVC LONGA 90. ESGOTO 
50MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    8,13 

1301005061 SINAPI - 72551 - CURVA PVC LONGA 90. ESGOTO 
75MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    19,59 

1301005062 SINAPI - 72542 - CURVA PVC LONGA 90. ESGOTO 
100MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    30,74 

1301005065 SINAPI - 72561 - JOELHO PVC 45. ESGOTO 50MM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    7,09 

1301005066 SINAPI - 72564 - JOELHO PVC 45. ESGOTO 75MM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    11,41 

1301005067 SINAPI - 72557 - JOELHO PVC 45. ESGOTO 100MM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    13,88 

1301005069 SINAPI - 72560 - JOELHO PVC 90. ESGOTO 50MM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    6,64 

1301005070 SINAPI - 72562 - JOELHO PVC 90. ESGOTO 75MM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    10,83 

1301005071 SINAPI - 72556 - JOELHO PVC 90. ESGOTO 100MM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    14,28 

1301005074 SINAPI - 72630 - LUVA PVC ESGOTO 50MM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    4,46 

1301005075 SINAPI - 72631 - LUVA PVC ESGOTO 75MM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    6,53 

1301005076 SINAPI - 72628 - LUVA PVC ESGOTO 100MM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    8,67 

1301005079 CONEXOES DE PVC (DA TIGRE, FORTILIT OU SIMILAR), 
PARA ESGOTO PRIMARIO E VENTILACAO, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- LUVA DUPLA - 50 MM /UN  2,19  4,13  6,32 

1301005080 - LUVA DUPLA - 75 MM /UN  3,66  5,45  9,11 

1301005081 - LUVA DUPLA - 100 MM /UN  4,57  5,45  10,02 

1301005085 - CURVA 90o. COM VISITA (100 X 50) MM /UN  10,59  7,43  18,02 

1301005086 - CURVA 90o. COM VISITA (100 X 75) MM /UN  7,20  7,43  14,63 

1301005090 SINAPI - 72604 - JUNCAO PVC ESGOTO 50X50MM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    9,28 

1301005091 SINAPI - 72605 - JUNCAO PVC ESGOTO 75X75MM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    16,83 

1301005092 SINAPI - 72603 - JUNCAO PVC ESGOTO 100X100MM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    21,75 

1301005093 CONEXOES DE PVC (DA TIGRE, FORTILIT OU SIMILAR), 
PARA ESGOTO PRIMARIO E VENTILACAO, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- JUNCAO SIMPLES COM 
REDUCAO (75 X 50) MM /UN  8,75  6,11  14,86 

1301005094 - JUNCAO SIMPLES COM REDUCAO (100 X 50) MM /UN  8,66  7,60  16,26 

1301005095 - JUNCAO SIMPLES COM REDUCAO (100 X 75) MM /UN  14,35  7,60  21,95 

1301005098 SINAPI - 72464 - TE SANITARIO 50X50MM, COM ANEIS 
- FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    11,87 

1301005099 SINAPI - 72466 - TE SANITARIO 75X75MM, JUNTA 
SOLDADA - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    17,54 

1301005100 SINAPI - 72460 - TE SANITARIO 100X100MM, COM 
ANEIS - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    23,63 

1301005104 SINAPI - 72465 - TE SANITARIO 75X50MM, COM ANEIS 
- FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    16,61 

1301005105 SINAPI - 72461 - TE SANITARIO 100X50MM, COM 
ANEIS - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    20,73 

1301005106 SINAPI - 72462 - TE SANITARIO 100X75MM, COM 
ANEIS - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    21,16 

1301005110 SINAPI - 74165/001 - TUBO PVC ESGOTO JS PREDIAL 
DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    14,22 

1301005111 SINAPI - 74165/002 - TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 
50MM, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E I 
NSTALACAO /M    19,50 

1301005112 SINAPI - 74165/003 - TUBO PVC ESGOTO PREDIAL 
DN 75MM, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    26,54 

1301005113 SINAPI - 74165/004 - TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 
100MM, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    28,54 

1301005114 SINAPI - 74168/001 - TUBO PVC ESGOTO SERIE R DN 
150MM C/ ANEL DE BORRACHA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    55,57 
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1301005156 SINAPI - 40777 - CAIXA SIFONADA PVC 
150X150X50MM COM GRELHA REDONDA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    23,09 

1301005164 CAIXA SIFONADA (TIGRE, FORTILIT OU SIMILAR) 
COM PORTA GRELHA E GRELHA CROMADOS NA(S) 
DIMENSAO(OES):- (150 X 185 X 75)MM  QUADRADA /
UN  34,35  16,19  50,54 

1301005166 - (150 X 185 X 75)MM  QUADRADA COM TAMPA CEGA 
/UN  19,75  16,19  35,94 

1301005170 SINAPI - 74225/001 - CAIXA DE GORDURA EM PVC 
250X230X75MM, COM TAMPA E PORTA-TAMPA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    51,72 

1301005173 SUPORTE DE GRELHA (CROMADO), NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- 100 MM (REDONDO) /UN  2,30  0,91  3,21 

1301005174 - 150 MM (REDONDO) /UN  3,25  0,91  4,16 

1301005175 - 150 MM (QUADRADO) /UN  5,58  0,91  6,49 

1301005176 GRELHA (CROMADA), NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- 
100 MM (REDONDA) /UN  5,95  0,36  6,31 

1301005177 - 150 MM (REDONDA) /UN  8,41  0,36  8,77 

1301005178 - 150 MM (QUADRADA) /UN  3,08  0,36  3,44 

1301005179 PROLONGAMENTO DE CAIXA SIFONADA NO(S) 
DIAMETRO(S):- 100MM X 15CM /UN  1,44  1,65  3,09 

1301005180 - 150MM X 15CM /UN  3,23  1,65  4,88 

1301005181 CONJUNTO DE PORTA GRELHA E GRELHA (CROMADOS), 
NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- 100 MM (REDONDO) /
UN  10,40  1,27  11,67 

1301005182 - 150 MM (REDONDA) /UN  18,25  1,27  19,52 

1301005183 - 150 MM (QUADRADA) /UN  22,08  1,27  23,35 

1301005185 CAIXA SECA (DA TIGRE, FORTILIT OU SIMILAR), 
REDONDA, ALTURA REGULAVEL, COM PORTA GRELHA E 
GRELHA CROMADOS (100 X 100 X 40)MM /UN  17,95  16,19  34,14 

1301005190 SINAPI - 74018/001 - CAIXA EM ALVENARIA 
ENTERRADA, DE TIJOLOS CERAMICOS MACICOS 1/2 
VEZ DIMENSOES EXTERNAS 60X60X60CM, INCLUSO 
TAMPA EM CONCRETO E EMBOCAMENTO /UN    92,91 

1301005191 CAIXA DE INSPECAO EM ALVENARIA - ANEXO H.S.-
052 (E), COM TAMPA DE CONCRETO ESP=7CM, NA(S) 
DIMENSAO(OES):- (30X30X30)CM /UN  42,75  44,62  87,37 

1301005192 - (40X40X30)CM /UN  54,94  57,90  112,84 

1301005194 - (40X40X40)CM /UN  63,55  69,91  133,46 

1301005196 - (40X40X50)CM /UN  72,16  82,78  154,94 

1301005198 - (50X50X40)CM /UN  78,37  86,59  164,96 

1301005200 - (50X50X70)CM /UN  109,55  135,88  245,43 

1301005206 - (60X60X60)CM /UN  118,37  141,33  259,70 

1301005208 - (60X60X80)CM /UN  142,73  183,03  325,76 

1301005210 - (70X70X100)CM /UN  194,27  265,67  459,94 

1301005212 - (80X80X100)CM /UN  222,29  302,71  525,00 

1301005220 CAIXA DE GORDURA - ANEXO H.S.-053 (E) /UN  474,89  290,49  765,38 

1301005221 SINAPI - 74051/001 - CAIXA DE GORDURA DUPLA EM 
CONCRETO PRE-MOLDADO DN 60MM COM TAMPA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    109,58 

1301005227 CAIXA DE GORDURA 700L - 500 REFEICOES - ANEXO 
H.S. -054 (E) /UN  679,74  526,12  1.205,86 

1301005230 FOSSA SEPTICA NA(S) DIMENSAO(OES):- V=1,92 M3 
(TIPO 1) - ANEXO H.S.-058 (E) /UN  895,68  809,36  1.705,04 

1301005233 - V=6,00 M3 (TIPO 2) - ANEXO H.S.-062 (E) /UN  2.098,31  2.458,47  4.556,78 

1301005235 - V=12,00 M3 (TIPO 2) - ANEXO H.S.-066 (E) /UN  3.609,84  3.937,96  7.547,80 

1301005239 - V=18,00 M3 (TIPO 2) - ANEXO H.S.-070 (E) /UN  4.791,19  6.125,60  10.916,79 

1301005250 CAIXA DE DISTRIBUICAO - ANEXO H.S.-055 (E), COM 
TAMPA DE CONCRETO, NA(S) DIMENSAO(OES):- 
(60X60X100)CM /UN  202,97  188,41  391,38 

1301005260 SUMIDOURO, NO(S) DIAMETRO(S):- 1,50 M - ANEXO 
H.S.-072 (E) /M  151,02  230,77  381,79 

1301005262 - 2.00 M - ANEXO H.S.-072 (E) /M  207,96  364,43  572,39 

1301005270 FILTRO ANAEROBIO - ANEXO H.S.-078 (E) /UN  2.766,54  3.367,48  6.134,02 

     

 *  AGUAS PLUVIAIS    

1301006000 TUBO DE QUEDA, COM TUBO DE PVC RIGIDO (DA 
TIGRE, FORTILIT OU SIMILAR), NO(S) DIAMETRO(S):- 
75 MM /M  7,66  7,93  15,59 

1301006002 - 100 MM /M  12,10  8,59  20,69 

1301006010 CONEXOES DE PVC RIGIDO (DA TIGRE, FORTILIT OU 
SIMILAR) NO(S) DIAMETRO(S):- CURVA 45o - 75 MM /
UN  5,07  5,95  11,02 

1301006012 - CURVA 45o - 100 MM /UN  9,74  7,43  17,17 

1301006014 - CURVA 90o - 75 MM /UN  12,90  5,95  18,85 

1301006016 - CURVA 90o - 100 MM /UN  13,67  7,43  21,10 

1301006018 - JUNCAO SIMPLES - 75 MM /UN  10,66  6,11  16,77 

1301006020 - JUNCAO SIMPLES - 100 MM /UN  13,73  7,60  21,33 

1301006025 TUBO DE PVC RIGIDO, SERIE R (DA TIGRE, FORTILIT 
OU SIMILAR) NO(S) DIAMETRO(S):- 75 MM /M  11,30  7,93  19,23 

1301006027 SINAPI - 74168/002 - TUBO PVC ESGOTO SERIE R DN 
100MM C/ ANEL DE BORRACHA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO /M    28,87 

1301006030 CONEXOES EM PVC RIGIDO, SERIE R (DA TIGRE, 
FORTILIT OU SIMILAR), NO(S) DIAMETRO(S):- JOELHO 
45o - 75 MM /UN  11,36  5,95  17,31 

1301006032 - JOELHO 45o - 100 MM /UN  15,89  7,43  23,32 

1301006034 - JOELHO 90o - 75 MM /UN  11,80  5,95  17,75 

1301006036 - JOELHO 90o - 100 MM /UN  19,32  7,43  26,75 

1301006038 - JUNCAO SIMPLES - 75 MM /UN  23,87  6,11  29,98 

1301006040 - JUNCAO SIMPLES - 100 MM /UN  35,79  7,60  43,39 

1301006050 TUBO DE PVC RIGIDO, (DA TIGRE, FORTILIT OU 
SIMILAR), NO(S) DIAMETRO(S):- 75 MM /M  7,66  7,93  15,59 

1301006052 - 100 MM /M  12,10  8,59  20,69 

1301006054 - 150 MM /M  25,29  9,09  34,38 

1301006056 - 200 MM /M  41,29  10,08  51,37 

1301006058 - 250 MM /M  66,50  10,90  77,40 

1301006060 - 300 MM /M  104,16  11,73  115,89 

1301006064 ESCAVACAO (MANUAL) DE VALAS, PARA 
ASSENTAMENTO DE TUBOS, NO(S) DIAMETRO(S):- 
(100 A 150)MM /M  0,00  1,84  1,84 

1301006065 - (200 A 300)MM /M  0,00  5,86  5,86 

1301006067 REATERRO (MANUAL) DE VALAS, COM TUBOS 
ASSENTADOS, NO(S) DIAMETRO(S):- (100 A 150)MM 
/M  0,00  1,80  1,80 

1301006068 - (200 A 300)MM /M  0,00  5,56  5,56 

1301006070 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA - ANEXO H.S.-
084(A.P.), COM GRELHA DE FERRO REDONDO 3/8” 
ESPACAMENTO=1,50CM, NA(S) DIMENSAO(OES):- (30 
X 30 X 30)CM /UN  107,12  42,72  149,84 

1301006072 - (40 X 40 X 30) CM /UN  147,96  55,47  203,43 

1301006074 - (40 X 40 X 40) CM /UN  162,79  67,49  230,28 

1301006076 - (40 X 40 X 50) CM /UN  177,61  80,35  257,96 

1301006078 - (50 X 50 X 40) CM /UN  212,05  83,03  295,08 

1301006080 - (50 x 50 x 70) CM /UN  265,61  132,33  397,94 

1301006082 - (60 X 60 X 60) CM /UN  308,47  136,03  444,50 

1301006084 - (60 X 60 X 80) CM /UN  350,23  177,73  527,96 

1301006086 - (70 X 70 X 100) CM /UN  470,22  258,02  728,24 

1301006088 - (80 X 80 X 100) CM /UN  553,85  292,11  845,96 

1301006094 GRELHA EM FERRO REMOVIVEL, CONTORNO EM 
FERRO CANTONEIRA DE 3/4” X 1/8” E FERRO PERFIL 
LAMINADO “T” 3/4” X 1/8”, MODULO (0,40 X 1,00)M 
ANEXO H-090 /M  178,50  7,85  186,35 

1301006095 CANALETA EM ALVENARIA, CEU ABERTO - ANEXO H.S.-
087 (A.P.) /M  54,59  65,73  120,32 

1301006096 GRELHA EM FERRO REMOVIVEL, CONTORNO EM 
FERRO CANTONEIRA DE 7/8” X 1/8” E FERRO CHATO 
DE 3/4” X 1/8”, ESPACADOS A CADA 1,00CM, COM 
PORTA GRELHA EM FERRO CANTONEIRA DE 1” X 1/16”, 
MODULO DE (0,40 X 1,00)M ANEXO HS-090 /M  309,42  7,85  317,27 

1301006097 CANALETA EM ALVENARIA FECHADO COM LAJE DE 
CONCRETO - ANEXO H.S.-100 (A.P.) /M  80,99  80,33  161,32 

INSTALACOES PREVENTIVAS DE INCENDIO

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

1401000050 SINAPI - 72135 - ABERTURA/FECHAMENTO RASGO 
ALVENARIA PARA TUBOS, FECHAMENTO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA) /M    2,30 

1401000102 TUBO DE FERRO GALVANIZADO, INCLUSIVE 
CONEXOES, NO(S) DIAMETRO(S):- 2 1/2” /M  58,02  29,74  87,76 

1401000104 - 3” /M  69,36  33,04  102,40 

1401000106 - 4” /M  99,96  36,34  136,30 

1401000108 ESCAVACAO (MANUAL) DE VALAS, PARA 
ASSENTAMENTO DE TUBOS, COM DIAMETROS ATE 4” 
/M  0,00  1,84  1,84 

1401000109 REATERRO (MANUAL) DE VALAS /M  0,00  1,80  1,80 

1401000110 QUADRO DE HIDRANTE DE PAREDE, BUCKA 
SPIERO OU SIMILAR, - ANEXO H.S.-110 (I), NA(S) 
DIMENSAO(OES):- (45 X 75 X 17) CM /UN  224,41  47,10  271,51 

1401000112 - (60 X 90 X 17) CM /UN  287,54  47,10  334,64 

1401000115 MANGUEIRA DE INCENDIO PARA USO IMOBILIARIO, 
BUCKA SPIERO, PARCH RESMAT OU SIMILAR, DE FIBRA 
MISTA 1 1/2”, INCLUSIVE ENGATE STORZ, ESGUICHO 
CONICO DE LATAO, JATO SOLIDO, REQUINTE 13 MM, 
NO(S) COMPRIMENTO(S):- 15,00 M /CJ  433,68  1,37  435,05 

1401000117 - 30,00 M /CJ  721,25  1,37  722,62 

1401000118 SINAPI - 72283 - ABRIGO PARA HIDRANTE, 
75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45º 
2.1/2 , ADAPTADOR STORZ 2.1/2, MANGUEIRA DE 
INCENDIO 15M, REDUCAO 2.1/2X1. 1/2” E ESGUICHO 
EM LATAO 1.1/2” - FORNECIMENTO E INSTALACAO /UN    712,75 

1401000120 CAIXA EM ALVENARIA PARA HIDRANTE DE PASSEIO, 
INCLUSIVE REQUADRO E TAMPA DE FERRO FUNDIDO 
COM INSCRICAO “INCENDIO” - ANEXO H.S.-112 (I) /UN  210,51  66,83  277,34 

1401000125 REGISTRO TIPO GLOBO ANGULAR 45o, 2 1/2”, BUCKA 
SPIERO, NLF, PIRABRONZE OU SIMILAR, INCLUSIVE 
TAMPAO CEGO E CORRENTE, DE LATAO, COM 
ADAPTADOR STORZ (ROSCA 2 1/2”X STORZ 2 1/2”) /CJ  198,90  19,00  217,90 

1401000127 REGISTRO TIPO GLOBO ANGULAR 45o 2 1/2”, BUCKA 
SPIERO, NLF, PIRABRONZE OU SIMILAR, INCLUSIVE 
ADAPTADOR STORZ (ROSCA 2 1/2” X STORZ 1 1/2”) /
UN  145,77  19,00  164,77 

1401000135 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, COM PORTINHOLA 
PARA SISTEMA HIDRAULICO DE INCENDIO, MARCA 
MIPEL, DOCOL OU SIMILAR, NO(S) DIAMETRO(S):- 2 
1/2” /UN  130,81  19,00  149,81 

1401000136 - 3” /UN  157,69  19,00  176,69 

1401000140 FLUOSTATO, MODELO F 011 DA JOHNSON CONTROL OU 
SIMILAR /UN  256,17  3,30  259,47 

1401000142 CONJUNTO MOTO-BOMBA SCHNEIDER OU SIMILAR, 
BPI-92SJ/3,0 CV TR /UN  1.300,99  59,85  1.360,84 

1401000144 CONJUNTO MOTO-BOMBA SCHNEIDER OU SIMILAR, 
BPI-21R/5,0 CV TR 220V /UN  1.980,99  59,85  2.040,84 

1401000146 CONJUNTO MOTO-BOMBA SCHNEIDER OU SIMILAR, 
BPI-22R/7,5 CV TR 220V /UN  2.740,99  59,85  2.800,84 

1401000148 CONJUNTO MOTO-BOMBA SCHNEIDER OU SIMILAR, 
BPI-22R/10 CV TR 220V /UN  3.460,99  59,85  3.520,84 

1401000150 SINAPI - 73775/002 - EXTINTOR INCENDIO AGUA-
PRESSURIZADA 10L INCL SUPORTE PAREDE CARGA 
COMPLETA FORNECIMENTO E COLOCACAO /UN    128,09 

1401000152 SINAPI - 73775/001 - EXTINTOR INCENDIO TP PO 
QUIMICO 4KG FORNECIMENTO E COLOCACAO /UN    112,65 

1401000154 EXTINTOR DE GAS CARBONICO - 6,0 KG /UN  425,63  2,97  428,60 

1401000160 BLOCO AUTONOMO DE ILUMINACAO DE EMERGENCIA 
COM INSCRICAO DE SAIDA OU BALIZAMENTO, 
SISTEMA NAO PERMANENTE, COM UMA LAMPADA 
COMPACTA DE 9W (600 LUMENS) E BATERIA DE 
6V-4AH, REF. BLOKITO D9-BALIZAMENTO DA AUREON 
OU SIMILAR /CJ  126,26  13,86  140,12 

1401000162 BLOCO AUTONOMO DE ILUMINACAO DE EMERGENCIA 
DE ACLARAMENTO, SISTEMA NAO PERMANENTE, 
COM UMA LAMPADA COMPACTAS DE 9W (600 
LUMENS) E BATERIA DE 6V-4AH, REF. BLOKITO D9 - 
ACLARAMENTO DA AUREON OU SIMILAR /CJ  120,55  13,86  134,41 

1401000164 PLACA INDICATIVA DE PVC PARA EXTINTOR /UN  5,00  0,00  5,00 

REVESTIMENTO DE PAREDES

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

1501000100 SINAPI - 73928/002 - CHAPISCO TRACO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA), ESPESSURA 0,5CM, PREPARO MANUAL /M2    3,28 

1501000102 SINAPI - 5978 - EMBOCO TRACO 1:4:5 (CAL E AREIA 
MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA /M2    13,04 

1501000103 EMBOCO PARA PAREDES INTERNAS OU EXTERNAS, 
EMPREGANDO ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL 
HIDRATADA E AREIA NO TRACO 1:2:11, ESPESSURA 
DE 2 CM /M2  3,55  10,23  13,78 

1501000105 SINAPI - 5990 - EMBOCO TRACO 1:2:8 (CIMENTO, 
CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, PREPARO 
MECANICO DA ARGAMASSA /M2    14,76 

1501000106 SINAPI - 73912/001 - REVESTIMENTO COM CERAMICA 
ESMALTADA 20X20CM, 1A LINHA, PADRAO MEDIO, 
ASSENTADA COM ARGAMASSA PRE-FABRICADA DE 
CIMENTO COLANTE E REJUNTAMENTO COM CIMENTO 
BRANCO /M2    31,52 

1501000107 EMBOCO COM ACABAMENTO FELTRADO, PARA 
REVESTIMENTO LAMINADO MELAMINICO, 
EMPREGANDO ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
MEDIA OU GROSSA SEM PENEIRAR, NO TRACO 1:3, 
ESPESSURA 20 MM /M2  5,61  11,44  17,05 

1501000108 AZULEJOS (ELIANE, INCEPA OU SIMILAR - TIPO “A”) 
COM JUNTA A PRUMO, EMPREGANDO ARGAMASSA 
COLANTE EM PO (CIMENTCOLA, QUARTZOLIT OU 
SIMILAR), INCLUSIVE REJUNTAMENTO COM L FLEX DA 
PORTOCOL OU SIMILAR /M2  26,46  9,01  35,47 
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1501000109 AZULEJOS (CECRISA OU SIMILAR) TIPO EXTRA, COM 
JUNTA A PRUMO, EMPREGANDO ARGAMASSA COLANTE 
EM PO (CIMENTCOLA, QUARTZOLIT OU SIMILAR), 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO COM L FLEX DA PORTOCOL 
OU SIMILAR /M2  26,46  9,01  35,47 

1501000110 EMBOCO REGULARIZADO, PARA ASSENTAMENTO DE 
AZULEJO, COM ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
E AREIA NO TRACO 1:4, COM 130 KG DE CIMENTO, 
COM ESPESSURA DE 2 CM /M2  4,02  11,44  15,46 

1501000113 CERAMICA 10 X 10 CM (ELIANE, VILLAGRES 
OU SIMILAR OU EXTRA) COM JUNTA A PRUMO, 
EMPREGANDO ARGAMASSA COLANTE EM 
PO(CIMENTCOLA, QUARTZOLIT OU SIMILAR, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO COM REJUNTE L-FLEX DA 
PORTOCOL OU SIMILAR /M2  66,45  9,24  75,69 

1501000114 CANTONEIRA DE ALUMINIO /M  5,18  8,64  13,82 

1501000116 EM BARRA LISA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, 
EMPREGANDO ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO 
TRACO 1:2, ESPESSURA DE 0,5 CM /M2  2,18  13,64  15,82 

1501000120 SINAPI - 73928/001 - CHAPISCO TRACO 1:4 (CIMENTO 
E AREIA MEDIA), ESPESSURA 0,5CM, PREPARO 
MANUAL DA ARGAMASSA /M2    3,02 

1501000122 FAIXA DE CONTORNO (10 X 1,5) CM, EM ARGAMASSA 
MISTA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA E AREIA NO 
TRACO 1:1:4 /M  0,47  3,69  4,16 

1501000132 REJUNTAMENTO DE AZULEJO 15X15CM, COM 
ARGAMASSA PRE-FABRICADA /M2  0,16  3,82  3,98 

REVESTIMENTO DE FORROS

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

1601000100 SINAPI - 5975 - CHAPISCO TRACO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA MEDIA), ESPESSURA 0,5CM, PREPARO 
MECANICO DA ARGAMASSA /M2    3,56 

1601000101 EMBOCO PARA FORRO, EMPREGANDO ARGAMASSA 
MISTA DE CIMENTO, CAL E AREIA NO TRACO 1:2:9, 
ESPESSURA DE 2 CM /M2  4,12  12,34  16,46 

1601000102 FORRO DE TABUAS DE CEDRINHO EXTRA - VERMELHO 
(10 X 1) CM, APLICADAS EM CAIBROS DE PEROBA DE 
(5 X 6) CM, ESPACADOS DE 50 CM /M2  29,19  20,22  49,41 

1601000104 SINAPI - 9536 - FORRO DE MADEIRA PARA BEIRAL, 
TABUAS DE 10X1CM COM FRISO MACHO/FEMEA, 
INCLUSA MEIA-CANA E TESTEIRA COM ALTURA DE 
15CM /M2    54,99 

1601000106 SINAPI - 74250/001 - FORRO DE MADEIRA, TABUAS 
10X1CM COM FRISO MACHO/FEMEA, EXCLUSIVE 
ENTARUGAMENTO /M2    28,29 

1601000108 CIMALHA DE CEDRINHO /M  3,95  1,56  5,51 

1601000110 SINAPI - 73986/001 - FORRO DE GESSO EM PLACAS 
60X60CM, ESPESSURA 1,2CM, INCLUSIVE FIXACAO 
COM ARAME /M2    17,49 

1601000112 MOLDURA DE GESSO /M  10,00  0,00  10,00 

1601000115 FORRO DE PVC ESPESSURA 8MM, LARG=20CM, 
D’ITALIA, TIGRE OU SIMILAR, INCLUSIVE ESTRUTURA 
DE SUSTENTACAO EM METALON 15X15 OU 20X20, 
REGUA ENTRE 1,50 E 2,00M, CONTRA REGUA ENTRE 50 
A 60CM E PENDURAIS, INSTALACAO (MA0 DE OBRA) E 
ACABAMENTO (RODA TETO) /M2  35,00  0,00  35,00 

1601000117 FORRO PVC EM PLACAS COM LARGURA DE 10CM, 
ESPESSURA 8MM, COMP DE 6,0M, LISO, (INCLUSIVE 
COLOCACAO, EXCLUSIVE ESTRUTURA DE SUPORTE) /
M2  25,00  0,00  25,00 

1601000120 CONSTRUCAO E DEMOLICAO DE ANDAIME, PARA 1,00 
M2 DE REVESTIMENTO INTERNO DE FORROS, COM 
REAPROVEITAMENTO DE 12 VEZES /M2  0,92  2,24  3,16 

REVESTIMENTO DE PISOS

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

1701000100 APILOAMENTO DE SOLO, PARA RECEBIMENTO DE 
LASTRO, COM MACO DE 30 KG /M2  0,00  5,05  5,05 

1701000101 SINAPI - 73907/006 - LASTRO DE CONCRETO TRACO 
1:4:8, ESPESSURA 3CM, PREPARO MECANICO /M2    10,84 

1701000102 SINAPI - 73907/003 - CONTRAPISO/LASTRO 
CONCRETO 1:3:6 S/BETONEIRA E=5CM /M2    16,57 

1701000103 LASTRO DE CONCRETO FCK=13,5MPA, COM PEDRISCO 
E BRITA 01, NO TRACO 1:3:3, PARA PISO DE 
GRANILITE, ESPESSURA DE 5 CM /M2  10,36  10,27  20,63 

1701000106 LADRILHO CERAMICO PEI-4, PRIMEIRA QUALIDADE, 
LINHA PADRAO MEDIO, EMPREGANDO ARGAMASSA 
COLANTE EM PO, QUARTZOLIT OU SIMILAR, INCLUSIVE 
REJUNTE 5MM L-FLEX DA PORTOBELLO OU SIMILAR /
M2  28,80  8,32  37,12 

1701000107 RODAPE CERAMICO PEI-4, PRIMEIRA QUALIDADE, 
LINHA PADRAO MEDIO, ASSENTADO C/ARGAMASSA 
(IDEM PISO) COM ALTURA DE 7,00CM /M  2,25  4,59  6,84 

1701000110 LADRILHO CERAMICO ESMALTADO PEI-4 OU 5, 
PRIMEIRA QUALIDADE, LINHA PADRAO ALTO, 
EMPREGANDO ARGAMASSA COLANTE EM PO DA 
QUARTZOLIT OU SIMILAR, INCLUSIVE REJUNTE 5 MM 
L-FLEX DA PORTOBELLO OU SIMILAR /M2  38,96  8,32  47,28 

1701000111 RODAPE CERAMICO ESMALTADO PEI-4 OU 5, PRIMEIRA 
QUALIDADE, LINHA PADRAO ALTO, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA (IDEM PISO) COM ALTURA DE 7,00CM /M  3,44  4,59  8,03 

1701000116 REGULARIZACAO DE BASE PARA REVESTIMENTO 
DE PISO PAVIFLEX, GRANILITE, OU CERAMICA, 
EMPREGANDO ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO 
TRACO 1:3, NA(S) ESPESSURA(S):- 2 CM /M2  5,61  5,27  10,88 

1701000117 SINAPI - 73977/001 - REGULARIZACAO DE PISO/
BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA 
GROSSA SEM PENEIRAR), ESPESSURA 3,0CM, PREPARO 
MECANICO /M2    13,26 

1701000118 PAVIFLEX DINAMIC TP 2 MM, FADEMAC OU SIMILAR /
M2  95,00  0,00  95,00 

1701000119 RODAPE STANDARDT DE PAVIFLEX H=5 CM, FADEMAC 
OU SIMILAR /M  6,35  0,00  6,35 

1701000120 PISO COM GRANILITE, ESPESSURA 10 MM, COM JUNTA 
PLASTICA (9 X 4) MM, FORMANDO QUADROS DE (1,00 
X 1,00)M, COM 70% DE GRANA PRETA E 30% DE 
GRANA BRANCA, POLIDO (3 VEZES) /M2  32,80  0,00  32,80 

1701000124 RODAPE DE GRANILITE COM 10 CM DE ALTURA (TIPO 
HOSPITAL) /M  12,00  0,00  12,00 

1701000125 SOLEIRA DE GRANILITE (15 CM) /M  12,00  0,00  12,00 

1701000126 APLICACAO DE CERA INCOLOR LIQUIDA (BRILHO VAX 
OU SIMILAR), EM DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 
DE GRANILITE /M2  0,49  0,54  1,03 

1701000127 APLICACAO DE RESINA ACRILICA (HIDRONORTH OU 
SIMILAR), EM DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE DE 
GRANILITE /M2  6,26  6,33  12,59 

1701000128 PEITORIL DE GRANILITE PRE-MOLDADO DE 15 CM 
DE LARGURA, ASSENTADOS COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA NO TRACO 1:4 /M  37,78  9,82  47,60 

1701000130 CONTRAPISO DE CONCRETO ARMADO, COM MALHA DE 
FERRO, DIAMETRO 5,0 MM A CADA 15 CM, ESPESSURA 
DE 8 CM, UTILIZANDO CONCRETO FCK=15,0 Mpa /M2  28,40  9,07  37,47 

1701000131 PISO DE CONCRETO ARMADO DESEMPENADO, 
FCK=20MPA, ESP=10CM E TELA DE ACO MALHA 
15X15CM, 4,2MM, REF.EAQ92 DUPLA DA TELCON OU 
SIMILAR /M2  37,86  11,13  48,99 

1701000132 PISO DE CONCRETO RUSTICO, FCK=13,5 MPA, 
CONTROLE TIPO “C”, NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- 
ESPESSURA 7CM, COM QUADRO RIPADO (1,20X1,20)
M /M2  39,24  18,53  57,77 

1701000134 - ESPESSURA 7CM, COM QUADRO RIPADO DE 
(1,50X1,50)M /M2  38,82  18,53  57,35 

1701000136 - ESPESSURA 8CM, COM QUADRO RIPADO DE 
(0,50X0,50)M /M2  17,75  29,82  47,57 

1701000138 - ESPESSURA 8CM, COM QUADRO RIPADO DE 
(1,00X1,00)M E SEPARADOS POR JUNTA DE 10CM /M2  16,31  25,11  41,42 

1701000142 PISO DE CONCRETO DESEMPENADO PARA CALCADA, 
FCK=9,0 MPA, NA(S) ESPESSURA(S):- 6CM /M2  12,16  16,42  28,58 

1701000144 - 8CM /M2  15,34  19,51  34,85 

1701000146 PISO DE CONCRETO FCK=18MPA ESPESSURA 
7CM, ACABAMENTO POLIDO COM ACABADORA DE 
SUPERFICIE, JUNTA SERRADA /M2  15,46  6,98  22,44 

1701000150 SINAPI - 73922/003 - PISO CIMENTADO TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA) ACABAMENTO LISO ESPESSURA 
2,0CM, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA /M2    22,54 

1701000152 SINAPI - 73991/001 - PISO CIMENTADO TRACO 
1:4 (CIMENTO E AREIA) COM ACABAMENTO LISO 
ESPESSURA 1,5CM, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA 
INCLUSO ADITIVO IMPERMEABILIZANTE /M2    21,66 

1701000154 PISO CIMENTADO, EMPREGANDO ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA NO TRACO 1:4, ESPESSURA DE 
1,5 CM, NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- COM JUNTA 
PLASTICA /M2  5,68  16,71  22,39 

1701000156 SINAPI - 74079/001 - PISO CIMENTADO TRACO 
1:4 (CIMENTO E AREIA) COM ACABAMENTO LISO  
ESPESSURA 2,0CM COM JUNTAS PLASTICAS DE 
DILATACAO E PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA /M2    29,72 

1701000160 RODAPE CIMENTADO, ALTURA 7 CM /M  0,25  1,48  1,73 

1701000162 RODAPE CIMENTADO, ALTURA 10 CM /M  0,33  2,11  2,44 

1701000164 SOLEIRA CIMENTADA DE 15 CM /M  0,50  3,12  3,62 

1701000165 SOLEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA DE 15 CM 
DE LARGURA,ASSENTADA COM ARGAMASSA MISTA DE 
CIMENTO, CAL HIDRATADA E AREIA MEDIA OU FINA 
SEM PENEIRAR NO TRACO 1:1:4 /M  38,68  8,75  47,43 

1701000166 PEITORIL EM CONCRETO APARENTE - ANEXO A-070 
(R.P.) /M  26,82  18,63  45,45 

1701000167 PEITORIL DE GRANITO CINZA ANDORINHA DE 15 CM 
DE LARGURA, ASSENTADO COM ARGAMASSA MISTA DE 
CIMENTO, CAL HIDRATADA E AREIA MEDIA OU FINA 
SEM PENEIRAR NO TRACO 1:1:4 /M  38,68  8,75  47,43 

1701000193 SINAPI - 73920/001 - REGULARIZACAO DE PISO/
BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ESPESSURA 2,0CM, PREPARO MANUAL /M2    9,98 

1701000194 SINAPI - 73920/003 - REGULARIZACAO DE PISO/
BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL /M2    12,63 

1701000195 PREPARACAO DE LASTRO EXISTENTE PARA ADERENCIA 
DE CAMADA DE REGULARIZACAO, COM ARGAMASSA 
DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA 1:2, COM ADITIVO 
SIKA-FIX E AGUA NA PROPORCAO DE 1:1, ESP 0,5,MM 
/M2  3,50  4,60  8,10 

1701000197 RASPAGEM DE ASSOALHO DE MADEIRA, COM PALHA 
DE ACO, PARA REMOCAO DE ENCERAMENTOS /M2  0,20  3,03  3,23 

VIDROS

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

1801000100 SINAPI - 72116 - VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, 
ESPESSURA 3MM /M2    61,28 

1801000101 SINAPI - 72117 - VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, 
ESPESSURA 4MM /M2    79,06 

1801000102 SINAPI - 72122 - VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO, 
ESPESSURA 4MM /M2    62,06 

1801000104 VIDRO(S) NA(S) ESPECIFICACAO(OES):- MARTELADO 
4 MM /M2  75,00  0,00  75,00 

1801000105 - FUME 4 MM /M2  112,22  0,00  112,22 

1801000108 SINAPI - 72123 - VIDRO ARAMADO, ESPESSURA 7MM 
/M2    203,73 

1801000110 SINAPI - 72118 - VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 
ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO, 
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO /M2    133,15 

1801000112 SINAPI - 72119 - VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 
ESPESSURA 8MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO, 
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO /M2    157,40 

1801000114 SINAPI - 72120 - VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 
ESPESSURA 10MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO, 
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO /M2    184,71 

1801000116 SINAPI - 72121 - VIDRO TEMPERADO COLORIDO, 
ESPESSURA 10MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO, 
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO /M2    219,08 

1801000130 SINAPI - 72139 - BLOCOS DE VIDRO TIPO CANELADO 
19X19X8CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 
1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PREPARO MECANICO, 
COM REJUNTAMENTO EM CI MENTO BRANCO E BARRAS 
DE ACO /M2    325,34 

1801000132 SINAPI - 72175 - BLOCOS DE VIDRO TIPO XADREZ 
20X20X10CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 
1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PREPARO MECANICO, 
COM REJUNTAMENTO EM CIM ENTO BRANCO E BARRAS 
DE ACO /M2    346,60 

PINTURA

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

1901003010 PINTURA COM FUNDO PREPARADOR EM PAREDES E 
TETOS (SUPERFICIES VELHAS) EM 1(UMA) DEMAO /M2  1,24  2,44  3,68 

1901003015 SINAPI - 74233/001 - FUNDO SELADOR ACRILICO, 
UMA DEMAO /M2    2,14 

1901003020 SINAPI - 74064/002 - FUNDO ANTICORROSIVO A BASE 
DE OXIDO DE FERRO (ZARCAO), UMA DEMAO /M2    6,05 

1901003025 SINAPI - 74134/002 - EMASSAMENTO COM MASSA 
ACRILICA, DUAS DEMAOS /M2    9,38 

1901003030 SINAPI - 73955/002 - EMASSAMENTO COM MASSA PVA, 
DUAS DEMAOS /M2    7,22 

1901003035 EMASSAMENTO EM ESQUADRIAS DE MADEIRA, COM 
1(UMA) MAO DE MASSA ACRILICA /M2  1,18  5,31  6,49 

1901003105 PINTURA LATEX PVA EM PAREDES E TETOS INTERNA 
EM 1(UMA) DEMAO /M2  2,24  3,69  5,93 

1901003110 PINTURA LATEX PVA EM PAREDES E TETO INTERNA EM 
2(DUAS) DEMAOS /M2  3,27  6,13  9,40 
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1901003115 SINAPI - 73954/003 - PINTURA LATEX ACRILICA, UMA 
DEMAO /M2    4,12 

1901003120 SINAPI - 73954/002 - PINTURA LATEX ACRILICA, DUAS 
DEMAOS /M2    7,09 

1901003135 PINTURA LATEX ACRILICO EM PLACAS OU TELHAS DE 
FIBROCIMENTO /M2  5,49  7,38  12,87 

1901003140 PINTURA LATEX ACRILICO, NOVACOR OU SIMILAR EM 
PISO CIMENTADO /M2  2,11  4,67  6,78 

1901003190 PINTURA ESMALTE, EM ESTRUTURA METALICA, COM 
DUAS DEMAOS (TRINCHA) /M2  3,37  5,01  8,38 

1901003193 SINAPI - 74145/001 - PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS 
DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA, INCLUSO UMA 
DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO /M2    10,42 

1901003195 PINTURA ESMALTE, EM ESTRUTURA METALICA, COM 
DUAS DEMAOS (REVOLVER) /M2  3,63  1,67  5,30 

1901003205 PINTURA ESMALTE EM PAREDES EM 1(UMA) DEMAO /
M2  2,58  3,68  6,26 

1901003210 PINTURA ESMALTE EM PAREDES INTERNAS/EXTERNAS 
APARELHADAS EM 2(DUAS) DEMAOS /M2  3,42  6,13  9,55 

1901003215 PINTURA ESMALTE SINTETICO EM ESQUADRIAS 
MADEIRA EM 2(DUAS) DEMAOS (REFORMA) /M2  3,27  6,13  9,40 

1901003220 SINAPI - 74065/003 - PINTURA ESMALTE BRILHANTE 
PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO 
NIVELADOR BRANCO /M2    11,57 

1901003225 PINTURA ESMALTE PARA FERRO EM 1(UMA) DEMAO /
M2  3,80  4,87  8,67 

1901003230 SINAPI - 73924/001 - PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, 
DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA /M2    12,36 

1901003235 PINTURA GRAFITE EM FERRO EM 1(UMA) DEMAO /M2  2,64  4,87  7,51 

1901003240 PINTURA GRAFITE PARA FERRO EM 2(DUAS) DEMAOS 
/M2  4,19  8,86  13,05 

1901003245 PINTURA EM DEMARCACAO EXISTENTE EM QUADRA DE 
ESPORTES /M  1,04  6,27  7,31 

1901003250 PINTURA COM NATA DE CIMENTO /M2  0,24  2,97  3,21 

1901003305 PINTURA VERNIZ EM ESQUADRIAS DE MADEIRA EM 
1(UMA) DEMAO /M2  3,19  1,76  4,95 

1901003310 SINAPI - 6081 - PINTURA EM VERNIZ POLIURETANO 
BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMAOS /M2    10,47 

1901003315 PINTURA VERNIZ EM FORRO DE MADEIRA EM 1(UMA) 
DEMAO /M2  4,54  1,76  6,30 

1901003320 SINAPI - 40905 - PINTURA VERNIZ EM FORRO DE 
MADEIRA, DUAS DEMAOS /M2    10,29 

1901003325 PINTURA VERNIZ EM MADEIRAMENTO /M2  3,59  4,03  7,62 

1901003330 PINTURA SILICONE EM CONCRETO APARENTE OU 
TIJOLO CERAMICO /M2  4,84  2,95  7,79 

1901003335 PINTURA SILICONE EM TIJOLO COMUM /M2  9,68  4,71  14,39 

1901003405 PINTURA EM CAICAO EM DUAS DEMAOS /M2  0,56  2,55  3,11 

1901003410 PINTURA EM CAIACAO SOBRE CHAPISCO EM 2(DUAS) 
DEMAOS /M2  0,63  2,55  3,18 

1901003505 REVESTIMENTO DE ACABAMENTO ARRANHADO, COR 
INORGANICA, APLICADO COM DESEMPENADEIRA 
MALHA MEDIA, INCLUSIVE FUNDO PREPARADOR /M2  9,18  7,29  16,47 

1901003510 REVESTIMENTO DE ACABAMENTO ARRANHADO, COR 
ORGANICA, APLICADO COM DESEMPENADEIRA, MALHA 
MEDIA, INCLUSIVE FUNDO PREPARADOR /M2  9,18  7,29  16,47 

1901003515 REVESTIMENTO TEXTURIZADO, COR INORGANICA, 
APLICADO COM ROLO, INCLUSIVE FUNDO PREPARADOR 
/M2  5,02  4,41  9,43 

1901003520 REVESTIMENTO ACABAMENTO TEXTURIZADO, COR 
ORGANICA, APLICADO COM ROLO, INCLUSIVE FUNDO 
PREPARADOR /M2  5,02  4,41  9,43 

SERVICOS COMPLEMENTARES

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

 *  QUADRA ESPORTIVA    

2001001000 PISO DE CONCRETO FCK=18,0 MPA, ESP. DE 
8CM, QUADROS DE (2,00X2,00)M, C/ JUNTA 
SECA, ACABAMENTO C/ DESEMP. DE ACO SOBRE 
CONCRETO AINDA EM CURA (INCLUSOS: CORTE, 
ATERRO, COMPACTACAO, NIVELAMENTO, LOCACAO E 
REGULARIZACAO) - ANEXO A-08 (S.C.) /M2  28,24  28,41  56,65 

2001001001 PISO DE CONCRETO FCK=18,0 MPA, ESP. DE 7CM, 
QUADROS DE (2,00X2,00)M, JUNTA SECA SERRADA 
2X3MM, ACAB. C/ MAQ. ALISADORA DE CONCRETO 
(INCLUSOS: CORTE, ATERRO, COMPACTACAO, 
NIVELAMENTO, LOCACAO, LASTRO DE BRITA E 
FERRAGEM C/ TELA TELCON) /M2  30,21  17,44  47,65 

2001001002 PILARES E TABELAS DE BASQUETE (COMPLETO) - 
ANEXO A-085 (S.C.) /PAR  4.362,00  504,06  4.866,06 

2001001004 ALAMBRADO PARA QUADRA DE ESPORTES (TUBO 
INDUSTRIAL 2”), INCLUSIVE PINTURA - ANEXO A-064 
/M2  161,95  21,58  183,53 

2001001005 TABELA DE BASQUETE EM LAMINADA NAVAL DE 180 X 
120CM COM ARO DE METAL E REDE /PAR  856,29  0,00  856,29 

2001001006 CONTORNO DE FERRO PARA TABELA DE BASQUETE - 
ANEXO A-085 (S.C.) /PAR  378,00  0,00  378,00 

2001001007 TRELICA DE FERRO PARA TABELA DE BASQUETE - 
ANEXO A-085 (S.C.) /PAR  2.226,00  0,00  2.226,00 

2001001008 ARO DE BASQUETE DUPLO OFICIAL EM FERRO MACICO, 
PINTURA AUTOMOTIVA LARANJA - ANEXO A-085 (S.C.) 
/PAR  161,78  0,00  161,78 

2001001010 ALAMBRADO PARA QUADRA DE ESPORTES (TUBO 
INDUSTRIAL 2”) - SIMPLIFICADO, INCLUSIVE PINTURA 
- ANEXO A-065 /M2  141,02  21,58  162,60 

2001001018 CONJUNTO PARA FUTSAL (PAR DE TRAVES OFICIAL DE 
3,00 X 2,00M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO A FOGO 
3” COM REQUADRO E REDES DE POLIETILENO FIO 
4MM) /PAR  1.422,46  0,00  1.422,46 

2001001020 MASTRO PARA VOLEI OFICIAL C/ CATRACA EM POSTE 
TUBULAR EM ACO CARBONO C/ ESP.2MM E DIAMETRO 
3”, INCLUSIVE BUCHA DE ESPERA EM PVC, SPORTIN 
OU SIMILAR /PAR  480,86  0,00  480,86 

2001001022 REDE PARA BASQUETE /PAR  17,98  0,00  17,98 

2001001024 REDE PARA FUTEBOL DE SALAO /PAR  70,00  0,00  70,00 

2001001026 REDE PARA VOLEY, INCLUSIVE CABO DE ACO(2 LONAS) 
/UN  109,00  0,00  109,00 

2001001028 ILUMINACAO DA QUADRA DE ESPORTES - ANEXO 
D-3.11/1/2 /UN  6.872,98  1.923,49  8.796,47 

2001001029 MURETA EM ALVENARIA DE (1,20 X 2,00)M, PARA 
QUADRO DE COMANDO DA ILUMINACAO DA QUADRA 
DE ESPORTE - ANEXO A-091 (S.C.) /UN  130,33  117,74  248,07 

2001001030 CAIXA DE SALTO - ANEXO A-092 (S.C.) /UN  1.590,33  1.785,72  3.376,05 

2001001035 SINAPI - 41595 - PINTURA ACRILICA DE FAIXAS DE 
DEMARCACAO EM QUADRA POLIESPORTIVA, 5 CM DE 
LARGURA /M    4,69 

2001001036 SINAPI - 74245/001 - PINTURA ACRILICA EM PISO 
CIMENTADO DUAS DEMAOS /M2    6,86 

2001001037 REDE DE PROTECAO DE NYLON FIO 12 MALHA 10X10, 
INCLUSIVE MATERIAL DE FIXACAO /M2  16,00  4,07  20,07 

     

 *  SALA DE AULA    

2001002000 QUADRO NEGRO (4,00 X 1,34)M EM ARGAMASSA - 
ANEXO A-095 (S.C.) /UN  530,54  105,51  636,05 

2001002005 QUADRO NEGRO (4,74 X 1,34)M EM FORMICA (SUPER-
QUADRO) SOBRE COMPENSADO - ANEXO A-099 (S.C.) 
/UN  943,17  288,75  1.231,92 

2001002006 QUADRO MURAL, NA(S) DIMENSAO(OES):- (0,72 X 
1,34)M - ANEXO A-100 (S.C.) /UN  752,82  4,41  757,23 

2001002007 - (1,32 X 1,34)M - ANEXO A-101 (S.C.) /UN  1.505,43  6,17  1.511,60 

2001002008 PROTECAO DE CARTEIRA - ANEXO A-103 (S.C.) /M  4,39  1,62  6,01 

2001002011 RASPAGEM, EMASSAMENTO E PINTURA ESPECIAL EM 
QUADRO NEGRO, INCLUSIVE ENVERNIZAMENTO DAS 
MOLDURAS E PORTA-GIZ /M2  17,37  16,73  34,10 

2001002012 PORTA-GIZ, EM CEDRINHO, FIXADO EM CANTONEIRAS 
DE ABAS DESIGUAIS (4” X 3”) EM FERRO CHATO /M  107,65  1,84  109,49 

2001002013 MOLDURA PARA QUADRO NEGRO /M  5,85  1,11  6,96 

     

 *  DIVERSOS    

2001003000 DIVISORIA NAVAL SIMPLIFICADA, INCLUSIVE 
FERRAGENS /M2  65,00  0,00  65,00 

2001003002 PORTA PARA DIVISORIA NAVAL SIMPLIFICADA, 
INCLUSIVE FERRAGENS /UN  143,66  0,00  143,66 

2001003003 MAO DE OBRA PARA MONTAGEM DE DIVISORIA NAVAL 
/M2  0,00  11,21  11,21 

2001003004 DIVISORIA EM GRANILITE - ANEXO A-110 (S.C.) /M2  93,31  21,98  115,29 

2001003005 DIVISORIA DE GRANITO CINZA ANDORINHA POLIDA 
EM AMBAS AS FACES, ESP=2CM /M2  207,83  53,83  261,66 

2001003009 MURO COM (H= 3,00M) - REVESTIDO E PINTADO /M  193,16  248,34  441,50 

2001003010 MURO (H=1,80M) REVESTIDO E PINTADO ANEXO-118 
(S.C.) /M  104,84  122,51  227,35 

2001003011 MURO (H=1,80 M) - ANEXO A-118 (S.C) - 
SIMPLIFICADO( CHAPISCADO/REGULARIZADO/
CHAPISCADO DESEMPENADO) /M  88,83  108,63  197,46 

2001003012 MURO (H=2,00M) REVESTIDO E PINTADO - ANEXO 
A-118 (S.C.) /M  109,77  132,09  241,86 

2001003013 MURO (H=2,00 M) - ANEXO A-118 (S.C.) - 
SIMPLIFICADO(CHAPISCADO/REGULARIZADO/
CHAPISCADO DESEMPENADO) /M  97,07  120,37  217,44 

2001003014 CERCA DE FECHAMENTO COM TELA - ANEXO A-120 
(S.C.) /M  69,66  18,62  88,28 

2001003015 CERCA DE FECHAMENTO COM TELA E MURETA - ANEXO 
A-121 (S.C.) /M  92,94  29,49  122,43 

2001003016 SINAPI - 74147/001 - PISO EM BLOCO SEXTAVADO 
30X30CM, ESPESSURA 8CM, ASSENTADO SOBRE 
COLCHAO DE AREIA ESPESSURA 6CM /M2    42,49 

2001003017 SINAPI - 73763/004 - MEIO-FIO E SARJETA 
CONJUGADOS DE CONCRETO 15 MPA, 35 CM BASE X 
30 CM ALTURA, MOLDADO “IN LOCO” COM EXTRUSORA 
/M    29,60 

2001003018 PISO DE CONCRETO VIBROPRENSADO INTERTRAVADO 
NATURAL (20X10X6)CM, FCK=35,0 MPA, PAV-TUBO OU 
SIMILAR,ASSENTADO SOBRE COXIM DE AREIA E=4CM 
E REJUNTE DE AREIA /M2  32,88  5,56  38,44 

2001003019 SINAPI - 73789/002 - MEIO-FIO DE CONCRETO 
MOLDADO NO LOCAL, USINADO 15 MPA, COM 0,30 
M ALTURA X 0,15 M BASE, REJUNTE EM ARGAMASSA 
TRACO 1:3,5 (CIMENTO E AREIA) /M    37,51 

2001003020 CONSTRUCAO DE MURO DE H=4,00M, CHAPISCO, 
EMBOCO NAS 2 FACES, SELADOR E PINTURA LATEX 
ACRILICO /M  328,63  358,98  687,61 

2001003021 BANCADA EM CONCRETO, INCLUSIVE ASSENTAMENTO 
- ANEXO A-   (S.C) /M  12,88  21,85  34,73 

2001003023 BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, 
ESPESSURA DE 2CM, INCLUSIVE FRONTAO DE 7CM /M2  252,91  31,40  284,31 

2001003024 ARMARIO EMBUTIDO DE MDF (FECHAMENTO) - ANEXO 
A-130 (S.C.) /M2  775,90  5,75  781,65 

2001003028 ARMARIO SOB BANCADA DE MDF FORMICADO DUPLO - 
ANEXO A-133 (S.C.) /M  1.283,33  0,00  1.283,33 

2001003032 PRATELEIRA EM CONCRETO, APOIADA EM ALVENARIA - 
ANEXO A-142 (S.C.) /M  146,01  118,06  264,07 

2001003040 BANCO DE CONCRETO - ANEXO A-147 (S.C.) /UN  53,39  58,95  112,34 

2001003042 BALCAO DE CONCRETO - ANEXO A-150 (S.C.) /M  18,26  22,84  41,10 

2001003044 PLACA DE SINALIZACAO EM ACRILICO ATE 240 CM2 
COM 10 LETRAS, PARA PORTAS /UN  59,56  0,00  59,56 

2001003046 MASTRO TRIPLICE - ANEXO A-155 (S.C.) /UN  1.330,46  469,49  1.799,95 

2001003084 TUBO ACO COM COSTURA NBR 5590 PRETO 1/2” NPT 
CLASSE MEDIA,INCLUSIVE CONEXOES (INSTALACAO 
DE GAS) /M  108,70  0,00  108,70 

2001003085 TUBO ACO COM COSTURA NBR 5590 PRETO 3/4” NPT 
CLASSE MEDIA, INCLUSIVE CONEXOES (INSTALACAO 
GAS) /M  109,26  0,00  109,26 

2001003086 CENTRAL DE GAS COM DOIS CILINDROS (1+1) P-45, 
VAZAO MAXIMA DE 1,20KG/H, CONFORME NORMA 
NBR 15523/2008 (REDE COLETORA DO GAS ALTA 
PRESSAO 800KPa), INCLUSO MONTAGEM E TESTE DE 
ESTANQUEIDADE - ATE 10M (EXCLUSIVE REGULADOR 
PRESSAO) /CJ  681,00  0,00  681,00 

2001003087 REGULADOR PRESSAO C/ VALVULA OPSO VAZAO 
10KG/H GLP - ESTAGIO UNICO OU 2o ESTAGIO - 
(INSTALACAO DE GAS) /UN  335,00  0,00  335,00 

2001003088 REGULADOR PRESSAO COM VALVULA APZ 40 COM 
VAZAO MINIMA 20KG/H GLP - 1o ESTAGIO - ACIMA DE 
10M OU VARIOS PONTOS (INSTALACAO DE GAS) /UN  600,00  0,00  600,00 

2001003089 REGISTRO DE ESFERA ANGULAR 1/2” MACHO-MACHO 
(POR PONTO DE GAS) /UN  50,00  0,00  50,00 

2001003990 ABRIGO PARA GAS, EM TIJOLO COMUM INTERTRAVADO 
E LAJE EM CONCRETO ARMADO, REVESTIDO E 
PINTADO MEDINDO:- (2,00 X 0,95)M, H=2,27M - PARA 
2 CILINDROS DE 45KG /UN  1.126,16  717,53  1.843,69 

2001003992 - (2,70 X 0,95)M, H=2,27M - PARA 4 CILINDROS DE 
45KG /UN  1.382,70  1.038,45  2.421,15 

2001003993 CENTRAL DE GAS COM DOIS CILINDROS (1+1) P-45, 
VAZAO MAXIMA DE 1,20KG/H, CONFORME NORMA 
NBR 15523/2008, INCLUSO MONTAGEM E TESTE DE 
ESTANQUEIDADE (ATE 10M - 1 PONTO) /CJ  1.509,00  0,00  1.509,00 

2001003994 ABRIGO PARA RESIDUOS PARA SOLIDOS EM 
ALVENARIA DE 2,00 X 7,10M EM QUATRO VOLUMES, 
LIXO CONTAMINADO, ORGANICO, RECICLAVEL E DML, 
COM DETALHE - ANEXO A-159 /UN  8.954,92  6.416,71  15.371,63 

2001003996 SINAPI - 73875/001 - LOCACAO DE ANDAIME 
METALICO TUBULAR TIPO TORRE /MxMES    14,11 

2001003997 ALUGUEL CAMINHAO MUNCK, TIPO TOCO, MODELO 
12/18 6M ATE 5T /DIA  650,00  0,00  650,00 

2001003998 ALUGUEL CAMINHAO MUNCK, TIPO TOCO, MODELO 
12/18 6M ATE 5T /H  120,00  0,00  120,00 

2001004012 BARRA DE APOIO PARA SANITARIO DE PORTADORES 
DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) EM ACO COM 
PINTURA EPOXI BRANCA, COMPRIMENTO DE 80CM, DA 
JAGUARIBE OU SIMILAR /UN  117,76  2,22  119,98 

2001004013 BARRA DE APOIO PARA SANITARIOS DE PORTADORES 
DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) DOCOLMATIC, 
BENEFIT, EM ACO INOX ESCOVADO, COD.00446416, 
COMPRIMENTO DE 80CM, DA DOCOL OU SIMILAR /UN  312,84  2,22  315,06 

2001004015 CAIXA DE CONCRETO PRE-MOLDADA COM GRADE PARA 
AR CONDICINADO DE 7.000BTU A 9.000BTU /UN  85,00  15,70  100,70 

2001004020 CAIXA DE CONCRETO PRE-MOLDADA COM GRADE PARA 
AR DE 10.000BTU A 18.000BTU /UN  89,94  15,70  105,64 

2001004030 DEMARCACAO DE VAGA ESTACIONAMENTO L=10CM, 
COM TINTA BASE ACRILICA /M  1,38  0,00  1,38 
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2001004035 SIMBOLO P.N.E., 1,70X1,70M PARA VAGA DE 
ESTACIONAMENTO, TINTA BASE ACRILICA /UN  56,41  0,00  56,41 

2001004036 PISO TATIL, ALERTA EM PLACA CIMENTICIA 
20X20X1,5CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 
1:3 JUNTA 0,5M COM TRACO 1:4 /UN  1,73  0,87  2,60 

2001004037 PISO TATIL, DIRECIONAL EM PLACA CIMENTICIA 
20X20X1,5CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 
1:3 JUNTA 0,5CM COM TRACO 1:4 /M  8,88  4,41  13,29 

2001004038 PISO TATIL, ALERTA EM PLACA CIMENTICIA 
40X40X2,5CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 
1:3 JUNTA 0,5CM COM TRACO 1:4 /UN  6,47  3,45  9,92 

2001004039 PISO TATIL, DIRECIONAL EM PLACA CIMENTICIA 
40X40X2,5CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 
1:3 JUNTA 0,5CM COM TRACO 1:4 /M  16,20  8,62  24,82 

2001004040 BARREIRA DE PROTECAO HELICOIDAL (CONCERTINA) 
SIMPLES EM ACO GALVANIZADO CORTANTE, DIAMETRO 
DE 45CM, INCLUSIVE ACESSORIOS DE FIXACAO /M  26,90  13,27  40,17 

2001004041 GRADIL EM METALON, H=2,00M, INCLUSIVE BROCA DE 
25CM (0,80M), PINTURA EM FUNDO ANTICORROSIVO 
(2 DEMAOS) E ESMALTE EM 2 DEMAOS /M  298,99  30,11  329,10 

2001004042 GRADIL EM METALON, H=1,80M, INCLUSIVE BROCA DE 
25CM (0,80M), PINTURA EM FUNDO ANTICORROSIVO 
(2 DEMAOS) E ESMALTE EM 2 DEMAOS - ANEXO A-061 
(S.C.) /M  273,69  27,76  301,45 

2001004043 GRADIL EM METALON SOBRE MURETA DE CONCRETO 
H=1,80M, SENDO H=1,30M DE GRADIL E MURETA 
H=0,50M, REVESTIDO E PINTADO COM FUNDO 
ANTICORROSIVO E ESMALTE SINTETICO EM 2 DEMAOS 
ANEXO A-062 (S.C.) /M  315,69  128,04  443,73 

2001004044 GRADIL EM METALON SOBRE MURETA DE CONCRETO 
H=2,00M, SENDO H=1,50M DE GRADIL E MURETA 
H=0,50M, REVESTIDO E PINTADO COM FUNDO 
ANTICORROSIVO E ESMALTE SINTETICO EM 2 DEMAOS 
ANEXO A-062 (S.C.) /M  340,81  134,52  475,33 

2001004045 PORTAO EM METALON - 1 FOLHA - PARA PEDESTRES, 
INCLUSIVE 2 BROCAS DE 25CM (0,80M), PINTURA EM 
FUNDO ANTICORROSIVO (2 DEMAOS) E ESMALTE EM 2 
DEMAOS - ANEXO A-060 (S.C.) /M2  280,44  31,78  312,22 

2001004046 PORTAO EM METALON - 2 FOLHAS - PARA VEICULOS, 
INCLUSIVE 2 BROCAS DE 25CM (0,80M), PINTURA EM 
FUNDO ANTICORROSIVO (2 DEMAOS) E ESMALTE EM 2 
DEMAOS - ANEXO A-060 (S.C.) /M2  178,60  17,47  196,07 

2001004047 GRADIL EM METALON, SOBRE MURETA DE 
ALVENARIA H=1,80M, SENDO H=1,30M DE GRADIL 
E MURETA H=0,50M, INCLUSIVE PINTURA C/FUNDO 
ANTICORROSIVO (2 DEMAOS), ESMALTE (2 DEMAOS) 
NO GRADIL, NA MURETA REVESTIMENTO, SELADOR E 
LATEX (2 DEMAOS), ANEXO A-062(S.C.) /M  265,69  99,77  365,46 

2001004048 GRADIL EM METALON, SOBRE MURETA DE 
ALVENARIA H=2,00M, SENDO H=1,50M DE GRADIL 
E MURETA H=0,50M, INCLUSIVE PINTURA C/FUNDO 
ANTICORROSIVO (2 DEMAOS), ESMALTE (2 DEMAOS) 
NO GRADIL, NA MURETA REVESTIMENTO, SELADOR E 
LATEX (2 DEMAOS), ANEXO A-062(S.C.) /M  291,45  106,22  397,67 

URBANIZACAO

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

2101000100 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM MUDAS, 
ESPESSURA 6 CM, CONSIDERANDO REVOLVIMENTO DA 
TERRA, COMPACTACAO E CONSERVACAO /M2  2,07  0,00  2,07 

2101000101 SINAPI - 85180 - PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM 
ROLO /M2    17,97 

2101000102 SINAPI - 85178 - PLANTIO DE ARBUSTO COM ALTURA 
50 A 100CM, EM CAVA DE 60X60X60CM /UN    22,78 

2101000103 SINAPI - 73967/001 - PLANTIO DE ARBUSTO, ALTURA 
MAIOR QUE 1,00M, EM CAVAS DE 80X80X80CM /UN    57,82 

2101000104 SINAPI - 73967/002 - PLANTIO DE ARVORE REGIONAL, 
ALTURA MAIOR QUE 2,00M, EM CAVAS DE 80X80X80CM 
/UN    63,32 

LIMPEZA

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

2201000010 SINAPI - 9537 - LIMPEZA FINAL DA OBRA /M2    1,11 

2201000012 SINAPI - 73948/011 - LIMPEZA PISO CERAMICO /M2    9,00 

2201000014 SINAPI - 73948/014 - LIMPEZA PISO CIMENTADO /M2    5,69 

2201000016 SINAPI - 73948/008 - LIMPEZA VIDRO COMUM /M2    5,18 

2201000018 SINAPI - 74086/001 - LIMPEZA LOUCAS E METAIS /UN    11,56 

2201000020 LAVAGEM DE PISOS CERAMICOS /M2  0,42  2,02  2,44 

MAO DE OBRA E OBRAS TIPO PADROES

CODIGO S E R V I C O S
 MATERIAL 

 MAO 
OBRA  TOTAL 

2301000100 MAO DE OBRA:- G-1 (SERVENTE) /H  0,00  6,73  6,73 

2301000101 - G-1 (JARDINEIRO) /H  0,00  8,64  8,64 

2301000104 - G-2 (MEIO-OFICIAL) /H  0,00  7,42  7,42 

2301000105 - G-2 (BLASTER, DINAMITADOR OU CABO DE FOGO) /H  0,00  13,48  13,48 

2301000106 - G-2 (POCEIRO) /H  0,00  10,28  10,28 

2301000108 - G-3 (ARMADOR) /H  0,00  9,34  9,34 

2301000109 - G-3 (CARPINTEIRO) /H  0,00  8,82  8,82 

2301000110 - G-3 (CALCETEIRO) /H  0,00  7,78  7,78 

2301000111 - G-3 (LADRILHISTA) /H  0,00  9,91  9,91 

2301000112 - G-3 (PEDREIRO) /H  0,00  8,97  8,97 

2301000113 - G-3 (TAQUEIRO) /H  0,00  8,97  8,97 

2301000114 - G-3 (TELHADISTA) /H  0,00  8,82  8,82 

2301000118 - G-4 (AZULEJISTA) /H  0,00  9,91  9,91 

2301000119 - G-4 (ELETRICISTA) /H  0,00  9,91  9,91 

2301000120 - G-4 (ENCANADOR) /H  0,00  9,10  9,10 

2301000121 - G-4 (PINTOR) /H  0,00  8,82  8,82 

2301000124 - G-5 (ENCARREGADO) /H  0,00  16,29  16,29 

2301000126 - G-6 TOPOGRAFO /H  0,00  14,55  14,55 

2301000500 OBRA(S) PADRAO(OES):- ESCOLA (12 SALAS DE AULA) 
/M2  474,51  471,02  945,53 

2301000502 - SANITARIOS (12 SALAS DE AULA) 57,00 M2 /UN  
70.886,64  39.516,30  110.402,94 

2301000510 - QUADRA ESPORTIVA POLIVALENTE (18,00 X 30,00)
M - COMPLETA /UN

 
51.154,76  30.650,69  81.805,45 

AGÊNCIA ESTADUAL DE IMPRENSA OFICIAL

 EXTRATO DO TERMO DOAÇÃO Nº 03/2013

Processo: n. 13/300.038/2013
Partes: Agência Estadual de Imprensa Oficial de Mato Grosso do Sul/AGIOSUL 

e Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública/SEJUSP.

Objeto: Doação de material permanente.

Amparo Legal Decreto nº 12.207, de 14.12.2006. 

Valor:  R$ 2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta reais)

Data de 
Assinatura: 20 de setembro de 2013.

Do Foro: Comarca de Campo Grande/MS.

Assinam: Thie Higuchi Viegas dos Santos - AGIOSUL
Wantuir Francisco Brasil Jacini - SEJUSP

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

Extrato do Contrato Nº 0022/2013/AGRAER               Nº Cadastral 2237
Número de Laudo:  503/2013
Processo:  21/500.887/2013
Partes:  AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO 

RURAL  e RF ADMINSTRADORA E CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA

Objeto:  Locação de imóvel para sediar Agência Municipal de 
Corumbá

Ordenador de Despesas:  José Antonio Roldão
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 21631002724700000 - 

DESENVOLVIMENTO AGRARIO - AGRIFAMI, Fontes de 
Recursos 0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS, Natureza de Despesas 333903910 - 
LOCACAO DE IMOVEIS.

Valor:  R$ 20.340,00 (vinte mil e trezentos e quarenta reais)
Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 

couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002.
Do Prazo:  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de 

01/10/2013 à 30/09/2014
Data da Assinatura:  23/09/2013
Assinam:  JOSÉ ANTONIO ROLDÃO e RUBENS FERNANDES

Extrato do Contrato Nº 0023/2013/AGRAER               Nº Cadastral 2338
Processo:  21/500.300/2013
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da(o) 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO 
RURAL  e COOPERATIVA AGRÍCOLA DE CAMPO GRANDE.

Objeto:  AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO
Ordenador de Despesas:  José Antonio Roldão
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 20606002724520000 - AGRAER 

– FORCA; Fontes de Recursos 0281991014 - CONV.
MDA764606/2011-ENTRE AGRAER/BCOBRASIL e 
0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, 
Natureza de Despesas 333903031 - SEMENTES, MUDAS 
DE PLANTAS E INSUMOS. 

Valor:  R$ 144.878,72 (cento e quarenta e quatro mil e oitocen-
tos e setenta e oito reais e setenta e dois centavos)

Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 
couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

Do Prazo:  O contrato terá vigência até 30/11/2013
Data da Assinatura:  27/09/2013
Assinam:  JOSÉ ANTONIO ROLDÃO e CARLOS AUGUSTO MARTELI

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 2.956 DE 30 DE SETEMBRO DE 2013.

Cancela cadastro dos produtos 
agrotóxicos, que menciona e dá 
outras providências.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL – IAGRO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art.2º c/c art. 3º da Lei Estadual nº2.951 de 17 de dezembro de 2004, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº12.059 de 17 de março de 2006, alínea “a” do 
inciso II, do art. 3º c/c § 3º do art. 7º;

R E S O L V E :

                    Cancelar o cadastro estadual de nº 088.015 do 
produto ROBUST, registro MAPA nº 05296 da empresa SYNGENTA PROTEÇÃO DE 
CULTIVOS LTDA, a pedido da empresa.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Campo Grande, 30 de setembro de 2013.

MARIA CRISTINA GALVÃO ROSA CARRIJO
Diretora-Presidente
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PORTARIA/IAGRO/MS N.º2957 DE 30 DE SETEMBRO DE 2013.

Aprova o cadastro dos produtos 
agrotóxicos, seus componentes e 
afins e da outras providencias.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL – IAGRO, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento na Lei Estadual nº2.951, de 17 de dezembro de 2004, nos artigos 1º a 
5º regulamentado pelo Decreto Estadual nº12.059 de 17 de março de 2006, art. 1º c/c 
art. 3º, inciso II, alínea “a” c/c art. 7º c/c art. 8º;

R E S O L V E :

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abai-
xo relacionado, devidamente registrado na IAGRO, a ser comercializado no Estado de 
Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 005.149
2. Nome do requerente (registrante): BASF S/A
3. Nome comercial do produto (marca): ORKESTRA SC
4. Nome técnico do produto (agente biológico): FLUXAPIROXADE + 

PIRACLOSTROBINA 
5. Classe: FUNGICIDA
6. Classe Toxicológica: III – MEDIANAMENTE TÓXICO
7. Tipo de formulação: SUSPENSÃO CONCENTRADA (SC) 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 30 de setembro de 2013.

                        MARIA CRISTINA GALVÃO ROSA CARRIJO
                          Diretora-Presidente

PORTARIA/IAGRO/MS N.º 2.958 DE 30 DE SETEMBRO DE 2013.

Altera o cadastro do produto agro-
tóxico, que menciona e dá outras 
providências.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL – IAGRO, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei Estadual nº2.951, de 17 de dezembro de 
2004, regulamentada pelo Decreto Estadual nº12.059, de 17 de março de 2006, § 1º do 
art. 7º c/c §§§ 1º, 2º e 4º do art. 8º;

   R E S O L V E:

 Alterar o cadastro de nº 005.055 do produto 
DELAN, registro MAPA nº 1818604 da empresa BASF SA, com aprova-
ção da inclusão nas recomendações de uso do produto o alvo biológico 
Neonectria galligena (Cancro Europeu) para a cultura da Maça, nos termos do Ato 
nº52 da CGAA/MAPA, de 23 de julho de 2013 publicado no Diário Oficial da União 
sob nº141, Seção 1, fls. 1 e 2, de 24 de julho de 2013.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Campo Grande, 30 de setembro de 2013.

MARIA CRISTINA GALVÃO ROSA CARRIJO
Diretora-Presidente

PORTARIA/IAGRO/MS N.º2959 DE 30 DE SETEMBRO DE 2013.

Aprova o cadastro dos produtos 
agrotóxicos, seus componentes e 
afins e da outras providencias.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL – IAGRO, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento na Lei Estadual nº2.951, de 17 de dezembro de 2004, nos artigos 1º a 
5º regulamentado pelo Decreto Estadual nº12.059 de 17 de março de 2006, art. 1º c/c 
art. 3º, inciso II, alínea “a” c/c art. 7º c/c art. 8º;

R E S O L V E :

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abai-
xo relacionado, devidamente registrado na IAGRO, a ser comercializado no Estado de 
Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 016.069
2. Nome do requerente (registrante): FMC DO BRASIL LTDA
3. Nome comercial do produto (marca): GALBEN - M
4. Nome técnico do produto (agente biológico): BENALAXIL + MANCOZEBE
5. Classe: FUNGICIDA
6. Classe Toxicológica: I – EXTREMAMENTE TÓXICO
7. Tipo de formulação: PÓ MOLHÁVEL

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 30 de setembro de 2013.

                        MARIA CRISTINA GALVÃO ROSA CARRIJO
                          Diretora-Presidente

PORTARIA/IAGRO/MS N.º2960 DE 30 DE SETEMBRO DE 2013.

Aprova o cadastro dos produtos agrotó-
xicos, seus componentes e afins e da ou-
tras providencias.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL – IAGRO, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento na Lei Estadual nº2.951, de 17 de dezembro de 2004, nos artigos 1º a 
5º regulamentado pelo Decreto Estadual nº12.059 de 17 de março de 2006, art. 1º c/c 
art. 3º, inciso II, alínea “a” c/c art. 7º c/c art. 8º;

R E S O L V E :

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abai-
xo relacionado, devidamente registrado na IAGRO, a ser comercializado no Estado de 
Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 016.070
2. Nome do requerente (registrante): FMC DO BRASIL LTDA
3. Nome comercial do produto (marca): TAIREL - M
4. Nome técnico do produto (agente biológico): BENALAXIL + MANCOZEBE
5. Classe: FUNGICIDA
6. Classe Toxicológica: I – EXTREMAMENTE TÓXICO
7. Tipo de formulação: PÓ MOLHÁVEL

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 30 de setembro de 2013.

                        MARIA CRISTINA GALVÃO ROSA CARRIJO
                          Diretora-Presidente

PORTARIA/IAGRO/MS N.º2961 DE 30 DE SETEMBRO DE 2013.

Aprova o cadastro dos produtos agrotó-
xicos, seus componentes e afins e da ou-
tras providencias.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL – IAGRO, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento na Lei Estadual nº2.951, de 17 de dezembro de 2004, nos artigos 1º a 
5º regulamentado pelo Decreto Estadual nº12.059 de 17 de março de 2006, art. 1º c/c 
art. 3º, inciso II, alínea “a” c/c art. 7º c/c art. 8º;

R E S O L V E :

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abai-
xo relacionado, devidamente registrado na IAGRO, a ser comercializado no Estado de 
Mato Grosso do Sul:
1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 101.014
2. Nome do requerente (registrante): OURO FINO QUÍMICA LTDA
3. Nome comercial do produto (marca): CORONELBR
4. Nome técnico do produto (agente biológico): METRIBUZIM
5. Classe: HERBICIDA 
6. Classe Toxicológica: II – ALTAMENTE TÓXICO
7. Tipo de formulação: SUSPENSÃO CONCENTRADA 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 30 de setembro de 2013.

                       MARIA CRISTINA GALVÃO ROSA CARRIJO
                         Diretora-Presidente

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

TERMO ADITIVO 002/2013 DETRAN/MS – TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 
001/2009

PROCESSO N.º 31/704.645/2009.

CONTRATANTES:

DEPARTAMENTO ESTADUAL TRÂNSITO DE MS – DETRAN-
MS, CNPJ 01.560.929/0001-38 Campo Grande/MS e 3ª 
Superintendência Regional de Polícia Rodoviária Federal/MS – 3ª 
SRPRF CNPJ 00.394.494/0123-04.

Adita-se a Cláusula Quarta do Termo de Cooperação nº 001/2009, 
prorrogando o prazo por mais 24 meses, a contar 29/06/2013 à 
28/06/2015.

OBJETO

AMPARO LEGAL

O presente Termo Aditivo é regido pelas disposições contidas no 
art. 57 II § 2º. da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de julho de 1993, 
e § 2º do art. 7º do Decreto nº. 11.261, de 16 de junho de 2003, 

PRAZO:                        
DATA ASSINATURA:

Início 29/06/2013 à 28/06/2015.
13/09/2013.

ASSINAM:

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA - Diretor Presidente 
DETRAN-MS – CPF 356.587.891-68 – e CIRO VIEIRA FERREIRA – 
Superintendente Regional da 3ª SRPRF/MS – CPF 542.925.491-
68.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
DIRETOR EXECUTIVO
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EXTRATO DO CONVÊNIO 21.695/2013, de 12 de setembro de 2013.

PROCESSO N.º 31/704.256/2013

CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Sonora/MS CNPJ  24.651.234/0001-67  
e o Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul 
– DETRAN-MS CNPJ 01.560.929/0001-38.

OBJETO:

Constitui objeto deste instrumento, autorização e delegação 
pela Prefeitura Municipal de Sonora/MS, para o DETRAN/MS 
registrar e licenciar os veículos classificados como ciclomo-
tores, bem como, controlar e arrecadar as taxas e impostos 
decorrentes desta atividade.

AMPARO LEGAL: Este convênio fundamenta-se nas disposições  do Código 
de Trânsito Brasileiro – CTB (Lei Federal nº. 9.503, de 
23/09/1997), especialmente  nos artigos 24 e 25;, Resoluções 
do CONTRAN, da Lei Federal nº. 8.666 de 21/07/1993 com 
suas alterações, do Decreto Estadual nº. 11.261/03, e suas 
alterações e Resolução/SEFAZ nº. 2093 de 24 de outubro de 
2007.

PRAZO: 02 anos a contar da data de assinatura.
DATA ASSINATURA: 12 de setembro de 2013.

ASSINAM:

YURI PEIXOTO BARBOSA VALEIS – Prefeito Municipal de 
Sonora/MS – CPF 972.071.601-00 e CARLOS HENRIQUE DOS 
SANTOS PEREIRA - Diretor Presidente do DETRAN-MS – CPF 
356.587.891-68.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 366, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013.

“Suspende o direito de conduzir veículos dos 
condutores abaixo mencionados e dá outras 
providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos autos dos processos n. 005587/2012, 
005588/2012, 005589/2012, 005592/2012, 005599/2012, 005602/2012, 005603/2012, 
005604/2012, 005605/2012, 005606/2012, 005607/2012, 005612/2012, 005613/2012, 
005614/2012, 005617/2012, 005621/2012, 005622/2012, 005628/2012, 005630/2012, 
005631/2012, 005632/2012, 005633/2012, 005636/2012, 005639/2012, 005641/2012, 
005644/2012, 005645/2012, 005648/2012, 005650/2012, 005653/2012, deste 
Departamento, e o que dispõe a Resolução n. 182/2005 do CONTRAN c/c o Código de 
Trânsito Brasileiro, na infração capitulada no artigo 165 (código 5169-1- “Conduzir veí-
culo sob influência de álcool”).

RESOLVE:
Art. 1º - Suspender o direito de conduzir veículos dos condutores abaixo discri-

minados, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega da CNH neste 
Departamento:

CONDUTOR CNH REG/PGU N0

LAERTE REIS CARDOSO 42897306-0 017587021-67

MAURO BENEDITO MONDINI 52718479-0 001000359-22

MIGUEL CASSIMIRO DA SILVA FILHO 32080474-3 000848566-16

SERGIO QUIRINO FERREIRA 16200300-5 032920108-35

ERENILTON SOUZA SANTANA 74336408-8 004360487-10

GEZITO BORGES DE CARVALHO 26356110-0 012145372-53

SILVIO PEREIRA DE SOUSA 00505625-1 003206182-10

DELAUR FRUTUOSO DE MATOS 52911782-0 002806267-11

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 80554747-2 003005060-90

RUBENS FERREIRA DOS SANTOS 74091538-7 002916206-06

JOAO ALVES DA SILVA 97147563-4 027911004-09

JOSE CARLOS RODRIGUES VIEIRA 52916824-7 022142208-10

CARLITO JOSE DE JESUS DA SILVA 11546597-4 009733155-74

ACENCIO MONTIEL 42628029-7 019382495-77

INACIO JOSE DA SILVA 38007954-5 002514774-59

JOSE FERREIRA LIMA 46023505-0 011277701-25

VALDIR SOUZA DE ANDRADE 52904538-6 051863915-60

GLONIR BENJAMIN ASSUMPCAO DO 
AMARANTE 52711280-5 001673518-58

REGINALDO ALVES DE LIMA 36365612-3 032111628-63

CARLOS AUGUSTO MANTILHA DE 
ANDRADE 31775732-1 000897188-59

SAIRES DIAS MEDEIROS 66795720-9 011330605-59

MIGUEL HAILTON LEAO NOBRE 36309010-0 000556687-06

LAERCIO CAIRES DIAS 46063565-2 050341810-92

RENATO CESAR FIRMINO 80432929-6 031646757-60

WILSON FALLEIRO 56920635-9 005215847-10

ADILSON FERREIRA DE MEDEIROS 10070907-0 002975298-11

SIDNEY VIEIRA DA SILVA 42626968-1 004855952-60

JOEL TRINDADE PAIM 36460790-8 000281556-05

ANTONIO VICENTE DA SILVA 90461245-5 001131689-96

WALTERLEY TEIXEIRA DA SILVA 46051270-0 041860802-04

Art. 2º - Os condutores deverão se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
dos artigos 261, § 2º e 268, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro c/c Resolução 
CONTRAN n. 168/2004.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 23 de setembro de 2013.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
          Diretor-Presidente – DETRAN-MS

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 367, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013.

“Suspende o direito de conduzir veículos dos 
condutores abaixo mencionados e dá outras 
providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos autos dos processos n. 005658/2012, 
005660/2012, 005661/2012, 005662/2012, 005665/2012, 005667/2012, 005669/2012, 
005670/2012, 005672/2012, 005673/2012, 005674/2012, 005681/2012, 005692/2012, 
005693/2012, 005694/2012, 005699/2012, 005700/2012, 005702/2012, 005705/2012, 
005707/2012, 005708/2012, 005710/2012, 005718/2012, 005719/2012, 005720/2012, 
005722/2012, 005729/2012, 005731/2012, 005737/2012, 005739/2012, deste 
Departamento, e o que dispõe a Resolução n. 182/2005 do CONTRAN c/c o Código de 
Trânsito Brasileiro, na infração capitulada no artigo 165 (código 5169-1- “Conduzir veí-
culo sob influência de álcool”).

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender o direito de conduzir veículos dos condutores abaixo discri-
minados, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega da CNH neste 
Departamento:

CONDUTOR CNH REG/PGU N0

REINALDO DA SILVA LIMA 62575862-3 003280298-66

GILMAR FARIAS DOS SANTOS 36458099-4 016092102-93

MOISES DE AMORIM CANHETE 80440617-7 003110521-81

TIMOTEO VAREIRO ROMERO 31960223-2 003767991-20

ALBINA BARBOSA MORAES 22056862-8 000941722-62

DIVINO DA SILVA 80561846-9 029350299-14

ANTONIO PAXECO SILVA 31958018-7 034374990-14

MARCELO XAVIER DOS SANTOS 26696492-2 042332350-74

EDERSON CARDOSO 68955802-8 010537927-91

ANTONIO LUIZ ALMEIDA VIANNA 80564050-5 008021427-54

DORVALINO NOGUEIRA MUNIZ 26701890-5 003188122-90

WALDOMIRO OLIVEIRA BRITO 36241590-0 006719462-81

ANTONIO CARLOS CRISTOVAO PINTO 22187486-9 009053983-34

RONIVAN COELHO PANTALEAO 36243354-7 045036716-39

LUIS FERNANDO VIEIRA 62368378-5 000718944-83

RONALDO DE MATTOS BARBOZA 22068781-2 006806913-38

ADRIANO PEREIRA LIMA 36469910-7 049131561-59

JOCENIR MAGALHAES 42605689-6 048638371-87

FLAVIO JOSE ALVES DE CARVALHO 16181332-9 006390273-77

RUISLAN APARECIDO DOS SANTOS 32195815-8 021032466-08

LOACIR MARCHI 62577986-2 002092299-10

MARCOS LOPES DINIZ 53122901-4 026405950-76

SANDRO DE OLIVEIRA 52722744-3 037696170-88

CLAUDIO PEREIRA DA SILVA 32192859-5 036665886-07

RUBENS CELSO BORGES DE SOUZA 31980826-2 019836386-29

MIGUEL PIRES HELENO 52722721-4 015935955-94

ADRIANO FERREIRA MACHADO 84307205-7 001788836-30

RONYKELLER MESSIAS FURTADO 42781480-6 004740175-23

SIDINEY ROBERTO SILVA ARAUJO 52915353-4 040232670-09

RENATO HENRIQUE FERNANDES SIQUEIRA 62584589-0 020856507-38

Art. 2º - Os condutores deverão se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
dos artigos 261, § 2º e 268, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro c/c Resolução 
CONTRAN n. 168/2004.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 23 de setembro de 2013.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
          Diretor-Presidente 

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 368, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013.

“Suspende o direito de conduzir veículos dos 
condutores abaixo mencionados e dá outras 
providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos autos dos processos n. 005741/2012, 
005742/2012, 005747/2012, 005753/2012, 005754/2012, 005755/2012, 005760/2012, 
005761/2012, 005763/2012, 005768/2012, 005770/2012, 005771/2012, 005772/2012, 
005775/2012, 005777/2012, 005780/2012, 005782/2012, 005783/2012, 005789/2012, 
005795/2012, 005798/2012, 005800/2012, 005801/2012, 005802/2012, 005804/2012, 
005805/2012, 005814/2012, 005819/2012, 005824/2012, 005826/2012, deste 
Departamento, e o que dispõe a Resolução n. 182/2005 do CONTRAN c/c o Código de 
Trânsito Brasileiro, na infração capitulada no artigo 165 (código 5169-1- “Conduzir veí-
culo sob influência de álcool”).

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender o direito de conduzir veículos dos condutores abaixo discri-
minados, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega da CNH neste 
Departamento:

CONDUTOR CNH REG/PGU N0

JEAN CARLOS ALVARES 80798039-8 043627692-05
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EDIVALDO ALVES DA SILVA 53117905-6 020008683-89

SERGIO RODRIGUES LOPES 36308460-0 017156190-12

URIS MARQUES 20946189-0 022146579-80

ANDREISON JOSE GOMES PONTES 80438776-0 041186696-86

MARCELO LEITE DA SILVA 31656530-7 046523295-17

GILBERTO SANTOS DE JESUS 16209829-2 037847973-43

JONILSON DE OLIVEIRA SANTIAGO 06080174-0 037541984-95

SERGIO HENRIQUE CARVALHO FARIA 31670412-7 036641644-28

ROBERTO CARLOS ESPINOSA FERREIRA 
IFRAN 46057607-9 039851828-29

SIDNEY ZARATE MELGAREJO JUNIOR 62231915-2 043221250-77

WAGNER WENDER ALVES DE LIMA 36349044-5 046929490-66

PAULO CESAR DE SOUZA 31963964-1 047262183-00

EZEQUIEL DE ALMEIDA 80430453-7 001581183-42

DINIZ ANTONIO BERTELLI 42631177-5 000702543-00

ARI SOARES DA SILVA 42653930-0 049607254-34

CARLOS ALBERTO CORREA LOPES 31654969-6 011562317-25

JOAO COELHO CAVALCANTE 74339585-0 045582145-73

CLAUDINEIA PERALTA RAMIRES BOGADO 31763454-3 046266764-12

ANDRE LUIZ NOGUEIRA BOGADO 10093751-3 000760212-50

MARCOS APARECIDO LIMA DOS SANTOS 36463942-2 021400147-02

FLAVIO LUNA VALERIO 16213072-4 043889393-90

LUID BRUNO GOMES DO CARMO 80433400-8 029054398-13

LUCIANO PEREIRA DA SILVA 52919765-3 019990015-19

REGIANE MOREIRA MENDONCA 22178511-8 035820167-75

VICTOR HUGO XAVIER FLANDOLI 53121439-3 042164301-93

JEFERSON APARECIDO SOARES DA SILVA 62372173-5 037995068-35

HELITON FERNANDES 42902222-0 049815989-02

DILCO ANTONIO FERRARI 46022257-5 013926186-07

ANDRA PAULA SILVA DE OLIVEIRA 46219502-1 044921748-05

Art. 2º - Os condutores deverão se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
dos artigos 261, § 2º e 268, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro c/c Resolução 
CONTRAN n. 168/2004.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 23 de setembro de 2013.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
          Diretor-Presidente 

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 369, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013.

“Suspende o direito de conduzir veículos dos 
condutores abaixo mencionados e dá outras 
providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos autos dos processos n. 005827/2012, 
005834/2012, 005835/2012, 005837/2012, 005838/2012, 005840/2012, 005847/2012, 
005852/2012, 005856/2012, 005858/2012, 005860/2012, 005861/2012, 005862/2012, 
005863/2012, 005864/2012, 005865/2012, 005866/2012, 005868/2012, 005873/2012, 
005876/2012, 005889/2012, 005892/2012, 005894/2012, 005896/2012, 005900/2012, 
005902/2012, 005903/2012, 005910/2012, 005919/2012, 005927/2012, deste 
Departamento, e o que dispõe a Resolução n. 182/2005 do CONTRAN c/c o Código de 
Trânsito Brasileiro, na infração capitulada no artigo 165 (código 5169-1- “Conduzir veí-
culo sob influência de álcool”).

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender o direito de conduzir veículos dos condutores abaixo discri-
minados, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega da CNH neste 
Departamento:

CONDUTOR CNH REG/PGU N0

WILLIAN DOS SANTOS SILVA 80558134-3 048807737-00

ANA MARIA GARCIA DE JESUS 74343167-3 032431194-70

ANTONIO JOSE DOS SANTOS 57638918-4 002668051-23

DEUSDETE SILVERIO DE SOUZA 31772732-9 031507527-59

JOAO NELSON DOS SANTOS RODRIGUES 62584742-0 026459320-20

ADAUTO ALVES VIEIRA 52909081-6 001944600-54

ALONSO VERA ESTIGARIBIA 16208853-0 034746862-04

JOAO ARVELINO ALVES 26339407-5 018302316-81

DEVANIR MOTTA 36359686-0 017576445-60

VALDECI DA SILVA NETO 53206287-9 033541491-95

EDIMILSO MACEDO MENDES 16215882-0 006552084-40

FABIANO BATISTA MOTTA 36467087-3 037476655-20

RONALDO CELESTINO ALVES 06077194-9 003004552-95

REINALDO MARTINS MOREIRA 68531503-4 027832035-40

GILDO LUIS VAZ 22258264-5 003132726-45

EDSON TELES DE OLIVEIRA 26346089-0 000363819-77

JOSE CARLOS RODRIGUES 36351638-7 011449956-60

DJAIR JOSE TEIXEIRA 42600547-0 006691062-95

ENILSON BERNARDES DA SILVA 11545753-1 006256094-48

FABIO DIORGES VASQUES 62586883-4 027911226-12

JUAREZ JOSE DOS SANTOS REGIORI 
RAMOS 36460672-5 048625741-80

CESAR AUGUSTO COLOMBO 73993660-7 027082664-45

VALDIR PEREIRA 53102737-5 002402575-35

MARIO MARCIO LEMOS PAQUITO 06102868-9 033852619-16

NILSON FERREIRA DA SILVA 32190911-6 034836949-72

JOAO CRISTOVAO GIMENES MONGELO 52909296-0 026125642-14

MARCOS SILVA MOURA JUNIOR 52909832-3 051943838-68

ANTONIO MARCOS MORALES VARGAS 62390894-6 044721540-70

WILLIAN GOMES RODRIGUES 36355624-3 038265031-60

EVANDRO ALVES TABUAS 31974617-7 037000734-54

Art. 2º - Os condutores deverão se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
dos artigos 261, § 2º e 268, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro c/c Resolução 
CONTRAN n. 168/2004.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 23 de setembro de 2013.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
          Diretor-Presidente 

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 370, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013.

“Suspende o direito de conduzir veículos dos 
condutores abaixo mencionados e dá outras 
providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos autos dos processos n. 005930/2012, 
005931/2012, 005935/2012, 005941/2012, 005945/2012, 005950/2012, 005952/2012, 
005954/2012, 005957/2012, 005958/2012, 005962/2012, 005963/2012, 005965/2012, 
005966/2012, 005969/2012, 005978/2012, 005984/2012, 005987/2012, 009944/2012, 
deste Departamento, e o que dispõe a Resolução n. 182/2005 do CONTRAN c/c o Código 
de Trânsito Brasileiro, na infração capitulada no artigo 165 (código 5169-1- “Conduzir 
veículo sob influência de álcool”).

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender o direito de conduzir veículos dos condutores abaixo discri-
minados, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega da CNH neste 
Departamento:

CONDUTOR CNH REG/PGU N0

ADILSON RIBEIRO DE SOUZA 46243650-9 050252897-24

ANDERSON MONTERO SANJINES 80424149-8 044419034-31

RODRIGO DIAS DE SOUSA 68670951-3 042156251-80

JOSE DE ALENCAR NASCIMENTO NUNES 31961302-1 046687483-09

ANTONIO RIBEIRO 52455850-4 000709512-90

EDVALDO JOSE DOS SANTOS FILHO 42772221-3 016946333-18

AGNELO FURTADO CUSTODIO 20953569-1 006955069-87

MARCOS ANTONIO PINA 53108385-0 003418863-00

JOSE APARECIDO FERREIRA DA SILVA 62358872-7 042435350-34

SEBASTIAO BEZERRA DE SOUZA 74004918-2 037598876-49

JOEL PEREIRA DA COSTA 32101687-9 042616379-06

LUIZ TELES DA SILVA 16206886-8 014076905-66

SEBASTIAO GUIMARAES DE SOUZA 74337735-1 009527658-20

IVAN COELHO QUEIROZ 46026625-4 013186457-72

SERGIO ARAUJO GABRIEL 62219778-6 005616802-50

ISAIAS ZARATIN DOS SANTOS 26938164-0 015461597-98

HELAINE DE SOUZA MEDEIROS 53102214-0 016721776-43

EDER MARQUES DE SOUZA 93847893-4 034788299-14

NATALIA DE BARROS PALHETA 31655618-6 046183013-52

Art. 2º - Os condutores deverão se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
dos artigos 261, § 2º e 268, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro c/c Resolução 
CONTRAN n. 168/2004.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 23 de setembro de 2013.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente 

PORTARIA DETRAN MS “T” N.0401, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013. 

“Cassa Carteira Nacional de Habilitação 
Provisória que menciona e dá outras provi-
dências.”

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta nos autos dos processos n. 032050/2013, 
032124/2013, 032198/2013, 032659/2013, 032700/2013, 032735/2013,  032758/2013,  
deste Departamento, e o que dispõe o artigo 148, parágrafos 3° e 4° do Código de 
Trânsito Brasileiro;
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RESOLVE:

Art. 1º - Cassar a Carteira Nacional de Habilitação Provisória e cancelar a Carteira 
Nacional de Habilitação Definitiva que menciona:

CONDUTOR CNH PROVISÓRIA CNH DEFINITIVA REG/PGU 

ANTONIO BITTENCOURT 
JACQUES PEDROSA

31779881-0 46022796-5 049982238-82

DANIEL ITO YUI 36313989-3 52327880-0 051134814-42

JOSIEL PARAVA PEIXOTO 42773948-3 62229269-8 052297093-61

THIAGO FERREIRA DE 
ORNELAS

42603436-4 68662846-1 051887998-74

EDER DE SOUZA SANT ANA 42596842-9 52981168-2 052087603-02

FABRICIO SILVA SANTOS 462151288 62365919-0 053192101-38

RAFAEL ZANCO NUNES 525815923 68946732-3 054380247-47

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 24 de setembro de 2013.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 402, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013.

“Suspende o direito de conduzir veículos dos 
condutores abaixo mencionados e dá outras 
providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos autos dos processos n.001031/2011, 
000596/2012, 001039/2012, 001210/2012, 001401/2012, 002362/2012, 002454/2012, 
002951/2012, 002984/2012, 003089/2012, 003577/2012, 003589/2012, 003862/2012, 
003933/2012, 003954/2012, 004083/2012, 004127/2012, 004200/2012, 004285/2012, 
004336/2012, 004349/2012, 004356/2012, 004362/2012, 004393/2012, 004405/2012, 
004431/2012, 004539/2012, 004566/212, 004576/2012, 004589/2012, 004625/2012, 
deste Departamento, e o que dispõe a Resolução n. 182/2005 do CONTRAN c/c o Código 
de Trânsito Brasileiro, na infração capitulada no artigo 165 (código 5169-1- “Conduzir 
veículo sob influência de álcool”).

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender o direito de conduzir veículos dos condutores abaixo discri-
minados, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega da CNH neste 
Departamento:

CONDUTOR CNH REG/PGU N0

PAULO SILVA FILHO 00513675-3 033164190-89

GUSTAVO DE SOUZA DE OLIVEIRA 
VICTORIO

80755805-2 036665945-56

VALDEMAR BORGES SIDES 36466366-9 014684454-08

MARCOS ROBERTO FAVERO 26633082-8 040189702-58

CLAUDINEI HENRIQUE THEODORO 31972603-8 008313276-77

RAFAEL LAMERA 74135846-7 029102019-54

ALEXANDRE FLORES GUIMARAES 36361845-8 037257294-14

ALEXANDRE LUIS GENEROSO 62591173-4 025636047-92

DOUGLAS HENRIQUE FIGUEIREDO TAVARES 36239005-0 048367152-35

VALDINEI APARECIDO DE SOUZA 46311940-7 050342148-60

ARISTIDES GILMAR SALDANHA 32087203-6 013249156-67

ISMAEL NUNES DA SILVA 73992412-1 025379724-41

LUCIO EXPEDITTO BRAGATTO 68827746-2 026845423-00

EVALDO ADAO GOMES 74135310-4 001391622-08

LUIZ CARLOS SILVA GAMA 16203759-0 011066307-81

VALMIR XAVIER PEREIRA 80424143-3 002961623-69

AGNALDO BARBOSA DIAS 62577754-3 043267061-40

ADRIANO MARCONDES SOUZA 74095876-3 002230453-03

PAULO HENRIQUE CASTELO 80648320-6 037175950-61

RONEY VIEIRA DORNELES 31660342-1 000316891-23

EDUARDO OTTO REESE PEREIRA 68840117-6 028748324-70

ALTAIR DA SILVA JUNIOR 10077777-5 000626588-08

EVERALDO GONCALVES RIBEIRO 16193821-5 003898969-77

LUIZ ANTONIO BARBOSA PASINI 05816522-3 003174253-90

MARINALDO DOS SANTOS PRATES 99083059-2 028214813-22

THIAGO PALIANO DE SOUZA 74208222-0 024672194-54

RONALDO FERREIRA DOS SANTOS 11564467-9 016942829-40

EDEM CARLOS OBREGON PIRES 31660931-6 000614199-02

LUCIANO SOARES DE CARVALHO 84863606-8 000629184-68

SIDGLEY GONCALVES FERNANDES DE 
MORAIS

31779495-0 031374311-28

VIRGILIO RAMAO VERA TORRES 74091683-5 029488306-31

Art. 2º - Os condutores deverão se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
dos artigos 261, § 2º e 268, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro c/c Resolução 
CONTRAN n. 168/2004.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 24 de setembro de 2013.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente 

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 403, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013.

“Suspende o direito de conduzir veículos dos 
condutores abaixo mencionados e dá outras 
providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos autos dos processos n. 004626/2012, 
004634/2012, 004643/2012, 004689/2012, 004762/2012, 004764/2012, 004796/2012, 
004827/2012, 004863/2012, 005095/2012, 005120/2012, 005207/2012, 005211/2012, 
005262/2012, 005298/2012, 005306/2012, 005409/2012, 005457/2012, 005458/2012, 
005513/2012, 005598/2012, 005714/2012, 005748/2012, 005756/2012, 005794/2012, 
005803/2012, 005836/2012, 005842/2012, 005854/2012, 005891/2012, 005893/2012, 
005918/2012, deste Departamento, e o que dispõe a Resolução n. 182/2005 do CONTRAN 
c/c o Código de Trânsito Brasileiro, na infração capitulada no artigo 165 (código 5169-1- 
“Conduzir veículo sob influência de álcool”).

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender o direito de conduzir veículos dos condutores abaixo discri-
minados, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega da CNH neste 
Departamento:

CONDUTOR CNH REG/PGU N0

CRISTIANO ANCELMO 11573157-9 008474619-60

VALMIR DE ALMEIDA NUNES 42587820-0 016725637-06

LEONARDO BAPTISTA VELASQUEZ 67158253-3 002761997-02

DAVI MACHADO JUNIOR 46239421-3 030448732-85

ALTAIR DIAS DE BRITO REZENDE 
CARDOSO

31776794-6 013766411-87

ERINALDO FERREIRA LIMA 32178687-9 008498852-65

ODIRLEI JEFERSON DE JESUS 32189703-4 006027566-39

TAMARA ANIZ BERNARDES 52712071-6 023051928-68

ELIEZER GONCALVES SENA 05802597-2 028954163-98

ANA CLAUDIA DA SILVA SANTOS 46247506-3 050377236-74

LEANDRO DA SILVA SANTOS 21166258-8 038687999-70

LUIZ FELIPE PEREIRA DA COSTA 52604747-3 050685631-73

LUIZ CARLOS FRANCISCO ALVES 06106293-5 001248827-75

GERALDO AUGUSTO DA SILVA 26442362-0 039491839-18

TULIO GEAN DIAS DOS SANTOS 36359953-8 048575917-09

JOEMERSON GOMES DA SILVA 68668592-8 039453590-51

ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 11543364-3 038663150-66

ELTON CARLOS DOS SANTOS 36350855-9 046517365-99

GUILHERME DE FREITAS AZAMBUJA 
JUNIOR 20928468-0 030672638-36

WEBER DAMASIO LISBOA 62383977-4 038984390-83

RAFAEL ROMERO NETO 36243051-2 015937500-12

SILVIO CESAR DE SOUZA 26630195-2 035809469-00

SILVANEI RIBEIRO DA SILVA 80560920-0 048030698-42

APARECIDO DONIZETTI DOS SANTOS 53108173-3 023059074-68

DANIEL DE PAULA DE ASSIS JUNIOR 32083975-0 047657668-05

RICARDO RIBEIRO DOS SANTOS 52577037-4 021309964-09

JOSE AYRTHON PORFIRIO DA SILVA 97152436-4 025295365-07

JOSE MOTA DA SILVA 67698392-8 000370580-73

ARNALDO NUNES MACHADO 36356503-4 004973916-04

ANDERSON SILVA RODRIGUES 31665006-1 027777511-16

JOAQUIM BATISTA DO NASCIMENTO 80760929-4 002607818-20

ELTON MARTINS DE OLIVEIRA 31666456-3 045831015-98

Art. 2º - Os condutores deverão se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
dos artigos 261, § 2º e 268, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro c/c Resolução 
CONTRAN n. 168/2004.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 24 de setembro de 2013.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente 

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 404, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013.

“Suspende o direito de conduzir veículos dos 
condutores abaixo mencionados e dá outras 
providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo n. 005990/2012, 
005993/2012, 005994/2012, 005995/2012, 005996/2012, 006001/2012, 006004/2012, 
006008/2012, 006009/2012, 006010/2012, 006013/2012, 006015/2012, 006016/2012, 
006019/2012, 006021/2012, 006022/2012, 006023/2012, 006026/2012, 006027/2012, 
006030/2012, 006031/2012, 006035/2012, 006036/2012, 006038/2012, 006041/2012, 
006043/2012, 006047/2012, 006048/2012, 006050/2012, 006051/2012, 006054/2012 
E 006056/2012, deste Departamento, e o que dispõe a Resolução n. 182/2005 do 
CONTRAN c/c o Código de Trânsito Brasileiro, na infração capitulada no artigo 244, inci-
so I (código 7030-2 - “Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor com capacete sem 
viseira ou óculos de proteção”).

RESOLVE:

CONDUTOR CNH REG/PGU N0

VAGNER DE OLIVEIRA PEREIRA 68657149-0 046155440-22
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CLEVERSON MATCHIL MARAN 46254078-9 037565407-70

MARIVALDO DA SILVA SOUZA 68834550-7 023376131-34

DAVI RAMOS PIRES 31756419-9 024088580-45

CLAUDEMIR AIRES VICENTE 11571828-7 025940069-36

ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO 52710765-3 042751386-53

RONALDO ADRIANO DOS SANTOS 
NERY 11551004-8 026826911-54

LEANDRO JIMENES DE MELO 46236989-4 028773758-26

MAYK PALMAS NANTES 62374089-3 022665168-71

HELIO CENTURION 06102251-0 020543993-54

RODRIGO DIAS DE SOUZA 53114748-6 022844827-61

JANIO DE SOUZA MORAES 42597796-1 018156952-43

ANDREIA LOPES FERREIRA 10077393-4 037653911-09 

THIAGO DA CUNHA RODRIGUES 46307670-9 022932165-68

LAUDEMIR DE CARVALHO MENDES 68648484-8 043295781-32

MANOEL PIRES GONCALVES 42602916-7 026958885-50

RODRIGO DE OLIVEIRA GONCALVES 52715565-0 023857594-00

ROBERTO OLIVEIRA DE MORAES 52915772-3 034070598-71

JEFERSON LUIS DE SOUZA SANTOS 05822287-2 033735624-56

EDSON MIGUEL BENITES LOPES 52697549-8 022638351-12

THIAGO ROBERTO DE SOUZA 
OLIVEIRA 36608529-0 030400441-33

RENATO ALCANTARA DAS NEVES 80420854-3 023020241-71

AGENOR FERREIRA PINTO NETO 73992914-5 027908001-98

DOUGLAS ANTONIO RODRIGUES 
BITTENCOURT 46022827-7 022004033-08

CARLOS HENRIQUE RODRIGUES 
CAFFARO 74086628-0 044233372-32

WESLEI FEITOZA DOS SANTOS 31651142-5 025852329-08

FABIANO DE LIMA MACEDO 16202316-2 033950110-83

LIDIANE QUIRINO 36352772-6 048187767-43

CIBELE APARECIDA DE JESUS 
BOGADO 26442903-8 030030353-60

PATRICIA ALVES ALLE 80425436-8 044889430-40

RODINEI WEIS DE MENEZES 22061003-3 036336452-48

RODRIGO FREITAS DA ROSA 62217857-2 025358306-93

Art. 1º - Suspender o direito de conduzir veículos dos condutores abaixo dis-
criminados, pelo período de 01 (um) mês, a contar da data da entrega da CNH neste 
Departamento:

 Art. 2º - O condutor deverá se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
dos artigos 261, §2º e 268, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro c/c Resolução 
CONTRAN n. 168/2004. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 24 de setembro de 2013.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente 

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 405, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013.

“Suspende o direito de conduzir veículos dos 
condutores abaixo mencionados e dá outras 
providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo n. 006057/2012, 
006059/2012, 006064/2012, 006065/2012, 006066/2012, 006070/2012, 006071/2012, 
006077/2012, 006078/2012, 006084/2012, 006085/2012, 006087/2012, 006089/2012, 
006090/2012, 006092/2012, 006096/2012, 006106/2012, 006108/2012, 006109/2012, 
006111/2012, 006112/2012, 006114/2012, 006115/2012, 006122/2012, 006123/2012, 
006124/2012, 006128/2012, 006129/2012, 006138/2012, 006140/2012, 006141/2012 
e 006143/2012, deste Departamento, e o que dispõe a Resolução n. 182/2005 do 
CONTRAN c/c o Código de Trânsito Brasileiro, na infração capitulada no artigo 244, inci-
so I (código 7030-2 - “Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor com capacete sem 
viseira ou óculos de proteção”).

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender o direito de conduzir veículos dos condutores abaixo dis-
criminados, pelo período de 01 (um) mês, a contar da data da entrega da CNH neste 
Departamento:

CONDUTOR CNH REG/PGU N0

EDILENE ALVES ARAUJO 26349091-1 037110568-94

FABIO DANIEL OLIVEIRA FELIX DA 
SILVA 36604545-1 048890079-64

MIGUEL AUGUSTO BUAINAIN SOARES 
PEREIRA 53118949-7 001526712-81

MIGUEL AUGUSTO BUAINAIN SOARES 
PEREIRA 53118949-8 001526712-82

HELDER DA SILVA QUEIROZ 20949641-2 023511102-43

EMERSON CARDOZO ARCE 26704419-6 046553375-42 

EDILENE MORINIGO RIBEIRO 16200105-2 037954297-18

HUDSON BARCELLOS MENDES 26694117-1 026868496-60

AJAKSON ROSA DA SILVEIRA 10108076-0 033226856-08

LUIS FRANCISCO CONCEICAO 
BARROS 42770476-0 040131559-32

JOAO PAULO DE ARAUJO 16204884-8 024295037-20

MARCIA DA SILVA 80539233-6 045266629-03

WANESSA RIQUELME CORREA LOPES 74341441-2 039441107-22

WANESSA RIQUELME CORREA LOPES 74341441-3 039441107-23

RODRIGO GONCALVES DIAS 46303128-8 024628959-37

RICARDO SANTANA DA SILVA 62231409-2 025387404-00

CARLOS STEIN CARVALHO 52574850-2 041771918-33

MARCELO DIEGO DE SOUZA 16183268-9 037289163-32 

JOAO CARLOS AIVIS DA COSTA 21209888-4 044012415-48

VALNEY VALDEZ DIAS 36458580-7 048574902-05

EDI JAIME COSTA 52901401-8 035344833-38

MARCIO SANTANA PERLIN 16177719-3 021030611-44

SIDMAR GONCALVES DA COSTA 52258242-8 042262246-60

ANTONIO MARCOS BORCHERT 42781274-3 040655879-65

LEANDRO MARQUES DE PAULA 62387562-5 023311312-06

JORGE MAX DE OLIVEIRA 52708616-7 021575592-08

PAULINO LUIS DE BARROS FILHO 36362918-2 002756094-65

RENATA GOMES ANTUNES 36452963-3 027437323-58

RAUL LINO DA SILVA 62390833-1 000234932-19

JOSILDO ALVES DO AMARAL JUNIOR 62583792-4 033223677-83

ALEXANDRO DA SILVA RIBEIRO 62384489-9 026148076-46

THIAGO MARTINS THOME 74133941-9 030000703-45

Art. 2º - O condutor deverá se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
dos artigos 261, §2º e 268, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro c/c Resolução 
CONTRAN n. 168/2004. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 24 de setembro de 2013.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 406, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013.

“Suspende o direito de conduzir veículos dos 
condutores abaixo mencionados e dá outras 
providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo n. 006147/2012, 
006148/2012, 006149/2012, 006152/2012, 006153/2012, 006154/2012, 006155/2012, 
006156/2012, 006159/2012, 006166/2012, 006168/2012, 006169/2012, 006170/2012, 
006171/2012, 006177/2012, 006179/2012, 006182/2012, 006184/2012, 006187/2012, 
006189/2012, 006191/2012, 006194/2012, 006195/2012, 006197/2012, 006201/2012, 
006205/2012, 006207/2012, 006210/2012, 006212/2012, 006213/2012, 006215/2012 
e 006216/2012, deste Departamento, e o que dispõe a Resolução n. 182/2005 do 
CONTRAN c/c o Código de Trânsito Brasileiro, na infração capitulada no artigo 244, inci-
so I (código 7030-2 - “Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor com capacete sem 
viseira ou óculos de proteção”).

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender o direito de conduzir veículos dos condutores abaixo dis-
criminados, pelo período de 01 (um) mês, a contar da data da entrega da CNH neste 
Departamento:

CONDUTOR CNH REG/PGU N0

JOILSON NOGUEIRA RIBEIRO 21107263-0 039743225-09

HUDSON WILLIAN DE ARAUJO 80553099-0 031619101-29 

JORGE LUIS VIANA VIEGAS 16199274-8 033347075-93

JOSE ANTONIO DE SOUZA 52699884-5 025850148-00

SERGIO VACCARI 52893009-7 042176575-25

JONATAN DA SILVA SOBRINHO 22178563-0 044975114-27

THIAGO RODRIGUES JUNIOR 74330450-4 031159828-25

RIDI PIRES DA SILVA 32084675-4 047558112-00

ALEXANDRE DEBOLETO 20938427-7 034197638-95

ALBERTO GONCALVES NETO 31854072-3 037224258-38

RAPHAEL GONZAGA GOMES 32100766-6 047950948-54

DANILA LOURDES BARBEIRO DE 
SOUZA 36465605-0 023449939-57

ELCIO DA SILVA SANTOS 26528548-9 033808274-63

JOAO BATISTA DE LIMA 31755413-3 046811154-59

CLEBER DOS SANTOS NUNES 21200241-4 036789976-00

LUCIANO DE LIMA PEDRA 36464243-9 048742977-80

FABIO PEREIRA GONCALVES 62371454-9 050273890-91

JULCICLEY ARGUELHO VIEIRA 80561147-4 026598731-68

MARCIO JOSE TIAGO 10095521-4 033199050-02

FABIO FISCHER DA SILVA 26627462-7 036475805-98

MARCIO CEZAR DA SILVA ANASTACIO 42606295-5 047852460-0

EDIR SANTOS PEREIRA 06072634-4 032298906-60

IRINEU DIAS DOS SANTOS 20947004-0 034886150-18 
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ROSIANE OLIVEIRA MAGALHAES 52911633-6 050344932-86

RODRIGO MOREL GOMES 80645324-0 036814719-23

GLEITON LIMA DA SILVA 06077977-7 031336508-13

JONY MASSARANDUBA MENESSES 
OKADA 06095849-0 028898471-44

DAVISON GONCALVES DE SOUZA 36578650-2 037320181-08

PAULO ROBERTO VALDEIS 06101806-4 032060745-33

STEVE KLAYTON PORTO ALONSO 20938629-3 035277726-05

CILSO PEREIRA DE SOUZA 32194820-2 039819176-10 

GEDEANA MARIA MISQUITA DE 
SOUZA 32081285-6 047604441-03

Art. 2º - O condutor deverá se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
dos artigos 261, §2º e 268, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro c/c Resolução 
CONTRAN n. 168/2004. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 24 de setembro de 2013.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente 

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 407, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013.

“Suspende o direito de conduzir veículos dos 
condutores abaixo mencionados e dá outras 
providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo n. 006220/2012, 
006221/2012, 006223/2012, 006226/2012, 006231/2012, 006232/2012, 006233/2012, 
006234/2012, 006235/2012, 006237/2012, 006239/2012, 006241/2012, 006243/2012, 
006246/2012, 006249/2012, 006251/2012, 006255/2012, 006258/2012, 006259/2012, 
006262/2012, 006264/2012, 006265/2012, 006266/2012, 006272/2012, 006273/2012, 
006277/2012, 006278/2012, 006280/2012, 006286/2012, 006289/2012, 006296/2012, 
006297/2012, 006301/2012 e 006304/2012, deste Departamento, e o que dispõe a 
Resolução n. 182/2005 do CONTRAN c/c o Código de Trânsito Brasileiro, na infração 
capitulada no artigo 244, inciso I (código 7030-2 - “Conduzir motocicleta, motoneta e 
ciclomotor com capacete sem viseira ou óculos de proteção”).

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender o direito de conduzir veículos dos condutores abaixo dis-
criminados, pelo período de 01 (um) mês, a contar da data da entrega da CNH neste 
Departamento:

CONDUTOR CNH REG/PGU N0

LEANDRO FONTELES DO 
NASCIMENTO 68652227-5 029782304-63

MICHELLE DE OLIVEIRA NANTES 52910838-9 048155749-10

RAFAEL VAN DER LAAN RIBEIRO 32196942-3 027610095-86

MICHAEL JOSE THIAGO SILVA PORTO 10079165-3 026640213-45

CLEITON PONTES FORMIGARIO 10079165-3 026640213-45

DENIS FERNANDO MACHADO 42770542-0 033759505-34

JOAO MARIA ROSA DIAS DA SILVA 42625332-9 049370152-94

SILVERIO PANIAGO VILELA JUNIOR 74352435-8 029551853-05

VALERIA SILVEIRA DA SILVA 68657381-0 044014337-43

SOLANGE RIATO PRATES 10100569-5 042555607-37

ALESSANDRA DA SILVA HARTMANN 68657205-0 024521032-86

WANDERSON GONCALVES DA SILVA 6445867-3 043257805-46

GISELLE FERREIRA DE SOUZA 31650983-0 038567219-95

LUIZ PAULO MACIEL DA COSTA 80435826-2 036365881-03

ROBSON BARBOSA 80435273-5 035916104-69

NEIDE ARAUJO FEITOSA 21210715-2 044910860-10

ANDERSON DA COSTA FARIA 46058340-2 044039761-28

GILMAR RUFINO DA SILVA 52448332-9 040560801-72

ADILSON CRUZ MIRANDA SILVA 62388483-8 025278807-79

RODRIGO MARCIO FERREIRA DARIO 32193196-9 042573687-01

ITALO GASPARIN OLIVEIRA 42600130-0 039029370-29

ADNILSON VASCONCELOS DE JESUS 62361886-7 025204283-52

ROGERIO VICENTE NASCIMENTO DA 
SILVA 53109599-7 035346983-21

EDERSON VASQUES GALEANO 74344807-2 038205239-10

WELINTON INACIO DA SILVA 80547023-4 044200893-77

MARCIO JUSTINO DE ARRUDA 46058175-2 032815397-24

MARCIO JUSTINO DE ARRUDA 46058175-3 032815397-25

BRUNO DE LIRA FERNANDEZ 62392875-5 048960935-10

AMELIA MARIA DA SILVA CARVALHO 36354969-9 048412495-61

LAILA REGINA DE OLIVEIRA 16335627-0 034499887-68 

ROMILDO FERNANDES DE SOUZA 46237171-9 038079255-79

VAGNER SILVA SOUZA 16339122-3 033750136-60

PAULO ROBERTO DALAQUA 31968163-4 025096724-63

EMERSON SALVATERRA MARQUES DE 
ARAUJO 62582935-3 025096034-96

Art. 2º - O condutor deverá se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 

dos artigos 261, §2º e 268, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro c/c Resolução 
CONTRAN n. 168/2004. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 24 de setembro de 2013.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente 

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 409, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013.

“Suspende o direito de conduzir veículos dos 
condutores abaixo mencionados e dá outras 
providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo n. 006305/2012, 
006306/2012, 006309/2012, 006310/2012, 006311/2012, 006312/2012, 006314/2012, 
006315/2012, 006316/2012, 006318/2012, 006320/2012, 006322/2012, 006324/2012, 
006325/2012, 006326/2012, 006327/2012, 006328/2012, 006331/2012, 006332/2012, 
006337/2012, 006339/2012, 006346/2012, 006348/2012, 006349/2012, 006351/2012, 
006353/2012, 006354/2012, 006356/2012, 006364/2012, 006368/2012, 006374/2012, 
006376/2012, 006383/2012 e 006388/2012, deste Departamento, e o que dispõe a 
Resolução n. 182/2005 do CONTRAN c/c o Código de Trânsito Brasileiro, na infração 
capitulada no artigo 244, inciso I (código 7030-2 - “Conduzir motocicleta, motoneta e 
ciclomotor com capacete sem viseira ou óculos de proteção”).

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender o direito de conduzir veículos dos condutores abaixo dis-
criminados, pelo período de 01 (um) mês, a contar da data da entrega da CNH neste 
Departamento:

CONDUTOR CNH REG/PGU N0

IVAN BASTOS CALCA 42650429-3 035888922-37

ANDRE CLEITON RODRIGUES 22259332-4 033708225-21

GISLAINE DE SOUZA FERREIRA 68520204-6 028876030-91

RENATO TEIXEIRA VAREIRO 26373885-1 036508942-07

DUVILIO LOURENCO DA SILVA 05809376-0 032433659-54

CLAUDINEI SOARES DE SOUZA 80548970-4 047161257-10

PATRICIA DE ALMEIDA DONADAO 42592633-5 036313442-25

PATRICIA DE ALMEIDA DONADAO 42592633-6 036313442-26

HAMILTON DE SOUZA RODRIGUES 16349051-7 034584827-86

CLAUDIA DE ANDRADE OSHIRO 
BRAGA 11570833-1 043432734-02

ALEX FRANCISCO DA LUZ 52576586-4 043584945-30

FERNANDO HENRIQUE DA SILVA 46239046-4 041015988-53

ANA PAULA MARQUES DOS SANTOS 32101381-7 038195577-00

ZACHEU CARDOZO 20935900-4 026254796-21 

MANOEL VIRGILIO DA CONCEICAO 
JUNIOR 42602675-6 038184598-72

RODRIGO LUTZ 74331749-3 025685284-87

CARLOS EDUARDO DA SILVA VILELA 11550614-2 032613748-73

DALCI NICOLODI DE CAMPOS JUNIOR 52705400-0 037860539-59

CLEBSON DE LIMA VILHAGRA 20954300-7 033616245-86

BRUNO DE SOUZA DEMUNDO 32088416-3 047423754-80

EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
COELHO 80422787-6 044540335-97

DEYSIANE GONCALVES DA COSTA 73999553-0 026754489-28

RAFAEL FERREIRA DIB 16336654-7 033541463-50

PATRICIO NASCIMENTO CAVALCANTI 46309619-7 050850871-91

CLAUDINEIA GENY APARECIDA DA 
SILVA 53126880-7 043388748-46

ALDAIR CIRILO DA SILVA 26693821-0 046263135-02

GERSI MIRANDA DA SILVA 80544410-0 041079599-92

ARGEU VALTER REINDEL SALES 06087914-3 031233758-00

EMERSON CARVALHO DE SOUZA 21107593-0 040150286-34

RODRIGO FARIA DE SOUZA 16334631-6 004192239-95

DEOCLECIO TOSTA GODOIS 32084420-6 044160508-97

VALDIR LUNARDO DA SILVA 00511324-0 028576252-34

ROBERTO LUIZ LOPES DA SILVA 62585908-0 034873353-44

EDIANE OLHER DE OLIVEIRA 22184953-1 034737103-05 

Art. 2º - O condutor deverá se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
dos artigos 261, §2º e 268, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro c/c Resolução 
CONTRAN n. 168/2004. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 26 de setembro de 2013.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente 
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Extrato do Contrato Nº 2289/2013/DIEOF/DETRAN       Nº Cadastral 2289
Processo:  31/701.684/2013
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da(o) 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL  e I.A. CAMPAGNA JÚNIOR & CIA LTDA 
- ME

Objeto:  O objeto do presente contrato é a aquisição de material 
esportivo, em conformidade com as especificações cons-
tantes da Proposta de Preços (Anexo I), com o objetivo 
de atender às necessidades da Diretoria de Habilitação e 
Educação de Transito.

Ordenador de Despesas:  Carlos Henrique dos Santos Pereira
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 06183002627410000 - EDUCACAO 

E COORDENACAO DAS LEIS DE TRANSITO, Fontes de 
Recursos 0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS, Natureza de Despesas 333903101 - 
PREMIOS E CONDECORAÇÕES.

Valor:  R$ 2.879,80 (dois mil e oitocentos e setenta e nove reais 
e oitenta centavos)

Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 
couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

Do Prazo:  O contrato terá vigência até a entrega e o aceite defini-
tivo dos materiais, contados a partir de sua assinatura.

Data da Assinatura:  26/09/2013
Assinam:  CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA, DANIEL 

MAYER FERNANDES e IZOLITO AMADOR CAMPAGNA 
JUNIOR

Extrato do Contrato Nº 2288/2013/DIEOF/DETRAN       Nº Cadastral 2288
Processo:  31/701.684/2013
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da(o)  

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL  e CASA DO ATLETA LTDA

Objeto:  O objeto do presente contrato é a aquisição de material 
esportivo, em conformidade com as especificações cons-
tantes da Proposta de Preços (Anexo I), com o objetivo 
de atender às necessidades Diretoria de Habilitação e 
Educação de Trânsito.

Ordenador de Despesas:  Carlos Henrique dos Santos Pereira
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 06183002627410000 - EDUCACAO 

NO TRANSITO; Fontes de Recursos 0240000000 - 
RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS; Natureza de 
Despesas 333903101 - PREMIOS E CONDECORAÇÕES e 
333903103 - MEDALHAS E TROFEUS.

Valor:  R$ 7.510,50 (sete mil e quinhentos e dez reais e cin-
quenta centavos)

Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 
couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

Do Prazo:  O contrato terá vigência até a entrega e o aceite defini-
tivo dos materiais, contados a partir de sua assinatura.

Data da Assinatura:  30/09/2013
Assinam:  CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA e CARLOS 

ALBERTO VILALBA

Extrato do Contrato Nº 2287/2013/SC/DETRAN           Nº Cadastral 2287
Processo:  31/701.684/2013
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da(o) 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL  e MICROSTAR INFORMÁTICA - EIRELI

Objeto:  O objeto do presente contrato é a aquisição de notebook, 
em conformidade com as especificações constantes da 
Proposta de Preços (Anexo I), com o objetivo de atender 
às necessidades Diretoria de Habilitação e Educação de 
Trânsito.

Ordenador de Despesas:  Carlos Henrique dos Santos Pereira
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 06183002627410000 - EDUCACAO 

NO TRANSITO, Fontes de Recursos 0240000000 - 
RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza de 
Despesas 333903101 - PREMIOS E CONDECORAÇÕES.

Valor:  R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais)
Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 

couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002.
Do Prazo:  O contrato terá vigência até a entrega e o aceite defini-

tivo dos materiais, contados a partir de sua assinatura.
Data da Assinatura:  27/09/2013
Assinam:  CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA e FERNANDA 

RIBEIRO CAVALCANTE DA SILVA

Extrato do Contrato Nº 2104/2013/SC/DETRAN          Nº Cadastral 2104
Processo:  31/702.387/2013
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da(o) 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL  e I.A. CAMPAGNA JÚNIOR & CIA LTDA 
- ME

Objeto:  O objeto do presente contrato é a aquisição de bicicletas, 
em conformidade com as especificações constantes da 
Proposta de Preços (Anexo I), com o objetivo de atender 
às necessidades da Diretoria de Habilitação e Educação 
de Transito.

Ordenador de Despesas:  Carlos Henrique dos Santos Pereira
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 06183002627410000 - EDUCACAO 

NO TRANSITO, Fontes de Recursos 0240000000 - 
RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza de 
Despesas 333903101 - PREMIOS E CONDECORAÇÕES.

Valor:  R$ 7.755,74 (sete mil e setecentos e cinquenta e cinco 
reais e setenta e quatro centavos)

Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 
couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

Do Prazo:  O contrato terá vigência até a entrega e o aceite defini-
tivo dos materiais, contados a partir de sua assinatura.

Data da Assinatura:  16/09/2013
Assinam:  CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA, DANIEL 

MAYER FERNANDES e IZOLITO AMADOR CAMPAGNA 
JUNIOR

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
SOCIEDADE ANÔNIMA

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 038/2013 - CELEBRADO ENTRE O ANTÔNIO 
DA COSTA SERAFIM E S/M ELIETE SABINO DA COSTA E A EMPRESA DE SANEAMENTO 
DE MATO GROSSO DO SUL S/A - SANESUL.
OBJETO: Os COMPROMITENTES assumem, no ato do recebimento da carta de apro-
vação, a realizar a rede de abastecimento de água no empreendimento denominado 
“Loteamento Jardim Alvorada em Fátima do Sul/MS, matrículas nº 17.696, no Serviço 
Registral de Imóveis da Comarca de Fátima do Sul/MS (fls.45) ou nas que desta tiverem 
origem, conforme planta de situação apresentada, que consiste na realização de 328,95 
metros (fls.15) de rede de água, a fim de viabilizar a distribuição pela COMPROMISSÁRIA, 
dado que tem conhecimento que o ponto de interligação a rede existente encontra-se na 
Rua Melvin Jones c/ Rua Osmar Castro (fls.08).
PRAZO: Os COMPROMITENTES deverão comunicar o início das obras à COMPROMISSÁRIA, 
por escrito, com 15 (quinze) dias de antecedência para fins de fiscalização.
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2013
PROCESSO Nº 00.998/2013-00/GEPRO/SANESUL
ASSINAM: COMPROMISSÁRIA: Sr. José Carlos Barbosa
                             Sr. Victor Dib Yasbek Filho
                        COMPROMITENTE:  Sr. Antonio da Costa Serafim
      Sr. Eliete Sabino da Costa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 248/2013 – TP N° 028/2013 – CELEBRADO ENTRE A 
EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S/A. – SANESUL E CONCRECASA 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
OBJETO: execução de obras de Construção do escritório de atendimento ao cliente do 
município de Amambaí – MS / SANESUL
PRAZO: O prazo de vigência da presente contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VALOR: R$ 448.843,56 (Quatrocentos e quarenta e oito mil, oitocentos e quarenta e três 
reais e cinqüenta e seis centavos).
RECURSOS: Próprios        Conta: 16.300.709.
DATA DE ASSINATURA: 02/10/2013
PROCESSO Nº 00.427/2013-00/GEPRO/SANESUL
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr.  José Car los Barbosa

Sr. Victor Dib Yazbek Filho
CONTRATADA: Sr. Argemiro José Folle
  Sr. Rodrigo Oliveira Moura
  Sr. Julio Cezar Bertini

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA Nº 280/2013 – INEXIGIBILIDADE – CELEBRADO 
ENTRE A EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S/A – SANESUL E 
FLOWSERVE DO BRASIL LTDA.
OBJETO: Aquisição de peças para recuperação de um conjunto moto bomba de eixo ho-
rizontal Worthington – Corumbá/MS 
RECURSOS: Próprios 
VALOR: R$ 24.427,55 (vinte e quatro mil, quatrocentos e vinte e sete reais e cinqüenta 
e cinco centavos)
PRAZO: O prazo para Fornecimento da contratação será de 90 (noventa) dias, a contar 
da assinatura da contratada na Ordem de Compra.
PROCESSO Nº 00910/2013-00/GEMA/SANESUL.
DATA DE ASSINATURA: 19/09/2013
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr.  José Car los Barbosa

Sr. Edgar Afonso Bento
Sr. Nirléia Mara Mattos Pereira

CONTRATADA: Sr. Jorcelino M. Diniz

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PREÇO TA N° 001/2013 – CT 120/2013 - CELEBRADO 
ENTRE A EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S/A - SANESUL E 
CARGO VEÍCULOS LTDA
OBJETO: Acréscimo de preço no valor de R$ 384.500,00 (trezentos e oitenta e quatro mil 
e quinhentos reais), correspondente a 11,5% do valor do contrato.
PROCESSO Nº 00.693/2013/GESU/SUP/SANESUL.
PROCESSO ORIGINÁRIO N° 327/2013
DATA DE ASSINATURA: 02/10/2013
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr.  José Car los Barbosa

Sr. André Luis Soukef Oliveira
 CONTRATADA: Sr. José Carlos Peralta

EXTRATO DO CONTRATO Nº 233/2013 – PP Nº 025/2013 – CELEBRADO ENTRE A 
EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S/A – SANESUL E A GIGANEWS 
COMÉRCIO DE INFORMATICA EIRELI.
OBJETO: aquisição de materiais para pintura a fim de atender a demanda das 10 (dez) 
Regionais e Administração Central, para atender as necessidades da SANESUL, lote 01.
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO será de 12 (doze) meses contados 
a partir da assinatura pela CONTRATADA da Ordem de Compra.
VALOR: R$ 161.344,60 (cento e sessenta e um mil, trezentos e quarenta e quatro reais 
e sessenta centavos).
RECURSOS: Próprios        Conta: 41.203
PROCESSO Nº 00.1048/2013-00/GESU/SUP/SANESUL.
PROCESSO ORIGINÁRIO N° 755/2013
DATA DE ASSINATURA: 30/09/2013
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr.  José Car los Barbosa
                                                 Sr. André Luis Soukef Oliveira 

CONTRATADA:   Sra. Ediméia Aparecida Ferreira Caimar

EDITAL
SANESUL – Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S/A, torna público que re-
quereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de 
Registro do Poço Tubular profundo, localizado na Rua São Paulo s/nº - Distrito de Quebra 
Coco no Município de Sidrolândia-MS.
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FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato do Contrato Nº 0128/2013/FCMS                 Nº Cadastral 2376
Processo:  09/600.429/2013
Partes:  FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL e 

MARCOS FLAVIO DE MATTOS BEZERRA
Objeto:  A FCMS através do procedimento administrativo nº 

09/600.429/2013, contrata o Sr. Marcos Flavio de 
Mattos Bezerra, na qualidade de integrante e represen-
tante do grupo de dança Expressão de Rua, para que 
realize 05 (cinco) apresentações com coreografias va-
riadas, conforme datas,horários, endereços e cidades 
abaixo consignados ,com 17’05 de duração, conforme 
proposta apresentada na licitação de corrente do Edital 
de Seleção Pública de Espetáculos e Coreografias para 
o projeto Circuito de Dança no Mato 2013, publicado no 
Diário Oficial nº 8.394, de 18/03/2013, p. 20/22 que é 
parte integrante deste instrumento. Dia: 04/10 às 19 
horas, no Ginásio Polisesportivo de Cassilândia/MS; Dia: 
06/10 às 20 horas, no Ginásio Polisesportivo de São 
Gabriel D’oeste MS; Dia: 31/10 às 20 horas, no Ginásio 
Polisesportivo de Itaquiraí MS; Dia: 01/11 às 20 horas, 
no Ginásio Polisesportivo de Mudo Novo/MS; Dia: 02/11 
às 20 horas, no Ginásio Polisesportivo de Paranhos/MS;

Ordenador de Despesas:  Américo Ferreira Calheiros
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 13392001422110000 - 

INVESTIMENTOS CULTURAIS, Fontes de Recursos 
0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS, Natureza de Despesas 333903606 - 
SERVICOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA)

Valor:  R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais)
Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 

couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002.
Do Prazo:  O contrato vigorará da data de sua assinatura até a rea-

lização de seu objeto.
Data da Assinatura:  30/09/2013
Assinam:   AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS e MARCOS FLAVIO DE MATTOS BEZERRA

FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato da Nota de Empenho Nº 161/2013
Processo nº 13/200097/2013
Partes: FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL e COMERCIAL T 
& C LTDA - EPP.
Objeto: O objeto do presente instrumento é cobrir despesas com a compra de copos 
descartáveis.
Ordenador de Despesas: ANDRÉ LUIZ GODOY LOPES
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 04122001922940000 - Fonte de 
Recursos 0240000000 - Natureza de Despesas 339030.
Amparo Legal: Lei n. 8.666/93.
Valor: R$ 336,00 (trezentos e trinta e seis reais)
Data de Assinatura: 16/09/2013
Do Prazo: O presente instrumento terá vigência 30 (trinta) dias, contados a partir de 
sua emissão.

Extrato da Nota de Empenho Nº 162/2013
Processo nº 13/200006/2013
Partes: FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL e INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Objeto: O objeto do presente instrumento é cobrir despesas com o INSS patronal desta 
Fundação.
Ordenador de Despesas: ANDRÉ LUIZ GODOY LOPES
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 04122001922910000 - Fonte de 
Recursos 0240000000 - Natureza de Despesas 339047.
Amparo Legal: Lei n. 8.212/91.
Valor: R$ 744,00 (setecentos e quarenta e quatro reais)
Data de Assinatura: 18/09/2013
Do Prazo: O presente instrumento terá vigência 30 (trinta) dias, contados a partir de 
sua emissão.

Extrato da Nota de Empenho Nº 163/2013
Processo nº 13/200102/2010
Partes: FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL e TAURUS 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.
Objeto: O objeto do presente instrumento é cobrir despesas com consumo de combus-
tível.
Ordenador de Despesas: ANDRÉ LUIZ GODOY LOPES
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 04122001922940000 - Fonte de 
Recursos 0240000000 - Natureza de Despesas 339030.
Amparo Legal: Decreto 10.520/2002.
Valor: R$ 300,00 (trezentos reais)
Data de Assinatura: 23/09/2013
Do Prazo: O presente instrumento terá vigência 30 (trinta) dias, contados a partir de 
sua emissão.

Extrato da Nota de Empenho Nº 164/2013
Processo nº 13/200005/2013
Partes: FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL e FOLHA DE 
PAGAMENTO TREINAMENTO COM VÍNCULO.
Objeto: O objeto do presente instrumento é cobrir despesas com pagamento de instru-
tores desta Fundação.
Ordenador de Despesas: ANDRÉ LUIZ GODOY LOPES
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 04122001922910000 - Fonte de 
Recursos 0240000000 - Natureza de Despesas 339036.
Amparo Legal: Decreto 13.217/2011.
Valor: R$ 3.480,00 (três mil quatrocentos e oitenta reais)
Data de Assinatura: 27/09/2013
Do Prazo: O presente instrumento terá vigência 30 (trinta) dias, contados a partir de 
sua emissão.

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Nº 0031/2012/FUNSAU 
Nº Cadastral 235 
Processo: 27/200.602/2011
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MS   e EXITUSMED 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
LTDA-ME

Objeto:  1. O objeto do presente Termo Aditivo é o acréscimo de 
valor no importe correspondente a 25% (vinte e cinco 
por cento), do presente processo, em relação aos itens 
n.º 01 e 03, da Proposta Detalhe (Anexo I), conforme 
permissivo na Lei n.° 8.666/93, art. 65, inciso I, alínea 
“b” e § 1º, e no Contrato, Cláusula Quinta, item 5.1.9., 
bem como sua prorrogação por mais 04 (quatro) me-
ses, passando a viger de 21/08/2.013 a 20/12/2.013, 
conforme artigo 57, § 2°, II da Lei n.º 8.666/93, e em 
conformidade com o parecer jurídico e autorização cons-
tante do processo em epígrafe. 1.1. Através do presente 
Termo Aditivo será efetuado o acréscimo de 25% (vinte 
e cinco por cento) a mais em relação à proposta detalhe, 
que corresponderá ao valor de R$ 66.463,20 (sessenta e 
seis mil quatrocentos e sessenta e três reais e vinte cen-
tavos), obrigando-se a CONTRATADA a continuar o for-
necimento dos materiais nas mesmas condições contra-
tuais para atender as necessidades do Hospital Regional 
de Mato Grosso do Sul – HRMS/FUNSAU. 1.2. O valor 
global do Contrato original que é de R$ 808.336,80 (oi-
tocentos e oito mil trezentos e trinta e seis reais e oiten-
ta centavos), somado ao presente Termo Aditivo n.° 001 
que é de R$ 66.463,20 (sessenta e seis mil quatrocentos 
e sessenta e três reais e vinte centavos), passará a ser 
de R$ 874.800,00 (oitocentos e setenta e quatro mil e 
oitocentos reais).

Ordenador de Despesas:  Rudiney de Araujo Leal
Amparo Legal: LEI FEDERAL N.º 10.520/2.002, DECRETOS 

ESTADUAIS N.º 11.676/2.004 E 11.818/2.005, LEI N.º 
8.078/1.990 - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI FEDERAL N.º 8.666/1.993, 
SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO ATO CONVOCATÓRIO

Valor:  R$ 874.800,00 (oitocentos e setenta e quatro mil e oito-
centos reais)

Do Prazo:  21/08/2013 à 20/12/2013
Data de Assinatura:  16/08/2013
Assinam:                      RODRIGO DE PAULA AQUINO e SANDRA ROSA ZINI CAPILLÉ

Extrato do Contrato Nº 0028/2013/FUNSAU              Nº Cadastral 2345
Processo:  27/200.608/2013
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da(o) 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MS   e GIROGAZ 
COMERCIAL DE OXIGÊNIO LTDA-EPP.

Objeto:  Processo Emergencial para aquisição de Oxigênio Gasoso
Ordenador de Despesas:  Rudiney de Araujo Leal
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 10302001126410000 - 

ASSISTENCIA MEDICA, Fontes de Recursos 0240000000 
- RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza 
de Despesas 333903004 - GAS ENGARRAFADO.

Valor:  R$ 131.750,00 (cento e trinta e um mil e setecentos e 
cinquenta reais)

Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 
couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

Do Prazo:  O contrato terá vigência de 6 (seis) meses.
Data da Assinatura:  25/09/2013
Assinam: RODRIGO DE PAULA AQUINO e JOSE VICENTE COSTARDI GIROTTO

Extrato do Contrato Nº 0027/2013/FUNSAU              Nº Cadastral 2344
Processo:  27/200.608/2013
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da(o) 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MS   e GILSON 
RODRIGUES DE ALMEIDA  - OXIGENIO.

Objeto:  Processo Emergencial para aquisição de Oxigênio Gasoso
Ordenador de Despesas:  Rudiney de Araujo Leal
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 10302001126410000 - 

ASSISTENCIA MEDICA; Fontes de Recursos 0240000000 
- RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS; Natureza 
de Despesas 333903004 - GAS ENGARRAFADO

Valor:  R$ 864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil reais)
Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 

couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002
Do Prazo:  O contrato terá vigência de 6 (seis) meses.
Data da Assinatura:  25/09/2013
Assinam: RODRIGO DE PAULA AQUINO e GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

Extrato do Contrato Nº 0014/2013/FUNSAU               Nº Cadastral 1660
Processo:  27/200.129/2013
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da(o) 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MS   e COMERCIAL 
ISOTOTAL LTDA - ME

Objeto:  Aquisição de carro de emergência devidamente instalado
Ordenador de Despesas:  Rudiney de Araujo Leal
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 10302004226840000 - 

INVESTIMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA, Fontes 
de Recursos 0281080173 - PORT.1343-29/06/2012-
HOSPITAL REGIONAL DO SUS, Natureza de Despesas 
344905208 - APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.
HOSPIT.

Valor:  R$ 17.699,00 (dezessete mil e seiscentos e noventa e 
nove reais)

Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 
couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

Do Prazo:  O contrato terá vigência até 02/09/2014
Data da Assinatura:  02/09/2013
Assinam:   RODRIGO DE PAULA AQUINO e SERGIO DUARTE COUTINHO JÚNIOR.
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AUTORIZO AS DESPESAS E AS EMISSÕES DAS NOTAS DE EMPENHO REFERENTE 
AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:
AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200732/2013  NE: 02351                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 2.595,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200732/2013  NE: 02352                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PROD. FRAMCEUTICOS LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 3.311,40 (TRES MIL TREZENTOS E ONZE REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200732/2013  NE: 02353                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: MW DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 46,80 (QUARENTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200732/2013  NE: 02354                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: D-HOSP DIST. HOSP. IMPORT. E EXPORT. LTDA
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 46,00 (QUARENTA E SEIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200734/2013  NE: 02355                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: TRANSMED DISTR. DE MED. HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 376,00 (TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200734/2013  NE: 02356                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: MEGA COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 3.304,00 (TRES MIL TREZENTOS E QUATRO REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200734/2013  NE: 02357                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 6.768,40 (SEIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200734/2013  NE: 02358                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PROD. FARMACEUTICOS LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 36.560,00 (TRINTA E SEIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200734/2013  NE: 02359                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: MERCK S/A INDUSTRIA QUIMICAS.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 3.580,00 (TRES MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200734/2013  NE: 02360                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.250,00 (UM MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200734/2013  NE: 02361                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200741/2013  NE: 02362                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: HOSP LOG COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 8.616,80 (OITO MIL SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200741/2013  NE: 02363                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: TRANSMED DISTR. DE MED. HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 36,00 (TRINTA E SEIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200741/2013  NE: 02364                       DATA: 18/09/2013

FAVORECIDO: MEGA COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 37,70 (TRINTA E SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200741/2013  NE: 02365                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 702,00 (SETECENTOS E DOIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200741/2013  NE: 02366                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: MEDCOMERCE COMERCIAL DE MED. E PROD. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 8.400,00 (OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200741/2013  NE: 02367                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: VIVA PROD. HOSPITALARES LTDA – EPP.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 66,00 (SESSENTA E SEIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200743/2013  NE: 02368                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 8.256,00 (OITO MIL DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200743/2013  NE: 02369                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: MEGA COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 560,00 (QUINHENTOS E SESSENTA REAIS). 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200743/2013  NE: 02370                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: DIMACI / PR MATERIAL CIRURGICO LTDA
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 54,00 (CINQUENTA E QUATRO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200743/2013  NE: 02371                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 58.923,69 (CINQUENTA E OITO MIL NOVECENTOS E VINTE E TRES REAIS E 
SESSENTA E NOVE CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200743/2013  NE: 02372                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PROD. HOSP. ONC. LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 67.841,10 (SESSENTA E SETE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS 
E DEZ CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200743/2013  NE: 02373                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO BERGAMO LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 380,02 (TREZENTOS E OITENTA REAIS E DOIS CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200744/2013  NE: 02374                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.016,00 (UM MIL E DEZESSEIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200744/2013  NE: 02375                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: TRANSMED DISTR. DE MED. HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 60,00 (SESSENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200744/2013  NE: 02376                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 163.222,00 (CENTO E SESSENTA E TRES MIL DUZENTOS E VINTE E DOIS 
REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200744/2013  NE: 02377                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: MEDCOMERCE COMERCIAL DE MED. E PROD. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 6.511,30 (SEIS MIL QUINHENTOS E ONZE REAIS E TRINTA CENTAVOS).
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200744/2013  NE: 02378                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PROD. FARMACEUTICOS LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.031,00 (UM MIL E TRINTA E UM REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200744/2013  NE: 02379                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CRISTAL PHARMA LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 38.221,08 (TRINTA E OITO MIL DUZENTOS E VINTE E UM REAIS E OITO 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200745/2013  NE: 02380                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 3.175,00 (TRES MIL CENTO E SETENTA E CINCO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200745/2013  NE: 02381                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: HOSP LOG COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 35.136,50 (TRINTA E CINCO MIL CENTO E TRINTA E SEIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200745/2013  NE: 02382                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 7.295,52 (SETE MIL DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA 
E DOIS CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200745/2013  NE: 02383                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 2.296,20 (DOIS MIL DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200745/2013  NE: 02384                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 64.500,00 (SESSENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200745/2013  NE: 02385                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: MEDCOMERCE COMERCIAL DE MED. E PROD. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.560,00 (UM MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200745/2013  NE: 02386                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PROD. FARMACEUTICOS LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 269,00 (DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200745/2013  NE: 02387                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO BERGAMO LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 925,00 (NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200745/2013  NE: 02388                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 164,00 (CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200745/2013  NE: 02389                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.324,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200746/2013  NE: 02390                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: TRANSMED DISTR. DE MED. HOSPITALARES LTDA - ME.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 72,00 (SETENTA E DOIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200746/2013  NE: 02391                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.532,00 (UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200746/2013  NE: 02392                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES .
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.407,80 (UM MIL QUATROCENTOS E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200746/2013  NE: 02393                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PROD. FARMACEUTICOS LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 6.181,00 (SEIS MIL CENTO E OITENTA E UM REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200746/2013  NE: 02394                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 2.800,00 (DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200746/2013  NE: 02395                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 3.976,70 (TRES MIL NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SETENTA 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200747/2013  NE: 02396                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 650,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200747/2013  NE: 02397                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CRSITÁLIA PROD. FARMACEUTICOS LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 2.046,00 (DOIS MIL E QUARENTA E SEIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200747/2013  NE: 02398                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 62,40 (SESSENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200747/2013  NE: 02399                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 24.407,04 (VINTE E QUATRO MIL QUATROCENTOS E SETE REAIS E QUATRO 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200747/2013  NE: 02400                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA..
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.241,00 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200747/2013  NE: 02401                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.905,00 (UM MIL NOVECENTOS E CINCO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200747/2013  NE: 02402                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: GESSER MEDICAL.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 442,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200748/2013  NE: 02403                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: AB FARMO QUIMICA LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 2.592,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200748/2013  NE: 02404                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: MEGA COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA – ME.
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P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 16.800,00 (DEZESSEIS MIL E OITOCENTOS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200748/2013  NE: 02405                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 4.615,50 (QUATRO MIL SEISCENTOS E QUINZE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200748/2013  NE: 02406                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 312,00 (TREZENTOS E DOZE REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200748/2013  NE: 02407                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: MEDCOMERCE COMERCIAL DE MED. E PROD. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 306,00 (TREZENTOS E SEIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.
AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200748/2013  NE: 02408                      DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PROD. FARMACEUTICOS LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 5.400,00 (CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200748/2013  NE: 02409                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 3.855,00 (TRES MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200748/2013  NE: 02410                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 790,00 (SETECENTOS E NOVENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200748/2013  NE: 02411                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: MARTINELI & PELUCIO LTDA – EPP.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.905,00 (UM MIL NOVECENTOS E CINCO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200755/2013  NE: 02412                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 3.450,00 (TRES MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200755/2013  NE: 02413                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: MEGA COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 24,00 (VINTE E QUATRO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200755/2013  NE: 02414                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 54.182,50 (CINQUENTA E QUATRO MIL CENTO E OITENTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200755/2013  NE: 02415                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PROD. FARMACEUTICOS LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 8.000,00 (OITO MIL REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200755/2013  NE: 02416                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 890,00 (OITOCENTOS E NOVENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200755/2013  NE: 02417                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 518,40 (QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 

ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200755/2013  NE: 02418                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 55,20 (CINQUENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200757/2013  NE: 02419                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: TRANSMED DISTR. DE MED. HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 48,00 (QUARENTA E OITO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200757/2013  NE: 02420                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: DIMACI / PR MATERIAL CIRURGICO LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 132,00 (CENTO E TRINTA E DOIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200757/2013  NE: 02421                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 3.261,50 (TRES MIL DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200757/2013  NE: 02422                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: MEDCOMERCE COMERCIAL DE MED. E PROD. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 17.250,00 (DEZESSETE MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200757/2013  NE: 02423                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PROD. FARMACEUTICOS LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.020,00 (UM MIL E VINTE REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200757/2013  NE: 02424                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 425,00 (QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200749/2013  NE: 02425                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: BSB COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 279,00 (DUZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200749/2013  NE: 02426                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.595,00 (UM MIL QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200749/2013  NE: 02427                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.997,00 (UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200750/2013  NE: 02428                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: TRANSMED DISTR. DE MED. HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.765,00 (UM MIL SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200750/2013  NE: 02429                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PROD. FARMACEUTICOS LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 348,00 (TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200750/2013  NE: 02430                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 4.100,00 (QUATRO MIL E CEM REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200750/2013  NE: 02431                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CRISTAL PHARMA LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 54.776,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E SETENTA E SEIS 
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REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200751/2013  NE: 02432                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: DIMACI/PR MATERIAL CIRURGICO LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 5.580,00 (CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200751/2013  NE: 02433                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PROD. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 5.214,00 (CINCO MIL DUZENTOS E QUATORZE REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200751/2013  NE: 02434                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: MEDCOMERCE COMERCIAL DE MED. E PROD. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 64.705,00 (SESSENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E CINCO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200751/2013  NE: 02435                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CRISTALIA PROD. FARMACEUTICOS LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 4.537,20 (QUATRO MIL QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS E VINTE 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200751/2013  NE: 02436                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CRISTAL PHARMA LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200752/2013  NE: 02437                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 580,00 (QUINHENTOS E OITENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200752/2013  NE: 02438                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: MEGA COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 2.592,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200752/2013  NE: 02439                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 12.687,50 (DOZE MIL SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200752/2013  NE: 02440                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: MEDCOMERCE COMERCIAL DE MED. E PROD. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 950,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200752/2013  NE: 02441                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CRISTAL PHARMA LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 2.526,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200754/2013  NE: 02442                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: BSB COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 15.419,40 (QUINZE MIL QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200754/2013  NE: 02443                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: DIMACI / PR MATERIAL CIRURGICO LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 16.766,00 (DEZESSEIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200754/2013  NE: 02444                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CRISTAL PHARMA LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 324,00 (TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200754/2013  NE: 02445                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200754/2013  NE: 02446                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 3.953,80 (TRES MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E OITENTA 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200756/2013  NE: 02447                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S.A.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 5.268,00 (CINCO MIL DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200756/2013  NE: 02448                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: BSB COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 26.995,00 (VINTE E SEIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200756/2013  NE: 02449                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: HOSP LOG COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.600,00 (UM MIL E SEISCENTOS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200756/2013  NE: 02450                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: TRANSMED DISTR. DE MED. HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 160,00 (CENTO E SESSENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200756/2013  NE: 02451                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 5.482,00 (CINCO MIL QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200756/2013  NE: 02452                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: MEDCOMERCE COMERCIAL DE MED. E PROD. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 925,40 (NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200756/2013  NE: 02453                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: FARMACE – IND. QUIM.FARMACEUTICA CEARENSE LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 6.000,00 (SEIS MIL REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200756/2013  NE: 02454                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 189,00 (CENTO E OITENTA E NOVE REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200756/2013  NE: 02455                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 306,00 (TREZENTOS E SEIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200735/2013  NE: 02456                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: NEO LINE PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 97.881,87 (NOVENTA E SETE MIL OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS E 
OITENTA E SETE CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200733/2013  NE: 02457                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: NEO LINE PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 11.101,00 (ONZE MIL CENTO E UM REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200736/2013  NE: 02458                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: NEO LINE PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES.
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P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 13.631,00 (TREZE MIL SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200737/2013  NE: 02459                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 104.553,00 (CENTO E QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E TRES 
REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200738/2013  NE: 02460                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 16.130,00 (DEZESSEIS MIL CENTO E TRINTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200759/2013  NE: 02461                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 3.297,60 (TRES MIL DUZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200759/2013  NE: 02462                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CBA – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 5.457,96 (CINCO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E 
NOVENTA E SEIS CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200760/2013  NE: 02463                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 2.613,60 (DOIS MIL SEISCENTOS E TREZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200760/2013  NE: 02464                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CBA – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.152,00 (UM MIL CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200761/2013  NE: 02465                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CIRUMED COMÉRCIO LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 2.412,00 (DOIS MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200761/2013  NE: 02466                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: SHALON FIOS CIRURGICOS LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.560,00 (UM MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200761/2013  NE: 02467                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: CBA – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 4.098,60 (QUATRO MIL E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200762/2013  NE: 02468                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: QL MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 42.400,00 (QUARENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ORTESE E PROTESE CARDIOLOGICA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200763/2013  NE: 02469                       DATA: 18/09/2013
FAVORECIDO: BRAILE BIOMEDICA INDUSTRIA COMÉRCIO E REPRES. S.A.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 25.322,70 (VINTE E CINCO MIL TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 
SETENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ORTESE E PROTESE CARDIOLOGICA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200753/2013  NE: 02471                       DATA: 19/09/2013
FAVORECIDO: BSB COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 1.488,00 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200753/2013  NE: 02472                       DATA: 19/09/2013
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 14.155,44 (QUATORZE MIL CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E QUARENTA 

E QUATRO CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200753/2013  NE: 02473                       DATA: 19/09/2013
FAVORECIDO: ACCORD FARMACEUTICA LTDA.
P.T.: 10302001129460000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0281080041
VALOR R$: 3.078,00 (TRES MIL E SETENTA E OITO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200764/2013  NE: 02476                       DATA: 23/09/2013
FAVORECIDO: COMERCIAL T & C LTDA – EPP.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 6.955,22 (SEIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E VINTE E 
DOIS CENTAVOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200764/2013  NE: 02477                       DATA: 23/09/2013
FAVORECIDO: I. A. CAMPAGNA JUNIOR E CIA LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 758,82 (SETECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA E DOIS 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200764/2013  NE: 02478                       DATA: 23/09/2013
FAVORECIDO: IGNACIO & LOPES LTDA – EPP.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 713,20 (SETECENTOS E TREZE REAIS E VINTE CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200764/2013  NE: 02479                       DATA: 23/09/2013
FAVORECIDO: ABV COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 390,00 (TREZENTOS E NOVENTA REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200769/2013  NE: 02480                       DATA: 23/09/2013
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF – EPP.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 118,80 (CENTO E DEZOITO REAIS E OITENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200786/2013  NE: 02481                       DATA: 23/09/2013
FAVORECIDO: MEGA COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 2.649,30 (DOIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL GRAU CIRURGICO.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200771/2013  NE: 02482                       DATA: 23/09/2013
FAVORECIDO: COMERCIAL T & C LTDA – EPP.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 8.036,00 (OITO MIL E TRINTA E SEIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200771/2013  NE: 02483                       DATA: 23/09/2013
FAVORECIDO: IGNÁCIO & LOPES LTDA – EPP.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 1.330,00 (UM MIL TREZENTOS E TRINTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200772/2013  NE: 02484                       DATA: 23/09/2013
FAVORECIDO: I. A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 1.014,00 (UM MIL E QUATORZE REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200772/2013  NE: 02485                       DATA: 23/09/2013
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF – EPP.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 97,00 (NOVENTRA E SETE REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200779/2013  NE: 02486                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 25.977,00 (VINTE E CINCO MIL NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200785/2013  NE: 02487                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: ZILIOTTO IND. ATACADO, COM. E REPRES. LTDA – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 124,50 (CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.
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AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200785/2013  NE: 02488                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: ART VIDEO LTDA – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 3.700,80 (TRES MIL SETECENTOS REAIS E OITENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200775/2013  NE: 02489                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: CIRUMED COMÉRCIO LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 55.200,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200775/2013  NE: 02490                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: MEGA COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 30.990,00 (TRINTA MIL NOVECENETOS E NOVENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200775/2013  NE: 02491                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: DIMACI / PR MATERIAL CIRURGICO LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 448,35 (QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E TRINTA E CINCO 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200775/2013  NE: 02492                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 2.196,00 (DOIS MIL CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200775/2013  NE: 02493                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: UNIT – IND. COMER. IMPORT. E EXPORTAÇÃO.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 261,50 (DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200776/2013  NE: 02494                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: MEGA COMÉRCIO DE PROD.HOSPITALARES LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 99.642,00 (NOVENTA E NOVE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200776/2013  NE: 02495                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: COMERCIAL ISOTOTAL LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 3.501,75 (TRES MIL QUINHENTOS E UM REAIS E SETENTA E CINCO 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200777/2013  NE: 02496                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 64,80 (SESSENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200777/2013  NE: 02497                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: UNIT – IND. COM. IMPORT. EXPORTAÇÃO
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 4.608,00 (QUATRO MIL SEISCENTOS E OITO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200779/2013  NE: 02498                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: CIRUMED COMÉRCIO LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200779/2013  NE: 02499                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: BECTON DICKINSON IND. CIR. LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 10.560,00 (DEZ MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200780/2013  NE: 02500                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: MEGA COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 4.404,30 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200780/2013  NE: 02501                       DATA: 24/09/2013

FAVORECIDO: DIMACI / PR MATERIAL CIRURGICO LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 19.560,00 (DEZENOVE MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200780/2013  NE: 02502                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 8.431,90 (OITO MIL QUATROCENTOS E TRINTA E UM REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200781/2013  NE: 02503                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: MISSNER & MISSNER LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 16.769,28 (DEZESSEIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 
VINTE E OITO CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200781/2013  NE: 02504                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: CIRUMED COMÉRCIO  LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 22.440,80 (VINTE E DOIS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E 
OITENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200781/2013  NE: 02505                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: MEGA COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 77.924,55 (SETENTA E SETE MIL NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E 
CINQUENTA E CINCO CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200781/2013  NE: 02506                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 1.086,00 (UM MIL E OITENTA E SEIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200781/2013  NE: 02507                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: CEI COM. EXPORT. IMP. DE MAT. MED. LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 271,80 (DUZENTOS E SETENTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200781/2013  NE: 02508                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: LABORATÓRIOS B.BRAUN.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 23.649,50 (VINTE E TRES MIL SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200781/2013  NE: 02509                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 8.940,00 (OITO MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200791/2013  NE: 02510                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: TAVARES & SOARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 14.032,18 (QUATORZE MIL E TRINTA E DOIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200784/2013  NE: 02511                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 8.492,00 (OITO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES E SANEANTES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200784/2013  NE: 02512                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 3.619,12 (TRES MIL SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS E DOZE CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES E SANEANTES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200784/2013  NE: 02516                      DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: FRONTAL COMERCIAL EIRELI – EPP.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 2.068,00 (DOIS MIL E SESSENTA E OITO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES E SANEANTES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200784/2013  NE: 02517                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: MEGA COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA – ME.
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P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 18.037,08 (DEZOITO MIL E TRINTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES E SANEANTES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200765/2013  NE: 02513                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: GIGANEWS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA EIRELI.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 747,00 (SETECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200766/2013  NE: 02514                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: PREMIER HYTECH COMPUTADORES LTDA – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 320,00 (TREZENTOS E VINTE REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200767/2013  NE: 02515                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: J.H.D DA SILVA & CIA LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 525,00 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200787/2013  NE: 02518                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: I. A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 3.891,00 (TRES MIL OITOCENTOS E NOVENTA E UM REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200788/2013  NE: 02519                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: COMERCIAL T & C LTDA - EPP.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 372,00 (TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200788/2013  NE: 02520                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: FRONTAL COMERCIAL EIRILI – EPP.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 2.036,80 (DOIS MIL E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200788/2013  NE: 02521                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: BYANKA DANYELLA TAROCO DOS SANTOS – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 2.238,40 (DOIS MIL DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200792/2013  NE: 02522                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: I. A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 2.606,35 (DOIS MIL SEISCENTOS E SEIS REAIS E TRINTA E CINCO 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200792/2013  NE: 02523                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: LC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 405,20 (QUATROCENTOS E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200795/2013  NE: 02524                       DATA: 24/09/2013
FAVORECIDO: CNO COMÉRCIO E REPRES. COMERCIAIS LTDA – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 464,50 (QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS.
AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200783/2013  NE: 02526                       DATA: 25/09/2013
FAVORECIDO: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 26.534,95 (VINTE E SEIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 
NOVENTA E CINCO CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES E SANENATES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200783/2013  NE: 02527                       DATA: 25/09/2013
FAVORECIDO: MEGA COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 358,80 (TREZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES E SANENATES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200783/2013  NE: 02528                       DATA: 25/09/2013
FAVORECIDO: FARMACE – IND. QUIM. FARMACEUTICA CEARENSE LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 6.300,00 (SEIS MIL E TREZENTOS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES E SANENATES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200794/2013  NE: 02529                       DATA: 25/09/2013
FAVORECIDO: PETEL MAT. DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 2.145,00 (DOIS MIL CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200794/2013  NE: 02530                       DATA: 25/09/2013
FAVORECIDO: I. A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 105,00 (CENTO E CINCO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200794/2013  NE: 02531                       DATA: 25/09/2013
FAVORECIDO: J4 EMBALAGENS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS LTDA – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 536,25 (QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200794/2013  NE: 02532                       DATA: 25/09/2013
FAVORECIDO: 2 A MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 926,60 (NOVECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200794/2013  NE: 02533                       DATA: 25/09/2013
FAVORECIDO: SW2 ELETRICA LTDA – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 272,00 (DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200794/2013  NE: 02529                       DATA: 25/09/2013
FAVORECIDO: PETEL MAT. DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 2.145,00 (DOIS MIL CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200799/2013  NE: 02557                       DATA: 26/09/2013
FAVORECIDO: MEGA COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 13.950,00 (TREZE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200800/2013  NE: 02558                       DATA: 26/09/2013
FAVORECIDO: COMPRACITA COMERCIAL LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 17.340,00 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E QUARENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TECIDOS E COBERTORES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200800/2013  NE: 02559                       DATA: 26/09/2013
FAVORECIDO: OLIVEIRA & SANCHES LTDA – EPP.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 6.500,00 (SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TECIDOS E COBERTORES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200800/2013  NE: 02560                       DATA: 26/09/2013
FAVORECIDO: J4 EMBALAGENS E NEGÓCIOS MULTIPLOS LTDA – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 813,60 (OITOCENTOS E TREZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TECIDOS E COBERTORES.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200801/2013  NE: 02561                       DATA: 26/09/2013
FAVORECIDO: I. A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 6.954,50 (SEIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ALVENARIA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200801/2013  NE: 02562                       DATA: 26/09/2013
FAVORECIDO: SANTOS & BARBOSA DE SOUZA LTDA – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 19.637,95 (DEZENOVE MIL SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA 
E CINCO CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ALVENARIA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200801/2013  NE: 02563                       DATA: 26/09/2013
FAVORECIDO: SW2 ELETRICA LTDA – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 1.164,40 (UM MIL CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ALVENARIA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200802/2013  NE: 02567                       DATA: 26/09/2013
FAVORECIDO: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0240000000
VALOR R$: 12.427,50 (DOZE MIL QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
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PROCESSO N.º 27/200790/2013  NE: 02534                       DATA: 25/09/2013
FAVORECIDO: RODA BRASIL COM. PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA.
P.T.: 10302001126430000                    N.D.: 339030                   FONTE: 0100000000
VALOR R$: 1.695,84 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E OITENTA E 
QUATRO CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA FROTA DO HRMS.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200790/2013  NE: 02535                       DATA: 25/09/2013
FAVORECIDO: DMP PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA.
P.T.: 10302001126430000                    N.D.: 339039                   FONTE: 0100000000
VALOR R$: 42,50 (QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO DE VEÍCULOS PARA FROTA DO 
HRMS.

RUDINEY DE ARÚJO LEAL
ORDENADOR DE DESPESAS

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL

EDITAL
A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, da Ciência e Tecnologia 
- SEMAC e o Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, torna pú-
blico que o Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, apresentado a esta Secretaria por 
MARCO ANTÔNIO REZEK, para análise do requerimento de Autorização Ambiental 
para Supressão Vegetal de 6.914,5205 ha, na Fazenda Guanabara, na Zona Rural do 
município de Corumbá, encontra-se à disposição do público interessado no Instituto de 
Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, sito à Rua Desembargador Leão Neto 
do Carmo, s/n, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, pelo prazo máximo de 45 (qua-
renta e cinco) dias, para conhecimento e solicitação de Audiência Pública, atendendo o 
disposto na Resolução CONAMA n. 009 de 03 de dezembro de 1987.

Campo Grande-MS, 24 de setembro de 2013.

CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
Secretário de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, da Ciência e Tecnologia

Diretor-Presidente do IMASUL

EDITAL
A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, da Ciência e Tecnologia 
- SEMAC e o Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, torna pú-
blico que o Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, apresentado a esta Secretaria por 
WALDIR PIVETA ASSUNÇÃO, para análise do requerimento de Autorização Ambiental 
para Supressão Vegetal de 2.663,5280 ha, na Fazenda Donato, na Zona Rural do muni-
cípio de Corumbá, encontra-se à disposição do público interessado no Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, sito à Rua Desembargador Leão Neto do 
Carmo, s/n, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, pelo prazo máximo de 45 (qua-
renta e cinco) dias, para conhecimento e solicitação de Audiência Pública, atendendo o 
disposto na Resolução CONAMA n. 009 de 03 de dezembro de 1987.

Campo Grande-MS, 24 de setembro de 2013.

CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
Secretário de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, da Ciência e Tecnologia

Diretor-Presidente do IMASUL

JUNTA COMERCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA JUCEMS/Nº 063/2013                          DE 01 DE OUTUBRO DE 2013

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL-JUCEMS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei 
Federal nº 8.934, de 18.11.94 e Art. 25, incisos VI  e  XXIII do Decreto nº 1800, de 
30.01.96 e, por deliberação “ad referendum” do Plenário da Junta Comercial,

R E S O L V E:
Tornar sem efeito a autenticação do registro do Livro Diário,  em 

nome da empresa MERCEARIA FILLIPPE LTDA ME,  NIRE 54 2 0061282-9, registrado 
sob o nº 802326, em 17/01/12, protocolado sob o nº 12/000310-4, em razão ter sido 
autenticado erroneamente.

Wagner Bertoli
Presidente

PORTARIA JUCEMS/Nº 064/2013                          DE 01 DE OUTUBRO DE 2013

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL-JUCEMS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei 
Federal nº 8.934, de 18.11.94 e Art. 25, incisos VI  e  XXIII do Decreto nº 1800, de 
30.01.96 e, por deliberação “ad referendum” do Plenário da Junta Comercial,

R E S O L V E:
Tornar sem efeito a autenticação do registro do Livro Diário,  em 

nome da empresa SOCIALE CONSULTORIA SOCIAL LTDA,  NIRE 54 2 0076670 2, regis-
trado sob o nº 802312, em 18/01/12, protocolado sob o nº 12/000296-5, em razão ter 
sido autenticado erroneamente.

Wagner Bertoli
Presidente

PORTARIA JUCEMS/GP/Nº 065/2013                  DE 01 DE OUTUBRO DE 2013

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL-JUCEMS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei 
Federal nº 8.934, de 18.11.94 e Art. 25, incisos VI  e  XXIII do Decreto nº 1800, de 
30.01.96 e, por deliberação “ad referendum” do Plenário da Junta Comercial,

R E S O L V E:
Desarquivar o ato de abertura de Filial,  arquivado sob o nº 

54900225330, de 28/12/2005, protocolado nesta JUCEMS, em 28/12/2005 sob o nº 
05/069928-8, referente a  empresa EMPREITEIRA VAQUEIROS & FERREIRA LTDA, em 
razão de ter sido registrado indevidamente como Inscrição de Transferência de filial de 
outra UF, no entanto era alteração de endereço da filial registrada sob o nº 5490022055-
9 da referida empresa.

Wagner Bertoli
Presidente

BOLETIM DE LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MS/DETRAN através da Coordenadoria 
de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei 
n°3.394/2007, torna publico a realização da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXA ARQUIVO MORTO E PASTA SUSPENSA.
PREGÃO ELETRÔNICO: 032/2013
PROCESSO: 31/704.418/2013
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 16/10/2013, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2013.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MS/SED através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei 
n°3.394/2007, torna publico a realização da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, SUPORTE UNIVERSAL PARA 
PROJETOR MULTIMÍDIA, MÁQUINA PERFURADORA E CALCULADORA DE MESA.
PREGÃO ELETRÔNICO: 068/2013
PROCESSO: 29/018.102/2013
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 16/10/2013, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2013.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE REPETIÇÃO

A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MS/FUNSAU através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei 
n°3.394/2007, torna publico a repetição da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA.
REPETIÇÃO DOS LOTES: 03, 06, 07, 08, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 25, 26, 29, 
30, 31, 32, 33, 35, 36, 38, 39, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47 e 48.
PREGÃO ELETRÔNICO: 059/2013               
PROCESSO: 27/200.032/2012
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 16/10/2013, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2013.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE REPETIÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei 
n°3.394/2007, torna publico a repetição da licitação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE DE MATERIAL 
BIOLÓGICO.
PREGÃO ELETRÔNICO: 143/2013               
PROCESSO: 27/001.104/2013
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 16/10/2013, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2013.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

Retifica-se o AVISO DE ABERTURA DO LOTE 02 do PE 041/2013, Processo: 
21/200.082/2013, publicado no D.O.E. 8.528 de 02 de outubro de 2013, págs. 69 e 70.

ONDE SE LÊ: REPETIÇÃO DO LOTE: 02
LEIA-SE: ABERTURA DO LOTE: 02

As demais condições permanecem inalteradas.

Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2013.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

Retifica-se o PRIMEIRO ADENDO do PE 065/2013, Processo: 29/032.379/2013, publica-
do no D.O.E. 8.528 de 02 de outubro de 2013, págs. 69 e 70.

ONDE SE LÊ: A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES
LEIA-SE: A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MS/SED

As demais condições permanecem inalteradas.

Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2013.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD
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Retifica-se o PRIMEIRO ADENDO do PE 066/2013, Processo: 29/033.477/2013, publica-
do no D.O.E. 8.528 de 02 de outubro de 2013, pág. 070.

ONDE SE LÊ: A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES
LEIA-SE: A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MS/SED

As demais condições permanecem inalteradas.

Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2013.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

Tornar sem efeito a publicação do RESULTADO DE LICITAÇÃO do PE 036/2013, Processo: 
13/000.360/2013, do D.O.E. 8.496 do dia 16 de agosto de 2013, pág. 19. 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, comunica aos inte-
ressados, após adjudicação pela pregoeira da EP 01, o RESULTADO da licitação.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE ULTRASSONOGRAFIA 
PREGÃO ELETRONICO: 114/2013
PROCESSO: 27/003.986/2013

Lote Empresa Vencedora Valor Total (R$)
Único JKLAB – QUÍMICA, DIAGNÓSTICA E SEG. LTDA - EPP 199.600,00

Demais informações, acessar o link:
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2013.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES, através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, CONVOCA as em-
presas participantes para o PROSSEGUIMENTO da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS
PREGÃO ELETRONICO: 128/2013
PROCESSO: 27/001.734/2013
DATA DO PROSSEGUIMENTO: dia 16/10/2013 às 09:00 horas (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande, 02 de outubro de 2013.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MS/SAD, através da Coordenadoria 
de Processamento de Licitação/SL/SAD/EP02, por meio do Diário Oficial Eletrônico insti-
tuído como veículo oficial de publicação do Estado e conforme a Lei n°3.394/2007 con-
voca as empresas participantes do certame para o prosseguimento da licitação abaixo:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – AÇÃO JUDICIAL.
PREGÃO ELETRÔNICO: 067/2013
PROCESSO: 13/000.748/2013
DATA DO PROSSEGUIMENTO: às 08h00min no dia 09/10/2013 (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande - MS, 02 de outubro de 2013.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RETIFICA-SE O RESULTADO DE LICITAÇÃO ABAIXO PARA ADEQUAÇÃO AO EDITAL

A AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL DE MS/IAGRO atra-
vés da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado e conforme a Lei 
n°3.394/2007 comunica aos interessados após adjudicação pela pregoeira da EP 02, o 
resultado da licitação abaixo:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DE CONDICIONADORES DE AR COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 057/2013
PROCESSO: 21/200.789/2012

Lote Item Empresa Vencedora Valor Total (R$)

Único
01 CAMPMAQ COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 

MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIOS LTDA - EPP
58.000,00

02 10.000,00
Valor Total do Lote 68.000,00

Valor estimado anual para aquisição de peças 90.000,00

Campo Grande - MS, 02 de outubro de 2013.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

 RESULTADO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MS/SAD através da Coordenadoria 
de Processamento de Licitação/SL/SAD por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado e conforme a Lei n°3.394/2007 comunica 
aos interessados após conclusão pela pregoeira da EP 02, o resultado da licitação:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PRÉ - HOSPITALAR.
PREGÃO ELETRÔNICO: 045/2013                     
PROCESSO: 13/000.132/2013
LOTES FRACASSADOS: 30 e 37.               repetição
LOTES DESERTOS: 18, 24, 26, 34 e 35.

Demais informações, acessar o link:
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande - MS, 02 de outubro de 2013.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DE MS/SEJUSP atra-
vés da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei 
n°3.394/2007 comunica aos interessados, após adjudicação pela pregoeira da EP 03, o 
RESULTADO da licitação.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS E CAPACETES
PREGÃO ELETRÔNICO: 048/2013                    
PROCESSO: 31/000.706/2013

Lote Empresa Vencedora Valor Total (R$)
01 DISMOTO DISTRIBUIDORA DE MOTO LTDA 47.880,00
02 2.044,00

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp
Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2013.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES, através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007 comunica aos inte-
ressados, após adjudicação pela pregoeira da EP 03, o RESULTADO da licitação.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
PREGÃO ELETRÔNICO: 144/2013 
PROCESSO: 27/001.432/2013

Lote Empresa Vencedora Valor Total (R$)

03 7.600,00

04 11.014,68

05 COMERCIAL ISOTOTAL LTDA - ME 3.500,00

06 7.499,34

07 7.699,00

LOTES DESERTOS: 01, 02, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18.
Demais informações quanto ao lote licitado, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp
Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2013.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DE CERTAME

A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MS/FCMS, através da Coordenadoria de Processamento 
de Licitação/SL/SAD, pela EP 04 e por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo de publicação do Estado conforme Lei nº 3.394/2007, comunica as datas do 
prosseguimento da seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO: 006/2013                  
PROCESSO: 09/600.242/2013
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ACERVO BIBLIOGRÁFICO

DATAS DO PROSSEGUIMENTO: DIAS 07/10/2013 às 13:00 horas e 08/10/2013 às 
13:00 horas (horário local).

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link:
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2013
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇAO DE AMOSTRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO/SAD/MS, através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, pela EP 04 e por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo de publicação do Estado conforme Lei nº 3.394/2007, em virtude 
da não apresentação de amostra da 2ª colocada,  CONVOCA a 3ª colocada na fase de 
lances, a empresa LIVRARIA E PAPELARIA NACIONAL LTDA EPP,  para apresentação de 
amostra para o LOTE 15, no prazo de 3 dias úteis, conforme Item 5 do edital, da seguinte 
licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO: 062/2013                  
PROCESSO: 13/000.539/2013
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link:
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 01 de outubro de 2013
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SES, através da 
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD e por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo de publicação do Estado conforme Lei nº 3.394/2007, 
comunica aos interessados, depois de concluído pela Pregoeira da EP 04, o RESULTADO 
da licitação:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS.
PREGÃO ELETRONICO: 145/2013
PROCESSO: 27/002.959/2013

Lote Empresa Vencedora Valor Total (R$)
ÙNICO VIA VERDE EVENTOS VIAGENS E TURISMO LTDA - 

EPP
15.450,00

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link:
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande, 02 de outubro de 2013
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD



DIÁRIO OFICIAL n. 8.5293 DE OUTUBRO DE 2013PÁGINA 47 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SES, através da 
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD e por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo de publicação do Estado conforme Lei nº 3.394/2007, 
comunica aos interessados, pela Pregoeira da EP 04, o RESULTADO da licitação: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PREGÃO ELETRONICO: 147/2013
PROCESSO: 27/003.232/2013

PREGÃO DESERTO.

Demais informações quanto ao lote licitado, acessar o link:
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande, 02 de outubro de 2013
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, DA PRODUÇÃO, DA 
INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO DE MS - SEPROTUR através da Coordenadoria 
de Processamento de Licitação/SL/SAD, e, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo de publicação do Estado conforme Lei nº 3.394/2007, comunica aos inte-
ressados, pela EP04, o RESULTADO da licitação:
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV.
PREGÃO ELETRONICO: 005/2013
PROCESSO: 21/750.029/2013

Lote Empresa Vencedora Valor Total (R$)
ÙNICO MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 146.000,00

Demais informações quanto ao lote licitado, acessar o link:
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2013.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº. 27/001.260/2013
Pregão Eletrônico nº. 083/2013
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
MÉDICO
Tipo: Menor Preço 
O ORDENADOR DE DESPESAS/SES homologa e adjudica o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 083/2013: os objetos do Lote ÚNICO à empresa AMAPIL TÁXI AÉREO LTDA CNPJ/
MF N° 70.390.497/0001-87, declarada vencedora da melhor proposta para os obje-
tos constante na forma proposta, com o valor unitário da H/vôo de R$ 2.440,00 (Dois 
Mil e Quatrocentos e Quarenta Reais), no valor máximo estimado de R$ 600.000,00 
(Seiscentos Mil Reais). Ficando a Empresa Adjudicatária convocada a comparecer na 
Coordenadoria Jurídica da Secretaria de Estado de Saúde/MS, no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados da publicação para assinatura do contrato. Fundamento Legal: nos ter-
mos da Lei Federal 10.520/2002, dos Decretos Estaduais n.ºs 11.818, de 21 de março 
de 2005 e 11.676, de 17 de agosto de 2004 e, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/93, na forma que especifica.  
Em, 01/10/2013
Ordenador de Despesas – SES
ANTONIO LASTORIA

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO Nº 27/002.470/2013
Pregão Eletrônico nº 136/2013
Objeto: Aquisição de fonte para eletroforese
Tipo: Menor Preço 
O ORDENADOR DE DESPESAS/SES homologa e adjudica o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 136/2013, o objeto do Lote Único à empresa COMERCIAL ISOTOTAL LTDA CNPJ/
MF N° 06.305.092/0001-02, declarada vencedora da melhor proposta para o objeto 
constante na forma proposta, no valor global final de R$ 2.158,00 (Dois mil cento e 
cinquenta e oito reais). Ficando a Empresa Adjudicatária convocada a comparecer na 
Coordenadoria Jurídica da Secretaria de Estado de Saúde/MS, no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados da publicação para assinatura do contrato. Fundamento Legal: nos ter-
mos da Lei Federal 10.520/2002, dos Decretos Estaduais n.ºs 11.818, de 21 de março 
de 2005 e 11.676, de 17 de agosto de 2004 e, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/93, na forma que especifica.  
Em, 26/09/2013
ANTONIO LASTORIA
ORDENADOR DE DESPESAS/SES/MS

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO Nº 27/001.947/2013
Pregão Eletrônico nº 0134/2013
Objeto: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
Tipo: Menor Preço 
O ORDENADOR DE DESPESAS/SES homologa e adjudica o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 0134/2013, o objeto do Lote Único à empresa REFRIPAR COMERCIO 
E REFRIGERAÇÃO LTDA CNPJ/MF N° 02.772.299/0001-28, declarada vencedora da 
melhor proposta para o objeto constante na forma proposta, no valor global final de R$ 
850,00 (Oitocentos e cinqüenta reais). Ficando a Empresa Adjudicatária convocada a 
comparecer na Coordenadoria Jurídica da Secretaria de Estado de Saúde/MS, no prazo 
de 05 (cinco) dias, contados da publicação para assinatura do contrato. Fundamento 
Legal: nos termos da Lei Federal 10.520/2002, dos Decretos Estaduais n.ºs 11.818, de 
21 de março de 2005 e 11.676, de 17 de agosto de 2004 e, subsidiariamente pela Lei 
Federal n.º 8.666/93, na forma que especifica.  
Em, 01/10/2013
ANTONIO LASTORIA
ORDENADOR DE DESPESAS

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N. 108/2013-CLO-SEPROTUR
PROCESSO N. 21/000.125/2013
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de consultoria na área de 

engenharia agronômica, com conhecimento em projetos de irrigação para 
atender as ações do “Programa de Desenvolvimento da Pecuária Leiteira de 
Mato Grosso do Sul”, visando a implantação de solução para otimizar a ges-
tão, coordenação e monitoramento de projetos elaborados pelo Governo do 
Estado de Mato Grosso do Sul.

VENCEDORA: ÍNTEGRA - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS E 
TECNOLOGIAS SOCIAIS LTDA
A Secretária de Estado de Desenvolvimento Agrário, da Produção, da Indústria, do 
Comércio e do Turismo, RATIFICA a homologação do resultado da Licitação - Concorrência 
n. 108/2013-CLO–SEPROTUR e ADJUDICA em favor da empresa ÍNTEGRA - INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS E TECNOLOGIAS SOCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n. 06.082.337/0001-71, declarada vencedora da melhor proposta, conforme cons-
ta do processo e do resultado da licitação, pelo valor de R$ 3.386.472,00 (três milhões, 
trezentos e oitenta e seis mil e quatrocentos e setenta e dois reais) 
Fundamento Legal: Lei Federal n. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
Campo Grande – MS, 02 de outubro de 2013.

Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias - CPF n. 209.694.306-04
Secretária de Estado – SEPROTUR/MS, 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA

Referente: Processo nº. 47/000201/2013

Favorecido: IOB Informações Objetivas Publicações Jurídicas Ltda.

Objeto: 01 (uma) Inscrição em Cursos, Seminários, Congressos e 
afins, conforme Termo de Referência.
Autorizo a despesa e reconheço a Inexigibilidade de Licitação 
de acordo com justificativas constantes nos autos, nos 
termos do “caput” do art. 25 da Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.1993.

Elemento de 
Despesa:

Valor: 
               

33903948 

R$ 795,00 (Setecentos e Noventa e Cinco Reais).

RATIFICO
Em, 17/09/2013

EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI
Secretária de Estado – SEGRH/MS

AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO 
DO SUL

EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO AEM/MS – 
INMETRO.

A Agência Estadual de Metrologia do Estado de Mato Grosso do Sul – AEM/MS, convênio 
INMETRO, torna público que realizará licitação na forma que abaixo especifica: 

MODALIDADE:   Pregão Eletronico nº 22/2013;
TIPO:    “Menor Preço GLOBAL”; 
PROCESSO:   21015801/2013;
LOCAL:    Av. Fabio Zahran, 3231 Jardim América – Campo Grande/MS;
DATA/HORÁRIO:  21 10 2013, às 09 horas- horário de Brasília;
LEGISLAÇÃO:   Lei 8666/93 e demais legislações pertinentes;
OBJETO:   Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, dos aparelhos 
de ar condicionado do prédio sede e anexos da Agência Estadual de Metrologia 
de Mato Grosso do Sul, localizada a Rua Fábio Zahran, n° 3.231, conforme 
consta do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
.
EDITAL:   A íntegra deste Edital poderá ser obtida na sede da AEM/MS  e pelo site 
www. comprasnet.gov.br; 

Campo Grande MS, 02 de outubro 2013. 

Elbia K. B. Insaurralde
Pregoeira

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

RATIFICAÇÃO
Ratifico a inexigibilidade de licitação, conforme justificativa constante no processo abaixo 
relacionado, de acordo com o Caput do art. 25 da Lei Federal nº. 8.666 de 21.06.93 e 
suas atualizações:

PROCESSO N.º FAVORECIDO VALOR R$

31/703.462/2013 SANDRA CRISTINA DOS SANTOS

ITEM 1 Contratação de Pessoa Física para realizar 
seleção ou treinamento 14.014,80

ITEM 2 Encargos de INSS 2.802,96

Data da ratificação: 02 de outubro de 2013.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
DIRETOR PRESIDENTE
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FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo relacio-
nado
Amparo Legal:Lei 8666/93 e alterações, Artigo 25,III
Processo : 09/600.466/2013
Do Objeto: O presente Contrato tem por finalidade a contratação de Cleber Aguero 
Sanabria, , a fim de realizar 01 (um) show Musical as 18hs, pelo Projeto Som da 
Concha 2012/2013 na Concha Acústica Helena Meireles, Parque das Nações Indígenas, 
nesta capital.
Favorecido: Cleber Aguero Sanabria
CPF: 847.356.001-91
Do Preço: R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais)
Data da Ratificação: 02 DE Outubro de 2013.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Ratifico a Inexigibilidade de licitação no Processo nº 29/500604/2013.
AMPARO LEGAL: Caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores.
VALOR TOTAL: R$ 1.270,00 (Um mil, duzentos e setenta reais).
FAVORECIDA: Associação Nacional De Entidades Promotoras De Empreendimentos 
Inovadores – ANPROTEC.
OBJETO: Pagamento de inscrição para participação em evento: XXIII Seminário Nacional 
de Parques Tecnológicos e Incubadoras de Empresas, que será realizado no período de 
14 a 17 de outubro de 2013, em Recife-PE.
DATA DA RATIFICAÇÃO: 1º de outubro de 2013.

FÁBIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor/UEMS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS.

HOMOLOGO o resultado de licitação pela modalidade Pregão Eletrônico n° 050/2013, 
executada pela equipe de pregão da UEMS, Processo n° 29/500310/2013, cujo re-
sultado foi publicado no Diário Oficial do Estado de MS, Nº 8.528 de 02 de outubro de 
2013, página 74, nos termos da Lei n° 10.520/2002 e da Lei 8.666/93. 
OBJETO Aquisição de Materiais de consumo (Educativo e Esportivo, Expediente, 
Processamento de Dados e Elétrico e Eletrônico), Convênio nº 128/2010 PIBID/
CAPES/UEMS.
EMPRESAS ADJUDICATÁRIAS: PINOQUIO COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA-ME 
para o Lote 01 com o valor de R$ 1.067,00 (Um mil e sessenta e sete reais); BARREIRA 
DE ARAUJO E CIA LTDA- ME para o Lote 02 com o valor de R$ 7.899,74 (Sete mil 
oitocentos e noventa e nove reais e setenta e quatro centavos) e R.M.S COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA – ME para o Lote 03 com o valor de R$ 2.435,00 
(Dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais).
LOTE 04 - FRACASSADO

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02 de outubro de 2013.

FÁBIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor/UEMS

AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL comunica Abertura 
de Licitação.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº - 053/2013/Dcom/SEDE
PROCESSO Nº - 29/500458/2013
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 17 (DEZESSETE) DE OUTUBRO DE 2013.
HORÁRIO: - 09:00h (nove horas) – Horário de Mato Grosso do Sul.
OBJETO: Contratação de Empresa para execução de Serviços Gráficos (impressão e en-
cadernação de livros), Convênio nº 773765/2012 CAPES/UEMS.
O Edital com seus anexos poderá ser retirado sem ônus, através do sistema eletrônico 
do Banco do Brasil S/A, através do site www.licitacoes-e.com.br, ou pelo site http://
www.uems.br, ou na Sala de Licitações, Bloco “A”, Rodovia MS-162, Dourados/Itahum, 
Km 12, Cidade Universitária, Dourados/MS, nos dias úteis, das 08:30h às 16:00h.
Outras informações, através do telefone (67) 3902-2370, no horário acima mencionado.

Dourados, 02 de outubro de 2013.

Maria Aparecida da Silva Ramos
Pregoeira/UEMS

AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL comunica Abertura 
de Licitação.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº - 054/2013/Dcom/SEDE
PROCESSO Nº - 29/500451/2013
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 18 (DEZOITO) DE OUTUBRO DE 2013.
HORÁRIO: - 09:00h (nove horas) – Horário de Mato Grosso do Sul.
OBJETO: Aquisição de Materiais de Consumo (Materiais de Expediente, Processamento 
de Dados, Elétrico e Eletrônico e Tecidos). Convênio nº 006/2012 – PROEXT 2011.
O Edital com seus anexos poderá ser retirado sem ônus, através do sistema eletrônico 
do Banco do Brasil S/A, através do site www.licitacoes-e.com.br, ou pelo site http://
www.uems.br, ou na Sala de Licitações, Bloco “A”, Rodovia MS-162, Dourados/Itahum, 
Km 12, Cidade Universitária, Dourados/MS, nos dias úteis, das 08:30h às 16:00h.
Outras informações, através do telefone (67) 3902-2370, no horário acima mencionado.

Dourados, 02 de outubro de 2013.

Maria Aparecida da Silva Ramos
Pregoeira/UEMS

AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL comunica a aber-
tura de LICITAÇÃO.
PREGÃO PRESENCIAL Nº - 008/2013/Dcom/SEDE
PROCESSO Nº - 29/500508/2013.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: - 17 (DEZESSETE) DE OUTUBRO 2013
HORÁRIO: - 09:00 (nove horas) – Horário de Mato Grosso do Sul.
OBJETO: - Contratação de empresa especializada em Organização de Evento (inclusos os 
serviços de: alimentação, infraestrutura e logística).
O Edital com seus anexos poderá ser retirado sem ônus, através do site http://www.
uems.br, ou na Sala de Licitações, Bloco “A”, Rodovia MS-162, Dourados/Itahum, Km 12, 
Cidade Universitária, Dourados/MS, nos dias úteis, das 07:30h às 16:30h..
Outras informações, através do telefone (67) 3902-2370, no horário acima mencionado.

Dourados, 02 outubro de 2013

Simone de Oliveira Rocha Cavalcante
Pregoeira/UEMS

BOLETIM DE PESSOAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 48 DE 2 DE OUTUBRO DE 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

Para fins de regularização funcional, transferir ex oficio, VICENTE DA 
FONSECA BEZERRA JÚNIOR, prontuário n. 9093941, ocupante do cargo de Fiscal de 
Rendas, classe B, referência 535, código 3216, do Quadro Permanente do Estado de Mato 
Grosso do Sul, da Gestoria de Fiscalização Regional Norte/COFIS, para a Coordenadoria 
do Núcleo Especial de Modernização da Administração Estadual/SEFAZ, com sede em 
Campo Grande/MS, com validade a contar de 1° de fevereiro de 2011.

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.

                                   JADER RIEFFE JULIANELLI AFONSO
       Secretário de Estado de Fazenda

PORTARIA/CAF/SEFAZ “P” n. 137 DE 1º DE OUTUBRO DE 2013.
 

O COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, da Secretaria de 
Estado de Fazenda, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 
029 de 30 de março de 2010, resolve:

CONCEDER licença para tratamento da própria saúde, inicial, aos servidores 
abaixo relacionados, com fulcro no artigo 136, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990. (Processo n. 11/040135/2013).      

Prontuário Servidor Cargo
   Clas/
Ref.

Código Período Nº
Dias

Junta 
Médica

5821 Abílio Manoel 
Pacheco

ATE
E-449

3257   19.09.2013 
a 02.10.2013

14 Campo 
Grande

2776491 Antonio Urban 
Filho

FR
D-544

3235   11.09.2013 
a 09.11.2013

60 Campo  
Grande

828481 Genice Salvador 
da Silva

Téc. Faz. 
G

20060   26.09.2013 
a      
04.10.2013

09 Campo 
Grande

879471 Helder Espindola 
de Camargo

ATE
E-449

3257   16.09.2013 
a 15.10.2013

30 Campo 
Grande

5416051 Nancy 
Sebastiana 
Geraldo 

Téc. Faz. 
D

20060   12.09.2013 
a 11.10.2013

30 Bataguassu

8141991 Nara Angélica de 
Souza Duarte

ATE
B-436

3262   17.09.2013 
a 16.10.2013

30 Três Lagoas

5839521 Odete Maria 
Vivian

Téc. Faz.  
E

20060     22.08.2013 
a 20.09.2013

30 Naviraí

9088511 Roberto Vieira 
dos Santos

FR
B-535

3216   13.09.2013 
a 22.09.2013 

10 Paranaíba

30556981 Sandra Sorana 
de Oliveira 
Santos

Téc. Faz. 
D

20060   09.09.2013 
a 23.09.2013

15 Nova 
Andradina

6460161 Silvia Gomes do 
Prado de Oliveira

Téc. 
Serv. 
Org. B

24030   03.09.2013 
a 07.09.2013

05 Campo 
Grande

3876571 Walter Hércules 
Florido

ATE
E-449

3257   16.09.2013 
a         
05.10.2013

20 Naviraí

       
         CAMPO GRANDE-MS, 1º de outubro de 2013.

                                                                                GILSANO COSTA
                                                    Coordenador de Administração e Finanças

PORTARIA/CAF/SEFAZ “P” n. 138 DE 1º DE OUTUBRO DE 2013.
 

O COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, da Secretaria de 
Estado de Fazenda, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 029 
de 30 de março de 2010, resolve:

  
CONCEDER licença para tratamento da própria saúde, em prorrogação, aos ser-

vidores abaixo relacionados, com fulcro no artigo 136, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990. Processo n. 11/040139/2013.

Prontuário Servidor Cargo 
Clas/
Ref.

 
Código

Período N.
Dias

Junta 
Médica

6443151 Alessandra Ayala 
Faria de Amorim

Téc. Faz. 
D

20060   18.09.2013 
a 
17.10.2013

30 Campo 
Grande

6201571 Carlos Antonio 
Ribeiro

Aux. 
Faz. F

20062   29.08.2013  
a  
27.10.2013

60 Campo 
Grande

9367231 Gláucia Regina 
de Carvalho

ATE
A-433

3248   05.09.2013 
a 
15.09.2013

11 Bataguassu

1777411 Mauricio de 
Souza Lima

ATE
E-449

3257   24.07.2013 
a 
02.09.2013

41 Campo 
Grande

8147411 Odail Antonio de 
Almeida

Aud. Est. 
Sênior

20080   18.09.2013 
a 
17.10.2013

30 Campo 
Grande

5343741 Vera Lucia 
Ferreira

Aux. Faz. 
D

20062   07.09.2013 
a 
06.10.2013

30 Campo 
Grande

         CAMPO GRANDE-MS, 1º de outubro de 2013.

GILSANO COSTA
                              Coordenador de Administração e Finanças
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PORTARIA/CAF/SEFAZ “P” n. 139 DE 1º DE OUTUBRO DE 2013.

O COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, da Secretaria de 
Estado de Fazenda, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 029 
de 30 de março de 2010, resolve:

CONCEDER licença para tratamento de saúde em pessoa da família, inicial, à ser-
vidora abaixo relacionada, com fulcro no artigo 146, da Lei n.º 1102, de 10 de outubro 
de 1990. Processo n. 11/040137/2013.

Prontuário Servidor C a r g o 
Clas/
Ref.

Código Período N . 
Dias

Paren- 
tesco

J u n t a 
Médica

5326491 Mariza 
de Souza 
Fernandes

Téc. Faz. 
D

20060 18.09.2013 
a 
17.10.2013

30 Filha Campo 
Grande

CAMPO GRANDE-MS, 1º de outubro de 2013.

GILSANO COSTA
Coordenador de Administração e Finanças

PORTARIA/CAF/SEFAZ “P” n. 140 DE 1º DE OUTUBRO DE 2013.
 

O COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, da Secretaria de 
Estado de Fazenda, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 029 
de 30 de março de 2010, resolve:

DESIGNAR CEILA DUEK SOUZA, prontuário n. 8165581, ocupante do cargo de 
Agente Tributário Estadual, classe B, referência 436, código 3262, do Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, chefe da Agência Fazendária de Vicentina/UCAF/CAAT/
SAT, para responder, cumulativamente, pelo expediente da Agência Fazendária de Jatei/
UCAF/CAAT/SAT, no período de 1º a 30 de outubro de 2013, em virtude do afastamento 
do titular, José Esaú de Souza, para gozo de férias regulamentares.

DESIGNAR PEDRO PAULO IBANHES, prontuário n. 2029321, ocupante do car-
go de Agente Tributário Estadual, classe E, referência 449, código 3257, do Quadro 
Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, chefe da Agência Fazendária de Bela 
Vista/UCAF/CAAT/SAT, para responder, cumulativamente, pelo expediente da Agência 
Fazendária de Caracol/UCAF/CAAT/SAT, no período de 1º a 30 de outubro de 2013, em 
virtude do afastamento do titular, Eduardo Ibanhes, para gozo de férias regulamentares.

CAMPO GRANDE-MS, 1º de outubro de 2013.

GILSANO COSTA
Coordenador de Administração e Finanças

PORTARIA/CAF/SEFAZ “P” n. 141 DE 2 DE OUTUBRO DE 2013.
 

O COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, da Secretaria de 
Estado de Fazenda, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 029 
de 30 de março de 2010, resolve:

Anular  a Portaria/CAF/SEFAZ “P” n. 11 de 11 de janeiro de 2011, publicada no 
Diário Oficial n. 7.869, de 18 de janeiro de 2011, página 18, na parte que remanejou 
VICENTE DA FONSECA BEZERRA JÚNIOR, prontuário n. 9093941, ocupante do cargo 
de Fiscal de Rendas, classe B, referência 535, código 3216, do Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, da Gestoria de Fiscalização Regional Norte/COFIS, para 
a Coordenadoria do Núcleo Especial de Modernização da Administração Estadual, com 
validade a partir de 1° de fevereiro de 2011.

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.

GILSANO COSTA
Coordenador de Administração e Finanças

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO “P” SAD n. 1.166, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de 
Avaliação de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento do cargo 
de Técnico Penitenciário do Quadro de Pessoal da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário:

Prontuário n. Servidor
7693395 Priscila Sousa Nunes - Presidente
6061621 Andrea Aparecida de S. Ferri
8651092 Daniele de Araújo Ruiz
9529313 Juliana Oliveira Araújo
9233203 Olga Lara Cardoso
9729831 Paulo Victor dos Santos Oliveira
9737931 Simone Conde Nakabayashi

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2013.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD n. 1.167, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de 
Avaliação de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargo da 
carreira Gestão de Medidas Socioeducacionais do Quadro de Pessoal da Superintendência 
de Assistência Socioeducativa da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública:

Prontuário n. Servidor
9649213 André Luiz Godoy Lopes - Presidente
9846983 Alexandre Marques Borba
9529313 Juliana Oliveira Araújo

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2013.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” n. 3.931, de 27 de setembro de 2013, publicado no Diário 
Oficial n. 8.528, de 2 de outubro de 2013, de nomeação de ALINE FERREIRA DE MELO 
para exercer cargo em comissão no Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do 
Sul, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “... com efeito a partir da data da publicação.”.

PASSE A CONSTAR: “...a contar de 16 de setembro de 2013.”.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2013.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

CONSELHO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS DOS SERVIDORES DO ESTADO-
CRASE/MS

ACÓRDÃO Nº : 4.269
PROTOCOLO : EAC/5873
PROCESSO Nº : 29/004161/2013
INTERESSADO : RICARDO PALLAORO
ASSUNTO : EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
RELATORA : CONSª. ARLETHE MARIA DE SOUZA
REVISOR : CONS. JULIO DIAS DE ALMEIDA

EMENTA–ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS – PROFESSOR E 
INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA – NATUREZA 
DE CARGO TÉCNICO NÃO CARACTERIZADA - 
IMPOSSIBILIDADE. Para exercer o cargo de Investigador 
de Polícia Judiciária não se exige de seu titular conheci-
mentos técnicos especializados de uma área do saber para 
o seu regular desempenho e, por conseqüência, não pode 
ser acumulado com o de professor, ainda que por convoca-
ção, com base na alínea “b”, do inciso XVI, do art. 37, da 
Constituição Federal.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido, o processo,

ACORDAM os Membros do Conselho de Recursos 
Administrativos dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul-CRASE/MS, em sessão 
ordinária realizada no dia 14 de agosto de 2013, por unanimidade de votos, em reco-
nhecer ilícita a acumulação do cargo de Professor temporário na rede estadual de ensino 
com o de Investigador de Polícia Judiciária do Estado, por não se caracterizar como cargo 
técnico, na forma do voto da relatora.

 CRASE/MS- Campo Grande, 21 de agosto de 2013.

ARLETHE MARIA DE SOUZA
Conselheira Relatora

ILDO CALIANI
Presidente/CRASE/MS

HOMOLOGO a decisão proferida pelo
CRASE/MS, no ACÓRDÃO DE n. 4.269
PUBLIQUE-SE
EM  02  /  10  /2.013.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

ACÓRDÃO Nº : 4.270
PROTOCOLO : EAC/5880
PROCESSO Nº : 13/000724/2012
INTERESSADA : MARIA LUIZA SONCIN PIMENTEL DE OLIVEIRA
ASSUNTO : EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
RELATOR : CONS. ILDO CALIANI
REVISORA : CONSª. ALADIR SHIRADO

EMENTA–ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS COM PROVENTOS 
– ILICITUDE. É ilícita a acumulação de Proventos de um 
cargo público de Professor aposentado, com vencimentos 
de mais dois cargos públicos ativos, sendo um de Professor 
na rede Estadual de Ensino e outro de Especialista de 
Educação junto à municipalidade de Paranaíba/MS, por 
afrontar o disposto no § 10 do artigo 37, da Constituição 
Federal de 10 de outubro de 1988, devendo a servidora no 
prazo de 10 (dez) dias, comparecer junto a SGRH/SAD, a 
fim de regularizar a situação funcional, sob pena das medi-
das previstas no art. 4° da Lei n. 1.756/97, e art. 226, da 
Lei n. 1.102/90.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido, o processo,

ACORDAM os Membros do Conselho de Recursos 
Administrativos dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul-CRASE/MS, em sessão 
ordinária realizada no dia 04 de setembro de 2013, por unanimidade de votos, em julgar 
ilícita a acumulação de proventos de um cargo de Professor aposentado, com vencimen-
tos de dois cargos ativos, sendo um de Professor na rede Estadual de Ensino e outro de 
Especialista de Educação, junto à municipalidade de Paranaíba, por violação as disposi-
ções constitucionais, na forma do voto do relator.

 CRASE/MS- Campo Grande, 05 de setembro de 2013.

ILDO CALIANI
Conselheiro Relator

ILDO CALIANI
Presidente/CRASE/MS

HOMOLOGO a decisão proferida pelo
CRASE/MS, no ACÓRDÃO DE n. 4.270
PUBLIQUE-SE
EM  02  /  10  /2.013.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração
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ACÓRDÃO Nº : 4.271
PROTOCOLO : CRASE/1588
PROCESSO Nº : 09/400427/2008
INTERESSADO : EDSON ALVES DELGADO
ASSUNTO : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE-RECURSO
RELATORA : CONSª. MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO
REVISORA : CONSª. ALADIR SHIRADO

EMENTA–ADICIONAL DE PERICULOSIDADE – RECURSO 
–PERÍODO DE 15/05/2012 A 30/05/2012. 
RECEBIMENTO INDEVIDO. Ressarcimento aos cofres 
público do estado/MS, do valor recebido indevidamente 
na forma do disposto no Decreto 10.686 de 06/03/2002, 
art. 7°, parágrafo 1° ao 4°, e parágrafo 2° do art. 8°, do 
Decreto n. 12.577/2008.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido, o processo,

ACORDAM os Membros do Conselho de Recursos 
Administrativos dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul-CRASE/MS, em sessão 
ordinária realizada no dia 21 de agosto de 2013, por maioria de votos, em acompanhar 
a decisão de devolução aos cofres público, do valor recebido a maior, na forma do voto 
da relatora.

 CRASE/MS- Campo Grande, 30 de agosto de 2013.

MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO
Conselheira Relatora

ILDO CALIANI
Presidente/CRASE/MS

HOMOLOGO a decisão proferida pelo
CRASE/MS, no ACÓRDÃO DE n. 4.271
PUBLIQUE-SE
EM  02  /  10  /2.013.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

ACÓRDÃO Nº : 4.273
PROTOCOLO : EAC/5875
PROCESSO Nº : 29/030017/2013
INTERESSADO : BENEDITO DE JESUS BOGEA LOPES FILHO
ASSUNTO : EXAME DE ACUMULAÇÃO DE C ARGOS
RELATORA : CONSª. MIRELLA BARBOSA VIEIRA
REVISORA : CONSª. MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO

EMENTA–EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS – UM CARGO 
DE PROFESSOR DA REDE ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE COXIM/MS, COM OUTRO DE 
SUBTENENTE DO EXÉRCITO BRASILEIRO, DO 
QUADRO PERMANENTE FEDERAL – ILICITUDE. Não 
apresenta exceção prevista ao disposto no inciso XVI, do 
artigo 37, bem como disposições constantes nos incisos II 
e III, do § 3° do artigo 142, todos da Constituição Federal 
e, artigo  117 da Lei Federal n. 6.880/80 e alterações – 
Estatuto dos Militares, devendo o servidor comparecer na 
DGRH/SAD, no prazo de dez dias para regularização de sua 
situação funcional, sob pena das medidas previstas no ar-
tigo 4° da Lei n. 1.756/97 e artigo 226 da Lei n. 1.102/90.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido, o processo,

ACORDAM os Membros do Conselho de Recursos 
Administrativos dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul-CRASE/MS, em sessão 
ordinária realizada no dia 23 de agosto de 2013, por unanimidade de votos, em julgar 
ilícita a acumulação de cargos de Professor da Rede Estadual de Ensino do Município 
de Coxim/MS, com outro de Subtenente do Exército Brasileiro, do quadro Permanente 
Federal , nos termos do voto da relatora.

 CRASE/MS- Campo Grande, 30 de agosto de 2013.

MIRELLA BARBOSAQ VIEIRA
Conselheira Relatora

ILDO CALIANI
Presidente/CRASE/MS

HOMOLOGO a decisão proferida pelo
CRASE/MS, no ACÓRDÃO DE n. 4.273
PUBLIQUE-SE
EM  02  /  10  /2.013.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

ACÓRDÃO Nº : 4.279
PROTOCOLO : EAC/5881
PROCESSO Nº : 09/000155/2013
INTERESSADA : FÁTIMA SUELI MEIRA
ASSUNTO : EXAME DE ACUMULAÇÃO DE C ARGOS/REEXAME DA DECISÃO DO 

  PROCESSO – 13/000196/2013
RELATORA : CONSª. MIRELLA BARBOSA VIEIRA
REVISORA : CONSª. MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO

EMENTA–EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGO PÚBLICO – UM 
CARGO DE AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS, 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, COM 
OUTRO CARGO DE PROFESSORA, DO MUNICÍPIO DE 
ÁGUA CLARA/MS - ILICITUDE. Não apresenta exceção 
prevista na Constituição Federal – afronta ao disposto no 
inciso XVI, do artigo 37, da Constituição Federal, devendo a 
servidora comparecer na DGRH/SAD, no prazo de dez dias 
para regularização de sua situação funcional, sob pena das 
medidas previstas no artigo 4° da Lei n. 1.756/97 e artigo 

226 da Lei n. 1.102/90.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido, o processo,

ACORDAM os Membros do Conselho de Recursos 
Administrativos dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul-CRASE/MS, em sessão 
ordinária realizada no dia 13 de setembro de 2013, por unanimidade de votos, em jul-
gar ilícita a acumulação de cargos, de Agente de Atividades Educacionais, da Secretaria 
de Estado de Educação, com outro de Professora, do município de Água Clara/MS, nos 
termos do voto da Relatora.

 CRASE/MS- Campo Grande, 13 de setembro de 2013.

MIRELLA BARBOSA VIEIRA
Conselheira Relatora

ILDO CALIANI
Presidente/CRASE/MS

HOMOLOGO a decisão proferida pelo
CRASE/MS, no ACÓRDÃO DE n. 4.279
PUBLIQUE-SE
EM  02  /  10  /2.013.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

ACÓRDÃO Nº : 4.280
PROTOCOLO : EAC/5883
PROCESSO Nº : 13/000882/2013
INTERESSADA : DANIELA CRISTINA GOMES DE FREITAS SILVA
ASSUNTO : EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
RELATORA : CONSª. MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO
REVISORA : CONSª. VERA LUCIA FERREIRA RODRIGUES

EMENTA–EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGO PÚBLICO –- 
LICITUDE. É lícita a acumulação de dois cargos de 
Professor, sendo um de 20 horas, na rede Estadual/MS e 
outro de 22 horas, na Prefeitura Municipal de Cassilândia/
MS, por estar contemplado na exceção prevista no inciso 
XVI, Aline “a”, do art. 37, da Constituição Federal/88.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido, o processo,

ACORDAM os Membros do Conselho de Recursos 
Administrativos dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul-CRASE/MS, em sessão 
ordinária realizada no dia 09 de setembro de 2013, por unanimidade de votos, em julgar 
lícita a acumulação dos cargos acima, nos termos do voto da Relatora.

 CRASE/MS- Campo Grande, 10 de setembro de 2013.

MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO
Conselheira Relatora

ILDO CALIANI
Presidente/CRASE/MS

HOMOLOGO a decisão proferida pelo
CRASE/MS, no ACÓRDÃO DE n. 4.280
PUBLIQUE-SE
EM  02  /  10  /2.013.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

ACÓRDÃO Nº : 4.281
PROTOCOLO : EAC/5877
PROCESSO Nº : 29/030024/2013
INTERESSADA : LAURA APARECIDA CARVALHO PEREIRA
ASSUNTO : EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
RELATORA : CONSª. MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO
REVISORA : CONSª. VERA LUCIA FERREIRA RODRIGUES

EMENTA–EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS –- 
ILICITUDE. É ilícita a acumulação do cargo de Perito 
Papiloscopista, em exercício na SEJUSP – Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, com um cargo de 
Professor junto à Secretaria de Estado de Educação, por 
contrariar os §§ 1° e 2°, do artigo 41, da Lei Complementar 
n. 114/2005, c/c o inciso XVI, do artigo 37, da CF/88.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido, o processo,

ACORDAM os Membros do Conselho de Recursos 
Administrativos dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul-CRASE/MS, em sessão 
ordinária realizada no dia 11 de setembro de 2013, por unanimidade de votos, em julgar 
ilícita a acumulação dos cargos acima, nos termos do voto da Relatora.

 CRASE/MS- Campo Grande, 12 de setembro de 2013.

MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO
Conselheira Relatora

ILDO CALIANI
Presidente/CRASE/MS

HOMOLOGO a decisão proferida pelo
CRASE/MS, no ACÓRDÃO DE n. 4.281
PUBLIQUE-SE
EM  02  /  10  /2.013.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração
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CONSELHO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS DOS SERVIDORES DO ESTADO-
CRASE/MS

PAUTA DE REUNIÃO Nº 074/2013

De ordem da Exm°. Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos que consta 
da Pauta de Reunião do dia 08 de outubro de 2013, (terça-feira) às 11:00 horas, na 
sala de Reunião do CRASE, na Secretaria de Estado de Administração/SAD, Parque dos 
Poderes, Bloco-I, nesta Capital, os seguintes itens:
1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA;
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO;
3 – JULGAMENTO DE PROCESSO:
       PROTOCOLO  : CRASE/1562
       PROCESSO n. : 13/000725/2012
       INTERESSADO : FRED DA SILVA GARCIA
       ASSUNTO  : PROMOÇÃO FUNCIONAL-RECURSO
       RELATORA  : CONSª. MIRELLA BARBOSA VIEIRA
OBS: O interessado cujo processo está listado para julgamento, poderá comparecer a 
sessão, usando das prerrogativas previstas na Lei 13 de 07.11.79, e art. 32 do Decreto 
10.863 de 22/07/02.
4 - ASSUNTOS DIVERSOS;
5 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.
CRASE/MS- Campo Grande, 02/10/2013.
IZA AMÉLIA GUIMARÃES
Secretária-Geral/CRASE/MS

PAUTA DE REUNIÃO Nº 075/2013

De ordem da Exm°. Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos que consta 
da Pauta de Reunião do dia 09 de outubro de 2013, (quarta-feira) às 11:00 horas, na 
sala de Reunião do CRASE, na Secretaria de Estado de Administração/SAD, Parque dos 
Poderes, Bloco-I, nesta Capital, os seguintes itens:
1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA;
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO;
3 – JULGAMENTO DE PROCESSO:
       PROTOCOLO  : EAC/5884
       PROCESSO n. : 29/037741/2013
       INTERESSADA : CHEILA CLAUDIA DE SOUZA
       ASSUNTO  : EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
       RELATORA  : CONSª. MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO
OBS: A interessada cujo processo está listado para julgamento, poderá comparecer a 
sessão, usando das prerrogativas previstas na Lei 13 de 07.11.79, e art. 32 do Decreto 
10.863 de 22/07/02.
4 - ASSUNTOS DIVERSOS;
5 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.
CRASE/MS- Campo Grande, 02/10/2013.
IZA AMÉLIA GUIMARÃES
Secretária-Geral/CRASE/MS

PAUTA DE REUNIÃO Nº 076/2013

De ordem da Exm°. Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos que consta 
da Pauta de Reunião do dia 10 de outubro de 2013, (quinta-feira) às 11:00 horas, na 
sala de Reunião do CRASE, na Secretaria de Estado de Administração/SAD, Parque dos 
Poderes, Bloco-I, nesta Capital, os seguintes itens:
1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA;
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO;
3 – JULGAMENTO DE PROCESSO:
       PROTOCOLO  : EAC/5887
       PROCESSO n. : 29/037427/2013
       INTERESSADO : GERSON DE ARRUDA
       ASSUNTO  : EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
       RELATORA  : CONSª. ALADIR SHIRADO
OBS: O interessado cujo processo está listado para julgamento, poderá comparecer a 
sessão, usando das prerrogativas previstas na Lei 13 de 07.11.79, e art. 32 do Decreto 
10.863 de 22/07/02.
4 - ASSUNTOS DIVERSOS;
5 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.
CRASE/MS- Campo Grande, 02/10/2013.
IZA AMÉLIA GUIMARÃES
Secretária-Geral/CRASE/MS

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos o servidor WAGNER WILSON ASSUMPÇÃO DA SILVA, prontuário n. 7526731, 
a comparecer na Coordenadoria de Recursos Humanos, desta Secretaria de Estado de 
Educação, no Parque dos Poderes, Bloco V, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da Publicação deste Edital, no horário das 07:30 horas às 13:30 horas, para resolver 
pendências referente ao processo n. 29/022699/2008.
Campo Grande, 30 de outubro de 2013.

NEUSA BOLZAN VENEGA
Coordenadora de Recursos Humanos/SUAOP/DGIAPE/SED

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.133/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

ANULAR a Resolução “P”/SED n. 1.969/11 de 17 de agosto de 
2011, publicada no Diário Oficial n. 8015, de 19 de agosto de 2011, página 12, na parte 
que concedeu o Adicional por Tempo de Serviço à servidora MARIA CRISTINA NUNES 
CASTRO, prontuário n. 3338081, ocupante de cargo de Professor, classe B, nível II, có-
digo 1490, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso Sul, lotada na 
Escola Estadual Marechal Rondon da Fonseca, código 235, no município de Aquidauana, 
código 14015, por ter sido concedido indevidamente (Processo n. 29/014753/2005).

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.134/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

ANULAR a Resolução “P” SED n. 2.065/11, de 29 de agosto de 
2011, publicada no Diário Oficial n. 8022, de 31 de agosto de 2011, página 45, que re-
tificou o Adicional por Tempo de Serviço da servidora MARIA CRISTINA NUNES CASTRO, 
prontuário n. 3338081, ocupante de cargo de Professor, classe B, nível II, código 1490, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso Sul, lotada na Escola 
Estadual Marechal Rondon da Fonseca, código 235, no município de Aquidauana, código 
14015, por ter sido retificado indevidamente (Processo n. 29/014753/2005).

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.135/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

CONCEDER à servidora MARIA CRISTINA NUNES CASTRO, pron-
tuário n. 9711891, ocupante de cargo de Professor, classe C, nível II, código 1510, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso Sul, lotada na Escola Estadual 
Marechal Rondon, código 235, no município de Aquidauana, código 14015, os Adicionais 
por Tempo de Serviço, com fundamento no art. 111, da Lei n.1.102, de 10 de outubro 
de 1990, para regularização da vida funcional, conforme especificação abaixo (Processo 
n. 29/014753/2005). 

- 10% (dez por cento), por ter completado 5 (cinco) anos em 8 de feve-
reiro de 2005;

- mais 5% (cinco por cento), por ter completado 10 (dez) anos em 7 de 
fevereiro de 2010.

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.136/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

ANULAR a Resolução “P”/SED/n. 5489 de 30 de novembro de 
1995, publicada no Diário Oficial n. 4169-Suplemento, de 30 de novembro de 1995, 
página 6, na parte que concedeu o Adicional por Tempo de Serviço à servidora VONI 
HERBER BORTOLI, prontuário n. 4847251, ocupante do cargo de Professor, classe E, 
nível III, código 1555, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Escola Estadual Castelo Branco, código 498, no município de Mundo 
Novo, código 14099, por ter completado 5 (cinco) anos em 21 de junho de 1993, de 
efetivo exercício prestado ao Estado, por ter sido concedido indevidamente (Processo n. 
29/026738/2013).

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.137/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

ANULAR a Resolução “P” SED n. 1.444/04 de 6 de maio de 2004, 
publicada no Diário Oficial n. 6241, de 10 de maio de 2004, página 33, na parte que con-
cedeu o Adicional por Tempo de Serviço à servidora VONI HERBER BORTOLI, prontuário 
n. 4847251, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 1555, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual 
Castelo Branco, código 498, no município de Mundo Novo, código 14099, por ter comple-
tado 15 (quinze) anos em 19 de junho de 2003, de efetivo exercício prestado ao Estado, 
por ter sido concedido indevidamente (Processo n. 29/026738/2013).

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.138/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

ANULAR a Resolução “P” SED n. 1.913/09 de 21 de agosto de 
2009, publicada no Diário Oficial n. 7529, de 25 de agosto de 2009, página 21, na parte 
que concedeu o Adicional por Tempo de Serviço à servidora VONI HERBER BORTOLI, 
prontuário n. 4847251, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 1555, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola 
Estadual Castelo Branco, código 498, no município de Mundo Novo, código 14099, por 
ter completado 20 (vinte) anos em 9 de julho de 2008, de efetivo exercício prestado ao 
Estado, por ter sido concedido indevidamente (Processo n. 29/026738/2013).

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.139/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

RETIFICAR a Portaria “P”/SUAF/SED n. 515/01 de 13 de setem-
bro de 2001, publicada no Diário Oficial n. 5595, de 18 de setembro de 2001, página 
30, na parte que concedeu o Adicional por Tempo de Serviço à servidora VONI HERBER 
BORTOLI, prontuário n. 4847251, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, 
código 1555, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Escola Estadual Castelo Branco, código 498, no município de Mundo Novo, código 
14099, para que onde constou: “... mais 5% (cinco por cento) por ter completado 10 
(dez) anos em 20 de junho de 1998 ...”, passe a constar: “... mais 5% (cinco por cento), 
por ter completado 10 (dez) anos em 1o de julho de 2001 ...”, para regularização da vida 
funcional  (Processo n. 29/026738/2013).  

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.140/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

CONCEDER à servidora VONI HERBER BORTOLI, prontuário n. 
4847251, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 1555, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual 
Castelo Branco, código 498, no município de Mundo Novo, código 14099, os Adicionais 
por Tempo de Serviço, com fundamento no art. 111, da Lei n.1.102, de 10 de outubro 
de 1990, para regularização da vida funcional, conforme especificação abaixo (Processo 
n. 29/026738/2013). 

- 10% (dez por cento), por ter completado 5 (cinco) anos em 3 de 
julho de 1996;

- mais 5% (cinco por cento), por ter completado 15 (quinze) anos 
em 30 de junho de 2006;

- mais 5% (cinco por cento), por ter completado 20 (vinte) anos 
em 29 de junho de 2011.

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.141/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

ANULAR a Resolução “P”SAD/0492/92, de 29 de abril de 1992, 
publicada no Diário Oficial n. 3288, de 4 de maio de 1992, página 24, na parte que con-
cedeu o Adicional por Tempo de Serviço ao servidor JOÃO EMIDIO DA SILVA, prontuário 
n. 3194902, ocupante do cargo de Professor, classe C, nível III, código 1515, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Escola Estadual Vila 
Brasil, código 439, no município de Fátima do Sul, código 14063, por ter completado 5 
(cinco) anos em 8 de janeiro de 1988, de efetivo exercício prestado ao Estado, por ter 
sido concedido indevidamente (Processo n. 29/034967/2013).

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.142/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

ANULAR a Resolução “P”SAD/1085/94, de 1o de junho de 1994, 
publicada no Diário Oficial n. 3801, de 3 de junho de 1994, página 54, na parte que con-
cedeu o Adicional por Tempo de Serviço ao servidor JOÃO EMIDIO DA SILVA, prontuário 
n. 3194902, ocupante do cargo de Professor, classe C, nível III, código 1515, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Escola Estadual Vila 
Brasil, código 439, no município de Fátima do Sul, código 14063, por ter completado 15 
(quinze) anos em 16 de março de 1993, de efetivo exercício prestado ao Estado, por ter 
sido concedido indevidamente (Processo n. 29/034967/2013).

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.143/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

CONCEDER ao servidor JOÃO EMIDIO DA SILVA, prontuário n. 
3194902, ocupante do cargo de Professor, classe C, nível III, código 1515, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Escola Estadual 
Vila Brasil, código 439, no município de Fátima do Sul, código 14063, os Adicionais por 
Tempo de Serviço, com fundamento no art. 111, da Lei n.1.102, de 10 de outubro de 
1990, para regularização da vida funcional, conforme especificação abaixo (Processo n. 
29/034967/2013). 

-10% (dez por cento), por ter completado 5 (cinco) anos, em 27 
de fevereiro de 1984; 

- mais 5% (cinco por cento), por ter completado 15 (quinze) anos, 
em 14 de março de 1998.

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.144/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

RETIFICAR a Resolução “P”/SUAF/SED n. 0515/01, de 13 de se-
tembro de 2001, publicada no Diário Oficial n. 5595, de 18 de setembro de 2001, pá-
gina 34, na parte que concedeu o Adicional por Tempo de Serviço à servidora ILMA 
APARECIDA SILVA DE SOUZA, prontuário n. 939472, ocupante do cargo de Professor, 
classe D, nível II, código 1365, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual Aracilda Cícero Corrêa da Costa, código 525, 
no município de Paranaíba, código 14116, para que onde constou: “... mais 5% (cinco 
por cento) por ter completado 15 (quinze) anos em  20 de julho  de 2001 ...”, passe 
a constar: “... mais 5% (cinco por cento), por ter completado 10 (dez) anos em 19 de 
agosto de 2000 ...” para regularização da vida funcional (Processo n. 13/015805/1993).  

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.145/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

CONCEDER à servidora ILMA APARECIDA SILVA DE SOUZA, pron-
tuário n. 939472, ocupante do cargo de Professor,classe D, nível II, código 1365, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola 
Estadual Aracilda Cícero Corrêa da Costa, código 525,  no município de Paranaíba, código 
14116, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, por ter completado em 
17 de agosto  de 2005, 15 (quinze) anos de efetivo exercício no Estado, com fundamento 
no art. 111, da Lei n.1.102, de 10 de outubro de 1990, para regularização da vida fun-
cional, sem efeitos financeiros (Processo n. 13/015805/1993). 

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.146/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

CONCEDER à servidora ILMA APARECIDA SILVA DE SOUZA, pron-
tuário n. 939472, ocupante do cargo de Professor,classe D, nível II, código 1365, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola 
Estadual Aracilda Cícero Corrêa da Costa, código 525,  no município de Paranaíba, código 
14116, 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, por ter completado em 
16 de agosto  de 2010, 20 (vinte) anos de efetivo exercício no Estado, com fundamento 
no art. 111, da Lei n.1.102, de 10 de outubro de 1990, (Processo n. 13/015805/1993). 

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.147/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

CONCEDER à servidora NILZA WEIS DE BRUM, prontuário n. 
4930401, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível II, código 1530, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual 
Arlindo de Sampaio Jorge, código 654, no município de Campo Grande, código 14041, 
mais 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, por ter completado em 
9 de março de 2013, 20 (vinte) anos de efetivo exercício no Estado, com fundamento 
no art. 111, da Lei n.1.102, de 10 de outubro de 1990 (Processo n. 13/025869/1999). 

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.148/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

CONCEDER à servidora ZULMIRA DA SILVA FEITOZA, prontuário 
n. 3495772, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 1555, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual 
Marechal Castelo Branco, código 201, no município de Água Clara, código 1402, mais 5% 
(cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, por ter completado em 29 de julho 
de 2008, 20 (vinte) anos de efetivo exercício no Estado, com fundamento no art. 111, da 
Lei n.1.102, de 10 de outubro de 1990 (Processo n. 13/00159/1994).

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.149/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

CONCEDER à servidora MARIA INES MENDES GARAJO, prontuário 
n. 1602022, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, código 1535, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual Cel. 
José Alves Ribeiro, código 233, no município de Aquidauana, código 14015, os Adicionais 
por Tempo de Serviço, com fundamento no art. 111, da Lei n.1.102, de 10 de outubro de 
1990, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/029062/2009). 

- mais 5% (cinco por cento), por ter completado 20 (vinte) anos 
em 6 de abril de 2008;

- mais 5% (cinco por cento), por ter completado 25 (vinte e cinco) 
anos em 4 de abril de 2013.

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.150/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar/SED, instaurada por 
meio da Resolução “P” SED n. 1.297/13, de 21 de junho de 2013, publicada no Diário 
Oficial n. 8.458, de 25 de junho de 2013, página 105, com a finalidade de apurar a de-
núncia apontada no Processo n. 29/044599/2012 – PAD n. 35/13, com validade a contar 
de 26 de setembro de 2013.

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.151/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento nos artigos 242 e 252, ambos da Lei Estadual n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, resolve:

DESIGNAR os servidores JOSELITO SROCZYNSKI, ocupante dos 
cargos de Professor, prontuários n. 6647901 e 6647902, ANGELITA INACIO DE ARAUJO, 
ocupante do cargo de Professor, prontuário n. 8993131 e GUTEMBERG OMINE FARIAS 
MEDEIROS, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, prontuário n. 
8410301, para constituírem a comissão Sindicante, sob a presidência do primeiro, e 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da instalação, apurar os fatos comunicados no 
Processo n. 29/036958/2013, e apresentar o respectivo relatório.

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.152/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 256 da Lei Estadual 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, resolve:

APLICAR a pena de REPREENSÃO prevista no inciso I, do art.231, 
da Lei Estadual n.1102, de 10 de outubro de 1990, à servidora LUIZA DIAS DE HOLANDA 
COLLI, prontuário n. 7453081, ocupante do cargo de Professor, classe C, nível II, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola 
Estadual Dona Rosa Pedrossian, no município de Miranda/MS, no exercício da função de 
Diretora por ter faltado com seus deveres funcionais, deixando de cumprir com a legisla-
ção que está sujeita, prevista nos incisos VI e XI, do art. 218 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990; inciso X, art. 73 da Lei Complementar n. 087, de 31 de janeiro 
de 2000 (Processo n. 29/025493/2012).

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n. 29/025493/2012 - PAD n. 047/2012

Servidores: Luiza Dias de Holanda Colli

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para apuração irregularidades

1. Acolho e aprovo o Relatório Final da Comissão Processante às fls.02/612, do 
Processo Administrativo Disciplinar 29/025493/2012 - PAD n. 047/2012;

2. Considero de natureza LEVE a irregularidade administrativa de caráter dis-
ciplinar constatada;

3. Aplico a pena de REPREENSÃO com fundamento no inciso I, do art.231 
da Lei 1.102, de 10 de outubro de 1990, à servidora LUIZA DIAS DE 
HOLANDA COLLI, ocupante de Cargo de Professor, prontuário 7453081, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, no 
exercício da Função Gratificada de Diretor de Escola, por descumprimento 
dos incisos VI e XI, do art. 218 da Lei 1.102, de 10 de outubro de 1990; 
inciso X, art. 73 da Lei Complementar n. 087 de 31 de janeiro de 2000.

4. Seja expedida a respectiva resolução e encaminhada para a publicação em 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul. 

5. Após a publicação da Sanção disciplinar aplicada à servidora Luiza Dias de 
Holanda Colli, seja efetuada remessa dos autos para a Coordenadoria de 
Recursos Humanos/SUAOP/SED, a fim de registrar os devidos lançamen-
tos em Atos e Eventos/Ficha Funcional das referida servidora.

6. Sejam os autos do processo remetidos, à sua unidade de origem para 
conhecimento da decisão proferida, pela denunciada, com devido acom-
panhamento do Supervisor de Gestão Escolar Sr. Eder Baiaroski Lopes, 
restituindo-o após colher o ciente da denunciada no processo.

7. Seja expedido ofício, com AR – aviso de recebimento, para o patrono da 
servidora supracitada, Dr. Ronaldo de Souza Franco, devidamente inscrito 
na OAB/MS sob o n. 11.637, com Escritório à Rua São Paulo n. 749, Bairro 
São Francisco, Campo Grande/MS – CEP 79022-140, dando-lhe conheci-
mento do inteiro teor do relatório final, bem como, desta decisão, anexan-
do fotocópia.

8. Tendo sido cumpridos todos os itens anteriores acima, seja o proces-
so administrativo n. 29/025493/2012 – PAD n. 47/2012, arquivado na 
Assessoria de Assuntos Jurídicos.

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.153/13, de 2 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 256 da Lei Estadual 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, resolve:

APLICAR a pena de REPREENSÃO prevista no inciso I, do art. 231, 
da Lei Estadual n. 1102, de 10 de outubro de 1990, à servidora JOANA DA SILVA ROCHA 
ALBUQUERQUE, prontuário n. 7974051, ocupante do cargo de Professor, classe B, nível 
III, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola 
Estadual Dona Rosa Pedrossian, no município de Miranda/MS, no exercício da função de 
professor, por ter infringindo o disposto dos incisos I, VI e XI, do art. 218 da Lei Estadual 
n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 (Processo n. 29/025493/2012).

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n. 29/025493/2012 - PAD n.047/2012

Servidora: Joana da Silva Rocha Albuquerque

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para apuração irregularidades

1. Acolho e aprovo o Relatório Final da Comissão Processante às fls. 02/612, do 
Processo Administrativo Disciplinar 29/025493/2012 - PAD n. 047/2012;

2. Considero de natureza LEVE a irregularidade administrativa de caráter dis-
ciplinar constatada;

3. Aplico a pena de REPREENSÃO com fundamento no inciso I, do art. 231da 
Lei 1.102, de 10 de outubro de 1990, à servidora JOANA DA SILVA ROCHA 
ALBUQUERQUE, ocupante de cargo de Professor, prontuário n. 7974051, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, por 
descumprimento dos incisos I, VI e XI, do art. 218 da Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990.

4. Seja expedida a respectiva resolução e encaminhada para a publicação em 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul. 

5. Após a publicação da Sanção disciplinar aplicada à servidora Joana da Silva 
Rocha Albuquerque, seja efetuada remessa dos autos para a Coordenadoria 
de Recursos Humanos/SUAOP/SED, a fim de registrar os devidos lança-
mentos em Atos e Eventos/Ficha Funcional da referida servidora.

6. Sejam os autos do processo remetidos, à sua unidade de origem para 
conhecimento da decisão proferida, pela denunciada, com devido acom-
panhamento do Supervisor de Gestão Escolar Sr. Eder Baiaroski Lopes, 
restituindo-o após colher o ciente das denunciada no processo.

7. Seja expedido ofício, com AR – aviso de recebimento, para o patrono da 
servidora supracitada, Dr. Pedro Carmelo Massuda, devidamente inscrito 
na OAB/MS sob n. 1.193, com Escritório à Rua Bejamin Constant n. 542, 
Miranda/MS – CEP 79.380-000; dando-lhe conhecimento do inteiro teor do 
relatório final, bem como, desta decisão, anexando fotocópia.

8. Tendo sido cumpridos todos os itens anteriores acima, seja o processo ad-
ministrativo n. 29/025493/2012 – PAD n 47/2012, arquivado na Assessoria 
de Assuntos Jurídicos.

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n. 13/000727/2012 (apensos processos n. 29/024527/2012 e 29/032484/2012)

Processo Administrativo – PA n. 43/2012

Servidora: Emilene Moraes de Souza 
Escola Estadual José Barbosa Rodrigues 
Município: Campo Grande/MS 

Assunto: Revisão de Exame Admissional – Doença Pré-existente - Reavaliação médica – 
Laudo Médico Pericial – Inaptidão – Estágio Probatório – Anulação de Posse – Processo 
Administrativo. 

1. À vista do que consta dos presentes autos, acolho e aprovo o Relatório 
Final de fls. 193/219, da lavra da comissão processante designada para o 
presente feito, por meio da Resolução “P” SED n. 2400/2012, de 8 de ou-
tubro de 2012, publicada no Diário Oficial/MS n. 8.294, de 15 de outubro 
de 2012, página 23.

2. A servidora EMILENE MORAES DE SOUZA, ocupante do cargo de Agente de 
Merenda, prontuário n. 9774111, SUB/FNC/A/1, código do cargo 25016, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Escola Estadual José Barbosa Rodrigues, município de Campo 
Grande/MS, teve contra si formalizado o processo administrativo em razão 
de solicitação da Coordenadoria de Recursos Humanos/SED, objetivando 
anulação de sua nomeação e posse.

3. Considerando as conclusões contidas no relatório final e a larga documentação 
acostada aos autos, decido, conforme Laudos Médicos de fls. 108 e 111 dos 
autos, pela IMPROCEDÊNCIA do pedido inicial, por absoluta falta de provas 
quanto à doença pré-existente e inaptidão, e por estar efetivamente a 
referida servidora em pleno exercício de suas funções, demonstrando sua 
aptidão para o cargo que foi nomeada, via de consequência, determino o 
arquivamento do processo por perda de objeto. 

4. Sejam os autos de processo remetidos a sua unidade de origem para co-
nhecimento da decisão proferida pela servidora EMILENE MORAES DE 
SOUZA, com o devido acompanhamento de sua chefia imediata, ou seja, 
o diretor da Escola Estadual José Barbosa Rodrigues, restituindo-o após 
colher o ciente da referida servidora no processo.

5. Seja expedido ofício com AR – Aviso de Recebimento, para a 2ª Defensoria 
Pública de Defesa da Mulher/Estado de Mato Grosso do Sul, na pessoa da 
Defensora Pública, Drª Edmeiry Silara Broch Festi, com endereço na Rua 
da Paz, n. 14, anexo ao Fórum, Jardim dos Estados, CEP 79.002-919, nes-
ta Capital, dando-lhe conhecimento do inteiro teor do relatório final, bem 
como, desta decisão, anexando fotocópia.

6. Seja também efetuada remessa do presente feito para a Secretária de 
Estado de Administração, visando ao conhecimento do seu inteiro teor e 
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adoção de providências que entender cabíveis.
7. Publique-se este despacho em Diário Oficial/MS.
8. Tendo sido cumpridos todos os itens anteriores acima, seja o processo 

administrativo 13/000727/2012 (processos apensos n. 29/024527/2012 e 
29/032484/2012) - PA n. 43/2012 ARQUIVADO na Assessoria de Assuntos 
Jurídicos/SED. 

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO N. : 29/037408/2013
INTERESSADO : KÁTIA CRISTINA VIEIRA CÂNDIDO MARTINS DOS SANTOS, 

prontuário n. 9756721, ocupante do cargo de Professor, 
classe A, nível III, código 1475, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul.

ASSUNTO : Solicita remoção da Escola Estadual Estefana Centurion 
Gambarra, no município de Dois Irmãos do Buriti, para o 
município de Nova Alvorada do Sul. 

DESPACHO : INDEFIRO por contrariar o disposto no art. 35, da Lei n. 
2.065, de 29 de dezembro de 1999.

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO N. : 29/036621/2013
INTERESSADO : EDINO APARECIDO BORGES, prontuário n. 9872631, ocu-

pante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, 
classe A, código 25000, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

ASSUNTO : Solicita remoção da Escola Estadual Marechal Castelo 
Branco, no município de Água Clara, para o município de 
Três Lagoas. 

DESPACHO : INDEFIRO por contrariar o disposto no art. 35, da Lei n. 
2.065, de 29 de dezembro de 1999.

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO N. : 29/034443/2013
INTERESSADO : ADRIANE JHULY RITTER MANSILHA, prontuário n. 9961491, 

ocupante do cargo de Professor, classe A, nível II, código 
1470, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul.

ASSUNTO : Solicita remoção da Escola Estadual Santiago Benites, no 
município de Paranhos, para a Escola Estadual Bernardino 
Ferreira da Cunha, no município de São Gabriel do Oeste. 

DESPACHO : INDEFIRO por contrariar o disposto no art. 35, da Lei 
2.065, de 29 de dezembro de 1999.

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO N. : 29/033255/2013
INTERESSADO : HELIOMAR LOPES DE FREITAS, prontuário n. 8870051, 

ocupante do cargo de Professor, classe B, nível III, código 
1495, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul.

ASSUNTO : Solicita remoção da Escola Estadual Abadia Faustino Inácio, 
no município de Camapuã, para o município de São Gabriel 
do Oeste. 

DESPACHO : INDEFIRO por contrariar o art. 40, da Lei Complementar 
n. 87, de 31 de janeiro de 2000.

CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2013.        

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

Republica-se por ter constatado erro no original
Publicado no Diário Oficial 8.526, de 30 de setembro de 2013, página 109.

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Na Resolução “P” SED n. 1.754/13, de 22 de agosto de 2013, pu-
blicado no Diário Oficial n. 8.501, de 22 de agosto de 2013, página 22, na parte que 
concedeu 3 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, ao servidor FRANCISCO 
MARTINS DE MOURA, prontuário n. 813882, ocupante do cargo de Professor, classe G, 
nível II, código 1590, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, no município de Campo Grande, código 14041 (Processo n. 29/026750/2013), de-
verá ser feita a seguinte apostila:

 
ONDE CONSTA:
“...classe H, código 1495...”;

PASSE A CONSTAR:
 “...classe G, código 1590...” .

CAMPO GRANDE-MS, 27 de setembro de 2013.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO

RESOLUÇÃO “P” SEPROTUR N. 061, DE 02 DE OUTUBRO DE 2013.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

 SUSPENDER a contar de 23 de setembro de 2013, o gozo das férias da ser-
vidora ANA GABRIELA KIYOUMURA MERLIN, prontuário n. 9843613, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 01/08/12 à 31/07/13, com fulcro no artigo 129 da Lei n. 1102, de 
10/10/1990. 

Campo Grande, 02 de outubro de 2013.

PAULO ENGEL
Secretário - Adjunto de Estado de Desenvolvimento
Agrário, da Produção, da Indústria, do Comércio e do Turismo.

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO “P” SETAS Nº 116, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

O Secretário de Estado de Trabalho e Assistência Social, em substituição, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Prorrogar por 60(sessenta) dias a Licença Gestante, concedida à servidora ANA 

MARIA VILHALBA ZARZA, prontuário nº 8593701, ocupante do cargo Agente de Ações 
Sociais, referência SUB/FNC/B/2, código 26004, pertencente ao Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 13.11.13  a  110.01.14, de acordo com a 
Lei nº 3855, de 30 de março de 2010. (Processo nº 25/000756/13)

Campo Grande-MS, 30 de setembro de 2013

ÁLVARO CARDOSO DE ÁVILA
          Secretário de Estado de Trabalho e Assistência Social - 
          Em substituição

RESOLUÇÃO “P” SETAS Nº 117, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

O Secretário de Estado de Trabalho e Assistência Social, em substituição, 
no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:
Art. 1° - Credenciar as servidoras Carmen Ligia Cavalheiro Ferreira, prontuá-

rio n° 7947831, CNH 00274042607, Categoria B, Joseli Khadur Rosa Pires, prontuário 
n° 8893421, CNH 00419222643, Categoria B, ambas lotadas no Centro de Atendimento 
à Mulher e Joslaine Oliveira Leon Lima, prontuário n° 8542201, CNH 01432299400, 
Categoria AB, lotada na Casa Abrigo para Mulheres em Risco de Vida, a conduzir  veículo 
oficial,  respeitadas as disposições estabelecidas no Dec. N° 9.649, de 1° de outubro de 
1999 e Decreto N° 13.571, de 28 de fevereiro de 2003.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande-MS, 30 de setembro de 2013

ÁLVARO CARDOSO DE ÁVILA
          Secretário de Estado de Trabalho e Assistência Social - 
          Em substituição

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA “P” 711/DP-1/DP/PMMS, DE 27 DE SETEBRO DE 2013

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições, c/c Portaria nº 005/Cmt G/PMMS, de 22 Fev 
13, publicada no Diário Oficial nº 8381, de 27 Fev 13,

R E S O L V E:
Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL IV, aos Policiais Militares 

abaixo relacionados, por terem completado mais um qüinqüênio de tempo de efetivo 
serviço, compreendido no período de 10 de agosto de 2008 a 09 de agosto 2013, 
com base no que prescreve o artigo 26, da Lei Complementar nº 127, de 15 Mai 08, 
conforme segue:

N° GRAD NOME MATRÍCULA

1. 1° SGT PM JULIANO GONÇALVES CORTEZ 207027-8

2. 1° SGT PM LUIZ ROBERTO DA S. PEREIRA JUNIOR 207074-0

3. 1º SGT PM SIMONE DA SILVA 206828-1

4. 1° SGT PM CLAUDIA DE ARAUJO SALLES 206487-1

5. 2° SGT PM WILLIAM MARTINS ELIAS GAUNA 206985-7

6. 2° SGT PM CLEBER AUGUSTO MORAES DE ALMEIDA 207040-5

7. 2° SGT PM CLEIDINALDO DE FREITAS SANTOS 207019-7

8. 2° SGT PM ROGELIO RONEZ DE OLIVEIRA 207017-0

9. 3° SGT PM SUZETE COELHO MARTINS DOS SANTOS 206827-3

10. CB PM MARIA JOSÉ COSTA 206504-5

11. CB PM JOSÉ LUIZ DE SOUZA 206859-1

12. CB PM MARCELO OLIVEIRA MACIEL 206918-0

13. CB PM QUITÉRIO FEITOSA CASTRO 206980-6

14. CB PM MARCOS ROBERTO DA SILVA 207078-2

15. CB PM LUIZ CARLOS DA SILVA LOPES 207241-6

16. CB PM VALDEVINO AUGUSTO DA SILVA 207257-2

17. AL CB PM ANTONIO AUGUSTO ROBIAS 207038-3

18. AL CB PM LEONE DE ARAUJO CAMARGO 206809-5

19. AL CB PM NELSON GODOI DAS VIRGENS 207082-0

20. AL CB PM CLAÚDIO ALCÂNTARA DO PRADO 207076-6

21. SD PM ELIANE SANTOS DE OLIVEIRA 206585-1
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22. SD PM MARCIO EDUARDO DE MELLO 207270-0

23 SD PM APARECIDA DE FÁTIMA CAMPOSANO 206476-6

FRANCISCO DE ASSIS OVELAR -  Cel QOPM
Diretor de Pessoal da PMMS
Mat. 200234-5

PORTARIA “P” 717/DP-1/DP/PMMS, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições, c/c Portaria nº 005/Cmt G/PMMS, de 22 Fev 
13, publicada no Diário Oficial nº 8381, de 27 Fev 13,

R E S O L V E:
1. Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL IV, ao Cap QOPM 

LUCIANO ESPINDOLA DA SILVA, Mat. 206027-2, do QCG/AJG, por ter completado 
mais um qüinqüênio de tempo de efetivo serviço, compreendido no período de 01 Mar 
2005 a 28 Fev 2010, conforme o que prescreve o artigo 26,  da Lei Complementar nº 
127, de 15 Mai 08.

2. Em consequencia, ANULAR a Portaria “P” 371/DP-1/DP/PMMS, 21 Jun 12, 
publicada no Diario Oficial nº 8217, de 25 Jun 12, que concedeu a referida progressão 
funcional, para fins de regularização funcional.

(Solução ao Processo nº 31/302432/2013, de 10  Set13).

FRANCISCO DE ASSIS OVELAR -  Cel QOPM
Diretor de Pessoal da PMMS
 Mat. 200234-5

PORTARIA “P” Nº 143/DP-1, DE 02 DE OUTUBRO DE 2013.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe conferem os Incisos 
II e V, alínea “f” do Inciso VII do Artigo 8º do Decreto nº 5.698, de 21 de novembro de 
1990 (REGULAMENTO GERAL);

R E S O L V E:

AUTORIZAR a averbação de 333 (trezentos e trinta e três) dias de tempo de 
serviço prestado ao Comando da Aeronáutica, ao TC BM ROMERO INÁCIO DE SOUZA, 
matr. 220.704-41, conforme Certidão nº 46/EP4/28915 do Comando da Aeronáutica – 
Base Aérea de Campo Grande, de acordo com o Art. 131, inciso I da Lei Complementar 
nº 053 de 30 de agosto de 1990; Art. 82, inciso I da Lei 3.150 de 22 de dezembro de 
2005 c/c o Art. 1º, inciso I do Decreto nº 6.555 de 17 de junho de 1992 (solução do 
processo nº 31/503.333/2013 de 24 de setembro de 2013).

- COMANDO DA AERONÁUTICA – BASE AÉREA DE CAMPO GRANDE - Período: 
01.02.1991 a 31.12.1991 – Tempo de Contribuição: 333 (trezentos e tinta e três) dias 
- Função: Militar. 

OCIEL ORTIZ ELIAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” Nº 081/DP-2, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e 
inciso VII alínea “f”, do artigo 8º do Regulamento Geral/CBMMS, aprovado pelo Decreto 
n.º 5.698/90, e Art. 78 da LC n.º 053/90 em vigor no CBMMS (Solução ao Processo n.º 
31/501.653/2012 de 13.08.12), para fins de regularização funcional.

R  E  S  O  L  V  E:

Art.1º - AGREGAR, com fundamento no Art. 76, § 1º, alínea “c”, n.º 3 da Lei 
Complementar n.º 053/90 (Estatuto em vigor no CBMMS) e conforme Portaria ‘P’ nº 
121/DP-1, de 22.08.12, publicada no DOEMS nº 8.263 de 28.08.12, o SD QPBM ALAN 
SANTANA CARVALHO, matrícula n.º 221.380-01, do 7º SGB/CBMMS (Chapadão do Sul 
-MS), em virtude  da concessão da Licença para Tratar de Interesse Particular a 
contar de 01.09.12.

Art. 2º - DESIGNAR o 7º SGB/CBMMS (Chapadão do Sul -MS), para a perma-
nência do referido militar, com fundamento no Art. 77 da Lei Complementar n.º 053/90. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

OCIEL ORTIZ ELIAS – Cel QOBM
Comandante-Geral

PORTARIA “P” Nº 082/DP-2, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e X do 
artigo 8º do Regulamento Geral do CBM/MS, aprovado pelo Dec. nº 5.698/90, c/c a alí-
nea “c”, dos §§ 1º e 2º do artigo 5º, todos do Regulamento de Movimentação de Oficiais 
e Praças em vigor no CBMMS, aprovado pelo Decreto n.º 1.093/81.

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar, por necessidade do serviço, o TC QOBM LUIZ ANTONIO DE 
MELLO – Mat. 220.205-01, da função de Assistente de Gabinete do Comandante-Geral/
CBMMS, a contar de 01 de outubro de 2013.

Art. 2º - Nomear, por necessidade do serviço, o TC QOBM MARCELO FRAIHA 
– Mat. 220.708-71, na função de Assistente de Gabinete do Comandante-Geral/CBMMS 
com fulcro no inciso II do art. 23 da LC nº 127 de 15 Mai 08, cumulativamente com as 
funções que exerce, a contar de 01 de outubro de 2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OCIEL ORTIZ ELIAS – Cel QOBM
Comandante-Geral

PORTARIA “P” Nº 084/DP-2, DE 01 DE OUTUBRO DE 2013

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e 
inciso VII alínea “f”, do artigo 8º do Regulamento Geral/CBMMS, aprovado pelo Dec. nº 
5.698/90, c/c n.º 2, letra “c” do § 1º do Art. 76, Art. 78, 79 e 80 da LC nº 053/90 em 
vigor no CBMMS, 

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - REVERTER ao Quadro e Unidade, a SD QBMP 1.a ELISANGELA 
REGIS TOSTA FREITAS – Mat. 221.254-41, por ter cessado o motivo de sua agregação 
no Setor Técnico da SEJUSP/Campo Grande - MS, a contar de 27 de maio de 2013.

Art. 2º - AGREGAR, fins de reforma, com fundamento no n.º 2, letra “c” do 
§ 1º do Art. 76, da Lei Complementar nº 053/90 (Estatuto em vigor no CBMMS), con-
forme Ata de Inspeção de Saúde Sessão nº 062/JISO/2013 de 27.05.13, a SD QBMP 
1.a ELISANGELA REGIS TOSTA FREITAS – Mat. 221.254-41 da Ajudância Geral, por 
ter sido julgada incapaz definitivamente para o serviço Bombeiro Militar, a contar de 
27.05.13.

Art. 3º - Designar a Ajudância Geral, para a permanência da referida militar, 
com fundamento no Art. 77 da Lei Complementar n.º 053/90.

Art. 4º - Ajudância Geral: montar processo de Reforma “Ex-Offício” da militar, 
em conformidade com a Lei Complementar nº 053/90.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

OCIEL ORTIZ ELIAS – Cel QOBM
Comandante-Geral

PORTARIA “P” 709/DP-1/DP/PMMS, DE 27 DE SETEBRO DE 2013

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições, c/c Portaria nº 005/Cmt G/PMMS, de 22 Fev 13, publi-
cada no Diário Oficial nº 8381, de 27 Fev 13,

R   E   S   O   L   V   E:
Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL II, aos Policiais Militares abaixo 

relacionados, por terem completado o primeiro qüinqüênio de tempo de efetivo ser-
viço, compreendido no período de 01 de setembro de 2008 a 31 de agosto 2013, 
com base no que prescreve o artigo 26, da Lei Complementar nº 127, de 15 Mai 08, 
conforme segue:

N° GRAD NOME MAT

1. SD PM CARLOS AUGUSTO ZERLOTI 208801-0

2. SD PM CARLOS UMBERTO DE OLIVEIRA BENITES 208817-7

3. SD PM CLAUDEMIR SANGUINA MARQUES 208827-4

4. SD PM CLEBIS MATHIAS DA SILVA 208944-0

5. SD PM DAVY JOSÉ MARTINES 208977-7

6. SD PM DIOGO ALVES CÁCERES 208837-1

7. SD PM EDEMIR MOREIRA LUIZ 208829-0

8. SD PM EWALDO WOLFF BRACHMANN 208813-4

9. SD PM FLAVIA SOUSA OVIEDO 208809-6

10. SD PM JOSÉ INÁCIO ARANTES FRANCA MARTINS 208818-5

11. SD PM JULIO CEZAR BRAZIL ALVES 208820-7

12. SD PM JULIANO DA SILVA MELGAREJO 208762-6

13. SD PM LUIZ ROBERTO DA CRUZ 208797-9

14. SD PM MARCELO HENRIQUE CORREA LINO 208811-8

15 SD PM MARCELO RODRIGO DURE MARTINEZ 208847-9

16. SD PM RAMÃO PAULINO DUTRA 208799-5

17. SD PM REGINALDO MEIRELE LEMES 208822-3

18. SD PM RODRIGO DA SILVA 208924-6

19. SD PM ROSENY APARECIDA FERNANDES VIEIRA 208823-1

20. SD PM SILVANA PONCIANO MORATO PINTO 208810-0

21. SD PM SHALMOM HAVNER CARVALHO SUNAKOZAWA 208804-5

22. SD PM SAULO MOREIRA LUIZ 208803-7

23. SD PM UGO ANTONIO PERALTA BAEZ 208802-9

24. SD PM ULISSES CESAR ALCARAS JUNIOR 208812-6

FRANCISCO DE ASSIS OVELAR -  Cel QOPM
Diretor de Pessoal da PMMS
Mat. 200234-5

PORTARIA “P” 710/DP-1/DP/PMMS, DE 27 DE SETEBRO DE 2013

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições, c/c Portaria nº 005/Cmt G/PMMS, de 22 Fev 13, publi-
cada no Diário Oficial nº 8381, de 27 Fev 13,

R   E   S   O   L   V   E:
Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL II, aos Policiais Militares abaixo 

relacionados, por terem completado o primeiro qüinqüênio de tempo de efetivo ser-
viço, compreendido no período de 01 de setembro de 2008 a 31 de agosto 2013, 
com base no que prescreve o artigo 26, da Lei Complementar nº 127, de 15 Mai 08, 
conforme segue:

N° GRAD NOME MAT

1. SD PM EDIVAN ELIAS PEREIRA 208938-6

2. SD PM HELTON ALVES DE OLIVEIRA 208973-4

3. SD PM JOSIAS JOAQUIM DE SOUZA JUNIOR 208975-0

4. SD PM DONIVAL NOGUEIRA DA SILVA 208961-0

5. SD PM KAMYLLA DE PAULA FERNANDES 208743-0

6. SD PM JAIR FRANCISCO DA SILVA 208615-8

7. SD PM JOSE MAURICIO NEIVA ALVES 208752-9

8. SD PM DIOCLEBER ANTUNES FLORES 208971-8

9. SD PM TALITA TORRES SIMPLICIO 208966-1

10. SD PM JOAO PAULO MORISSON FERNANDEZ 208749-9

11. SD PM ADEMAR MODESTO PAULO DIAS 208957-2

FRANCISCO DE ASSIS OVELAR -  Cel QOPM
Diretor de Pessoal da PMMS
Mat. 200234-5
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PORTARIA “P” 711/DP-1/DP/PMMS, DE 27 DE SETEBRO DE 2013

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições, c/c Portaria nº 005/Cmt G/PMMS, de 22 Fev 13, publi-
cada no Diário Oficial nº 8381, de 27 Fev 13,

R E S O L V E:
Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL IV, aos Policiais Militares abai-

xo relacionados, por terem completado mais um qüinqüênio de tempo de efetivo ser-
viço, compreendido no período de 10 de agosto de 2008 a 09 de agosto 2013, com 
base no que prescreve o artigo 26, da Lei Complementar nº 127, de 15 Mai 08, conforme 
segue:

N° GRAD NOME MAT

1. 1° SGT PM JULIANO GONÇALVES CORTEZ 207027-8

2. 1° SGT PM LUIZ ROBERTO DA SILVA PEREIRA JUNIOR 207074-0

3. 1º SGT PM SIMONE DA SILVA 206828-1

4. 1° SGT PM CLAUDIA DE ARAUJO SALLES 206487-1

5. 2° SGT PM CLEBER AUGUSTO MORAES DE ALMEIDA 207040-5

6. 2° SGT PM CLEIDINALDO DE FREITAS SANTOS 207019-7

7. 2° SGT PM ROGELIO RONEZ DE OLIVEIRA 207017-0

8. CB PM MARIA JOSÉ COSTA 206504-5

9. CB PM JOSÉ LUIZ DE SOUZA 206859-1

10. CB PM MARCELO OLIVEIRA MACIEL 206918-0

11. CB PM QUITÉRIO FEITOSA CASTRO 206980-6

12. CB PM MARCOS ROBERTO DA SILVA 207078-2

13. CB PM LUIZ CARLOS DA SILVA LOPES 207241-6

14. CB PM VALDEVINO AUGUSTO DA SILVA 207257-2

15. AL CB PM ANTONIO AUGUSTO ROBIAS 207038-3

16. AL CB PM LEONE DE ARAUJO CAMARGO 206809-5

17. AL CB PM NELSON GODOI DAS VIRGENS 207082-0

18. AL CB PM CLAÚDIO ALCÂNTARA DO PRADO 207076-6

19. SD PM ELIANE SANTOS DE OLIVEIRA 206585-1

20. SD PM MARCIO EDUARDO DE MELLO 207270-0

21 SD PM APARECIDA DE FÁTIMA CAMPOSANO 206476-6

 FRANCISCO DE ASSIS OVELAR -  Cel QOPM
Diretor de Pessoal da PMMS
Mat. 200234-5

EDITAL/ACADEPOL/DGPC/SEJUSP/MS/ Nº. 013/2013
Por decisão do Conselho de Ensino o DIRETOR DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso X, do artigo 142 do Decreto n° 12.218, 
de 28 de dezembro de 2006, torna público para o conhecimento dos interessados (as), 
a relação dos servidores que tiveram seus currículos deferidos e disciplinas habilita-
das (Anexo único) em resultado do convite para o PROCESSO DE CADASTRAMENTO 
DE CURRÍCULO DE SERVIDORES NO BANCO DE DOCENTES DA ACADEMIA DE POLÍCIA 
CIVIL-MS no biênio 2013/2015.

             Campo Grande, 01 de outubro de 2013.

Waldir Carlos Ide
Delegado de Polícia
Diretor da Academia de Polícia Civil
      
    ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DE CANDIDATOS HABILITADOS PARA O CORPO DOCENTE DA 
ACADEPOL  PARA O  BIÊNIO - 2013/2015

ORD. NOME DISCIPLINA
01 ALBENIR ECHEVERRIA Perícias de Engenharia Legal;

Perícias de Meio Ambiental;
Direção Defensiva.

02 ALBERTO VIEIRA ROSSI Técnicas, Procedimentos e Prática 
Operacional Policial – Uso da Força; 
Gerenciamento Integrado de Crises e 
Desastres.

03 ALEX SANDRO ANTONIO Direito Penal;
Lei n°. 11.343/2006 – Anti Drogas;
Lei n°. 10.826/2003 – Estatuto do 
Desarmamento.

04 ALINE ASSUNÇÃO SOUZA Perícias de Meio Ambiente;
Perícias de Engenharia Legal;
Perícias em Local de Incêndio.

05 AMILCAR DA SERRA E SILVA 
NETO

Perícias em Locais de Crimes Contra a 
Pessoa;
Perícias em Locais de Incêndio;
Perícias em Locais de Crimes de Trânsito

06 ANA CLAUDIA OLIVEIRA 
MARQUES MEDINA

Gestão da Informação; 
Inteligência Policial;
Análise de Cenários e Riscos e Planejamento 
Estratégico

07 ANDRÉ MATSUSHITA 
GONÇALVES

Direito Processual Penal;
Prevenção, Mediação e Resolução de 
Conflitos;
Lei n°. 9.455/97-Lei de Tortura;
Lei n°. 9.296/96-Interceptação Telefônica;
Lei n°. 8.072/90 e Lei n°. 11.464/07-Crimes 
Hediondos;
Lei n°. 12.683/12-Lavagem de Dinheiro;
Lei n°. 12.830/13-A Investigação Criminal;
Lei n°. 12.850/13-Organizações Criminosas.

08 ANTONIO CARLOS COSTA 
MAYER

Sistema de Segurança Pública no Brasil;
Inteligência Policial;
Gestão de Unidade Policial;
Gestão da Informação.

09 ARLETE SALAMENE Saúde e Segurança Aplicada ao Trabalho;
Ética e Cidadania;
Relações Humanas.

10 ÂNGELO EDUARDO ALÉM Sistemas Informatizados;
Telecomunicações.

11 CÉLIA MARIA BEZERRA DA 
SILVA

Procedimentos de Polícia Judiciária;
Busca, Preservação e Valorização da Prova;
Língua e Comunicação.

12 CHRISTIANE GROSSI DE 
ARAÚJO ROCHA

Relações de Gênero e Homofobia;
Lei n°. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente;
Direitos Humanos

13 CLAUDIA ANGÉLICA GEREI Direito Penal;
Direito Processual Penal;
Lei n°. 11.340/06 – Lei Maria da Penha.

14 CLAUDIO MARTINS Procedimentos de Polícia Judiciária.

15 CLÉVERSON ALVES DOS 
SANTOS

Direito Penal;
Processo Penal;
Direito Constitucional.

16 DAVID DRUMMOND 
BARRETO DOS REIS

Marketing Institucional;
Fundamentos em Gestão Pública;
Direitos Humanos.

17 DOMINGOS SÁVIO RIBAS Perícias de Meio Ambiente;
Perícias em Locais de Crimes Contra o 
Patrimônio;
Introdução à Criminalística.

18 EDUARDO CARBALHO DE 
ALMEIDA

Identificação Humana e Perícia Oficial;
Genética Forense;
Metodologia Científica e Perícia Oficial.

19 ELAINE CRISTINA ISHIRI 
BENICASA

Lei n°. 11.340/06 – Lei Maria da Penha;
Lei n°. 9.099/95 r 11.313/06 – 
Competências do Juizado Especial Criminal 
Estadual e Federal;
Lei n°. 10.741/03 – Estatuto do Idoso.

20 ELIANE LEÃO FERNANDES Oratória e Etiqueta Profissional;
Ética e Cidadania.

21 ELIZABETH MONTI HENKIN Ética e Cidadania;
Relações Humanas;
Saúde e Segurança Relacionados ao 
Trabalho.

22 EMERSON LOPES DOS REIS Perícias em Locais de Crimes de Trânsito;
Direção Defensiva;
Análise de Cenários e Riscos e Planejamento 
Estratégico.

23 ENILTON PIRES ZALLA Perícias em Locais de Crimes de Trânsito;
Direção Defensiva;
Análise de Cenários e Riscos e Planejamento 
Estratégico.

24 ERIKA EUNICE DA CRUZ Lei n°. 11.340/06 – Lei Maria da Penha;
Procedimentos de Polícia Judiciária;
Direito Penal.

25 EVELISE RODRIGUES DOS 
SANTOS

Mobilização Comunitária;
Relações de Gênero e Homofobia;
Lei n°. 9.605/98 – Crimes Ambientais.

26 FERNANDA FELIX FERREIRA Balística Forense;
Introdução à Medicina Legal;
Criminalística aplicada à Medicina Legal.

27 FERNANDO LOPES NOGEIRA Lei n°. 12.830/13 – Investigação Criminal;
Lei n°. 12.850/13 – Organizações 
Criminosas;
Lei n°. 9.099/95 r 11.313/06 – 
Competências do Juizado Especial Criminal 
Estadual e Federal;
Direito Penal.

28 FERNANDO VILLA DE PAULA Técnica Policial e Prática Operacional;
Técnicas de Investigação;
Procedimentos Policiais.

29 FREDERICO TELLES 
DAMÁSIO DA SILVA

Armas, Equipamentos, Munição e Tiro 
Policial;
Gerenciamento Integrado de Crises e 
Desastres;
Prevenção, Mediação e Resolução de 
Conflitos;
Técnicas, procedimentos e Pratica 
Operacional Policial – Uso da Força;
Sistemas Informatizados;
Telecomunicações;
Gestão de Informação;
Perícia em Informática.

30 GRECE KALLY SIMONE 
VEDOVATO

Criminologia Aplicada à Segurança Pública;
Lei n°. 10.741/03 – Estatuto do Idoso;
Lei n°. 4.898/65 – Abuso de Autoridade;
Lei n°. 9.455/97 – Lei de Tortura;
Lei n°. 10.826/03 – Estatuto do 
Desarmamento;
Procedimentos de Prática Judiciária.

31 GUSTAVO DE OLIVEIRA 
BUENO VIEIRA

Direito Penal;
Lei n°. 8.072/90 e 11.464/07 – Crimes 
Hediondos;
Lei n°. 12.683/12 – Lavagem de Dinheiro.

32 HELDER PEREIRA DE 
FIGUEIREDO

Perícias Contábeis;
Legislações Especiais Aplicadas à 
Coordenadoria Geral de Perícias;
Redação e Elaboração de Laudos.

33 HILTON VILLASANTI 
ROMERO

Fundamentos em Gestão Pública;
Sistemas de Segurança Pública no Brasil;
Fundamentos de Gestão Integrada e 
Comunitária;
Relações Humanas e Comunitária;
Marketing Institucional;
Oratória e Etiqueta Profissional.
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34 JOELMA APARECIDA 
BELCHIOR DA SILVA

Língua e Comunicação;
Marketing Institucional;
Atendimento ao Público.

35 IVAN BARREIRA Técnica Policial e Prática Operacional
36 JAIZA DOS SANTOS 

TEIXEIRA
Relações de Gênero e Homofobia;
Fundamentos de Gestão Integrada e 
Comunitária;
Lei n°. 11.340/06 – Lei Maria da Penha.

37 JOÃO EDUARDO SANTANA 
DAVANÇO

Legislações Especiais Aplicada à Segurança 
Pública:
Lei n°. 12.850/13 – Organizações 
Criminosas;
Lei n°. 12.683/12 – Lavagem de Dinheiro;
Lei n°. 9.296/96 – Interceptação Telefônica;
Lei n°. 12.830/13 – Investigação Criminal;
Inteligência Policial;
Procedimentos de Polícia Judiciária.

38 JOSEMIRTES SOCORRO 
FONSECA PRADO DA SILVA

Coleta de Vestígios e Cadeia de Custódia;
Genética Forense.

39 LÚCIA FERREIRA FALCÃO Lei n°. 11.340/06 – Maria da Penha;
Relações de Gênero e Homofobia;
Lei n°. 11.430/06 – Lei Anti Drogas

40 LUÍS SERGIO DA SILVA Armas. Equipamentos, Munição e Tiro 
Policial;
Lei n°. 9.296/96 – Interceptação Telefônica;
Inteligência Policial.

41 MAERCIO ALVES BARBOZA Direito Penal;
Direito Constitucional;
Fundamentos dos Conhecimentos Jurídicos.

42 MARCIO CRISTIANO PAROBA Perícia Papiloscópica;
Identificação Criminal;
Identificação Civil.

43 MARCIO SHIRO OBARA Armas, Equipamentos, Munição e Tiro 
Policial;
Técnicas, procedimentos e Prática 
Operacional Policial – Uso da Força;
Busca, Preservação e Valorização da Prova.

44 MARCOS TAKESHITA Lei n°. 11.343/06 – Anti Drogas
45 MARIA ANGÉLICA 

FONTANARI DE CARVALHO 
E SILVA

Lei n°. 4.898/65 – Abuso de Autoridade;
Procedimentos de Polícia Judiciária;
Criminologia Aplicada à Segurança Pública.

46 MARIA CRISTINA FABRIS Balística Forense.
47 MARIA DE LOURDES SOUZA 

CANO
Lei n°. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente;
Direitos Humanos;
Lei n°. 12.288/00 – Estatuto da Igualdade 
Racial.

48 MARIA RITA DO 
NASCIMENTO

Prevenção, Mediação e Resolução de 
Conflitos;
Fundamentos de Gestão Integrada e 
Comunitária;
Direitos Humanos.

49 MARIANA MOYA MUNHOZ Perícias Contábeis;
Introdução à Papiloscopia;
Perícias em Locais de Crime Contra o 
Patrimônio.

50 MATUSALÉM SOTOLANI Fundamentos da Gestão Pública;
Telecomunicações;
Direito Administrativo.

51 MELISA PORTO TRONCHINI Toxicologia Forense;
Coleta de Vestígios e Cadeia de Custódia;
Bioquímica Forense.

52 MICHEL WEILER NEVES Lei n°. 12.737/12 – Delitos Informáticos;
Sistemas Informatizados;
Gestão da Informação;
Perícias de Informática

53 MIGUEL SAID Procedimentos de Polícia Judiciária;
Métodos e Técnicas de Investigação Policial, 
Entrevista e Interrogatório;
Armas, Equipamentos, Munição e Tiro 
Policial.

54 MAURILTON FERREIRA DE 
SOUZA

Introdução à Papiloscopia;
Papiloscopia.

55 NADIA DE SOUZA 
RODRIGUES

Relações de Gênero e Homofobia;
Lei n°. 11.340/06 – Maria da Penha;
Prevenção, Mediação e Resolução de 
Conflitos.

56 PRISCILLA ANUDA QUARTI 
VIEIRA

Direito Constitucional;
Lei n°. 10.741/03 – Estatuto do Idoso;
Lei n°. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente.

57 RAFAEL CEZAR CAVARETTO Genética Forense.
58 ROBERTO GURGEL DE 

OLIVEIRA FILHO
Direito Penal;
Lei n°. 9.605/98 – Crimes Ambientais;
Lei n°. 10.826/03 – Estatuto do 
Desarmamento.

59 ROBERTO MEDINA FILHO Técnicas, Procedimentos e Prática 
Operacional Policial;
Armas, Equipamentos, Munição e Tiro 
Policial.

60 ROBERVAL MAURÍCIO 
CARDOSO RODRIGUES

Busca, Preservação e Valorização da Prova;
Técnicas, Procedimentos e Prática 
Operacional Policial – uso da Força;
Armas, Equipamentos, Munição e Tiro 
Policial.

61 RODRIGO LIMA FAVARO DE 
MENEZES

Defesa Pessoal;
Fundamentos em Gestão Pública;
Métodos e Técnicas de Investigação Policial, 
Entrevista e Interrogatório.

62 ROGÉRIO PEREIRA DE 
OLIVEIRA

Fotografia Pericial;
Introdução à Criminalística;
Perícias de Engenharia Legal.

63 ROSANA MONTI HENKIN Relação de Gênero e Homofobia;
Direitos Humanos;
Lei n°. 12.288/00 – Estatuto da Igualdade 
Racial

64 ROSELY APARECIDA MOLINA Língua e Comunicação; Análise de Cenários 
e Riscos;
Planejamento Estratégico;
Abordagem Sóciopsicológica da Violência e 
do Crime;
Gerenciamento Integrado de Crises e 
Desastres.

65 ROSELY DE MIRANDA BISPO Criminalística;
Busca, Preservação e Valorização da Prova;
Introdução à Criminalística.

66 ROZEMAN GEISE 
RODRIGUES DE PAULA

Relações Humanas;
Atendimento ao Público;
Lei n°. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente.

67 SÉRGIO LUIZ DUARTE Direito Administrativo;
Direito Processual Penal;
Procedimentos de Polícia Judiciária.

68 SIDNEI ALBERTO Direitos Humanos;
Marketing Institucional;
Ética e Cidadania.

69 SILVIA LOPES OTACIO Abordagem sóciopsicológica da Violência e 
do Crime;
Saúde e Segurança Aplicadas ao Trabalho.

70 SUELY APARECIDA BALDO Atendimento Pré-hospitalar
71 SUZIMAR BATISTELA Fundamentos de Gestão Integrada e 

Comunitária;
Direitos Humanos;
Prevenção, mediação e Resolução de 
Conflitos

73 THELMA DA SILVA 
CONCEIÇÃO

Genética Forense;
Coletas de Vestígios e Cadeias de Custódia;
Redação e Elaboração de Laudos.

74 TIAGO MACEDO DOS 
SANTOS

Direito Constitucional;
Lei n°. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente;
Lei n°. 9.099/95 e 11.313/06 – 
Competências dos Juizados Especiais 
Criminais Estaduais e Federal.

75 VALDECI BATISTA SANTOS Introdução à Papiloscopia;
Identificação Civil;
Papiloscopia;
Perícias Papiloscópicas;
Perícias em Locais de Crimes contra o 
Patrimônio;
Relações Humanas;
Atendimento ao Público.

76 WELLINGTON DE OLIVEIRA Métodos e Técnicas de Investigação Policial, 
Entrevista e Interrogatório;
Procedimentos de Polícia Judiciária;
Sistemas Informatizados;
Gestão de Informação;
Criminologia Aplicada à Segurança Pública;
Análise de Cenários e Riscos;
Planejamento Estratégico.

77 WILTON VILAS BOAS DE 
PAULA

Direito Processual Penal;
Direito Penal;
Lei n°. 9.099/95 e 11.313/06 – 
Competências dos Juizados Especiais 
Criminais Estaduais e Federal.

EDITAL n. 4/2013/PM3 – Habilitação por Critério de Antiguidade
PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE HABILITAÇÃO 
DE OFICIAIS DO QUADRO AUXILIAR DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no item 
5.4.1.1 do Edital nº. 1/2013-PM3 – Habilitação por Critério de Antiguidade do Processo 
Seletivo Interno para Ingresso no Curso de Habilitação de Oficiais do Quadro Auxiliar 
de Oficiais Militares, público no Diário Oficial nº. 8.470, de 11 de julho de 2013, torna 
público, para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos 
no Processo Seletivo para o CHO/QAO – Habilitação por Critério de Antiguidade para a 2ª 
Fase do Certame, onde realizarão o Exame de Saúde (JISO), conforme relação constante 
do Anexo Único deste Edital, observando-se:

I - os candidatos serão organizados em grupos, por ordem alfabética para o 
Exame de Saúde, nos dias 21 e 22 de outubro/2013, no turno matutino, às 
07h30 (horário de MS), conforme especificação constante no anexo único deste 
Edital no seguinte endereço:

Local: Policlínica da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul
Rua: Rodolfo José Pinho, 1506.
Bairro: Jardim São Bento
Cidade: Campo Grande-MS

1.1 - Não será permitida a entrada de candidato que chegar após o horário 
previsto para o início da realização do Exame de Saúde.

II - o atendimento será de acordo com a ordem de chegada dos candidatos.

III - para a realização do Exame de Saúde o candidato deverá apresentar-se 
munido do documento de identidade e do resultado original dos seguintes exa-
mes, que correrão às suas expensas:

a) laudo e parecer do Cardiologista;
b) Raio-X do tórax, em apneia;
c) hemograma completo;
d) urina EAS;
e) colesterol total e frações;
f) triglicerídeos;
g) glicemia (jejum);
h) ureia e creatinina;
i) imunologia para Doença de Chagas ou Machado Guerreiro;
j) sorologia para Lues ou VDRL;
l) PSA total PSA livre, para candidato do sexo masculino com idade superior a 
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50 anos.

IV - Os exames constantes no item anterior deverão ser realizados com ante-
cedência de, no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para a sua apre-
sentação.

V - Os pareceres médicos solicitados nas alíneas “a” e “b” deverão ser emitidos 
por médicos registrados no Conselho Regional de Medicina, dentro da respectiva 
especialidade.

VI - caberá recurso do resultado do Exame de Saúde, requerido à junta médica 
em até 2 (dois) dias úteis a partir da publicação dos resultados no Diário Oficial 
do Estado.

Quartel do Comando Geral em Campo Grande, 2 de outubro de 2013.

CARLOS ALBERTO DAVID DOS SANTOS - Coronel PM 
Comandante-Geral da PMMS

Matr. 200102-0 

ANEXO ÚNICO AO EDITAL nº. 4/2013 - HABILITAÇÃO POR CRITÉRIO DE 
ANTIGUIDADE – CHO/QAO

RELAÇÃO NOMINAL DE POLICIAIS MILITARES PARA A JISO

DATA: 21/10/2013
HORÁRIO: 7h30min

Local: Policlínica da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul
Rua: Rodolfo José Pinho, 1506.
Bairro: Jardim São Bento
Cidade: Campo Grande-MS

GRUPO I

ORD. GRAD. MATR. NOME

1 ST PM 201807-1 AMARILDO GARCIA HERNANDES

2 ST PM 204408-0 ANDERSON ABRAAO ELIAS DE OLIVEIRA

3 ST PM 207341-2 ANDERSON ORTIZ DIAS

4 ST PM 202314-8 ANTONIO CICERO DA SILVA

5 ST PM 207324-2 AREDIO GOMES DE OLIVEIRA

6 ST PM 207295-5 ARIEL ARAUJO

7 ST PM 200744-4 ARMENDES JOSE AMORIM DIAS

8 ST PM 202600-7 ASTOR DIAS MIRANDA

9 ST PM 203537-5 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA SOUZA

10 ST PM 204460-9 CEZAR ALEXANDRE PICCOLI

11 ST PM 200411-9 CLAUDECIR BARRETO DA MOTTA

12 ST PM 202441-1 CLAUDIO BALDAN

13 ST PM 202305-9 COSME LESCANO DE AVILA

14 ST PM 204476-5 DELMAR SILVA DIAS

15 ST PM 206110-4 EDEMAIR DIAS BASILIO

16 ST PM 204009-3 ELIZABETH BENTO

17 ST PM 200492-5 ENOQUE DE ARAUJO FERREIRA

18 ST PM 202492-6 ESTEBAN PALACIOS RODRIGUES

19 ST PM 202366-0 FRANCISCO ALVES RODRIGUES

20 ST PM 202640-6 FRANCISCO NOVAES

21 ST PM 202241-9 GELTON DE SANTANA

22 ST PM 200711-8 HAMILTON DE OLIVEIRA

23 ST PM 200638-3 HELIO DOS SANTOS

24 ST PM 203141-8 HERISLANDIO SELESTINO GONCALVES

DATA: 22/10/2013
HORÁRIO: 7h30min

Local: Policlínica da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul
Rua: Rodolfo José Pinho, 1506.
Bairro: Jardim São Bento
Cidade: Campo Grande-MS

GRUPO II

ORD. GRAD. MATR. NOME

1 ST PM 203372-0 JAIRO DA COSTA PRADO

2 ST PM 204012-3 JOAO LOPES DE SOUZA

3 ST PM 204099-9 JOHALNSON BORGES DOS SANTOS

4 ST PM 203840-4 JOSE APARECIDO SOARES

5 ST PM 200372-4 JOSE CARLOS DO NASCIMENTO

6 ST PM 203236-8 JOSE MARIO NOVELLI

7 ST PM 200340-6 LAERCIO HIGINO DA CRUZ

8 ST PM 201800-4 LICINIO BUENO CAMARGO NETO

9 ST PM 206023-0 LUCIO EITI ITO

10 ST PM 200427-5 LUIZ PAULO DELAZARI

11 ST PM 201102-6 MARCIO DE ARRUDA FRANCO

12 ST PM 204585-0 MARCIO GARCIA DE REZENDE

13 ST PM 207303-0 MESSIAS XAVIER ROLIM

14 ST PM 201773-3 MIZAEL ALENCAR

15 ST PM 203539-1 NELCIONI LACERDA DUARTE

16 ST PM 201106-9 NILTON LEONES PEREIRA

17 ST PM 203180-9 PAULO APARECIDO GOES DE SOUZA

18 ST PM 201290-1 PEDRO DOS SANTOS BRAGA FILHO

19 ST PM 200797-5 RICARDO JOSE SANCHES

20 ST PM 200803-3 VALDEMAR CLEMENTE

21 ST PM 200477-1 VALMIR DE MENEZES

22 ST PM 204658-0 VITOR MENDES DUARTE

23 ST PM 200150-0 WASHINGTON BRITO FERNANDES

24 ST PM 202477-2 WILMAR PIRES DE MENEZES

EDITAL n. 10/2013/PM3/PMMS - Habilitação por Mérito
Intelectual

PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE HABILITAÇÃO
DE OFICIAIS AUXILIARES DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
item 7.2 do Edital n. 1/2013/SAD/SEJUSP/PM3/PMMS - Habilitação por Mérito Intelectual 
do Processo Seletivo Interno para Ingresso no Curso de Habilitação de Oficiais do Quadro 
Auxiliar de Oficiais Militares, público no Diário Oficial nº. 8.464, de 3 de julho de 2013, 
torna público, para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO dos candidatos ins-
critos no Processo Seletivo para o CHO/QAO – Habilitação por Critério Intelectual para a 
2ª Fase do Certame, onde realizarão o Exame de Saúde (JISO), conforme relação cons-
tante do Anexo Único deste Edital, observando-se:

I - os candidatos serão organizados em grupos, por ordem alfabética para o 
Exame de Saúde, nos dias 21, 22 e 23 de outubro/2013, no turno matutino, 
às 07h30 (horário de MS), conforme especificação constante no anexo único 
deste Edital no seguinte endereço:

Local: Policlínica da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul
Rua: Rodolfo José Pinho, 1506.
Bairro: Jardim São Bento
Cidade: Campo Grande-MS

1.1 - Não será permitida a entrada de candidato que chegar após o horário 
previsto para o início da realização do Exame de Saúde.

II - o atendimento será de acordo com a ordem de chegada dos candidatos.

III - para a realização do Exame de Saúde o candidato deverá apresentar-se 
munido do documento de identidade e do resultado original dos seguintes exa-
mes, que correrão às suas expensas:

a) laudo e parecer do Cardiologista;
b) Raio-X do tórax, em apneia;
c) hemograma completo;
d) urina EAS;
e) colesterol total e frações;
f) triglicerídeos;
g) glicemia (jejum);
h) ureia e creatinina;
i) imunologia para Doença de Chagas ou Machado Guerreiro;
j) sorologia para Lues ou VDRL;
l) PSA total PSA livre, para candidato do sexo masculino com idade superior a 
50 anos.

IV - Os exames constantes no item anterior deverão ser realizados com ante-
cedência de, no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para a sua apre-
sentação.

V - Os pareceres médicos solicitados nas alíneas “a” e “b” deverão ser emitidos 
por médicos registrados no Conselho Regional de Medicina, dentro da respectiva 
especialidade.

VI - caberá recurso do resultado do Exame de Saúde, requerido à junta médica 
em até 2 (dois) dias úteis a partir da publicação dos resultados no Diário Oficial 
do Estado.

Quartel do Comando Geral em Campo Grande, 2 de outubro de 2013.

CARLOS ALBERTO DAVID DOS SANTOS - Coronel PM 
Comandante-Geral da PMMS

Matr. 200102-0 

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 10/2013/PM3/PMMS - HABILITAÇÃO POR 
MÉRITO INTELECTUAL – CHO/QAO

RELAÇÃO NOMINAL DE POLICIAIS MILITARES PARA A JISO

DATA: 21/10/2013
HORÁRIO: 7h30min

Local: Policlínica da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul
Rua: Rodolfo José Pinho, 1506.
Bairro: Jardim São Bento
Cidade: Campo Grande-MS

GRUPO I

ORD. GRAD. MATR. NOME
1 SUBTEN 204410-2 ADILSON SILVA DUARTE
2 SUBTEN 207065-0 AGNALDO PEREIRA DE MOURA 
3 SUBTEN 207140-1 ALAN REGIS DE SOUZA MARQUES 
4 SUBTEN 206697-1 ALESSANDRO VÊNCIO LEAL 
5 SUBTEN 204408-0 ANDERSON ABRAÃO ELIAS DE OLIVEIRA 
6 SUBTEN 207330-7 ANDRÉ LUÍS QUIJADAS ARO
7 SUBTEN 204428-5 ANTONIO ARI BRUM WEIS
8 SUBTEN 204429-3 ANTONIO BARBOSA DA SILVA
9 SUBTEN 206979-2 ANTONIO BEZERRA SOARES 
10 SUBTEN 207335-8 ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 
11 SUBTEN 207314-5 ANTONIO JURCA NETO 
12 SUBTEN 207295-5 ARIEL ARAUJO 
13 SUBTEN 207312-9 BASILIO CESAR DA SILVA 
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14 SUBTEN 204460-9 CEZAR ALEXANDRE PICCOLI 
15 SUBTEN 204476-5 DELMAR SILVA DIAS 
16 SUBTEN 204009-3 ELIZABETH BENTO 

DATA: 22/10/2013
HORÁRIO: 7h30min

Local: Policlínica da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul
Rua: Rodolfo José Pinho, 1506.
Bairro: Jardim São Bento
Cidade: Campo Grande-MS

GRUPO II

ORD. GRAD. MATR. NOME
1 SUBTEN 204462-5 CHARLES CANO DA MOTA 
2 SUBTEN 202441-1 CLÁUDIO BALDAN 
3 SUBTEN 207286-6 CRISTIAN PONTES FORMIGÁRIO
4 SUBTEN 204482-0 DOUGLAS SOUZA RICALDES
5 SUBTEN 206110-4 EDEMAIR DIAS BASILIO 
6 SUBTEN 204288-6 EDSON GLENFEL AQUINO PINHEIRO 
7 SUBTEN 204068-9 FRANCISCO OJEDA 
8 SUBTEN 207342-0 GESSÉ CAMARGO JUNIOR 
9 SUBTEN 206498-7 GRACIELE RODRIGUES CAMOLEZ  
10 SUBTEN 204527-3 HODILAR PEDROSO DE MELO 
11 SUBTEN 207302-1 HUDSON GONÇALVES NOGUEIRA  
12 SUBTEN 207302-1 HUDSON MELO DE OLIVEIRA 
13 SUBTEN 204585-0 MARCIO GARCIA DE REZENDE 

DATA: 23/10/2013
HORÁRIO: 7h30min

Local: Policlínica da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul
Rua: Rodolfo José Pinho, 1506.
Bairro: Jardim São Bento
Cidade: Campo Grande-MS

GRUPO III

ORD GRAD. MATR. NOME
1 SUBTEN 204111-1 CLÓVIS LIMA BORGES
2 SUBTEN 207292-0 ISMAEL CARLOS FRAIS JUNIOR 
3 SUBTEN 207294-7 JEAN CARLOS DOS SANTOS
4 SUBTEN 202648-1 JOÃO CARLOS TRIBESS PATRÍCIO
5 SUBTEN 204244-4 JOCINEI ANTONIO COSTA 
6 SUBTEN 201892-6 JOSE ARGUELHO ANASTACIO 
7 SUBTEN 202218-4 JOSÉ CELSO LUBAUSK 
8 SUBTEN 206425-1 JOSE DA SILVA CARNEIRO  
9 SUBTEN 201474-2 JOSÉ LUÍS CORRÊA ANTUNES
10 SUBTEN 200670-7 JOSE VALDO ASSIOLE DE OLIVEIRA 
11 SUBTEN 207283-1 JOSEFA BEZERRA TEIXEIRA 
12 SUBTEN 207313-7 JOUZEMAR PAULO DOS SANTOS 
13 SUBTEN 207288-2 KLAYTON DE ANDRADE SILVA 
14 SUBTEN 206565-7 LAUDILEU BRASILINO SANTANA 
15 SUBTEN 204166-9 LUIZ CARLOS DUARTE MAGALHÃES 
16 SUBTEN 207317-0 MARCIEL OLIVEIRA RODRIGUES 
17 SUBTEN 204583-4 MARCÍLIO DIAS DE OLIVEIRA
18 SUBTEN 204591-5 MARCOS BEZERRA DA SILVA 
19 SUBTEN 207305-6 MARCOS PEREIRA DOS SANTOS 
20 SUBTEN 207303-0 MESSIAS XAVIER ROLIM 
21 SUBTEN 207332-3 NEI LUIZ DE ARAÚJO PEREIRA (Sub Judice)
22 SUBTEN 204805-1 ODAIR VENERIO
23 SUBTEN 206168-6 PAULO CEZAR PADILHA 
24 SUBTEN 207315-3 RODRIGO REZENDE LOUBET 
25 SUBTEN 207331-5 RONALDO DE SOUZA FERREIRA ROSA
26 SUBTEN 207301-3 RONILTON ROBSON DINIZ BEZERRA  
27 SUBTEN 201346-0 SIDNEI NATAL
28 SUBTEN 207307-2 SILVINO ANTONIO MARTINS NETO 
29 SUBTEN 207291-2 THIAGO MONACO MARQUES 
30 SUBTEN 204653-9 VANDERLEI ROBERTO LORENSETTI
31 SUBTEN 204658-0 VÍTOR MENDES DUARTE 
32 SUBTEN 207316-1 WALDOMIRO VARGAS JUNIOR 
33 SUBTEN 204280-0 WALTEMAR APARECIDO LIMA VIEIRA
34 SUBTEN 207311-0 WENDEL FERREIRA PAULINELLI FAIETE 
35 SUBTEN 207306-4 WILLIAN GUSTAVO FERREIRA SEGOVIA 

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 432, de 30 de setembro de 2013

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 CONCEDER a servidora MARIA DE LURDES AVALHÃES CORRÊA PERALTA, 
prontuário nº 330.617.81, ocupante do cargo de Oficial Penitenciário de Administração e 
Finanças, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, mais 5% (cinco por 
cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 1º.9.2008 
à 30.8.2013, a contar de 31.8.2013, com fundamento no artigo 111, da Lei nº 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 4º da Lei nº 2.157, de 
26 de outubro de 2000 c/c os termos do Decreto nº 10.423, de 16 de julho de 2001. 
(Processo nº 08/007.034/1999)

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente da AGEPEN/MS

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 433, de 30 de setembro de 2013

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 CONCEDER a servidora ENAURA DE AQUINO SANTOS, prontuário nº 
331.300.01, ocupante do cargo de Oficial Penitenciário de Administração e Finanças, 
pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, mais 5% (cinco por cento) 
de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 25.10.2007 à 
24.10.2012, a contar de 25.10.2012, com fundamento no artigo 111, da Lei nº 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 4º da Lei nº 2.157, de 
26 de outubro de 2000 c/c os termos do Decreto nº 10.423, de 16 de julho de 2001. 
(Processo nº 31/600.058/2004)

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente da AGEPEN/MS

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 434, de 30 de setembro de 2013

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 CONCEDER a servidora MARIA LÚCIA MEDEIROS TEIXEIRA, prontuário 
nº 82.924.21, ocupante do cargo de Agente Penitenciário de Assistência e Perícia, 
Subfunção: Psicóloga, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, mais 5% 
(cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 
24.9.2008 à 22.9.2013, a contar de 23.9.2013, com fundamento no artigo 111, da Lei 
nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 4º da Lei nº 
2.157, de 26 de outubro de 2000 c/c os termos do Decreto nº 10.423, de 16 de julho de 
2001. (Processo nº 31/601.501/2004)

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente da AGEPEN/MS

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 435, de 30 de setembro de 2013

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 CONCEDER a servidora MARIA GLÓRIA SOUZA DE DEUS, prontuário nº 
81.014.21, ocupante do cargo de Gestor Penitenciário de Assistência e Perícia, Subfunção: 
Assistente Social, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, mais 5% 
(cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 
17.9.2008 à 15.9.2013, a contar de 16.9.2013, com fundamento no artigo 111, da Lei 
nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 4º da Lei nº 
2.157, de 26 de outubro de 2000 c/c os termos do Decreto nº 10.423, de 16 de julho de 
2001. (Processo nº 31/600.192/2004)

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente da AGEPEN/MS

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 436, de 30 de setembro de 2013

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 CONCEDER ao servidor EDUARDO HENRIQUE LYVIO, prontuário nº 91.559.91 
ocupante do cargo de Gestor Penitenciário de Segurança e Custódia, pertencente ao 
Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário, mais 5% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 18.5.2008 à 16.5.2013, a contar 
de 17.5.2013, com fundamento no artigo 111, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com nova redação dada pelo artigo 4º da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 
2000 c/c os termos do Decreto nº 10.423, de 16 de julho de 2001. (Processo nº 
31/603.403/2003)

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente da AGEPEN/MS

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 437, de 30 de setembro de 2013

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 CONCEDER ao servidor LUIZ CARLOS CAMPO FARIA, prontuário nº 85.484.01 
ocupante do cargo de Agente Penitenciário de Segurança e Custódia, pertencente ao 
Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário, mais 5% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 31.6.2008 à 29.6.2013, a contar 
de 30.6.2013, com fundamento no artigo 111, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com nova redação dada pelo artigo 4º da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 
2000 c/c os termos do Decreto nº 10.423, de 16 de julho de 2001. (Processo nº 
31/601.624/2008)

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente da AGEPEN/MS
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PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 438, de 30 de setembro de 2013.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atri-

buições legais,

RESOLVE:

Conceder ao servidor JÚLIO CÉSAR THOMAZ RAMOS, prontuário nº. 94.038.01, 

Agente Penitenciário de Segurança e Custódia, pertencente ao Quadro Permanente do 

Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema 

Penitenciário, 10% (dez por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao 

período aquisitivo de 9.9.2008 à 7.9.2013, a contar de 8.9.2013, com fundamento no 

artigo 111, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo 

artigo 4º da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000 c/c os termos do Decreto nº 10.423, 

de 16 de julho de 2001. (Processo nº 31/600.714/2013)

                                DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO

        Diretor-Presidente AGEPEN MS

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 439, de 30 de setembro de 2013.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atri-

buições legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora ANA PAULA FERNANDES STRANG, prontuário 

nº. 94.039.91, Agente Penitenciário de Administração e Finanças, pertencente ao 

Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de 

Administração do Sistema Penitenciário, 10% (dez por cento) de Adicional por Tempo de 

Serviço, referente ao período aquisitivo de 9.9.2008 à 7.9.2013, a contar de 8.9.2013, 

com fundamento no artigo 111, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova 

redação dada pelo artigo 4º da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000 c/c os termos do 

Decreto nº 10.423, de 16 de julho de 2001. (Processo nº 31/600.711/2013)

                               DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO

        Diretor-Presidente AGEPEN MS

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 440, de 30 de setembro de 2013

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 

suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 CONCEDER ao servidor BENEDITO RAMÃO MANSILHA, prontuário nº 

330.691.71, ocupante do cargo de Gestor Penitenciário de Segurança e Custódia, 

pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, mais 5% (cinco por cento) 

de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 27.9.2008 à 

25.9.2013, a contar de 26.9.2013, com fundamento no artigo 111, da Lei nº 1.102, 

de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 4º da Lei nº 2.157, de 

26 de outubro de 2000 c/c os termos do Decreto nº 10.423, de 16 de julho de 2001. 

(Processo nº 31/600.362/2004)

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO

Diretor-Presidente da AGEPEN/MS

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

PORTARIA “P” AGESUL n. 098, DE 1º DE OUTUBRO DE 2013.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei n. 3.345, de 

22 de dezembro de 2006, artigo 17, inciso X e ainda com base no disposto nos arts. 21 

e 23, da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, nas 

disposições do Convênio 001/2009 e seu Termo Aditivo, resolve:

Art. 1º Credenciar o policial militar, abaixo relacionado, para atuar como Agente 

da Autoridade de Trânsito do Órgão Executivo Rodoviário do Estado de Mato Grosso do 

Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 

disposições em contrário, 

CRED. POSTO NOME MATRICULA
350 SD PM ENDERSON CORDEIRO NUNES 209756-7

MARIA WILMA CASANOVA ROSA

Diretora-Presidente da AGESUL

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

PORTARIA “P”/IAGRO Nº0273 DE 01 DE OUTUBRO DE 2013.

        A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais;

         R E S O L V E :

         Designar  para exercer a Função de Confiança de  Inspetor Local desta Agência no 
município Maracaju/MS, a servidora ALINE ALVES, prontuário 9183931, em substitui-
ção à titular Luceleny Corrêa de Freitas, em gozo de férias regulamentares no período 
de 10/09/2013 a 09/10/2013.

         Campo Grande-MS, 01  de outubro de 2013.

          Maria Cristina Galvão Rosa Carrijo
           Diretora – Presidente

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” DETRAN Nº 601 DE 01 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Aplicar ao servidor CLEBESON MARQUES BRITO, prontuário nº 9818933, 
ocupante do cargo em comissão de Gestão e Assistência, símbolo DGA-5, função de 
Gerente de Agência III, lotado no Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, 
município de Itaquiraí, a Pena de Suspensão de 15 (quinze) dias, a contar de 1º de 
novembro de 2013, por infringência ao disposto no artigo 218, inciso III, XII e XIII; e 
ao artigo 219, inciso VIII, ambos da Lei n.º 1.102 de 10/10/1990, com fundamento nos 
artigos 232 e 234, inciso I e II do mesmo dispositivo. (Processo nº 31/705323/2012)

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 602 DE 01 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Aplicar à servidora VERENNA DALMOLIN CARLOS, prontuário nº 9722401, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, código 83030, classe “A”, lo-
tada no Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, município de Itaquiraí, a Pena 
de Suspensão de 15 (quinze) dias, a contar de 02 de outubro de 2013, por infringência 
ao disposto no artigo 218, inciso III, XII e XIII; e ao artigo 219, inciso VIII, ambos da 
Lei n.º 1.102 de 10/10/1990, com fundamento nos artigos 232 e 234, inciso I e II do 
mesmo dispositivo. (Processo nº 31/705323/2012)

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 603 DE 01 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Aplicar ao servidor SANDRO CORDEIRO VARGAS, prontuário nº 37027581, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades de Trânsito, código 83034, classe “D”, lotado 
no Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, município de Itaquiraí, a Pena de 
Suspensão de 15 (quinze) dias, a contar de 14 de outubro de 2013, por infringência ao 
disposto no artigo 218, inciso III, XII e XIII; e ao artigo 219, inciso VIII, ambos da Lei 
n.º 1.102 de 10/10/1990, com fundamento nos artigos 232 e 234, inciso I e II do mesmo 
dispositivo. (Processo nº 31/705323/2012)

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 607 DE 01 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Designar a servidora JAIANA FREITAS FORTUNATO, prontuário nº 9862593, 
ocupante do cargo em comissão de Gerência Executiva E Assessoramento, símbolo DGA-
4, como defensor dativo da servidora GISLAINE FERNANDES DE ARAUJO, prontuário 
nº 37052261, para defendê-la em todos os atos do processo nº 31/703684/2013, com 
fulcro no §2º do art. 266 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente
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PORTARIA “P” DETRAN Nº 608 DE 01 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Conceder ao servidor FABIO DE ARRUDA TEIXEIRA, prontuário nº 9729321, 
ocupante do cargo de Assistente de Pátio de Apreensão e Guarda de Veículos, código 
83031, classe “A”, lotado no Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, município 
de Campo Grande, 10% (dez por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, com validade 
a contar de 02 de setembro de 2013, referente ao período aquisitivo de 11/03/2005 a 
09/03/2010, com fulcro no art. 111, da Lei n.º 1.102 de 10/10/90, alterado pelo art.4º, 
da Lei n.º 2.157 de 26/10/00.(Processo nº 31/705057/2013)

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 609 DE 01 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito a Portaria “P” DETRAN nº 580 de 16/09/2013, publicada no 
Diário Oficial nº 8520 de 20/09/2013, que autorizou a averbação de 208 (duzentos e 
oito) dias de Tempo de Contribuição, requerida pela servidora MARIA ZEILA AQUINO, 
prontuário n.º 37087131, ocupante do cargo de Agente de Atividades de Trânsito, códi-
go 83034, classe “E”, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada no Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, municí-
pio de Campo Grande, referente ao período de 01/12/1980 a 28/06/1981, prestados à 
Maternidade Campo Grande Ltda - PROMATRE, na função de Recepcionista. (Processo nº 
31/704759/2013)

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente
PORTARIA “P” DETRAN Nº 610 DE 01 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Designar a servidora VANDERLEIA RODRIGUES DA SILVA, prontuário 
9723471, ocupante do cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, código 83030, 
classe “A”, para o desempenho das atividades de vistoria e identificação de veículos no 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, município de Pedro Gomes, com fun-
damento no artigo 43, § 2º da Lei nº 3.841 de 29 de dezembro de 2009.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 611 DE 01 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Designar o servidor FABIO JUSTINO DE SOUZA, prontuário n.º 8773101, 
ocupante do cargo de Gestor de Atividades Organizacionais, código 83021, classe 
“B”, para responder pelo expediente da Agência de Trânsito de Coxim/MS, no perío-
do de 23/09/2013 a 07/10/2013, em virtude de férias do titular Devanir Rodrigues 
Pereira, prontuário nº 9818263, ocupante do cargo em comissão de Direção-Executiva e 
Assessoramento, símbolo DGA-3.
 
CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 612 DE 01 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Designar o servidor MARCELO DE MORAES VAZ, prontuário n.º 8809811, 
ocupante do cargo de Gestor de Atividades Gerais de Trânsito, código 83020, clas-
se “B”, para responder pelo expediente da Divisão de Exames e Habilitação, no pe-
ríodo de 27/09/2013 a 02/10/2013, em virtude de férias da titular Rosilda da Silva 
Melo, prontuário nº 37026931, ocupante do cargo em comissão de Direção Executiva e 
Assessoramento, símbolo DGA-3.
 
CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 613 DE 01 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Credenciar junto ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, o SD 
PM LIANS DENNER PENHA EVANGELISTA, prontuário nº 20775401, lotado no mu-
nicípio de Campo Grande, para executar fiscalização de Trânsito, notificar, autuar e apli-
car as medidas administrativas cabíveis pelas infrações previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro, de competência deste órgão.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente
PORTARIA “P” DETRAN Nº 614 DE 01 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Antecipar o gozo de férias regulamentares da servidora MARIA APARECIDA 
SANTOS HIGUCHI, prontuário nº 9838293, ocupante do cargo em comissão de 
Gestão Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, lotada no Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN/MS, município de Campo Grande, referente ao período aquisitivo de 
2012/2013, que teria início dia 1º de outubro de 2013, e que será usufruído a partir do 
dia 30 de setembro de 2013, com fundamento no artigo 129 da Lei nº 1.102 de 10 de 
outubro de 1990.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 615 DE 01 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Revogar a Portaria “P” DETRAN nº 431 de 10/07/2013, publicada no Diário 
Oficial nº 8471 de 12/07/2013, na parte que designou a servidora CRYSTIANE COPPO 
NOGUEIRA MAIDANA, prontuário nº 8791421, ocupante do cargo de Assistente de 
Atividades de Trânsito, código 83030, classe “B”, para exercer a Função Técnica de 
Operação Intermediária do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, Setor de 
Diárias, com validade a contar de 1º de outubro de 2013.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

Portaria “P” FUNSAU nº 297 de 01 de outubro de 2013.

O Diretor – Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conforme disposto 
no Decreto n. 12.934, de 12 de fevereiro de 2010, e seus anexos;

Resolve:
Constituir o Comitê de Processamento de Produtos de Saúde – CPPS do 

Hospital Regional de MS, composta pelos seguintes membros:

Nome Função

Rudiney de Araújo Leal Representante da Diretoria

Ana Paula Borges Representante da Central de Materiais Esterilizados

Maria Aparecida P. de Carvalho Representante da Coordenação de Enfermagem

José Júlio Saraiva Gonçalves Representante Médico do Centro Cirúrgico

Cláudia Elizabeth Volpe Chaves Representante Médico da Comissão de Controle de 
Infecção Hospitalar

Débora Zeferino Representante da Enfermagem da Comissão de 
Controle de Infecção Hospitalar

Rozicleide Nogueira M. de Brito Representante do Serviço de Imagem

Cristina Zotti Representante do Serviço de Hemodinâmica

Esta portaria entra em vigor a contar de sua publicação.

Rodrigo de Paula Aquino
Diretor – Presidente
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PORTARIA “P” FUNSAU Nº 293 DE 30 DE SETEMBRO DE 2013.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE – FUNSAU, 
no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:
Autorizar a liberação para estudo com compensação de horários na repartição, 

da servidora Viviane Firmo Marques Rezende, matrícula 15737211, ocupante da função 
de telefonista, GVC/SAU/FNC/B, código 94143, do Quadro Permanente do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, du-
rante o segundo semestre letivo de 2013, com base no art. 172, da Lei n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990. Para fins de Regularização Funcional (Processo 27/100219/2013).

Rodrigo de Paula Aquino
Diretor Presidente

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 295 DE 30 DE SETEMBRO DE 2013.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE – FUNSAU, 
no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:
Autorizar a liberação para estudo com compensação de horários na repartição, 

do servidor Mario Massahide Goto Junior, matrícula 8945241, ocupante da função de 
agente de serviços hospitalares, GVC/SAU/MED/B, código 94115, do Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso 
do Sul, durante o período de letivo de 15 de agosto a 19 de dezembro de 2013, com 
base no art. 172, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990. Para fins de Regularização 
Funcional (Processo 27/100753/2013).

Rodrigo de Paula Aquino
Diretor Presidente

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 296 DE 30 DE SETEMBRO DE 2013.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE – FUNSAU, 
no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E: 
Conceder a servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente do 

Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso 
do Sul, a Prorrogação por 60 (sessenta) dias, da duração da Licença Maternidade, com 
fulcro no artigo 2°, da Lei Federal nº 11.770, de 09 de setembro de 2008, combinado 
com a Lei Estadual nº 3.855, de 30 de março de 2010. 

ANEXO ÚNICO PORTARIA “P” FUNSAU Nº 296 DE 30 DE SETEMBRO DE 
2013.

Matrícula
Nome

Cargo Período
Processo

Início Fim

9831101
Patricia Weyand 

Gonçalves

Técnico de 
Enfermagem 24/10/13 22/12/13 27/100814/2013

RODRIGO DE PAULA AQUINO
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

PORTARIA “P”/UEMS nº 535, de 1º de outubro de 2013.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o art. 1º, combinado com o parágrafo único do 
art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Remover, de ofício, a servidora MARIUCIY MENEZES DE ARRUDA GOMES, pron-
tuário nº 9621551, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, nível III, referência 
TS-157, código 11012, do Quadro Permanente de Pessoal da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, da Unidade Universitária de Aquidauana para a Unidade Universitária 
de Campo Grande, a partir de 1° de outubro de 2013. (Processo nº 29/500567/2013)

 
FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor - UEMS

DESPACHO DO REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL
Processo nº: 23/301087/2009
Servidor: ANDRE MARTINS BARBOSA
Prontuário: 32540031
Assunto: Requer Progressão Funcional para o nível V.
Decisão: Indefiro o pedido, conforme Parecer n° 171/CADQP/2013.

Em 9 de julho de 2013.

                 FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA 
                              Reitor – UEMS

JUNTA COMERCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” JUCEMS/GP/Nº 073/2013              DE 01 DE OUTUBRO DE 2013
                           
        O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL - JUCEMS, no uso de suas atribuições legais, 
                            

     R E S O L V E:
                               Autorizar os servidores abaixo relacionados para efetuar a Certificação 
das Imagens  Digitalizadas do Cadastro Empresarial da JUCEMS,  bem como tornar sem 
efeito a PORTARIA “P” JUCEMS/GP/Nº 069/2012, de 14/11/2012, publicada no D.O.E. nº 
8315, pag. 36, de 19/11/2012, a contar  de 01/09/2013: 
MATRÍCULA                    NOME                                                                    
380192-61             GRACIELA REGINA ALVES RONDON         Diário/Acervo
380289-21             JANE MEIRE APARECIDA S.  PROENÇA      Diário /Acervo
91155-03               CAROLINA DE ANDRADE MIRANDA          Diário/Acervo
83453-01               CLAUDIA COELHO COLMAN                     Diário/Acervo
380061-01             VALDEVINO DE OLIVEIRA COSTA             Acervo

                             Wagner Bertoli
                                                          Presidente
 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Paulo Andre Defante
PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Nancy Gomes de Carvalho
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Carmen Silvia Almeida Garcia
CORREGEDORA-GERAL: Auristela Machado Vidal
SUBCORREGEDOR-GERAL: Francisco Carlos Bariani

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA “S” Nº 274/2013 DPGE, DE 1º DE OUTUBRO DE 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005,

R E S O L V E:

              NOMEAR ROBERTO CARDOZO DE OLIVEIRA para exercer, na Defensoria Pública-
Geral do Estado, o cargo em comissão de Auxiliar de Atendimento I, símbolo DPDA-5, 
com validade a contar de 2 de outubro de 2013.

Campo Grande, 1º de outubro de 2013.

PAULO ANDRE DEFANTE
Defensor Público-Geral do Estado.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/DPGE/2013 
PROCESSO N° 33/000.075/2013/DPGE
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2013
PARTES: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS 
(Contratante) e Resende & Diniz Neto LTDA-EPP (Contratada).
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gráficos 
(folder, bloco de papel timbrado, crachá, certificado, banner, cartaz e livreto), para o for-
talecimento e estruturação das Defensorias Públicas de defesa e atendimento a criança 
e ao adolescente nas comarcas de Campo Grande, Corumbá, Dourados e Três Lagoas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02 e no 
Edital do Pregão Presencial nº 13/2013.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 33.200,00 (trinta e três mil e duzentos reais).
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de trabalho: 
33101.03.422.0007.2881.0000; - Natureza de despesas: 33.90.39.88; - Fontes de re-
cursos: 0112040109; - Plano interno: Conv777098.
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, de 30 de setembro de 2013 a 29 de outubro de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2013. 
ORDENADORA DE DESPESA: PAULO ANDRE DEFANTE - Defensor Público-Geral do 
Estado.
ASSINAM: PAULO ANDRE DEFANTE e OSMAR HERCULANO DINIZ NETO.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02/DPGE/2013
PROCESSO Nº 33/001.711/2011
PARTES: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS 
(Cooperada) e Município de Corumbá/MS (Cooperante).
OBJETO: Constitui objeto do Termo Aditivo a Prorrogação da vigência do Termo de 
Cooperação Mútua nº 003/DPGE/2011, pelo prazo de 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Estadual nº 11.261/03.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro de 2013.
ASSINAM: PAULO ANDRE DEFANTE e PAULO ROBERTO DUARTE.

EXTRATO DO EMPENHO Nº 173
PROCESSO Nº 33/007.010/2013
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2013/TJMS – Adesão Ata de Registro de Preços nº 
03.015/2013
FAVORECIDO: HOUTER DO BRASIL LTDA
OBJETO: Aquisição de monitor de vídeo, tela plana de LED com 20”
FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15, II, da lei nº 8.666/93 e Decreto Estadual nº 11.759/04 e 
nos incisos III e V do art. 2º da resolução DPGE nº012/2007;
VALOR TOTAL: R$ 77.600,00 (Setenta e sete mil e seiscentos reais);
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Programa de Trabalho: 33.901.03.128.0007.2891.0000;
- Natureza de Despesas: 449052.35; 
- Fonte de Recurso: 0240000000;
- Plano Interno: Funadep.
DATA DO EMPENHO: 24/09/2013
ORDENADORA DE DESPESA: Paulo André Defante – Defensor Publico Geral do Estado.



DIÁRIO OFICIAL n. 8.5293 DE OUTUBRO DE 2013PÁGINA 63 

MUNICIPALIDADES
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 321/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2013
CONTRATANTE- MUNICIPIO DE ANAURILÂNDIA –MS
CONTRATADO – SUPERMERCADO UMADA LTDA EPP
OBJETO – FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSUMO PARA O PETI.
VALOR TOTAL-R$ 27.788,86
PRAZO : 5 MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
08.244.0008.2018- Manutenção das Atividades da FMAS
33.90.30.00- Material de Consumo
ASSINA: VAGNER ALVES GUIRADO E ROGERIO TOSHIRO UMADA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 321/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2013
CONTRATANTE- MUNICIPIO DE ANAURILÂNDIA –MS
CONTRATADO – CESAR SEVERINO LEMES ME
OBJETO – FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSUMO PARA O PETI.
VALOR TOTAL-R$ 1.608,80
PRAZO : 5 MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
08.244.0008.2018- Manutenção das Atividades da FMAS
33.90.30.00- Material de Consumo
ASSINA: VAGNER ALVES GUIRADO E CESAR SEVERINO LEMES

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 306/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2013
CONTRATANTE- MUNICIPIO DE ANAURILÂNDIA –MS
CONTRATADO – SUPERMERCADO UMADA LTDA EPP
OBJETO – FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSUMO PARA A ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR TOTAL-R$ 4.675,53
PRAZO : 05 MESES
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
08.244.0008.2018- Manutenção das Atividades da FMAS
33.90.30.00- Material de Consumo
ASSINA: VAGNER ALVES GUIRADO E ROGERIO TOSHIRO UMADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DEPREÇOS N° II/015/2013.
O Município de Batayporã-MS, através da Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
torna público para o conhecimento dos interessados, que a licitação acima referida, 
objetivando a Aquisição de materiais de consumo para reforma de uma área de 534,39 
m2 na estrutura da cobertura do prédio público (câmara municipal), conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos, através da CI/
PMB/SMOIESU/061/2013; marcada para o dia 02/10/2013 às 08:00h, não houve 
interessados. A Comissão de Licitação declara o presente certame Licitatório como 
DESERTA.
Batayporã-MS, 02 de outubro de 2013.
MARLENE WRUCK LEITE ARAUJO – Presidente da CPL
Homologo o resultado proferido pela CPL a Tomada de Preços n° II/015/2013.
ALBERTO LUIZ SÃOVESSO – Prefeito Municipal

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA PUBLICA N° I/005/2013
O MUNICIPIO DE BATAYPORÃ-MS, visando atender o interesse público, comunica aos 
interessados a REVOGAÇÃO do processo licitatório acima mencionado de acordo com 
o Parecer jurídico.
Batayporã-MS, 02 de outubro de 2013. 
Alberto Luiz Sãovesso - Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° I/006/2013.
O Município de Batayporã-MS, através da Comissão Permanente de Licitação, comunica 
o resultado da licitação acima referida, com objeto destinado a receber propostas para 
Concessão Onerosa do Terminal Rodoviário, localizado na Rua Paschoal José da Silva 
esquina com a Rua Sinforiano Romero, 1.806, centro, neste município, autorizado pela 
Lei Municipal nº. 545/2002, de 19/03/2002, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos, através da CI/PMB/SMOIESU/076/2013, 
marcada para o dia 02/10/2013 às 11:00h, não houve interessados. A Comissão de 
Licitação declara o presente certame Licitatório DESERTA.
Batayporã-MS, 02 de outubro de 2013.
MARLENE WRUCK LEITE ARAUJO – Presidente da CPL
Homologo o resultado proferido pela CPL a Concorrência Publica n° I/006/2013.
ALBERTO LUIZ SÃOVESSO – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2013

O Município de Bela Vista, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do 
Departamento de Licitação, torna publico a realização de licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nos termos da Lei nº 10.520 de 17.07.2002, Decreto Municipal 
nº 7.103 de 30.08.2013, e legislação correlata, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 
8.666 de 21.06.1993, que se encontra aberta a licitação acima referida do tipo MENOR 
PREÇO por item.
Objeto: Aquisição de medicamentos para manutenção da Unidade Básica 
de Saúde de Bela Vista com entrega parcelada conforme a necessidade da 
Unidade. Poderão participar deste pregão presencial as empresas que apresentarem 
toda documentação por ela exigida para o respectivo certame. O caderno de licitação 
composto do edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no endereço: 
Rua Santo Afonso, 660, centro, Bela Vista/MS, no horário das 07h00min as 11h00min.
Data: 14.10.2013
Horas: 09h00min 
Local: Paço Municipal 
Bela Vista/MS, 30.09.2013.
Karina Andréia Ferreira – Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA

PORTARIA N. 01/2013 DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA Nº 562/13 - DGP
A presidente da Comissão de Sindicância designada pela Portaria nº. 562/13-DGP de 22 
de agosto do corrente ano, inclusa, do Exmo Sr. Jun Iti Hada Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE:
Designar o Senhor Antonio de Jesus ocupante do Cargo efetivo de motorista com 
Matrícula nº 069, atualmente na função de Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 
para no ato servir como representante A DOC do servidor Waldemir Benites Pereira.
Bodoquena – MS 02 de outubro de 2013.

Marciléia Matias Gaudim
Presidente Comissão de Sindicância

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO N.28/2013

A Diretora-Presidente da Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN de 
Campo Grande-MS, conforme a Lei Federal n.9.503 de 23/09/1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB em seu art. 281 e Resolução n.404/2012 - CONTRAN, 
torna público a relação de multas cadastradas (autuações) no período de 11/09/2013 a 
20/09/2013, vencidas as tentativas dos correios, notifica os proprietários de veículos que 
terão prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação, para oferecer defesa de 
autuação ou informar condutor infrator.
A informação de condutor infrator aqui autorizada somente é cabível quando este não 
tiver sido identificado na lavratura do auto de infração.

Campo Grande – MS, 02 de outubro de 2013.

Katia Maria Moraes Castilho
Diretora-Presidente.

PLACA    AUTO INFR.  CÓD.   DT.INFR.    PT.  ARTIGO CTB
-------  ----------  -----  ----------  ---  ----------
AAH7137  RE0124429   74550  02/09/2013  04   218  I
AAR4988  EMV0311265  74550  27/08/2013  04   218  I
AAZ6004  MS1428870   55500  09/09/2013  04   181  XVII
ABG1927  EMV0314810  74550  07/09/2013  04   218  I
ABM3666  EMA0312964  60503  01/09/2013  07   208
ABQ0927  EMA0311178  60503  27/08/2013  07   208
ABY4358  EMV0311422  74630  28/08/2013  05   218  II
ABY4358  EMV0314264  74630  06/09/2013  05   218  II
ABY8661  EMV0312738  74630  01/09/2013  05   218  II
ADL9989  MS1390803   55412  09/09/2013  03   181  XVII
ADQ0788  EMV0313416  74550  03/09/2013  04   218  I
ADU7008  EMV0313212  74550  02/09/2013  04   218  I
AEN0689  EMA0313540  60503  03/09/2013  07   208
AEZ0413  EMV0311498  74550  28/08/2013  04   218  I
AFK8649  EMA0313830  60503  04/09/2013  07   208
AFX9179  RE0124364   74550  31/08/2013  04   218  I
AGG1190  EMV0314616  74550  07/09/2013  04   218  I
AGH2332  MS1387079   73662  10/09/2013  04   252  VI
AGP3555  EMV0312062  74550  30/08/2013  04   218  I
AHC5717  MS1390730   55500  24/08/2013  04   181  XVII
AHD3367  LE0252717   74550  01/09/2013  04   218  I
AHG9079  MS1428003   73662  10/09/2013  04   252  VI
AHX0484  LE0252718   74630  01/09/2013  05   218  II
AIG6037  EMP0314036  56732  05/09/2013  04   183
AIO0960  EMA0313821  60503  04/09/2013  07   208
AJE2570  EMV0313060  74630  01/09/2013  05   218  II
AJE2570  EMV0314392  74550  06/09/2013  04   218  I
AJE2570  EMV0315094  74550  07/09/2013  04   218  I
AJE2570  LE0252579   74710  30/08/2013  07   218  III
AJE2570  LE0252580   74630  30/08/2013  05   218  II
AJE2570  LE0252613   74710  31/08/2013  07   218  III
AJE2570  RE0123905   74630  30/08/2013  05   218  II
AJV4773  EMV0314042  74550  05/09/2013  04   218  I
AJV4773  LE0252687   74550  02/09/2013  04   218  I
AJZ5707  EMV0313422  74550  03/09/2013  04   218  I
AKE4018  EMV0311203  74550  27/08/2013  04   218  I
AKW9970  EMV0313554  74550  03/09/2013  04   218  I
AKW9970  RE0124414   74710  01/09/2013  07   218  III
ALM9242  RE0124391   74550  31/08/2013  04   218  I
ALN2266  EMV0312048  74550  30/08/2013  04   218  I
ALN2266  RE0124339   74550  30/08/2013  04   218  I
AMB4811  EMP0313971  56732  05/09/2013  04   183
AMH3140  RE0124124   74550  01/09/2013  04   218  I
AMP3588  MS1202080   55411  06/09/2013  03   181  XVII
AMQ0524  MS1429225   55412  10/09/2013  03   181  XVII
AMU6007  EMA0311755  60503  29/08/2013  07   208
AMX5729  MS1392203   52311  29/08/2013  04   172
ANG9863  EMA0313741  60503  04/09/2013  07   208
ANZ3110  EMV0310989  74550  26/08/2013  04   218  I
AOB0991  MS1390982   54870  29/08/2013  05   181  XI
AOE7368  LE0252712   74630  31/08/2013  05   218  II
AOO9281  EMV0314706  74630  07/09/2013  05   218  II
AOV2405  RE0124365   74550  31/08/2013  04   218  I
AOY4159  EMV0313937  74550  05/09/2013  04   218  I
APL9685  EMP0310987  56732  26/08/2013  04   183
APO6950  EMV0311667  74550  29/08/2013  04   218  I
APO6950  EMV0313313  74630  03/09/2013  05   218  II
APS8793  EMV0310826  74550  26/08/2013  04   218  I
APU0222  EMV0313279  74550  02/09/2013  04   218  I
APU0864  EMV0314479  74630  06/09/2013  05   218  II
AQF5532  RE0124341   74550  30/08/2013  04   218  I
AQF9931  RE0124426   74630  02/09/2013  05   218  II
AQI3993  EMV0313621  74550  04/09/2013  04   218  I
AQP9253  RE0124297   74630  02/09/2013  05   218  II
AQV3430  EMV0311140  74550  26/08/2013  04   218  I
ARV3841  MS1430675   51851  30/08/2013  05   167
ARY2499  EMV0314370  74550  06/09/2013  04   218  I
ASE1176  EMV0313987  74550  05/09/2013  04   218  I
ASH9246  EMP0312530  56732  31/08/2013  04   183
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ASL2807  MS1430298   58000  07/09/2013  05   192
ASQ3799  RE0124386   74550  31/08/2013  04   218  I
ASU2845  EMV0311588  74550  28/08/2013  04   218  I
ASU3083  MS1390996   73662  03/09/2013  04   252  VI
ASV2362  EMV0312894  74550  01/09/2013  04   218  I
ASV2362  EMV0314007  74550  05/09/2013  04   218  I
ASW4155  EMV0311935  74550  30/08/2013  04   218  I
ASW4155  EMV0311938  74550  30/08/2013  04   218  I
ASW4155  RE0124330   74630  30/08/2013  05   218  II
ASX7114  RE0124329   74550  29/08/2013  04   218  I
ATA6172  EMV0314320  74550  06/09/2013  04   218  I
ATA6172  MS1389209   73662  02/09/2013  04   252  VI
ATB2058  EMV0310731  74550  26/08/2013  04   218  I
ATP0064  RE0124436   74550  02/09/2013  04   218  I
ATQ3068  EMV0312709  74550  01/09/2013  04   218  I
ATR8986  MS1390973   51851  02/09/2013  05   167
ATR8986  MS1429924   55412  19/09/2013  03   181  XVII
ATW7431  MS1366157   58511  22/08/2013  04   197
ATX1684  EMV0313815  74630  04/09/2013  05   218  II
ATZ9890  RE0124356   74550  30/08/2013  04   218  I
AUA0549  RE0124326   74550  29/08/2013  04   218  I
AUA0549  RE0124398   74550  01/09/2013  04   218  I
AUB6199  EMV0313005  74630  01/09/2013  05   218  II
AUD7493  MS1428315   54870  30/08/2013  05   181  XI
AUE4230  EMV0311103  74630  26/08/2013  05   218  II
AUL0238  EMV0310902  74550  26/08/2013  04   218  I
AUL9905  MS1429898   73662  10/09/2013  04   252  VI
AUQ3131  EMV0314502  74550  06/09/2013  04   218  I
AUQ3131  EMV0314866  74550  07/09/2013  04   218  I
AUR0153  EMV0311344  74550  27/08/2013  04   218  I
AUR0153  EMV0311504  74550  28/08/2013  04   218  I
AUR4955  RE0124352   74550  30/08/2013  04   218  I
AUU8804  EMA0315233  60503  08/09/2013  07   208
AUW6162  EMV0314802  74550  07/09/2013  04   218  I
AUY3371  EMV0312945  74550  01/09/2013  04   218  I
AVB1137  EMV0311743  74550  29/08/2013  04   218  I
AVD7570  EMV0313792  74550  04/09/2013  04   218  I
AVD8313  LE0252706   74630  30/08/2013  05   218  II
AVF0302  EMA0312604  60503  31/08/2013  07   208
AVI9542  RE0124407   74550  01/09/2013  04   218  I
AVJ4936  EMP0311501  56732  28/08/2013  04   183
AVK0028  EMV0310814  74550  26/08/2013  04   218  I
AVO6451  EMV0313403  74550  03/09/2013  04   218  I
AVO6451  RE0124428   74550  02/09/2013  04   218  I
AVP1183  EMV0310937  74550  26/08/2013  04   218  I
AVP5635  EMV0312197  74550  30/08/2013  04   218  I
AVS9974  EMV0311937  74550  30/08/2013  04   218  I
AVY5810  EMV0311870  74550  29/08/2013  04   218  I
AWA7464  EMV0310721  74550  26/08/2013  04   218  I
AWB0237  EMV0315274  74550  08/09/2013  04   218  I
AWD3297  EMV0312250  74550  31/08/2013  04   218  I
AWD3544  EMV0315250  74550  08/09/2013  04   218  I
AWF2362  EMV0310842  74550  26/08/2013  04   218  I
AWF4139  EMV0315085  74550  07/09/2013  04   218  I
AWG9408  EMV0313119  74550  01/09/2013  04   218  I
AWJ8717  EMP0312125  56732  30/08/2013  04   183
AWL4106  EMV0313925  74550  05/09/2013  04   218  I
AWL5634  EMV0312115  74550  30/08/2013  04   218  I
AWO6418  EMV0311465  74710  28/08/2013  07   218  III
AWO6418  EMV0313866  74550  04/09/2013  04   218  I
AWP4071  EMV0310808  74550  26/08/2013  04   218  I
AWS2103  RE0124412   74550  01/09/2013  04   218  I
AWS5921  MS1429252   56810  19/08/2013  03   184  I
AWS6846  LE0252708   74550  30/08/2013  04   218  I
AWT9379  EMV0312950  74550  01/09/2013  04   218  I
AWT9681  MS1429499   73662  10/09/2013  04   252  VI
AWU3697  EMA0311211  60503  27/08/2013  07   208
AWV3209  MS1390562   73662  04/09/2013  04   252  VI
AWX3830  EMA0314684  60503  07/09/2013  07   208
AWX6316  EMA0312836  60503  01/09/2013  07   208
AWX8215  EMV0311379  74550  27/08/2013  04   218  I
AWZ6197  EMV0314094  74550  05/09/2013  04   218  I
AXA0992  EMV0314938  74550  07/09/2013  04   218  I
AXC1031  MS1389219   73662  03/09/2013  04   252  VI
AXC5637  EMV0313269  74550  02/09/2013  04   218  I
AXE2267  MS1391360   60501  10/09/2013  07   208
AXE3351  EMV0314466  74550  06/09/2013  04   218  I
AZM1855  EMV0312399  74550  31/08/2013  04   218  I
AZZ1130  EMV0313930  74550  05/09/2013  04   218  I
BBB0837  MS1429437   55415  11/09/2013  03   181  XVII
BBB6138  RE0124344   74630  30/08/2013  05   218  II
BBG0402  EMV0311945  74550  30/08/2013  04   218  I
BFD8323  EMV0315292  74550  08/09/2013  04   218  I
BGV9680  EMV0311245  74550  27/08/2013  04   218  I
BGV9680  MS1430305   60501  16/09/2013  07   208
BIN6066  EMV0312642  74550  31/08/2013  04   218  I
BJF1131  EMP0313380  56732  03/09/2013  04   183
BJM3549  EMV0312421  74550  31/08/2013  04   218  I
BJN6630  MS1384347   73662  04/09/2013  04   252  VI
BJO0010  EMP0313457  56732  03/09/2013  04   183
BKB6548  RE0124400   74550  01/09/2013  04   218  I
BKD9170  EMV0313177  74550  01/09/2013  04   218  I
BKH9347  EMV0314578  74710  07/09/2013  07   218  III
BKH9347  EMV0314607  74550  07/09/2013  04   218  I
BKH9347  RE0124357   74630  30/08/2013  05   218  II
BKH9347  RE0124361   74630  31/08/2013  05   218  II
BKH9347  RE0124363   74550  31/08/2013  04   218  I
BKH9347  RE0124369   74630  31/08/2013  05   218  II
BKQ9281  MS1391816   56810  03/09/2013  03   184  I
BKV6490  EMV0313757  74550  04/09/2013  04   218  I
BLP6474  EMV0312735  74550  01/09/2013  04   218  I
BLZ1825  EMP0314752  56732  07/09/2013  04   183
BMG9741  EMV0312038  74550  30/08/2013  04   218  I
BMP4263  RE0124385   74550  31/08/2013  04   218  I
BNK5202  MS1428959   73662  06/09/2013  04   252  VI
BOT1066  EMA0315010  60503  07/09/2013  07   208
BOU6447  RE0123820   74550  30/08/2013  04   218  I
BOU6447  RE0123847   74630  30/08/2013  05   218  II
BPR7703  EMA0311354  60503  27/08/2013  07   208
BSL4938  EMV0313805  74550  04/09/2013  04   218  I

BTX1267  LE0252568   74550  30/08/2013  04   218  I
BUE9612  RE0124387   74550  31/08/2013  04   218  I
BWG4252  EMA0315277  60503  08/09/2013  07   208
BYF2205  EMV0311118  74630  26/08/2013  05   218  II
BYF6307  RE0123841   74550  30/08/2013  04   218  I
BYF6307  RE0123850   74630  30/08/2013  05   218  II
BYO7213  EMA0313629  60503  04/09/2013  07   208
CAN7403  EMA0311196  60503  27/08/2013  07   208
CAN7403  EMV0313804  74550  04/09/2013  04   218  I
CCN0949  RE0124100   74550  01/09/2013  04   218  I
CCV4989  RE0124435   74550  02/09/2013  04   218  I
CDY3749  RE0123829   74550  30/08/2013  04   218  I
CEC4507  RE0123791   74550  29/08/2013  04   218  I
CGA3797  MS1387617   60501  21/08/2013  07   208
CGH1714  MS1428813   73662  03/09/2013  04   252  VI
CHT2107  EMA0314857  60503  07/09/2013  07   208
CIC2722  EMV0310825  74550  26/08/2013  04   218  I
CII0436  EMV0315159  74630  08/09/2013  05   218  II
CIV0426  EMV0311173  74550  27/08/2013  04   218  I
CJC4268  RE0124176   74550  01/09/2013  04   218  I
CJJ0227  EMA0314106  60503  05/09/2013  07   208
CKV1888  EMV0314829  74550  07/09/2013  04   218  I
CLU5709  MS1430243   73662  03/09/2013  04   252  VI
CMA9714  EMA0310969  60503  26/08/2013  07   208
CMJ0900  LE0252705   74550  30/08/2013  04   218  I
CMY2914  EMV0313736  74550  04/09/2013  04   218  I
COI8956  EMA0314333  60503  06/09/2013  07   208
CPJ1875  MS1314996   57380  28/08/2013  07   186  II
CQD1402  EMV0312300  74550  31/08/2013  04   218  I
CQD1402  RE0124416   74630  02/09/2013  05   218  II
CQJ7985  EMV0310837  74550  26/08/2013  04   218  I
CQJ7985  MS1429897   73662  10/09/2013  04   252  VI
CSC6576  EMV0313206  74550  02/09/2013  04   218  I
CSY5607  RE0124259   74630  02/09/2013  05   218  II
CUD8730  MS1387604   73662  21/08/2013  04   252  VI
CVR1563  MS1387051   54525  02/09/2013  05   181  VIII
CWQ1823  MS1387087   54521  02/09/2013  05   181  VIII
CWQ7600  EMV0310875  74550  26/08/2013  04   218  I
CWQ7897  EMV0310817  74550  26/08/2013  04   218  I
CXX5199  EMV0312451  74550  31/08/2013  04   218  I
CXX5199  EMV0314979  74550  07/09/2013  04   218  I
CXX5199  RE0124413   74550  01/09/2013  04   218  I
CYL9873  MS1390564   73662  04/09/2013  04   252  VI
CYO7757  EMV0311916  74550  30/08/2013  04   218  I
CYT4094  EMA0313150  60503  01/09/2013  07   208
CYU6464  EMV0311513  74550  28/08/2013  04   218  I
CZQ6348  EMV0311087  74550  26/08/2013  04   218  I
CZZ2656  EMV0314340  74550  06/09/2013  04   218  I
DAD6871  EMV0314292  74630  06/09/2013  05   218  II
DAI6579  MS1430241   73662  03/09/2013  04   252  VI
DAL0734  RE0124379   74550  31/08/2013  04   218  I
DAR9399  EMP0311582  56732  28/08/2013  04   183
DAZ4505  EMV0313114  74550  01/09/2013  04   218  I
DBM1532  MS1387635   73662  09/09/2013  04   252  VI
DBQ7319  MS1392219   55090  06/09/2013  04   181  XIII
DBU0925  EMV0312289  74550  31/08/2013  04   218  I
DBX3873  EMP0311429  56732  28/08/2013  04   183
DBX4388  EMV0313305  74550  03/09/2013  04   218  I
DCS9035  EMA0312373  60503  31/08/2013  07   208
DDK4181  EMV0310781  74550  26/08/2013  04   218  I
DDZ9821  MS1391764   51851  28/08/2013  05   167
DEB6388  MS1390349   73662  06/09/2013  04   252  VI
DEE7534  RE0123805   74550  29/08/2013  04   218  I
DFJ5688  EMV0315216  74550  08/09/2013  04   218  I
DGC0385  MS1429737   55412  18/09/2013  03   181  XVII
DGD7437  EMV0311810  74550  29/08/2013  04   218  I
DIG9004  EMV0313967  74550  05/09/2013  04   218  I
DIJ9537  EMV0314084  74550  05/09/2013  04   218  I
DIO0086  RE0124362   74630  31/08/2013  05   218  II
DIR8310  RE0124377   74550  31/08/2013  04   218  I
DJD5039  EMA0314660  60503  07/09/2013  07   208
DKE4487  EMA0314786  60503  07/09/2013  07   208
DLD3718  EMV0315146  74630  08/09/2013  05   218  II
DLM2395  MS1391358   73662  10/09/2013  04   252  VI
DLR0282  EMV0314816  74550  07/09/2013  04   218  I
DMM8421  EMP0313517  56732  03/09/2013  04   183
DMS0082  EMV0313569  74550  03/09/2013  04   218  I
DMT8411  EMV0313557  74550  03/09/2013  04   218  I
DNT0473  EMA0312518  60503  31/08/2013  07   208
DNW7972  EMA0311961  60503  30/08/2013  07   208
DOG4357  EMV0314467  74550  06/09/2013  04   218  I
DOG7855  EMV0311291  74630  27/08/2013  05   218  II
DPJ6144  MS1428237   73662  07/09/2013  04   252  VI
DPX3969  RE0124397   74550  01/09/2013  04   218  I
DPX3969  RE0124399   74630  01/09/2013  05   218  II
DQI1311  EMV0312703  74630  01/09/2013  05   218  II
DQR5689  EMV0314041  74550  05/09/2013  04   218  I
DRS8148  MS1391812   60501  09/09/2013  07   208
DRT9403  RE0123947   74550  31/08/2013  04   218  I
DSB9407  EMV0315087  74630  07/09/2013  05   218  II
DSN1844  EMV0314889  74550  07/09/2013  04   218  I
DSU2346  RE0124421   74550  02/09/2013  04   218  I
DTE1287  MS1429426   55090  09/09/2013  04   181  XIII
DTO5437  RE0124342   74630  30/08/2013  05   218  II
DTS1241  EMV0314839  74550  07/09/2013  04   218  I
DTS2287  EMV0313926  74550  05/09/2013  04   218  I
DTS4888  MS1428846   73662  06/09/2013  04   252  VI
DTT2466  EMV0314366  74550  06/09/2013  04   218  I
DTT2466  EMV0314804  74550  07/09/2013  04   218  I
DTT2466  RE0123974   74550  31/08/2013  04   218  I
DTT9913  EMV0314134  74550  05/09/2013  04   218  I
DTU8556  EMV0312448  74550  31/08/2013  04   218  I
DUC8464  MS1428336   73662  05/09/2013  04   252  VI
DUN1447  EMV0312698  74630  01/09/2013  05   218  II
DUR8570  RE0124332   74550  30/08/2013  04   218  I
DUS2276  EMV0312884  74550  01/09/2013  04   218  I
DVK9228  EMV0311872  74550  29/08/2013  04   218  I
DVO9651  MS1387641   73662  23/08/2013  04   252  VI
DWC6343  RE0124420   74550  02/09/2013  04   218  I
DWD0931  EMV0313738  74550  04/09/2013  04   218  I
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DWE5557  EMP0311289  56732  27/08/2013  04   183
DWJ5521  LE0252715   74550  01/09/2013  04   218  I
DWJ5521  RE0124388   74550  31/08/2013  04   218  I
DWJ8761  EMV0311491  74550  28/08/2013  04   218  I
DWQ5912  EMV0312235  74550  30/08/2013  04   218  I
DWQ8331  EMA0315045  60503  07/09/2013  07   208
DWR4500  MS1429489   73662  06/09/2013  04   252  VI
DWY6510  EMV0315027  74630  07/09/2013  05   218  II
DWY6510  RE0124394   74710  01/09/2013  07   218  III
DXA5706  MS1429122   60501  14/09/2013  07   208
DXB2117  EMV0314832  74630  07/09/2013  05   218  II
DXU9174  MS1387069   55411  11/09/2013  03   181  XVII
DYA1039  EMV0315180  74550  08/09/2013  04   218  I
DYE9338  EMP0314698  56732  07/09/2013  04   183
DYI4502  EMV0315038  74630  07/09/2013  05   218  II
DZG7426  MS1388596   73662  11/09/2013  04   252  VI
DZZ2868  EMV0313748  74550  04/09/2013  04   218  I
EAD2051  EMV0312722  74550  01/09/2013  04   218  I
EAD2676  RE0124345   74550  30/08/2013  04   218  I
EAO3174  MS1431054   51851  30/08/2013  05   167
EAS1560  EMA0311049  60503  26/08/2013  07   208
EAS1560  RE0124358   74550  30/08/2013  04   218  I
EAS1560  RE0124376   74550  31/08/2013  04   218  I
EAS8441  EMP0312099  56732  30/08/2013  04   183
EBR8595  EMV0313012  74550  01/09/2013  04   218  I
EBX4382  RE0124390   74550  31/08/2013  04   218  I
EBZ2969  MS1429213   55412  10/09/2013  03   181  XVII
EDO8477  LE0252710   74550  31/08/2013  04   218  I
EDQ0968  RE0124311   74550  02/09/2013  04   218  I
EDS7680  EMV0311902  74550  29/08/2013  04   218  I
EEI7575  EMV0313032  74710  01/09/2013  07   218  III
EEN4550  EMA0314426  60503  06/09/2013  07   208
EEU0015  EMV0312431  74550  31/08/2013  04   218  I
EFG1874  RE0124373   74550  31/08/2013  04   218  I
EFP6799  MS1385650   54600  05/09/2013  04   181  IX
EFW7104  EMV0314103  74550  05/09/2013  04   218  I
EFY2811  RE0124346   74550  30/08/2013  04   218  I
EGD4139  MS1428875   73662  04/09/2013  04   252  VI
EGE6980  EMV0314903  74550  07/09/2013  04   218  I
EGF9813  EMV0313614  74630  04/09/2013  05   218  II
EGP3680  MS1390983   51851  29/08/2013  05   167
EGS3313  EMV0310722  74550  26/08/2013  04   218  I
EGS3313  MS1429081   73662  04/09/2013  04   252  VI
EHX7769  MS1384975   54521  09/09/2013  05   181  VIII
EIG4588  RE0124403   74550  01/09/2013  04   218  I
EIH3366  EMV0311193  74550  27/08/2013  04   218  I
EIO3299  MS1366170   60502  31/08/2013  07   208
EIS9192  EMA0311804  60503  29/08/2013  07   208
EIT6358  MS1390731   55500  24/08/2013  04   181  XVII
EJD8259  EMV0311238  74550  27/08/2013  04   218  I
EJD8259  RE0124335   74550  30/08/2013  04   218  I
EJL4733  EMV0311751  74550  29/08/2013  04   218  I
EJL4733  EMV0312729  74630  01/09/2013  05   218  II
EJU2241  EMV0313159  74550  01/09/2013  04   218  I
EJZ7806  EMP0311815  56732  29/08/2013  04   183
EKL2240  EMV0312155  74550  30/08/2013  04   218  I
EKM3671  MS1429096   73662  09/09/2013  04   252  VI
EKM4247  EMV0315149  74550  08/09/2013  04   218  I
ELH8677  EMV0311011  74550  26/08/2013  04   218  I
ELM0731  EMV0311417  74550  28/08/2013  04   218  I
ELS2048  EMV0313425  74550  03/09/2013  04   218  I
EMI6498  EMA0315031  60503  07/09/2013  07   208
EMS4215  EMV0315136  74550  08/09/2013  04   218  I
EMZ8770  MS1428839   60501  06/09/2013  07   208
ENB5964  EMV0315061  74550  07/09/2013  04   218  I
ENG3207  EMV0313076  74550  01/09/2013  04   218  I
ENJ8632  EMA0310992  60503  26/08/2013  07   208
ENJ8632  EMA0311006  60503  26/08/2013  07   208
ENM0569  EMV0311565  74550  28/08/2013  04   218  I
ENM3483  MS1392243   51851  05/09/2013  05   167
ENO6524  EMV0311343  74630  27/08/2013  05   218  II
ENQ5719  EMV0315058  74550  07/09/2013  04   218  I
ENS5302  MS1429093   73662  09/09/2013  04   252  VI
EOE4844  EMP0312434  56732  31/08/2013  04   183
EOK8894  MS1387027   55412  28/08/2013  03   181  XVII
EPE0620  EMA0314431  60503  06/09/2013  07   208
EPG5044  EMA0314469  60503  06/09/2013  07   208
EPM7566  EMA0315229  60503  08/09/2013  07   208
EPP3559  MS1387049   54870  30/08/2013  05   181  XI
EPP7840  MS1387050   54870  30/08/2013  05   181  XI
EPQ9083  EMV0313773  74550  04/09/2013  04   218  I
EPT5659  EMV0312556  74550  31/08/2013  04   218  I
EPZ6840  EMV0311143  74630  26/08/2013  05   218  II
EPZ6840  EMV0313520  74550  03/09/2013  04   218  I
EPZ6840  EMV0313735  74550  04/09/2013  04   218  I
EQZ6316  EMV0311617  74550  28/08/2013  04   218  I
EQZ6316  EMV0311805  74550  29/08/2013  04   218  I
EQZ6316  EMV0312121  74630  30/08/2013  05   218  II
EQZ6316  EMV0312232  74550  30/08/2013  04   218  I
EQZ6316  EMV0313340  74550  03/09/2013  04   218  I
EQZ6316  EMV0313475  74550  03/09/2013  04   218  I
EQZ6316  EMV0313581  74550  03/09/2013  04   218  I
EQZ6316  EMV0313658  74550  04/09/2013  04   218  I
EQZ6316  EMV0313765  74630  04/09/2013  05   218  II
EQZ6316  EMV0313884  74630  04/09/2013  05   218  II
EQZ6316  EMV0314935  74550  07/09/2013  04   218  I
ERB6494  RE0124425   74550  02/09/2013  04   218  I
ERB9565  EMV0313186  74550  01/09/2013  04   218  I
ERE2291  EMV0311054  74550  26/08/2013  04   218  I
ERE2291  EMV0311973  74550  30/08/2013  04   218  I
ERE2291  EMV0313048  74550  01/09/2013  04   218  I
ERE2291  EMV0313051  74550  01/09/2013  04   218  I
ERE2291  EMV0314923  74550  07/09/2013  04   218  I
ERE2291  EMV0315219  74550  08/09/2013  04   218  I
ERI1699  MS1390555   73662  03/09/2013  04   252  VI
ERI5475  EMV0313899  74630  04/09/2013  05   218  II
ERM5083  EMV0313435  74550  03/09/2013  04   218  I
ERQ7619  RE0124430   74550  02/09/2013  04   218  I
ERQ7619  RE0124431   74550  02/09/2013  04   218  I
ERT5549  EMA0310742  60503  26/08/2013  07   208

ERV9120  EMV0311693  74550  29/08/2013  04   218  I
ERY2993  EMV0311415  74630  28/08/2013  05   218  II
ESA0387  EMV0312307  74550  31/08/2013  04   218  I
ESA2032  MS1391442   60501  25/08/2013  07   208
ESA7486  EMV0312438  74550  31/08/2013  04   218  I
ETF1564  EMV0314100  74550  05/09/2013  04   218  I
ETM0240  EMV0310748  74550  26/08/2013  04   218  I
ETM0240  EMV0310753  74550  26/08/2013  04   218  I
ETW9852  RE0124350   74550  30/08/2013  04   218  I
ETZ1426  EMV0312942  74550  01/09/2013  04   218  I
EUO2097  EMV0312533  74550  31/08/2013  04   218  I
EUQ6003  EMV0314252  74550  06/09/2013  04   218  I
EUT3528  EMV0314449  74550  06/09/2013  04   218  I
EVB0779  MS1388565   58350  04/09/2013  05   195
EVF1923  EMV0310665  74550  26/08/2013  04   218  I
EVF1923  EMV0310667  74550  26/08/2013  04   218  I
EVF9977  EMV0312130  74550  30/08/2013  04   218  I
EVH9167  MS1391179   55412  19/09/2013  03   181  XVII
EVJ1599  EMA0312760  60503  01/09/2013  07   208
EVJ1599  RE0124395   74630  01/09/2013  05   218  II
EYE2957  RE0124381   74550  31/08/2013  04   218  I
EYH0229  LE0252714   74550  01/09/2013  04   218  I
EYK0869  EMA0315231  60503  08/09/2013  07   208
EYO0302  EMV0315202  74550  08/09/2013  04   218  I
EYU8167  EMV0313922  74550  05/09/2013  04   218  I
EYU8167  EMV0313923  74550  05/09/2013  04   218  I
EYU8167  EMV0314639  74550  07/09/2013  04   218  I
EYZ4167  LE0252707   74550  30/08/2013  04   218  I
EZC8853  EMV0312947  74550  01/09/2013  04   218  I
EZC8853  RE0124408   74550  01/09/2013  04   218  I
EZD7958  MS1387795   73662  05/09/2013  04   252  VI
EZI2763  EMV0312500  74550  31/08/2013  04   218  I
FAR7508  EMV0311949  74550  30/08/2013  04   218  I
FBC4055  MS1431601   73662  12/09/2013  04   252  VI
FBO8147  EMV0312827  74550  01/09/2013  04   218  I
FBO8147  RE0124374   74630  31/08/2013  05   218  II
FBQ8879  RE0124368   74550  31/08/2013  04   218  I
FBT2596  RE0124402   74550  01/09/2013  04   218  I
FER2550  EMV0315179  74550  08/09/2013  04   218  I
FES2333  MS1389213   51851  02/09/2013  05   167
FEW7683  EMV0312481  74550  31/08/2013  04   218  I
FEY0208  EMV0314617  74550  07/09/2013  04   218  I
FEY1854  EMV0312242  74550  31/08/2013  04   218  I
FFD8350  EMV0312237  74550  31/08/2013  04   218  I
FFV1678  RE0124433   74550  02/09/2013  04   218  I
FFV1770  LE0252719   74630  02/09/2013  05   218  II
FFW8845  RE0124383   74550  31/08/2013  04   218  I
FGG3545  EMV0311267  74550  27/08/2013  04   218  I
FGO4793  EMV0313806  74550  04/09/2013  04   218  I
FGP9596  EMV0314146  74550  05/09/2013  04   218  I
FHI3370  EMV0312240  74630  31/08/2013  05   218  II
FHL0281  EMV0310778  74630  26/08/2013  05   218  II
FIP3623  EMV0314231  74550  06/09/2013  04   218  I
FIP4573  RE0124418   74550  02/09/2013  04   218  I
FIR8580  EMP0312480  56732  31/08/2013  04   183
FIS1361  EMV0312257  74550  31/08/2013  04   218  I
FJJ1113  EMP0311781  56732  29/08/2013  04   183
FKA1872  EMA0314000  60503  05/09/2013  07   208
FKA4767  EMV0312732  74550  01/09/2013  04   218  I
FLF3374  EMA0312100  60503  30/08/2013  07   208
FLM7599  EMV0314261  74550  06/09/2013  04   218  I
FMR5577  EMV0313666  74550  04/09/2013  04   218  I
FMW1718  EMV0314250  74550  06/09/2013  04   218  I
FOE2701  EMA0314766  60503  07/09/2013  07   208
GBM9826  EMA0312192  60503  30/08/2013  07   208
GGF9698  EMP0312336  56732  31/08/2013  04   183
GMQ4050  EMV0312561  74550  31/08/2013  04   218  I
GOM1579  EMV0314991  74710  07/09/2013  07   218  III
GPA0090  EMV0314814  74550  07/09/2013  04   218  I
GQA8300  RE0124401   74550  01/09/2013  04   218  I
GRE8212  MS1429730   55412  18/09/2013  03   181  XVII
GRP2011  EMV0314629  74550  07/09/2013  04   218  I
GSI7078  RE0124279   74630  02/09/2013  05   218  II
GVE3618  EMV0312216  74630  30/08/2013  05   218  II
GVF1329  MS1428955   55412  09/09/2013  03   181  XVII
GVT4063  EMV0314422  74550  06/09/2013  04   218  I
GXU8689  RE0124340   74550  30/08/2013  04   218  I
GYC8916  RE0124354   74550  30/08/2013  04   218  I
GYW3998  EMP0310872  56732  26/08/2013  04   183
HAY8529  MS1428950   55412  09/09/2013  03   181  XVII
HCL6651  EMV0313918  74550  05/09/2013  04   218  I
HCT6090  EMV0314565  74550  06/09/2013  04   218  I
HCU2841  MS1430233   73662  30/08/2013  04   252  VI
HDP0292  EMA0313097  60503  01/09/2013  07   208
HED6878  EMV0313982  74550  05/09/2013  04   218  I
HEZ8888  EMV0314389  74630  06/09/2013  05   218  II
HFK8554  EMV0313831  74550  04/09/2013  04   218  I
HFX3691  EMV0312651  74550  31/08/2013  04   218  I
HFX4199  MS1429038   73662  05/09/2013  04   252  VI
HGB3142  EMV0312921  74550  01/09/2013  04   218  I
HGD4602  RE0124404   74550  01/09/2013  04   218  I
HGI1495  EMV0311936  74550  30/08/2013  04   218  I
HHB9672  EMV0310763  74550  26/08/2013  04   218  I
HHF1395  EMV0311847  74550  29/08/2013  04   218  I
HHX7184  EMV0312258  74550  31/08/2013  04   218  I
HIP0111  EMV0313713  74550  04/09/2013  04   218  I
HJB1458  MS1391392   54870  15/09/2013  05   181  XI
HJB1458  MS1391393   72930  15/09/2013  04   251  I
HJG6457  EMV0314334  74550  06/09/2013  04   218  I
HLG4548  MS1387647   73662  04/09/2013  04   252  VI
HLP7172  EMV0310739  74550  26/08/2013  04   218  I
HLQ5280  MS1391167   73662  12/09/2013  04   252  VI
HLX1311  EMV0312888  74550  01/09/2013  04   218  I
HLX6244  MS1430253   73661  03/09/2013  04   252  VI
HLX8014  EMV0311878  74550  29/08/2013  04   218  I
HMR3217  EMV0312012  74550  30/08/2013  04   218  I
HMT2494  EMP0312933  56732  01/09/2013  04   183
HNC8323  EMV0312492  74630  31/08/2013  05   218  II
HNN5426  EMV0313140  74550  01/09/2013  04   218  I
HNO4051  MS1430855   55412  12/09/2013  03   181  XVII
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HNU9982  MS1388561   54521  30/08/2013  05   181  VIII
HNW3293  EMV0312019  74550  30/08/2013  04   218  I
HOA0206  MS1429836   51851  04/09/2013  05   167
HOA5758  EMV0312202  74550  30/08/2013  04   218  I
HPB5468  EMV0313324  74550  03/09/2013  04   218  I
HPO2858  EMA0315178  60503  08/09/2013  07   208
HPW9001  EMA0312780  60503  01/09/2013  07   208
HQH6237  LE0252534   74550  29/08/2013  04   218  I
HQH6453  EMV0314390  74550  06/09/2013  04   218  I
HQH9355  EMV0315304  74630  08/09/2013  05   218  II
HQI4464  EMA0310892  60503  26/08/2013  07   208
HQM7262  EMA0314189  60503  05/09/2013  07   208
HQO0179  EMA0313209  60503  02/09/2013  07   208
HQS8633  EMV0310758  74550  26/08/2013  04   218  I
HQS9180  EMV0310690  74550  26/08/2013  04   218  I
HQU6750  EMV0314588  74550  07/09/2013  04   218  I
HQY0109  EMP0313247  56732  02/09/2013  04   183
HQY3278  EMV0310870  74550  26/08/2013  04   218  I
HQY4444  MS1387646   73662  22/08/2013  04   252  VI
HQZ6205  EMV0314850  74550  07/09/2013  04   218  I
HRA1371  EMA0313495  60503  03/09/2013  07   208
HRA5081  EMV0314070  74550  05/09/2013  04   218  I
HRC2415  EMV0315133  74550  08/09/2013  04   218  I
HRC2590  MS1390716   55412  20/08/2013  03   181  XVII
HRC3947  EMV0312961  74550  01/09/2013  04   218  I
HRD1148  RE0124074   74550  01/09/2013  04   218  I
HRD6329  MS1392227   73662  05/09/2013  04   252  VI
HRE5756  RE0124234   74550  02/09/2013  04   218  I
HRF8894  EMV0315127  74550  08/09/2013  04   218  I
HRF9575  EMV0315123  74550  08/09/2013  04   218  I
HRG0996  MS1392470   52070  04/09/2013  03   169
HRG1687  EMV0314601  74630  07/09/2013  05   218  II
HRG1687  EMV0314632  74630  07/09/2013  05   218  II
HRI5359  EMV0312418  74550  31/08/2013  04   218  I
HRI7691  EMV0311162  74550  27/08/2013  04   218  I
HRJ3595  RE0123809   74550  30/08/2013  04   218  I
HRJ7228  EMV0315301  74550  08/09/2013  04   218  I
HRL8494  EMV0312873  74550  01/09/2013  04   218  I
HRM9194  RE0124331   74630  30/08/2013  05   218  II
HRN5733  EMV0312409  74550  31/08/2013  04   218  I
HRN8528  MS1429238   56810  19/08/2013  03   184  I
HRO5817  EMV0311141  74550  26/08/2013  04   218  I
HRO8853  EMV0313618  74630  04/09/2013  05   218  II
HRP0326  EMV0310827  74550  26/08/2013  04   218  I
HRP2413  EMV0312818  74550  01/09/2013  04   218  I
HRP2651  RE0123960   74550  31/08/2013  04   218  I
HRQ2941  EMV0312586  74630  31/08/2013  05   218  II
HRR2362  EMV0315267  74630  08/09/2013  05   218  II
HRR5298  EMA0312174  60503  30/08/2013  07   208
HRT8033  EMV0314893  74550  07/09/2013  04   218  I
HRU4363  MS1387045   60412  29/08/2013  05   207
HRU8407  EMV0314693  74550  07/09/2013  04   218  I
HRV3350  EMV0310732  74550  26/08/2013  04   218  I
HRW7081  EMV0315037  74550  07/09/2013  04   218  I
HRW8791  EMV0312720  74630  01/09/2013  05   218  II
HRW9711  EMV0314747  74550  07/09/2013  04   218  I
HRW9711  EMV0314749  74550  07/09/2013  04   218  I
HRX4040  EMV0315084  74550  07/09/2013  04   218  I
HRY0179  EMV0314051  74550  05/09/2013  04   218  I
HRY1184  EMV0314873  74550  07/09/2013  04   218  I
HRY2113  MS1390987   60501  03/09/2013  07   208
HRY6329  RE0124078   74550  01/09/2013  04   218  I
HRY7706  MS1430859   73661  07/09/2013  04   252  VI
HRY9631  RE0123932   74550  31/08/2013  04   218  I
HRY9653  RE0123775   74550  29/08/2013  04   218  I
HRY9980  EMV0311445  74550  28/08/2013  04   218  I
HRZ2094  EMA0315191  60503  08/09/2013  07   208
HRZ2094  EMV0312350  74550  31/08/2013  04   218  I
HRZ2094  EMV0314847  74550  07/09/2013  04   218  I
HRZ2810  EMA0312807  60503  01/09/2013  07   208
HSA0042  EMV0314785  74550  07/09/2013  04   218  I
HSA1242  EMV0313985  74630  05/09/2013  05   218  II
HSA4883  EMV0311976  74550  30/08/2013  04   218  I
HSA6681  EMV0314098  74550  05/09/2013  04   218  I
HSA7019  EMV0312901  74550  01/09/2013  04   218  I
HSA7410  EMV0311233  74550  27/08/2013  04   218  I
HSA8498  MS1429260   73662  22/08/2013  04   252  VI
HSA9806  RE0124228   74630  02/09/2013  05   218  II
HSB6289  EMV0312821  74550  01/09/2013  04   218  I
HSC0705  MS1430917   73662  10/09/2013  04   252  VI
HSC1217  EMV0312254  74550  31/08/2013  04   218  I
HSC1682  EMV0312529  74550  31/08/2013  04   218  I
HSC6968  MS1389226   60501  04/09/2013  07   208
HSC9500  EMV0314976  74550  07/09/2013  04   218  I
HSD0398  MS1392479   57380  04/09/2013  07   186  II
HSD4059  EMA0312575  60503  31/08/2013  07   208
HSD4312  MS1429002   51930  29/08/2013  07   168
HSD8479  MS1431721   51851  10/09/2013  05   167
HSD8566  RE0123822   74550  30/08/2013  04   218  I
HSD8840  EMV0311148  74550  27/08/2013  04   218  I
HSE0972  EMV0314323  74550  06/09/2013  04   218  I
HSE4117  EMP0312882  56732  01/09/2013  04   183
HSE6173  EMV0311658  74550  29/08/2013  04   218  I
HSE7659  EMP0313809  56732  04/09/2013  04   183
HSF4734  EMV0311100  74550  26/08/2013  04   218  I
HSF6138  EMV0312898  74550  01/09/2013  04   218  I
HSF6244  EMA0312349  60503  31/08/2013  07   208
HSF6244  EMA0313632  60503  04/09/2013  07   208
HSF7419  EMV0313310  74550  03/09/2013  04   218  I
HSF8785  EMV0314124  74550  05/09/2013  04   218  I
HSG0058  EMA0311446  60503  28/08/2013  07   208
HSG0224  EMA0315287  60503  08/09/2013  07   208
HSG3619  EMV0311649  74630  29/08/2013  05   218  II
HSG3875  EMV0313549  74550  03/09/2013  04   218  I
HSG8623  EMV0312469  74550  31/08/2013  04   218  I
HSH0421  EMA0314107  60503  05/09/2013  07   208
HSH0465  EMA0313754  60503  04/09/2013  07   208
HSH0989  EMV0314375  74550  06/09/2013  04   218  I
HSH1602  EMV0314700  74550  07/09/2013  04   218  I
HSH1619  MS1429048   73662  05/09/2013  04   252  VI

HSH2540  EMA0312146  60503  30/08/2013  07   208
HSH4946  EMA0314046  60503  05/09/2013  07   208
HSH6836  EMV0314750  74630  07/09/2013  05   218  II
HSI1508  EMV0314557  74630  06/09/2013  05   218  II
HSI3889  EMV0314825  74550  07/09/2013  04   218  I
HSI6386  MS1391162   51851  11/09/2013  05   167
HSI8689  EMP0314137  56732  05/09/2013  04   183
HSJ2744  EMV0312098  74550  30/08/2013  04   218  I
HSJ2744  EMV0312944  74550  01/09/2013  04   218  I
HSJ2744  EMV0313807  74550  04/09/2013  04   218  I
HSJ3589  MS1429109   57380  11/09/2013  07   186  II
HSJ4492  EMV0312426  74630  31/08/2013  05   218  II
HSJ5988  EMV0314796  74550  07/09/2013  04   218  I
HSJ6988  EMV0314998  74550  07/09/2013  04   218  I
HSJ7878  MS1387090   73662  03/09/2013  04   252  VI
HSJ9308  EMA0314183  60503  05/09/2013  07   208
HSK1688  EMA0311188  60503  27/08/2013  07   208
HSK4182  EMV0314951  74550  07/09/2013  04   218  I
HSK4831  EMV0312126  74630  30/08/2013  05   218  II
HSK4831  EMV0313784  74550  04/09/2013  04   218  I
HSK5157  EMV0315104  74630  07/09/2013  05   218  II
HSL0616  EMA0310850  60503  26/08/2013  07   208
HSL6024  MS1388022   55415  12/09/2013  03   181  XVII
HSM3662  EMV0313559  74630  03/09/2013  05   218  II
HSM6161  RE0124123   74710  01/09/2013  07   218  III
HSM6950  RE0124262   74550  02/09/2013  04   218  I
HSM8570  EMV0313770  74550  04/09/2013  04   218  I
HSM8570  EMV0314053  74630  05/09/2013  05   218  II
HSN1282  EMV0313778  74550  04/09/2013  04   218  I
HSN6854  EMV0313426  74550  03/09/2013  04   218  I
HSN9020  EMV0311217  74550  27/08/2013  04   218  I
HSO2762  EMA0313848  60503  04/09/2013  07   208
HSP2124  LE0252665   74710  01/09/2013  07   218  III
HSP2124  RE0124099   74550  01/09/2013  04   218  I
HSP2124  RE0124204   74630  01/09/2013  05   218  II
HSP5098  RE0123997   74550  31/08/2013  04   218  I
HSP7878  EMV0313655  74550  04/09/2013  04   218  I
HSQ1190  EMV0314587  74630  07/09/2013  05   218  II
HSQ2997  EMV0314571  74550  07/09/2013  04   218  I
HSQ2997  EMV0314573  74550  07/09/2013  04   218  I
HSQ3731  EMV0313881  74630  04/09/2013  05   218  II
HSR0471  EMV0310903  74550  26/08/2013  04   218  I
HSR3899  MS1430700   70304  28/08/2013  07   244  I
HSR6062  LE0252711   74550  31/08/2013  04   218  I
HSR8614  EMV0310860  74550  26/08/2013  04   218  I
HST2927  EMA0314906  60503  07/09/2013  07   208
HST5935  EMA0314459  60503  06/09/2013  07   208
HSV7946  EMA0310700  60503  26/08/2013  07   208
HSV7958  EMA0311077  60503  26/08/2013  07   208
HSW0620  EMV0314444  74550  06/09/2013  04   218  I
HSW5554  RE0123776   74550  29/08/2013  04   218  I
HSX0006  RE0123981   74550  31/08/2013  04   218  I
HSX0889  EMP0314391  56732  06/09/2013  04   183
HSX3162  RE0124410   74550  01/09/2013  04   218  I
HSX3340  EMV0314192  74550  05/09/2013  04   218  I
HSX3904  EMV0312025  74550  30/08/2013  04   218  I
HSY1332  EMV0315130  74550  08/09/2013  04   218  I
HSY1337  EMV0311219  74630  27/08/2013  05   218  II
HSY2682  EMV0314421  74550  06/09/2013  04   218  I
HSY4212  MS1391152   60502  10/09/2013  07   208
HSY5915  EMA0314716  60503  07/09/2013  07   208
HSY6235  EMV0314235  74630  06/09/2013  05   218  II
HSY7101  EMV0311292  74550  27/08/2013  04   218  I
HSY8296  MS1428882   51852  06/09/2013  05   167
HSY8742  EMV0310918  74550  26/08/2013  04   218  I
HSZ3524  EMV0311884  74630  29/08/2013  05   218  II
HSZ3524  EMV0312656  74630  31/08/2013  05   218  II
HSZ6267  EMV0314633  74550  07/09/2013  04   218  I
HTA1018  LE0252618   74550  31/08/2013  04   218  I
HTA1411  MS1390343   60501  05/09/2013  07   208
HTA2832  EMV0312454  74550  31/08/2013  04   218  I
HTA2937  EMV0311327  74550  27/08/2013  04   218  I
HTA3333  MS1429712   55412  12/09/2013  03   181  XVII
HTA4343  EMV0312775  74550  01/09/2013  04   218  I
HTA4397  EMV0313337  74550  03/09/2013  04   218  I
HTA6000  EMV0312278  74630  31/08/2013  05   218  II
HTB1727  MS1428573   55412  10/09/2013  03   181  XVII
HTB4814  EMV0311167  74630  27/08/2013  05   218  II
HTC0146  EMP0314275  56732  06/09/2013  04   183
HTC0268  EMV0312105  74550  30/08/2013  04   218  I
HTC1421  EMV0311650  74630  29/08/2013  05   218  II
HTC2507  EMV0313969  74550  05/09/2013  04   218  I
HTC5252  RE0123926   74550  31/08/2013  04   218  I
HTC5665  EMP0311570  56732  28/08/2013  04   183
HTC6468  EMV0315075  74550  07/09/2013  04   218  I
HTC6561  MS1429811   51851  06/09/2013  05   167
HTC9160  EMV0311702  74550  29/08/2013  04   218  I
HTD1646  EMV0311500  74550  28/08/2013  04   218  I
HTD1685  RE0124047   74630  31/08/2013  05   218  II
HTD2163  RE0124041   74630  31/08/2013  05   218  II
HTD2767  EMV0313787  74550  04/09/2013  04   218  I
HTD2767  EMV0315163  74630  08/09/2013  05   218  II
HTD4112  MS1429099   73662  09/09/2013  04   252  VI
HTD5333  LE0252545   74630  30/08/2013  05   218  II
HTD5882  EMV0314947  74550  07/09/2013  04   218  I
HTD5941  EMV0311216  74550  27/08/2013  04   218  I
HTD6019  RE0123871   74550  30/08/2013  04   218  I
HTD7128  RE0123813   74630  30/08/2013  05   218  II
HTD7128  RE0123814   74710  30/08/2013  07   218  III
HTD8859  EMA0313723  60503  04/09/2013  07   208
HTD9482  EMP0314150  56732  05/09/2013  04   183
HTE7768  EMV0314919  74550  07/09/2013  04   218  I
HTE9170  EMA0311274  60503  27/08/2013  07   208
HTF1230  EMV0313908  74550  05/09/2013  04   218  I
HTF2081  EMA0315230  60503  08/09/2013  07   208
HTF2081  EMV0315297  74550  08/09/2013  04   218  I
HTF6935  EMV0314959  74550  07/09/2013  04   218  I
HTF7747  EMV0314687  74550  07/09/2013  04   218  I
HTF7871  EMA0311347  60503  27/08/2013  07   208
HTG0928  EMV0314663  74710  07/09/2013  07   218  III
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HTG0972  EMA0314980  60503  07/09/2013  07   208
HTG2966  EMV0311072  74550  26/08/2013  04   218  I
HTG3537  EMA0311990  60503  30/08/2013  07   208
HTG3740  EMV0312630  74550  31/08/2013  04   218  I
HTG9747  EMV0311653  74630  29/08/2013  05   218  II
HTH8052  EMV0314754  74550  07/09/2013  04   218  I
HTH8387  EMV0315137  74550  08/09/2013  04   218  I
HTI1603  EMV0313399  74550  03/09/2013  04   218  I
HTI3062  MS1392222   55416  06/09/2013  03   181  XVII
HTI3153  MS1429803   51851  29/08/2013  05   167
HTI3753  EMV0312614  74550  31/08/2013  04   218  I
HTI4453  MS1429025   51930  04/09/2013  07   168
HTI6842  EMV0314074  74550  05/09/2013  04   218  I
HTI6911  EMV0312035  74550  30/08/2013  04   218  I
HTI7058  EMP0312419  56732  31/08/2013  04   183
HTI7436  EMA0314916  60503  07/09/2013  07   208
HTI7436  EMV0314925  74550  07/09/2013  04   218  I
HTJ0679  EMV0314841  74550  07/09/2013  04   218  I
HTJ2816  RE0124024   74550  31/08/2013  04   218  I
HTJ3301  EMV0314741  74550  07/09/2013  04   218  I
HTJ3413  MS1429100   73662  09/09/2013  04   252  VI
HTJ4365  EMA0314656  60503  07/09/2013  07   208
HTJ6101  MS1430691   60501  28/08/2013  07   208
HTJ8488  EMA0311543  60503  28/08/2013  07   208
HTJ9513  EMV0313625  74630  04/09/2013  05   218  II
HTL1612  EMV0314795  74550  07/09/2013  04   218  I
HTL9703  RE0123955   74550  31/08/2013  04   218  I
HTM6968  MS1430402   55412  09/09/2013  03   181  XVII
HTN0061  EMV0313668  74550  04/09/2013  04   218  I
HTN0167  MS1429849   51851  06/09/2013  05   167
HTN0296  RE0124184   74550  01/09/2013  04   218  I
HTN0328  EMV0314602  74550  07/09/2013  04   218  I
HTN0751  RE0123811   74550  30/08/2013  04   218  I
HTN1581  EMV0314550  74550  06/09/2013  04   218  I
HTN1679  MS1431720   51851  10/09/2013  05   167
HTN3135  EMV0314300  74550  06/09/2013  04   218  I
HTN3209  RE0124253   74550  02/09/2013  04   218  I
HTN3888  MS1391391   60501  12/09/2013  07   208
HTN4312  EMA0313720  60503  04/09/2013  07   208
HTN4773  EMV0313277  74630  02/09/2013  05   218  II
HTN5358  RE0124301   74550  02/09/2013  04   218  I
HTN5519  EMV0310687  74550  26/08/2013  04   218  I
HTN5591  EMV0310990  74550  26/08/2013  04   218  I
HTN8996  EMP0314489  56732  06/09/2013  04   183
HTO2709  EMV0311002  74630  26/08/2013  05   218  II
HTO8686  EMV0312528  74550  31/08/2013  04   218  I
HTP1277  EMV0315186  74630  08/09/2013  05   218  II
HTP2668  MS1390339   73662  05/09/2013  04   252  VI
HTP3091  MS1428819   73662  04/09/2013  04   252  VI
HTP4587  EMV0314176  74630  05/09/2013  05   218  II
HTP9547  EMV0313688  74550  04/09/2013  04   218  I
HTQ0061  EMV0315300  74550  08/09/2013  04   218  I
HTQ2154  MS1431702   51851  10/09/2013  05   167
HTQ3299  EMV0315215  74550  08/09/2013  04   218  I
HTQ4820  EMA0312362  60503  31/08/2013  07   208
HTQ4904  EMV0313398  74630  03/09/2013  05   218  II
HTQ5027  EMV0315238  74550  08/09/2013  04   218  I
HTQ5027  EMV0315243  74550  08/09/2013  04   218  I
HTQ5136  MS1428807   73662  03/09/2013  04   252  VI
HTQ6220  EMA0311299  60503  27/08/2013  07   208
HTQ6611  EMV0314348  74550  06/09/2013  04   218  I
HTQ8066  EMV0314073  74550  05/09/2013  04   218  I
HTQ8066  MS1392387   54521  10/09/2013  05   181  VIII
HTR2092  EMV0312215  74550  30/08/2013  04   218  I
HTT0603  RE0124198   74550  01/09/2013  04   218  I
HTT0828  MS1390225   55412  06/09/2013  03   181  XVII
HTT1452  EMV0315211  74550  08/09/2013  04   218  I
HTT3182  EMV0314941  74630  07/09/2013  05   218  II
HTT3917  LE0252541   74550  30/08/2013  04   218  I
HTT4860  EMV0314649  74550  07/09/2013  04   218  I
HTT5072  EMV0314298  74550  06/09/2013  04   218  I
HTT7694  EMV0311083  74550  26/08/2013  04   218  I
HTT7694  RE0123826   74550  30/08/2013  04   218  I
HTV2809  EMV0312525  74550  31/08/2013  04   218  I
HTV5483  EMV0314692  74550  07/09/2013  04   218  I
HTV5483  RE0123990   74550  31/08/2013  04   218  I
HTV5518  EMV0311391  74630  27/08/2013  05   218  II
HTV5642  EMA0312369  60503  31/08/2013  07   208
HTV7499  EMP0312116  56732  30/08/2013  04   183
HTV8177  RE0124314   74550  02/09/2013  04   218  I
HXJ3719  EMV0314194  74550  05/09/2013  04   218  I
HXJ3719  EMV0314196  74550  05/09/2013  04   218  I
HXJ3719  RE0124415   74630  02/09/2013  05   218  II
IAK6434  EMV0312414  74550  31/08/2013  04   218  I
IAK6434  EMV0312459  74550  31/08/2013  04   218  I
IDI7734  RE0124392   74550  31/08/2013  04   218  I
IEK9113  MS1430778   73662  06/09/2013  04   252  VI
IFD4981  EMA0314353  60503  06/09/2013  07   208
IGG2383  RE0124427   74550  02/09/2013  04   218  I
IHO9187  EMA0310699  60503  26/08/2013  07   208
IID3576  RE0124375   74630  31/08/2013  05   218  II
ILN7135  RE0124360   74550  30/08/2013  04   218  I
ING1959  EMV0313132  74550  01/09/2013  04   218  I
INO5156  EMA0313345  60503  03/09/2013  07   208
INW7889  EMV0314494  74550  06/09/2013  04   218  I
IPF1898  RE0124370   74550  31/08/2013  04   218  I
IPL9379  LE0252704   74550  30/08/2013  04   218  I
IPU0739  EMP0310909  56732  26/08/2013  04   183
IRF6640  EMV0312744  74630  01/09/2013  05   218  II
ISH0167  EMV0314813  74550  07/09/2013  04   218  I
ISH0167  EMV0314835  74550  07/09/2013  04   218  I
ISL2751  EMV0311954  74550  30/08/2013  04   218  I
ISL4686  RE0124371   74550  31/08/2013  04   218  I
IWW8585  RE0124422   74550  02/09/2013  04   218  I
IWW8585  RE0124423   74550  02/09/2013  04   218  I
JFC1985  EMV0311160  74550  27/08/2013  04   218  I
JFE4576  EMA0312619  60503  31/08/2013  07   208
JFJ2119  EMP0312608  56732  31/08/2013  04   183
JGF3185  EMV0314973  74550  07/09/2013  04   218  I
JGG5760  MS1428246   55412  10/09/2013  03   181  XVII

JGK5580  RE0124243   74550  02/09/2013  04   218  I
JGK8688  EMV0314451  74550  06/09/2013  04   218  I
JHD0506  EMV0313027  74550  01/09/2013  04   218  I
JHJ6215  EMA0312403  60503  31/08/2013  07   208
JHJ9357  RE0124351   74550  30/08/2013  04   218  I
JHM5570  MS1387793   73662  05/09/2013  04   252  VI
JHN3635  EMV0314322  74550  06/09/2013  04   218  I
JHN3635  MS1428571   55090  09/09/2013  04   181  XIII
JHR4781  EMV0311664  74550  29/08/2013  04   218  I
JHS5908  LE0252713   74550  01/09/2013  04   218  I
JIC9898  EMV0313762  74550  04/09/2013  04   218  I
JIH9864  EMV0312294  74550  31/08/2013  04   218  I
JIK0470  LE0252722   74550  02/09/2013  04   218  I
JIK7278  EMV0312623  74630  31/08/2013  05   218  II
JIN1797  EMV0312925  74550  01/09/2013  04   218  I
JIN1797  LE0252709   74710  31/08/2013  07   218  III
JIQ0775  EMA0310761  60503  26/08/2013  07   208
JIQ0775  EMV0310750  74550  26/08/2013  04   218  I
JIQ0775  EMV0311861  74550  29/08/2013  04   218  I
JIQ0775  EMV0311996  74630  30/08/2013  05   218  II
JIQ6396  EMA0311286  60503  27/08/2013  07   208
JIV7073  MS01094970  55415  21/08/2013  03   181  XVII
JJG2538  EMV0312994  74550  01/09/2013  04   218  I
JKC0372  EMV0310953  74550  26/08/2013  04   218  I
JKC8517  EMP0314485  56732  06/09/2013  04   183
JKE0548  MS1429714   55412  12/09/2013  03   181  XVII
JKF0377  RE0124417   74550  02/09/2013  04   218  I
JKI3371  MS1383885   73662  04/09/2013  04   252  VI
JLC0449  EMV0313493  74550  03/09/2013  04   218  I
JLG1793  RE0124382   74550  31/08/2013  04   218  I
JLR2421  RE0124411   74550  01/09/2013  04   218  I
JNA0663  EMV0311240  74550  27/08/2013  04   218  I
JPN3176  EMV0310929  74550  26/08/2013  04   218  I
JPN3176  EMV0315097  74550  07/09/2013  04   218  I
JPN3176  EMV0315158  74550  08/09/2013  04   218  I
JPN3176  EMV0315162  74550  08/09/2013  04   218  I
JRC2425  LE0252720   74550  02/09/2013  04   218  I
JRN8627  RE0124026   74550  31/08/2013  04   218  I
JRR8239  EMV0312573  74630  31/08/2013  05   218  II
JRR8239  EMV0313616  74550  04/09/2013  04   218  I
JRU5998  EMV0311735  74550  29/08/2013  04   218  I
JSM2100  MS1390347   56810  06/09/2013  03   184  I
JTS5560  EMV0310789  74550  26/08/2013  04   218  I
JUI2907  EMV0312468  74630  31/08/2013  05   218  II
JUL1271  EMV0313030  74550  01/09/2013  04   218  I
JUR4825  MS1390218   54600  02/09/2013  04   181  IX
JVB6622  EMV0314918  74550  07/09/2013  04   218  I
JWE5684  EMV0311258  74550  27/08/2013  04   218  I
JWN3005  MS1430929   73662  09/09/2013  04   252  VI
JXF0015  RE0124409   74550  01/09/2013  04   218  I
JXN2927  EMV0313680  74550  04/09/2013  04   218  I
JYD6262  MS1430868   60501  07/09/2013  07   208
JYF4848  EMV0312244  74630  31/08/2013  05   218  II
JYG2726  RE0124338   74550  30/08/2013  04   218  I
JYR1356  EMV0313459  74630  03/09/2013  05   218  II
JYT5801  EMA0311458  60503  28/08/2013  07   208
JYU9498  EMV0311259  74550  27/08/2013  04   218  I
JYW3190  MS1390576   73662  04/09/2013  04   252  VI
JZC1551  EMV0315091  74550  07/09/2013  04   218  I
JZJ4561  EMA0314067  60503  05/09/2013  07   208
JZM8713  EMV0312918  74550  01/09/2013  04   218  I
JZN2144  EMV0315156  74550  08/09/2013  04   218  I
JZR7344  MS1430055   55412  03/09/2013  03   181  XVII
JZS3843  EMV0311592  74630  28/08/2013  05   218  II
JZW7162  RE0123922   74550  31/08/2013  04   218  I
JZX0121  EMV0312565  74550  31/08/2013  04   218  I
KAA4173  EMV0312397  74550  31/08/2013  04   218  I
KAA7485  EMV0314047  74550  05/09/2013  04   218  I
KAG0382  EMV0312000  74550  30/08/2013  04   218  I
KAG8413  EMA0312039  60503  30/08/2013  07   208
KAH8315  EMV0311021  74630  26/08/2013  05   218  II
KAL7397  EMP0314714  56732  07/09/2013  04   183
KAL7397  EMV0314723  74550  07/09/2013  04   218  I
KAN4532  EMV0311580  74550  28/08/2013  04   218  I
KAN9425  RE0123858   74550  30/08/2013  04   218  I
KAO5183  EMV0314600  74550  07/09/2013  04   218  I
KAP5597  EMV0312510  74550  31/08/2013  04   218  I
KAQ2341  RE0124380   74550  31/08/2013  04   218  I
KAS3836  EMV0312167  74550  30/08/2013  04   218  I
KAT2100  EMV0313073  74550  01/09/2013  04   218  I
KAT5800  MS1428849   73662  09/09/2013  04   252  VI
KBE7229  EMA0312175  60503  30/08/2013  07   208
KCQ6251  EMV0315126  74630  08/09/2013  05   218  II
KDC8771  EMV0311424  74550  28/08/2013  04   218  I
KDK0458  MS1429844   73662  05/09/2013  04   252  VI
KDZ4530  EMV0314387  74630  06/09/2013  05   218  II
KEP0068  EMV0312724  74550  01/09/2013  04   218  I
KEY1301  EMV0313802  74630  04/09/2013  05   218  II
KFG8813  RE0123857   74550  30/08/2013  04   218  I
KGO4422  MS1387613   60501  21/08/2013  07   208
KHQ9202  LE0252716   74550  01/09/2013  04   218  I
KHS2315  EMV0312322  74550  31/08/2013  04   218  I
KHV6297  EMV0314715  74550  07/09/2013  04   218  I
KHZ7311  EMV0313084  74550  01/09/2013  04   218  I
KJC7474  EMV0311169  74630  27/08/2013  05   218  II
KJP9036  EMV0312217  74550  30/08/2013  04   218  I
KKV2706  EMV0311152  74550  27/08/2013  04   218  I
KLF1264  EMV0311701  74550  29/08/2013  04   218  I
KMW7591  EMV0314120  74550  05/09/2013  04   218  I
KNU5085  EMA0310963  60503  26/08/2013  07   208
KPJ1860  EMV0312442  74630  31/08/2013  05   218  II
KQF6222  EMV0312396  74550  31/08/2013  04   218  I
KRU0537  EMA0314278  60503  06/09/2013  07   208
KRU0537  EMV0312863  74550  01/09/2013  04   218  I
KRU0537  EMV0313580  74550  03/09/2013  04   218  I
KWG5093  MS1387056   55412  04/09/2013  03   181  XVII
KWM1779  EMA0310944  60503  26/08/2013  07   208
KWT1865  EMA0312896  60503  01/09/2013  07   208
KXB1398  EMV0312694  74550  01/09/2013  04   218  I
KXK0412  EMV0314709  74550  07/09/2013  04   218  I
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LBC3547  EMV0314984  74550  07/09/2013  04   218  I
LCO8907  EMV0313790  74710  04/09/2013  07   218  III
LHP5447  EMA0312580  60503  31/08/2013  07   208
LIK6706  MS1390595   73662  10/09/2013  04   252  VI
LKS2684  EMV0311791  74550  29/08/2013  04   218  I
LLJ6730  EMV0313672  74550  04/09/2013  04   218  I
LNG6688  EMV0314016  74550  05/09/2013  04   218  I
LNG6688  EMV0314136  74550  05/09/2013  04   218  I
LNP2252  EMV0310805  74550  26/08/2013  04   218  I
LNX5457  EMA0314434  60503  06/09/2013  07   208
LOD5225  EMV0311253  74550  27/08/2013  04   218  I
LOZ2575  EMV0313912  74550  05/09/2013  04   218  I
LTB1916  EMV0313440  74550  03/09/2013  04   218  I
LUY3372  EMV0312033  74550  30/08/2013  04   218  I
LVQ8392  EMV0313317  74550  03/09/2013  04   218  I
LXV9091  RE0124372   74550  31/08/2013  04   218  I
LYF7045  EMA0310995  60503  26/08/2013  07   208
LYJ0600  MS1429447   55090  03/09/2013  04   181  XIII
LYK3288  EMP0312935  56732  01/09/2013  04   183
LYM0049  EMV0314613  74550  07/09/2013  04   218  I
MBQ1335  EMV0311619  74550  28/08/2013  04   218  I
MDS9570  EMV0314956  74550  07/09/2013  04   218  I
MEO9079  EMV0312846  74550  01/09/2013  04   218  I
MES1944  MS1389212   51851  02/09/2013  05   167
MGK3004  MS1387624   60501  06/09/2013  07   208
MGK3004  MS1387625   73662  06/09/2013  04   252  VI
MGN5337  EMV0313697  74550  04/09/2013  04   218  I
MGP9354  EMV0311802  74550  29/08/2013  04   218  I
MHC4344  EMV0312817  74550  01/09/2013  04   218  I
MID6659  EMA0311479  60503  28/08/2013  07   208
MIE7307  MS1387767   73662  05/09/2013  04   252  VI
MIF9193  EMV0313091  74550  01/09/2013  04   218  I
MII5122  EMV0310691  74550  26/08/2013  04   218  I
MIO8868  EMV0313315  74630  03/09/2013  05   218  II
MIU7267  EMV0312932  74550  01/09/2013  04   218  I
MJK7562  EMV0313065  74550  01/09/2013  04   218  I
MJL1957  EMV0311025  74550  26/08/2013  04   218  I
MJO5927  EMA0314759  60503  07/09/2013  07   208
MJW6326  EMV0314596  74550  07/09/2013  04   218  I
MMD4567  EMV0313478  74550  03/09/2013  04   218  I
MMF9543  MS1430866   60501  07/09/2013  07   208
MMJ1203  EMA0314087  60503  05/09/2013  07   208
MQK3882  EMV0314180  74550  05/09/2013  04   218  I
MQK3882  MS1429442   54521  02/09/2013  05   181  VIII
MSA0797  EMV0313606  74550  03/09/2013  04   218  I
MVG1333  EMV0311218  74630  27/08/2013  05   218  II
MVX0112  EMP0314930  56732  07/09/2013  04   183
MVZ2637  EMV0314393  74550  06/09/2013  04   218  I
MWL7229  EMA0312895  60503  01/09/2013  07   208
MXC3726  EMA0313131  60503  01/09/2013  07   208
MYE5159  EMV0312194  74550  30/08/2013  04   218  I
MZU6883  MS1431609   73662  16/09/2013  04   252  VI
NAB7810  EMV0314274  74550  06/09/2013  04   218  I
NAN5549  RE0124389   74550  31/08/2013  04   218  I
NBD1822  EMV0311273  74550  27/08/2013  04   218  I
NBY7844  EMV0313552  74550  03/09/2013  04   218  I
NCG3387  EMV0311616  74550  28/08/2013  04   218  I
NCR2514  EMV0311888  74550  29/08/2013  04   218  I
NCR2514  RE0124347   74630  30/08/2013  05   218  II
NDE9927  EMA0313039  60503  01/09/2013  07   208
NES6737  EMV0311151  74550  27/08/2013  04   218  I
NFV7388  EMV0311228  74550  27/08/2013  04   218  I
NFY7780  EMV0315011  74550  07/09/2013  04   218  I
NGE1882  EMV0314757  74550  07/09/2013  04   218  I
NGI6309  EMV0311692  74550  29/08/2013  04   218  I
NGY0529  EMV0313593  74550  03/09/2013  04   218  I
NGY1433  EMV0312683  74630  01/09/2013  05   218  II
NIF1118  EMV0312711  74550  01/09/2013  04   218  I
NIZ4607  EMV0313910  74550  05/09/2013  04   218  I
NJA7999  EMA0314420  60503  06/09/2013  07   208
NJD9440  EMA0314885  60503  07/09/2013  07   208
NJF5837  RE0124378   74630  31/08/2013  05   218  II
NJF6162  MS1429098   73662  09/09/2013  04   252  VI
NJH6566  MS1430861   73662  07/09/2013  04   252  VI
NJJ1992  EMV0312370  74550  31/08/2013  04   218  I
NJJ4597  EMV0314940  74550  07/09/2013  04   218  I
NJL1625  EMV0313121  74550  01/09/2013  04   218  I
NJO7699  EMV0312819  74550  01/09/2013  04   218  I
NJO9164  EMV0313298  74550  03/09/2013  04   218  I
NJO9164  RE0124396   74550  01/09/2013  04   218  I
NJR1604  EMV0311720  74550  29/08/2013  04   218  I
NJS3610  EMV0314820  74550  07/09/2013  04   218  I
NJU8087  EMV0314394  74550  06/09/2013  04   218  I
NJV7283  LE0252703   74550  30/08/2013  04   218  I
NJV9294  EMV0313953  74550  05/09/2013  04   218  I
NJZ2321  EMV0311522  74550  28/08/2013  04   218  I
NKL2953  EMV0311106  74550  26/08/2013  04   218  I
NKO6725  EMV0312246  74550  31/08/2013  04   218  I
NKP7033  RE0124328   74550  29/08/2013  04   218  I
NKS5759  MS1429223   55412  10/09/2013  03   181  XVII
NKX5620  EMV0312929  74630  01/09/2013  05   218  II
NKZ2827  EMV0313575  74550  03/09/2013  04   218  I
NLK3852  EMV0314899  74550  07/09/2013  04   218  I
NLK6126  EMV0315141  74550  08/09/2013  04   218  I
NLS6197  EMA0314674  60503  07/09/2013  07   208
NLS6197  EMA0315220  60503  08/09/2013  07   208
NNU4150  RE0124432   74550  02/09/2013  04   218  I
NOM2190  RE0124393   74550  01/09/2013  04   218  I
NPG7043  EMV0313462  74550  03/09/2013  04   218  I
NPG9955  EMV0313819  74550  04/09/2013  04   218  I
NPG9955  RE0124438   74550  02/09/2013  04   218  I
NPH9805  MS1390224   55412  05/09/2013  03   181  XVII
NPL1970  EMV0314995  74550  07/09/2013  04   218  I
NPP4075  EMV0311295  74550  27/08/2013  04   218  I
NPQ1066  EMV0311515  74550  28/08/2013  04   218  I
NRF0033  RE0124128   74550  01/09/2013  04   218  I
NRF0585  RE0124009   74550  31/08/2013  04   218  I
NRF0837  EMP0310921  56732  26/08/2013  04   183
NRF0837  EMV0310919  74630  26/08/2013  05   218  II
NRF1336  RE0123899   74710  30/08/2013  07   218  III

NRF2563  MS1389205   51851  02/09/2013  05   167
NRF5305  EMV0314141  74550  05/09/2013  04   218  I
NRF5709  EMV0312702  74550  01/09/2013  04   218  I
NRF5725  EMV0311275  74550  27/08/2013  04   218  I
NRF5891  RE0124000   74550  31/08/2013  04   218  I
NRF6777  EMV0314378  74550  06/09/2013  04   218  I
NRF7622  RE0124206   74550  01/09/2013  04   218  I
NRF7632  EMV0315148  74550  08/09/2013  04   218  I
NRF7910  EMV0311301  74550  27/08/2013  04   218  I
NRF9041  EMV0313800  74550  04/09/2013  04   218  I
NRG4956  EMV0312359  74550  31/08/2013  04   218  I
NRH0637  MS1391361   73662  10/09/2013  04   252  VI
NRH1419  TE13004028  60501  09/09/2013  07   208
NRH3285  EMV0313286  74630  02/09/2013  05   218  II
NRH3690  EMA0313061  60503  01/09/2013  07   208
NRH3960  EMV0314744  74550  07/09/2013  04   218  I
NRH5094  MS1392215   54870  03/09/2013  05   181  XI
NRH5781  EMV0310735  74550  26/08/2013  04   218  I
NRH6092  EMV0311618  74630  28/08/2013  05   218  II
NRH6314  EMV0313043  74550  01/09/2013  04   218  I
NRH7192  MS1429024   60501  04/09/2013  07   208
NRH7192  MS1429713   55412  12/09/2013  03   181  XVII
NRH7619  EMV0315000  74550  07/09/2013  04   218  I
NRH7638  EMA0314707  60503  07/09/2013  07   208
NRH8361  EMV0311823  74550  29/08/2013  04   218  I
NRH8884  EMV0315004  74550  07/09/2013  04   218  I
NRH9404  EMP0312104  56732  30/08/2013  04   183
NRH9770  RE0124037   74550  31/08/2013  04   218  I
NRI3429  EMV0312912  74630  01/09/2013  05   218  II
NRI3948  EMA0314169  60503  05/09/2013  07   208
NRI5668  EMV0312205  74550  30/08/2013  04   218  I
NRJ0200  RE0123818   74710  30/08/2013  07   218  III
NRJ0954  EMV0311790  74630  29/08/2013  05   218  II
NRJ1845  EMV0312941  74550  01/09/2013  04   218  I
NRJ2524  EMV0311709  74550  29/08/2013  04   218  I
NRJ4018  MS1429831   51851  29/08/2013  05   167
NRJ4238  EMV0313377  74630  03/09/2013  05   218  II
NRJ4362  RE0124168   74550  01/09/2013  04   218  I
NRJ4413  EMV0315225  74550  08/09/2013  04   218  I
NRJ4830  EMV0314236  74550  06/09/2013  04   218  I
NRJ5647  EMA0313662  60503  04/09/2013  07   208
NRJ6459  EMA0314761  60503  07/09/2013  07   208
NRJ7236  EMV0313758  74550  04/09/2013  04   218  I
NRJ8047  MS1429108   73662  11/09/2013  04   252  VI
NRJ8968  EMA0310958  60503  26/08/2013  07   208
NRJ9197  EMV0314140  74550  05/09/2013  04   218  I
NRJ9205  EMP0311843  56732  29/08/2013  04   183
NRJ9220  EMV0310685  74630  26/08/2013  05   218  II
NRJ9348  MS1430673   73662  30/08/2013  04   252  VI
NRK0180  MS1388576   55417  12/09/2013  03   181  XVII
NRK3917  EMA0315036  60503  07/09/2013  07   208
NRK5054  MS1430227   60501  29/08/2013  07   208
NRL1450  EMV0313289  74550  02/09/2013  04   218  I
NRL1460  EMA0313743  60503  04/09/2013  07   208
NRL1690  EMV0311116  74550  26/08/2013  04   218  I
NRL2506  EMV0312201  74550  30/08/2013  04   218  I
NRL3553  EMV0312199  74550  30/08/2013  04   218  I
NRL3553  EMV0312860  74630  01/09/2013  05   218  II
NRL4247  EMV0314591  74550  07/09/2013  04   218  I
NRL4298  EMV0314013  74550  05/09/2013  04   218  I
NRL4736  EMV0314566  74550  06/09/2013  04   218  I
NRL4745  EMA0313099  60503  01/09/2013  07   208
NRL4786  EMV0311520  74550  28/08/2013  04   218  I
NRL6627  EMV0310908  74630  26/08/2013  05   218  II
NRM2220  EMV0311208  74550  27/08/2013  04   218  I
NRM2284  EMV0313528  74550  03/09/2013  04   218  I
NRN1899  EMV0312402  74550  31/08/2013  04   218  I
NRN5189  MS1431709   51851  10/09/2013  05   167
NRN6617  EMV0313320  74630  03/09/2013  05   218  II
NRN7163  EMV0314002  74550  05/09/2013  04   218  I
NRN8387  MS1387768   73662  05/09/2013  04   252  VI
NRN9371  EMV0315290  74550  08/09/2013  04   218  I
NRN9937  MS1429824   73662  21/08/2013  04   252  VI
NRO3767  EMV0315282  74550  08/09/2013  04   218  I
NRO8494  EMP0314166  56732  05/09/2013  04   183
NRP9821  EMA0313722  60503  04/09/2013  07   208
NRQ1463  EMV0312225  74550  30/08/2013  04   218  I
NRQ1667  RE0124318   74710  02/09/2013  07   218  III
NRQ4316  EMP0311750  56732  29/08/2013  04   183
NRQ4365  EMV0314032  74550  05/09/2013  04   218  I
NRQ5844  RE0124043   74550  31/08/2013  04   218  I
NRQ5865  EMV0313774  74550  04/09/2013  04   218  I
NRQ6591  RE0123835   74630  30/08/2013  05   218  II
NRQ6730  EMV0312983  74630  01/09/2013  05   218  II
NRQ6771  RE0124162   74550  01/09/2013  04   218  I
NRQ6929  EMV0312109  74550  30/08/2013  04   218  I
NRQ7360  EMV0314727  74550  07/09/2013  04   218  I
NRQ7371  EMV0313764  74550  04/09/2013  04   218  I
NRQ7453  MS1390556   73662  04/09/2013  04   252  VI
NRQ7684  EMV0314743  74550  07/09/2013  04   218  I
NRQ7875  EMV0314537  74550  06/09/2013  04   218  I
NRQ7902  MS1430775   73662  06/09/2013  04   252  VI
NRR1880  RE0123848   74550  30/08/2013  04   218  I
NRR5959  EMV0312612  74550  31/08/2013  04   218  I
NRS2900  EMV0311010  74550  26/08/2013  04   218  I
NRS5798  MS1429833   51851  03/09/2013  05   167
NRS5921  EMV0314554  74630  06/09/2013  05   218  II
NRS6135  RE0124325   74550  02/09/2013  04   218  I
NRS6494  MS1429107   73662  10/09/2013  04   252  VI
NRT3572  EMA0315217  60503  08/09/2013  07   208
NRT6945  EMA0313128  60503  01/09/2013  07   208
NRU2421  EMV0314722  74550  07/09/2013  04   218  I
NRU2671  EMV0314004  74550  05/09/2013  04   218  I
NRU2998  EMV0313946  74550  05/09/2013  04   218  I
NRU3554  EMV0312151  74550  30/08/2013  04   218  I
NRU5653  EMV0313785  74630  04/09/2013  05   218  II
NRU6086  MS1430238   73662  03/09/2013  04   252  VI
NRU6136  EMV0314717  74550  07/09/2013  04   218  I
NRU6160  EMV0313366  74550  03/09/2013  04   218  I
NRU6377  EMV0314342  74550  06/09/2013  04   218  I
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NRU6395  EMA0312329  60503  31/08/2013  07   208
NRU6623  EMV0314327  74550  06/09/2013  04   218  I
NRU6715  EMV0314921  74630  07/09/2013  05   218  II
NRU7646  RE0124127   74550  01/09/2013  04   218  I
NRU7715  RE0124275   74550  02/09/2013  04   218  I
NRU7732  EMV0314018  74550  05/09/2013  04   218  I
NRU8966  EMV0314232  74550  06/09/2013  04   218  I
NRU9732  EMA0313445  60503  03/09/2013  07   208
NRV1351  MS1428569   55415  09/09/2013  03   181  XVII
NRW0044  EMV0313634  74550  04/09/2013  04   218  I
NRW0143  EMV0311715  74550  29/08/2013  04   218  I
NRW1249  EMV0312204  74550  30/08/2013  04   218  I
NRW1354  MS1389231   73662  04/09/2013  04   252  VI
NRW1421  RE0123938   74550  31/08/2013  04   218  I
NRW1700  EMV0314174  74550  05/09/2013  04   218  I
NRW1893  EMV0313818  74550  04/09/2013  04   218  I
NRW2975  EMV0312112  74630  30/08/2013  05   218  II
NRW3498  EMV0313391  74550  03/09/2013  04   218  I
NRW3977  EMV0314207  74550  05/09/2013  04   218  I
NRW4131  MS1430752   73662  04/09/2013  04   252  VI
NRW5476  RE0123843   74550  30/08/2013  04   218  I
NRW5775  RE0124150   74550  01/09/2013  04   218  I
NRW5775  RE0124151   74550  01/09/2013  04   218  I
NRW8797  EMA0312066  60503  30/08/2013  07   208
NRX0888  EMV0311901  74630  29/08/2013  05   218  II
NRY0430  EMV0313270  74550  02/09/2013  04   218  I
NRY0628  EMA0314329  60503  06/09/2013  07   208
NRY0942  LE0252630   57200  31/08/2013  05   186  I
NRY0942  LE0252631   74550  31/08/2013  04   218  I
NRY1404  EMV0312786  74710  01/09/2013  07   218  III
NRY1430  RE0124278   74550  02/09/2013  04   218  I
NRY1766  EMV0311863  74550  29/08/2013  04   218  I
NRY2462  EMV0314732  74550  07/09/2013  04   218  I
NRY2567  EMV0314411  74550  06/09/2013  04   218  I
NRY3288  EMV0314977  74550  07/09/2013  04   218  I
NRY5002  EMV0311205  74550  27/08/2013  04   218  I
NRY5227  RE0124303   74630  02/09/2013  05   218  II
NRY8674  EMV0311812  74550  29/08/2013  04   218  I
NRY8740  EMP0312005  56732  30/08/2013  04   183
NRY8743  EMV0313302  74550  03/09/2013  04   218  I
NRY8743  EMV0313886  74550  04/09/2013  04   218  I
NRY8743  EMV0314093  74630  05/09/2013  05   218  II
NRY9511  EMV0313171  74550  01/09/2013  04   218  I
NRZ0041  EMV0311614  74550  28/08/2013  04   218  I
NSA1070  EMV0311732  74550  29/08/2013  04   218  I
NSA1348  EMV0314440  74550  06/09/2013  04   218  I
NSA1704  EMV0313862  74550  04/09/2013  04   218  I
NSA2908  EMV0314751  74550  07/09/2013  04   218  I
NSA3043  EMV0313562  74630  03/09/2013  05   218  II
NSA3179  EMV0312695  74550  01/09/2013  04   218  I
NSA3187  EMV0314017  74550  05/09/2013  04   218  I
NSA3187  RE0124035   74550  31/08/2013  04   218  I
NSA3468  MS1429047   73662  05/09/2013  04   252  VI
NSA4158  EMV0314575  74550  07/09/2013  04   218  I
NSA4251  EMV0314316  74550  06/09/2013  04   218  I
NSA4292  EMA0315174  60503  08/09/2013  07   208
NSA4534  EMV0313624  74550  04/09/2013  04   218  I
NSA4659  EMP0311595  56732  28/08/2013  04   183
NSA4858  RE0124105   74630  01/09/2013  05   218  II
NSA5985  MS1392056   73662  11/09/2013  04   252  VI
NSA5987  EMV0311904  74550  29/08/2013  04   218  I
NSA6000  MS1390553   73662  03/09/2013  04   252  VI
NSA9420  RE0124263   74550  02/09/2013  04   218  I
NSA9420  RE0124264   74550  02/09/2013  04   218  I
NSA9967  RE0124096   74550  01/09/2013  04   218  I
NSB0605  EMV0312053  74550  30/08/2013  04   218  I
NSB0727  EMA0314691  60503  07/09/2013  07   208
NSB0912  RE0124200   74550  01/09/2013  04   218  I
NSB1670  EMV0314897  74550  07/09/2013  04   218  I
NSB1875  EMV0312522  74550  31/08/2013  04   218  I
NSB4903  EMV0314092  74550  05/09/2013  04   218  I
NSB4935  RE0124257   74550  02/09/2013  04   218  I
NSB4983  EMV0314778  74550  07/09/2013  04   218  I
NSB9493  EMP0313836  56732  04/09/2013  04   183
NSC0103  EMV0312483  74550  31/08/2013  04   218  I
NSC0248  EMV0314384  74550  06/09/2013  04   218  I
NSC0696  EMV0314355  74550  06/09/2013  04   218  I
NSC1567  RE0123773   74550  21/08/2013  04   218  I
NSC1789  EMV0314963  74630  07/09/2013  05   218  II
NSC2122  MS1392497   73662  06/09/2013  04   252  VI
NSC2133  EMV0313582  74550  03/09/2013  04   218  I
NSC2148  EMV0312680  74550  01/09/2013  04   218  I
NSC3071  EMV0314423  74550  06/09/2013  04   218  I
NSD1717  EMV0313941  74550  05/09/2013  04   218  I
NSD3592  RE0123970   74630  31/08/2013  05   218  II
NSD6435  EMA0314773  60503  07/09/2013  07   208
NSD8950  MS1390584   73662  06/09/2013  04   252  VI
NSM9001  MS1390801   55500  07/09/2013  04   181  XVII
NTN4150  EMA0313789  60503  04/09/2013  07   208
NTU9384  EMV0311389  74550  27/08/2013  04   218  I
NTZ2177  EMV0313477  74550  03/09/2013  04   218  I
NTZ2177  EMV0313710  74630  04/09/2013  05   218  II
NUB1508  EMV0312238  74550  31/08/2013  04   218  I
NUB9035  EMV0313388  74550  03/09/2013  04   218  I
NUB9728  EMV0314680  74550  07/09/2013  04   218  I
NUF0298  EMA0315177  60503  08/09/2013  07   208
NVK7635  EMV0313053  74550  01/09/2013  04   218  I
NVU3005  RE0124359   74550  30/08/2013  04   218  I
NVU6623  MS1390565   73662  04/09/2013  04   252  VI
NVV8555  EMV0315088  74550  07/09/2013  04   218  I
NVW7778  EMP0314780  56732  07/09/2013  04   183
NVW7778  MS1429045   73662  05/09/2013  04   252  VI
NVW7778  RE0124349   74550  30/08/2013  04   218  I
NWD4807  EMV0310693  74550  26/08/2013  04   218  I
NWL6746  EMV0314474  74630  06/09/2013  05   218  II
NWN1730  EMV0311454  74630  28/08/2013  05   218  II
NWP4824  MS1428335   73662  05/09/2013  04   252  VI
NXX6507  EMV0314285  74550  06/09/2013  04   218  I
NXY8438  MS1430888   73662  11/09/2013  04   252  VI
OAR2870  RE0124384   74550  31/08/2013  04   218  I

OAU6992  EMV0313542  74550  03/09/2013  04   218  I
OAV3014  EMV0314037  74550  05/09/2013  04   218  I
OAX5484  EMA0311568  60503  28/08/2013  07   208
OBB1392  LE0252702   74550  29/08/2013  04   218  I
OBB4700  EMV0313700  74550  04/09/2013  04   218  I
OBD7012  EMV0314531  74550  06/09/2013  04   218  I
OBG8406  EMV0313185  74550  01/09/2013  04   218  I
OBI3284  RE0124343   74550  30/08/2013  04   218  I
OBI5408  RE0124424   74550  02/09/2013  04   218  I
OBI5408  RE0124434   74550  02/09/2013  04   218  I
OBI5966  EMA0311672  60503  29/08/2013  07   208
OBI9433  RE0124348   74550  30/08/2013  04   218  I
OBJ5368  EMV0312879  74550  01/09/2013  04   218  I
OBK7090  EMV0314477  74550  06/09/2013  04   218  I
OBL6580  MS1429486   73662  06/09/2013  04   252  VI
OBL8281  EMV0311551  74550  28/08/2013  04   218  I
OBM5510  EMV0311092  74630  26/08/2013  05   218  II
OBO9007  EMA0314989  60503  07/09/2013  07   208
OBQ0513  EMA0312124  60503  30/08/2013  07   208
OBQ7879  EMP0312626  56732  31/08/2013  04   183
OCZ9074  EMP0313744  56732  04/09/2013  04   183
OFX9317  LE0252701   74550  29/08/2013  04   218  I
OGK6225  EMV0312665  74550  01/09/2013  04   218  I
OHM0120  EMV0312652  74550  31/08/2013  04   218  I
OHO2099  EMV0313601  74550  03/09/2013  04   218  I
OHW1550  EMV0313356  74550  03/09/2013  04   218  I
OKI4840  EMV0314464  74630  06/09/2013  05   218  II
OLS5556  RE0124295   74550  02/09/2013  04   218  I
OLW5742  EMV0315166  74550  08/09/2013  04   218  I
OMB3241  MS1387769   73662  05/09/2013  04   252  VI
OMJ3340  EMV0313163  74550  01/09/2013  04   218  I
OMJ3340  EMV0314861  74550  07/09/2013  04   218  I
OMQ9927  EMV0312297  74550  31/08/2013  04   218  I
OMW2572  EMA0310702  60503  26/08/2013  07   208
OMX8435  EMV0311339  74550  27/08/2013  04   218  I
ONJ3822  EMV0313393  74550  03/09/2013  04   218  I
OOG0101  EMA0313868  60503  04/09/2013  07   208
OOG0123  MS1430072   55415  10/09/2013  03   181  XVII
OOG1986  EMV0314913  74550  07/09/2013  04   218  I
OOH1742  RE0124312   74710  02/09/2013  07   218  III
OOH1918  EMV0313566  74550  03/09/2013  04   218  I
OOH2501  EMP0313238  56732  02/09/2013  04   183
OOH2724  EMV0314424  74550  06/09/2013  04   218  I
OOI2233  EMV0314206  74550  05/09/2013  04   218  I
OOI9000  EMV0315019  74630  07/09/2013  05   218  II
OOW7497  EMV0313343  74550  03/09/2013  04   218  I
OOX7838  EMV0314982  74550  07/09/2013  04   218  I
OOY1843  EMV0311414  74550  28/08/2013  04   218  I
OOY1843  EMV0311643  74550  29/08/2013  04   218  I
OPB4790  RE0124355   74550  30/08/2013  04   218  I
OPF6697  EMV0311084  74550  26/08/2013  04   218  I
OPK7904  RE0124366   74550  31/08/2013  04   218  I
OPK7921  EMV0313691  74550  04/09/2013  04   218  I
OPN5608  EMV0314402  74550  06/09/2013  04   218  I
OPX4213  EMV0314289  74550  06/09/2013  04   218  I
OPX4213  RE0124406   74550  01/09/2013  04   218  I
OPY7441  EMV0313040  74550  01/09/2013  04   218  I
OPY7441  EMV0314855  74550  07/09/2013  04   218  I
OQA3209  EMA0312902  60503  01/09/2013  07   208
OQE4372  RE0124353   74550  30/08/2013  04   218  I
OQF1367  RE0124336   74550  30/08/2013  04   218  I
OQF1367  RE0124337   74550  30/08/2013  04   218  I
OQG5579  EMP0310956  56732  26/08/2013  04   183
OQH6895  EMV0313861  74550  04/09/2013  04   218  I
OQH6895  EMV0315100  74630  07/09/2013  05   218  II
OQH6895  EMV0315107  74550  07/09/2013  04   218  I
OQI4127  MS1384667   55412  05/09/2013  03   181  XVII
OQJ3313  EMV0312662  74550  01/09/2013  04   218  I
OQJ7733  EMV0313364  74550  03/09/2013  04   218  I
OQL7630  EMV0314886  74550  07/09/2013  04   218  I
OQL7632  EMV0313920  74550  05/09/2013  04   218  I
OTA5522  EMV0311986  74550  30/08/2013  04   218  I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE N.28/2013

A Diretora-Presidente da Agência Municipal de Transporte e Trânsito – AGETRAN de 
Campo Grande-MS, conforme a Lei Federal n.9.503 de 23/09/1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB em seu art. 282 e Resolução n.404/2012 - CONTRAN, 
torna público a relação de multas cadastradas (penalidades) no período de 11/09/2013 
a 20/09/2013, vencidas as tentativas dos correios, notifica os proprietários de veículos 
que terão  prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação, para oferecer defesa 
de penalidade.

Campo Grande – MS, 02 de outubro de 2013.

Katia Maria Moraes Castilho
Diretora-Presidente.

PLACA    AUTO INFR.  CÓD.   DT.INFR.    PT.  VALOR    ARTIGO CTB
-------  ----------  -----  ----------  ---  -------  ----------
AAI6224  RE0118311   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
AAK5320  RE0118414   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
ABP9391  EMV0300348  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
ABY4358  RE0118620   74550  30/07/2013  04     85,12  218  I
ACV4399  LE0250895   74710  27/07/2013  07    574,61  218  III
AEZ0413  EMA0299536  60503  24/07/2013  07    191,53  208
AFC3377  RE0117678   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
AFT2701  RE0118296   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
AFX6401  LE0251142   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
AGF3113  RE0118330   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
AGG3576  LE0251155   57200  28/07/2013  05    127,69  186  I
AGG3576  LE0251156   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
AGV2690  EMV0300240  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
AHB1889  EMV0300106  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
AHD9693  RE0118028   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
AHP4079  RE0118191   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
AIK0011  LE0250683   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
AIP2888  RE0118333   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
AIY9413  RE0118201   74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
AJB2604  RE0117800   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
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AJD1195  RE0117334   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
AJE2570  LE0250659   74630  20/07/2013  05    127,69  218  II
AJE2570  LE0250695   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
AJE2570  LE0250720   74710  22/07/2013  07    574,61  218  III
AJE2570  LE0250907   74630  27/07/2013  05    127,69  218  II
AJE2570  LE0251007   74550  30/07/2013  04     85,12  218  I
AJS8012  LE0251143   57200  26/07/2013  05    127,69  186  I
AJS8012  LE0251144   74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
AJW4348  RE0117281   74630  19/07/2013  05    127,69  218  II
AKQ1225  EMA0299525  60503  24/07/2013  07    191,53  208
AKS8990  MS1388121   73662  16/07/2013  04     85,12  252  VI
ALS7104  RE0118337   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
ALT6583  LE0251113   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
AMC1682  MS1383716   51851  29/07/2013  05    127,69  167
AMQ7246  EMV0299464  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
AMU6007  RE0118663   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
AMZ8662  MS1386116   56810  25/07/2013  03     53,20  184  I
ANB8894  EMV0298760  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
ANH4962  RE0118501   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
ANO3886  EMV0299140  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
ANQ0836  EMA0299574  60503  24/07/2013  07    191,53  208
ANR8188  RE0118305   74630  20/07/2013  05    127,69  218  II
ANV8276  RE0118272   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
ANV8276  RE0118273   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
ANY3148  RE0118410   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
AOB3902  RE0117034   74710  17/07/2013  07    574,61  218  III
AOG3741  RE0118510   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
AOJ7668  RE0117407   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
AOM6186  RE0118398   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
AOO0410  RE0118469   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
AOQ4933  RE0118267   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
AOR7361  EMP0299896  56732  25/07/2013  04     85,12  183
AOT5018  RE0117481   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
APD4854  RE0118285   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
APN2570  RE0118482   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
APS4354  MS1388122   73662  16/07/2013  04     85,12  252  VI
APT8323  RE0118125   74710  26/07/2013  07    574,61  218  III
APU1144  EMV0300059  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
APW6478  EMV0299493  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
AQE7212  RE0118185   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
AQG5945  EMV0298918  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
AQK2807  EMV0299966  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
AQO9286  EMV0298673  74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
AQS9865  RE0118025   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
AQT7055  EMA0299872  60503  25/07/2013  07    191,53  208
AQV3430  EMV0299055  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
AQY7073  MS1386773   55500  31/07/2013  04     85,12  181  XVII
AQZ5228  EMV0300094  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
ARE1375  RE0118221   74630  17/07/2013  05    127,69  218  II
ARG7719  RE0117183   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
ARI2442  EMV0298694  74710  21/07/2013  07    574,61  218  III
ARI2442  RE0118372   74710  21/07/2013  07    574,61  218  III
ARO8218  EMV0299182  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
ARU4469  EMV0299733  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
ASB6319  RE0118605   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
ASH4782  RE0117743   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
ASK8462  RE0118572   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
ASN1884  RE0118662   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
ATE7565  RE0118247   74630  18/07/2013  05    127,69  218  II
ATI0441  RE0118551   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
ATK1787  RE0118263   74630  18/07/2013  05    127,69  218  II
ATO0309  EMV0300326  74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
ATP5735  EMV0299651  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
ATS2056  RE0118574   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
ATW6141  RE0118471   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
ATZ5017  LE0251172   74710  31/07/2013  07    574,61  218  III
AUB8145  MS1358071   55412  05/08/2013  03     53,20  181  XVII
AUD7056  MS1361059   73662  24/07/2013  04     85,12  252  VI
AUF8808  RE0118417   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
AUH3957  RE0118346   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
AUL3518  RE0118394   74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
AUO2448  RE0118589   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
AUO3321  RE0118223   74630  17/07/2013  05    127,69  218  II
AUQ8738  EMV0298699  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
AUT0373  RE0118360   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
AUV3377  RE0118664   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
AUW7132  EMV0299383  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
AVA4434  RE0118358   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
AVB8586  RE0118281   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
AVF5440  RE0118453   74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
AVH5057  EMA0299740  60503  25/07/2013  07    191,53  208
AVM8785  EMA0300296  60503  26/07/2013  07    191,53  208
AVO3262  RE0118357   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
AVS2715  MS1386931   55412  30/07/2013  03     53,20  181  XVII
AVS6052  EMV0298839  74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
AVS7995  RE0118476   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
AVX1953  RE0118397   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
AVX2497  RE0118568   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
AWD9647  EMV0298976  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
AWE9298  EMV0298922  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
AWF4523  RE0118406   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
AWG7511  RE0118280   74630  19/07/2013  05    127,69  218  II
AWJ0115  RE0118604   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
AWJ8717  EMA0299757  60503  25/07/2013  07    191,53  208
AWK0685  EMV0300003  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
AWM4952  EMA0299710  60503  25/07/2013  07    191,53  208
AWP5678  RE0118661   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
AWQ9706  EMV0299516  74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
AWW8407  EMV0299531  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
AWX8162  EMV0299628  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
AWZ0406  RE0118480   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
AXX4646  EMV0299875  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
AYC0027  EMV0299378  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
AYE5577  RE0118659   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
AYX0708  RE0118470   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
AZT0712  EMV0299942  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
BAP9038  EMV0299737  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
BBA1272  EMV0299556  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
BDR0655  EMV0299015  74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
BEJ0524  EMV0299653  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I

BEJ5100  MS1389921   55412  01/08/2013  03     53,20  181  XVII
BEK0298  EMV0298773  74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
BET2314  NMS1312494  50020  19/09/2013  00     85,12  257 § 8
BET2314  RE0118177   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
BFE9334  RE0118532   74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
BFE9334  RE0118541   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
BFS0315  LE0251163   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
BGZ8672  RE0117949   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
BHD7650  EMV0299907  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
BHZ8474  RE0118511   74710  26/07/2013  07    574,61  218  III
BIV5890  LE0251036   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
BIV7640  RE0118616   74630  30/07/2013  05    127,69  218  II
BJA0120  EMA0299637  60503  24/07/2013  07    191,53  208
BJM3549  EMV0299632  74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
BJM3549  EMV0299750  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
BJM3549  EMV0299754  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
BJM3549  RE0118235   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
BJM7866  RE0118253   74630  18/07/2013  05    127,69  218  II
BJO0010  RE0118456   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
BJO0010  RE0118457   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
BJP5985  RE0118488   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
BKD4727  EMV0299155  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
BKD4727  NMS1312264  50020  12/09/2013  00     85,12  257 § 8
BKG0078  RE0118451   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
BLB4919  LE0251169   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
BLB7647  EMV0299065  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
BLD7724  LE0251114   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
BLE2111  RE0118318   74630  20/07/2013  05    127,69  218  II
BLI7107  LE0251100   74630  17/07/2013  05    127,69  218  II
BLI7107  LE0251101   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
BLJ2852  RE0118164   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
BLP6474  RE0118586   74630  28/07/2013  05    127,69  218  II
BLS2303  RE0118444   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
BML2756  LE0251159   74630  28/07/2013  05    127,69  218  II
BMT4190  EMP0299722  56732  25/07/2013  04     85,12  183
BQO2818  RE0118654   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
BRH9160  RE0118374   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
BRM5044  RE0118539   74630  27/07/2013  05    127,69  218  II
BRN7231  EMV0299688  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
BSQ9054  RE0118275   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
BTE9755  EMV0300300  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
BTX1267  EMV0299447  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
BUR6920  RE0118370   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
CAB2245  RE0118238   74710  17/07/2013  07    574,61  218  III
CCA0092  EMV0298578  74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
CCK2363  LE0250723   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
CCV6357  RE0117087   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
CCZ8189  EMV0300275  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
CEC7759  RE0118016   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
CEG5161  RE0118524   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
CEU0918  RE0118428   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
CEU0918  RE0118429   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
CEX8716  RE0118298   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
CFM8759  EMV0299288  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
CFM8759  RE0118216   74710  16/07/2013  07    574,61  218  III
CFM8759  RE0118222   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
CFM8759  RE0118251   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
CFM8759  RE0118450   74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
CFM8759  RE0118479   74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
CFM8759  RE0118549   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
CFM8759  RE0118598   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
CFM8759  RE0118602   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
CFP9079  EMV0299873  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
CHQ6546  RE0118585   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
CIC2722  EMV0299113  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
CIC2722  EMV0299839  74630  25/07/2013  05    127,69  218  II
CIC2722  LE0251165   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
CIV9172  RE0118514   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
CIV9172  RE0118566   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
CKQ6447  LE0251110   74630  19/07/2013  05    127,69  218  II
CKT3744  EMV0299989  74630  25/07/2013  05    127,69  218  II
CLP4971  MS1389799   73662  24/07/2013  04     85,12  252  VI
CLR3661  EMV0299944  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
CMA3198  LE0250564   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
CMH1316  RE0118265   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
CMW3442  RE0118244   74630  18/07/2013  05    127,69  218  II
CNQ0869  MS1389376   55412  31/07/2013  03     53,20  181  XVII
CNS1988  EMV0298906  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
COM4429  RE0118432   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
CQK1680  RE0117749   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
CQK1680  RE0117803   74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
CQR7345  RE0118492   74630  25/07/2013  05    127,69  218  II
CRL9998  NMS1312496  50020  19/09/2013  00    425,60  257 § 8
CRL9998  RE0117199   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
CRV9996  EMA0299621  60503  24/07/2013  07    191,53  208
CSJ9889  EMV0299477  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
CTC3398  EMP0300161  56732  26/07/2013  04     85,12  183
CTW8722  LE0251147   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
CVE4025  RE0117638   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
CWO8740  RE0118343   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
CWQ5304  RE0118434   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
CWQ5304  RE0118435   74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
CWZ1741  MS1389777   73662  29/07/2013  04     85,12  252  VI
CXN7343  EMV0298528  74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
CXR3934  RE0118052   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
CXZ8525  RE0117909   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
CYO0068  LE0251140   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
CYO0068  LE0251152   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
CYO0068  RE0118500   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
CYO0068  RE0118573   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
CYO1619  RE0118530   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
CYU3576  RE0118507   74710  25/07/2013  07    574,61  218  III
CYU7335  RE0118257   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
CYW6802  LE0251173   74710  31/07/2013  07    574,61  218  III
CZG0931  EMV0298667  74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
CZG0931  RE0118621   74550  30/07/2013  04     85,12  218  I
CZG1774  RE0118332   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
CZV9712  RE0118387   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
CZY0913  EMV0300272  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
DAH6003  RE0118527   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
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DAN9146  MS1389863   51851  30/07/2013  05    127,69  167
DAO8316  RE0118459   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
DBL5278  RE0118420   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
DBP4164  RE0118625   74630  31/07/2013  05    127,69  218  II
DBW9428  RE0118219   74550  16/07/2013  04     85,12  218  I
DCC8718  MS1389860   51851  30/07/2013  05    127,69  167
DCD5726  RE0118404   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
DDZ5629  RE0118613   74550  30/07/2013  04     85,12  218  I
DER3606  RE0118575   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
DFE1095  RE0118635   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
DFI5038  RE0118490   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
DFL7368  LE0251108   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
DFL7368  RE0118239   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
DFX0843  EMV0299701  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
DGN7985  RE0118256   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
DGZ7184  RE0118437   74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
DHG1473  RE0118509   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
DHO9886  EMV0300057  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
DHS2939  LE0251177   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
DIO6479  RE0117893   74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
DJO4752  MS1387181   60501  26/07/2013  07    191,53  208
DKB5634  RE0117860   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
DKE4510  EMP0300149  56732  26/07/2013  04     85,12  183
DKO0242  RE0118229   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
DKP9880  RE0118290   74630  19/07/2013  05    127,69  218  II
DKP9880  RE0118291   74630  19/07/2013  05    127,69  218  II
DKS3748  LE0251117   74710  21/07/2013  07    574,61  218  III
DKS3748  RE0118366   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
DKT0168  EMV0299886  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
DLC2423  LE0251153   74630  27/07/2013  05    127,69  218  II
DLU7577  RE0117665   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
DMD5420  MS1389351   56300  16/07/2013  04     85,12  182  VII
DMF6551  RE0118587   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
DMM9913  EMV0299228  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
DMT9547  RE0118623   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
DMW0973  MS1202064   54790  05/08/2013  04     85,12  181  X
DMX7266  RE0118547   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
DNT0788  EMV0299612  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
DNW7972  EMV0300209  74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
DNW7972  RE0118415   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
DNW7972  RE0118540   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
DNY0356  LE0251116   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
DOG4357  EMV0299661  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
DPX3969  RE0118560   74630  28/07/2013  05    127,69  218  II
DQC1852  RE0118304   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
DQD4172  RE0118407   74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
DQI1311  RE0118266   74630  19/07/2013  05    127,69  218  II
DQM0324  RE0118669   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
DQW7443  RE0118592   74630  29/07/2013  05    127,69  218  II
DQX4335  RE0118596   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
DRA6510  RE0118309   74710  20/07/2013  07    574,61  218  III
DRD3199  RE0117695   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
DRU5876  LE0251124   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
DSW7776  RE0118577   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
DTA0385  RE0118146   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
DTA8490  RE0118321   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
DTE7322  RE0118458   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
DTR4390  EMV0300166  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
DTR7845  EMV0299674  74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
DTR7995  MS1388118   73662  15/07/2013  04     85,12  252  VI
DTS2833  EMV0300137  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
DTT5973  RE0117173   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
DTU2924  RE0118571   74710  28/07/2013  07    574,61  218  III
DTY4635  EMV0298792  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
DTZ2298  RE0118582   74630  28/07/2013  05    127,69  218  II
DUA0082  LE0251170   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
DUF8408  RE0118656   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
DUG1511  MS1386395   60501  23/07/2013  07    191,53  208
DUK1638  RE0118320   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
DVI6184  RE0118559   74630  28/07/2013  05    127,69  218  II
DVR5693  RE0117660   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
DWC2748  LE0251171   74550  30/07/2013  04     85,12  218  I
DWF7248  EMV0299418  74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
DWI2820  RE0118312   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
DWR7184  RE0118261   74630  18/07/2013  05    127,69  218  II
DWY6510  LE0251134   74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
DWY6510  RE0118327   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
DWY6510  RE0118565   74630  28/07/2013  05    127,69  218  II
DXK2696  RE0118438   74710  23/07/2013  07    574,61  218  III
DXY3903  MS1389361   51851  16/07/2013  05    127,69  167
DZY2937  EMV0299983  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
DZZ2859  RE0118503   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
EAB2152  RE0118342   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
EAD2051  RE0118555   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
EAH8105  RE0118416   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
EAJ0566  LE0251126   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
EAN0286  EMV0299945  74630  25/07/2013  05    127,69  218  II
EAW4119  RE0118383   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
EBQ8362  MS1384315   55412  06/08/2013  03     53,20  181  XVII
EBV4491  RE0118322   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
EBW7966  RE0118443   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
EBX4843  RE0117928   74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
ECM3876  NMS1312503  50020  19/09/2013  00     85,12  257 § 8
ECM3876  RE0117763   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
EDB4874  RE0118442   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
EDE7221  RE0118286   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
EDH2924  EMP0299853  56732  25/07/2013  04     85,12  183
EDJ8089  RE0118626   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
EDO1889  RE0118421   74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
EDO1889  RE0118423   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
EDV8625  EMP0298949  56732  22/07/2013  04     85,12  183
EEI2794  RE0118584   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
EEN7340  RE0118137   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
EEN7340  RE0118138   74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
EEO3683  EMV0299237  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
EER9668  RE0118382   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
EEW3855  LE0251162   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
EEY9917  RE0118260   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
EFT4200  EMV0300098  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
EFX0819  RE0118328   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I

EGF5396  RE0118436   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
EGP9422  RE0118270   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
EHL1800  RE0117250   74630  19/07/2013  05    127,69  218  II
EHY1071  EMV0299183  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
EIB3002  RE0118224   74710  17/07/2013  07    574,61  218  III
EIH6552  EMV0298640  74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
EIH6552  EMV0299068  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
EIJ1375  RE0118228   74630  17/07/2013  05    127,69  218  II
EIJ1375  RE0118230   74710  17/07/2013  07    574,61  218  III
EIT2450  RE0118578   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
EJD8259  EMV0300327  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
EJD9181  MS1389778   73662  29/07/2013  04     85,12  252  VI
EJT8666  EMV0300082  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
EJU6245  EMV0298774  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
EJW5056  RE0118618   74550  30/07/2013  04     85,12  218  I
EKN3634  EMV0300153  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
EKW6829  RE0118648   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
EKX1235  RE0118518   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
EKX1235  RE0118520   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
ELC0906  RE0118463   74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
ELP2204  EMV0299043  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
ELP2204  RE0118368   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
ELR7936  EMV0300023  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
EMC3844  EMV0298975  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
EMH6717  MS1389880   51851  30/07/2013  05    127,69  167
EMH6760  RE0118546   74630  27/07/2013  05    127,69  218  II
EMH6760  RE0118548   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
EMJ7565  RE0118196   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
EML9505  EMV0299355  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
EMN1940  EMV0298811  74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
EMO4119  RE0118355   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
ENK6554  RE0118255   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
ENO1185  MS1389025   73661  18/07/2013  04     85,12  252  VI
ENQ8177  LE0251120   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
EPD6235  LE0251125   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
EPD7368  LE0251154   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
EPE3668  RE0118641   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
EPE4356  RE0118258   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
EPE4356  RE0118593   74630  29/07/2013  05    127,69  218  II
EPF9354  LE0251164   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
EPF9901  RE0118390   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
EPH5582  RE0118269   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
EPH5582  RE0118401   74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
EPI6188  RE0118419   74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
EPN0241  RE0118467   74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
EPX0009  EMA0298794  60503  22/07/2013  07    191,53  208
EPZ6840  LE0251102   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
EPZ9873  EMA0299807  60503  25/07/2013  07    191,53  208
EPZ9873  RE0118262   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
EPZ9873  RE0118562   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
EQZ6316  EMV0298756  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
EQZ6316  EMV0299247  74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
EQZ6316  EMV0299255  74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
EQZ6316  RE0118380   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
EQZ7265  EMV0299723  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
EQZ8067  RE0118448   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
ERE2562  EMV0299545  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
ERF9775  EMA0298864  60503  22/07/2013  07    191,53  208
ERT4011  EMV0299038  74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
ERW4435  EMV0298961  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
ETJ2721  LE0251121   74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
ETN7118  RE0118665   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
ETN7421  RE0118128   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
ETO8722  RE0118660   74630  01/08/2013  05    127,69  218  II
ETT9901  MS1389368   73662  23/07/2013  04     85,12  252  VI
EUV4671  EMA0300271  60503  26/07/2013  07    191,53  208
EUZ9675  EMA0299751  60503  25/07/2013  07    191,53  208
EVK6448  MS1389917   55412  01/08/2013  03     53,20  181  XVII
EVO9376  RE0118632   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
EWP5110  RE0118629   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
EXT5190  MS1385416   55500  31/07/2013  04     85,12  181  XVII
EYG2460  EMV0298695  74710  21/07/2013  07    574,61  218  III
EYG2460  RE0118371   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
EYG2460  RE0118373   74710  21/07/2013  07    574,61  218  III
EYG3103  EMP0299293  56732  23/07/2013  04     85,12  183
EYH3002  RE0118658   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
EYJ0136  RE0118231   74630  17/07/2013  05    127,69  218  II
EYN6653  RE0118384   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
EYO5977  RE0117439   74630  20/07/2013  05    127,69  218  II
EYS2447  RE0118639   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
EYS5116  RE0118649   74630  31/07/2013  05    127,69  218  II
EYW5305  RE0118526   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
EZD7958  RE0118317   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
EZS1814  RE0118353   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
EZS9882  RE0118608   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
EZU9017  RE0118668   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
EZU9043  RE0118667   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
EZW0530  RE0118344   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
FAG1797  RE0118310   74630  20/07/2013  05    127,69  218  II
FAW0196  RE0117291   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
FBC1011  LE0251122   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
FBC1011  LE0251133   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
FBC1868  EMV0299137  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
FBO7612  RE0118493   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
FBR4617  RE0118614   74550  30/07/2013  04     85,12  218  I
FBS4607  RE0118446   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
FBS4607  RE0118447   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
FEK2746  RE0118600   74630  29/07/2013  05    127,69  218  II
FEQ4269  LE0251115   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
FEU5943  EMV0299897  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
FEU8085  EMV0298937  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
FFG8238  RE0118531   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
FGB5037  EMV0300349  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
FGE8856  MS1202059   73662  18/07/2013  04     85,12  252  VI
FGK3502  MS1388287   73662  19/07/2013  04     85,12  252  VI
FGR0767  EMV0298726  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
FHL2369  RE0118472   74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
FHT7778  RE0118402   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
FHU8804  EMV0298731  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
FJS3575  RE0118232   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
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FKU2001  RE0118544   74630  27/07/2013  05    127,69  218  II
FRA0481  RE0118611   74550  30/07/2013  04     85,12  218  I
GAT9008  RE0118465   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
GFE0010  EMV0299377  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
GKD3232  RE0118381   74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
GOL7949  RE0118227   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
GOP7373  RE0118287   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
GUU2459  RE0118644   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
GVG6427  RE0117272   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
GVG6427  RE0117276   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
GZI7650  RE0117872   74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
GZM8025  EMV0300160  74710  26/07/2013  07    574,61  218  III
GZM8025  RE0118622   74630  31/07/2013  05    127,69  218  II
HBB3010  EMV0298991  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HBD9419  EMV0299116  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HBT5909  MS1388097   60501  25/07/2013  07    191,53  208
HCY4925  RE0117906   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HDD6107  RE0118487   74630  25/07/2013  05    127,69  218  II
HDO1048  RE0118536   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HEA8984  RE0118426   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HEA9900  EMV0298638  74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HEZ8888  EMV0299594  74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
HFF5848  RE0118375   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HFK9427  RE0118538   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
HHE7852  RE0118603   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
HHJ1537  EMV0299386  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
HHS9483  RE0118427   74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
HHW2863  RE0118643   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
HIC6912  RE0118534   74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
HIE8579  RE0118264   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
HIO7433  RE0118634   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
HJB8116  EMV0299174  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HJG6457  RE0118460   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
HJK9479  RE0118367   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HJM1303  RE0118340   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HJT2830  EMV0298664  74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HJW6260  RE0118508   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
HKF9517  RE0118348   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HKH2195  EMV0299417  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
HKJ7950  EMA0299598  60503  24/07/2013  07    191,53  208
HKW3612  RE0118364   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HLN1285  MS1388607   51851  12/07/2013  05    127,69  167
HLN7249  EMP0298913  56732  22/07/2013  04     85,12  183
HLO7285  RE0118491   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
HLQ0993  EMV0299796  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
HLR9984  EMV0299470  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
HLW4834  RE0118545   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
HMC1010  RE0118454   74710  24/07/2013  07    574,61  218  III
HMD5891  EMV0300315  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HMD5891  RE0118624   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
HMG8558  RE0117596   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HML5575  RE0118234   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
HMW6451  LE0251103   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
HNS7312  RE0118657   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
HNS9959  RE0118308   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
HNW0040  RE0118486   74630  25/07/2013  05    127,69  218  II
HOG7151  RE0117650   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HOI8198  EMV0299932  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
HOI8198  LE0251119   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HOW5568  EMV0299454  74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
HQI8501  EMV0300117  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HQI8501  RE0117887   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HQJ2268  MS1383839   73662  29/07/2013  04     85,12  252  VI
HQJ9348  RE0117824   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HQM1730  RE0117077   74630  17/07/2013  05    127,69  218  II
HQM2758  LE0251027   74630  30/07/2013  05    127,69  218  II
HQM3121  RE0117785   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HQM6029  LE0250833   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HQN8902  EMA0299801  60503  25/07/2013  07    191,53  208
HQO9715  LE0250955   74710  28/07/2013  07    574,61  218  III
HQP1331  EMV0300109  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HQP5462  MS1221334   54521  15/07/2013  05    127,69  181  VIII
HQQ3821  RE0117041   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
HQU6750  MS1385420   55412  01/08/2013  03     53,20  181  XVII
HQU8356  RE0117816   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HQX1056  EMA0299881  60503  25/07/2013  07    191,53  208
HQX1147  LE0250920   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
HQY1438  RE0117918   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HRA8855  RE0118030   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
HRB6385  RE0117088   74630  17/07/2013  05    127,69  218  II
HRB6385  RE0117089   74630  17/07/2013  05    127,69  218  II
HRB6385  RE0117217   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
HRB6385  RE0117287   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
HRC3751  MS1202111   55416  30/07/2013  03     53,20  181  XVII
HRD9714  EMV0300140  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HRF4723  MS1388398   55412  25/07/2013  03     53,20  181  XVII
HRF4803  RE0117666   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
HRG0211  MS1313188   72340  14/07/2013  04     85,12  250  I *
HRG6195  RE0117737   74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
HRG6523  EMP0298831  56732  22/07/2013  04     85,12  183
HRH5794  RE0117908   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HRH5794  RE0117989   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HRH6836  EMV0298744  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HRH9181  RE0117580   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
HRI2258  EMV0300199  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HRI5277  EMV0298540  74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HRI9138  RE0117219   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
HRJ4827  EMV0299827  74630  25/07/2013  05    127,69  218  II
HRJ7844  RE0118606   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
HRJ7844  RE0118607   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
HRJ8199  RE0117728   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HRJ8199  RE0117729   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HRL1172  LE0250617   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
HRL4385  LE0251035   74630  31/07/2013  05    127,69  218  II
HRM5621  RE0117037   74630  17/07/2013  05    127,69  218  II
HRM5701  RE0117506   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
HRN5691  RE0117505   74630  20/07/2013  05    127,69  218  II
HRN9268  RE0117859   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HRO9173  RE0118066   74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
HRO9957  EMA0300239  60503  26/07/2013  07    191,53  208

HRO9957  RE0118143   74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
HRP4660  RE0117248   74630  19/07/2013  05    127,69  218  II
HRP4956  RE0117094   74630  18/07/2013  05    127,69  218  II
HRR0322  MS1388495   60412  26/07/2013  05    127,69  207
HRR8233  RE0117987   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HRR8377  RE0117365   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
HRT8033  LE0250662   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
HRT8033  LE0250722   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HRT8033  LE0250746   74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
HRT8033  LE0250964   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
HRT8033  LE0251010   74630  30/07/2013  05    127,69  218  II
HRT8033  LE0251072   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
HRT8033  RE0117239   74630  19/07/2013  05    127,69  218  II
HRT8033  RE0117555   74630  20/07/2013  05    127,69  218  II
HRT8033  RE0117856   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HRU4998  LE0251085   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
HRU6013  EMV0298789  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HRU7210  RE0117299   74630  19/07/2013  05    127,69  218  II
HRU9562  RE0117526   74630  20/07/2013  05    127,69  218  II
HRV1377  NMS1312522  50020  19/09/2013  00     85,12  257 § 8
HRV1377  RE0117574   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HRX6478  RE0117156   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
HRX6478  RE0117501   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
HRX6877  RE0118058   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HRY4369  LE0250782   57200  24/07/2013  05    127,69  186  I
HRY4369  LE0250783   74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
HRY5171  RE0118186   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HRY8160  RE0118288   74630  19/07/2013  05    127,69  218  II
HRY8160  RE0118289   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
HRZ9467  LE0250687   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
HSA4915  RE0117819   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HSC0106  EMV0299003  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HSC5612  LE0251025   74550  30/07/2013  04     85,12  218  I
HSD3845  RE0118129   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HSD5705  RE0117169   74710  18/07/2013  07    574,61  218  III
HSD7738  MS1389759   73662  26/07/2013  04     85,12  252  VI
HSD9803  MS1388072   60501  06/07/2013  07    191,53  208
HSE3030  RE0118046   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
HSE3563  MS1386770   55412  31/07/2013  03     53,20  181  XVII
HSE4092  RE0118489   74630  25/07/2013  05    127,69  218  II
HSE5228  RE0117976   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HSE5596  RE0118610   74550  30/07/2013  04     85,12  218  I
HSE9239  RE0118210   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
HSF2465  RE0118163   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HSF4878  RE0118007   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
HSF4908  RE0117373   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
HSF5384  RE0117125   74630  18/07/2013  05    127,69  218  II
HSF5865  RE0117051   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
HSF7405  RE0117459   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
HSF7489  RE0118108   74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
HSF9293  RE0117228   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
HSF9861  RE0117696   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HSG0786  LE0250813   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
HSG0786  NMS1312528  50020  19/09/2013  00     85,12  257 § 8
HSG1668  RE0117122   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
HSG4103  RE0118205   74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
HSG4729  LE0250558   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
HSG4729  NMS1312529  50020  19/09/2013  00    255,36  257 § 8
HSG5035  RE0117363   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
HSG8621  RE0117598   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HSG8974  RE0117409   74630  20/07/2013  05    127,69  218  II
HSH5185  RE0117697   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
HSI1305  LE0250736   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HSI5204  RE0117082   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
HSI8488  EMV0299372  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HSI8742  EMV0298644  74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HSI9622  RE0117060   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
HSJ2130  EMV0298665  74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HSJ3311  RE0117510   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
HSJ3772  RE0117475   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
HSJ5229  RE0118339   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HSJ9488  RE0117888   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HSK8060  MS1389509   60501  30/07/2013  07    191,53  208
HSK8526  RE0117399   74630  20/07/2013  05    127,69  218  II
HSL2170  RE0117593   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
HSL6542  RE0117639   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HSM8120  LE0250942   74630  28/07/2013  05    127,69  218  II
HSM9505  RE0118086   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HSN1254  LE0250700   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HSN3800  RE0117301   74630  19/07/2013  05    127,69  218  II
HSN7826  NMS1312231  50020  11/09/2013  00     85,12  257 § 8
HSN8125  MS1386935   60501  31/07/2013  07    191,53  208
HSO1819  RE0117157   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
HSO2762  LE0250560   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
HSO2762  LE0250674   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
HSO2762  LE0250935   74630  28/07/2013  05    127,69  218  II
HSO2823  LE0251064   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
HSP2124  RE0117527   74630  20/07/2013  05    127,69  218  II
HSP6603  RE0117552   74630  20/07/2013  05    127,69  218  II
HSP6666  RE0117253   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
HSP8546  LE0251094   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
HSP9638  RE0118109   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HSS1128  EMV0300123  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HST1220  LE0250770   74710  24/07/2013  07    574,61  218  III
HST1220  RE0117619   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
HSU8345  EMV0300120  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HSV7946  EMV0298715  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HSV7946  EMV0300016  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HSW2235  LE0250574   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
HSW2235  LE0250575   74630  18/07/2013  05    127,69  218  II
HSX6613  RE0117376   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
HSY2092  EMV0298865  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HSY4866  LE0250719   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HSY7196  RE0117667   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HSZ3211  LE0250778   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
HTA1966  RE0117138   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
HTA3552  RE0117809   74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
HTA3628  RE0117243   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
HTA4528  RE0118101   74710  26/07/2013  07    574,61  218  III
HTA5626  MS1270245   60501  25/07/2013  07    191,53  208
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HTA8481  EMV0300345  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HTA9941  NMS1312540  50020  19/09/2013  00     85,12  257 § 8
HTA9941  RE0117140   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
HTB1922  MS1385424   55411  01/08/2013  03     53,20  181  XVII
HTB7054  RE0117681   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HTB8437  EMA0298984  60503  22/07/2013  07    191,53  208
HTB8437  EMA0299193  60503  23/07/2013  07    191,53  208
HTC1849  MS1358639   55500  24/07/2013  04     85,12  181  XVII
HTC9285  EMV0300187  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HTC9549  RE0117957   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HTC9645  LE0250630   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
HTD2361  RE0117453   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
HTD3177  RE0117203   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
HTD7535  RE0118145   74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
HTD8129  RE0117383   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
HTE0058  RE0118168   74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
HTE1996  RE0118243   74630  18/07/2013  05    127,69  218  II
HTE8830  EMV0299719  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
HTF0604  MS1387196   60501  29/07/2013  07    191,53  208
HTF2167  RE0117319   74630  19/07/2013  05    127,69  218  II
HTF6846  RE0117204   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
HTF7188  LE0250693   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HTF7688  EMV0298916  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HTF7871  EMV0299060  74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
HTF8351  EMA0299087  60503  23/07/2013  07    191,53  208
HTF9036  RE0117076   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
HTG0072  EMV0299011  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HTG0072  EMV0299012  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HTG0781  EMP0299215  56732  23/07/2013  04     85,12  183
HTG0823  EMP0299641  56732  24/07/2013  04     85,12  183
HTG2258  RE0117035   74630  17/07/2013  05    127,69  218  II
HTG2258  RE0117045   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
HTG2880  EMA0299004  60503  22/07/2013  07    191,53  208
HTG7820  LE0250784   74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
HTH3300  RE0117007   74550  16/07/2013  04     85,12  218  I
HTI0327  NMS1312546  50020  19/09/2013  00     85,12  257 § 8
HTI0327  RE0117331   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
HTI1726  EMV0299925  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
HTI2855  RE0117502   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
HTI2855  RE0117716   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HTI8219  LE0250994   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
HTJ0862  EMA0299451  60503  24/07/2013  07    191,53  208
HTJ1327  RE0117899   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HTJ2962  RE0117210   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
HTJ3354  RE0117022   74550  16/07/2013  04     85,12  218  I
HTJ3354  RE0117718   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HTJ3457  EMV0299947  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
HTJ3952  EMV0300258  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HTJ4544  EMP0300183  56732  26/07/2013  04     85,12  183
HTJ5600  LE0251012   74550  30/07/2013  04     85,12  218  I
HTJ5694  RE0117635   74710  21/07/2013  07    574,61  218  III
HTJ7161  EMV0300116  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HTJ8873  MS1361062   54600  26/07/2013  04     85,12  181  IX
HTK7696  MS1389359   55500  26/07/2013  04     85,12  181  XVII
HTK7727  EMV0300312  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HTM2573  MS1388391   54790  25/07/2013  04     85,12  181  X
HTM4657  EMV0298973  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HTN0406  RE0117032   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
HTN0958  RE0117603   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HTN1024  RE0117101   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
HTN1061  EMV0299602  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
HTN2537  EMV0299046  74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
HTN4318  MS1358190   60501  24/07/2013  07    191,53  208
HTN4318  NMS1312292  50020  12/09/2013  00    191,53  257 § 8
HTN6517  RE0117033   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
HTN7407  RE0117194   74630  18/07/2013  05    127,69  218  II
HTN8538  MS1383840   73662  29/07/2013  04     85,12  252  VI
HTN8891  RE0117361   74630  19/07/2013  05    127,69  218  II
HTO1951  MS1389370   56300  23/07/2013  04     85,12  182  VII
HTP2862  RE0118083   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HTP3496  NMS1312294  50020  12/09/2013  00    127,69  257 § 8
HTP4242  EMA0299276  60503  23/07/2013  07    191,53  208
HTP6773  LE0250576   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
HTP7005  RE0117871   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HTQ2168  EMV0299162  74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
HTQ2168  EMV0299770  74630  25/07/2013  05    127,69  218  II
HTQ2443  RE0117895   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HTQ2973  RE0117292   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
HTQ4464  NMS1312239  50020  11/09/2013  00     85,12  257 § 8
HTQ5130  RE0118173   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HTQ6281  RE0118078   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HTQ7060  MS1386934   73662  31/07/2013  04     85,12  252  VI
HTQ7441  NMS1312557  50020  19/09/2013  00    170,24  257 § 8
HTQ7441  RE0117518   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
HTQ7482  RE0117851   74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
HTQ7515  RE0118110   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HTQ7998  RE0116998   74550  16/07/2013  04     85,12  218  I
HTQ8091  MS1385435   55412  02/08/2013  03     53,20  181  XVII
HTQ9211  EMA0299822  60503  25/07/2013  07    191,53  208
HTR8231  RE0117690   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
HTT1121  RE0117760   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
HTT2656  EMA0299303  60503  23/07/2013  07    191,53  208
HTT3069  RE0117245   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
HTT5940  RE0117943   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HTT6108  RE0117150   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
HTT6937  RE0117195   74710  18/07/2013  07    574,61  218  III
HTT7113  RE0117002   74550  16/07/2013  04     85,12  218  I
HTT7623  EMV0299700  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
HTT7710  EMV0300168  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
HTT7748  NMS1312559  50020  19/09/2013  00    127,69  257 § 8
HTT7829  EMV0298575  74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
HTU1217  RE0117136   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
HTV0690  RE0117176   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
HTV1345  TE13003096  59910  25/07/2013  07    191,53  206  I
HTV5457  EMV0299955  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
HTV7418  EMV0299058  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HTV7418  RE0117536   74630  20/07/2013  05    127,69  218  II
HTV7418  RE0117850   74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
HTW6694  RE0117873   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
HXP9378  RE0118588   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I

HXR7002  EMP0300266  56732  26/07/2013  04     85,12  183
IAK6434  EMV0299242  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
IAR2676  EMP0299277  56732  23/07/2013  04     85,12  183
ICU1148  RE0118323   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
ICU1148  RE0118324   74630  20/07/2013  05    127,69  218  II
IJF1661  RE0118553   74630  27/07/2013  05    127,69  218  II
IJF1661  RE0118554   74630  27/07/2013  05    127,69  218  II
IJQ4183  RE0118313   74630  20/07/2013  05    127,69  218  II
IKE1212  EMA0299323  60503  23/07/2013  07    191,53  208
ILC9056  LE0251141   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
ILU2193  RE0118220   74630  16/07/2013  05    127,69  218  II
IMK4556  LE0251129   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
IMX5982  RE0118070   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
INH3982  RE0118637   74630  31/07/2013  05    127,69  218  II
INJ3008  LE0251158   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
INJ9679  EMV0300205  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
INP6805  RE0118557   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
IOZ1618  RE0118652   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
IPH0446  RE0118314   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
IPY8249  RE0118307   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
IPY8249  RE0118347   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
IQI3889  RE0118655   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
IQJ3598  EMA0299291  60503  23/07/2013  07    191,53  208
IRG3737  RE0117644   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
IRJ4748  RE0118599   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
IRS0708  RE0118517   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
ISH0516  MS1358187   73662  24/07/2013  04     85,12  252  VI
ISH7431  RE0118274   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
ISU7080  EMV0299666  74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
ISU7080  EMV0299679  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
ISU7080  EMV0299938  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
ISU7080  LE0251149   74710  27/07/2013  07    574,61  218  III
ISU7080  LE0251150   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
ISU7080  LE0251160   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
ISU7080  LE0251161   74630  28/07/2013  05    127,69  218  II
ISU7080  RE0118408   74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
ISU7080  RE0118440   74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
ISZ7894  EMV0298970  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
ITY0092  RE0118513   74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
IUJ9838  RE0118254   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
JDR3132  RE0118399   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
JEL6509  RE0118325   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
JER4007  EMA0298597  60503  21/07/2013  07    191,53  208
JFA1933  RE0118303   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
JFA1933  RE0118496   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
JFG2748  RE0117734   74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
JFN8002  RE0118302   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
JFO8286  LE0250925   74630  28/07/2013  05    127,69  218  II
JFQ2149  LE0251139   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
JFX9899  LE0251112   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
JGF7449  LE0251145   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
JGI7703  EMV0299091  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
JGY1464  EMV0298855  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
JHI7114  RE0118556   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
JIA8140  RE0118326   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
JIF0919  RE0118369   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
JIJ2166  LE0251175   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
JIN2934  RE0118650   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
JIP1204  EMV0299687  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
JIP1204  RE0118464   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
JJJ9808  RE0118218   74550  16/07/2013  04     85,12  218  I
JKB6303  RE0118422   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
JKI0317  EMV0300319  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
JKJ5053  RE0118498   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
JKJ5053  RE0118499   74630  25/07/2013  05    127,69  218  II
JKJ5053  RE0118522   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
JNL1594  RE0118249   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
JNN2224  RE0117798   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
JOX7523  RE0118455   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
JPP8769  LE0251127   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
JSF0643  RE0118462   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
JVK7293  EMA0298867  60503  22/07/2013  07    191,53  208
JYC6050  RE0118537   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
JYP7115  EMV0298592  74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
JYQ6963  RE0118292   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
JYR0599  RE0118504   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
JYS4059  EMV0299027  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
JYS4059  LE0251123   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
JYY2306  MS1389360   51851  16/07/2013  05    127,69  167
JZC2566  RE0118552   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
JZG7873  RE0118359   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
JZG9534  RE0118569   74630  28/07/2013  05    127,69  218  II
JZG9534  RE0118570   74630  28/07/2013  05    127,69  218  II
JZJ0290  EMV0299057  74710  22/07/2013  07    574,61  218  III
JZK3493  LE0251174   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
JZQ0900  MS1383715   60501  24/07/2013  07    191,53  208
JZQ5130  RE0118388   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
JZQ5130  RE0118473   74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
JZT8823  RE0118248   74630  18/07/2013  05    127,69  218  II
JZT8823  RE0118535   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
JZW9610  EMV0298884  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
JZX6530  RE0118529   74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
KAJ0766  RE0118636   74710  31/07/2013  07    574,61  218  III
KAL0013  EMV0299346  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
KAL2437  MS1388125   51851  17/07/2013  05    127,69  167
KAL7293  EMV0300131  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
KAL8560  EMA0300148  60503  26/07/2013  07    191,53  208
KAP3203  EMV0299376  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
KAQ9949  RE0118396   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
KDM5051  EMV0299659  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
KDY3696  EMV0299596  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
KEB5215  RE0118413   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
KEC7746  EMA0299229  60503  23/07/2013  07    191,53  208
KEJ5785  EMV0299599  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
KHK0882  EMV0299935  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
KHM0461  MS1389876   55412  01/08/2013  03     53,20  181  XVII
KHZ6216  RE0118411   74710  22/07/2013  07    574,61  218  III
KIX6765  LE0250883   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
KKJ1747  RE0118259   74630  18/07/2013  05    127,69  218  II
KKJ1747  RE0118282   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
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KKL2541  EMV0300096  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
KLR8754  RE0118293   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
KLR8754  RE0118441   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
KMN7408  EMV0299381  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
KOC9280  RE0118400   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
KOZ6479  EMV0298930  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
KVQ4384  EMV0299359  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
KVQ4384  EMV0299363  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
KWQ3103  EMV0298557  74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
KWQ3103  RE0118362   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
KWQ3103  RE0118363   74710  21/07/2013  07    574,61  218  III
KYB2235  MS1361058   54522  24/07/2013  05    127,69  181  VIII
KYV6254  RE0118445   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
KZI2376  EMV0298714  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
LNT6735  EMV0300065  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
LNV3805  TE13003255  60412  07/08/2013  05    127,69  207
LOO7788  EMA0299134  60503  23/07/2013  07    191,53  208
LOU1977  RE0117494   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
LQH1275  RE0118079   74710  26/07/2013  07    574,61  218  III
LZA4968  LE0250531   74550  16/07/2013  04     85,12  218  I
MAC7888  RE0118351   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
MAP4350  RE0118543   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
MBA1161  RE0118439   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
MBZ7812  RE0118315   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
MCF1403  EMV0300021  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
MCH4527  RE0118484   74710  25/07/2013  07    574,61  218  III
MDX0735  EMV0298719  74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
MEC4456  EMV0299316  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
MFP4278  RE0118276   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
MFW7125  RE0118294   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
MGE3535  RE0118237   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
MHB9434  MS1358646   55500  28/07/2013  04     85,12  181  XVII
MHD6979  EMV0299923  74630  25/07/2013  05    127,69  218  II
MHJ3487  EMV0299109  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
MHL7511  EMV0299342  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
MHM1394  RE0118393   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
MHZ7756  RE0118392   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
MIF1909  RE0118468   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
MIO6668  EMV0299143  74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
MIO6668  EMV0299742  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
MIO6668  LE0251136   74710  25/07/2013  07    574,61  218  III
MIO6668  RE0118431   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
MIO6668  RE0118666   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
MIP9502  RE0118356   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
MIV4600  EMV0299572  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
MIV5038  RE0118250   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
MJO2743  LE0251151   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
MKB2807  EMV0299631  74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
MLJ1809  RE0118576   74710  28/07/2013  07    574,61  218  III
MLJ1809  RE0118638   74630  31/07/2013  05    127,69  218  II
MMH8188  EMV0299774  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
MMH8188  EMV0299946  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
MMH8188  EMV0299951  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
MMH8188  EMV0300062  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
MMH8838  RE0118225   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
MMJ6555  RE0118523   74710  26/07/2013  07    574,61  218  III
MML2721  EMV0298750  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
MML2721  RE0118385   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
MMM3988  RE0118515   74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
MOM9495  RE0118595   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
MSQ3096  RE0118389   74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
MVE9826  LE0251137   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
MWH6789  NMS1312569  50020  19/09/2013  00     85,12  257 § 8
MWH6789  RE0117904   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
MWY8501  EMV0299497  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
MXF2087  LE0251105   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
MXF2087  LE0251107   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
MZY7998  RE0118319   74710  20/07/2013  07    574,61  218  III
NBB7903  RE0118561   74630  28/07/2013  05    127,69  218  II
NBC6760  RE0118497   74630  25/07/2013  05    127,69  218  II
NBW8625  RE0118242   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
NBY6067  LE0251135   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
NBZ2725  EMV0300342  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NCG7610  RE0118279   74630  19/07/2013  05    127,69  218  II
NCH5362  RE0118379   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NCK3576  EMA0300175  60503  26/07/2013  07    191,53  208
NCK7076  LE0251104   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
NDQ2799  RE0118316   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
NDS2293  LE0251131   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
NDZ3329  RE0117073   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
NEA2612  EMV0299541  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
NEC0784  RE0118391   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NEW2522  EMA0298775  60503  22/07/2013  07    191,53  208
NFI1425  RE0118403   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NFM6700  RE0118452   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
NFQ4125  RE0118630   74630  31/07/2013  05    127,69  218  II
NFQ4125  RE0118651   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
NFS1677  EMV0298932  74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
NFS1677  RE0117833   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NGG4552  RE0118433   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NGJ7189  RE0118502   74710  25/07/2013  07    574,61  218  III
NGK5410  NMS1312570  50020  19/09/2013  00     85,12  257 § 8
NGX6727  EMV0299682  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
NGZ0350  EMV0300126  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NIY9135  EMV0299130  74710  23/07/2013  07    574,61  218  III
NJC3401  RE0117019   74550  16/07/2013  04     85,12  218  I
NJD5022  EMP0298966  56732  22/07/2013  04     85,12  183
NJG7263  RE0118334   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
NJG9634  MS1388288   73662  19/07/2013  04     85,12  252  VI
NJH9866  RE0118361   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
NJI3058  RE0118412   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NJK1902  RE0118278   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
NJN5924  RE0118647   74630  31/07/2013  05    127,69  218  II
NJO8857  RE0118217   74630  16/07/2013  05    127,69  218  II
NJT9915  RE0118583   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
NJU2815  RE0118590   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
NJU8087  EMV0299338  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NJV6364  RE0118377   74710  22/07/2013  07    574,61  218  III
NJV9891  RE0118378   74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
NJW2144  EMV0299576  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I

NJW7574  MS1388496   60412  26/07/2013  05    127,69  207
NKM1509  EMV0300230  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NKM9937  RE0118646   74630  31/07/2013  05    127,69  218  II
NKP7033  RE0118354   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
NKT3019  EMV0298911  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NKT3019  EMV0299225  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NLO6762  RE0118633   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
NLP9386  EMA0300030  60503  26/07/2013  07    191,53  208
NLT0413  MS1389599   55411  01/08/2013  03     53,20  181  XVII
NMU7835  RE0118512   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NOG7096  EMV0299420  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
NPC3738  RE0118376   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NPD1388  RE0118653   74550  01/08/2013  04     85,12  218  I
NPD7373  EMV0298952  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NPE8956  RE0118300   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
NPE8956  RE0118301   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
NPE8956  RE0118386   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NPF4457  EMA0298747  60503  22/07/2013  07    191,53  208
NPG0399  EMV0299393  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
NPH7908  EMV0299391  74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
NPH7908  EMV0300182  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NPI1212  EMV0299070  74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
NPL6942  RE0118331   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
NPM3227  EMV0299642  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
NPM4502  RE0118505   74630  25/07/2013  05    127,69  218  II
NPP4090  RE0118430   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NPP6504  RE0118495   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
NRF1154  RE0118170   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NRF2031  RE0117950   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NRF2884  EMV0300295  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NRF5667  EMV0300121  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NRG4132  LE0250554   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
NRH0725  RE0117965   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NRH1293  EMV0299353  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NRH2005  EMP0299763  56732  25/07/2013  04     85,12  183
NRH3188  NMS1312571  50020  19/09/2013  00    255,36  257 § 8
NRH3814  EMV0298876  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NRH4812  RE0117452   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
NRH5029  RE0117741   74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
NRH6139  EMV0299195  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NRH6594  RE0118115   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NRH7384  EMV0298599  74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
NRH8220  RE0117345   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
NRH8995  NMS1312573  50020  19/09/2013  00     85,12  257 § 8
NRH8995  RE0117264   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
NRH9889  RE0117198   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
NRI0401  RE0118152   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NRI4572  LE0250901   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
NRI7983  EMA0299610  60503  24/07/2013  07    191,53  208
NRI7983  RE0117497   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
NRJ0742  EMV0299187  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NRJ1397  RE0117983   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NRJ1470  MS1361702   73662  29/07/2013  04     85,12  252  VI
NRJ1470  NMS1312723  50020  20/09/2013  00     85,12  257 § 8
NRJ2483  MS1387742   73662  27/07/2013  04     85,12  252  VI
NRJ2524  NMS1312577  50020  19/09/2013  00    170,24  257 § 8
NRJ2524  RE0117191   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
NRJ2593  NMS1312578  50020  19/09/2013  00    127,69  257 § 8
NRJ2593  RE0117436   74630  20/07/2013  05    127,69  218  II
NRJ5069  EMA0299930  60503  25/07/2013  07    191,53  208
NRJ5649  MS1357250   73662  01/08/2013  04     85,12  252  VI
NRJ5649  NMS1312445  50020  17/09/2013  00     85,12  257 § 8
NRJ9212  RE0117504   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
NRK0180  EMA0299887  60503  25/07/2013  07    191,53  208
NRK0180  EMA0299888  60503  25/07/2013  07    191,53  208
NRK4960  EMA0300281  60503  26/07/2013  07    191,53  208
NRL0114  EMA0299430  60503  24/07/2013  07    191,53  208
NRL0351  RE0117070   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
NRL0435  EMV0298887  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NRL1337  EMV0299264  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NRL1337  NMS1312366  50020  13/09/2013  00    425,60  257 § 8
NRL1407  EMV0299518  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
NRL1853  RE0117920   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NRL3969  RE0117615   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
NRL4711  RE0117689   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
NRL4736  EMV0298816  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NRL4786  EMV0298810  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NRL5500  EMA0298583  60503  21/07/2013  07    191,53  208
NRL5500  LE0250751   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NRM5750  RE0117640   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
NRN1820  EMV0298661  74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
NRN1820  NMS1312309  50020  12/09/2013  00     85,12  257 § 8
NRN2206  RE0117353   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
NRN2206  RE0117354   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
NRN4532  RE0117424   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
NRN4693  RE0117730   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NRN5370  RE0117340   74630  19/07/2013  05    127,69  218  II
NRN6598  RE0117286   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
NRN9305  EMV0299985  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
NRO4270  RE0117759   74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
NRO4800  EMV0299509  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
NRP0123  RE0118024   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
NRP5499  EMA0299920  60503  25/07/2013  07    191,53  208
NRP7443  RE0117781   74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
NRP7628  RE0117177   74710  18/07/2013  07    574,61  218  III
NRP9515  EMV0300150  74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
NRP9859  RE0117956   74710  23/07/2013  07    574,61  218  III
NRQ1541  EMV0299019  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NRQ1920  EMV0299357  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NRQ6038  EMV0300192  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NRQ6945  RE0118011   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
NRQ7576  RE0117825   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NRQ7647  EMV0300218  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NRQ8143  RE0117139   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
NRQ8170  EMV0300006  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NRQ8505  RE0117584   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
NRQ8524  LE0250802   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
NRQ9715  EMA0299508  60503  24/07/2013  07    191,53  208
NRS2329  RE0117946   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NRS3232  RE0117662   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
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NRS4561  RE0118166   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NRS4629  RE0117315   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
NRS4629  RE0118179   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NRS5294  RE0118189   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NRS5460  EMV0300004  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NRS5783  EMV0299505  74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
NRS6168  RE0117188   74630  18/07/2013  05    127,69  218  II
NRS6483  EMP0299188  56732  23/07/2013  04     85,12  183
NRS6536  RE0118064   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NRS7305  RE0117493   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
NRS7414  RE0117162   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
NRS7448  LE0251093   74630  01/08/2013  05    127,69  218  II
NRT3031  EMV0299741  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
NRT3429  MS1359747   57461  29/07/2013  04     85,12  187  I
NRT4004  NMS1312610  50020  19/09/2013  00     85,12  257 § 8
NRT4004  RE0117113   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
NRU0441  EMA0299699  60503  25/07/2013  07    191,53  208
NRU0746  RE0117416   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
NRU0880  RE0117074   74710  17/07/2013  07    574,61  218  III
NRU2840  RE0117898   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NRU6163  RE0117699   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
NRU7691  RE0117325   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
NRV0555  EMV0299826  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
NRV4075  RE0117577   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
NRW0154  RE0117755   74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
NRW0237  RE0117822   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NRW0689  EMV0299297  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NRW1183  RE0117147   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
NRW1183  RE0117148   74710  18/07/2013  07    574,61  218  III
NRW3969  LE0250694   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
NRW4212  EMV0300317  74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
NRW5252  EMV0298763  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NRW5408  RE0117490   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
NRW5533  RE0117524   74710  20/07/2013  07    574,61  218  III
NRW5672  RE0117458   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
NRW5883  RE0117146   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
NRW6467  RE0117075   74630  17/07/2013  05    127,69  218  II
NRW8551  RE0118150   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NRW8663  EMV0298759  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NRW8663  NMS1312322  50020  12/09/2013  00    170,24  257 § 8
NRX0062  RE0117320   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
NRY0356  MS1386946   55412  02/08/2013  03     53,20  181  XVII
NRY0428  RE0117901   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NRY0465  RE0117708   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
NRY0482  RE0117782   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NRY0695  RE0117877   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NRY0942  MS1389048   51851  27/07/2013  05    127,69  167
NRY1124  RE0118114   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NRY2873  EMV0300179  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NRY2930  RE0117745   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NRY4645  RE0117964   74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
NRY5069  RE0117160   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
NRY5780  RE0118071   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NRY5823  NMS1312323  50020  12/09/2013  00     85,12  257 § 8
NRY6588  RE0117059   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
NRY7469  EMV0300308  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NRY8670  RE0117958   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NRY8706  EMV0298915  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NRY8715  NMS1312253  50020  11/09/2013  00    191,53  257 § 8
NRZ0261  MS1389515   73662  31/07/2013  04     85,12  252  VI
NSA0034  EMV0300245  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NSA0450  RE0118184   74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
NSA0770  RE0118113   74710  26/07/2013  07    574,61  218  III
NSA1070  EMV0299170  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NSA1070  EMV0299207  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NSA1070  NMS1312324  50020  12/09/2013  00    340,48  257 § 8
NSA1801  RE0117240   74630  19/07/2013  05    127,69  218  II
NSA3043  RE0117511   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
NSA3468  EMV0300129  74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
NSA3542  LE0250540   74550  17/07/2013  04     85,12  218  I
NSA3648  EMV0299969  74630  25/07/2013  05    127,69  218  II
NSA4274  RE0117165   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
NSA8420  EMV0299968  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
NSA8559  EMV0299558  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
NSA9612  RE0118022   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
NSA9621  RE0117478   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
NSA9655  RE0117166   74630  18/07/2013  05    127,69  218  II
NSA9865  RE0118597   74710  29/07/2013  07    574,61  218  III
NSB0901  RE0117328   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
NSB0912  EMV0300206  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NSB1167  EMV0298805  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NSB1395  LE0250728   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NSB1426  RE0118233   74630  17/07/2013  05    127,69  218  II
NSB1766  MS1358183   73662  24/07/2013  04     85,12  252  VI
NSB1766  NMS1312326  50020  12/09/2013  00     85,12  257 § 8
NSB1873  RE0117308   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
NSC1297  EMV0299261  74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
NSC2292  RE0118102   74710  26/07/2013  07    574,61  218  III
NSD0702  LE0250852   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NSD7007  RE0118183   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NSJ9178  LE0251148   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
NTS2264  LE0251146   74550  27/07/2013  04     85,12  218  I
NTY6142  EMV0298799  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
NUB1991  EMV0299677  74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
NUB1991  EMV0299680  74710  24/07/2013  07    574,61  218  III
NUE7615  RE0118615   74630  30/07/2013  05    127,69  218  II
NUF9710  MS1389034   55415  02/08/2013  03     53,20  181  XVII
NUG7657  RE0118477   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
NUG7657  RE0118478   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
NUG8973  EMV0300309  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
NUG9947  LE0251109   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
NUS4834  RE0118271   74630  19/07/2013  05    127,69  218  II
NVC7999  MS1389915   51851  29/07/2013  05    127,69  167
NVT5456  RE0118591   74550  29/07/2013  04     85,12  218  I
NVW6008  RE0118240   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
NWC3416  EMV0299515  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
NWG0034  EMV0299503  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
NWG1095  RE0118609   74550  30/07/2013  04     85,12  218  I
NXG4641  EMV0298844  74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
NXG4641  EMV0298845  74630  22/07/2013  05    127,69  218  II

NXS8181  RE0118550   74630  27/07/2013  05    127,69  218  II
NYA3155  RE0118481   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
NYA3155  RE0118483   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
NYA3157  EMV0299156  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NYA3243  RE0118418   74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
NYB0317  EMV0299331  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NYC8254  EMV0299318  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
NYC8254  EMV0299684  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
NYC8300  EMV0299456  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
NYD7694  RE0118252   74630  18/07/2013  05    127,69  218  II
NZV4912  EMV0300325  74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
OAQ5045  EMV0298878  74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
OAR8190  RE0118352   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
OAT5870  EMV0298689  74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
OAV2180  RE0118241   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
OAX0583  RE0118299   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
OAX9078  EMV0299689  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
OAY8800  EMV0299158  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
OBA2302  RE0118345   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
OBB9042  EMV0298696  74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
OBB9042  RE0118563   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
OBB9042  RE0118564   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
OBF0463  EMV0299672  74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
OBF0463  RE0118601   74630  29/07/2013  05    127,69  218  II
OBF1281  RE0118475   74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
OBH3350  LE0251138   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
OBH5854  EMV0299283  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
OBI5630  RE0118579   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
OBI8671  MS1388114   55412  02/08/2013  03     53,20  181  XVII
OBK6554  EMV0299863  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
OBN7397  RE0118494   74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
OBP3018  RE0118581   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
OBP8746  EMV0299606  74630  24/07/2013  05    127,69  218  II
OBP8746  RE0118405   74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
OBR5295  RE0118525   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
OBS2838  EMV0298722  74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
OCJ4913  LE0251168   74630  29/07/2013  05    127,69  218  II
ODZ7238  MS1358638   55500  24/07/2013  04     85,12  181  XVII
OFN9248  EMV0299399  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
OFU5976  RE0118627   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
OFU5976  RE0118642   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
OGR0735  EMV0299934  74630  25/07/2013  05    127,69  218  II
OGR7252  RE0118395   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
OHR9619  RE0118297   74550  20/07/2013  04     85,12  218  I
OLI7050  EMV0299467  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
OLS9574  RE0118246   74550  18/07/2013  04     85,12  218  I
OLW6190  EMV0299224  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
OLX7514  EMV0299578  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
OLZ1582  EMV0299321  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
OMH8175  RE0118640   74550  31/07/2013  04     85,12  218  I
OMW2572  RE0118338   74630  21/07/2013  05    127,69  218  II
OMZ6657  RE0118341   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
ONJ6223  EMV0299952  74550  25/07/2013  04     85,12  218  I
OOG0299  RE0118528   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
OOG0858  RE0117672   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
OOH1997  NMS1312648  50020  19/09/2013  00     85,12  257 § 8
OOH1997  RE0118133   74550  26/07/2013  04     85,12  218  I
OOH3104  RE0117172   74630  18/07/2013  05    127,69  218  II
OOI4500  NMS1312259  50020  11/09/2013  00    255,38  257 § 8
OOW2245  RE0118350   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
OOW7554  EMV0299077  74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
OOY1839  RE0118425   74710  23/07/2013  07    574,61  218  III
OOZ7534  RE0118474   74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
OPF6697  LE0251157   74550  28/07/2013  04     85,12  218  I
OPN1377  EMV0299563  74550  24/07/2013  04     85,12  218  I
OPQ2743  RE0118306   74630  20/07/2013  05    127,69  218  II
OPT5315  RE0118612   74630  30/07/2013  05    127,69  218  II
OPW0485  EMV0299341  74630  23/07/2013  05    127,69  218  II
OPX8708  RE0118283   74550  19/07/2013  04     85,12  218  I
OPY8873  EMP0299263  56732  23/07/2013  04     85,12  183
OPZ3789  RE0118424   74550  23/07/2013  04     85,12  218  I
OQC6046  LE0251118   74550  22/07/2013  04     85,12  218  I
OQE4503  RE0118409   74630  22/07/2013  05    127,69  218  II
ORY0909  RE0118349   74550  21/07/2013  04     85,12  218  I
OTE6232  RE0118516   74630  26/07/2013  05    127,69  218  II
OUG7922  RE0118521   74630  26/07/2013  05    127,69  218  II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

Aviso de Homologação e Adjudicação
O Município de Corumbá-MS, através da Superintendência de Suprimentos e Serviços, 
comunica aos interessados que homologou e adjudicou o procedimento e o resultado 
da Licitação Tomada de Preços nº 13/2013 - Processo nº 30.478/2013 da Secretaria 
Municipal de Educação, visando à contratação de empresa de engenharia para execução 
de obras/serviços de instalações elétricas para a climatização das escolas municipais 
e centros de educação infantil no Município de Corumbá-ms, onde foi adjudicado à 
empresa CONSTRUTORA B & C LTDA, inscrita no CNPJ/M sob o nº 04.610.413/0001-49, 
no valor total de R$ 849.860,66 (oitocentos e quarenta e nove mil, oitocentos e sessenta 
reais e sessenta e seis centavos).
Corumbá-MS, 27 de setembro de 2013.
 (a) André Simões - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº 151/2013
ORGÃO: Secretaria Municipal de Gestão Pública
OBJETO: Formação do Sistema de Registro de Preços de materiais permanentes 
(computadores), para contratações futuras, na forma estabelecida no art. 5. º do Decreto 
Municipal nº. 258, de 14.02.2007. O Município de  Corumbá, através da Secretaria 
Municipal de Gestão Pública, com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 
207/2006, declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório – Pregão Público Presencial 
nº 151/2013 – Processo Administrativo n° 31.770/2013 e adjudica à(s) empresa(s): 1) 
INFORTECH INFORMÁTICA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.695.627/001-53 e 2) 
PREMIER HYTECH COMPUTADORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.067.966/0001-
62, vencedora(s) do certame do objeto acima citado, conforme os valores constantes 
do resultado da licitação publicado no Diário Oficial do Estado nº 8.516 de 16/09/2013 
– pág. 80 e Diário Oficial do Município de Corumbá – Ed. nº 298 de  16/09/2013 pág. 03
Ordenador de Despesas: Luiz Henrique Maia de Paula - Secretário Municipal de Gestão 
Pública
Corumbá-MS., 02 de outubro de 2013
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Extrato da Carta Contrato n° 22/2013/SEMED
Processo nº 46.418/2012 Pregão Presencial: 20/2013 – Termo de Compromisso de 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios n° 001/2013 – Merenda Escolar – Secretaria 
Municipal de Educação e a empresa Siméia A. H. M. Mustafá-ME – CNPJ: 24.602.765/0001-60
Objeto: Referente a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis , através do registro 
formal de preços unitários das propostas vencedoras.
VALOR: R$ 174.179,96 (cento e setenta e quatro mil cento e setenta e nove reais e 
noventa e seis centavos), conforme empenhos n° 654-655-656-657/2013.
PRAZO DE ENTREGA: A entrega total dos itens será de 20 (vinte) dias úteis após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento ao fornecedor.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses, computados a partir da data de sua celebração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
24.92.12.365.0103.2600 – Alimentação Escolar – Pré Escolar – PNAEP
24.92.12.366.0103.2601 – Alimentação Escolar – Educação de Jovens e Adultos – 
PNAEJA
24.92.12.361.0103.2602 – Alimentação Escolar – Ensino Fundamental – PNAE
33.90.30.00 – Material de Consumo.
Base Legal: Lei n° 8.666/93 e Lei n° 4.320/64 e suas alterações posteriores.
Foro: Comarca de Corumbá - MS
Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires – Secretária Municipal de Educação e Siméia 
A. H. M. Mustafá-ME – Empresa Contratada.
Data da Assinatura: 01 de outubro de 2013.

Extrato da Carta Contrato nº. 001/2013/SMGP/FUNPREV
Processo nº. 20.047/2013 – Secretaria Municipal de Gestão Pública/Fundo Municipal 
de Previdência Social dos Servidores e a empresa CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para auxiliar a tomada de decisão na alocação dos 
recursos financeiros do FUNPREV, em renda fixa e variável. Elaboração de parecer 
mensal, trimestral, semestral e anual, referente ao desempenho do portfólio do 
FUNPREV. Análise técnica emitindo parecer referente aos fundos de investimentos com 
aplicações dos recursos financeiros do FUNPREV, bem como a análise de novos produtos 
lançados no mercado financeiro, que atendam a Resolução nº 3.922/2010 do Conselho 
Monetário Nacional, ou outra normatização que vier a substituí-la, conforme Processo 
nº 20.047/2013.
VALOR DA ORDEM
O valor total da Carta Contrato é de R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais), sendo 
amortizado, por intermédio de parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 625,00 
(Seiscentos e Vinte e Cinco Reais); conforme empenho nº. 107 de 19/09/2013.
PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias contados da assinatura da Carta Contrato.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
28.00 – Secretaria Municipal de Gestão Pública
28.91 – Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Municipais
28.91.09.122.103.4082- Gerenciamento da Taxa de Administração
33.90.35.00 – Serviços de Consultoria
BASE LEGAL:
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº. 4.320/64.
Data da Assinatura:02/10/2013.
Assinam: Luiz Henrique Maia de Paula – Secretario Municipal de Gestão Pública e a  
empresa CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

Extrato da Carta Contrato nº. 54/2013/SMS
Processo nº. 45302/2011 Pregão Presencial nº. 79/2012 –Município de Corumbá  e a 
empresa CIRUMED COMÉRCIO LTDA.
VALOR DA ORDEM
O valor total da Carta Contrato é de R$ 890,00 (Oitocentos e noventa reais), conforme 
empenho nº.1533 
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias contados da assinatura da Carta Contrato.
VIGÊNCIA: 90(noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.01 – Fundo Municipal de Saúde
2591.10.303.103.2680-Gerenciamento das Ações da Media e Alta Complexidade.
33.90.30.00 – Material de Consumo
BASE LEGAL:
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº. 4.320/64.
Data da Assinatura:01/10/2013.
Assinam: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretaria Municipal de Saúde e a empresa  
CIRUMED COMÉRCIO LTDA
 
Extrato da Carta Contrato nº. 55/2013/SMS
Processo nº. 4330/2013 Pregão Presencial nº. 49/2013 –Município de Corumbá  e a 
empresa DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
Objeto Aquisição de medicamento para atender os serviços da secretaria municipal de 
saúde n°.4330/2011 e o Pregão Presencial n°.49/2013 – SMS.
VALOR DA ORDEM
O valor total da Carta Contrato é de R$ 3.742,70 (Três mil setecentos e quarenta e dois 
reais e setenta centavos ); conforme empenho nº.1380, 1381 e 1382/2013                                   
PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias contados da assinatura da Carta Contrato.
VIGÊNCIA: 90(noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.01 – Fundo Municipal de Saúde
2591.10.303.103.2688 – Gerenciamento–Assistência Farmacêutica básica / Programa 
de desenvolvimento humano – PRODH
33.90.30.00 – Material de Consumo
BASE LEGAL:
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº. 4.320/64.
Data da Assinatura:02/10/2013.
Assinam: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretaria Municipal de Saúde e a empresa 
empresa DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA RICA

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Chamamento Público nº 02/2013

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, destinados à 
alimentação escolar da rede municipal de ensino.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA RICA, estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Presidente da CPL designada pela Portaria nº 8215/2013, torna público a 
quem possa interessar, que a licitação em epígrafe foi considerada DESERTA, motivo 
pelo fica a mesma remarcada para o dia 04/11/2013 às 15h00 horas (horário 
local), na sede da Prefeitura Municipal de Costa Rica, no Departamento de Licitações, 
sito a Rua Ambrosina Paes Coelho, 228, centro. Os interessados poderão obter o edital 
detalhado contendo as especificações e bases da licitação junto a Comissão Permanente 
de Licitação no endereço acima citado. Costa Rica – MS, 02 de outubro de 2013.

Tamires Paulina dos Santos Morais
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços nº 15/2013

Processo nº 2388/2013
Objeto: Contratação de empresa para serviços de drenagem de águas pluviais 
da Av. Sebastião Paes Ananias até o Córrego Matinha, nesta cidade
O Município de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que encontra-se aberta a licitação na modalidade 
acima referida, nos termos da legislação vigente. Os interessados poderão obter o edital 
detalhado contendo as especificações e bases da licitação junto a Comissão Permanente 
de Licitação a Rua Ambrosina Paes Coelho, 228 centro, nesta cidade de Costa Rica – MS 
CEP 79.550-000 fone 0xx67 3247 7000, até o 3º (terceiro) dia anterior a abertura da 
referida, mediante o pagamento no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), referente ao 
custo de reprografia do edital e anexos. A documentação de habilitação e a proposta de 
preço deverão ser entregues no dia 18 de outubro de 2013 às 13h30 horas (horário 
local) na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, no endereço acima. 
Costa Rica – MS, 01 de outubro de 2013.

Tamires Paulina dos Santos Morais
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2013

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal 
de Fazenda, torna público para conhecimento dos interessados, que promoverá 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo “Menor Preço”, relativo 
ao Processo n° 254/2013/DL/PMD, tendo como objeto a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COMPLEMENTAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DA PRAÇA NO JARDIM CANAÃ I, NO 
MUNICÍPIO DE DOURADOS (MS)”, a ser processado e julgado nos termos da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações, da Lei Complementar n° 123/06 e das normas 
contidas no edital. A sessão pública para julgamento da referida licitação ocorrerá às 
08h (oito horas), do dia 21/10/2013 (vinte e um de outubro do ano de dois mil 
e treze), na sala de reunião do Departamento de Licitação, localizada no Bloco “F” 
do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel Ponciano, n° 1.700, Parque dos 
Jequitibás, na cidade de Dourados (MS). O Poderão participar da presente licitação os 
interessados que estejam devidamente cadastrados no Cadastro Central de Fornecedores 
do Município de Dourados (MS) ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas. O edital 
com seus elementos constitutivos encontra-se disponível para consulta no sítio oficial do 
Município de Dourados www.dourados.ms.gov.br - “link” Licitações e somente poderá 
ser adquirido e retirado pelos interessados no Departamento de Licitação, mediante 
o ressarcimento da taxa no valor de R$ 70,00 (setenta reais). Informações adicionais 
poderão ser obtidas pelo telefone (0**67) 3411-7693 e/ou via e-mail no endereço 
eletrônico: licitacoes@dourados.ms.gov.br.

Dourados (MS), 02 de outubro de 2013.

Walter Benedito Carneiro Júnior
Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2013

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal 
de Fazenda, torna público para conhecimento dos interessados, que promoverá 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo “Menor Preço”, relativo 
ao Processo n° 225/2013/DL/PMD, tendo como objeto a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COMPLEMENTAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PARA CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA DO IDOSO / LOCAL: RUA FILOMENO JOÃO PIRES - PARQUE 
DAS NAÇÕES I - MUNICÍPIO DE DOURADOS (MS)”, a ser processado e julgado nos 
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, da Lei Complementar n° 123/06 
e das normas contidas no edital. A sessão pública para julgamento da referida licitação 
ocorrerá às 08h (oito horas), do dia 22/10/2013 (vinte e dois de outubro do 
ano de dois mil e treze), na sala de reunião do Departamento de Licitação, 
localizada no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel Ponciano, 
n° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados (MS). O Poderão participar da 
presente licitação os interessados que estejam devidamente cadastrados no Cadastro 
Central de Fornecedores do Município de Dourados (MS) ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento 
das propostas. O edital com seus elementos constitutivos encontra-se disponível para 
consulta no sítio oficial do Município de Dourados www.dourados.ms.gov.br - “link” 
Licitações e somente poderá ser adquirido e retirado pelos interessados no Departamento 
de Licitação, mediante o ressarcimento da taxa no valor de R$ 70,00 (setenta reais). 
Informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone (0**67) 3411-7693 e/ou via 
e-mail no endereço eletrônico: licitacoes@dourados.ms.gov.br.

Dourados (MS), 02 de outubro de 2013.
Walter Benedito Carneiro Júnior

Secretário Municipal de Fazenda

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2013

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal 
de Fazenda, torna público para conhecimento dos interessados, que promoverá certame 
licitatório na modalidade PREGÃO - na forma Presencial, relativo ao Processo n° 
366/2013/DL/PMD, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM A SEREM UTILIZADOS DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO “14º CAMPEONATO INTERDISTRITAL - SANESUL/FUNED”, a 
ser processado e julgado em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 10.520/02, 
Decreto Municipal n° 3.447/05, Lei Complementar n° 123/06, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. A sessão pública para o credenciamento 
e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação ocorrerá às 14h 
(catorze horas), do dia 21/10/2013 (vinte e um de outubro do ano de dois mil 
e treze), na sala de reunião do Departamento de Licitação, localizada no Bloco 
“F” do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel Ponciano, n° 1.700, Parque 
dos Jequitibás, na cidade de Dourados (MS). O edital com seus elementos constitutivos 
encontra-se disponível para consulta e download no sítio oficial do Município de Dourados 
www.dourados.ms.gov.br - “link” Licitações; e alternativamente, também poderá ser 
obtido no Departamento de Licitação, em versão gravada gratuitamente, mediante a 
apresentação de mídia removível (CD, DVD, pen-drive ou congênere), ou ainda pelo 
processo de fotocópia, mediante o ressarcimento da taxa referente aos custos de 
reprodução gráfica da documentação fornecida. Informações adicionais poderão ser 
obtidas pelo telefone (0XX67) 3411-7755 e/ou via e-mail no endereço eletrônico: 
pregao@dourados.ms.gov.br.

Dourados (MS), 02 de outubro de 2013.
Walter Benedito Carneiro Júnior

Secretário Municipal de Fazenda
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AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
CONCORRÊNCIA Nº 005/2013

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria 
Municipal de Fazenda, torna público a reabertura de prazo do certame licitatório em 
epígrafe, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo “Menor Preço”, relativo ao Processo 
n° 145/2013/DL/PMD, tendo como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLFICA EM BAIRROS E DISTRITOS 
DO MUNICÍPIO DE DOURADOS (MS), COM RECURSOS PROVENIENTES DOS 
CONVÊNIOS N° 759080/2011/MI, N° 758741/2011/MI, N° 760288/2011/MI, 
N° 761133/2011/MI, N° 763466/2011/MI, COM A DEVIDA CONTRAPARTIDA 
DO MUNICÍPIO”, a ser processado e julgado nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, da Lei Complementar n° 123/06 e das normas contidas no edital. Tal 
medida se faz necessária, pois se trata de uma contratação a ser realizada com recursos 
federais, assim sendo, em atendimento às exigências legais de publicização, o Aviso 
do Edital deverá ter sua publicação também efetuada no veículo oficial de divulgação 
“Diário Oficial da União”. Em virtude do exposto, a sessão pública para julgamento 
da referida licitação ocorrerá às 08h (oito horas), do dia 07/11/2013 (sete de 
novembro do ano de dois mil e treze), na sala de reunião do Departamento 
de Licitação, localizada no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na 
Rua Coronel Ponciano, n° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados (MS). 
Poderão participar da presente licitação todos os interessados, pessoas jurídicas, 
inscritas ou não no Cadastro de Registro de Fornecedores do Município de Dourados 
(MS), que preencherem as condições exigidas no presente edital e que atuem no ramo 
pertinente e compatível com o objeto cotado no presente certame. O edital com seus 
elementos constitutivos encontra-se disponível para consulta no sítio oficial do Município 
de Dourados www.dourados.ms.gov.br - “link” Licitações e somente poderá ser adquirido 
e retirado pelos interessados no Departamento de Licitação, mediante o ressarcimento 
da taxa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Informações adicionais poderão 
ser obtidas pelo telefone (0**67) 3411-7693 e/ou via e-mail no endereço eletrônico: 
licitacoes@dourados.ms.gov.br.

Dourados (MS), 01 de outubro de 2013.
Walter Benedito Carneiro Júnior

Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ

Ato retificação
Extrato do primeiro termo aditivo ao contrato nº 013/2013 do processo administrativo 
013/2013 – modalidade – inexigibilidade nº 001/2013, Publicado no Diário Oficial, 
Edição nº 8.447, do dia 06 de junho de 2013, página 47, onde se lê: data da assinatura 
29/05/2013; leia-se: data da assinatura  01/05/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ

 AVISO DE LICITAÇÃO – O MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ, através do Núcleo de licitações e 
Contratos torna público, que fará realizar as licitações abaixo relacionadas, nos termos 
da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações, da Lei Complementar 123/2006, da Lei 
10.520/02, e dos Decretos Municipais nº. 091/2005 e 062/2010:

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 159/2013 
OBJETO: LOCAÇÃO DE TENDAS, CAMAROTES, ARQUIBANCADAS, BANHEIROS QUÍMICOS 
E, GRADES DE PROTEÇÃO, DEVIDAMENTE INSTALADOS(AS), CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARA ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA (FUNDAÇÃO DE CULTURA), POR OCASIÃO DA 24ª. EXPONAVI, QUE SERÁ 
REALIZADA NO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ – MS. 
Recebimento e Abertura dos Envelopes de Habilitação e Proposta será no Máximo até às 
9:30 H do dia 16/10/2013 (Horário Local).

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 156/2013 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE VIAGEM, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA SEREM 
REALIZADOS EM LOCOMOÇÕES DE ORGANIZADORES, AUTORIDADES, ARTISTAS E 
MÚSICOS, QUE ESTARÃO PARTICIPANDO DE EVENTO DENOMINADO 24ª. EXPONAVI – 
50 ANOS DE NAVIRAÍ – MS, A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO.
Recebimento e Abertura dos Envelopes de Habilitação e Proposta será no Máximo até às 
16:00 H do dia 16/10/2013 (Horário Local).

Os interessados em participar das licitações acima descritas deverão retirar o edital no 
site do Município de Naviraí www.navirai.ms.gov.br. Outras informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (067) 3409 - 1500 Núcleo de Licitações e Contratos das 07:00 às 
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, sito a Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 – 
Centro. Naviraí - MS, 02 de Outubro de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE

EXTRATO DO CONTRATO 083/2013 - PROCESSO Nº: 085/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 029/2013PARTES: Prefeitura Municipal de Nioaque/ Monet 
Concessionária de Veículos e Peças LTDA. 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo utilitário para atender a Secretaria 
Municipal de Educação no transporte dos alunos da Rede Municipal, conforme 
Convênio nº 19976 de 24/04/2012, Processo nº 29/014531/2012/SEE de 
acordo com Edital. 
VALOR: R$90.000,00 (noventa mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.006.1003.12.361.060.144.90.52.00.00-120-FUNDO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA - PRAZO VIGENTE: até o dia 29/11/2013 - DATA: Nioaque-MS - 24/09/2013
ASSINAM: GERSON GARCIA SERPA (Contratante) - Monet concessionária de Veículos e 
Peças LTDA - (Contratado) 

AVISO DE RESULTADO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85/2013 - Pregão 
Presencial Nº 029/2013 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE - MS, 
por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, torna público, no critério –“MENOR PREÇO 
UNITÁRIO”, o resultado do Pregão nº 029/2013, referente ao objeto a aquisição 
de 01(um) veículo utilitário para atender a Secretaria Municipal de Educação 
no transporte dos alunos da Rede Municipal de Ensino, conforme Convênio 
nº 19976 de 24/04/12, Processo nº 29/014531/2012/SEE, conforme o Anexo 
I do Edital. ADJUDICO o objeto em favor da empresa MONET CONCESSIONARIA 
DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, com um valor mensal de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais). Anderson Neves- Pregoeiro - HOMOLOGO O RESULTADO adjudicado pelo 
pregoeiro. - Gerson Garcia Serpa - Prefeito Municipal - Nioaque-MS, 19 de setembro de 
2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES

Aviso De Licitação  torna público aos interessados, que fará realizar, na modalidade TP 
nº 06/2013, do tipo “menor preço Global”, conforme Lei 8.666/93, tendo como objeto 
a contratação de empresa para Construção de Pista de Caminhada, conforme Termo de 
Compromisso nº 0352.403-04/2011/MCIDADES/CAIXA, no dia 18 de outubro de 2013 
às 10:00h. estará recebendo os envelopes contendo “Documentação e Proposta” e em 
seguida, procedendo a abertura. Maiores informações poderão ser obtidas na sede da 
Prefeitura Municipal, junto a Comissão de Licitação, de segunda a sexta-feira, no horário 
de expediente, das 7:00hrs. às 13:00hrs. Pedro Gomes – MS, 01 de outubro de 2013. 
Isael Rodrigues Salomão - Presidente da CPL.

AVISO
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedro Gomes, 
torna. público o resultado do processo licitatório n° 85/2013 TP nº 05/2013 Objeto: 
contratação de serviços de apresentação teatral para realização de evento que aborda 
o tema prevenção de violência no trânsito e qualidade de vida, a comissão de licitação 
após analisada a documentação, de conformidade com o resultado apurado, julgou 
improcedente a habilitação da Empresa Instituto Sócio Cultural Curumins - considerando 
o Art. 27, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos da 
Administração Pública), com redação dada pela Lei Federal nº 12.440/2011, Isael 
Rodrigues Salomão Presidente da C.P.L. Pedro Gomes-MS, 25 de setembro de 2013.

AVISO
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedro Gomes, 
torna. público o resultado do processo licitatório n° 85/2013 TP nº 05/2013 Objeto: 
contratação de serviços de apresentação teatral para realização de evento que aborda 
o tema prevenção de violência no trânsito e qualidade de vida, a comissão de licitação 
após analisada a documentação, de conformidade com o resultado apurado, julgou 
improcedente a habilitação da Empresa Instituto Sócio Cultural Curumins - considerando 
o Art. 27, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos da 
Administração Pública), com redação dada pela Lei Federal nº 12.440/2011, Isael 
Rodrigues Salomão Presidente da C.P.L. Pedro Gomes-MS, 25 de setembro de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE

Resultado de Licitação 
Tomada de Preços 006/2013

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classificadas propostas 
constantes na Ata de Julgamento do Processo de Licitação Pública, modalidade Tomada 
de Preços nº 004/2013, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
nos serviços de engenharia para elaboração de Projetos executivos para construção do 
Tatersal, térreo, com área de 1.856,69m², conforme contrato de Repasse nº 1000127-
58/SICONV Nº 777524/2012/MTUR/Caixa em atendimento a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sagrou-se vencedora a empresa a empresa 
Sanches & Correa Ltda, com o valor total de R$ 63.040,00 (sessenta e três mil e 
quarenta reais).
São Gabriel do Oeste – MS, 02 de Outubro de 2.013.
Ronilso Freitas Brandão – Presidente da Comissão de Licitações

Resultado de Licitação 
CONCORRÊNCIA 004/2013

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classificadas propostas 
constantes na Ata de Julgamento do Processo de Licitação Pública, modalidade 
Concorrência Pública nº 004/2013, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de limpeza pública no perímetro urbano do 
Município de São Gabriel do Oeste, Sagrou-se vencedora a empresa Congeo Construção 
e comércio Ltda, com o valor total de R$ 1.493.280,00 (um milhão, quatrocentos e 
noventa e três mil, duzentos e oitenta reais).
São Gabriel do Oeste – MS, 02 de Outubro de 2.013.
Ronilso Freitas Brandão – Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS

AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO
LEILÃO N°. 002/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2013
O Município de Terenos/MS, por intermédio da Prefeita Municipal, torna público, a 
realização de licitação na modalidade LEILÃO, do tipo “maior lance por quilograma”. 
OBJETO: alienação de diversos equipamentos, considerados sucatas e inservíveis para a 
administração pública municipal, sendo divida em 20 (vinte) lotes, conforme descrição do 
item 1. Objeto do Edital. DATA/LOCAL: O Leilão será realizado no dia 17 de Outubro 
de 2013, às 09h00min, no recinto da Prefeitura Municipal de Terenos, sito á Av. Dr. 
Antonio José Paniago, n°. 119, Centro, neste Município. Os interessados deverão obter 
o Edital completo no endereço acima citado ou através de solicitação enviada ao e-mail: 
pmt.licitacao@hotmail.com.
Terenos/MS, 01 de Outubro de 2013.
CARLA CASTRO REZENDE DINIZ BRANDÃO 

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
PROCESSO Nº. 4303/2013 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 266/2013.
OBJETO: Aquisição de mobiliários de esporte para atender o Albergue Municipal e o 
Grupo da Melhor Idade - Fundo Municipal de Investimento Social.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: CASA DO ATLETA LTDA – EPP - R$ 
39.800,00 (trinta e nove mil e oitocentos reais). Três Lagoas/MS, 26 de Setembro de 
2013.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
PROCESSO Nº. 4302/2013 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 265/2013.
OBJETO: Aquisição de artigos esportivos e recreativos para atender aos Programas 
Sociais e CRAS: São João, Ruth Filgueiras, Vila Piloto e Interlagos – Fundo Municipal de 
Investimento Social.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: BRESCHIGLIARI & CIA LTDA - ME 
- R$ 206.000,00 (duzentos e seis mil reais). Três Lagoas/MS, 26 de Setembro de 2013.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal
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RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
PROCESSO Nº. 4301/2013 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 264/2013.
OBJETO: Aquisição de suplemento nutricional para atendimento em caráter de 
emergência a pacientes de baixo poder aquisitivo, conforme Liminar do Poder Judiciário.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO 
DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA – R$ 67.808,00 (sessenta e sete mil 
e oitocentos e oito reais). Três Lagoas/MS, 26 de Setembro de 2013.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
PROCESSO Nº. 4239/2013 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 260/2013.
OBJETO: Aquisição de copos descartáveis para atender o Fundo Municipal de Saúde e a 
Secretaria Municipal de Administração.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: ZILIOTTO INDÚSTRIA, ATACADO, 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais). Três 
Lagoas/MS, 23 de Setembro de 2013.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
PROCESSO Nº. 4236/2013 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 257/2013.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços na confecção de impressos 
gráficos para atender a diversas Secretarias desta Prefeitura.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR PREÇO POR ITEM: CAMILA R. S. B. RECCO GRÁFICA 
– ME - R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais). Três Lagoas/MS, 23 de Setembro de 
2013.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
PROCESSO Nº. 4164/2013 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 255/2013.
OBJETO: Aquisição de massa asfáltica quente tipo CBUQ, para atender o Departamento 
de Infraestrutura e Serviços Públicos.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: CGR ENGENHARIA LTDA - R$ 
72.000,00 (setenta e dois mil reais). Três Lagoas/MS, 19 de Setembro de 2013.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
PROCESSO Nº. 4147/2013 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 254/2013.
OBJETO: Aquisição de 03 (três) veículos de passeio, hatch 1.0, bi-combustível, direção 
hidráulica, 04 (quatro) portas, com ar condicionado, para atender o Fundo Municipal de 
Assistência Social.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: AUTONAN VEÍCULOS LTDA - R$ 

90.000,00 (noventa mil reais). Três Lagoas/MS, 19 de Setembro de 2013.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
PROCESSO Nº. 4086/2013 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 253/2013.
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários, pick-up, diesel, tração 04 X 04, 
direção hidráulica, com ar condicionado, para atender as atividades dos CRAS – Centros 
de Assistência Social - Fundo Municipal de Assistência Social.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS 
LTDA - R$ 197.000,00 (cento e noventa e sete mil reais). Três Lagoas/MS, 18 de 
Setembro de 2013.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
O presente Pregão Presencial não acudiu a interessados.
PROCESSO Nº. 4085/2013 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 252/2013.
OBJETO: Aquisição de 03 (três) veículos utilitários, pick-up, diesel, tração 04 X 04, 
direção hidráulica, com ar condicionado, para atender a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, conforme Termo de Ajustamento de Conduta em razão da implantação da 
Usina Termoelétrica pela Petrobras – Petróleo Brasileiro S/A.
JULGAMENTO: Menor Preço Global. DATA: 18/09/2013.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
O presente Pregão Presencial não acudiu a interessados.
PROCESSO Nº. 4048/2013 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 249/2013.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços no atendimento de 
pacientes com dependência química, para atender o Fundo Municipal de Saúde.
JULGAMENTO: Menor Preço Global. DATA: 19/09/2013.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
PROCESSO Nº. 4008/2013 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 248/2013.
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de uniformes para atender o setor de 
Vigilância Patrimonial - Secretaria Municipal de Administração.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: G&L INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
- R$ 10.200,04 (dez mil, duzentos reais e quatro centavos). Três Lagoas/MS, 19 de 
Setembro de 2013.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RETIFICAÇÃO
No Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nº. 8.518 página 36, datado de 
18/09/2013, referente a publicação do Resultado de Licitação, Processo nº 2357/2013, 
Concorrência Pública nº. 004/2013, onde se lê: R$ 2.800.000,00 (dois milhões e 
oitocentos reais); leia-se: R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais).

EDITAL
EUCALIPTO BRASIL, torna público que requereu ao instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul- IMASUL, COMUNICADO DE CORTE DE ÁRVORES NATIVAS ISOLADAS 
EM ÁREA CONVERTIDA PARA USO ALTERNATIVO DO SOLO EM UMA ÁREA DE 
586,7223 ha localizada no imóvel FAZENDA SAGRADA FAMILIA no município de 
RIBAS DO RIO PARDO/MS, Não foi determinado o Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
COMPANHIA RIO PARDO, torna público que requereu ao instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul- IMASUL, COMUNICADO DE CORTE DE ÁRVORES NATIVAS 
ISOLADAS EM ÁREA CONVERTIDA PARA USO ALTERNATIVO DO SOLO EM 
UMA ÁREA DE 1.372,6009 ha localizada no imóvel FAZENDA RANCHO ALEGRE E 
FAZENDA SANTA FÉ no município de RIBAS DO RIO PARDO/MS, Não foi determinado 
o Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
FIBRIA-MS CELULOSE SUL MATOGROSSENSE LTDA , torna público que recebeu 
do instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul –IMASUL/MS, AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL - PARA ATIVIDADE DE CORTE DE ÁRVORES NATIVAS ISOLADAS 
EM ÁREAS CONVERTIDAS PARA USO ALTERNATIVO DO SOLO, N°1019/2013 
EM UMA ÁREA DE 274,0992 ha localizada no imóvel FAZENDA SANTA LUZIA  C  no 
município de BRASILÂNDIA- MS, valida até 24de setembro de 2017.

EDITAL
FIBRIA-MS CELULOSE SUL MATOGROSSENSE LTDA , torna público que recebeu 
do instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul –IMASUL/MS, AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL - PARA ATIVIDADE DE CORTE DE ÁRVORES NATIVAS ISOLADAS 
EM ÁREAS CONVERTIDAS PARA USO ALTERNATIVO DO SOLO, N°1018/2013 
EM UMA ÁREA DE 259,8284 ha localizada no imóvel FAZENDA SANTA LUZIA B  no 
município de BRASILÂNDIA- MS, valida até 24 de setembro de 2017.

EDITAL
Jonas da Costa Matos. Torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente do 
Mato Grosso do Sul (IMASUL), O licenciamento Ambiental para corte de arvores nativas 
isoladas em área convertida para uso alternativo do solo em uma área de 39,4064 
has, Através da apresentação do Comunicado de Atividade – CA, no imóvel denominado 
Fazenda Nossa Senhora Aparecida, situada no município de Deodápolis - MS.  Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
Colpar Participações S/A torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL para perfuração de Poço 
Tubular profundo, localizado na Fazenda Selena Lageado, Zona Rural Município de Água 
Clara-MS. 

EDITAL
DILZA DE SOUZA OLIVEIRA, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o licenciamento ambiental para SUBSTITUIÇÃO DE 
PASTAGEM EM 499,00 HA através da apresentação de Autorização Ambiental - AA, 
localizada na FAZENDA PRIMAVERA, no município de AQUIDAUANA-MS.

EDITAL
GUILHERME TAIAROL ZAMBAN E OUTRA,  torna público que requereu ao Instituto de 
Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS o Comunicado de Atividade  para 
Corte de Árvores Nativas Isoladas em 1.418,7399 ha, localizada Fazenda Água Santa I, 
município de Água Clara - MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
ASSOCIAÇÃO DO CONDOMINIO RECANTO DOURADO, torna público que requereu 
ao Instituto do Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul - IMASUL, a Autorização Ambiental 
para Corte ou Extração de Produtos Florestais Diversos em Reflorestamento Licenciado 
em 18,1596 ha, localizada no imóvel Quinhão 2 – Parte da Fazenda Recanto, no Município 
de Dourados-MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

COMUNICADO DE ASSEMBLEIA GERAL
A Associação da Emissora Segredo FM, convoca extraordinariamente os membros 
da diretoria e associados para tratar da saída de um membro da diretoria, eleição de 
um novo membro a ocupar o cargo vago e atualização do Estatuto Social. A Assembleia 
será realizada na Rua São Lucas, nº 823 – Vila Nasser, às 19:00 hs do dia 14/10/2013. 
Campo Grande-MS, 02/10/2013. Tânia Regina dos Santos – Presidente. 

COMUNICADO DE ASSEMBLEIA GERAL
A Associação de Difusão Comunitária Nova de Paz, convoca os membros da diretoria 
e associados para tratar da atualização da Ata e Estatuto Social nas normas atuais de 
Radiodifusão Comunitária. A Assembleia será realizada na Rua Pará, nº 891, Bairro São 
Jorge da Lagoa, às 16:00 hs do dia 15/10/2013, Campo Grande - MS. 

EDITAL
Cilei Terezinha Sguissardi Krause e Outro torna público que requereu ao Instituto 
do Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul/Imasul, a Licença de Operação – LO para 
Confinamento Bovino em 27,5560 ha, localizado na Fazenda Paiolão II, no município 
de Anastácio (MS). Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
Carvão Inocência Ltda. - torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul -/ IMASUL - MS, a  Licença de Instalação e Operação, através 
de comunicado de atividade  de carvoejamento de 50 fornos,  localizada na Fazenda 
Recanto do Sucuriú, no Município deÁgua Clara  - MS. Não foi determinado Estudo de 
Impacto Ambiental.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
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EDITAL
Paulo Regis Silveira Maia torna público que requereu ao IMASUL/MS o licenciamento 
para Carvoejamento através da apresentação de Comunicado de Atividade - CA, na 
Fazenda Santa Rita, município de Alcinópolis/MS. Não foi determinado EIA.

EDITAL
TELMA SOLANGE MONTEMOR DOS SANTOS COSTA, torna público que recebeu do 
Instituto de Meio Ambiente de  Mato Grosso do Sul/IMASUL,  a Autorização Ambiental   
de nº 453/2013  para Queima Controlada de Média Extensão  na Fazenda M 1 – Nioaque/
MS, com validade até 08/10/2013. 

EDITAL
Editora Gráfica & Jornal A Gazeta de Amambai Ltda ME torna público que requereu 
a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMAI, a Licença de Instalação e Operação 
LIO para a atividade de “Gráfica e Impressão de Jornais”, Localizada na Rua D. Pedro 
II, 3371, centro, no município de Amambai/MS. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental.

EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
Companhia Aberta                                     CNPJ N.º 15.413.826/0001-50

EDITAL
A Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL torna público que requereu 
ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL/MS, a Licença de Operação 
para atividade de Linha de Distribuição de Energia Elétrica em 138 kV, denominada SE 
230 kV Derivação Corumbá 2 (Rede Básica) à Torre 901 da LD Aquidauana/Miranda/
Corumbá em 138 kV, no Município de Ladário, no Estado de Mato Grosso do Sul.

EDITAL
TASS MOTORS COMÉRCIO VAREJISTA DE VEICULOS S/A torna público que 
requereu do Instituto do Meio Ambiente de Dourados – IMAM, a Licença Ambiental Prévia 
(LP), de Instalação (LI) e de Operação (LO) para a atividade de Comércio a Varejo de 
Automóveis, Camionetas e utilitários novos, localizada na Rua Presidente Vargas, 3000, 
Jardim Europa, Dourados-MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
José Roberto Battistetti, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a Licença de Operação - LO para a Atividade 
de Loteamento Urbano Denominado Santa Barbara com área total de 68.729,00 m² 
Localizada na Rua Ceará, S/N no Município de Batayporã/MS. Não foi determinado E.I.A.

EDITAIS
SOCIEDADE MATODORADENSE DE AGRICULTURA E PECUÁRIA LTDA torna 
publico que recebeu do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL 
a Autorização Ambiental para Corte de Árvores Nativas Isoladas em Áreas Convertidas 
para Uso Alternativo do Solo, através da apresentação de Comunicado de Atividade – 
CA n° 953/2013, localizada na Fazenda Paradouro, no município de Dourados/MS com 
validade até 12/09/2017.

A.F.A. PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA torna publico que requereu 
ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL/MS o licenciamento 
ambiental para atividade de Corte de Árvores Nativas Isoladas em Áreas Convertidas 
para Uso Alternativo do Solo, através da Apresentação de Comunicado de Atividade – CA 
em uma área de 205,7634 ha, localizada na Fazenda Bálsamo, município de Ribas do Rio 
Pardo/MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EURYDES BERETTA JÚNIOR torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS, a Autorização Ambiental n° 084/2013 para 
atividade de Supressão Vegetal, localizada na Fazenda Santa Helena, no município de 
Corumbá/MS, válida até 20/09/2017.

EDITAL
PARCERIA AGRÍCOLA E PECUÁRIA LTDA, torna público que requereu do Instituto 
de Meio Ambiente de Dourados–IMAM de Dourados (MS), a Renovação de Licença de 
Operação, para atividade de comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente (produtos agropecuários), localizada na Rua Hayel Bom Facker, Nº 950, 
Jardim Água Boa, no município de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de 
Impacto Ambiental.

EDITAL
JOSÉ ANTONIO NARDÃO E OUTRA tornam público que requereram ao Instituto de 
Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a Autorização Ambiental para Corte 
de Árvores Nativas Isoladas em Áreas Convertidas para Uso Alternativo do Solo em 
área de 638,5966 hectares, através da apresentação de Comunicado de Atividade – CA, 
localizada no imóvel denominado Fazenda São João Batista – Gleba Remanescente – 
Parcelas 01 e 02, Zona Rural, município de Rochedo/MS. Não foi determinado Estudo de 
Impacto Ambiental.

EDITAL
JOSÉ PEREIRA FILHO torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL/SEMAC a Autorização Ambiental nº 935/2013 para supressão 
vegetal, Localizada na CHACARA SÃO JORGE GUERREIRO, município de CORGUINHO/
MS, válida 18/09/2017. 

EDITAL
MÁRCIO DOS SANTOS SIMÕES CNPJ: 18.572.327/0001-01- torna público que 
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Três Lagoas – SMMA a Licença 
de Operação para atividade de Comércio Varejista de Madeiras Serradas, localizada Rua 
Marcilio Dias, n°1284, B. Jardim Cangalha, TRÊS LAGOAS - MS.

REQUERIMENTO
IDEAL INCORPORAÇÕES LTDA,  torna público que requereu à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Rural e Gerência de Política Ambiental a Licença Ambiental 
Modalidade Licença Prévia para atividade de CONDOMÍNIO RESIDENCIAL. Localizada 
à RUA DOUTOR COSTA MARQUES, MATRICULA 15.083- BAIRRO: SITIOLÂNDIA 
município de Sidrolândia –MS.

REQUERIMENTO
IDEAL INCORPORAÇÕES LTDA,  torna público que requereu à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural e Gerência de Política Ambiental a Licença Ambiental Modalidade 
Licença Prévia para atividade de CONDOMÍNIO RESIDENCIAL. Localizada à RUA 
NORIVAL LOPES MORAES, QUADRA 4A1 - BAIRRO: SITIOLÂNDIA município de 
Sidrolândia –MS.

COMUNICADO
A empresa Brink’s Segurança e Transporte de Valores LTda, inscrição no CNPJ 
sob nº 60.860.087/0150-40. Vem através deste comunicar, o extravio do documento 
fiscal Formulário Continuo, Modelo 07 nº 700 de acordo com a PAIDF nº 212220e 
AIDF 078.357 de 23/08/2010.

COMUNICADO
A EMPRESA, IRINEU CELSO HERMES, situada em Laguna Carapa-Ms., na fazenda  São 
Francisco Parte, zona rural, inscrição estadual  28.522.670-3, comunica o extravio de 
01(um) talão de Nota Fiscal de Produtor Rural, contendo 8 (oito) folhas sem uso, sendo 
as do numero 7328093 ao numero 7328100.

A empresa SHIRAISHI GÁS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 17.424.724/0001-65, 
NIRE no 54201099858 em sessão de 17/01/2013, com sede na Rua Nova Bandeirantes 
no48-Jardim Jacy, Campo Grande-MS. Os sócios resolvem reduzir o capital social por 
reconhecerem que o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil) dividido em 150.000 
(cento e cinquenta) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizada em moeda corrente do pais é excessivo ao objeto da sociedade e com 
esta redução o capital social da sociedade passa de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais) para R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) cotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente subscrito e já integralizado, no ato, em moeda 
corrente do pais. 

Conselho Regional de Economia da 20ª Região MS
Edital retificando corrigindo o edital nº8.495 de 15 de agosto de 2013.Convocação 
de Eleições 
O Conselho Regional de Economia 20ª Região/MS,retifica e corrige os nºs das 
Resolução,244/2011 e262/2012,publicadas erroneamente.Resolução correta,281/2013 
de 29 de julho de 2013,prazo de entrega da chapas errada 04 de setembro de 2013, 
correta 13 de setembro de 2013,correto ou 30dias a contar da data da publicação.

Campo Grande/MS, 01 de Outubro de 2013.
Econ. Ricardo José Senna
Conselheiro Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Presidente da Associação dos Servidores Aposentados e Pensionistas da 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul - ASAPAL/MS, em 
cumprimento ao artigo 25, do Estatuto Social, convoca os associados para participarem 
da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, realizar-se aos (10) dez dias do mês de 
outubro 2013, às 8hs45, em primeira convocação com a presença de 2/3 (dois terços) dos 
associados, e na falta de quorum após um intervalo de 15(quinze) minutos com qualquer 
número. A reunião realizar-se-á no Sindicato Campo-grandense dos Profissionais de 
Educação Pública – ACP/MS, sito à Rua Sete de Setembro, 693, no centro desta capital, 
para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
01-Leitura e aprovação da ATA da reunião anterior;
02-Aprovação para formulação de requerimento junto à Diretoria Geral de Recursos 
Humanos com a finalidade de pleitear a ficha funcional e financeira dos associados.
Campo Grande-MS, 01 de outubro de 2013. 

Antônia Carlos de Oliveira Cassaro
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Purificação e Distribuição de Água e em 
Serviços de Esgoto do Estado de Mato Grosso do Sul, através de seu Diretor Presidente, 
convoca todos os empregados da empresa ÁGUAS GUARIROBA S/A (associados ou não) 
para comparecerem na Assembléia Extraordinária, a realizar no local e horário abaixo 
indicado, nos termos da Legislação Vigente e do Estatuto do Sindicato, em primeira ou 
segunda convocação no mesmo dia com a presença de qualquer número de funcionários 
(associados ou não), para discussão e deliberação da seguinte “ordem do dia”:
a) - Dar poderes à Diretoria do Sindicato para celebrar Acordo Coletivo com a empresa 
ÁGUAS GUARIROBA S/A, podendo inclusive prorrogar o pacto vigente;
a.1) Reivindicar reajuste das perdas salariais, do período de novembro de 2012 à 31 de 
outubro de 2013;
a.2) Quanto as cláusulas sociais e sindicais mantê-las, alterando a redação de algumas 
e incluindo novas reivindicações;
b) - Não havendo entendimento, instaurar Dissídio Coletivo de Trabalho;
c) - Votação e Aprovação da paralisação dos serviços pela Lei de Greve caso não haja 
acordo.
O quorum do Art. 612 da CTL será encontrado com a soma de presença e votos, obtidos 
na assembléia a ser realizada no seguinte local.
LOCAL:   SEDE PRÓPRIA DO SINDÁGUA/MS
ENDEREÇO:  Rua Dr Arthur Jorge, nº 2336 - Campo Grande-MS
CONVOCAÇÃO:  17h30min. 1ª convocação
  18h30min. 2ª convocação
DATA:  07 de outubro de 2013
Ao final será transcrita uma Ata Geral, será anexada à lista de presença correspondente.
Campo Grande-MS, 02 de outubro de 2013.

André Lúcio Romero Camargo
         Diretor – Presidente

PROJETO PACU – AQUICULTURA LTDA
CNPJ:02.224.651/0001-90  NIRE: 54200614911

ATA DE REUNIÃO DOS SÓCIOS QUOTISTAS
Aos 24/09/2013, às 09:30 horas, em reunião extraordinária , na sede administrativa 
da empresa Projeto Pacu Aquicultura Ltda., sociedade limitada, nos termos da Lei 
10.406/2002, com contrato social registrado na JUCEMS, NIRE 54200614911, e CNPJ 
nº 02.224.651/0001-90 ; os sócios representando a totalidade do capital social; 
compareceram e declararam cientes do local, data, hora e ordem do dia, dispensando as 
formalidades da convocação; escolheram para presidir os trabalhos o sócio Jaime André 
Brum, ora Presidente, e a mim, sócio Dércio José Brun para secretariar, ora Secretário, 
membros da mesa diretora. Iniciados os trabalhos, os sócios deliberaram sobre a 
redução do valor do capital social de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), tal redução de capital se dará para reembolso 
da totalidade das quotas do capital social de titularidade do sócio Nilo João Brun, que 
por iniciativa própria se retirará da sociedade; posto a ordem do dia em discussão e 
votação, aprovaram sem reservas e restrições. Terminados os trabalhos, inexistindo 
qualquer outra manifestação, lavrei a presente ata que foi lida, aprovada, e assinada 
pelo Presidente e por mim, Secretário, para apresentação e publicação na forma do 
artigo 1084 da Lei 10.406/2002 e posterior arquivamento na JUCEMS. Jaime André 
Brum – presidente; Dércio José Brun – secretario.
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